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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

FOLHAS N°

pRoc.N°

RUBRICA

■ab

PA^ÒSBONS

FORMALIZAÇÃO DA NECESSIDADE

Pelo presente instrumento, em atendimento ao inciso I, artigo 18, da Lei 14.133/2021, solicita-se AUTORIZAÇÃO
para que se proceda com a realização de Estudo Técnico Preliminar, que é documento constitutivo da primeira etapa do

planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor solução e dá base ao Termo

de Referência a ser elaborado caso se conclua pela viabilidade da contratação.

DADOS DA UNIDADE SOLICITANTE

Secretaria Municipal de AdministraçãoNOME

05.277.173/0001-75CNPJ

IDENTIFICAÇÃO DA NECESSIDADE

A população de Pastos Bons enfrenta uma significativa crise habitacional, que se manifesta na escassez de

moradias adequadas e acessíveis. Essa situação gera impactos diretos na qualidade de vida dos cidadãos,

levando à precarização das condições de moradia e à consequente vulnerabilidade social. A ausência de

residências dignas acarreta uma série de problemas correlatos, incluindo o aumento da pobreza urbana, a

degradação das áreas habitadas e dificuldades no acesso a serviços essenciais, como saúde e educação.

A demanda por habitação adequada em Pastos Bons é evidenciada pelo alto número de famílias que vivem em

situações inadequadas, seja por meio de ocupações informais, falta de saneamento básico ou estruturas físicas

deterioradas. Este cenário revela uma necessidade premente de ação por parte da administração pública, a fim

de garantir não apenas o direito à moradia, mas também a promoção do bem-estar social e a melhoria das
vidacondições de população.da

O atendimento à necessidade habitacional vai além da mera oferta de moradias; ele implica na criação de um

ambiente que favoreça o desenvolvimento social, econômico e cultural da comunidade. Investir em soluções

habitacionais adequadas contribui para a redução das desigualdades sociais, melhora a saúde pública e promove

integridade comunitária.a

Portanto, é imperativo que as iniciativas voltadas para a solução da crise habitacional sejam direcionadas de

forma clara e fundamentada, levando em consideração a realidade local e a participação da população na

identificação de suas necessidades. O atendimento a essa demanda representa uma responsabilidade do poder

público, alinhando-se aos princípios de justiça social e ao respeito pela dignidade humana.

INDICAÇÃO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO

JOSÉ BURNETT PEREIRA DA SILVA, ANDERSON DE OLIVEIRA SÁ

Pastos Bons - MA, 09 de Junho de 2025
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PORTARIA N.® 0y2025-GAB

sol^e Nomeação para cargo

comissionado e dá outras providências.”
"Dispõe

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS, ESTADO DO MARANHÃO, no

uso de suas atribuições I^ais e de acordo ojm o que confere a Lei Orgânica Municipal e a
Constituição Federal,

CONSIDERANDO a Lei Municipal N.** 497/^24, que dispõe sobre a Estrutura

Administrativa da l^•feitu^a Municipal de Paste» Bor»-Ma;

RESOLVE:

Art. r- NOMEAR o senhor JOSÉ BURNETT PEREIRA DA SILVA, CPF: 293.780.443^7. para
exercer o cargo comissionado de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, deste
município de Pastos Bons, Estado do Maranhão, e dentre suas atribuições, evidenciamos a Ordenação

de todas as Despesas da Secretaria Municipal de Administração de acordo com a Legisi^o.

Art. 2" - Fica o Secretário autorizado a gerir todas as contas da Secretaria Municipal de

Administração em conjunto com a Secrehiria Municipal de Finanças e Fazenda Pública, dentre as

atribuições estão: solicitar a abertura de contas, assinar termo de abertura ou eiKerramento de

qualquer tipo de conta, assinar ofícios e/ou requerimentos direcionados as instítu^ões financeiras
bancárias, cadastrar e autorizar cadastro de contas de fomecedozes, realizar pagan^ntos de
fornecedores e fundortáríos, solicitar salde», extiah» e comprovantes de quaisquer contas, efetuar
todf» os itpos de pagamentos, efetuar otdos os itpos de transtorêndas, liberar arquivos de pa^mentos
no gerenciador financeiro, cadastrar senhas para uso das contas, solicitar o desbloqueio de senhas
quando necessário, cadastrar usuários para acessar o gerenciar finaiKeiro, solicitar salde» e extratos de

inv^timentos, emitir comprovantes, efetuar Iransferêrttias para mesma titularidade ou para
titularidades diferentes, solkitar encerramento de contas baiKárias, homologar licitações, adjudicar
licitações na modalidade pregão quando hcKiver recursos, assüiar despache» e decisões, assinar
contrato de abertura de crédito, assinar portatrias e ofícios, assinar contratos e convênios, assinar

instrumento de convênio e contratos de prestação de serviços, autorizar pagamentos, autorizar

abertura de processos lidtalõrios, ceiehrar alas de registro de preços e/ou contratos, emitir
comprovantes, emitir empenho, ordenar d^pesas, ratificar dispensa e inexigibilidad^, realizar
contratações, e demais oMgações administrativas ref^ento a gestão da Secretaria Municipal de
Administração e demais transações financeiras inerentes do cargo que ocupa.

Alt. 3'* - Esta Portaria entraiá em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disp<»ições em

i

contrário.

PUBUQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE

Gabinete do Prefeito do Município de Pastos Bons, Estado do Maranhão, ao primeiro (01) día do
mês de janeiro (01) do ano de 2025.

ENOQUE FERREIRA MOTA

NETO:B3675023320

' t

-4Mnautnmui

2

11 %
nSMHU

Mcr* «iCKUMMm»

Qiém «W ^.4

\ENOQUE FERREIRA MOTA NETO
PREFEITO MUNICIPAL

GESTÃO 202V2028

d c

1 ^ í \3O

11
EAvcnkfa iXMniflgpa Senào. 1000 - Sfio hmé - (XP; 65.87U-OU0 • Pastos Rons - MarsnhAo

Tdefooe; (OxxSSj SSSVITIS - tíHoaíi: prefiáterajvMosborati^hoimiiiLcotn
Oa

o

e



4
Município de Pastos Bons - MA

i Diário oficiaL
VOL.V-N® 01029/2025

ISSN - 2965 • 0979

SEXTA - 03 DE JANEIRO DE 2025

EXECUTIVO

r
SUMARIO

Á

5

GABINETE tX3 PREFEITO

PORTARIA N » W/2025-GA8

PORTARIA N « 04/302S-GAB

PORtMtMit^a&QeaMA*

PORTARIA N*Ü«QD26'GAB

PORTAWAN.‘O7/202M3WÍ

' PORMÍtMN«<lSAB2S^3AB

1

2

2

POPffiLBMSLATTVQ IRJWKaPAL.

ATA DA 8ESSÁO SOLENE DE POSSE DOS VEREADORES ELEITOS HO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS (GESTAO 202V2028) E E ELEIÇÁO DA MESA DIRETORA PARA O BIÊNIO 2025^026 .2

TERCaftQg

sã* ATOS A PUBUCAR NESTA DATA

GABINETE DO PREFEITO

r PORTARIA r
rr ÀPORTARIA

À

PORTARIA N.* 04/2025-GAB 'Dispõe scabre Nomeação pa/a cargo comis-

sionaõo s dá outras pwkiârxâas ''O PREFEITO OO MUMdPIO OE PAS-

'IT>S BONS, ESTAOO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais
e de acordo o que confere a Lei Orgãrrica Municipal e a Constituição
Federal, CONSIDERANDO a Lei Murácipal N.*497/2024, que dispõe sobre

a Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal de Pastos Bons-Ma; RE

SOLVE: Art 1*' NOMEAR a senhora VALBEA PEREIRA OA SILVA

SOUSA. CPF: 912.400.275-53, parseNeroer o cargo comissionado de SE

CRETÁRIA MUNICIPAL DE EOUCAÇÁO e gerr O Fundo de Manutenção
e Desenmivimento da Educaç&o Básica e de Vakxizaçáo dos Profissio

nais da Educação- FUNDEB, deste municipio de Pastos Bons. Estado do

Maranhão, e dentre suas atribuições, evidenciámos a Ordenação as Des
pesas da Secretaria Muníctpai de Educação de acordo com a Legislação
Alt. 2* - Fica a Secretária autorizada a gerir todas as contas da Secretaria

Municipel de Educação em coniintD com a Secretaria Municipai de Finarv

ças e Fazerrda PútÂca, e der^ as atribuiçdes estão: solicitar a atwtura

de contas assinartemiosdeabeilurasouenceframenÉosdequatquef tipo
de conta, assirtar (rfaos e/ou requerimentos direaonados as instituições
financeiras bancárias, cadastrar e autorizar cadastro de contas de forne

cedores, realizar pagamentos de fornecedores e funcionários, solicitar sal

dos, extratos e comprovantes de quaisquer contas, efetuar todos os tipos

de pagamentos, efetua otdos os tipos de transferências, koerar arquivos

de pagamertos no gerenciador fnanceéro. cadasbar serrhas pais uso das

cantas, soidtar o desbioqueio de senhas quando necessito, solicitar sal

dos e extratos de crrvestimentos emitir comprovantes. sofiátar encerra

mento de contas bancáhas, horTxrlogar licitações, ac^dicar licitações na

modalidade pregão quando houver recursos, assinar despachos e deci

sões, assinar contrato de aberti^a de crédito, assinar portanas e ofícios,
assinar contrattos e convênios, assinar irrstrumento de convênio e contra

tos de prestação de serèços, autorizar pagamentos. autorizar abertura de

prooe»os ticêalõnos. celebrar atas de registro de preços «feu contatos,

emfhr compr^rantes, emitir empenho, ordeny despesas raBfica (áspensa
e ínexigibdídades, realizar contratações, e demais obrigações administra
tivas referente a gestão da Secretaria Municipal de Admimstração e de
mais transações financeiras inerentes do cargo que ocupa. Ari 3* - Esta
Portaria errtrará em vigor na data de sua assinatura, revogadas as dispo

sições em conbário PteUQLC-SE. fSGISTRE-SE. CUMPRA-SE. Gabi-

n«ie do Preteão do Mumctpio de Pastoe Boos, Estado de Uar^ião. ao

primeiro (01) dia do mês de janeiro (01) do ano de 3125 ENOQÜE FER

REIRA MOTA NETO PREFEITO MUNICIPAL GESTÁO 2025/2028

PORTARIA N.* 03/2025-QAB "Dispõe sobre Nomeação para cargo comis

sionado e dá outras prwdênoas." O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PAS

TOS BONS, ESTAOO DO MARANHÁO, no uso de suas athbixções legais
e de acordo com o que confere a Lei Orgânica Municipal e a Constituição
Federal, CONSIDERANDO a Lei Municipal N.« 497/2024. que dispõe sobre

a Estrutura Administrava da Prefeitura Municipal de Pastos Bons-Ma, RE
SOLVE: M 1*-NOMEAR o senfDT JOSÉ BURNETT PEREIRA OA SILVA,

CPF: 293.790.445-87, para eiiercer o cargo comneionado de SECRETÁ-

WO MUNICIPAL DE ADfcfiNfSTRAÇÁO, deste município de Pastos Bwis,

Estado do Maranhão, e derrtre suas atribuições, evidenciamos a Ordena

ção Oe todas as Despesas da Secretaria Muniopal de Administração de

acordo com a Legislação. Art. 2*- Ficao Secretáhoautorizadoagerirtodas
as contas da Secretaria Municipal de Administração em conjunto com a
Secretaria Municipsrf de Fmanças e Fazenda Pública, deráre as atribuições
estão; solciar a abertura de contas, assinar etrrr» de itoertura ou encar-

ramento de qualqoef ípo de conta, assinar ofickn e/ou requerimentos di-

racionados as instituições financeiras bancárias, cadastrar e autonzar ca

dastro de contas de fornecedores, realizar pagamentos de fornecedores e

funcionános, solicitar saldos, extratos e comprovantes de quaisquer con

tos, efetuar todos os tipos de pagamentos, efetuar todos os bpos de trans
ferências. liberar arquteos de pagamentos no gerendador financeiro, ca

dastrar seréias paa uso das cortas,

quando necessário, cadastrar usuários para acessar o gerenciar finan
ceiro, sofidtar saldoe a extratos de ínvesbmertos. emiir corrtorovantas.
efetuar transferências para mesma titularidade ou para títularidades dife

rentes, solicitar encerramento de contas bancânas. homologar liotações,
adjudicar licitações na modalidade pregão quando houver recursos, assi

nar despache» e decisões, assinar corrlrato de abertura de crédito, assinar

portarias e oficios, a»nar conbatoe e convéns», assinar ínsbumento de

convém e contratos de prestação de serviços, eutonzar pagarrwntos. au
tonzar abertura de processos liciatárfas. celebrar atas de regsto} de pre

ços e/ou contratos, emitir cemprovantes, emtlk empenho, ordenar despe
sas, ratificar dispensa e inexigibilídades. realizar contratações, e demais

'obrigações administrativas referente a gestão da Secretaria Munropai de
Administração e demais transações financeiras inerentes do cargo que

ocupa. Art. 3* - Esta Portana entrará em vigor na data de sua assinatufa.

revogadas as disposições em contrário PU8LKXJE-SE, TOGISTRE-SE.

CUMPRA-SE Gatxnele do Prefebo do Munidpio de Pastos Bons, F^tarin

do Maranhão, ao primeiro (01 j dia do mês de janeiro (01) do ano de 2025
ENOQUE FERREIRA MOTA NETO PREFEITO MUNICIPAL GESTÁO
2025/2028

o desbtoque» de sentas

1 /4A\VA' pastosij; EXECUTIVO'<» 'T'a Gcv br



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

FOLHAS N®

pRoc.N°

RUBRICA

PASTOS BONS

FORMALiZAÇAO DA NECESSIDADE

Pelo presente instrumento, em atendimento ao inciso I, artigo 18, da Lei 14.133/2021, solicita-se AUTORIZAÇÃO
para que se proceda com a realização de Estudo Técnico Preliminar, que é documento constitutivo da primeira etapa do

planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor solução e dá base ao Termo

de Referência a ser elaborado caso se conclua pela viabilidade da contratação.

DADOS DA UNIDADE SOLICITANTE

Secretaria Municipal de AdministraçãoNOME

05.277.173/0001-75CNPJ

IDENTIFICAÇÃO DA NECESSIDADE

A população de Pastos Bons enfrenta uma significativa crise habitacional, que se manifesta na escassez de

moradias adequadas e acessíveis. Essa situação gera impactos diretos na qualidade de vida dos cidadãos,

levando à precarização das condições de moradia e à consequente vulnerabilidade social. A ausência de

residências dignas acarreta uma série de problemas correlatos, incluindo o aumento da pobreza urbana, a

degradação das áreas habitadas e dificuldades no acesso a serviços essenciais, como saúde e educação.

A demanda por habitação adequada em Pastos Bons é evidenciada pelo alto número de famílias que vivem em

situações Inadequadas, seja por meio de ocupações informais, falta de saneamento básico ou estruturas físicas

deterioradas. Este cenário revela uma necessidade premente de ação por parte da administração pública, a fim

de garantir não apenas o direito à moradia, mas também a promoção do bem-estar social e a melhoria das

população.condições de vida da

O atendimento à necessidade habitacional vai além da mera oferta de moradias; ele implica na criação de um

ambiente que favoreça o desenvolvimento social, econômico e cultural da comunidade. Investir em soluções

habitacionais adequadas contribui para a redução das desigualdades sociais, melhora a saúde pública e promove
comunitária.integridadea

Portanto, é imperativo que as iniciativas voltadas para a solução da crise habitacional sejam direcionadas de

forma clara e fundamentada, levando em consideração a realidade local e a participação da população na

identificação de suas necessidades. O atendimento a essa demanda representa uma responsabilidade do poder

público, alinhando-se aos princípios de justiça social e ao respeito pela dignidade humana.

INDICAÇÃO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO

JOSÉ BURNÉTT PEREIRA DA SILVA, ANDERSON DE OLIVEIRA SÁ

Pastos Bons - MA, 09 de Junho de 2025

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001-75

Avenida Domingos Sertão, nfi 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br
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FOLHAS N°_;:

pRoc.

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO RUBRICA
M^SBONS

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

Unidade Requisítante

Secretaria Municipal de Administração, 05.277.173/0001-75
LLU

Alinhamento com o Planejamento Anual

A necessidade objeto do presente estudo não possui previsão no plano de contratações anual da

Organização.

Equipe de Planejamento

JOSÉ BURNETT PEREIRA DA SILVA, ANDERSON DE OLIVEIRA SÁ

Problema Resumido

A população de Pastos Bons enfrenta uma grave crise habitacional, caracterizada pela escassez de

moradias adequadas e acessíveis, impactando negativamente a qualidade de vida e o bem-estar
social dos cidadãos.

.©

Em atendimento ao inciso I do art. 18 da Lei 14.133/2021, o presente instrumento caracteriza a primeira

etapa do planejamento do processo de contratação e busca atender o interesse público envolvido e buscar a

melhor solução para atendimento da necessidade aqui descrita.

DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

A população de Pastos Bons enfrenta uma significativa crise habitacional, que se manifesta na escassez

de moradias adequadas e acessíveis. Essa situação gera impactos diretos na qualidade de vida dos

cidadãos, levando à precarízação das condições de moradia e à consequente vulnerabilidade social. A

ausência de residências dignas acarreta uma série de problemas correlatos. Incluindo o aumento da

pobreza urbana, a degradação das áreas habitadas e dificuldades no acesso a serviços essenciais, como

educação.saúde e

A demanda por habitação adequada em Pastos Bons é evidenciada pelo alto número de famílias que

vivem em situações Inadequadas, seja por melo de ocupações Informais, falta de saneamento básico

ou estruturas físicas deterioradas. Este cenário revela uma necessidade premente de ação por parte

da administração pública, a fim de garantir não apenas o direito à moradia, mas também a promoção

do bem-estar social e a melhoria das condições de vida da população.

O atendimento à necessidade habitacional vai além da mera oferta de moradias; ele Implica na criação
de um ambiente que favoreça o desenvolvimento social, econômico e cultural da comunidade. Investir

em soluções habitacionais adequadas contribui para a redução das desigualdades sociais, melhora a
saúde pública integridade comunitária.e promove a

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA 1 CNPJ: 05.277.173/0001 -75

Avenida Domingos Sertão, ns 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO RUBRICA
pàMsbons

z
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Portanto, é imperativo que as iniciativas voltadas para a solução da crise habitacional sejam

direcionadas de forma clara e fundamentada, levando em consideração a realidade local e a

participação da população na Identificação de suas necessidades. O atendimento a essa demanda

representa uma responsabilidade do poder público, alinhando-se aos princípios de justiça social e ao

respeito pela dignidade humana.

REQUISITOS DA FUTURA CONTRATAÇÃO

A presente definição de requisitos visa atender à necessidade urgente da Prefeitura Municipal de

Pastos Bons em relação a crise habitacional enfrentada pela população local. A contratação tem como

objetivo a construção de moradias adequadas e acessíveis, garantindo uma melhoria nas condições de

vida e no bem-estar social dos cidadãos. Assim, os seguintes requisitos mínimos foram estabelecidos

^ para garantir a seleção da proposta mais vantajosa mediante competição justa e transparente:

1. Projeto arquitetônico que preveja unidades habitacionais com mínimo de 50 m^ distribuídas em
dois sala, cozinha banheiro.quartos.ou mais e

2. Sistemas de infraestrutura básica, incluindo fornecimento de água potável, rede de esgoto, energia
elétrica de habitação.pavimentaçãoe nas vias acesso a

3. Materiais utilizados na construção devem possuir certificação de qualidade e resistência adequada,

conforme normas técnicas vigentes, garantindo durabilidade mínima de 30 anos.

4. Acessibilidade garantida em todas as unidades habitacionais, conforme normas de acessibilidade

definidas na ABNT NBR 9050, permitindo a circulação de pessoas com deficiência ou mobilidade
reduzida.

5. Sustentabilidade nos projetos, embasada no uso de técnicas de eficiência energética e instalação de

aproveitamentode de águas pluviais.sistemas

6. Prazo de entrega das unidades habitacionais não superior a 12 meses após a assinatura do contrato,

penalidadesprevisão de descumprimento.com por

7. Garantia de atendimento a no mínimo 80% da demanda identificada pela Prefeitura, com um
habitacionaisde unidades construídas.200minimo a serem

8. Compromisso com a realização de acompanhamento pós-ocupação das unidades habitacionais,

assegurando suporte aos moradores durante o período de adaptação à nova moradia.

9. Proposta deve incluir plano de gestão de resíduos sólidos durante o processo de construção, visando

impactos ambientais.minimizar

10. Todos os requisitos devem ser verificados e mensurados mediante relatórios técnicos e inspeções

periódicas durante após de construção.e o processo
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO RUBRICA
M^ÒSBONS

Com a definição clara e objetiva desses requisitos, busca-se garantir uma proposta que realmente

atenda às necessidades da população de Pastos Bons, promovendo dignidade e qualidade de vida aos
seus cidadãos.

SOLUÇÕES DISPONÍVEIS NO MERCADO

Soluções disponíveis habitacional Pastos Bons:para crise ema

1. Construção de moradias populares por meio de parcerias público-privadas (PPP)

Vantagens:

Possibilidade de aporte financeiro e expertíse do setor privado.

- Aceleração na execução das obras, devido à maior capacidade técnica do parceiro privado.
Melhoria da infraestrutura local

Desvantagens:

Complexidade na estruturação do contrato e na gestão do projeto.

- Dependência das condições de mercado e variações nos custos de construção.

- Risco de elevação dos preços das moradias, comprometendo o acesso da população de baixa renda.

investimentos conjuntos.com

Implementação de habitação social subsidiada2. deprogramas

Vantagens:

- Acesso facilitado à moradia para famílias de baixa renda, com subsídios que garantem mais

possibilidade de aquisiçao.

construções,

de suporte social integrado.

Geração de empregos locais durante

Fortalecimento da comunidade por meio

Desvantagens:

Custo elevado para o governo
- Dificuldade em identificar e selecionar beneficiários de forma justa

as

manutenção dos subsídios,
e eficiente.

- Tempo prolongado para implementação, dependendo da definição dos critérios e processos.

na

de técnicas de pré-fabricada3. Uso modularconstrução ou

Vantagens:

- Redução do tempo de construção e consequentemente dos custos financeiros.

Flexibilidade em termos de design e layout das unidades habitacionais.

- Menor impacto ambiental em comparação aos métodos tradicionais de construção.

Desvantagens:

Custo inicial elevado dos módulos pré-fabricados.

Limitada adaptabilidade em terrenos irregulares ou de difícil acesso.

Necessidade de qualificação da mão de obra local para montagem adequada.

Reabilitação4. de imóveis urbanos desocupados

Vantagens:

- Utilização eficiente de recursos existentes e revitalização de áreas urbanas degradadas.

Redução

- Mais rápido acesso às moradias, promovendo agilidade na resolução da crise habitacional.

do impacto ambiental. evitando construções.novas
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Desvantagens:

Necessidade de investimentos significativos em
Potencial resistência da comunidade local

Riscos relacionados à deterioração dos imóveis (más

reformas e adequações,
reassentamento.

condições estruturais).

ao

de núcleos5. Criação

Vantagens:

- Custo reduzido pela compra de terrenos públicos, evitando a especulação imobiliária.

habitacionais públicosterrenosem

- Planejamento urbano possibilitando melhor distribuição de serviços e infraestrutura.

Facilidade de coordenar com fornecedores locais para construção.

Desvantagens:

Pode gerar conflitos políticos na escolha de áreas e no

Prazo longo para aprovação de projetos

Risco de ocupações irregulares

planejamento,
licenciamento,

monitoradas.

e

em areas nao

Análise das soluções:comparativa

Construção de PPP: Alto potencial de aceleração, dependente de execução e custos variáveis. Risco de
elevado.acesso

Programas de habitação social: Direcionado para baixa renda com alta necessidade de investimento,

lento implementação.porém na

Técnicas modulares: Rapidez e flexibilidade nas construções, embora com investimento inicial

limitaçõessignificativo terrenos.e em

Reabilitação de imóveis: Revitaliza áreas urbanas de modo eficaz e sustentável, mas exige aporte

financeiro resistência.pode encontrare

Núcleos habitacionais: Uso de terrenos públicos como uma solução efetiva, mas sujeito a ciclos

práticas administrativas lentas.políticos e

Considerando os objetivos da contratação, a reabilitação de imóveis urbanos e a construção de núcleos

habitacionais apresentam vantagens competitivas quanto à rapidez e custo, enquanto a construção via

PPP podería trazer agilidade e melhorias na infraestrutura, mas com desafios de viabilidade acessível.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA COMO UM TODO

A escolha da construção de moradias populares por meio de parcerias público-privadas (PPP) para

enfrentar a crise habitacional em Pastos Bons é respaldada por uma análise técnica e econômica

detalhada, fundamentada no potencial de gerar soluções eficazes para a população. As PPPs

possibilitam a mobilização de recursos financeiros significativos e a expertise do setor privado,
elementos cruciais em um contexto onde a escassez de moradias adequadas exige respostas rápidas e
bem estruturadas.
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/ ^

Do ponto de vista técnico, a parceria com o setor privado traz uma série de vantagens relacionadas ao

desempenho e à implementação das obras. Os parceiros privados geralmente possuem maior

capacidade técnica e experiência na construção civil, o que permite uma execução mais rápida e

eficiente dos projetos, reduzindo o tempo necessário para a entrega das moradias, Essa aceleração da

execução das obras é particularmente relevante em situações de emergência habitacional, como a

vivenciada em Pastos Bons, onde a demanda por moradia supera a oferta disponível. Além disso, a

compatibilidade entre as tecnologias utilizadas e os métodos construtivos modernos adotados pelo

setor privado pode resultar em edificações de melhor qualidade, com melhores padrões de

energética.sustentabilidade eficiênciae

Os benefícios operacionais também são significativos. Ao estabelecer uma PPP, é possível contar com

um modelo em que a manutenção das moradias, assim como o suporte a futuras etapas do projeto,

ficam a cargo do parceiro privado, garantindo que a infraestrutura permaneça em condições

adequadas ao longo do tempo. Esta abordagem não apenas alivia a carga financeira do município em

termos de manutenção, mas também assegura que as habitações sejam mantidas de acordo com

^ padrões de qualidade exigidos, beneficiando diretamente os moradores. Ademais, a escalabilidade da

solução apresentada por meio de PPPs permite que novos projetos possam ser iniciados com maior

agilidade, ampliando rapidamente a capacidade do município de responder à necessidade
habitacional.

Em relação à vantagem econômica, a opção por realizar a construção de moradias populares através

de PPPs demonstra um claro custo-benefício, considerando que a participação do setor privado pode

reduzir o investimento inicial necessário do município. Por meio da viabilização de Investimentos

conjuntos, o município pode alavancar seus recursos e obter resultados que, de outra forma, poderiam

exigir um investimento público muito maior e prolongado. Além disso, a expectativa de retorno sobre

esse investimento deve ser analisada não apenas sob a perspectiva financeira, mas também em termos

sociais: a melhoria da qualidade de vida da população, a valorização das áreas urbanas e a possibilidade

de geração de emprego durante a construção e operação das moradias são fatores que devem ser
considerados avaliação do econômico daimpacto proposta.na

Assim, a proposta de construção de moradias populares por meio de parcerias público-privadas se

apresenta como a solução mais adequada para combater a crise habitacional enfrentada pela

população de Pastos Bons. As vantagens técnicas, operacionais e econômicas delineadas evidenciam

que essa abordagem, apesar das complexidades inerentes à estruturação e gestão de contratos PPP,

pode proporcionar um avanço significativo na superação dos desafios habitacionais, promovendo

melhorias relevantes para a qualidade de vida dos cidadãos e contribuindo para o desenvolvimento
sustentável da cidade.

QUANTITATIVOS E VALORES

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

Lote 01

Item Descrição R$Untd. R$ TotalUnidade Quant.
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u

RS
R$

ADMINISTRAÇÃO LOCAL 105.282,0UND 25,001
4.211,28

0

Lote 02

R$ TotalR$ Unid.Descrição Unidade Quant.Item

R$
m* R$ 6,38LIMPEZA MANUAL DO TERRENO (C/RASPAGEM SUPERFICIAL) 5.000,001

! 31.900,00

Lote 03

R$ Unid. R$ TotalDescrição Unidade Quant.Item

LOCAÇÃO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO
DE TÁBUAS CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 1,50M • 2
UTILIZAÇÕES. AF 03/2024

R$
R$ 106,62M 793,751

84.629,63

R$
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA. AF_09/2024 m* R$ 118,5158,752

6.962,46

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA
PARA VIGA BALDRAME, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4

UTILIZAÇÕES. AF 01/2024

R$
RS 99,57392,503

39.081,23

ARMAÇÃO DE SAPATA ISOUDA, VIGA BALDRAME E SAPATA
CORRIDA UTILIZANDO AÇO CA-50DE 6,3MM - MONTAGEM.

AF 01/2024

R$
RS 22,76KG 1.269,854

28.901,79

ARMAÇÃO DE SAPATA ISOUDA, VIGA BALDRAME E SAPATA
CORRIDA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8MM - MONTAGEM.

AF 01/2024

RS
RS 21,16KG 307,505

6.506,70

ARMAÇÃO DE SAPATA ISOUDA, VIGA BALDRAME E SAPATA
CORRIDA UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5MM - MONTAGEM.

AF 01/2024

APOLIMENTO DE PISO ÓU FUNDO DE VAUS C/MAÇO DE 30 A
60 KG

RS
R$ 24,18KG 1.357,506

32.824,35

RS
R$ 45,22m’ 220,007

9.948,40

CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA

DE CIMENTO/AREIA MÉDIA/BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO
COM BETONEIRA400L. AF 05/2021.

RS
R$ 704,28m* 30,008

21.128,40

RSUNÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E

ACABAMENTO DE CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF 02/2022
R$ 405,4630,009

12.163,80

IMPERMEABILIZAÇÃO C/ EMULSÃO ASFÁLTiCA CONSUMO
2kg/m*

RS
RS 59,79644,2510

38.519,71

Lote 04

R$ Unid. R$ TotalUnidade Quant.DescriçãoItem

R$FABRICAÇÃO OE FÔRMA PARA VIGAS, EM CHAPA DE MADEIRA
COMPENSADA PUSTIFICADA, E = 18MM. AF 09/2020

R$ 234,35m* 345,751
81.026,51

ARMAÇÃO DE PlUR OU VIGA DE ESTRUTURA DE CONCRETO
ARMADO EMBUTIDA EM ALVENARIA DE VEDAÇÃO
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3MM • MONTAGEM, AF 06/2022

RS
R$ 26,04KG 800,002

20.832,00

ARMAÇÃO DE PlUR OU VIGA DE ESTRUTURA DE CONCRETO
ARMADO EMBUTIDA EM ALVENARIA DE VEDAÇÃO

UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0MM - MONTAGEM. AF 06/2022

RS
R$29,16KG 730,003

21.286,80

CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA

DE CIMENTO/AREIA MÉDIA/BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO
COM BETONEIRA 400L. AF 05/2021

RS
R$ 704,30m® 16,004

11.268,80

RSUNÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E

ACABAMENTO DE CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF 02/2022.
R$ 405,46m^ 16,005

6.487,36

Lote 05

R$ Unid. R$ TotalUnidade Quant.DescriçãoItem

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS
NA HORIZONTAL DE 9X19X19CM (ESPESSURA 9CM) DE

PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6m* COM

VAOS E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM

BETONEIRA. AF 06/2014

RS

R$ 120,79 360.527,92.984,751

5

RS
R$57,26UND 150,002 ARMADOR DE EMBUTIR

8.589,00
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:7

PORTA DE MADEIRA FRISADA, SEMi-OCA (LEVE OU MÉDIA),
90X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, INCLUSO DOBRADIÇAS •

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2019

R$3 RS 651,06UND 125,00
81.382,50

JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 2 FOLHAS PARA

VIDROS, COM VIDROS, BATENTE, ACABAMENTO COM

ACETATO OU BRILHANTE E FERRAGENS, EXCLUSIVE ALIZAR E

CONTRAMARCO, FIXAÇÃO COM PARAFUSO. FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF ll/2024

RS4 R$ 464,66138,25
64.239,25

PEITORIL LINEAR EM GRANITO OU MÁRMORE, L = 15CM,
COMPRIMENTO DE ATÉ 2M, ASSENTADO COM ARGAMASSA
1:6 COM ADITIVO. AF ll/2020.

RS
5 R$ 249,87M 140,00

34.981,80

Lote 06

Item Descrição R$ Unid. R$ TotalUnidade Quant.

ESTRUTURA DE MADEIRA P/ TELHA CERÂMICA OU CONCRETO

VÃO 7 A lOM (TESOURAS /TERÇAS / CONTRAVENTAMENTOS /
FERRAGENS)

RS
1 RS 203,041.810,75 367.654,6

8

RS
COBERTURA EM TELHA CERAMICA TIPO COLONIAL, COM

ARGAMASSA TRACO 1:3 (CIMENTO E AREIA)
m*2 RS 162,511.810,75 294.264,9

8

RSCUMEEIRA COM TELHA CERAMICA EMBOCADA COM
RS 46,583 M 425,00

ARGAMASSA TRACO 1:2:8 (CIMENTO, CAL E AREIA) 19.796,50

FORRO DE PVC, EM RÉGUAS DE 10 OU 20 CM, APLICADO,

INCLUSIVE ESTRUTURADO PARA FIXAÇÃO (PERFIS EM PVC) RS
m* RS 89,174 1.043,25

MARCA ARAFORROS OU SIMILAR, INSTALADO

06 10/2021

REV. 93.026,60

Lote 07

R$ Unid. R$ TotalItem Descrição Unidade Quant.

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE

VÃOS) E ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM
COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO

EM BETONEIRA 400L. AF 10/2022

RS
m*1 RS 10,905.621,25

61.271,63

MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO
MECÂNICO, APLICADA MANUALMENTE EM PAREDES
INTERNAS DE AMBIENTES COM ÁREA ENTRE 5M* E 10M^ E =
lOMM, COM TALISCAS. AF 03/2024

RS
m*2 RS 34,855.621,25 195.900,5

6

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO

ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 45X45 CM APLICADA EM

AMBIENTES DE ÁREA MENOR QUE 5M2. AF 04/2023.

R$
m*3 RS 104,46633,25

66.149,30

PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM
PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF 04/2023

R$
m*4 RS 18,665.336,25

99.574,43

Lote 08

Item Descrição R$ Unid. R$ TotalUnidade Quant.

LASTRO DE CONCRETO, E = 5 CM, PREPARO MECÂNICO,
INCLUSOS UNÇAMENTO E ADENSAMENTO

RS
m*1 RS 61,211.304,75

79.863,75

PISO CIMENTADO TRACO 1:4 (CIMENTO E AREIA)

ACABAMENTO RÚSTICO ESPESSURA 2CM, ARGAMASSA COM

PREPARO MANUAL

R$
2 m* RS 74,03355,50

26.317,67

RSREVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO

ESMALTADA DE DIMENSÕES 45X45 CM APLICADA EM

AMBIENTES DE ÁREA MENOR QUE 5M2. AF 02/2023 PE.

3 m' RS 104,461.211,50 126.553,2

9

SOLEIRA CERÂMICA ESMALTADA, COMERCIAL, PADRÃO
POPULAR, PEI MAIOR OU IGUAL A 3

RS
4 RS 30,29M 1.120,00

33.924,80

Lote 09

Item Descrição R$ Unid. R$ TotalUnidade Quant.

LUMINÁRIA ARANDELA TIPO TARTARUGA, COM GRADE, DE
SOBREPOR,COM 1 LÂMPADA FLUORESCENTE DE 15 W, SEM
REATOR -FORNECIMENTOE INSTALAÇÃO. AF_02/2020

RS
1 RS 144,25UND 100,00

14.425,00
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A

CAIXA RETANGULAR 4" X 2" MÉDIA (1,30 M DO PISO), PVC,
INSTALADAEM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 03/2023

R$
2 RS 24,11UND 800,00

19.288,00

CAIXA RETANGULAR 4" X 4" MÉDIA (1,30 M DO PISO), PVC,
INSTALADAEM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 03/2023

CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 25
MM(3/4''), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM

FORRO -FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 03/2023

R$ 28,20 R$ 705,003 UND 25,00

R$ 17,88 RS 447,004 UND 25,00

LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 32 MM (1"),
RS 13,25 R$ 331,255 PARACIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM FORRO

FORNECIMENTO EINSTALAÇÃO. AF 03/2023

UND 25,00

LUVA PARA ELETRODUTO. PVC. ROSCÁVEL, DN 25 MM (3/4''),
R$ 11,03 RS 275,756 PARACIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM FORRO

FORNECIMENTO EINSTALAÇÃO. AF 03/2023

UND 25,00

Fornecimento e instalação de bucha de nylon slO (ref. vl -1.80

valemam ou similar)

Bucha de nylon n^OS, ref:TEL-5306 • SPDA (fornecimento)

RS 5,38 R$ 403,507 UND 75,00

R$0,Q8 RS 16,008 UND 200,00

Fornecimento e instalação de bucha de nylon s-7 (fischer ou

similar)
R$5.53 R$ 829,509 UND 150,00

PARAFUSO DE ACO ZINCADO COM ROSCA SOBERBA. CABECA

CHATA EFENDA SIMPLES, DIÂMETRO 4,2 MM, COMPRIMENTO

• 32 • MM

RS 50,00RS 0,2510 UND 200,00

HASTE DE ATERRAMENTO, DIÂMETRO 3/4", COM 3 METROS -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 08/2023
CABO DE COBRE FLEXiVEL ISOLADO, 1,5 MM^ ANTI-CHAMA

R$
R$ 156,9411 UND 25,00

3.923,50

R$
R$4.04450/750 V,PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO.AF 03/2023

12 M 4.475,00
18.079,X

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM^ ANTI-CHAMA
450/750 V.PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO.AF 03/2023

R$
R$ 5,8813 7.515,00M

44.188,20

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM^ ANTI-CHAMA
450/750 V.PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO.AF 03/2023

R$
RS 22,90 ;14 M 867,50

19.865,75

R$
R$ 33,9815 CABO DE COBRE NU 16MM2 - FORNECIMENTO E INSTALACAO M 60,00

2.038,80

INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO
SUPORTE EPLACA

R$
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. R$ 38,9516 UND 125,00

4.868,75
AF 03/2023

INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS) COM INTERRUPTOR
PARALELO (IMÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E
PLACA - FORNECIMENTOE INSTALAÇÃO.AF 03/2023

R$
R$ 88,0217 UND 25,00

2.200,50

Placa cega para caixa de pvc 4' X 2", para tomadas e
RS 4,29 R$ 107,2518 25,00UND

interruptores

INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM 1 TOMADA DE
RS

R$ 66,2919 EMBUTIR 2P+T10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.AF 03/2023

UND 25,00
1.657,25

INTERRUPTOR SIMPLES (3 MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

RS
R$ 79,6320 SUPORTE E PLACA

AF 03/2023

UND 25,00
1.990,75

TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 10 A,
INCLUINDOSUPORTE E PLACA

INSTALAÇÃO. AF 03/2023

RS
R$73,42 i21 FORNECIMENTO E 400,00UND

29.368,00

TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A.
RS

R$ 40,8422 INCLUINDOSUPORTE E PLACA

INSTALAÇÃO. AF 03/2023

FORNECIMENTO E UND 175,00
7.147,00

TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A,
INCLUINDOSUPORTE É PLACA

INSTAUÇÃO. AF 03/2023

RS
R$ 62,1723 FORNECIMENTO E UND 25,00

1.554,25

RSDISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE

lOA -FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020
RS 14,1024 UND 125,00

1.762,50
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U

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE

SOA -FORNECIMENTO E INSTAUÇÃO. AF 10/2020
RS

25 R$ 31,07UND 50,00
1.553,50

R$
RS 88,9226 Dispositivo de proteção contra surto de tensão DPS 20kA - 175v UND 50,00

4.446,00

Interruptor para chuveiro, bipolar simples, 25A, ref.2516.
R$32,32 R$808,0027 UND 25,00

Sllentoque, Pial ou similar, inclusive caixa pvc 4x2 e placa

ELETRODUTO FLEXÍVEL C0RRU6AD0, PVC, DN 32 MM (1"),
R$

R$ 16,1828 PARACIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE

FORNECIMENTO EINSTALAÇÃO. AF 03/2023

M 240,00
3.883,20

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4"},
R$

R$ 12,7029 PARACIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE

FORNECIMENTO EINSTALAÇÃO. AF 03/2023

M 2.882,50
36.607,75

R$
R$ 9,02Abraçadeira de alumínio 1" 25mm (DAISA BC-lOO) ou similar30 UND 200,00

1.804,00

R$
R$ 19,83Eletroduto de pvc rígido roscável, diâm = 32mm (1") 177,5031 UND

3.519,83

R$ 15,72 R$ 393,00Eletroduto de pvc rígido roscável, diâm = 25mm (3/4") 25,0032 UND

ELETRODUTO EM ACO GALVANIZADO ELETROLITICO, LEVE,

DIAMETR03/4", PAREDE DE 0,90 MM
R$ 630,60R$ 10,5160,0033 UND

LÂMPADA COMPACTA FLUORESCENTE DE 15 W, BASE E27 -
FORNECIMENTO E INSTAUÇÃO. AF 02/2020

R$
R$ 24,51UND 250,0034

6.127,50

RS
R$ 6,99Abraçadeira metálica tipo "D" de 3/4' UND 150,0035

1.048,50

R$ 13,88 R$ 694,00Fornecimento de alça preformada para cabo multíplex 2 awg 50,00UND36

ARRUELA EM ALUMÍNIO, COM ROSCA, DE 3/4", PARA
R$ 49,00R$ 0,9850,00UND37

ELETRODUTO

RS 0,87 RS 87,00100,00ARRUELA REDONDA 32 x 3mm COM FURO DE 18mm UND38

R$ 17,09 R$ 427,2525,00CONECTOR DE ATERRAMENTO TIPO K2C17-10mm BURDY UND39

RS
R$ 53,04Haste cobreada copperweld p/aterramento d= 5/8" x 2,40m 175,00UND40

i 9.282,00

BUCHA DE NYLON SEM ABA S8, COM PARAFUSO DE 4,80 X 50

MM EMACO ZINCADO COM ROSCA SOBERBA, CABECA CHATA

E FENDAPHILLIPS

R$ 0,52 i R$ 78,00UND 150,0041

BUCHA DE NYLON SEM ABA SIO, COM PARAFUSO DE 6,10 X 65

MM EMACO ZINCADO COM ROSCA SOBERBA, CABECA CHATA

E FENDAPHILLIPS

R$ 0,78 R$ 58,5075,00UND42

RSQUADRO DE MEDIÇÃO GERAL DE ENERGIA PARA 1 MEDIDOR
DESOBREPOR • FORNECIMENTO E INSTAUÇÃO. AF 10/2020

R$ 242,51UND 25,0043
6.062,75

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE LUZ EMBUTIR ATÉ 12
DIVISÕES207X332X95mm,C/BARRAMENTO

R$
R$412,34 iUNO 25,0044

10.308,50

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM^ ANTI-CHAMA
450/750 V,PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO.AF 03/2023

R$ 9,13 R$ 456,5050,00M45

Lote 010

R$ TotaiR$ Uníd.UnidadeDescrição Quant.Item

RSCaixa de passagem em alvenaria de tijolos maciços esp. =

0,12m, dim. int. = 0.60 x 0.60 x 0.60m
R$ 560,41UND 50,001

28.020,50

RSCaixa sifonada em pvc,100xl50x50mm, acabamento branco,

c/grelha e porta grelha

Caixa sifonada em pvc, 150 x 150 x 50 mm, com tampa cega,

acabamento branco, Akros ou similar

RS 45,6725,002 UND
1.141,75

RS
RS 70,5850,003 UND

3.529,00

SIFÃO DO TIPO FLEXÍVEL EM PVC 1 X 1.1/2 - FORNECIMENTO

EINSTALAÇÃO. AF 01/2020
R$ 16,72 R$ 418,00UND 25,004

SIFÃO DO TIPO FLEXÍVEL EM PVC 1 X 1.1/2 - FORNECIMENTO

EINSTALAÇÃO. AF 01/2020

RS
R$ 16,72UND 75,005

1.254,00

ANEL BORRACHA PARA TUBO ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM

(NBR5688)
RS 4,33 RS 324,75UND 75,006

ANEL BORRACHA PARA TUBO ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM

(NBR 5688)
RS 551,25RS 2,45225,007 UND
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/

RS
8 Curva 45° curta em pvc rígido soldável, diâm = lOOmm R$ 48,70UND 25,00

1.217,50

Curva 45° longa em pvc rígido soldável, diâm = 50mm - Rev

01 10/2022
9 R$ 29,17 RS 729,25UND 25,00

Curva 90° curta pvc soldável p/ esgoto secundário, diâm =

40mm

R$
10 RS 14,74UND 75,00

1.105,50

Joelho 455 de pvc rigido soldável, marrom diâm = 40mm11 RS 22,07 R$ 551,75UND 25,ro

R$
Joelho 458 de pvc rígido soldável, marrom diâm = 50mm12 RS 24,28UND 50,00

1.214,00

Joelho 90° em pvc rígido soldável, para esgoto predial, diâm =

lOOmm

R$
13 RS 31,97UND 50,00

1.598,50

Joelho 90’ em pvc rígido soldável, para esgoto predial, diâm =

50mm
RS 13,64 RS 682,0014 UND 50,00

Junção simples em pvc rígido soldável, para esgoto primário,

diâm = 100 X 50mm

R$
RS 56,3115 UND 25,00

1.407,75

LUVA SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100

MM,JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM

PRUMADA DE ESGOTOSANITÁRIO OU VENTILAÇÃO.
AF 08/2022

RS 22,39 RS 559,7516 UND 25,00

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM,

FORNECIDOE INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL

DE ESGOTOSANITÁRIO. AF 08/2022

RS
RS 47,1317 M 87,50

4.123,88

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM,

FORNECIDO EINSTAUDO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL

DE ESGOTOSANITÁRIO. AF 08/2022

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM,

FORNECIDO EINSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL

DE ESGOTOSANITÁRIO. AF 08/2022

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 75 MM,

FORNECIDO EINSTALADO EM RAMAL DE DESCARGAOU RAMAL

DE ESGOTOSANITÁRIO. AF 08/2022

RS
RS 27,1418 67,50M

1.831,95

RS
RS 33,8419 M 177,50

6.006,60

RS 42,01 RS 420,1020 M 10,00

Vedação para saída de vaso sanitário em pvc rígido soldável,

para esgotoprimárto, diâm - lOOmm
RS 28,32 RS 708,0021 25,00UND

ANEL BORRACHA PARA TUBO ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM

(NBR 5688)
RS 2,45 RS 122,5022 UND 50,00

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN

50 MM,JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTAUDO EM

PRUMADA DE ESGOTOSANITÁRIO OU VENTILAÇÃO.
AF 08/2022

RS 12,19 RS 609,5023 50,00UND

TERMINAL DE VENTIUÇÃO, PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO
PREDIAL, DN50 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E
INSTALADO EM PRUMADA DEESGOTO SANITÁRIO OU

RS 625,00RS 12,5024 UND 50,00

VENTILAÇÃO. AF 08/2022

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM,

FORNECIDO EINSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO
RS

RS 15,4825 265,00M
4.102,20

SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO.AF 08/2022

CHUVEIRO ELÉTRICO COMUM CORPO PLÁSTICO, TIPO DUCHA
•FORNECIMENTOE INSTALAÇÃO. AF 01/2020

R$
RS 141,8026 25,00UND

3.545,00

R$
DUCHA HIGIÊNICA PLASTICA COM REGISTRO METÁLICO 1/2 RS 165,2227 UND 25,00

4.130,50

RS 28,49 RS 712,25Torneira plastica para jardins, HERC 1128,1/2'' ou similar28 UND 25,00

R$Torneira plástica para pia de cozinha, HERC 1113C, 1/2" ou
similar

RS 58,1729 UND 25,00
1.454,25

R$Torneira plastica para tanque de lavar, HERC 1126, 1/2" ou
similar

RS 29,4130 UND 50,00
1.470,50

Torneira plástica para lavatório, HERC 1195,1/2** ou similar RS 36,02 RS 900,5031 25,00UND

VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA
BRANCA -FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 01/2020

R$
RS 710,3732 25,00UND

17.759,25

RS
RS 110,0733 Fornecimento de hidrômetro diam. = 3/4", vazão = l,5m3/h 25,00UND

2.751,75
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REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 1'
FORNECIMENTOE INSTALAÇÃO. AF 08/2021

R$34 RS 60,01UND 25,00
1.500,25

REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 1 1/2" -
FORNECIMENTO E INSTAUÇÃO. AF 08/2021
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 1",
COMACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO

EINSTALAÇÃO. AF 08/2021

R$35 R$ 103,71UND 25,00
2,592,75

R$36 R$ 111,89UND 25,00
2.797,25

KIT DE REGISTRO DE GAVETA BRUTO DE LATÃO K",

INCLUSIVECONEXÕES, ROSCÁVEL, INSTALADO EM RAMAL DE
ÁGUA FRIA -FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2014

RS
37 R$56,17UND 25,00

1.404,25

REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4",
COMACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO

EINSTAUÇÃO. AF 08/2021

R$
38 RS 87,62UND 25,00

; 2.190,50
i.

ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2" X 30CM -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 01/2020

R$
RS 14,75 j39 UND 75,00

1.106,25

LUVA SOLDÁVEL E COM ROSCA, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM X
3/4 ,INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA -

FORNECIMENTO EINSTALAÇÃO. AF 06/2022
R$ 9,31 RS 698,2540 UND 75,00

EXTREMIOADEAUBETE PARA HIDROMETRO PVC, COM ROSCA,

CURTA,COM BUCHA UTAO, 3/4"
RS 18,10 R$ 905,0041 UND 50,00

ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO,

PVC,SOLDÁVEL, DN 25MM X 3/4 , INSTALADO EM RAMAL OU
SUB-RAMAL DEÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 06/2022

R$ 8,52 j RS 639,0042 UND 75,00

ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO,

PVC,SOLDÁVEL, DN 32MM X 1 , INSTALADO EM RAMAL DE
DISTRIBUIÇÃO DEÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 06/2022

R$
RS 10,3943 UND 100,00

1.039,00

ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO,

PVC,SOLDÁVEL, DN 50MM X 1.1/2", INSTALADO EM RAMAL DE

DISTRIBUIÇÃODE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 06/2022

BUCHA DE REDUÇÃO, LONGA, PVC, SOLDÁVEL, DN 50 X 25
MM,INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA -
FORNECIMENTO EINSTALAÇÃO. AF 06/2022

R$17,31 RS 865,5050,0044 UND

RS 15,74 i R$393,5045 UND 25,00

BUCHA DE REDUÇÃO , LONGA, PVC, SOLDÁVEL, DN 50 X 32
MM,INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA -
FORNECIMENTO EINSTALAÇÃO. AF 06/2022

RS 18,41 RS 460,2546 UND 25,00

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM

RAMALOE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO.AF 06/2022

R$
RS 11,26100,0047 UND

1.126,00

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM

RAMALDE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO.AF 06/2022

RS 15,58 RS 389,5048 UND 25,00

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM, INSTALADO EM

RAMALDE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA • FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO.AF 06/2022

R$
R$ 24,8549 UND 50,00

1.242,50

JOELHO DE REDUÇÃO, 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 32 MM
X 25 MM,INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA -

FORNECIMENTO EINSTALAÇÃO. AF 06/2022

R$ 448,50RS 17,9450 UND 25,00

LUVA, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM, INSTAUDO EM PRUMADA
DE ÁGUA -FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 06/2022

RS 14,34 R$ 717,0051 UND 50,00

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM RAMAL
DEDISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA • FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 06/2022

R$
R$ 16,0852 262,50M

4.221,00

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 32MM, INSTALADO EM PRUMADA
DE ÁGUA -FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 06/2022

R$
R$ 13,3153 M 110,00

1.464,10

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 50MM, INSTALADO EM PRUMADA

DE ÁGUA -FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 06/2022
RS

R$22,5154 M 70,00
1.575,70

R$
R$ 12,19Tê 90S de pvc rígido soldável, marrom diâm = 25mm55 UND 150,00

1.828,50
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z.

Tê 90° de pvc rígido soldável, marrom diâm - 32mm56 R$ 15,25 R$ 381,25UND 25,00
57 Tê gpg de pvc rígido soldável, marrom diâm = 50mm R$ 28,52 R$ 713,00UND 25,00

TE DE REDUÇÃO, 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 50 MM X 32

MM,INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃ0.AF 06/2022

58 R$ 31,73 RS 793,25UND 25,00

JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN

25MM, X3/4 INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA

- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 06/2022

R$
59 R$ 20,65UND 50,00

1.032,50

JOELHO DE REDUÇÃO, 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25 MM
X 20 MM,INSTALADOEM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA -

FORNECIMENTO EINSTALAÇÃO. AF 06/2022
TÉ DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM X 20MM,
INSTALADO EMRAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.AF 06/2022

R$
60 RS 12,97UND 150,00

1.945,50

RS 17,74 j RS 443,5061 UND 25,00

REGISTRO DE ESFERA, PVC, ROSCÁVEL, COM BORBOLETA, 3/4'

•FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 08/2021
RS 37,78 RS 944,5062 UND 25,00

CAIXA D'ÁGUA EM POUETILENO, 500 LITROS (INCLUSOS
TUBOS,CONEXÕES £ TORNEIRA DE BÓIA) - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO.AF 06/2021

R$
RS 779,1863 UND 25,00

19.479,50

RS
R$

FOSSA SÉPTICA E SUMIDOURO EM ALVENARIA 155.854,764 UND 25,00
6.234,19 '

5

TANQUE DE MÁRMORE SINTÉTICO COM COLUNA, 22L OU

EQUIVALENTEFORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 01/2020

RS
RS 599,0065 25,00UND

14.975,00

BANCADA DE MÁRMORE SINTÉTICO 120 X 60CM, COM
CUBAINTEGRADA, INCLUSO SIFÃO TIPO GARRAFA EM PVC,
VÁLVULA EMPLÁSTICO CROMADO TIPO AMERICANA E

RS
RS 566,8066 UND 25,00

14.170,00
TORNEIRA CROMADA LONGA,DE PAREDE, PADRÃO POPUUR -

FORNECIMENTO E INSTAUÇÃO.AF 01/2020

UVATÓRIO LOUÇA BRANCA COM COLUNA, *44 X 35,5* CM,
PADRÃOPOPULAR

RS
RS 442,0925,0067 FORNECIMENTO E INSTALAÇAO. UND

11.052,25
AF 01/2020

RS
RS 42,0425,0068 ASSENTO SANITARIO DE PLÁSTICO, TIPO CONVENCIONAL UND

1.051,00

R$
RS 133,2569 ESTRADO DE MADEIRA COM BARROTE 3x3' 50,00

6.662,50

SABONETEIRA PLASTICA TIPO DISPENSER PARA SABONETE

LIQUIDOCOM RESERVATÓRIO 800 A 1500 ML, INCLUSO

FIXAÇÃO. AF 01/2020

RS
RS 150,3070 UND 25,00

3.757,50

Lote 011

R$ Unid. R$ TotalDescrição UnidadeItem Quant.

RS
m* RS 3,771.304,751 LIMPEZA GERAL

4.918,91

Lote 012

R$ Unid. R$ TotalDescrição UnidadeItem Quant.

RS RSTRABALHO TÉCNICO SOCIAL - CONFORME TERMO DE

REFERÊNCIA
25,001 UND

2.000,00 50.000,00

R$ 3.249.974,91Valor Total

PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

Parcelamento formal, realização de uma única licitação, mas cada parcela da solução sendo adjudicada em

lotes/itens distintos.

A justificativa para o parcelamento da contratação referente à construção de moradias populares na

Prefeitura Municipal de Pastos Bons se baseia em aspectos técnicos e operacionais que visam otimizar
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a execução do projeto. O parcelamento pode ser vantajoso na medida em que permite a realização das

obras de maneira mais escalonada, facilitando a gestão e monitoramento dos diferentes lotes e etapas

do empreendimento. Isso torna possível um acompanhamento mais eficiente do cronograma,

garantindo que requisitos técnicos e qualitativos sejam atendidos adequadamente a cada fase.

Além disso, o parcelamento pode contribuir para a mitigação de riscos financeiros e operacionais

associados ao projeto. Ao dividir a contratação em parcelas, é possível ajustar a execução de acordo

com as condições do mercado e as disponibilidades orçamentárias da prefeitura, evitando

compromissos excessivos que possam inviabilizar o andamento das obras. Essa flexibilidade também

possibilita uma melhor alocação de recursos ao longo do tempo, permitindo intervenções imediatas
nas áreas mais críticas de necessidade habitacional.

Por fim, o impacto do parcelamento abrange não apenas a eficiência da contratação, mas também o

atendimento ao interesse público de forma mais ampla. Com um enfoque gradual, a prefeitura pode

assegurar que as moradias construídas estejam alinhadas com as necessidades emergentes da

^ população, promovendo um acesso progressivo a habitação digna e adequada. Assim, o parcelamento

se revela uma estratégia que, ao facilitar a implementação do projeto, tende a gerar benefícios diretos

à comunidade, contribuindo para a melhoria da qualidade de vida e mitigação da crise habitacional

enfrentada por Pastos Bons.

RESULTADOS PRETENDIDOSOOe

A contratação de uma solução voltada para a crise habitacional em Pastos Bons visa alcançar resultados

significativos em economicidade, maximizando o custo-benefício das iniciativas. A proposta busca não

apenas atender à demanda por moradias adequadas, mas também garantir que os recursos públicos

sejam utilizados da maneira mais eficiente possível. Ao optar por alternativas que envolvam parcerias

com a iniciativa privada e o uso de tecnologias construtivas inovadoras, será possível reduzir custos de

construção e acelerar o processo de entrega das moradias, gerando economia nos gastos públicos e
aumentando a efetividade do investimento.

Além disso, a solução deve contemplar uma gestão otimizada dos recursos humanos já disponíveis na

prefeitura. Isso implica o treinamento adequado e a mobilização das equipes existentes, evitando a

necessidade de contratações externas dispendiosas. O fortalecimento da capacitação local poderá

contribuir para o desenvolvimento de projetos autossustentáveis, que utilizem mão de obra da própria

comunidade, resultando em um melhor aproveitamento dos talentos locais e na geração de empregos
diretos e indiretos.

Em termos de recursos materiais e financeiros, a estratégia escolhida prevê a utilização eficiente de

insumos e a adoção de práticas sustentáveis. Isso inclui a reciclagem de materiais, a preferência por

fornecedores locais e a articulação de financiamentos com condições vantajosas, como linhas de

crédito com juros reduzidos. Essas ações não apenas diminuem os custos totais da empreitada, mas

também aumentam a transparência e a responsabilidade na execução dos projetos, contribuindo para

a melhor alocação dos recursos financeiros do município.
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Portanto, ao focar na solução escolhida, espera-se um Impacto positivo significativo na qualidade de

vida da população, decorrente da redução da vulnerabilidade habitacional, além da promoção de uma

gestão pública mais eficiente e econômica. Os resultados esperados Incluem não apenas a satisfação

das necessidades habitacionais Imediatas, mas também a construção de um modelo que permita a

continuidade do processo de melhoria das condições de vida em Pastos Bons, garantindo uma

abordagem sustentável e socialmente responsável.

PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS

Para a solução da crise habitacional enfrentada pela população de Pastos Bons, é imperativo adotar

providências operacionais e estruturais específicas que garantam a implementação eficaz do programa

habitacional. Primeiramente, é fundamental realizar um levantamento detalhado das áreas urbanas

disponíveis para construção ou regularização de moradias, incluindo a identificação de terrenos

subutilizados ou desocupados. Este mapeamento proporcionará uma base sólida para planejamento

de ações e alocação de recursos.

Além disso, é necessário promover parcerias com entidades locais, como associações de moradores e

organizações não governamentais, para fomentar o engajamento da comunidade no processo de

construção de soluções habitacionais. Tais parcerias são vitais para garantir que as necessidades da

população sejam consideradas e para aumentar a aceitação dos projetos por parte dos cidadãos.

Outra providência essencial é a contratação de consultorias especializadas em projetos habitacionais

sustentáveis, que possam oferecer know-ho\A/ técnico sobre materiais, técnicas de construção e gestão

de recursos, assegurando a qualidade e a viabilidade econômica das moradias. Essas consultorias

também podem auxiliar na busca por fontes de financiamento e incentivos à construção, ampliando as

possibilidades de implementação dos projetos.

Considerando a complexidade desta solução, é necessário planejar capacitações específicas para os

servidores que estarão envolvidos na fiscalização e gestão contratual. Isso se justifica pelo fato de que

a construção e regularização habitacional demanda conhecimentos técnicos específicos, que podem

incluir desde normas de sustentabilidade até legislação urbana. Investir na qualificação deste grupo

garantirá maior eficácia na execução dos contratos e melhor aproveitamento dos recursos públicos.

Por fim, recomenda-se a implementação de um sistema de monitoramento e avaliação contínua das

obras e serviços contratados, que permita ajustes oportunos nas estratégias adotadas e garanta a

transparência na execução dos projetos. Essa prática não apenas favorece a accountability, mas

também contribui para a melhoria contínua das políticas públicas voltadas para habitação.

Dessa forma, ao focar nessas providências operacionais e estruturais específicas, a Prefeitura

Municipal de Pastos Bons poderá efetivamente endereçar a crise habitacional, atendendo às

necessidades da população de maneira eficiente e sustentável.

/Ou

CONTRATAÇÕES CORRELATAS
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A análise da necessidade de contratações correlatas e interdependentes revela que, no caso específico

da solução escolhida para a crise habitacional enfrentada pela população de Pastos Bons, não existem

contratações adicionais necessárias antes da implementação da solução principal. A escolha de não

realizar contratações correlatas se justifica pela natureza direta da problemática habitacional, que

requer intervenções focadas primariamente na construção ou melhoria das moradias.

Embora a crise habitacional requeira um esforço concentrado em soluções habitacionais, é possível

que algumas contratações se tornem relevantes em contextos futuros, uma vez que a Implementação

da solução básica está em andamento. No entanto, neste momento, não são identificadas contratações

prévias indispensáveis que possam impactar diretamente na execução do projeto habitacional. Isso

indica que a estruturação do programa atual já contemplou as principais necessidades sem a exigência

de complementações operacionais ou adaptações técnicas que poderiam demandar novas licitações

ou contratos independentes.

([^ Se, por outro lado, considerarmos possíveis manutenções futuras, essa pode incluir contratações

voltadas ao acompanhamento e manutenção das moradias após a entrega. Essas atividades são,

todavia, posteriores à execução Inicial da obra e não interferem na fase preparatória. Portanto, neste

contexto específico, é válido afirmar que não há contratações correlatas que devem ser realizadas

antes da implementação imediata da solução proposta para a habitação em Pastos Bons. A prioridade

deve estar centrada na resolução da carência habitacional, garantindo um Impacto direto na qualidade

de vida da população.

IMPACTOS AMBIENTAIS

A análise dos impactos ambientais relacionados à crise habitacional em Pastos Bons deve considerar

diversos aspectos que podem afetar o meio ambiente e a qualidade de vida da população. Um dos

principais impactos é a degradação do solo, resultante da construção de novas moradias, que pode

levar à erosão, perda de biodiversidade e alterações no uso do solo. Para mitigar esses efeitos, é

essencial planejar a localização e a densidade das novas habitações, priorizando áreas já urbanizadas

ou com infraestrutura existente. Além disso, o uso de técnicas sustentáveis na construção, como

telhados verdes e pavimentos permeáveis, pode ajudar a reduzir a impermeabilização do solo e

promover a infiltração da água da chuva.

Outro impacto significativo diz respeito ao consumo de energia durante a construção e operação das
novas moradias. O Incentivo ao uso de materiais de construção sustentáveis e locais, assim como a

adoção de práticas construtivas eficientes, pode diminuir o consumo energético. Projetos que

incorporem soluções de eficiência energética, como painéis solares, sistemas de aquecimento solar de

água e iluminação natural, contribuirão para a redução dos custos operacionais e minimização da

pegada de carbono das novas habitações.

A geração de resíduos sólidos durante a construção civil também representa um desafio ambiental

importante. Medidas mitigadoras incluem a implementação de uma gestão eficiente dos resíduos, que

envolve a separação dos materiais recicláveis e a reutilização de sobras de construção. Criação de
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parcerias com empresas locais de reciclagem pode facilitar essa prática, reduzindo a quantidade de

resíduos enviados para aterros.

Em relação à logística reversa, é fundamental estabelecer um sistema que permita o retorno e a

destinação adequada de bens e materiais ao final de seu ciclo de vida. No âmbito habitacional, isso

pode incluir a reutilização de materiais de demolição e a elaboração de políticas para o descarte

consciente de móveis e eletrodomésticos, promovendo incentivos para a população que adote práticas

de consumo responsável.

Por fim, as ações de sensibilização e educação ambiental focadas na comunidade são essenciais para

garantir que os moradores compreendam a importância da conservação dos recursos e do meio

ambiente. Programas de conscientização sobre a importância da eficiência energética e da reciclagem

podem fomentar uma cultura de sustentabilidade entre os novos habitantes, contribuindo para a

formação de uma sociedade mais responsável e engajada em preservar os recursos naturais

disponíveis.

TTT-.1 ?r

CONCLUSÃO

As análises iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viável e tecnicamente

indispensável. Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR que a contratação em questão

é PLENAMENTE VIÁVEL

Pastos Bons - MA, 11 de Junho de 2025

r&C /um
ylOSÉ burnettJpereira da silva

Secretário de Administração

Portaria ns 03/2025

c

M

ANDERSON DE OLIVEIRA SÁ

Secretário de Obras, Infraestrutura e Serv. Públicos

Portaria ns 05/2025
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Art 18, inciso X da Lei 14.133/2021

Unidade Requisítante

Secretaria Municipal de Administração, 05.277.173/0001-75

Equipe de Planejamento

JOSÉ BURNETT PEREIRA DA SILVA, ANDERSON DE OLIVEIRA SÁ

Objeto Detalhado

1. Construção de moradias populares por meio de parcerias público-privadas (PPPjVantagens:- Possibilidade

de aporte financeiro e expertise do setor privado.- Aceleração na execução das obras, devido à maior

capacidade técnica do parceiro privado.- Melhoria da infraestrutura local com investimentos

conjuntos.Desvantagens:- Complexidade na estruturação do contrato e na gestão do projeto.- Dependência

das condições de mercado e variações nos custos de construção.- Risco de elevação dos preços das

moradias, comprometendo o acesso da população de baixa renda.

O presente gerenciamento de riscos permite ações contínuas de planejamento, organização e controle dos

recursos relacionados aos riscos que possam comprometer o sucesso do planejamento da contratação, da seleção do

fornecedor e da gestão contratual.

O Mapa de Gerenciamento de Riscos contém a identificação e a análise dos principais riscos, consistindo na

compreensão da natureza e determinação do nível de risco, que corresponde à combinação do impacto e de suas

probabilidades que possam comprometer a efetividade da contratação, bem como o alcance dos resultados pretendidos

com a solução a ser contratada.

Para cada risco identificado, definiu-se; a probabilidade de ocorrência dos eventos, os possíveis danos e impacto

caso 0 risco ocorra, possíveis ações preventivas e de contingência (respostas aos riscos), bem como o registro e o

acompanhamento das ações de tratamento dos riscos.

Para estimar o nível dos riscos, utilizou-se a matriz abaixo recomendada no Referencial Básico de Gestão de Riscos

doTCU.

ESCALA DE PROBABILIDADES

DESCRIÇÃO DA PROBABILIDADE, DESCONSIDERANDO OS CONTROLES

Improvável. Em situações excepcionais, o evento poderá até ocorrer, mas nada nas

circunstâncias indica essa possibilidade.

Rara. De forma inesperada ou casual, o evento poderá ocorrer, pois as circunstâncias

pouco indicam essa possibilidade.

Possível. De alguma forma, o evento poderá ocorrer, pois as circunstâncias indicam

moderadamente essa possibilidade.

Provável. De forma até esperada, o evento poderá ocorrer, pois as circunstâncias

indicam fortemente essa possibilidade

Praticamente certa. De forma inequívoca, o evento ocorrerá, às circunstâncias indicam

claramente essa possibilidade

PROBABILIDADE PESO

Multo Baixa 1

Baixa 2

Média 5

Alta 8

Muito Alta 10
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i IMPACTO DA OS CONTROLES PESO ;

Mínimo impacto nos objetivos (estratégicos, operacionais, de

informação/comunicação/divulgação ou de conformidade).

Pequeno impacto nos objetivos (idem)

Muito Baixo 1

Baixo 2

Médio Moderado impacto nos objetivos (idem), porém recuperável. 5

Alto Significativo impacto nos objetivos (idem), de difícil reversão 8

Muito Alto Catastrófico impacto nos objetivos (idem), de forma irreversível. 10

MATRIZ DE RISCO

RISCO MÉDIO RISCO MÉDIO RISCO EXTREMORISCO ALTO RISCO EXTREMOMUITO ALTO

RISCO MÉDIO RISCO ALTO RISCO ALTO RISCO EXTREMOALTO RISCO BAIXO

RISCO MÉDIOMÉDIO RISCO ALTO RISCO ALTORISCO BAIXO RISCO MEDIO

O

U

< RISCO MÉDIO RISCO MÉDIO RISCO MÉDIORISCO BAIXO RISCO BAIXOBAIXO
Q.

RISCO MÉDIORISCO BAIXOMUITO BAIXO RISCO BAIXO RISCO BAIXO RISCO BAIXO

MÉDIA ALTA MUITO ALTAMUITO BAIXA BAIXA
t

PROBABILIDADE

Em atendimento ao inciso X do art. 18 da Lei 14.133/2021, o presente instrumento visa analisar os riscos que

possam comprometer o sucesso da licitação e a boa execução contratual.

. Risco Alto - Variação inesperada nos custos dos insumos da construção

Impacto ProbabilidadeEtapa

Gestão Contratual Alto Alta

Dano

Aumento do custo total das obras, com risco de postergação, paralisação ou necessidade de reequilíbrio contratual.

Ações Preventivas

Estabelecimento de mecanismos contratuais de reajuste e repactuação de preços

Monitoramento contínuo do mercado de insumos e previsão de recursos adicionais

Ações de Contingência

Responsável

Responsável
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Negociação rápida de reequllíbrio econômico-financeiro

Adoção de substituição de insumos ou métodos construtivos alternativos, quando viável

Risco Alto - Estruturação inadequada do contrato de PPP

Etapa

Planejamento

Probabilidade

Média

Impacto

Alto

Dano

Celebração de contrato com cláusulas omissas, incompletas ou desfavoráveis, resultando em dificuldades para gestão, desequilíbrio econômico-

financeiro e litígios judiciais.

Ações Preventivas

Contratação de consultoria especializada para modelagem da PPP

Responsável

Submissão do contrato à análise jurídica e de órgãos de controle

Ações de Contingência

Promoção de aditivos contratuais para corrigir distorções identificadas

Acionamento da via judicial ou arbitrai em caso de controvérsias jurídicas graves

Responsável

Risco Médio - Rejeição social ou desaprovação por parte da comunidade local

Etapa

Seleção do Fornecedor

Probabilidade

Média

Impacto

Médio

Dano

Geração de protestos, ações judiciais, embargos ou dificultação do andamento das obras, comprometendo prazos e custos.

ResponsávelAções Preventivas

Promoção de audiências públicas e processos participativos para esclarecimento do projeto

Realização de estudos prévios de impacto social e ambiental

Ações de Contingência

Intensificação das ações de comunicação e diálogo com a comunidade afetada

Responsável

Adequação do projeto para mitigar impactos negativos apontados

Risco Médio - Descumprimento de padrões de qualidade e sustentabíüdade nas edificações

Impacto
t

ProbabilidadeEtapa

Gestão Contratual Alto Baixa

Dano

Construção de moradias fora dos parâmetros técnicos e ambientais, comprometendo a durabilidade, eficiência e aceitação social do

empreendimento.

Ações Preventivas

Definição clara, no edital e contrato, de exigências técnicas e de certificação de sustentabilidade

Supervisão e auditoria periódica das obras por equipe técnica qualificada

Ações de Contingência

Aplicação de penalidades, multas e exigência de correção das não conformidades

Realização de inspeções independentes e eventual substituição do executor em caso de

reincidência

Responsável

Responsável

Risco Alto - Atraso ou Indeferimento no licenciamento ambiental e urbanístico

Etapa

Planejamento

Probabilidade

Média

Impacto

Aito

Dano

Paralisação ou atraso das obras, aumento de custos e exposição a sanções legais, podendo comprometer os cronogramas do projeto.

Ações Preventivas

Elaboração antecipada e rigorosa dos estudos de impacto ambientai e urbanístico

Responsável
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Atuaçlo proativa junto aos órgãos lícencíadores para agilizar tramitações

Ações de Contingência

Adoção de ajustes no projeto para sanar exigências dos órgãos licenciadores

Renegociação de prazos contratuais em casos de atraso por fatores externos

Responsável

Risco Médio - Mudanças significativas na legislação ou em políticas públicas relacionadas à habitação

ImpactoEtapa

Gestão Contratual

Probabilidade

BaixaAlto

Dano

Necessidade de readequação contratual, possíveis atrasos, custos imprevistos e insegurança jurídica.

Ações Preventivas

Monitoramento contínuo do ambiente regulatórío e participação em fóruns setoriais

Responsável

Inclusão de cláusulas de revisão contratual para eventos regulatórios relevantes

ResponsávelAções de Contingência

Ajuste dos termos contratuais de comum acordo entre as partes

Adoção de medidas judiciais para garantir o equilíbrio econômico-financeiro

Risco Médio - Ocorrência de casos de corrupção ou fraude no decorrer do projeto

Impacto

Muito Alto

ProbabilidadeEtapa

Gestão Contratual Baixa

Dano

Prejuízo à credibilidade do programa, desvios de recursos, atrasos e possível responsabilização dos agentes envolvidos.

ResponsávelAções Preventivas

Implementação de mecanismos rigorosos de transparência, auditoria e controle social

Capacitação constante dos gestores públicos em práticas de integridade

ResponsávelAções de Contingência

Abertura imediata de sindicância e comunicação aos órgãos de controle

Rescisão de contratos e responsabilização dos envolvidos, com recomposição dos prejuízos

Risco Médio • Baixa adesão de empresas interessadas no processo licHatório

Etapa

Seleção do Fornecedor

Probabilidade

Média

Impacto

Médio

Dano

Poupas propostas competitivas, possível fracasso no certame e menor qualidade e inovação nas soluções apresentadas.

ResponsávelAções Preventivas

Realizar audiências públicas e roadshows para divulgar e esclarecer o projeto

Estruturar edital com regras claras, atrativas e alinhadas ao perfil de mercado

Ações de Contingência

Revisar e readequar os termos do edital caso verificada baixa adesão

Responsável

Ampliar o prazo de divulgação e envio de propostas no processo licitatório

Risco Alto - Desapropriações ou regularização fundiária não concluídas no prazo

impacto Probabilidade

Média

Etapa

Planejamento Alto

Dano

Atrasos na liberação dos terrenos, paralisação das obras e aumento de custos com ações judiciais e indenizações.

Ações Preventivas

Iniciar processos de desapropriação e regularização fundiária previamente à licitação

Responsável
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Mapear possíveis litígios e realizar negociações antecipadas com ocupantes

Ações de Contingência

Instituir força-tarefa para agilizar providências fundiárias

Redirecionar cronogramas e priorizar áreas já regularizadas

Responsável

Risco Médio - Conflitos trabalhistas durante a execução das obras

Etapa

Gestão Contratual

Impacto

Médio

Probabilidade

Média

Dano

Paralisação parcial ou total dos canteiros, atrasos no cronograma e risco de aumento de custos por decisões judiciais.

Ações Preventivas

Fiscalizar cumprimento das obrigações trabalhistas pelo parceiro privado

Exigir plano de gestão de relações trabalhistas e diálogo com sindicatos

Ações de Contingência

Intermediar negociações em conjunto com ói^Sos competentes

Aplicar penalidades previstas contratualmente em caso de descumprimento

Responsável

Responsável

ETP n® 031/2025 -1. Construção de moradias populares por meio de parcerias público-privadas {PPP)Vantagens:-

Possibilidade de aporte financeiro e expertise do setor privado.- Aceleração na execução das obras, devido à maior

capacidade técnica do parceiro privado.- Melhoria da infraestrutura local com investimentos conjuntos.Desvantagens:-

Complexidade na estruturação do contrato e na gestão do projeto.- Dependência das condições de mercado e variações

nos custos de construção.- Risco de elevação dos preços das moradias, comprometendo o acesso da população de baixa

renda.

Pastos Bons - MA, 11 de Junho de 2025

fw Ájyiíáfl Mvh íh 4^'
I /jOSé BURNETT PJÍrEIRA DA SILVA
J Secretário de Administração

Portaria ns 03/2025
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PASrdS BONS

oONOoliMis:—

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇAO DE DEMANDA f

Pelo presente instrumento, em atendimento à Lei 14.133/2021, encaminhe-se à consideração do(a)

Autoridade Competente da Secretaria Municipal de Administração, Documento de Formalização da Demanda -

DFD para análise e adoção das providências necessárias à abertura do processo de contratação.

Unidade Requisitante

Secretaria Municipal de Administração, 05.277.173/0001-75

JOSÉ BURNETT PEREIRA DA SILVA,
LLU

Objeto

Contratação de empresa especializada para a exeCução de obras e serviços para a "PROVISÃO DE
UNIDADES HABITACIONAIS NO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS/MA". CONFORME TERMO DE

COMPROMISSO TRANSFEREGOV.br Ne 970085/2024/MCIDADES/CAIXA.

L©

Justificativa da Necessidade

A população de Pastos Bons enfrenta uma significativa crise habitacional, que se manifesta na

escassez de moradias adequadas e acessíveis. Essa situação gera impactos diretos na qualidade

de vida dos cidadãos, levando à precarização das condições de moradia e à consequente

vulnerabilidade social. A ausência de residências dignas acarreta uma série de problemas

correlatos, incluindo o aumento da pobreza urbana, a degradação das áreas habitadas e

dificuldades no acesso a serviços essenciais, como saúde e educação.

A demanda por habitação adequada em Pastos Bons é evidenciada pelo alto número de famílias

que vivem em situações Inadequadas, seja por meio de ocupações informais, falta de
saneamento básico ou estruturas físicas deterioradas. Este cenário revela uma necessidade

premente de ação por parte da administração pública, a fim de garantir não apenas o direito à

moradia, mas também a promoção do bem-estar social e a melhoria das condições de vida da

população.

O atendimento à necessidade habitacional vai além da mera oferta de moradias; ele Implica na

criação de um ambiente que favoreça o desenvolvimento social, econômico e cultural da

comunidade. Investir em soluções habitacionais adequadas contribuí para a redução das

desigualdades sociais, melhora a saúde pública e promove a integridade comunitária.

Portanto, é imperativo que as iniciativas voltadas para a solução da crise habitacional sejam

direcionadas de forma clara e fundamentada, levando em consideração a realidade local e a

participação da população na identificação de suas necessidades. O atendimento a essa

demanda representa uma responsabilidade do poder público, alinhando-se aos princípios de

justiça social e ao respeito pela dignidade humana.

Data Prevista da Demanda

A execução do objeto da presente Demanda deverá ser iniciada na data prevista de 30 de Agosto
de 2025.

.©
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PASfOSBONS

FOLHAS. N’

[outoia/oQ:&—

Alinhamento com o Plano de Contratação Anual rüeh.ca

A Prefeitura Municipal de Pastos Bons optou pela não elaboração do Plano Anual de Contratações,

por essa razão a presente demanda não possui alinhamento com o planejamento da organização.

0^0
CL®

Indicação da Equipe de Planejamento

JOSÉ BURNETT PEREIRA DA SILVA, ANDERSON DE OLIVEIRA SÁ

Estudo Técnico Preliminar

O presente documento formaliza necessidade fundamentada em Estudo Técnico Preliminar

acostado aos autos do presente procedimento nos termos do inciso I, artigo 18 da Lei

14.133/2021.

0^0/-Ojc
íZ.®

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO
UnidadeDescrição Quant.Item

Contratação de empresa especializada para a execução de obras e serviços de engenharia

em estradas vicinals, no Município de Pastos Bons/MA.
SERVIÇOS 11

Declaro que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos motivos expostos na

justificativa da necessidade do presente documento.

Pastos Bons - MA, 13 de Junho de 2025

Secretario de Administração

Portaria n9 03/2025

ANDERSON DE OLIVEIRA SÁ

Secretário de Obras, Infraestrutura e Serv. Públicos

Portaria ns 05/2025
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PttFmUM MUMCB«L OC nUTOS BONS-^

CNPI: W.777 17VP0W-75
MUNidnO MEMBI» 00 TBWmiB» MOMOAMA CERRADO SUL MAfUMHEN»

PORTARIA N.® 05/2025-GAB

"Dispõe sobre Nomeação para cargo

comissionado e dá outras providências."

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS, ESTADO DO

MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o que confere a Lei

Orgânica Municipal e a Constituição Federal,

CONSIDERANDO a Lei Municipal 497/2024, que dispõe sobre a

Estnjfcura Administrativa da Pre/eihira Municipal de Pastos Bons-Ma;

RESOLVE:

Art. r- NOMEAR o senhor ANDERSON DE OLIVEIRA SA, CPF: 051.374.193-38,

para exercer o cargo comissionado de SECRETARIO MUNICIPAL DE OBRAS,

INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS, deste município de Pastos Bons, Estado

do Maranhão.

Parágrafo Único: Dentre suas atribuições, evidenciamos a Ordenação de Despesas,
frente à Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura e Serviços Públicos, nos termos da

legislação.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, revogadas as
dispc^ições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Piefeito do Município de Pastos Bons, Estado do Maranhão, aos

primeiro (01) dia do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e vinte e cinco (^25).

AaMidD dt afmu pof ENOQUE
MOTA NEn3cUC7502U20

Ot caflR, OM-ftcsenoal. 01^3943417000IM,

ou^ SynQuiwIO Mídllpk «MCP-ftwd.
OMStOOlC RSeRA MOTA NFTO-3367SQ2jUO

Oidosiaasdidi iadtjo.o3w

ENOQUE FERREIRA

MOTA

NETO:33675023320

. ,í

ENOQUE FERREIRA MOTA NETO
PREFEITO MUNICIPAL

GESTÃO 2Q2V2028

3
£ §
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6
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clétíto. assinar portarias e ofidos. assinar contatos e corrvénios. assinar

nrirumercs (tecomémo e umMiuIus de prcsla^fc) de seréços, autonzar

pagamentos, autorizar abertura de processos lídtalórios, celebrar atas de

registro de preços e/ou conbatos, emitir comprovantes, ernitif empenho,

ordenar despesas, ratificar dsper^sa e ír>e»gíbifidades. ^tizar conbata*

çdes. e demais obhgaçdes administravas referente a gestão da Secreta

ria Municçd de Asststêrxaa Sodat e demais transações financeiras ine

rentes do cargo que ocupa. Ari 3* * Esta Portaria entrará «m vtgor na data
de sua assirtatura, revogadas as dispostções em contrárv). PUeiiQUE-

SE, REG?STRE-SE, CUMPRA-SE. Gabinete do Proferto do Municipio de
Pastos Bons, Estado do Maranhão, ao primeiro (01) dia do mès de janeiro
(01) do ano de 2025. ENOQUE FERREIRA MOTA NETO PREFEITO
NICIPAL GESTAO 2025/2028

r r
PORTARIA

à

PORTARIA N * 0S/2025-GAB 'Dispõe sobre Nomeação para cargo comis
sionado e dá outras providências.’ O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PAS

TOS BONS, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais

e de acordo com o que confere a Ui O^ftmca Uunnpal e a CorteSuição
Federal. CONSIDERANDO aU UuBcqal N.* 497/2024, tare (k^ sobre

a Estrutura Admirwstratfva da Prefeitura Municipal de Pastos 8ons-Ma; RE

SOLVE: Aft 1“- NOMEAR 0 senhor ANDERSON DE OUVEIRA SA. CPF:

051,374.193-38, para exercer o cargo comissionado de SECRETÁRIO

MUNICIPAL DE OBRAS, INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBUCOS,
desfe munidpio de Pastos Borts. Estado do Maranhão Parágrafo Ünico:
Dentre suas abíbuições, evidenciamos a Ordenação de Despesas, frente

â S«:retana Murvc^ de Obras, Infraestrutura e Serviços Ptjá*c

termos da tegisiação. Aet 2* - Este Portana entrará em vigor na dtea de
sua assinatura, revogadas as disposições em contrário PU8LIQUE-$E,

REGISTRE-SE, CUMPRA-SE. Gabinete do Prefeito do Município de Pas

tos Bons, Estado do Maranhão, aos primeiro (01) dia do més de janeiro
(Ot) do ano de do» mil e vinte e cinco (2025). ENOQUE FERREIRA MOTA

NETO PREFETO MUNICIPAL GESTÁO 2025/2Q26

!

(OlJL0///ü2Jl-r rPORTARIA
Ànos

PORTARIA N." 08/2025-GA8 'Dispõe sobre Nomeação para cargo comií^''
sionado e dá outras providências' O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PAS

TOS BONS, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais

e de acordo com o que confere a Lei Orgêrfrca Municipai c a Consbtuição
Federal. CONSIDERANDO a Lei Muniapai N.*497/21S4, que dispõe sobre

a Estrutura Adminisfrabva da Prefefrura Municipai de Pastoe Bons-Ma, FS-
SOLVE Art 1«- NOMEAR a SMfrnra VB^ LÚCIA FERREIRA COSTA

MOTA, CPF: 322.335.403^, para exercer o cargo comissionado de SE

CRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, deste munidpio de Pastos Bons, Es

tado do Maranhão, e dentre suas atribuições, evidencramos a Ordenação
de todas as Despesas da Secretaria Mumdpal de Saúde. Art. 2^ - Fica a

Secretária autorizada a gerir otdas as contas da Secretaria Murvapal de

Saúfe em confunfo com a Secretana Mumopa) de Fnanças e Fazenda

Púfakca, e denfre as atribuições estão soêcitar a abertora de contas, assi

nar termos de aberturas ou ergerramentos de qualquer bpo de conta, as

sinar oflctos e/ou requerimentos dredonados as ínstfruições financeiras

bancánas. cadstrar e autorizar cadastro de contas de fornecedores, rea

lizar pagamentos em gera! de fornecedores e funcionários, sdidiar saldos,

extratos e comprovantes de quaisquer contas, efetuar todos oe tipos de

pagamenÉDs. efetuar todos os tipos de transferências. Uberar atguivos de
pagamentos rw gerenctador ãnanceóo. cadasbar senhas para uso das

codas, soicítar o destáotejeío de senhas quando necessário, soicitar sal

dos e extratos de investimentos, eniitif comprovantes, solicitar encerra

mento de contas bancárias, homologar licitações, adjudicar líciteções na
modalidade pregão quando houver recursos, assinar despachos e deci

sões, assinar corMrato de abertora de crêdKo. assinar portarias e ofictos,
assmar contratos e comAiios. assinar msbumenio de convênio e contra

tos de prestação de serviços, autorizar pagamerfros, autorizar atwrtura de

processos idLáòm. celebrar alas de ergistro de preços etou contratos,

emitir comprovantes, emibr empenho, ordenar deepesas, ratificar dispensa
e irrexigibilídades, realizar contratações, e demais obrigações administra
tivas referente a gestão da Secretaria Municipal de Saúde e demais tran

sações financeiras inerentes do cargo que ocupa. Art. 3* - Esta Portana

entrará em vigor na data de sua assmatura, revogadas as díspoteções em
contrâno. PUBUQUE-SE, R£GISTRE-Se CUMPRA-SE. Gabinete do

Prefeito do Municipio de Patess Bons. Estado do Maranhão, ao primeiro

(01) da do mês de janeiro (01) do ano de 2D». BfOQUE FERREIRA

MOTA NETO PREFEITO MUNICIPAL GESTÁO 2025/2028

rr
PORTARIA

Á

PORTARIA N.® 06/202&-GAB "Dispõe sobre Nomeação para cargo comis

sionado e dá outras providências," O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PAS

TOS BONS, ESTADO DO MARANHÁO, no uso de suas atribuições legais
e de acordo com o que confere a Lei Orgêrttca Mafrcipaf e a Constiiuição
Fttferai. CONSIDERANDO a Lei Munapai N« 497/2024, que rfrspõe sotee

a EsfruturaAdiiÉúslijliva da Prefeitura Municipal de Pastos Bons-Ma: RE

SOLVE; Art, 1®- NOMEAR a senhora ROSANGELA TORRES PACHECO

CAMAPUM, CPF: 551.037.743-72, para exercer o cargo comissionado de

SECRETÁRIA MUNICIPAL DA MULHER, deste município de Pastos

Bons, Estado do Mvanhão. Art 2® - Esta Portaria erfrrará em vigor m date

de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário PUBUQUE-

SE. REGISTRE-^, CUfrV*RA-SE Gabinete do Prefeto do Municipio de
Pastos Bons. Estado do Mararrião. aos prvTteiro (01) dte do mês de janeiro
(01) do ano de dois mil e vinte e onco (2025). ENOQUE FERREIRA MOTA

NETO PREFEITO MUNICIPAL GESTÁO 2025/2028

r r
PORTARIA

à

PORTARlA N .* 07/202S-GAB "Dispõe sobre Nomeação para cago conus-

skínado e dá outras providênoas" O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PAS

TOS BONS, ESTADO 00 MARANHÁO. rv) uso de suas atribuições legais
e de a^rdo com o que confere a Lei Orgânica Munidpal e a Constituição
Federal. CONSIDERANDO a Lei Municipal N.” 497/2024, que dispõe sobre
a Estrutura Administrava da Prefeitura Murwápéá de Pastos Bons-Ua; RE

SOLVE: Art 1®- NOMEAR a senhora M/M1CIA BARBALHO TEIXEIRA

REGO. CPF: 743 430 763-34, para exeroer o cargo comiseíanado de SE

CRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, deste muactpio de

Pastos Bons, Estado do Maranhão, e dentre suas atribuições, evidencía-

ntos a Ordenação de todas as Despesas da Secretaria Municipal de As
sistência Social Art. 2* - Fica a Secretária autorizada a genr todas as con

tas da Secretana Municipal de Assistêrxàa Social em coryunto com a Se

cretaria Municipal de tFrumças e Fazenda Púb&ca, e dentre as abfouições
estão: soliciter a abertura de contes, assinar termos de abertoras ou en-

cerratTrentos de qualquer lipo de conta, aseáve oAcios e/ou requerimentos

direcionados as institoições financeiras bancárias, cadastrar e autorizar

caoastro de contas de fornecedores, realizar pagamentos em geral de for
necedores e Fundonários, solicitar saldos, extratos e comprovantes de

quaisquer contas, efetuar todos os tipos de pagamentos, efetuar todos os

bpos de transferências, liberar arquwos de pagamentos no gerenciador fi
nanceiro, cadastrar senhas para uso das contas, soliatar o desbtoqueio de
serrhas quando neceesário. solidtar saldas e extratos de investimentos,

emifir comprovantes, soficâtar encerramento de contes bancárias. homoÉo-

gar licitações, adjudicar ftcitações na modalidade pregão quando houver
recursos, assinar despachos e decisões, assinar contrato de abertura de

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

r
f ATA DE SESSÃO
À

ATA DA SESSÃO SOLENE DE POSSE DOS VEREADORES ELEITOS

NO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS, ESTADO DO MARANHÁO, PARA A

LEGISLATURA 2025-2028. E ELEIÇÃO DA MESA DIRETORA PARA O

BIÊNIO 2025/2026, REALIZADA NO DIA 1" DE JANEIRO DE 2025. Ao

primeiro dia do mês de ianeiro do ano de dois mii e vinte e cinco, ás 09:00,

na Qdade de Pastos 8ons-MA, r» Plenário da Câmara Muráapaf de Pastos

Bons-MA. Patácto Maria Luiza Ferrava Rocha, sitoado ns Rua Raimundo

Ewisto, 991. São José, Pastos Bons-MA. foi reafrzada Sessão Solene de

Posse dos Vereadores Eleitos para a Legislatura 2025-2028, e eleição da
Mesa Diretora par o Biênio 2025-2026. que se iracia em 1* de janeiro de

214EXECUTIVO4V. A r-asrcsncns.'



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PASTOS BOWS

CX<£

,■ ■rCCHKOU/^'^ -
AUTUAÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO

RÜBStC,

No uso de minhas atribuições, autuo o presente Processo Administrativo sob o ns 2025047/2025, no

dia 11 de Junho de 2025 que tem porfinalidade Registro de Preços para a contratação de empresa de engenharia

especializada para a construção de Casas Populares.

f\

(i

BURNETT ^REIRA DA SILVA
Secretário de Administração

Portaria ns 03/2025
\1
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
MSTOSeONS

3^FOLHAS,

: - [nkiLoúJocaK
■ - ■ ■

DESPACHO PARA COTAÇÃO DE PREÇOS SUE' A

Ao

Departamento de Cotação de Preços

Prefeitura Municipal de Pastos Bons

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE LEVANTAMENTO DE PREÇOS DE

MERCADO COM VISTAS AO ESTABELECIMENTO DE PREÇOS DE

REFERÊNCIA EM ATENDIMENTO AO INCISO IV DO ARTIGO 18

DA LEI 14.133/2021.

Prezados,

Solicitamos que seja realizado estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários

referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, nos termos do inciso IV, artigo 18

da Lei 14.133/2021, respeitando-se os critérios estabelecidos no Termo de Referência encaminhado junto com

o Documento de Formalização de Demanda pelo Setor Requisitante.

O procedimento de levantamento de preços de mercado deverá respeitar os critérios do art. 23 da Lei

14.133/2021 e no regulamento deste órgão.

Concluído as solicitações acima, devolva-se os autos para análise e providências necessárias ao devido

andamento do Processo.

Pastos Bons - MA, 13 de Junho de 2025

SE BURNETT PE0EIRA DA SILVA

Secretário de Administração

Portaria ns 03/2025
VJ
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

1»

’ PASTOS BONS

3SL,

ínÁJCOiiJâcúT
DESPACHO

À Secretaria Municipal de Administração
JOSÉ BURNETT PEREIRA DA SILVA

Secretario de Administração

Em atenção a vossa Solicitação para realização de Pesquisa de Preços de Mercado, para Contratação de

empresa especializada para a execução de obras e serviços para a "PROVISÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS NO
MUNICÍPIO DE PASTOS BONS/MA". CONFORME TERMO DE COMPROMISSO TRANSFEREGOV.BR Ne

970085/2024/MCIDADES/CAIXA., informo que todas as solicitações foram devidamente atendidas.

Em observância ao que estabelece a Lei 14.133/2021, em seu art. 23, § 1®, que dispõe sobre o

procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e contratação de

serviços em geral, no âmbito da administração pública, informa-se que os procedimentos de pesquisa de preços

foram realizados na seguinte conformidade:

FONTES UTILIZADAS (Art. 23, §19, Lei 14.133/21)

I - Composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente no

Painel para Consulta de Preços ou no Banco de Preços SEINFRA, ORSE, SINAPi (Referência 12-

2024);

O valor previamente estimado da presente contratação está compatível com os valores praticados pelo

mercado, considerados as fontes pesquisadas e as quantidades a serem contratadas, na seguinte conformidade:

ESPEOFtCAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO
R$ Unit. R$ TotalPescrtfo UnidadeItem Quant.

Contratação de empresa especializada para a execução de

obras e serviços de engenharia em estradas vicinais, no

Município de Pastos Bons/MA.

RS i RS
1 SERVIÇOS 1

3.200.000.00 3.200.000,00

R$ 3.200.000,00Valor Total

Pastos Bons - MA, 16 de Junho de 2025

7^ ANDERSON DE OLIVEIRA SA

Secretário de Obras, Infraestrutura e Serv. Públicos

Portaria ns 05/2025

tSii.LÒWTiQ (1 óic
^ ELIS/<NGELA NOLETO DE SOUS'A)

Diretora Dep. de Compras

Portaria ns 36/2025

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001-75

Avenida Domingos Sertão, n^ 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br
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cjoftaii/âQiís.:
MINISTÉRIO DAS CIDADES

TRANSFEREGOV

N" / ANO DA PROPOSTA:

032850/2024

NÚMERO DA PROPOSTA NOVO PAC - SELEÇÃO:
56000000026/2024

OBJETO:

Provisão de unidades habitacionais no município de Pastos Bons/MA

CARACTERIZAÇÃO DOS INTERESSES RECÍPROCOS:
A construção de unidades habitacionais é fundamental para reduzir o déficit habitacional urbano e assegurar moradia digna à

população de baixa renda, alinhando-se às diretrizes do Ministério das Cidades de promoção da inclusão social e

susientabilidade. O projeto fortalece políticas de habitação, contribui para a segurança e qualidade de vida, além de impulsionar

o desenvolvimento local. Assim, une esforços do município e Ministério em prol de uma política habitacional cidadã.

RELAÇÃO ENTRE A PROPOSTA E OS OBJETIVOS E DIRETRIZES DO PROGRAMA:

O Poder Público Municipal participou da chamada pública do Pac (programa de aceleração do crescimento) do Ministério das

Cidades para juntos viabilizar a construção de unidades habitacional, tendo em vista de melhorar as condições de moradia

dessas famílias.

PÚBLICO ALVO:

Famílias de Pastos Bons

PROBLEMA A SER RESOLVIDO:

A execução do projeto resultará na construção de unidades habitacionais, reduzindo significativamente o déficit habitacional

urbano e proporcionando moradia digna para famílias de baixa renda. Espera-se uma melhora direta na oferta de habitações

adequadas para esse público, contribuindo para a inclusão social, segurança e qualidade de vida.

RESULTADOS ESPERADOS:

A presente proposta prevê a construção de unidades habitacionais, a mesma está em conformidade com o programa de

aceleração do crescimento(PAC), que visa melhorar as condições de moradias dos beneficiários, como melhorar a economia

gerando renda e desenvolvimento para as famílias de baixa renda.

1 ■ DADOS DO CONCEDENTE

NOME DO ÓRGÃO/ÓRGÃO SUBORDINADO OU UG:

MINISTÉRIO DAS CIDADES

CONCEDENTE:

560(X)

CPF DO RESPONSÁVEL:

625.624.102-97

NOME DO RESPONSÁVEL:

JADER FONTENELLE BARBALHO FILHO

CEP DO RESPONSÁVEL:ENDEREÇO DO RESPONSÁVEL:
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(mxli/âcos1 • DADOS DO PROPONENTE

PROPONENTE:

05.277.173/0001-75

—

RAZAO SOCIAL DO PROPONENTE:

município de pastos bons

ENDEREÇO JURÍDICO DO PROPONENTE:
AVENIDA DOMINGOS SERTÃO, 1000

CÓDIGO
MUNICÍPIO:

CIDADE:

PASTOS BONS

UF: CEP:

65870000

E.A.:

Administração
Pública Municipal

DDD/TELEFONE:

98984657604MA

0859

AGÊNCIA:

3566-1

BANCO:

104 - CAIXA ECONOMICA

CONTA CORRENTE:

0066471973

CPF DO RESPONSÁVEL:

336.750.233-20

NOME DO RESPONSÁVEL:

ENOQUE FERREIRA MOTA NETO

ENDEREÇO DO RESPONSÁVEL:
AVENIDA MARIO ANDREAZA, 12, COND PORTO DAS DUNAS - OLHO DAGUA

CEP DO RESPONSÁVEL:

65068500
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4 ■ DADOS DO EXECUTOIWALORES

RU

VALOR GLOBAL: R$3.250.000,00

VALOR DA CONTRAPARTIDA: R$ 0,00

VALOR DOS REPASSES: Ano Valor

2024 R$ 325.000,00

R$ 2.925.000,002025

VALOR DA CONTRAPARTIDA FINANCEIRA: R$ 0,00

VALOR DA CONTRAPARTIDA EM BENS E SERVIÇOS: R$ 0,00

VALOR DE RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO: R$ 0,00

INÍCIO DE VIGÊNCIA: 06/12/2024

FIM DE VIGÊNCIA: 06/09/2028

VIGÊNCIA DO INSTRUMENTO: 2028
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cm^ofiJdoas5 - CADASTRO DE OBRA

IDENTIFICADOR DA OBRA:

46016.21-86
RUZ.9

NOME DO PROJETO:

CONSTRUÇÃO DE CASAS

NATUREZA DA INTERVENÇÃO:
Obra

ESPÉCIE DA INTERVENÇÃO:
Construção

EIXO:

Social

TIPO:

Infraestrutura Urbana e Mobilidade

SUBTIPO:

Habitação de Interesse Social

Geometrías

Latitude: -6.74882 Longitude: -44.04543

ESTE PROJETO DE INVESTIMENTO TEM ESTUDO DE VIABILIDADE? Não

POSSUI PLANO NACIONAL DE POLÍTICA? Não

HÁ PLANO DE POLÍTICA VINCULADO: Não

QUANTIDADE DE EMPREGOS GERADOS:

POPULAÇÃO BENEFICIADA:

DESCRIÇÃO DA POPULAÇÃO BENEFICIADA:

A OBRA FOI MODELADA EM BIM? Não
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LÕ.VÜO.Íi/^^6 - PLANO DE TRABALHO t-

Meta n®: 1 RÜBRiCA

Especificação: Provisão de unidades habitacionais no município de Pastos Bons/MA

R$ 3.250.000,00Quantidade: 1.0 Valor:Unidade de Medida: UN

R$ 3.250.000,00Início Previsto: Término Previsto: 31/08/2028 Valor Global:17/12/2024

CEP: 65870-000UF: MA Município: 0859 - PASTOS BONS

Endereço: Pastos Bons

Etapa/Fase n": 1

Especificação: Provisão de unidades habitacionaisno município de Pastos Bons/MA

Início Previsto:

17/12/2024

Término Previsto:

31/08/2028

Quantidade: Valor:

1.0 UN R$ 3.250.000,00

7 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

MINISTÉRIO DAS CIDADES

MÊS DESEMBOLSO: Dezembro ANO: 2024

R$ 3.250.000,00META N“: 1 VALOR DA META:

DESCRIÇÃO: Provisão de unidades habitacionais no município de Pastos Bons/MA

R$3.250.000,00 PARCELA N“: 1VALOR DO REPASSE:

8 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

município de PASTOS BONS
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9 - PLANO DE APLICAÇÃO DETALHADO

DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO; Meta Social - Provisão de unidades habitacionais no municíplode Pastos Bi

NATUREZADA AQUISIÇAO: Recursos do Instrumento NATUREZA DA DESPESA: 339036

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇAO: MUNICÍPIO DE PASTOS BONS

CEP: 65870-000 UF: MA MUNICÍPIO: 0859 - PASTOS BONS

UNIDADE: UN

OBSERVAÇAÕr
QUANTIDADE: 1,00 R$81.250,00 V.TOTAL: R$81.250,00V. UNITÁRIO:

DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO: Meta Obra - Provisão de unidades habitacionais no município de Pastos Bons/MA

NATUREZA DA AQUISIÇAO: Recursos do Instrumento

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO: MUNICÍPIO DE PASTOS BONS

CEP: 65870-000 | UF: MA | MUNICÍPIO: 0859 - PASTOS BONS

NATUREZA DA DESPESA: 449051

R$ V.TOTAL: R$ 3.168.750,00UNIDADE: UN QUANTIDADE: 1,00 V. UNITÁRIO:

OBSERVAÇÃO;

10 • PLANO DE APLICAÇAO CONSOLIDADO

NATUREZA DA DESPESA

Rendimento de

Aplicação
Contrapartida Bens e

Serviços
Código Total Recursos

R$ 0,00R$ 0,00R$3.168.750,00 R$3.168.750.00449051

R$ 0,00R$81.250,00 R$0.00R$ 81.250,00339036

R$ 3.250.000,00TOTAL GERAL:
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11 - DECLARAÇÃO

RUt;.-.
Na qualidade de representante legal do proponente, declaro, para fins de prova junto ao
para efeitos e sob as penas da Lei, que inexiste qualquer débito em mora ou situação de inadimplência com o Tesouro
Nacional ou qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Federal, que impeça a transferência de recursos oriundos

da dotações consignadas nos orçamentos da União, na forma deste plano de trabalho.

Pede Deferimento,

Local e Data Proponente

12 - APROVAÇÃO PELO CONCEDENTE DO PLANO DE TRABALHO

Aprovado

Concedente

(Representante legal do Órgão ou Entidade
Loca! e Data

13 ■ ANEXOS

Comprovantes de Capacidade Técnica e Gerencial

Nome do Arquivo:

DECLARAA A 0 DE CAPACIDADE TECNICA( 1 )assinado.pdf

Documentos Digitalizados do Instrumento

Nome do Arquivo:

7. ExtratoProposta (l).pdf

Ofício ao Legislativo Pastos Bons.pdf

CE Clausula suspensiva Pastos Bons.pdf

DOU - 19 12 2024 pastos Bons.pdf

validador TERMO.pdf
Relatorio - PM Pastos Bons - 1098829-14 - Termo de Compromisso Novo PAC_assinado (l).pdf

PM Pastos Bons - 1098829-14 - Termo de CompromissoNovo PAC assinado (l).pdf
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TERMO DE COMPROMISSO PARA EXECUÇÃO DE
OBRAS OU SERVIÇOS DE ENGENHARIA NO ÂMBITO

DO NOVO PAC

NÃO ENQUADRADO NO REGIME SIMPLIFICADO

r. 1
i

Grau de Sigilo

#PÚBLICO

TERMO DE COMPROMISSO N° 970085/2024/MCIDADES/CAIXA

TERMO

transferegov.br

970085/2024/MCIDADES/CAIXA QUE

ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO, POR
INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DAS

CIDADES, REPRESENTADO(A) PELA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, E O
MUNICÍPIO DE PASTOS BONS, COM A
FINALIDADE DE PROVISÃO DE
UNIDADES HABITACIONAIS NO

MUNICÍPIO DE PASTOS BONS/MA

DE COMPROMISSO

N°

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DAS CIDADES, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o
n° 05.465.986/0001-99, com sede Esplanada dos Ministérios, Bloco E, S/N - Zona Cívico-

Administrativa - Brasília/DF - CEP: 70 067-901, doravante denominado REPASSADOR,

neste ato representado(a) peta CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, instituição financeira sob
a forma de empresa pública, dotada de personalidade jurídica de direito privado, criada pelo
Decreto-Lei n° 759, de 12 de agosto de 1969 e constituída pelo Decreto n° 66.303, de 6 de
março de 1970, regendo-se pelo Estatuto Social aprovado na Assembléia Geral de 19 de

janeiro de 2018, em conformidade com o Decreto n° 8,945, de 27 de dezembro de 2016, e

suas alterações, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 04, Lote 3/4, Brasília-DF, inscrita

no CNPJ-MF sob o n° 00.360.305/0001-04, doravante denominada MANDATÃRIA, neste
ato representada por CARLOS ANDRÉ CORRÊA CARDOSO, Matrícula Funcional n°

C093203-4, conforme procuração lavrada em notas do 2° Tabelião de Notas e Protestos -

Brasília - Distrito Federai, no livro 3577-P, fis 065, em 05/09/2023 e substabelecimento

lavrado em notas do 2° Tabelião de Notas e Protestos - Brasília - Distrito Federal, no livro

3580-P, fis. 040, em 10/10/2023., e;

0{A) MUNICÍPIO DE PASTOS BONS, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n" 05.277.173/0001-

75, com sede Pastos Bons/MA, doravante denominado(a) RECEBEDOR, representado(a)

pelo{a) Prefeito Municipal, Senhor ENOQUE FERREIRA MOTA NETO, portador da
matrícula funcional n° 3507-1.

RESOLVEM celebrar o presente TERMO DE COMPROMISSO, com a finalidade de

“PROVISÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS NO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS/MA”

registrado no Transferegov.br, regendo-se pelo disposto na Lei n° 11.578, de 26 de

novembro de 2007, na Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, no que couber, na Lei de
Diretrizes Orçamentárias do corrente exercício, no Decreto n° 93.872, de 23 de dezembro

de 1986, no Decreto n° 7.983, de 8 de abril de 2013, no Decreto n° 11.632, de 11 de agosto
de 2023, no Decreto n° 11.855, de 26 de dezembro de 2023, regulamentado pela Portaria

28.192 vOOl micro 1
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4-TERMO DE COMPROMISSO PARA EXECUÇÃO DE-
OBRAS OU SERVIÇOS DE ENGENHARIA NO ÂMBITO

DO NOVO PAC

NÃO ENQUADRADO NO REGIME SIMPLIFICADO

r. 1
à

Conjunta MGI/MF/CGU n° 32, de 4 de junho de 2024 e demais normas vigentes aplicáveis

à matéria, e mediante as cláusulas e condições seguintes;

!CUIÜSÜLÃ~PRÍMEÍRÀ^~DÕ'crBJÉtÒ

O presente Termo de Compromisso tem por objeto “PROVISÃO DE UNIDADES

HABITACIONAIS NO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS/MA" a ser realizada no município de
Pastos Bons/MA, conforme detalhado no Plano de Trabalho.

CtáUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇAO DAS PEÇAS DOCUMENTAIS

Integram este Termo de Compromisso, independentemente de transcrição, o Plano de
Trabalho, o Anteprojeto ou Projeto Básico e/ou Termo de Referência propostos pelo
RECEBEDOR e aceitos pela MANDATÁRIA no Transferegov.br, bem como toda

documentação técnica que deles resultem, cujos termos os partícipes acatam

integraímente.

Subcláusula única. Eventuais ajustes realizados durante a execução do objeto integrarão

o Plano de Trabalho, desde que sejam submetidos e aprovados previamente pela

MANDATÁRIA ou pela autoridade competente do REPASSADOR e que não haja alteração

do objeto, exceto para as situações tratadas no art, 33, II, da Portaria Conjunta
MGI/MF/CGU n° 32, de 2024.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONDIÇÃO SUSPENSIVA

A eficácia do presente Termo de Compromisso fica condicionada ao aceite pela

MANDATÁRIA dos seguintes documentos a serem apresentados tempestivamente pelo
RECEBEDOR:

a) Caso não sejam adotados os projetos padronizados fornecidos pelo Repassador:

I - Projeto básico, nos termos do art.12, inc. I, “a”, da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU
n° 32, de 2024;

II - Comprovação do exercício pleno dos poderes inerentes á propriedade do imóvel,
observadas as regras do art. 16, da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n° 32, de 2024;

III - Comprovação da manifestação prévia do órgão ambiental competente ou licença

prévia, documento de dispensa do licenciamento ambiental emitido pelo órgão

competente ou declaração de que a responsabilidade pela obtenção do

licenciamento ambiental será delegada à empresa contratada, nos termos do art. 25,

§ 5°, inciso I, da Lei n° 14.133, de 1° de abri! de 2021;

IV - Declaração sobre a sustentabilidade do objeto;

V - Projeto Técnico Social.

Subcláusula primeira. O RECEBEDOR deverá apresentar o{s) documento(s) referido(s)
no caput desta cláusula, até o dia 30/11/2025.

Subcláusula segunda. 0(s) documento(s) referido(s) no caput será(âo) apreciado(s) pela
MANDATÁRIA e, se aceito (s), ensejará(ão) a adequação do Plano de Trabalho, se
necessário.

Subcláusula terceira. Constatados vícios sanáveis no(s) documento(s) apresentado(s), a

MANDATÁRÍA comunicará o RECEBEDOR, que deverá providenciar o seu saneamento no

prazo determinado pela MANDATÁRIA.

28.192 vOOl micro 2
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TERMO DE COMPROMISSO PARA EXECUÇÃO DE
OBRAS OU SERVIÇOS DE ENGENHARIA NO ÂMBITO

DO NOVO PAC

NÃO ENQUADRADO NO REGIME SIMPLIFICADO

r
i

Subcláusula quarta. Caso o(s) documento(s) indicado(s) no caput desta cláusula não
seja(m) entregue(s) ou receba(m) parecer contrário à sua aceitação, proceder-se-á à
extinção do termo de compromisso, quando não tiverem sido liberados recursos para
elaboração das peças documentais, ou sua imediata rescisão, com o ressarcimento de

eventuais recursos liberados, na forma do art. 13, §4® da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU
n° 32, de 2024.

Subcláusula quinta. As despesas referentes ao custo para elaboração de estudos de
viabilidade técnica, econômica e ambiental, anteprojetos, planos, estudos, projetos básicos

e executivos, bem como as respectivas adequações, poderão ser arcadas com recursos da

União, desde que o desembolso do REPASSADOR não seja superior a 5% (cinco por

cento) do valor global do instrumento, salvo em casos justificados e previstos nos
normativos específicos do REPASSADOR,

Subcláusula sexta. Outras despesas preparatórias, estabelecidas peto REPASSADOR,
observarão os limites estabelecidos no normativo específico.

Subcláusula sétima. A liberação dos recursos referentes às despesas de que tratam a

subcláusula quinta e sexta dar-se-á logo após a celebração e publicação do instrumento,

conforme estabelecido no cronograma de desembolso, e não configurará o cumprimento

ou a retirada da condição suspensiva.

Subcláusula oitava. A rejeição pela MANDATÁRIA ou a não apresentação pelo

RECEBEDOR das peças documentais de que tratam a subcláusula quinta e sexta ensejará

a devolução dos recursos recebidos aos cofres da União, inclusive aqueles decorrentes de

aplicação financeira, no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

Subcláusula nona. A não devolução dos recursos no prazo máximo de 30 (trinta) dias

ensejará a imediata instauração de Tomada de Contas Especial.

Subcláusula décima. A análise pela MANDATÁRIA acerca do orçamento estimado no

Projeto Básico será realizada por meio da verificação, no mínimo, da seleção das parcelas
de custo mais relevantes contemplando na análise de no mínimo dez por cento do número
de itens da planilha que somados correspondam ao valor mínimo de oitenta por cento do

valor total orçado, excetuados os custos dos serviços relativos à mobilização e

desmobilização, canteiro e acampamento e administração local.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS

Sem prejuízo do constante nas demais Cláusulas deste Termo de Compromisso, são

obrigações dos partícipes:

l-DA MANDATÁRIA:

a) analisar, aprovar ou rejeitar o Plano de Trabalho;

b) verificar as peças documentais apresentadas pelo RECEBEDOR e emitir laudo de

verificação técnica;

c) emitir os empenhos necessários à execução do objeto pactuado;

d) celebrar os termos de compromisso e eventuais termos aditivos;

e) solicitar ao REPASSADOR a autorização para o início do procedimento licitatório;

f) verificar o resultado do processo licitatório;

28.192 v001 micro 3
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TERMO DE COMPROMISSO PARA EXECUÇÃO DE-
OBRAS OU SERVIÇOS DE ENGENHARIA NO ÂMBITO

DO NOVO PAC

NÃO ENQUADRADO NO REGIME SIMPLIFICADO

CAIXA

g) transferir ao RECEBEDOR os recursos financeiros previstos para a execução deste
Termo de Compromisso, de acordo com o cronograma de desembolso e o ritmo de

desenvolvimento da obra ou do serviço de engenharia;

h) acompanhar, avaliar e aferir a execução física e financeira do objeto deste Termo de
Compromisso, bem como verificar a regular aplicação das parcelas de recursos;

i) analisar a prestação de contas final dos instrumentos com base nos resultados da

execução física e financeira, bem como de outros elementos que comprovem o

cumprimento do objeto pactuado;

j) aprovar ou rejeitar a prestação de contas final;

k) instaurar a Tomada de Contas Especial - TCE, observando os procedimentos e a
formalização, de acordo com a legislação específica ao caso;

I) cancelar os empenhos remanescentes no caso de conclusão, denúncia ou rescisão do

Termo de Compromisso;

m) verificar a existência de Anotação de Responsabilidade Técnica - ART e Registro de

Responsabilidade Técnica - RRT;

n) reorientar ações e decidir quanto à aceitação de justificativas sobre impropriedades
identificadas na execução do instrumento;

o) notificar o RECEBEDOR quando não apresentada a prestação de contas ou se

constatada a má aplicação dos recursos públicos transferidos;

p) adotar as medidas administrativas para apuração dos fatos, identificação dos

responsáveis, quantificação do dano e obtenção da regularização e do ressarcimento;

q) verificar se o RECEBEDOR disponibilizou, em seu sítio oficial na internet ou, na sua falta,

em sua sede, em local de fácil visibilidade, o extrato do instrumento, contendo, pelo menos,
0 objeto, a finalidade, os valores e as datas de liberação, o detalhamento da aplicação dos
recursos e as contratações realizadas para a execução do objeto pactuado, na forma do
art. 30 da Portaria Conjunta MGl/MF/CGU 32, de 2024;

r) garantir disponibilidade de equipe técnica para que seja realizado, de forma regular, o
acompanhamento das obras e serviços de engenharia, inclusive com visitas de campo
preliminar;

s) dispor de estrutura física e equipe técnica adequadas para analisar as peças técnicas e
documentais, inclusive os anteprojetos e projetos básicos, acompanhar a execução física
do objeto pactuado, e realizar a conformidade financeira e a análise da prestação de contas
final;

t) notificar o recebedor previamente à inscrição como inadimplente no Transferegov.br,
quando detectadas impropriedades ou irregularidades no acompanhamento da execução
do objeto do instrumento, devendo ser incluída no aviso a respectiva Secretaria da Fazenda
ou secretaria similar; e

u) prorrogar, "de ofício", a vigência do instrumento antes do seu término, quando der causa
a atraso na liberação dos recursos, limitada a prorrogação ao exato período do atraso
verificado.
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Subcláusuta primeira ou única. O REPASSADOR e a MANDATÁRIA não se

responsabilizam solidariamente ao RECEBEDOR ou contratado pelo eventual ajuizamento

de ação judicial, para fins de comprovação de regularização do imóvel.

II-DO RECEBEDOR:

a) executar e fiscalizar o objeto pactuado, de acordo com o Plano de Trabalho, o

Anteprojeto, o Projeto Básico e/ou o Termo de Referência aceitos pela MANDATÁRIA,
adotando todas as medidas necessárias à correta execução deste Termo de Compromisso:

b) encaminhar ao REPASSADOR ou à MANDATÁRIA as suas propostas, planos de
trabalho e pesquisa de preços, na forma e prazos estabelecidos;

c) definir:

por metas e etapas, a forma de execução do objeto, com funcionalidade, e

as necessidades e demandas das obras, realizar os estudos de viabilidade

preliminares e ensaios tecnológicos necessários para embasamento das soluções

constantes no projeto, bem como elaborar os projetos técnicos relacionados ao

objeto;

d) elaborar os projetos técnicos relacionados ao objeto pactuado, reunir toda documentação
jurídica e institucional necessária à celebração deste Termo de Compromisso, e atender
tempestivamente as cláusulas suspensivas, de acordo com os normativos do programa:

e) assegurar, na sua integralidade, a qualidade técnica dos projetos e da execução dos
produtos e serviços estabelecidos nos instrumentos, em conformidade com as normas

brasileiras e os normativos dos programas, ações e atividades;

f) garantir a existência de infraestrutura, utilidades, pessoal e licenças necessários à
instalação e disponibilizaçâo dos equipamentos adquiridos;

g) selecionar as áreas de intervenção e os beneficiários finais em conformidade com as

diretrizes estabelecidas pelo REPASSADOR, podendo estabelecer outras que busquem
refletir situações de vulnerabilidade econômica e social, informando ao REPASSADOR e á

MANDATÁRIA sempre que houver alterações;

h) apresentar declaração de capacidade técnico-gerencial para execução do objeto
pactuado;

i) acompanhar de maneira adequada e promover todas as sanções administrativas que a
legislação federal incumbe aos contratantes públicos;

j) apresentar documentos de titularidade dominial da área de intervenção, licenças e

aprovações de projetos emitidos pelo órgão ambiental competente, órgão ou entidade da
esfera municipal, estadual, distrital ou federal, bem como concessionárias de serviços
públicos, quando couber, nos termos da legislação aplicável;

k) incluir, em seus orçamentos anuais, dotação orçamentária referente aos recursos

relativos ao presente instrumento;

I) proceder ao depósito da contrapartida, conforme cronograma de desembolso, quando for
0 caso;

m) aplicar, no Transferegov.br, os recursos creditados na conta vinculada ao Termo de

Compromisso em caderneta de poupança, fundo de aplicação financeira de curto prazo ou
operação de mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública, e realizar os

I.
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pagamentos de despesas do Termo de Compromisso também por intermédio do

Transferegov.br;

n) estar ciente de que a MANDATÁRIA está autorizada a efetuar o resgate dos saldos
remanescentes da conta vinculada ao instrumento, nos casos em que não houver a

devolução dos recursos no prazo previsto;

o) realizar o procedimento de compras e contratações, sob sua inteira responsabilidade,

observada a legislação vigente e assegurando;

a correção dos procedimentos legais;
a suficiência do anteprojeto, projeto básico ou do termo de referência;

a suficiência da planilha orçamentária discriminativa do percentual de Encargos

Sociais e de Bonificação e Despesas Indiretas - BDI utilizados, cada qual com o

respectivo detalhamento de sua composição, por item de orçamento ou conjunto
deles; e

a utilização do Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, conforme previsto
na Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, c/c o art. 36 da Portaria Conjunta
MGI/MF/CGU n° 32, de 2024;

p) prever, nos editais de licitação e nos contratos administrativos de execução ou
fornecimento - CTEF:

que a responsabilidade pela qualidade das obras, materiais e serviços executados

ou fornecidos é da empresa contratada para esta finalidade, inclusive a promoção

de readequações, sempre que detectadas impropriedades que possam

comprometer a consecução do objeto ajustado;

a obrigatoriedade da aquisição de produtos manufaturados nacionais e serviços

nacionais ou a aplicação das margens de preferência para produtos manufaturados

nacionais e serviços nacionais sempre que esses produtos e serviços estiverem

descritos na lista estabelecida na Resolução CIIA-PAC n“ 1, de 28 de junho de 2024,

observadas as disposições do art. 3°-A da Lei n° 11.578, de 26 de novembro de

2007, e do Decreto n° 11.889, de 22 de janeiro de 2024;

q) inserir cláusula nos CTEFs destinados à execução do instrumento, para que a empresa

contratada insira as informações e os documentos relativos à execução no Transferegov.br;

r) registrar adicionalmente no Transferegov.br, nos casos de inexigibilidade e dispensa de
licitação, os pareceres técnico e jurídico que demonstrem o atendimento dos requisitos

exigidos na legislação pertinente;

s) cumprir as normas do Decreto n® 7.983, de 2013, nas licitações realizadas por estados.
Distrito Federal e municípios;

t) exercer, na qualidade de contratante, a fiscalização sobre o CTEF;

u) apresentar declaração expressa firmada por representante legal do RECEBEDOR, do
INTERVENIENTE ou da UNIDADE EXECUTORA, ou registro no Transferegov.br que a
substitua, atestando o atendimento às disposições legais aplicáveis ao procedimento
lícitatório;

V) registrar no Transferegov.br o extrato do edital de licitação, o preço estimado pela
administração pública para a execução do serviço e a proposta de preço total ofertada por
cada licitante com a sua respectiva inscrição ativa no CNPJ, o termo de homologação e

iii.

IV.

I.
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adjudicação, o extrato do CTEF e seus respectivos aditivos, a ART e o RRT dos projetos,
dos executores e da fiscalização de obras, as ordens de serviços ou autorizações de
fornecimento e os atestes dos boletins de medições;

w) disponibilizar no Transferegov.br o edital de licitação e seus anexos, ata de recebimento

de propostas e julgamento, a proposta e documentos de habilitação do vencedor, caso a
licitação não seja processada no Sistema de Compras do Governo Federal -

Compras.gov.br;

x) comunicar alterações na documentação objeto do laudo de verificação técnica após a
autorização do início do processo licitatório;

y) comunicar ao REPASSADOR e à MANDATÁRIA, com 30 (trinta) dias de antecedência,

a previsão de emissão da ordem de serviço do CTEF;

z) executar e fiscalizar os trabalhos necessários à consecução do objeto, observando
prazos e custos, designando profissional habilitado no local da intervenção com a
respectiva ART e RRT, quando couber;

aa) utilizar os aplicativos disponibilizados pelo órgão central do Transferegov.br, para
registro da execução física do objeto e quando da realização das atividades de fiscalização;

bb) realizar visitas regulares nos empreendimentos, e apresentar os relatórios referentes

às visitas realizadas quando solicitado;

cc) determinar a correção de vícios detectados que possam comprometer a fruição do
objeto;

dd) permitir o livre acesso de servidores do REPASSADOR e dos órgãos de controle interno
e externo da União, bem como dos funcionários da MANDATÁRIA e do apoiador técnico,
aos processos, documentos e informações referentes a este Termo de Compromisso,
CTEFs, bem como aos locais de execução do respectivo objeto;

ee) estimular a participação dos beneficiários finais na elaboração e implementação do
objeto do Termo de Compromisso, bem como na manutenção do patrimônio gerado por
estes investimentos;

ff) operar, manter e conservar adequadamente o patrimônio público gerado pelos
investimentos decorrentes do Termo de Compromisso;

gg) fornecer ao REPASSADOR e á MANDATÁRIA, a qualquer tempo, informações sobre
as ações desenvolvidas para viabilizar o acompanhamento e avaliação do processo;

hh) incluir nas placas e adesivos indicativos das obras o QR Code do aplicativo para o
cidadão, disponibilizado pelo Transferegov.br, e informações sobre canal para o registro de
denúncias, reclamações e elogios, conforme previsto no Manual de Identidade Visual -

Novo PAC-IDV;

ii) afixar em local visível placa de obra elaborada conforme Manual de Identidade Visual -

Novo PAC - IDV e manter em bom estado de conservação durante todo o prazo de
execução das obras;

jj) divulgar, em qualquer ação promocional relacionada ao objeto e/ou objetivo do Termo de
Compromisso, o nome e a logomarca do Programa de Aceleração do Crescimento - PAC,

a origem do recurso, o valor do repasse e o nome da MANDATÁRIA e do REPASSADOR,
como entes participantes;
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i

kk) O RECEBEDOR, o INTERVENIENTE ou a UNIDADE EXECUTORA deverão comunicar

expressamente à MANDATÁRIA:

i. a data prevista para inauguração quando a execução atingir 80%; e
ii. no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a medição final realizada pela

MANDATÁRIA, a confirmação da data e local onde ocorrerá a ação promocional,
inclusive entregas e/ou inaugurações e/ou solenidades;

II) comprometer-se a utilizar a marca do Governo Federal nas publicações decorrentes do
Termo de Compromisso, observadas as limitações impostas pela Lei Eleitoral n° 9.504, de
30 de setembro de lOOT;

mm) providenciar a instalação de placa de inauguração e ou de conclusão das obras,

garantindo sua conformidade com o Manual de Identidade Visual - Novo PAC - IDV;

nn) obedecer às regras e diretrizes de acessibilidade na execução do objeto, em
conformidade com as leis, normativos e orientações técnicas que tratam da matéria;

00) prestar contas dos recursos vinculados ao instrumento;

pp) dispor de condições e estrutura para acompanhar a execução do objeto e cumprir os
prazos de análise da prestação de contas;

qq) instaurar processo administrativo apuratório, inclusive processo administrativo
disciplinar, quando constatado o desvio ou malversação de recursos públicos,
irregularidade na execução do contrato ou gestão financeira do Termo de Compromisso,
comunicando tal fato ao REPASSADOR e á MANDATÁRIA;

rr) indicar o sistema Fala.BR como canal de comunicação efetivo, ao qual se dará ampla

publicidade, para o recebimento de manifestações dos cidadãos relacionadas ao

Instrumento, possibilitando o registro de sugestões, elogios, solicitações, reclamações e
denúncias;

ss) realizar no Transferegov.br os atos e os procedimentos relativos à formalização,
execução, acompanhamento, prestação de contas e informações acerca da TCE, quando
couber;

tt) incluir regularmente as informações e os documentos exigidos pela Portaria Conjunta
MGI/MF/CGU n° 32, de 2024;

uu) informar tempestivamente ao REPASSADOR e à MANDATÁRIA, quando houver, sobre
a conclusão das obras físicas ou de etapas úteis, de estudos e projetos, e da aquisição de
equipamentos, objeto do Termo de Compromisso;

vv) garantir o uso subjacente, pelo prazo mínimo de 20 (vinte) anos, para os casos de
regularização previstos no art. 16, § 3°, inciso VII, e inciso VIII, nas alíneas “a" e “b”, da

Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n° 32, de 2024;

ww) dar ciência aos órgãos de controle ao tomar conhecimento de qualquer irregularidade
ou ilegalidade, e, havendo fundada suspeita de crime ou de improbidade administrativa,
cientificar a Advocacia-Geral da União, o Ministério Público Federal e o respectivo Ministério
Público Estadual;

xx) manter e movimentar os recursos financeiros na conta bancária específica do
instrumento, aberta em instituição financeira oficial; e
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yy) atender ao disposto nas diretrizes programáticas, normas e regramentos da Portaria
Conjunta MGI/MF/CGU n° 32, de 4 de junho de 2024, e suas alterações, ou normas
complementares que venham a disciplinar as transferências de recursos regidas pelo
Decreto n° 11.855, de 2023, independentemente de formalização de Termo Aditivo ao

presente instrumento.

CLÁUSULA QUINTA - DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

Para fins de execução deste Termo de Compromisso, os PARTÍCIPES obrigam-se a
cumprir e manterem-se de acordo com as disposições e os princípios da Lei Geral de

Proteção de Dados - Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), especialmente no
que se refere à legalidade no tratamento dos dados pessoais a que tiverem acesso em
razão deste instrumento.

Subciáusula primeira. Em relação à LGPD, cada Parte será responsável isoladamente

pelos atos a que derem causa, respondendo, inclusive, pelos atos praticados por seus
prepostos e/ou empregados que estiverem em desconformidade com os preceitos
normativos aplicáveis.

Subciáusula segunda. Na ocorrência de qualquer incidente (perda, destruição e/ou
exposição indesejada e/ou não autorizada) que envolva os dados pessoais tratados em

razão do presente instrumento, deverá a Parte responsável pelo incidente comunicar

imediatamente a outra Parte, apresentando, no mínimo, as seguintes informações: (i) a
descrição dos dados pessoais envolvidos; (ii) a quantidade de dados pessoais envolvidos
(volumetria do evento); e (iii) quem são os titulares dos dados pessoais afetados pelo
evento.

Subciáusula terceira. Caso uma das Partes seja destinatária de ordem judicial ou
notificação/requisição de qualquer órgão, agência, autoridade ou outra entidade oficial,

relativa ao tratamento de dados pessoais que tenham sido compartilhados em decorrência
do presente Instrumento, a Parte notificada deverá, imediatamente, comunicar a outra
Parte.

Subciáusula quarta. Os PARTÍCIPES se obrigam a, após o encerramento deste

instrumento e/ou após o exaurimento das finalidades para as quais os dados pessoais
foram coletados, o que vier primeiro, deletar e/ou destruir todos os documentos e

informações recebidas da outra Parte contendo os dados pessoais fornecidos, sejam em
meios físicos ou digitais, eliminando-os de seus arquivos e banco de dados, podendo ser
mantidos os dados pessoais necessários para o cumprimento de obrigação legal ou
regulatória e/ou para o uso exclusivo da Parte, mediante a anonimização dos dados.

Subciáusula quinta. Em observância aos preceitos da Lei 13.709, de 2018 (LGPD), os
signatários autorizam a divulgação de seus dados pessoais constantes neste instrumento

para fins de publicidade e transparência.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

Este Termo de Compromisso terá vigência de 45 Meses, contados a partir da assinatura do

instrumento, podendo ser prorrogada, por solicitação dos participes, devidamente
fundamentada, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias do término da vigência,
observado o disposto nos arts. 31 e 32 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n° 32, de 2024.

Subciáusula primeira. A vigência do Termo de compromisso será compatível com o prazo
de execução do objeto.
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Subcláusula segunda. A MANDATÁRIA prorrogará “de ofício” a vigência deste Termo de
Compromisso, antes de seu término, quando der causa ao atraso na liberação dos
recursos, limitada a prorrogação ao exato período do atraso verificado.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Os recursos financeiros para a execução do objeto deste Termo de Compromisso, neste
ato fixados em R$ 3.250.000,00 (três milhões e duzentos e cinquenta mil reais), serão
alocados de acordo com o cronograma de desembolso constante no Plano de Trabalho,

conforme a seguinte classificação orçamentária:

I - R$ 325.000,00 (trezentos e vinte e cinco mil reais) relativos ao presente exercício,
correrão à conta da dotação alocada no orçamento do REPASSADOR, UG 00001

assegurado pela Nota de Empenho n° 2024NE000016, vinculada ao Programa de Trabalho
n° 16482232000TI0001, à conta de recursos oriundos do Tesouro Nacional, Natureza da

Despesa 444042;

Subcláusula primeira. Em caso de ocorrência de cancelamento de Restos a Pagar, o
quantitativo das metas constante no Plano de Trabalho poderá ser reduzido, em comum

acordo com o REPASSADOR ou com a MANDATÁRIA, desde que não prejudique a fruição
ou funcionalidade do objeto pactuado.

Subcláusula segunda. A indicação dos créditos e empenhos referentes aos recursos a

serem transferidos pelo REPASSADOR (e/ou RECEBEDOR) nos exercícios subsequentes,

no valor total de R$ 2.925.000,00 (dois milhões e novecentos e vinte e cinco mil reais), será

realizada mediante registro contábil no Sistema Integrado de Administração Financeira do
Governo Federal - SIAFI, e será formalizada por apostilamento, observado o cronograma

de desembolso e a execução física do objeto.

Subcláusula terceira. Os recursos para atender às despesas em exercícios futuros, em

caso de investimentos, estão consignados no plano plurianual ou em prévia lei que os
autorize.

flAuSULA OITAVA - DA CONTRAPARTIDA

A contrapartida poderá ser aportada pelo RECEBEDOR, pelo INTERVENIENTE ou pela
UNIDADE EXECUTORA, e será calculada sobre o valor global do objeto ou em itens de
investimento específicos do plano de trabalho, em atenção aos normativos específicos e às
diretrizes dos programas do REPASSADOR.

Subcláusula primeira. O RECEBEDOR, o INTERVENIENTE ou a UNIDADE

EXECUTORA poderão ofertar contrapartida para complementação dos recursos

necessários à execução do objeto pactuado, devendo apresentar, antes da celebração do
instrumento, comprovação de que dispõe dos recursos próprios para complementar a
execução do objeto.

Subcláusula segunda. A contrapartida poderá ser em bens e serviços, desde que
economicamente mensurável.

Subcláusula terceira. A contrapartida financeira, quando houver, deverá ser depositada,
pelo RECEBEDOR, o INTERVENIENTE ou a UNIDADE EXECUTORA na conta específica
do instrumento, em conformidade com os prazos estabelecidos no cronograma de
desembolso.
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Subcláusula quarta. As receitas oriundas dos rendimentos de aplicação financeira dos

recursos não poderão ser computadas como contrapartida devida pelo RECEBEDOR, pelo

INTERVENÍENTE ou pela UNIDADE EXECUTORA.

CLÁUSULA NONA - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS

Os recursos deste Termo de Compromisso serão depositados, geridos e mantidos em conta
bancária específica do instrumento, aberta em instituição financeira oficial, e somente

poderão ser utilizados para pagamento de despesas constantes do Plano de Trabalho ou

para aplicação no mercado financeiro.

Subcláusula primeira. A liberação dos recursos dependerá da disponibilidade financeira

do REPASSADOR e da demonstração da efetiva execução do objeto pelo RECEBEDOR,
comprovada por meio do cadastro dos documentos de medição no Transferegov.br, em
concordância com a previsão estabelecida no cronograma de desembolso e atendidas as

exigências cadastrais vigentes.

Subcláusula segunda. A liberação dos recursos da primeira parcela ou parcela única ou
das parcelas ficará condicionada à disponibilidade financeira do REPASSADOR, ao

cumprimento das condições suspensivas constantes neste instrumento e à verificação do
resultado do processo licitatório.

Subcláusula terceira. Quando houver a previsão de repasse de recurso da União para
elaboração de estudos de viabilidade técnica, econômica e ambiental, anteprojetos, planos,
estudos, projetos básicos e executivos, bem como as respectivas adequações, a liberação
de recursos para estes fins dar-se-á logo após a celebração e publicação do termo de
compromisso, independentemente de condição suspensiva, conforme estabelecido no

cronograma de desembolso, e não configurará o cumprimento ou a retirada da condição
suspensiva.

Subcláusula quarta. Em caso de paralisação da execução do objeto ou quando não for
apresentado boletim de medição por mais de 6 (seis) meses consecutivos e/ou 12 (doze)
meses consecutivos, o REPASSADOR deverá proceder de acordo com os arts. 53 e 54 da

Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n° 32, de 2024.

Subcláusula quinta. A movimentação financeira na conta corrente específica do
instrumento deverá ocorrer no Transferegov.br, por meio da funcionalidade ordem de

pagamento de parcerias - OPP, nos termos do art. 39, §4°, da Portaria Conjunta
MGI/MF/CGU n° 32, de 2024.

Subcláusula sexta. Os recursos deste Termo de Compromisso serão automaticamente

aplicados em cadernetas de poupança, fundo de aplicação financeira de curto prazo ou
operação de mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública, enquanto não
empregados na sua finalidade, conforme art. 39, §1°, da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n°
32, de 2024.

Subcláusula sétima. A conta bancária específica do Termo de Compromisso será isenta
da cobrança de tarifas bancárias.

Subcláusula oitava. A liberação de recursos referente ao presente Termo de
Compromisso observará as limitações previstas na legislação eleitoral.

CMXA
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Subcláusula nona, O sigilo bancário dos recursos públicos envolvidos neste Termo de

Compromisso não será oponível ao REPASSADOR, à MANDATÁRIA e nem aos órgãos
públicos fiscalizadores.

Subcláusula décima. Quando forem constatadas divergências qualitativas e/ou

quantitativas durante as atividades de acompanhamento deste Termo de Compromisso, a
liberação da última parcela fica condicionada à superação das divergências ou à aceitação
das justificativas pela MANDATÁRIA, nos termos do art. 48, §§ 13 a 15 da Portaria Conjunta
MGI/MF/CGU n° 32, de 2024.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS

O presente Termo de Compromisso deverá ser executado fielmente pelos partícipes, de

acordo com as cláusulas pactuadas e a legislação aplicável.

Subcláusula primeira. Na execução de despesas deste Termo de Compromisso deverão

ser observadas as disposições dos artigos 38 e 44 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU
32, de 2024.

Subcláusula segunda. É vedado ao RECEBEDOR, sob pena de rescisão do ajuste:

I - utilizar recursos do Termo de Compromisso para realizar pagamentos correlatos a
despesas ocorridas anteriormente ao início da sua vigência;

II - alterar o objeto do Termo de Compromisso, exceto para:

a) ampliação do objeto pactuado ou redução ou exclusão de meta ou etapa, desde
que não desconfigure a natureza do objeto, e que não haja prejuízo da fruição ou
funcionalidade do objeto; e

b) alteração do local de execução do objeto, desde que, no caso de obras, não tenha

sido iniciada a execução física;

III - utilizar, ainda que em caráter emergencial, os recursos para finalidade diversa da
estabelecida no instrumento;

IV - realizar despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária, inclusive
referentes a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos, exceto, no que se refere às
muitas e aos juros, se decorrentes de atraso na transferência de recursos pelo repassador,
e desde que os prazos para pagamento e os percentuais sejam os mesmos aplicados no
mercado;

V - pagar, a qualquer título, empresas privadas que tenham em seu quadro societário
servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública, ou de sociedade de economia
mista, dos partícipes, por serviços prestados, inclusive consultoria, assistência técnica ou

assemelhados;

V! - efetuar pagamento em data posterior à vigência do instrumento, salvo se o fato gerador
da despesa tenha ocorrido durante a vigência;

VII - no caso de obras e serviços de engenharia, iniciar o procedimento iicitatório antes da
emissão da autorização de início do procedimento Iicitatório, exceto quando se tratar dos
recursos para atender às despesas de que trata o art. 13;

VIII - efetuar pagamento, a qualquer título, que esteja vedado em leis federais específicas
e na Lei de Diretrizes Orçamentárias;
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IX - transferir recursos liberados pelo REPASSADOR, no todo ou em parte, a conta que

não a vinculada ao presente Termo de Compromisso;

X - subdelegar as obrigações assumidas por meio do presente Termo de Compromisso,

salvo quando houver previsão expressa no plano de trabalho aprovado e não configurar

descentralização total da execução; e

XI - realizar o aproveitamento de rendimentos para ampliação ou acréscimo de metas e

etapas ao piano de trabalho pactuado, sem justificativa do RECEBEDOR e autorização do
REPASSADOR ou da MANDATÁRIA.

Subcláusula terceira. No caso de atraso de liberação de recursos ou de antecipação do

cronograma físico de execução do objeto, após a verificação do resultado do processo

licitatório, o RECEBEDOR poderá;

I - adiantar o aporte de recursos, inclusive além daqueles previstos como contrapartida, que
serão ressarcidos assim que houver a regularização na liberação das parcelas pelo
REPASSADOR; ou

II - quando não houver previsão de contrapartida, aportar recursos próprios necessários a

continuidade de execução do objeto.

Subcláusula quarta. No caso de fornecimento de equipamentos e materiais especiais de

fabricação específica, o pagamento da respectiva despesa pelo RECEBEDOR poderá ser

realizado antes da entrega do bem, na forma do art. 38 do Decreto n° 93.872, de 1986, e

do art. 45, da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n° 32, de 2024, observadas as seguintes

condições:

I - esteja caracterizada a necessidade de adiantar recursos ao fornecedor para viabilizar a
produção de material ou equipamento especial, fora da linha de produção usual, e com
especificação singular destinada a empreendimento específico;

II - o pagamento antecipado das parcelas tenha sido previsto no edital de licitação e no
CTEF dos materiais ou equipamentos; e

III - o fornecedor ou o RECEBEDOR apresentem uma carta fiança bancária emitida por
banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central

do Brasil, ou as demais modalidades de garantia previstas no art. 96, § 1°, da Lei n° 14.133,
de 2021.

Subcláusula quinta. Para obras de engenharia com valor superior a R$ 10.000.000,00
(dez milhões de reais), poderá haver liberação do repasse de recursos para pagamento de
materiais ou equipamentos postos em canteiro, que representem percentuais significativos
do orçamento da obra, conforme disciplinado pelo REPASSADOR, desde que:

I - seja apresentado pelo RECEBEDOR, INTERVENIENTE ou UNIDADE EXECUTORA

termo de fiel depositário;

II - a aquisição de materiais ou equipamentos constitua etapa específica do plano de
trabalho;

III - a aquisição destes tenha se dado por procedimento licitatório distinto daquele da
contratação de serviços de engenharia ou, no caso de única licitação:

a) haja previsão expressa no editai da possibilidade de pagamento de materiais ou
equipamentos postos em canteiro;
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b) 0 percentual de BDI aplicado sobre os materiais ou equipamentos tenha sido menor

que o praticado sobre os serviços de engenharia;

c) haja justificativa técnica e econômica para essa forma de pagamento; e

d) o fornecedor apresente garantia, como carta fiança bancária ou instrumento

congênere, no valor do pagamento pretendido; e

IV - haja adequado armazenamento e guarda dos respectivos materiais e equipamentos
postos em canteiro.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA CONTRATAÇÃO DE TERCEIROS

O RECEBEDOR deverá observar, quando da contratação de terceiros com recursos da

União vinculados à execução do objeto deste Termo de Compromisso, as disposições
contidas na Lei n° 14,133, de 1° de abril de 2021, bem como as demais normas aplicáveis
às contrações públicas.

Subcláusula primeira. Nos casos em que empresa pública, sociedade de economia mista

ou suas subsidiárias participem como INTERVENIENTE ou UNIDADE EXECUTORA,

deverão ser observadas as disposições da Lei n° 13.303, de 30 de junho de 2016, quando
da contratação de terceiros.

Subcláusula segunda: Os procedimentos licitatórios para execução do objeto deste Termo
de Compromisso deverão ser realizados no Compras.gov.br, em sistemas próprios dos
recebedores ou em outros sistemas disponíveis no mercado, desde que estejam integrados
ao PNCP e ao Transferegov.br.

Subcláusula terceira. Em casos devidamente justificados pelo RECEBEDOR e aceitos
pela MANDATÁRIA, poderão ser aceitos adesão à ata de registro de preços, licitação
realizada ou contrato celebrado antes da assinatura deste Termo de Compromisso ou da
emissão do laudo de verificação técnica de que trata o art. 23 da Portaria Conjunta
MGI/MF/CGU n° 32, de 2024, desde que:

a) estejam vigentes;
b) 0 seu aproveitamento seja economicamente mais vantajoso para a Administração,
se comparado com a realização de uma nova licitação;
c) não haja decisão judicial ou de órgão de controle acerca de descumprimento de
regras estabelecidas na legislação específica;
d) os valores estejam compatíveis com o disposto no Decreto n° 7.983, de 8 de abril

de 2013, e no art. 23 da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, ou sejam ajustados; e
e) 0 seu objeto seja compatível com o objeto do Termo de Compromisso.

Subcláusula quarta. Nos casos de que trata a Subcláusula terceira, somente serão

arcadas com recursos de repasse da União as despesas que ocorrerem durante o período
de vigência deste Termo de Compromisso, bem como das subcláusulas seguintes.
Subcláusula quinta. Eventuais despesas, com pagamentos por meio da conta vinculada,
realizadas pelo RECEBEDOR após o início da vigência do Termo de Compromisso e antes
da emissão do laudo de verificação técnica e do aceite do resultado do processo licitatório,
em valores além da contrapartida pactuada, poderão ser ressarcidas pelo REPASSADOR,
de acordo com a disponibilidade orçamentária e financeira, e seguindo a ordem cronológica
dos pedidos oficiais apresentados pelo RECEBEDOR.
Subcláusula sexta. Deverá ser observada a existência de projeto padronizado, sem
complexidade técnica e operacional, quando da adesão à ata de registro de preços.
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Subcláusula sétima. O RECEBEDOR se compromete, quando da contratação de

terceiros, a aderir a Ata de Registro de Preços vigente gerenciada pelo Poder Executivo
Federal, caso esta seja economicamente mais vantajosa para a Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO DO TERMO DE COMPROMISSO

Este Termo de Compromisso poderá ser alterado, mediante proposta de quaisquer dos

partícipes, desde que se mantenha a adequação aos objetivos do programa e às
deliberações do Comitê Gestor do PAC - CGPAC.

Subcláusula primeira. A análise da solicitação de alteração deverá ser realizada pela

MANDATÁRIA, observados os regramentos legais e a tempestividade, de forma que não
haja prejuízo à execução do objeto.

Subcláusula segunda. Os ajustes realizados durante a execução do objeto integrarão o
Plano de Trabalho, desde que submetidos e aprovados previamente pela autoridade
competente.

Subcláusula terceira. As alterações no Plano de Trabalho que não impliquem alterações
do valor global e da vigência do instrumento poderão ser realizadas por meio de apostila,
sem necessidade de celebração de termo aditivo, vedada a alteração do objeto aprovado.

Subcláusula quarta. Este Termo de Compromisso poderá ter suas metas ajustadas a
menor, por motivação do RECEBEDOR, da MANDATÁRIA ou do REPASSADOR, desde

que as metas remanescentes representem etapas funcionais e a execução seja compatível
com os recursos repassados.

ÇUIUSULA niCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO

Incumbe à MANDATÁRIA exercer as atribuições de monitoramento e acompanhamento da
conformidade física e financeira durante a execução do Termo de Compromisso, e ao
REPASSADOR a avaliação da execução física e dos resultados, na forma da Portaria

Conjunta MGI/MF/CGU n° 32, de 2024, para a plena execução do objeto.

Subcláusula primeira. É prerrogativa do REPASSADOR assumir ou transferir a

responsabilidade pela execução do objeto do Termo de Compromisso, no caso de

paralisação ou da ocorrência de fato relevante, de modo a evitar sua descontinuidade,

respondendo o RECEBEDOR, em todo caso, pelos danos causados a terceiros,

decorrentes de culpa ou dolo na execução do instrumento.

Subcláusula segunda. A execução do Termo de Compromisso será acompanhada por

representantes do REPASSADOR ou da MANDATÁRIA, cadastrados no Transferegov.br,

onde efetuarão os registros de todos os atos e ocorrências relacionadas à execução do

objeto.

Subcláusula terceira. A MANDATÁRIA deverá realizar vistoria preliminar, vistoria final in
loco e, adicionalmente, vistorias intermediárias in loco, observado o disposto no art. 48 da
Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n" 32, de 2024.

Subcláusula quarta. No exercício da atividade de acompanhamento da execução do
objeto, 0 REPASSADOR ou a MANDATÁRIA poderá:
I - valer-se do apoio técnico de terceiros;
II - delegar competência ou firmar parcerias com outros órgãos ou entidades que se situem

próximos ao local de aplicação dos recursos, com tal finalidade;

28.192 vOOl micro 15



. 5«
FOLK

toKJCoL\/0oD^
r.! TERMO DE COMPROMISSO PARA EXECUÇÃO DE

OBRAS OU SERVIÇOS DE ENGENHARIA NO ÂMBITO
DO NOVO PAC

NÃO ENQUADRADO NO REGIME SIMPLIFICADO

l

III - reorientar ações e decidir quanto à aceitação de justificativas sobre impropriedades
identificadas na execução do instrumento;

IV - programar visitas ao local da execução, quando identificada a necessidade, observado

o disposto no art. 48 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n° 32, de 2024; e

V - valer-se de outras formas de acompanhamento autorizadas pela legislação aplicável.

Subcláusula quinta. Os processos, documentos ou informações referentes à execução
deste instrumento não poderão ser sonegados aos servidores do REPASSADOR, da

MANDATÁRIA e dos órgãos de controle interno e externo da União, bem como ao eventual

apoiador técnico.

Subcláusula sexta. Aquele que, por ação ou omissão, causar embaraço, constrangimento
ou obstáculo à atuação do REPASSADOR, da MANDATÁRIA e dos órgãos de controle
interno e externo do Poder Executivo Federal, no desempenho de suas funções
institucionais relativas ao acompanhamento e fiscalização dos recursos federais

transferidos, ficará sujeito à responsabilização administrativa, civil e penal.

Subcláusula sétima. Quaisquer pendências de ordem técnica, jurídica, ambiental ou
institucional verificados pela MANDATÁRIA deverão ser informados ao RECEBEDOR ou

ao INTERVENIENTE ou à UNIDADE EXECUTORA, por meio do Transferegov.br, para
saneamento ou apresentação de informações e esclarecimentos, fixando prazo de até 45
(quarenta e cinco) dias para saneamento ou apresentação de informações e
esclarecimentos, podendo ser prorrogado por igual período, na forma do art. 50 da Portaria

Conjunta MGI/MF/CGU n° 32, de 2024.

Subcláusula oitava. A utilização dos recursos em desconformidade com o pactuado no

instrumento ensejará obrigação do RECEBEDOR devolvê-los devidamente atualizados,

conforme exigido para a quitação de débitos para com a Fazenda Nacional, com base na

variação da Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC,
acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior ao da devolução dos recursos,
acrescido esse montante de 1% (um por cento) no mês de efetivação da devolução dos
recursos à conta única do Tesouro Nacional.

Subcláusula nona. O REPASSADOR ou a MANDATÁRIA, ao tomar conhecimento de

qualquer irregularidade ou ilegalidade, dará ciência aos órgãos de controle e, havendo
fundada suspeita de crime ou de improbidade administrativa, cientificará os Ministérios

Público Federal e Estadual e a Advocacia-Geral da União.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO

Incumbe ao RECEBEDOR exercer a atribuição de fiscalização, a qual consiste na atividade

administrativa, prevista nas legislações específicas de licitação e contratos, que deve ser
realizada de modo sistemático pelo próprio RECEBEDOR e seus prepostos, com a

finalidade de verificar o cumprimento das disposições contratuais, técnicas e

administrativas em todos os seus aspectos.

Subcláusula primeira. O RECEBEDOR, o INTERVENIENTE ou a UNIDADE

EXECUTORA deverá;

I - manter fiscal ou equipe de fiscalização constituída de profissionais habilitados e com

experiência necessária ao acompanhamento e controle das obras e serviços;
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II - registrar no Transferegov.br a declaração de capacidade técnica, indicando o servidor

ou servidores que acompanharão a obra ou serviço de engenharia, bem como a ART e

RRT da prestação de serviços de fiscalização a serem realizados: e

III - verificar se os materiais aplicados e os serviços realizados atendem aos requisitos de
qualidade estabelecidos pelas especificações técnicas dos projetos de engenharia
aprovados.

Subcláusula segunda. Os fiscais indicados pelo RECEBEDOR, pelo INTERVENIENTE ou
UNIDADE EXECUTORA, responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da obra,
deverão realizar o ateste referente a cada boletim de medição inserido no Transferegov.br
pela empresa contratada para execução.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PRESTA^iO DE CONTAS

O RECEBEDOR deverá prestar contas da boa e regular aplicação dos recursos, por meio
do seu representante legal em exercício, nos prazos estabelecidos por este Termo de
Compromisso.

Subcláusula primeira. Compete ao Chefe do Poder Executivo sucessor prestar contas dos
recursos provenientes deste Termo de Compromisso celebrado por seus antecessores.

Subcláusula segunda. Quando a impossibilidade de prestar contas decorrer de ação ou
omissão do antecessor, o novo administrador comunicará a MANDATÁRIA e solicitará

instauração de TCE, prestando todas as informações e documentos necessários.

Subcláusula terceira. A prestação de contas finai deverá ser apresentada pelo

RECEBEDOR no prazo de até 60 (sessenta) dias, contados dos seguintes marcos, o que
ocorrer primeiro:

1 - do encerramento da vigência ou da conclusão da execução do objeto;

II - da denúncia; ou

ill - da rescisão.

Subcláusula quarta. A prestação de contas final tem por objetivo a demonstração e a
verificação de resultados e deve conter elementos que permitam avaliar a execução do
objeto, sendo composta:

I - por documentos inseridos e informações registradas no Transferegov.br;

II - pelo Relatório de Cumprimento do Objeto;

lli - pela declaração de realização dos objetivos a que se propunha o instrumento;

IV - pelo comprovante de recolhimento dos saldos remanescentes, quando houver;

V - pela licença ambiental de operação, ou, no mínimo, por sua solicitação ao órgão
ambienta! competente, quando necessário;

VI - por documento oficial por meio do qual o RECEBEDOR será obrigado a manter os
documentos relacionados ao instrumento, pelo prazo de 5 (cinco) anos, contados da
aprovação da prestação de contas final; e

VII - pelo plano de funcionalidade atualizado, se for o caso.
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Subcláusula quinta. O Relatório de Cumprimento do Objeto deverá conter os subsídios

necessários para a avaliação e manifestação da MANDÂTÁRIA quanto à execução do
objeto pactuado.

Subcláusula sexta. Em até 15 (quinze) dias, contados do envio da prestação de contas

pelo RECEBEDOR, a MANDATÁRIA deverá registrar o recebimento da prestação de
contas no Transferegov.br, para fins de sensibilização nas contas contábeis do instrumento.

Subcláusula sétima. Quando o INTERVENIENTE ou a UNIDADE EXECUTORA forem

executores do objeto, caber-lhes-á apresentar ao RECEBEDOR os dados e documentos

necessários à correta prestação de contas no tocante ao que tiver executado e, nesta
hipótese, caberá à MANDATÁRIA notificar os seus titulares de todas as decisões proferidas
no contexto da análise e do julgamento da prestação de contas, facultando sua

manifestação na mesma forma e condições concedidas ao RECEBEDOR.

Subcláusula oitava. O prazo para análise da prestação de contas final e manifestação
conclusiva pela MANDATÁRIA será de 180 (cento e oitenta) dias, prorrogável, no máximo,
por igual período, desde que devidamente justificado.

Subcláusula nona. A contagem do prazo de que trata Subcláusula anterior dar-se-á a partir

do envio da prestação de contas no Transferegov.br.

Subcláusula décima. Constatadas impropriedades ou indícios de irregularidade, a
MANDATÁRIA estabelecerá o prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias para que o

RECEBEDOR saneie as impropriedades ou apresente justificativas.

Subcláusula décima primeira. Findo o prazo de que trata a Subcláusula anterior,

considerada eventual prorrogação, a ausência de decisão sobre a prestação de contas pelo
REPASSADOR ou pela MANDATÁRIA poderá resultar no registro de restrição contábil do
órgão ou entidade pública referente ao exercício em que ocorreu o fato.

Subcláusula décima segunda. A análise da prestação de contas final pela MANDATÁRIA
poderá resultar em:

I - aprovação;

II - aprovação com ressalvas, quando evidenciada impropriedade ou outra falta de natureza

formal da qual não resulte dano ao erário; ou

III - rejeição.

Subcláusula décima terceira. A decisão sobre a aprovação, aprovação com ressalvas ou
rejeição da prestação de contas final compete ao REPASSADOR ou à MANDATÁRIA e

deverá ser registrada no Transferegov.br.

Subcláusula décima quarta. Nos casos de extinção do REPASSADOR, o órgão ou
entidade sucessor será o responsável pela decisão sobre a regularidade da aplicação dos
recursos transferidos.

Subcláusula décima quinta. A ausência de comprovação da titularidade dominial dos

imóveis deverá ser ressalvada na prestação de contas final e não implicará na devolução
de recursos, desde que se observem todas as condições a seguir:

I - as obras e serviços apresentem funcionalidade e estejam sendo utilizados pelo público
beneficiário;

II - 0 recebedor ou o beneficiário esteja na posse dos imóveis;
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III - esteja em curso açào judicial ou administrativa nos órgãos competentes para

regularização da dominiafidade; e

IV - seja lavrado termo de responsabilidade assinado pela autoridade máxima do

RECEBEDOR de que eventuais custas adicionais com a desapropriação, a transferência
ou a regularização da dominiaíidade serão de responsabilidade exclusiva do RECEBEDOR.

Subcláusuia décima sexta. Nos casos em que houver encerramento do Termo de

Compromisso com redução de metas, os dispêndios realizados em etapas não funcionais

deverão ser integralmente devolvidos á União.

Subcláusuia décima sétima. Quando houver a rejeição total ou parcial da prestação de
contas final, a MANDATÁRIA deverá notificar o RECEBEDOR para que, no prazo

improrrogável de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da notificação, proceda a
devolução dos recursos correspondentes ao valor rejeitado, devidamente atualizados,

conforme exigido para a quitação de débitos para com a Fazenda Nacional.

Subcláusuia décima oitava. A atualização de que trata a Subcláusuia anterior será

calculada com base na variação da Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e
de Custódia (SELIC), acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior ao da

devolução dos recursos, acrescido esse montante de 1% (um por cento) no mês de
efetivação da devolução dos recursos à conta única da União.

Subcláusuia décima nona. A não devolução dos recursos de que tratam as Subcláusulas

décima sexta e décima sétima ensejará o registro de impugnação das contas do
instrumento no Transferegov.br e instauração da TCE.

CIAUSULA ISÉCIMA sexta - DA RESTITUIÇÃO DE RECURSOS

Os saldos remanescentes, incluídos os provenientes dos rendimentos de aplicações
financeiras, serão restituídos, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, ao REPASSADOR
e ao RECEBEDOR, observada a proporcionalidade dos recursos aportados pelos
partícipes, independentemente da época em que foram depositados.

Subcláusuia primeira. Quando não houver a devolução dos recursos no prazo de que
trata a cláusula anterior, o REPASSADOR ou a MANDATÁRIA solicitará à instituição
financeira albergante da conta especifica do Termo de Compromisso o resgate dos saldos
remanescentes e sua devolução para a Conta Única da União.

Subcláusuia segunda. Para os Termos de Compromisso em que não tenha havido
qualquer execução física, nem utilização dos recursos, o recolhimento à Conta Única da

União deverá ocorrer sem a incidência dos juros de mora e sem prejuízo da restituição das
receitas obtidas nas aplicações financeiras.

CLÃUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS BENS REMANESCENTES

Os bens remanescentes adquiridos, produzidos ou transformados no âmbito deste Termo

de Compromisso serão de propriedade do RECEBEDOR, observadas as disposições do
Decreto n° 11.855, de 2023, e da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n° 32, de 2024.

Subcláusuia primeira. Consideram-se bens remanescentes os equipamentos e materiais
permanentes adquiridos, produzidos ou transformados com recursos dos instrumentos

necessários á consecução do objeto, mas que não se incorporam a este.

Subcláusuia segunda. O RECEBEDOR deverá contabilizar e proceder à guarda dos bens
remanescentes, bem como encaminhar manifestação ao REPASSADOR e à
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MANDATÁRIA com o compromisso de utilizá-los para assegurar a continuidade do

programa governamental, devendo estar claras as regras e diretrizes de utilização desses
bens,

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA
EXTRAORDINÁRIAS

Haverá a cobrança de Tarifa Extraordinária do RECEBEDOR, INTERVENIENTE e/ou

UNIDADE EXECUTORA nos seguintes casos em que esse(s) for(em) o(s) causador(es) da
demanda:

DO RECOLHIMENTO DE TARIFAS

Custo Unitário - Obras e Serviço de Engenharia

VR entre

R$ 1.500.000

VR entre

R$ 5.000.000
e até

» 20.000.000

R$ 1.400,00

Descrição VR Inferior a

R$1.500.000

VR acima de

R$ 20.000.0CK)e até

itt 5.000.000

R$ 1.400,00Reanálise do Plano de Trabalho R$ 1.400.00 R$ 1.400,00

Verificação do Resultado do
Processo Licitatório inapta ou
repetida

R$ 3.000,00 R$ 9.200,00 R$ 12.100,00 R$ 33.500,00

Manutenção de Termo de
Compromisso, cobrada
mensaimente após 180 dias sem
execução financeira

R$ 1.000.00 R$ 1.000,00R$ 1.000,00 R$ 1.000,00

Visita ou vistoria in loco em

quantidade superior à prevista no
art. 86 da Portaria Conjunta
MGI/MF/CGU n'’ 33. de 30 de

agosto de 2023 e suas alterações

R$4,500.00 R$ 8.300,00 R$ 13.000,00 R$ 23.000,00

Reabertura de PCF ou TCE R$ 800,00 R$4.000,00 R$ 8.200,00 R$ 17.100,00

Alteração de
cronograma/eventograma

R$ 1.700,00 R$2.400,00 R$ 3.000,00R$ 3.000,00

Atualização de orçamento R$ 2.400,00 R$ 4.200,00 R$ 7.000,00 R$ 7.000,00

Exclusão de meta R$ 3.500,00 R$ 5.500,00 R$ 8.400.00 R$ 8.400,00

Ajustes no anteprojeto ou projeto R$ 6,500,00 R$ 6.500,00 R$ 9.600,00 R$ 9.600,00

Reprogramação de Remanescente
de obra

R$ 5.000,00 R$ 7,500,00 R$ 10.600,00 R$ 10.600,00

inclusão de meta R$ 8,500,00 R$ 8.500,00 R$ 12.600,00 R$ 12.600,00

Alteração de escopo R$ 9.000,00 R$ 14.900,00 R$ 25.700,00 R$ 25,700,00

Subcláusula primeira. Os valores dos serviços acima constam em tabela disponível no
site do Transferegov.br.

Subcláusula segunda. O comprovante de pagamento da tarifa extraordinária é

apresentado à MANDATÁRIA previamente á realização do serviço.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA DENÚNCIA, RESCISÃO E EXTINÇÃO

O presente Termo de Compromisso poderá ser:

I - denunciado a qualquer tempo, por desistência do REPASSADOR ou do RECEBEDOR,

ficando os Partícipes responsáveis somente pelas obrigações e auferindo as vantagens do
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r. 1
i

tempo em que participaram voluntariamente da avença, vedada qualquer cláusula
obrigatória de permanência ou sancionadora dos denunciantes;

II - rescindido, independente de prévia notificação ou interpelação judicia) ou extrajudicial,
nas seguintes hipóteses:

a) inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas;

b) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer documento
apresentado; e

c) verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada
de Contas Especial, desde que infrutíferas as medidas administrativas internas e observado

0 disposto na Subcláusula quarta;

III - extinto, quando não tiver ocorrido repasse de recursos e houver descumprimento das
condições suspensivas, nos prazos estabelecidos no instrumento.

Subcláusula primeira. O REPASSADOR ou a MANDATÁRIA registrará no
Transferegov.br e publicará no Diário Oficial da União a denúncia, rescisão ou extinção.

Subcláusula segunda. Quando da denúncia ou rescisão do instrumento, o RECEBEDOR
deverá;

I - devolver os saldos remanescentes, inclusive aqueles oriundos de rendimentos de

aplicações financeiras, em até 30 (trinta) dias; e

II - apresentar a prestação de contas final em até 60 (sessenta) dias.

Subcláusula terceira. No prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do registro
do evento no Transferegov.br, o REPASSADOR ou a MANDATÁRIA deverá providenciar o
cancelamento dos saldos de empenho, independente do indicador de resultado primário.

Subcláusula quarta. A rescisão decorrente do cometimento de fato que enseje a
instauração de Tomada de Contas Especial, prevista no caput desta Cláusula, inciso II,
alínea “c”, deverá ocorrer depois da adoção das medidas administrativas internas para elidir
0 dano, observados os princípios norteadores dos processos administrativos

consubstanciados no art. 2° da Lei n° 9.784, de 29 de janeiro de 1999, bem como o disposto
na Portaria CGU n° 1.531, de 2021, e na Instrução Normativa TCU n° 71, de 28 de
novembro de 2012.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICIDADE

A eficácia do presente Termo de Compromisso fica condicionada à publicação do
respectivo extrato no Diário Oficial da União, a qual deverá ser providenciada pela
MANDATÁRIA, no prazo de até 20 (vinte) dias, a contar da respectiva assinatura.

Subcláusula primeira. Será dada publicidade em sítio eletrônico específico denominado

Transferegov.br aos atos de celebração, alteração, liberação de recursos,

acompanhamento e fiscalização da execução e a prestação de contas do presente
instrumento.

Subcláusula segunda. A MANDATÁRIA notificará a celebração deste Termo de

Compromisso, facultada a comunicação por meio eletrônico, à Câmara Municipal,
Assembléia Legislativa ou Câmara Legislativa, conforme o caso, no prazo de até 10 (dias)
dias, contados da assinatura, bem como da liberação dos recursos financeiros
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CAIXA

correspondentes, no prazo de 2 (dois) dias úteis contados da data da liberação, facultando-

se a comunicação também por meio eletrônico.

Subcláusula terceira. O RECEBEDOR obriga-se a:

I - caso seja município, notificar os partidos políticos, os sindicatos de trabalhadores e as

entidades empresariais, com sede no município, quando da liberação de recursos relativos
ao presente Termo de Compromisso, no prazo de até dois dias úteis, nos termos do art. 2°

da Lei n° 9.452, de 1997, facultada a notificação por meio eletrônico;

II - cientificar da celebração deste Termo de Compromisso o conselho local ou instância de

controle social da área vinculada ao programa de governo que originou a transferência de
recursos, quando houver; e

III - disponibilizar, em seu sítio eletrônico na internet ou, na sua falta, em sua sede, em local

de fácil visibilidade, consulta ao extrato deste Termo de Compromisso, contendo, pelo

menos, o objeto, a finalidade, os valores e as datas de liberação e detalhamento na
aplicação dos recursos, bem como as contratações realizadas para a execução do objeto
pactuado, ou inserir link em sua página eletrônica oficial que possibilite acesso direto ao

Transferegov.br.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DAS CONDIÇÕES GERAIS

Acordam os Partícipes, ainda, em estabelecer as seguintes condições:

I - todas as comunicações, notificações ou intimações relativas a este Termo de

Compromisso serão consideradas como regularmente efetuadas quando realizadas por
intermédio do Transferegov.br, exceto quando a legislação regente tiver estabelecido forma
especial;

II - as reuniões entre os representantes credenciados pelos Partícipes, bem como quaisquer
ocorrências que possam ter implicações neste Termo de Compromisso, serão aceitas
somente se formalizadas em ata ou relatórios circunstanciados, levados a registro no
Transferegov.br: e

III - as exigências que não puderem ser cumpridas por meio do Transferegov.br deverão
ser supridas através da regular instrução processual, cujos atos deverão ser levados a
registro naquele mesmo sistema Transferegov.br.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA CONCILIAÇÃO E DO FORO

Os Partícipes comprometem-se a submeter eventuais controvérsias, decorrentes do

presente ajuste, à tentativa de conciliação e mediação administrativa perante a Câmara de
Mediação e de Conciliação da Administração Pública Federal, da Advocacia-Geral da

União, nos termos do art. 37 da Lei n° 13.140, de 2015, do art. 11 da Medida Provisória n°

2.180-35, de 24 de agosto de 2001, e do art. 41, inciso III, alínea “b” do Anexo I ao Decreto

n° 11.328, de 1° de janeiro de 2023.

Subcláusula única. Não logrando êxito a conciliação, será competente para dirimir as
questões decorrentes deste Termo de Compromisso, o foro da Justiça Federal, Seção
Judiciária do Estado do Maranhão, por força do inciso I do art. 109 da Constituição Federal.

E, por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes obrigam-se ao total e
irrenunciável cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual lido e achado
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conforme, assinam eletronicamente por meio de seus representantes, para que produza
seus jurídicos e legais efeitos, em Juízo ou fora dele.

Pela MANDATÁRIA;
Assinado de forma digital por
CARLOS ANDRE CORRÊA

CARDOSOK}9473346700

CARDOSO:09473346700 ^8:48:09
-03'00'

CARLOS ANDRE

CORRÊA

Gerente de Filial

Pelo RECEBEDOR: ENOQUE FERREIRA

MOTA

NETO:33675023320

Assinado de forma digital por ENOOUE FERREIRA
MOTA NETO:3367502a320

ON: c°:BR, ou^Presendal, 00=27942417000158.

ou«AC SyngularlD Múltipla, o>lCP-Srasil,
cn=ENOOUE FERREIRA MOTA NET03367S023320

Dados: 2024.12.0618:18:27 •03‘OD’

Prefeito Municipal

REGINA CBJA BARBOSA RIBEIRO MARINH

prtri

Assinatura do Supervisor ou Coordenador

(Contrato em Conformidade)
Nome:

Matrícula Funcional n®:
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ESTADO DO MARANHAO
PRETEtTURA MUNICIPAL DC PASTOS BONS-MA

CNP>: OS.277.173/0001-75
MUNICÍPIO MEMBRO DO TERRITÓRIO DA ODADANIA CERRADO SUl MARANHENSE

MEMORIAL DESCRITIVO

INFORMAÇÕES BÁSICAS DO EMPREENDIMENTO

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS/MA

PROGRAMA: Minha Casa, Minha Vida - MCMV FNHIS Sub 50

TERMO DE COMPROMISSO OGU MCIDADES 970085/2024 - Operação 1098829-14

DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO DO CONTRATO: Construção de unidades habitacionais no

município de Pastos Bons/MA

CARACTERÍSTICAS: Obra pública

ENDEREÇO: Localizado na sede do município de Pastos Bons/MA

TEMPO PROVÁVEL PARA EXECUÇÃO DA OBRA: O prazo de execução das obras civis será de

aproximadamente 180 dias.

CONSIDERAÇÕES INICIAIS

Os materiais a serem utilizados na obra devem ser de alta qualidade e atender rigorosamente

às especificações estabelecidas. Todos os serviços serão realizados em conformidade com os

princípios de boa técnica e as Normas Brasileiras pertinentes. Durante a execução, a remoção

periódica de entulhos e detritos será realizada para manter o local limpo e seguro.

A empreiteira é responsável por fornecer todos os equipamentos, instalações provisórias e

maquinaria necessária para a execução eficiente dos serviços. Em caso de dúvidas sobre

especificações ou materiais, a Fiscalização de Obras deverá ser consultada para garantir a

manutenção do padrão de qualidade da edificação.

Este Memorial Descritivo visa facilitar a compreensão do projeto e orientar o construtor para

uma execução adequada da obra. Todos os serviços devem ser realizados de acordo com o

projeto de execução, e qualquer alteração deve ser aprovada pela fiscalização, que tem a

autoridade para paralisações ou refações em caso de não conformidade.

Além disso, a empreiteira deve assegurar a vigilância contínua do local até a entrega final da

obra, mantendo atualizados os documentos necessários, como Alvarás e Licenças, para evitar

interrupções.

GENERALIDADES

OBJETO:

Este memorial descritivo tem a finalidade de caracterizar detalhadamente todos os materiais

e componentes envolvidos na construção, além de especificar as normas e regulamentos

aplicáveis, conforme legislação vigente.

Av. Domingos Sertão, 1000 • São Josã. CEP; 65.870-000 • Pastos Bons - MA • Emaíl: prereitura_pastosbons@)hotmail.com
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ESTADO OO MARANHÃO
PREFEmjRA MUNtCIPAL DE PASTOS BONS-MA

CNP»: (».277.173/0001'75
MUNICÍPIO MEMBRO DO TERRITÓRIO DA aDM>ANIA CERRADO SUL MARANHENSE

PROJETO:

A execução dos serviços deve seguir rigorosamente as normas técnicas e especificações

fornecidaS; garantindo a qualidade e segurança da obra.

ASSISTÊNCIA TÉCNICA E ADMINISTRATIVA;

A contratada obriga-se saber das responsabilidades legais vigentes, prestarem toda
assistência técnica e administrativa necessária a fim de imprimir andamento conveniente ao

serviço de engenharia.

A responsabilidade da execução da obra será de profissional pertencente ao quadro de

pessoal e devidamente habilitado e registrado no Conselho de Engenharia e Agronomia

(CREA).

FISCALIZAÇÃO

A Fiscalização será exercida por engenheiro ou arquiteto designado pela Prefeitura

Municipal. Cabe ao Fiscal, verificar o andamento das obras e elaborar relatórios e outros

elementos informativos. O responsável pela fiscalização respeitará rigorosamente, o projeto

e suas especificações, devendo a fiscalização da Prefeitura Municipal ser consultada para

toda e qualquer modificação. Compete a Fiscalização, junto à empreiteira, em caso de

inexistência ou omissão de projetos, fazer a indicação e proceder as definições necessárias

para a execução dos serviços, como por exemplo, locais, padrões, modelos, cores, etc.

EQUIPAMENTOS E MAQUINÁRIOS

A Contratada será responsável pelo fornecimento de todos os equipamentos e maquinários,

assim como pequenas ferramentas necessárias ao bom andamento e execução dos serviços,
até a sua conclusão.

DESPESAS GERAIS

A contratada arcará com as despesas de manutenção do canteiro, além dos custos de energia

elétrica e água, e fornecerá materiais de escritório para uso no local.

DEFINIÇÕES E DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

A execução de serviços de construção civil abrange preparação do terreno, fundações,

alvenaria, estruturas, instalações elétricas, hidráulicas, sanitárias, acabamentos, entre

outros.

Cada serviço deve ser realizado conforme as normas técnicas, garantindo a qualidade e

segurança das obras.

A contratada deve efetuar medições e avaliações técnicas necessárias sem custos adicionais

para a contratante.

Av. Domingos Sertão. 1000 * SSoJosé, CEP; 65.870-000 ■ Pastos Bons - MA • Email: prefeitura_pastosbons#hotmail.com
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNIOPAL DE PASTOS 80NS-MA

CNPJ: 05.277.173/0001-75
MUNICÍPIO MEMBRO DO TERRITÓRIO DA aOADANIA CERRADO SUL MARANHENSE

SERVIÇOS

Os serviços incluirão todas as etapas necessárias até o acabamento e devem seguir boas

práticas de segurança e preservação ambiental.

Abrangerão:

Serviços preliminares

Fundações

Estrutura

Paredes e painéis

Contrapiso

Revestimento - piso

Revestimento paredes

Cobertura

Forro em PVC

Esquadrias

Alçapão

Pintura

Pintura de portas

Instalações hidráulicas

Louças e metais

Instalações sanitárias

Fossa e sumidouro

Drenagem pluvial

Instalações elétricas

Serviços complementares

1. Revestimento, acabamento e pintura

Na tabela a seguir, serão especificados os ambientes e seus revestimentos, acabamentos e

pintura, conforme indicados no projeto arquitetônico.

PISO TETOAMBIENTE PAREDE

Cerâmico

esmaltado, PEI 4, índice

retificado Forro de PVC, de

encaixe macho-fêmea,

Chapisco,

reboco,

emboço,

selador
Estar

Av. Domingos Sertão, 1000 • São José, CEP: 65.870-000 * Pastos Bons - MA • Email: prefeitura_pastosbons@)hotmaii.com
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ESTADO DO MARANHto
PREFEmJRA MUNICIPAL DE PASTOS BONS-MA

CNR>: 05.277.173/0001-75
MUNICÍPIO MEMBRO 00 TERRITÓRIO DA aOMMNIA CERRADO SUL MARANHENSE

de absorção inferior a
10% e coeficiente de

atrito superior a 0,4.

sobre

contrapiso. Rodapés no

mesmo material do piso,
com altura de 7cm.

acrílico, massa corrida.

Pintura em tinta látex,

2 demãos, na cor

branca.

branca,

espessura de 6 a 8mm e

largura de 200mm.

na cor

Assentado

Cerâmico

esmaltado, PEI 4, índice

de absorção inferior a
10% e coeficiente de

atrito superior a 0,4.

Assentado

contrapiso. Rodapés no

mesmo material do piso,
com altura de 7cm.

retificado Chapisco, emboço,

reboco, massa corrida.

Revestimento

cerâmico retificado

esmaltado na altura de

l,50m nas paredes da
área molhada da

cozinha cf. indicado

em projeto.

Forro de PVC, de

encaixe macho-fêmea,

branca,

espessura de 6 a 8mm e

largura de 200mm.

na cor

Cozinha/Jantar
sobre

Cerâmico

esmaltado, PEI 4, índice

de absorção inferior a
10% e coeficiente de

atrito superior a 0,4.

Assentado

contrapiso. Rodapés no

mesmo material do piso,
com altura de 7cm.

retificado Forro de PVC, de

encaixe macho-fêmea,

branca,

espessura de 6 a 8mm e

largura de 200mm.

Chapisco,

reboco,

acrílico, massa corrida.

Pintura em tinta látex,

2 demãos, na cor

branca.

emboço,
selador

na cor

Quarto 01

sobre

retificado

esmaltado, PEI 4, índice

de absorção inferior a
10% e coeficiente de

atrito superior a 0,4.

Assentado

contrapiso. Rodapés no

mesmo material do piso,
com altura de 7cm.

Cerâmico Forro de PVC, de

encaixe macho-fêmea,

branca,

espessura de 6 a 8mm e

largura de 200mm.

Chapisco,

reboco,

acrílico, massa corrida.

Pintura em tinta látex,

2 demãos, na cor

branca.

emboço,
selador

na cor

Quarto 02

sobre

Cerâmico retificado

esmaltado, tipo extra PEI

4, índice de absorção
10% e coeficiente de

Chapisco, emboço e
reboco.

Revestimento

cerâmico

esmaltado até o teto,

na área do chuveiro e

a uma altura de l,50m

nas demais paredes.

Forro de PVC, de

encaixe macho-fêmea,

branca,

espessura de 6 a 8mm e

largura de 200mm.

na cor

retificado
Banheiro

atrito superior a 0,4.

Assentado

contrapiso. Sem rodapé.

sobre

Av. Domingos Sertão, 1000 • SSo José, CEP: 6S.870-QO0 • Pastos Bons - MA • Emaii: prefeitura_pastosbons@hotmail.com
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Piso em cimento alisado,

argamassa traço 1:5 e,
cimento

acabamento

desempenadeira
metálica.

Chapisco, emboço e
reboco.

Revestimento

cerâmico na área do

tanque e da máquina

de lavar, dimensões

1,15x1,95m.

Forro de PVC, de

encaixe macho-fêmea,

branca,

espessura de 6 a 8mm e

largura de 200mm.

e areia, na cor

Area de serviço a

Piso em cimento alisado,

argamassa traço 1:5 e,

cimento

acabamento

desempenadeira
metálica.

Chapisco,

reboco, fundo selador

acrílico e aplicação de
acrílica.

Pintura em tinta látex,

duas demãos.

emboço. Forro de PVC, de

encaixe macho-fêmea,

branca,

espessura mínima de

8mm e largura de

200mm, fixado sob os

sarrafos

entarugamento.

e areia, na cor

texturaa
Área externa

do

Esquadrias2.

A tabela a seguir apresenta as portas e janelas de acordo com os ambientes, código adotado

em projeto, tipo, modelo, material e dimensões. Os quantitativos constam no projeto

arquitetônico.

PORTAS

Ambientes Código Tipo e modelo Material Dimensão

01 folha de abrir, lisa,

maciça, com batentes

(caixilhos)

(guarnições).

Estar

Cozinha/Jantar
PI Madeira 0,80x2,lOm

vistase

01 folha de abrir, lisa,

compensada,

(caixilhos)

(guarnições). Acabamento
melamínico.

batentes

vistas
Banheiro

Quarto01e02
PI Madeira 0,80x2, lOme

JANELAS • V

Ambientes Código Tipo e modelo Material Dimensão

Janela de alumínio de correr

com 3 folhas (2 venezianas e

1 para vidro), com vidros,
batente

Cozinha/jantar

Estar

Quarto 01 e 02

l,20Xl,10m

Peitoril 1,00
JOl ferragens,

exclusive acabamento, alizar

e contramarco, fixação com
parafuso.

Alumínioe

Av. Domingos Sertão. 1000 ♦ S3o José, CEP: 65.870-CXX3 • Pastos Bons - MA • Email: prefeitura_p3stosbons@hotmail.com
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Abertura maxim-ar, perfil

com vidro liso 4mm, linha

20, caixilho e trinco

acoplados

0,50x0,50m

Peitoril l,6m
Banheiro J02 Alumínio

3. Louças e Metais

A tabela a seguir apresenta a relação de louças e metais por ambiente. Deve ser considerado

as especificações e quantitativos constantes no projeto hidrossanitário.

LOUÇAS E META S

ElementoAmbiente Descrição

Graniltina ou mármore sintético

instalado sobre suporte metálico (mão

francesa). Dimensões l,20x0,60m

Bancada

integrada na bancada, de inox ou no
material. DimensõesCuba mesmo

0,35x0,35m

Cozinha Válvula em ABS

Sifão em material plástico

Torneira metálica de parede, com filtro

acoplado, longa, cromada, diâmetro

V4", acionamento por alavanca ou

cruzeta, dotada de arejador e redutor de
vazão.

Metais

Lavatório louça branca suspenso, 29,5 x

39cm ou equivalente, padrão popular
Lavatório

Torneira metálica de mesa para

lavatório de V2" ou V4", cromada, com

acionamento por alavanca ou cruzeta.

Metais
Banheiro

Em louça com dispositivo de duplo

acionamento e caixa acoplada em louça
branca.

Vaso sanitário com bacia

acoplada

sintético suspenso.
Dimensões

Em mármore

capacidade

0,60x0,65x0,80m (LxPxA)

221.Tanque

Válvula em PVC

Sifão em material plástico
Torneira metálica cromada sem bico

V4",

Área de serviço

Metais
para tanque, com V2

acionamento por alavanca ou cruzeta,

com saída para máquina de lavar.

ou

Av Domingos Sortão, 1000 • SSo losé, CEP: 65.870-000 * Pastos Bons - MA • Email: prefeftura_pastosbons@>hotmail.com
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A linha de metais deve atender à norma de referência NBR 10281/2015. Dadas as

características do empreendimento, a prioridade na escolha da linha de metais deve ser a

facilidade de manutenção e disponibilidade de peças de reposição na região do
empreendimento.

4. Acessibilidade

Para os terrenos que receberão unidades adaptadas, além do acesso de veículos, deverão

ser instaladas nos banheiros barras de apoio em alumínio, banco articulável em aço inox,

observando as quantidades descritas no orçamento e layout, em conformidade com a NBR

9050/2015 e orientações da fiscalização.

FINALIDADE DA OBRA

A construção das unidades habitacionais visa promover a inclusão social e oferecer

infraestrutura adequada para a população local, contribuindo para o desenvolvimento social

e educacional do município, garantindo um ambiente seguro e acessível.

OBJETIVO

Contribuir para a melhoria das condições de habitação no município, assegurando que as

edificações estejam em conformidade com as normas de segurança, protegendo usuários e
servidores contra riscos de acidentes.

Assinado de forma

digital por LUCAS
ARAÚJO

OLIVEIRA:05412783392

LUCAS ARAÚJO

OLIVE1RA:054127

83392

Av. Domingos Sertão. 1000 • S3o José, CEP: 6S.870-QO0 • Pastos Bons MA • Email: prefeítura_pastosbons€>hotmaii.com
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ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA

PLACA DA OBRA

PLACA DE OBRA;

Responsabilidade: A confecção e instalação da placa de obra são de responsabilidade da

empresa contratada.

Normas e Padrões: A placa deverá seguir rigorosamente os padrões estabelecidos no
"Manual Visual de Placas e Adesivos de Obras" da Caixa Econômica Federal.

Material e Dimensões:

• Material: Chapa de aço galvanizado, garantindo resistência e durabilidade.

• Dimensões: A placa deverá ter área mínima de 4,50 m^ assegurando visibilidade

adequada.

ADMINISTRAÇÃO LOCAL

Administração local

Responsabilidade: A construtora é responsável por todas as despesas gerais e de

administração local associadas à execução da obra.

Despesas Incluídas:

1. Manutenção das Instalações Provisórias: Custos relacionados à manutenção e

conservação das instalações provisórias utilizadas durante a obra.

2. Administração Local de Obra:

o Salários de profissionais envolvidos, incluindo engenheiros, auxiliares, mestres,

encarregados, apontadores e almoxarifes.

o Despesas operacionais relacionadas à gestão da obra.

3. Serviços de Vigilância e Limpeza:

o Custos com vigias, serventes para arrumação e limpeza da obra.

o Serviços de guincheiro e outros auxiliares necessários.

4. Transportes:

Despesas com transporte interno e externo de materiais, equipamentos e pessoal.o

5. Seguros:

Seguro contrafogo para a obra.

Seguro de responsabilidade civil do construtor.

o

o

Av. Domingos SertSo, 1000 • SSo José, CEP: 65.870-000 • Pastos Bons - MA • Emaii: prefeitura_pastosb<ms#hotmail.com
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Manutenção de equipamentos de segurança, como extintores, capacetes, luvas.o

etc.

6. Diversos:

o Medicamentos de urgência,

o Materiais de consumo,

o Despesas com ruptura de corpos de prova e outros insumos necessários.

Aproveitamento de Recursos: A construtora deverá realizar um estudo de custo-benefício

para o aproveitamento de:

• Água de mina e de chuva.

• Reciclagem de materiais.

• Reaproveitamento de entulho.

Essas práticas visam a redução de custos e desperdícios, promovendo uma gestão mais

sustentável e eficiente durante a execução da obra.

SERVIÇOS PRELIMINARES

LIMPEZA MANUAL DE VEGETAÇÃO EM TERRENO COM ENXADA. AF 03/2024

Descrição do Serviço: A limpeza manual da vegetação, incluindo grama e pequenos arbustos,

será a primeira providência a ser realizada no início da obra.

Atividades Inclusas:

• Remoção de Vegetação: Consiste na capina e no destocamento de arbustos, garantindo

que não restem raízes, tocos ou qualquer outro elemento que possa comprometer a

execução da obra.

• Remoção de Entulhos e Matéria Orgânica: Todos os resíduos, como entulhos e matéria

orgânica, devem ser removidos do terreno. Isso inclui a coleta e o transporte dos materiais

para o local de destinaçâo apropriada, conforme regulamentação vigente.

Objetivo: Assegurar que a área esteja completamente limpa e livre de obstruções, criando

um espaço adequado para o início das atividades de construção. A limpeza adequada é

fundamental para evitar problemas futuros durante a execução dos serviços e garantir a

integridade do projeto.

Normas e Segurança:

• A execução do serviço deve seguir as normas de segurança aplicáveis, garantindo a

proteção dos trabalhadores e a preservação ambiental.

• Utilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequados durante a execução

da limpeza.

Av. Domingos SertSo, lOCX) • S3o José. CEP: 65.870-000 • Pastos Bons - MA • Email: preféítura_pastosbcms^hotmail.com
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Essa especificação visa garantir a correta execução do serviço, promovendo um ambiente de

trabalho seguro e eficiente para o Início das atividades da obra.

LOCAÇÃO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAS CORRIDAS

PONTALETADAS A CADA 2.00M - 2 UTILIZAÇÕES. AF 03/2024

Descrição do Serviço: A locação da obra será realizada utilizando gabaritos de tábuas

corridas, pontaletadas a cada 2,00 metros. As locações serão feitas com trena, de forma

global, envolvendo o perímetro das edificações conforme o projeto e suas cotas de nível.

Responsabilidades:

• Contratada:

É de responsabilidade da contratada garantir o correto alinhamento e verificação dos

níveis de acordo com o projeto.

• Fiscalização:

A aprovação da locação pela fiscalização é obrigatória antes do início de qualquer serviço.

A contratada deve comunicar à fiscalização caso o terreno apresente problemas

relacionados aos níveis, para que soluções adequadas sejam implementadas.

Critérios de Medição:

• Os serviços serão medidos com base na quantidade efetivamente trabalhada.

• O cálculo do valor a ser pago será realizado através do produto dos preços unitários

estabelecidos na planilha orçamentária, multiplicados pelas quantidades medidas e

aprovadas pela fiscalização da obra.

Nota: A aprovação da locação não isenta a contratada de sua responsabilidade sobre a

correta execução e alinhamento da obra.

Essa especificação assegura que todas as etapas da locação sejam realizadas de forma

organizada e conforme as exigências do projeto, garantindo a qualidade e a precisão

necessárias para o andamento da obra.

FUNDAÇÕES

ESTACAS

ESTACA BROCA DE CONCRETO. DIÂMETRO DE 25CM. ESCAVAÇÃO MANUAL COM TRAPO

CONCHA. COM ARMADURA DE ARRANQUE. AF 05/2020

Serviço: Estaca broca de concreto.

Diâmetro: 25 cm.

Método de Execução: Escavação manual com trado concha.

Código: AF_05/2020

Av. Domingos Sertão, 1000 • SSo José, CEP: 65.870-000 • Pastos Bons - MA • EmaÜ: prâfeitura_pastosbons€)hotmail.com
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Descrição do Serviço: O serviço consiste na execução de estacas broca de concreto com

diâmetro de 25 cm, utilizando trado concha para a escavação manual. As estacas serão

utilizadas como elementos de fundação, garantindo a estabilidade e segurança da estrutura.

Etapas do Serviço:

1. Preparação do Locai:

o Limpeza da área onde as estacas serão instaladas, removendo vegetação, entulhos

e quaisquer obstruções.

2. Escavação:

o Utilização do trado concha para a escavação manual, atingindo a profundidade

especificada no projeto, garantindo a verticalidade e a precisão do diâmetro.

3. Armadura de Arranque:

o Instalação da armadura de arranque, conforme especificações do projeto, que

deve incluir aço adequado para suportar as cargas e garantir a resistência da
estaca.

4. Concretagem:

Após a instalação da armadura, realizar a concretagem da estaca, garantindo que

0 concreto utilizado atenda às especificações de resistência necessárias.

5. Cura do Concreto:

o A cura do concreto deve ser realizada de maneira adequada, seguindo as normas

técnicas, para assegurar a resistência e durabilidade das estacas.

Critérios de Medição:

• O serviço será medido pela quantidade de estacas efetivamente executadas, de acordo

com as dimensões e especificações do projeto.

• O pagamento será realizado com base nas quantidades medidas e aprovadas pela

fiscalização da obra.

Normas e Segurança:

• A execução do serviço deve seguir as normas técnicas pertinentes, garantindo a segurança

dos trabalhadores e a qualidade da fundação.

• Utilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequados durante todas as

etapas da execução.

Essa especificação visa assegurar que o serviço de estaca broca de concreto seja realizado de

forma eficiente e conforme as exigências técnicas, garantindo a segurança e a integridade da
obra.

Av. Domingos Sertão, 1000 • SSo José, CEP: 65.870-000 • Pastos Bons • MA • Email: prefèitura_pastosbons€>hotmait.com
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BALDRAME

ESCAVAÇÃO MANUAL PARA VIGA BALDRAME OU SAPATA CORRIDA (INCLUINDO

ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). AF 01/2024

Serviço: Escavação manual para viga baldrame ou sapata corrida (incluindo escavação para

colocação de fôrmas).

Código: AF_01/2024

Descrição do Serviço: O serviço consiste na execução de escavação manual destinada à

implantação de fundações do tipo viga baldrame ou sapata corrida, incluindo a preparação

do local para a colocação de fôrmas.

Etapas do Serviço:

1. Preparação do Local:

Limpeza da área de escavação, removendo vegetação, entulhos e outros materiais

que possam obstruir o trabalho.

o

2. Locação da Obra:

o Realização da locação da viga baldrame ou sapata corrida, utilizando gabaritos e

trenas, de acordo com os alinhamentos e níveis especificados no projeto.

3. Escavação Manual:

o Execução da escavação manual, utilizando ferramentas adequadas, como enxadas

e picaretas, para garantir que as dimensões e profundidades estejam conforme o

projeto,

o A escavação deve ser realizada com cuidado para evitar desmoronamentos e

garantir a estabilidade das paredes da vala.

4. Escavação para Fôrmas:

o Inclusão de escavação lateral adicional necessária para a instalação das fôrmas de

madeira ou metálicas, conforme especificações do projeto.

5. Verificação das Dimensões:

o Conferência das dimensões da escavação, assegurando que estejam dentro das

tolerâncias estabelecidas no projeto.

Critérios de Medição:

• O serviço será medido em função da quantidade de metros cúbicos (m^) escavados,

conforme as dimensões efetivamente executadas e aprovadas pela fiscalização da obra.

• O pagamento será baseado nas quantidades medidas e verificadas, de acordo com os

preços unitários estabelecidos na planilha orçamentária.

Av. Domingos Sertão, 1000 • sao José, CEP: 65.870-000 • Pastos Bons - MA • Email: prefeitufa_pasto5bons@hotniail.com
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Normas e Segurança:

• A execução deve seguir as normas técnicas pertinentes, garantindo a segurança dos

trabalhadores e a qualidade da fundação.

• Utilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequados durante todas as

etapas do serviço.

Essa especificação tem como objetivo assegurar que a escavação manual para viga baldrame

ou sapata corrida seja realizada de forma eficiente e em conformidade com as exigências

técnicas, garantindo a segurança e a integridade da estrutura.

FABRICAÇÃO. MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA VIGA BALDRAME, EM

MADEIRA SERRADA fPINUSi. E=25 MM. 4 UTILIZAÇÕES. (BASE COMPOSIÇÃO SINAPI965361

Serviço: Fabricação, montagem e desmontagem de fôrma para viga baldrame em madeira

serrada (Pinus).

Espessura da Madeira: 25 mm.

Número de Utilizações: 4 utilizações.

Código de Composição: Base composição SINAPI 96536.

Descrição do Serviço: 0 serviço consiste na fabricação, montagem e desmontagem de

fôrmas de madeira serrada (Pinus) para a execução de vigas baldrame. As fôrmas devem ser

projetadas para suportar o peso do concreto e garantir a conformidade com as dimensões e

níveis especificados no projeto.

Etapas do Serviço:

1. Fabricação da Fôrma:

o Corte e preparo das tábuas de madeira (Pinus) com espessura de 25 mm, de

acordo com as dimensões necessárias para as vigas baldrame.

o Montagem dos elementos da fôrma, incluindo laterais e fundo, deforma a garantir

a rigidez e a impermeabilidade.

2. Montagem da Fôrma:

o Transporte dos componentes da fôrma para o local da obra.

o Montagem da fôrma no local, assegurando que esteja nivelada e alinhada,

conforme as especificações do projeto,

o Fixação adequada, utilizando pregos, parafusos ou outros elementos de fixação,

garantindo a estabilidade durante a concretagem.

3. Desmontagem da Fôrma:

o Após o tempo de cura do concreto, a fôrma deve ser desmontada com cuidado,

evitando danos ao concreto.

Av. Domingos Sertão, 1000 • S3o José, CEP: 65.870-000 • Pastos Bons - MA • Emall: prefeitura_|MStosbons®hotmail.com
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O Inspeção da fôrma após a desmontagem para verificar se não há danos que
impeçam futuras utilizações.

4. Limpeza e Armazenamento:

o Limpeza dos elementos da fôrma após a desmontagem, removendo resíduos de

concreto,

o Armazenamento adequado das fôrmas em local seco e protegido, para garantir

sua durabilidade e reutilização.

Critérios de Medição:

• 0 serviço será medido pela quantidade de metros lineares (m) de fôrma montada, de

acordo com as dimensões efetivamente utilizadas e aprovadas pela fiscalização da obra.

• 0 pagamento será realizado com base nas quantidades medidas e verificadas, conforme

os preços unitários estabelecidos na composição SINAPI.

Normas e Segurança:

• A execução deve seguir as normas técnicas pertinentes, garantindo a segurança dos

trabalhadores e a qualidade da fôrma.

• Utilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequados durante todas as

etapas da fabricação, montagem e desmontagem.

Esta especificação visa assegurar que a fabricação, montagem e desmontagem da fôrma para

viga baldrame sejam realizadas de forma eficiente e conforme as exigências técnicas,

garantindo a segurança e a qualidade da obra.

ARMAÇÃO DE BLOCO. VIGA BALDRAME E SAPATA UTILIZANDO ACO CA-60 PE 4,2 MM -

MONTAGEM. fBASE COMPOSIÇÃO SINAPI 96543)

Serviço: Armação de bloco, viga baldrame e sapata.

Material Utilizado: Aço CA-60, diâmetro de 4,2 mm.

Código de Composição: Base composição SINAPI 96543.

Descrição do Serviço: 0 serviço consiste na montagem da armação para blocos, vigas

baldrame e sapatas, utilizando aço CA-60, que possui alta resistência e é adequado para

estruturas de fundação.

Etapas do Serviço:

1. Preparação do Material:

Recebimento e conferência do aço CA-60, garantindo que atenda às especificações

de qualidade.

Corte das barras de aço nas dimensões necessárias, conforme o projeto estrutural,

considerando as quantidades e os tamanhos exigidos.

o
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MUNICÍPIO MEMBRO DO TERRITÓRIO DA QOADANIA CERRADO SUL MARANHENSE

2. Montagem da Armação:

o Conformação das barras de aço para a armação de blocos, vigas baldrame e

sapatas, conforme as especificações do projeto,

o Posicionamento das barras em conformidade com os desenhos estruturais,

utilizando espaçadores para garantir a correta posição do aço em relação ao
concreto.

3. Fixação da Armação:

o As barras devem ser unidas por meio de amarrações com arame de aço,

assegurando que não haja deslocamentos durante a concretagem.

o Verificação da continuidade e do alinhamento das armaduras, garantindo que

estejam dentro das tolerâncias especificadas.

4. Inspeção da Armação:

o Realização de uma Inspeção final antes da concretagem, assegurando que todas

as armaduras estejam corretamente posicionadas e fixadas,

o Caso necessário, ajustes devem ser feitos para atender às exigências do projeto.

Critérios de Medição:

• O serviço será medido pela quantidade de quilos (kg) de aço utilizado na montagem da

armação, de acordo com as quantidades efetivamente utilizadas e aprovadas pela

fiscalização da obra.

• O pagamento será baseado nas quantidades medidas e verificadas, conforme os preços

unitários estabelecidos na composição SINAPI.

Normas e Segurança:

• A execução deve seguir as normas técnicas pertinentes, garantindo a segurança dos

trabalhadores e a qualidade da estrutura.

• Utilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequados durante todas as

etapas da montagem da armação.

Essa especificação tem como objetivo garantir que a armação de bloco, viga baldrame e

sapata seja realizada de forma eficiente e conforme as exigências técnicas, assegurando a

segurança e a integridade da obra.

ARMAÇÃO DE BLOCO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8 MM - MONTAGEM. AF 01/2024

Serviço: Armação de bloco.

Material Utilizado: Aço CA-50, diâmetro de 8 mm.

Código: AF_01/2024

Descrição do Serviço: O serviço consiste na montagem da armação para blocos, utilizando

aço CA-50, que é adequado para garantir a resistência necessária nas estruturas.

Av. Domingos SertSo, 1000 • S3o José, CEP: 65.870-000 • Pastos Bons - MA • Email: prâfaitura_pastosbons®hotmail.com
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Etapas do Serviço:

1. Preparação do Material:

o Recebimento e verificação do aço CA-50, assegurando que esteja em

conformidade com as especificações de qualidade,

o Corte das barras de aço nas dimensões exigidas pelo projeto estrutural.

2. Montagem da Armação:

o Conformação das barras de aço para a armação dos blocos, conforme as

especificações do projeto,

o Posicionamento das barras em conformidade com os desenhos estruturais,

usando espaçadores para garantir a correta posição do aço em relação ao
concreto.

3. Fixação da Armação:

o As barras devem ser unidas por amarrações com arame de aço, assegurando que

não haja deslocamentos durante a concretagem.

o Verificação do alinhamento e da continuidade das armaduras, respeitando as

tolerâncias especificadas.

4. Inspeção da Armação:

o Realização de uma inspeção finai antes da concretagem, garantindo que todas as

armaduras estejam corretamente posicionadas e fixadas,

o Ajustes devem ser feitos, se necessário, para atender às exigências do projeto.

Critérios de Medição:

• 0 serviço será medido pela quantidade de quilos (kg) de aço utilizado na montagem da

armação, de acordo com as quantidades efetivamente utilizadas e aprovadas pela

fiscalização da obra.

• 0 pagamento será baseado nas quantidades medidas e verificadas.

Normas e Segurança:

• A execução deve seguir as normas técnicas pertinentes, garantindo a segurança dos

trabalhadores e a qualidade da estrutura.

• Utilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequados durante todas as

etapas da montagem da armação.

Essa especificação visa assegurar que a armação de bloco seja realizada de forma eficiente e

em conformidade com as exigências técnicas, garantindo a segurança e a integridade da
obra.

Av. Domingos Sertão, 1000 • São José, CEP; 65.870-000 • Pastos Bons - MA • Email: prefeitura_p3stosbons(i>hotmail.com
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CONCRETAGEM DE BLOCOS DE COROAMENTO E VIGAS BALDRAMES. FCK 25MPA.

LANÇAMENTO COM JERICA. ADENSAMENTO EACABAMENTO (ADAPTAÇÃO SINAPI 96555)

Serviço: Concretagem de blocos de coroamento e vigas baldrame.

FCK: 25 MPa.

Método de Lançamento: Lançamento com jerica.

Adensamento e Acabamento: Execução de adensamento e acabamento conforme

especificações.

Código de Adaptação: Adaptação SINAPI 96555.

Descrição do Serviço: O serviço consiste na concretagem de blocos de coroamento e vigas

baldrame, utilizando concreto com resistência característica de 25 MPa. O lançamento do

concreto será realizado com o auxílio de jerica, seguido de adensamento e acabamento

adequado.

Etapas do Serviço:

1. Preparação do Local:

Limpeza da área de concretagem, removendo qualquer resíduo ou material que

possa interferir na aderência do concreto.

Verificação das fôrmas para assegurar que estejam devidamente instaladas e

alinhadas.

2. Preparação do Concreto:

o Preparação do concreto conforme as especificações técnicas, garantindo a

proporção adequada dos materiais (cimento, areia, brita e água) para atingir a
resistência de 25 MPa.

o Transporte do concreto até o local da concretagem, utilizando caminhões

betoneira ou outros meios adequados.

3. Lançamento do Concreto:

o Lançamento do concreto nas fôrmas utilizando jerica, garantindo que o material

seja distribuído uniformemente,

o Cuidado para evitar a segregação do concreto durante o transporte e lançamento.

o

4. Adensamento:

Realização do adensamento do concreto, utilizando vibradores de imersão ou

outros métodos adequados, para eliminar bolhas de ar e garantir a compactação

do material.

Verificação da uniformidade e da densidade do concreto após o adensamento.o
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5. Acabamento:

Execução do acabamento da superfície do concreto, conforme especificações do

projeto, podendo incluir desempeno, alisamento e outros tratamentos

necessários para garantir a qualidade estética e funcional da estrutura.

6. Cura do Concreto:

o Aplicação de técnicas de cura para garantir que o concreto mantenha a umidade

necessária nos primeiros dias após a concretagem, assegurando a resistência

desejada.

Critérios de Medição:

• O serviço será medido em metros cúbicos (m^) de concreto efetivamente lançado e

compactado, de acordo com as quantidades aprovadas pela fiscalização da obra.

• O pagamento será realizado com base nas quantidades medidas e verificadas, conforme

os preços unitários estabelecidos.

Normas e Segurança:

• A execução deve seguir as normas técnicas pertinentes, garantindo a segurança dos

trabalhadores e a qualidade da concretagem.

• Utilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequados durante todas as

etapas do processo.

Essa especificação visa assegurar que a concretagem de blocos de coroamento e vigas

baldrame seja realizada de forma eficiente e em conformidade com as exigências técnicas,

garantindo a segurança e a integridade da obra.

REATERROMANUALAPILOADOCOMSOQUETE.AF 10/2017

Serviço: Reterro manual aplloado com soquete.

Código: AF_10/2017

Descrição do Serviço: O serviço consiste na execução de reaterro manual, utilizando

apiloamento com soquete, para garantir a compactação adequada do material e a
estabilidade do terreno.

Etapas do Serviço:

1. Preparação da Área:

o Limpeza da área onde o reaterro será realizado, removendo qualquer resíduo,

vegetação ou material que possa interferir na compactação,

o Verificação do nível e da condição do solo existente.

2. Seleção do Material:

o Escolha do material de reaterro adequado, que pode Incluir terra, areia ou outros

materiais, conforme especificações do projeto.

Av. Domingos Sertão, 1000 • S3o José, CEP: 65.870-000 • Pestos Bons - MA • Emaif: prefeitura_pastosb(^s^hotmail.com
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o 0 material deve ser isento de contaminantes e em conformidade com as normas

técnicas.

3. Execução do Reaterro:

Realização do reaterro em camadas, com espessura máxima de 20 cm por camada,

garantindo que cada camada seja uniformemente distribuída.

O material deve ser colocado de forma a não gerar desníveis ou vazios.

o

4. Apíloamento:

o utilização de soquete manual para realizar o apíloamento de cada camada. O

apíloamento deve ser feito de maneira uniforme, cobrindo toda a superfície da
camada,

o 0 objetivo é atingir a densidade especificada para o reaterro, garantindo a
estabilidade do terreno.

5. Verificação da Compactação:

o Após 0 apíloamento, deve-se verificar a compactação do material, utilizando

métodos adequados para garantir que a densidade atenda às exigências do

projeto,

o Caso a compactação não atinja os níveis desejados, será necessário repetir o

processo de apíloamento.

6. Acabamento:

o Após a conclusão do reaterro, a superfície deve ser nivelada e acabada conforme

as especificações do projeto, garantindo a drenagem adequada e evitando

acúmulo de água.

Critérios de Medição:

• O serviço será medido em metros cúbicos (m^) de material reaterado, conforme as

quantidades efetivamente executadas e aprovadas pela fiscalização da obra.

• O pagamento será realizado com base nas quantidades medidas e verificadas.

Normas e Segurança:

• A execução deve seguir as normas técnicas pertinentes, garantindo a segurança dos

trabalhadores e a qualidade do reaterro.

• Utilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequados durante todas as

etapas do serviço.

Essa especificação visa garantir que o reaterro manual apiloado com soquete seja realizado

de forma eficiente e conforme as exigências técnicas, assegurando a segurança e a

integridade da obra.
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ESTRUTURA

PILARES

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO EMBUTIDA EM

ALVENARIA DE VEDAÇÃO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 4.2 MM - MONTAGEM. (BASE

COMPOSIÇÃO SINAPI10411H

Serviço: Armação de pilar ou viga de estrutura de concreto armado embutida em alvenaria

de vedação.

Material Utilizado: Aço CA-60, diâmetro de 4,2 mm.

Código de Composição: Base composição SINAPI 104111.

Descrição do Serviço: 0 serviço consiste na montagem da armação para pilares ou vigas de

concreto armado que serão embutidos em alvenaria de vedação, utilizando aço CA-60.

Etapas do Serviço:

1. Preparação do Material:

o Recebimento e conferência do aço CA-60, assegurando que atenda às

especificações de qualidade,

o Corte e conformação das barras de aço nas dimensões exigidas pelo projeto
estrutural.

2. Montagem da Armação:

o Posicionamento das barras de aço conforme as especificações do projeto,

respeitando os desenhos estruturais,

o Utilização de espaçadores para garantir a correta posição do aço em relação à
alvenaria e ao concreto.

3. Fixação da Armação:

o As barras devem ser unidas por meio de amarrações com arame de aço,

garantindo a estabilidade da armação durante a concretagem.

o Verificação do alinhamento e da continuidade das armaduras, assegurando que

estejam dentro das tolerâncias especificadas.

4. Inspeção da Armação:

o Realização de uma inspeção final antes da concretagem, garantindo que todas as

armaduras estejam corretamente posicionadas e fixadas,

o Ajustes devem ser feitos, se necessário, para atender às exigências do projeto.

5. Concretagem:

Após a aprovação da armação, proceder com a concretagem, assegurando que o

concreto utilizado atenda à resistência especificada.
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O A concretagem deve ser realizada de forma a evitar segregação e garantir a

compactação adequada.

Critérios de Medição:

• O serviço será medido pela quantidade de quilos (kg) de aço utilizado na montagem da

armaçãO; de acordo com as quantidades efetivamente utilizadas e aprovadas pela

fiscalização da obra.

• O pagamento será baseado nas quantidades medidas e verificadas, conforme os preços

unitários estabelecidos na composição SINAPI.

Normas e Segurança:

• A execução deve seguir as normas técnicas pertinentes, garantindo a segurança dos

trabalhadores e a qualidade da estrutura.

• Utilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequados durante todas as

etapas da montagem da armação.

Essa especificação visa assegurar que a armação de pilar ou viga de concreto armado

embutida em alvenaria de vedação seja realizada de forma eficiente e em conformidade com

as exigências técnicas, garantindo a segurança e a integridade da obra.

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA PE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO EMBUTIDA EM

ALVENARIA DE VEDAÇÃO UTILIZANDO ACO CA-50 DE 8.0 MM - MONTAGEM. AF 06/2022

Serviço: Armação de pilar ou viga de estrutura de concreto armado embutida em alvenaria

de vedação.

Material Utilizado: Aço CA-50, diâmetro de 8,0 mm.

Código: AF_06/2022

Descrição do Serviço: O serviço consiste na montagem da armação para pilares ou vigas de

concreto armado que serão embutidos em alvenaria de vedação, utilizando aço CA-50.

Etapas do Serviço:

1. Preparação do Material:

o Recebimento e conferência do aço CA-50, assegurando que atenda às

especificações de qualidade,

o Corte e conformação das barras de aço nas dimensões exigidas pelo projeto

estrutural.

2. Montagem da Armação:

o Posicionamento das barras de aço conforme as especificações do projeto,

respeitando os desenhos estruturais,

o Utilização de espaçadores para garantir a correta posição do aço em relação à
alvenaria e ao concreto.
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3. Fixação da Armação:

o As barras devem ser unidas por meio de amarrações com arame de aço,

garantindo a estabilidade da armação durante a concretagem.

o Verificação do alinhamento e da continuidade das armaduras, assegurando que

estejam dentro das tolerâncias especificadas.

4. Inspeção da Armação:

o Realização de uma inspeção fina! antes da concretagem, garantindo que todas as

armaduras estejam corretamente posicionadas e fixadas,

o Ajustes devem ser feitos, se necessário, para atender às exigências do projeto.

5. Concretagem:

o Após a aprovação da armação, proceder com a concretagem, assegurando que o

concreto utilizado atenda à resistência especificada,

o A concretagem deve ser realizada de forma a evitar segregação e garantir a

compactação adequada.

Critérios de Medição:

• O serviço será medido pela quantidade de quilos (kg) de aço utilizado na montagem da

armação, de acordo com as quantidades efetivamente utilizadas e aprovadas pela

fiscalização da obra.

• 0 pagamento será baseado nas quantidades medidas e verificadas.

Normas e Segurança:

• A execução deve seguir as normas técnicas pertinentes, garantindo a segurança dos

trabalhadores e a qualidade da estrutura.

• Utilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequados durante todas as

etapas da montagem da armação.

Essa especificação visa assegurar que a armação de pilar ou viga de concreto armado

embutida em alvenaria de vedação seja realizada de forma eficiente e em conformidade com

as exigências técnicas, garantindo a segurança e a integridade da obra.

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES RETANGULARES E ESTRUTURAS

SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA PLASTIFICADA.

14 UTILIZAÇÕES. AF 09/2020

Serviço: Montagem e desmontagem de fôrma de pilares retangulares e estruturas similares.

Material Utilizado: Chapa de madeira compensada plastificada.

Número de Utilizações: 14 utilizações.

Código: AF_09/2020
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Descrição do Serviço: 0 serviço consiste na montagem e desmontagem de fôrmas para

pilares retangulares e estruturas similares, utilizando chapas de madeira compensada

plastificada, que proporcionam durabilidade e resistência.

Etapas do Serviço:

1. Preparação do Material:

o Recebimento e Inspeção das chapas de madeira compensada plastificada,

assegurando que estejam em boas condições e atendam às especificações,

o Corte das chapas nas dimensões necessárias para a fôrma dos pilares, conforme

os desenhos do projeto.

2. Montagem da Fôrma:

o Montagem das chapas de fôrma, assegurando que estejam alinhadas e niveladas,

de acordo com as dimensões especificadas,

o Fixação das chapas utilizando pregos, parafusos ou outros elementos de fixação,

garantindo a rigidez e a impermeabilidade da fôrma.

3. Verificação da Fôrma:

o Inspeção da fôrma montada para garantir que não haja vazamentos e que a

estrutura esteja devidamente suportada,

o Ajustes devem ser feitos, se necessário, para atenderas exigências do projeto.

4. Desmontagem da Fôrma:

o Após 0 tempo de cura do concreto, a fôrma deve ser desmontada com cuidado,

evitando danos ao concreto,

o Inspeção da fôrma após a desmontagem para verificar se não há danos que

impeçam futuras utilizações.

5. Limpeza e Armazenamento:

o Limpeza das chapas de fôrma após a desmontagem, removendo resíduos de

concreto e sujeira,

o Armazenamento adequado das fôrmas em local seco e protegido, para garantir

sua durabilidade e reutilização.

Critérios de Medição:

• 0 serviço será medido pela quantidade de metros quadrados (m^) de fôrma montada, de

acordo com as dimensões efetivamente utilizadas e aprovadas pela fiscalização da obra.

• 0 pagamento será baseado nas quantidades medidas e verificadas, conforme os preços

unitários estabelecidos.

Normas e Segurança:

• A execução deve seguir as normas técnicas pertinentes, garantindo a segurança dos

trabalhadores e a qualidade da fôrma.
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• Utilização de Equipamentos de Proteção tndividuai (EPis) adequados durante todas as

etapas da montagem e desmontagem.

Essa especificação visa assegurar que a montagem e desmontagem de fôrmas de pilares

retangulares sejam realizadas de forma eficiente e em conformidade com as exigências

técnicas, garantindo a segurança e a integridade da obra.

CONCRETAGEM DE PILARES. FCK = 25 MPA, COM USO DE BALDES - LANÇAMENTO,

ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF 02/2022

Serviço: Concretagem de pilares.

FCK:25MPa.

Método de Lançamento: Uso de baldes.

Código: AF_02/2022

Descrição do Serviço: O serviço consiste na concretagem de pilares, utilizando concreto com

resistência característica de 25 MPa. O lançamento será realizado com o uso de baldes,

seguido de adensamento e acabamento.

Etapas do Serviço:

1. Preparação da Área:

o Limpeza da área de concretagem, removendo qualquer resíduo ou material que

possa interferir na aderência do concreto,

o Verificação das fôrmas para assegurar que estejam devidamente instaiadas e

alinhadas.

2. Preparação do Concreto:

o Preparação do concreto conforme as especificações técnicas, garantindo a

proporção adequada dos materiais (cimento, areia, brita e água) para atingir a
resistência de 25 MPa.

o Transporte do concreto até o local da concretagem, utilizando caminhões

betoneira ou outros meios adequados.

3. Lançamento do Concreto:

o Lançamento do concreto nas fôrmas utilizando baldes, garantindo que o material

seja distribuído uniformemente e sem segregação,

o Cuidado para evitar impactos que possam comprometer a integridade do concreto

durante o lançamento.

4. Adensamento:

o Realização do adensamento do concreto, utiiizando vibradores de imersão ou

outros métodos adequados, para eiiminar boihas de ar e garantir a compactação
do material.

Av. Domingos Sertão, 1000 * S3o José, CEP: 65.870-000 • Pastos Bons - MA • Email: prefeitura_pastosbons#hotmâil.com



%

(fltio OW

piatísÊOMs ODMC

MM

unicefIDOOI

ESTADO DO MARANHAO
PREFEmjRA MUNICIPAL DE PASTOS BON5-MA

CNRI: 05.277.173/0001*75
MUNICÍPIO MEMBRO DO TERRITÓRIO DA QOAOANIA CERRADO SUL MARANHENSE

Verificação da uniformidade e da densidade do concreto após o adensamento.

5. Acabamento:

Execução do acabamento da superfície do concreto, conforme especificações do

projeto, podendo incluir desempeno, alisamento e outros tratamentos

necessários para garantir a qualidade estética da estrutura.

6. Cura do Concreto:

o Aplicação de técnicas de cura para garantir que o concreto mantenha a umidade

necessária nos primeiros dias após a concretagem, assegurando a resistência

desejada.

Critérios de Medição:

• 0 serviço será medido em metros cúbicos (m^) de concreto efetivamente lançado e

compactado, de acordo com as quantidades aprovadas pela fiscalização da obra.

• 0 pagamento será realizado com base nas quantidades medidas e verificadas, conforme

os preços unitários estabelecidos.

VIGAS DE COBERTURA

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO EMBUTIDA EM

ALVENARIA DE VEDAÇÃO UTILIZANDO ACO CA-60 DE 4,2 MM - MONTAGEM. (BASE

COMPOSIÇÃO SINAPI104111)

Serviço: Armação de pilar ou viga de estrutura de concreto armado embutida em alvenaria

de vedação.

Material Utilizado: Aço CA-60, diâmetro de 4,2 mm.

Código de Composição: Base composição SINAPI 104111.

Descrição do Serviço: O serviço consiste na montagem da armação para pilares ou vigas de

concreto armado que serão embutidos em alvenaria de vedação, utilizando aço CA-60.

Etapas do Serviço:

2. Preparação do Material:

Recebimento e conferência do aço CA-60, assegurando que atenda às

especificações de qualidade.

Corte e conformação das barras de aço nas dimensões exigidas pelo projeto
estrutural.

3. Montagem da Armação:

o Posicionamento das barras de aço conforme as especificações do projeto,

respeitando os desenhos estruturais,

o Utilização de espaçadores para garantir a correta posição do aço em relação à
alvenaria e ao concreto.

o

o
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4. Fixação da Armação:

o As barras devem ser unidas por meio de amarrações com arame de aço,

garantindo a estabilidade da armação durante a concretagem.

o Verificação do alinhamento e da continuidade das armaduras, assegurando que

estejam dentro das tolerâncias especificadas.

5. inspeção da Armação:

o Realização de uma inspeção final antes da concretagem, garantindo que todas as

armaduras estejam corretamente posicionadas e fixadas,

o Ajustes devem ser feitos, se necessário, para atender às exigências do projeto.

6. Concretagem:

o Após a aprovação da armação, proceder com a concretagem, assegurando que o

concreto utilizado atenda à resistência especificada,

o A concretagem deve ser realizada de forma a evitar segregação e garantir a

compactação adequada.

Critérios de Medição:

• O serviço será medido pela quantidade de quilos (kg) de aço utilizado na montagem da

armação, de acordo com as quantidades efetivamente utilizadas e aprovadas pela

fiscalização da obra.

• O pagamento será baseado nas quantidades medidas e verificadas, conforme os preços

unitários estabelecidos na composição SINAPI.

Normas e Segurança:

• A execução deve seguir as normas técnicas pertinentes, garantindo a segurança dos

trabalhadores e a qualidade da estrutura.

• Utilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequados durante todas as

etapas da montagem da armação.

Essa especificação visa assegurar que a armação de pilar ou viga de concreto armado

embutida em alvenaria de vedação seja realizada de forma eficiente e em conformidade com

as exigências técnicas, garantindo a segurança e a Integridade da obra.

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO EMBUTIDA EM

ALVENARIA DE VEDAÇÃO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8.0 MM - MONTAGEM.AF 06/2022

Serviço: Armação de pilar ou viga de estrutura de concreto armado embutida em alvenaria

de vedação.

Material Utilizado: Aço CA-50, diâmetro de 8,0 mm.

Código: AF_06/2022

Av. DomÉngos SertSo, 1000 • S3o José. CEP: 65.870-000 • Pastos Bons - MA • Emait: prefeitura_pasto5bons<g)hotmail.com
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Descrição do Serviço: 0 serviço consiste na montagem da armação para pilares ou vigas de

concreto armado que serão embutidos em alvenaria de vedação, utilizando aço CA-50.

Etapas do Serviço:

2. Preparação do Material:

o Recebimento e conferência do aço CA-50, assegurando que atenda às

especificações de qualidade,

o Corte e conformação das barras de aço nas dimensões exigidas pelo projeto
estrutural.

3. Montagem da Armação:

o Posicionamento das barras de aço conforme as especificações do projeto,

respeitando os desenhos estruturais,

o Utilização de espaçadores para garantir a correta posição do aço em relação à
alvenaria e ao concreto.

4. Fixação da Armação:

o As barras devem ser unidas por meio de amarrações com arame de aço,

garantindo a estabilidade da armação durante a concretagem.

o Verificação do alinhamento e da continuidade das armaduras, assegurando que

estejam dentro das tolerâncias especificadas.

5. Inspeção da Armação:

o Realização de uma inspeção final antes da concretagem, garantindo que todas as

armaduras estejam corretamente posicionadas e fixadas,

o Ajustes devem ser feitos, se necessário, para atenderas exigências do projeto.

6. Concretagem:

o Após a aprovação da armação, proceder com a concretagem, assegurando que o

concreto utilizado atenda à resistência especificada,

o A concretagem deve ser realizada de forma a evitar segregação e garantir a

compactação adequada.

Critérios de Medição:

• 0 serviço será medido pela quantidade de quilos (kg) de aço utilizado na montagem da

armação, de acordo com as quantidades efetivamente utilizadas e aprovadas peta

fiscalização da obra.

• 0 pagamento será baseado nas quantidades medidas e verificadas.

Normas e Segurança:

• A execução deve seguir as normas técnicas pertinentes, garantindo a segurança dos

trabalhadores e a qualidade da estrutura.

Av. Domingos Sertão, 1000 • SSo José, CEP; 65.870-CXXJ • Pestos Bons • MA • Email: prefeitura j>astosbons®hotmail.com
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CNP}: 05JZ77.173/0001-7S
MUNidPIO MEMBRO DO TERRITÓRIO DA ODADANIA CERRADO SUL MARANHENSE

• Utilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequados durante todas as

etapas da montagem da armação.

Essa especificação visa assegurar que a armação de pilar ou viga de concreto armado

embutida em alvenaria de vedação seja realizada de forma eficiente e em conformidade com

as exigências técnicas, garantindo a segurança e a integridade da obra.

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA, ESCORAMENTO METÁLICO. PÉ-

DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA RESINADA, 8 UTILIZAÇÕES. AF 09/2020

Serviço: Montagem e desmontagem de fôrma de viga com escoramento metálico.

Material Utilizado: Chapa de madeira resinada.

Número de Utilizações: 8 utilizações.

Código: AF_09/2020

Descrição do Serviço: O serviço consiste na montagem e desmontagem de fôrmas para vigas,

utilizando chapas de madeira resinada e escoramento metálico, adequado para suportar a

carga do concreto até a cura completa.

Etapas do Serviço:

1. Preparação do Material:

o Recebimento e inspeção das chapas de madeira resinada, assegurando que

estejam em boas condições e atendam às especificações,

o Corte das chapas nas dimensões necessárias para a fôrma das vigas, conforme os

desenhos do projeto.

2. Montagem da Fôrma:

o Montagem das chapas de fôrma, assegurando que estejam alinhadas e niveladas,

de acordo com as dimensões especificadas,

o Instalação do escoramento metálico para suportar a fôrma, garantindo a

estabilidade e a segurança durante a concretagem.

o Fixação das chapas utilizando pregos, parafusos ou outros elementos de fixação,

garantindo a rigidez da fôrma.

3. Verificação da Fôrma:

o inspeção da fôrma montada para garantir que não haja vazamentos e que a

estrutura esteja devidamente suportada,

o Ajustes devem ser feitos, se necessário, para atenderas exigências do projeto.

4. Desmontagem da Fôrma:

o Após 0 tempo de cura do concreto, a fôrma deve ser desmontada com cuidado,

evitando danos ao concreto.

Av. Domingos Sertão, ICXK) ♦ SSo José. CEP: 65.870-000 • Pastos Bons • MA • Email: preféitura_pastosbons€)hotmail.com
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ESTADO DO MARANHAO
PREPErrURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS-MA

CNPf: 05.277.173/0001-75
MUNICÍPIO MEMBRO DO TERRITt^lO DA ODADANIA CERRADO SUL MARANHENSE

O Inspeção da fôrma após a desmontagem para verificar se não há danos que

impeçam futuras utilizações.

5. Limpeza e Armazenamento:

o Limpeza das chapas de fôrma após a desmontagem, removendo resíduos de

concreto e sujeira,

o Armazenamento adequado das fôrmas em local seco e protegido, para garantir

sua durabilidade e reutilização.

Critérios de Medição:

• O serviço será medido pela quantidade de metros quadrados (m^) de fôrma montada, de

acordo com as dimensões efetivamente utilizadas e aprovadas pela fiscalização da obra.

• O pagamento será baseado nas quantidades medidas e verificadas, conforme os preços
unitários estabelecidos.

Normas e Segurança:

• A execução deve seguir as normas técnicas pertinentes, garantindo a segurança dos

trabalhadores e a qualidade da fôrma.

• Utilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequados durante todas as

etapas da montagem e desmontagem.

Essa especificação visa assegurar que a montagem e desmontagem de fôrmas de viga sejam
realizadas de forma eficiente e em conformidade com as exigências técnicas, garantindo a

segurança e a integridade da obra.

CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES. FCK=25 MPA. PARA QUALQUER TIPO DE LAJE COM

BALDES EM EDIFICAÇÃO TÉRREA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO.

AF 02/2022

Serviço: Concretagem de vigas e lajes.

FCK: 25MPa.

Método de Lançamento: Uso de baldes.

Código: AF_02/2022

Descrição do Serviço: O serviço consiste na concretagem de vigas e lajes com concreto de

resistência característica de 25 MPa, utilizando baldes para o lançamento, seguido de
adensamento e acabamento.

Etapas do Serviço:

1. Preparação da Área:

o Limpeza da área de concretagem, removendo qualquer resíduo ou material que

possa interferir na aderência do concreto.

Av. Domingos Sertão, 1000 • S3o José, CEP: 65.870-000 • Pastos Bons - MA • Email: prefeitura_pastosbons#hotmait.com
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ESTADO DO MARANHAO
PREFErrURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS-MA

CNPÍ: 05.277.173/0001-75
MUNICÍPIO MEMBRO DO TERRITI^IO DA aDAOANIA CERRADO SUL MARANHENSE

O Verificação das fôrmas e escoramentos para assegurar que estejam devidamente
instalados e alinhados.

2. Preparação do Concreto:

o Preparação do concreto conforme as especificações técnicas, garantindo a

proporção adequada dos materiais (cimento, areia, brita e água) para atingir a
resistência de 25 MPa.

o Transporte do concreto até o local da concretagem, utilizando caminhões

betoneira ou outros meios adequados.

3. Lançamento do Concreto:

o Lançamento do concreto nas fôrmas utilizando baldes, garantindo que o material

seja distribuído uniformemente e sem segregação,

o Cuidado para evitar impactos que possam comprometer a integridade do concreto

durante o lançamento.

4. Adensamento:

Realização do adensamento do concreto, utilizando vibradores de imersão ou

outros métodos adequados, para eliminar bolhas de ar e garantir a compactação
do material.

Verificação da uniformidade e da densidade do concreto após o adensamento.

5. Acabamento:

Execução do acabamento da superfície do concreto, conforme especificações do

projeto, podendo incluir desempeno, alisamento e outros tratamentos

necessários para garantir a qualidade estética da estrutura.

6. Cura do Concreto:

o Aplicação de técnicas de cura para garantir que o concreto mantenha a umidade

necessária nos primeiros dias após a concretagem, assegurando a resistência

desejada.

Critérios de Medição:

• O serviço será medido em metros cúbicos (m^) de concreto efetivamente lançado e

compactado, de acordo com as quantidades aprovadas pela fiscalização da obra.

• O pagamento será realizado com base nas quantidades medidas e verificadas, conforme

os preços unitários estabelecidos.

Normas e Segurança:

• A execução deve seguir as normas técnicas pertinentes, garantindo a segurança dos

trabalhadores e a qualidade da concretagem.

• Utilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPls) adequados durante todas as

etapas do processo.

Av. Domingos Sertão, 1000 • S3o José, CEP: 65.S70-000 • Pastos Bons - MA • Email: preféitura_pastosbons9hotmail.com
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MUNICÍPIO MEMBRO DO TERRITÓRIO DA QOAOANIA CERRADO SUL MARANHENSE

Essa especificação visa assegurar que a concretagem de vigas e lajes seja realizada de forma

eficiente e em conformidade com as exigências técnicas, garantindo a segurança e a
integridade da obra.

PILARETES

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO EMBUTIDA EM

ALVENARIA DE VEDAÇÃO UTILIZANDO ACO CA-60 DE 4.2 MM - MONTAGEM. ÍBASE

COMPOSIÇÃO SINAPI10411H

Serviço: Armação de pilar ou viga de estrutura de concreto armado embutida em alvenaria

de vedação.

Material Utilizado: Aço CA-60, diâmetro de 4,2 mm.

Código de Composição: Base composição SINAPI 104111.

Descrição do Serviço: O serviço consiste na montagem da armação para pilares ou vigas de

concreto armado que serão embutidos em alvenaria de vedação, utilizando aço CA-60.

Etapas do Serviço:

3. Preparação do Material:

o Recebimento e conferência do aço CA-60, assegurando que atenda às

especificações de qualidade,

o Corte e conformação das barras de aço nas dimensões exigidas pelo projeto
estrutural.

4. Montagem da Armação:

o Posicionamento das barras de aço conforme as especificações do projeto,

respeitando os desenhos estruturais,

o Utilização de espaçadores para garantir a correta posição do aço em relação à
alvenaria e ao concreto.

5. Fixação da Armação:

o As barras devem ser unidas por meio de amarrações com arame de aço,

garantindo a estabilidade da armação durante a concretagem.

o Verificação do alinhamento e da continuidade das armaduras, assegurando que

estejam dentro das tolerâncias especificadas.

6. Inspeção da Armação:

o Realização de uma inspeção final antes da concretagem, garantindo que todas as

armaduras estejam corretamente posicionadas e fixadas,

o Ajustes devem ser feitos, se necessário, para atender às exigências do projeto.

7. Concretagem:

Av. Domingos Sertão, 1000 • SSo José, CEP: 65.870-000 • Pastos Bons - MA • Email: preieitura_pastosbons@hotmait.corn
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PREFEmjRA MUNICIPAL DE PASTOS BONS-MA

CNPl: 05J77.Í73/0001-75
MUNICÍPIO MEMBRO DO TERRITÓRIO DA ODADANIA CERRADO SUL MARANHENSE

O Após a aprovação da armação, proceder com a concretagem, assegurando que o

concreto utilizado atenda à resistência especificada,

o A concretagem deve ser realizada de forma a evitar segregação e garantir a

compactação adequada.

Critérios de Medição:

• 0 serviço será medido pela quantidade de quilos (kg) de aço utilizado na montagem da

armação, de acordo com as quantidades efetivamente utilizadas e aprovadas pela

fiscalização da obra.

• O pagamento será baseado nas quantidades medidas e verificadas, conforme os preços

unitários estabelecidos na composição SINAPI.

Normas e Segurança:

• A execução deve seguir as normas técnicas pertinentes, garantindo a segurança dos

trabalhadores e a qualidade da estrutura.

• Utilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequados durante todas as

etapas da montagem da armação.

Essa especificação visa assegurar que a armação de pilar ou viga de concreto armado

embutida em alvenaria de vedação seja realizada de forma eficiente e em conformidade com

as exigências técnicas, garantindo a segurança e a integridade da obra.

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO EMBUTIDA EM

ALVENARIA PE VEDAÇÃO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. AF 06/2022

Serviço: Armação de pilar ou viga de estrutura de concreto armado embutida em alvenaria

de vedação.

Material Utilizado: Aço CA-50, diâmetro de 8,0 mm.

Código: AF_06/2022

Descrição do Serviço: O serviço consiste na montagem da armação para pilares ou vigas de

concreto armado que serão embutidos em alvenaria de vedação, utilizando aço CA-50.

Etapas do Serviço:

3. Preparação do Material:

o Recebimento e conferência do aço CA-50, assegurando que atenda às

especificações de qualidade,

o Corte e conformação das barras de aço nas dimensões exigidas pelo projeto
estrutural.

4. Montagem da Armação:

o Posicionamento das barras de aço conforme as especificações do projeto,

respeitando os desenhos estruturais.

Av. Domingos Sertão, 1000 • SSo José, CEP: 65.870-000 • Pdstos Bons • MA • Email: prefeitura_pastosbons^hotmail.com
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ESTADO DO MARANHAO
PREFErrURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS-MA

CNPf: 05^77.173/0001-75
MUNICÍPIO MEMBRO DO TERRITÓRIO DA ODADANIA CERRADO SUL MARANHENSE

O Utilização de espaçadores para garantir a correta posição do aço em relação à
alvenaria e ao concreto.

5. Fixação da Armação:

As barras devem ser unidas por melo de amarrações com arame de aço,

garantindo a estabilidade da armação durante a concretagem.

Verificação do alinhamento e da continuidade das armaduras, assegurando que

estejam dentro das tolerâncias especificadas.

6. Inspeção da Armação:

o Realização de uma inspeção final antes da concretagem, garantindo que todas as

armaduras estejam corretamente posicionadas e fixadas,

o Ajustes devem ser feitos, se necessário, para atender às exigências do projeto.

o

7. Concretagem:

o Após a aprovação da armação, proceder com a concretagem, assegurando que o

concreto utilizado atenda à resistência especificada,

o A concretagem deve ser realizada de forma a evitar segregação e garantir a

compactação adequada.

Critérios de Medição:

• O serviço será medido pela quantidade de quilos (kg) de aço utilizado na montagem da

armação, de acordo com as quantidades efetivamente utilizadas e aprovadas pela

fiscalização da obra.

• O pagamento será baseado nas quantidades medidas e verificadas.

Normas e Segurança:

• A execução deve seguir as normas técnicas pertinentes, garantindo a segurança dos

trabalhadores e a qualidade da estrutura.

• Utilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequados durante todas as

etapas da montagem da armação.

Essa especificação visa assegurar que a armação de pilar ou viga de concreto armado

embutida em alvenaria de vedação seja realizada de forma eficiente e em conformidade com

as exigências técnicas, garantindo a segurança e a integridade da obra.

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES RETANGULARES E ESTRUTURAS

SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA PLASTIFICADA,

14 UTILIZAÇÕES. AF 09/2020

Serviço: Montagem e desmontagem de fôrma de pilares retangulares e estruturas similares.

Material Utilizado: Chapa de madeira compensada plastificada.

Número de Utilizações: 14 utilizações.

Av. Domingos SertSo, 1000 • SSo losé, CEP: 65.870-0(X) • Pastos Bons - MA • Emaíl: prâféitura_pastosbon5€)hotmail.com
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEmJRA MUNiaPAL DE PASTOS BONS-MA

CNPl: 05J77.173/0001-7S
MUNICÍPtO MEMBRO DO TERRITÓRIO DA QDADANIA CERRADO SUL MARANHENSE

Código: AF_09/2020

Descrição do Serviço: O serviço consiste na montagem e desmontagem de fôrmas para
pilares retangulares e estruturas similares, utilizando chapas de madeira compensada
plastificada, que proporcionam durabilidade e resistência.

Etapas do Serviço:

2. Preparação do Material:

o Recebimento e inspeção das chapas de madeira compensada plastificada,

assegurando que estejam em boas condições e atendam às especificações,

o Corte das chapas nas dimensões necessárias para a fôrma dos pilares, conforme

os desenhos do projeto.

3. Montagem da Fôrma:

o Montagem das chapas de fôrma, assegurando que estejam alinhadas e niveladas,

de acordo com as dimensões especificadas,

o Fixação das chapas utilizando pregos, parafusos ou outros elementos de fixação,

garantindo a rigidez e a impermeabilidade da fôrma.

4. Verificação da Fôrma:

o Inspeção da fôrma montada para garantir que não haja vazamentos e que a

estrutura esteja devidamente suportada,

o Ajustes devem ser feitos, se necessário, para atenderás exigências do projeto.

5. Desmontagem da Fôrma:

o Após 0 tempo de cura do concreto, a fôrma deve ser desmontada com cuidado,

evitando danos ao concreto,

o Inspeção da fôrma após a desmontagem para verificar se não há danos que

impeçam futuras utilizações.

6. Limpeza e Armazenamento:

o Limpeza das chapas de fôrma após a desmontagem, removendo resíduos de

concreto e sujeira,

o Armazenamento adequado das fôrmas em local seco e protegido, para garantir

sua durabilidade e reutilização.

Critérios de Medição:

• O serviço será medido pela quantidade de metros quadrados (m^) de fôrma montada, de

acordo com as dimensões efetivamente utilizadas e aprovadas pela fiscalização da obra.

• O pagamento será baseado nas quantidades medidas e verificadas, conforme os preços
unitários estabelecidos.

Av. Domingos SertSo, lOOO ♦ 55o José. CEP: 65.870*000 • Pastos Bons - MA « Emaif: pref8itura_pastosbons@hotma>l.com
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ESTADO DO MARANHAO

PREFErrURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS-MA

CNPl: (».277.173/0001-75
MUNICÍPIO MEMBRO DO TERRITÓRIO DA QDADM^IA CERRADO SUL MARANHENSE

Normas e Segurança:

• A execução deve seguir as normas técnicas pertinentes, garantindo a segurança dos
trabalhadores e a qualidade da fôrma.

• Utilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequados durante todas as

etapas da montagem e desmontagem.

Essa especificação visa assegurar que a montagem e desmontagem de fôrmas de pilares
retangulares sejam realizadas de forma eficiente e em conformidade com as exigências
técnicas, garantindo a segurança e a integridade da obra.

CONCRETAGEM DE PILARES. FCK = 25 MPA. COM USO DE BALDES - LANÇAMENTO.

ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF 02/2022

Serviço: Concretagem de pilares.

FCK: 25 MPa.

Método de Lançamento: Uso de baldes.

Código: AF_02/2022

Descrição do Serviço; O serviço consiste na concretagem de pilares, utilizando concreto com

resistência característica de 25 MPa. O lançamento será realizado com o uso de baldes,

seguido de adensamento e acabamento.

Etapas do Serviço:

2. Preparação da Área:

o Limpeza da área de concretagem, removendo qualquer resíduo ou material que

possa interferir na aderência do concreto,

o Verificação das fôrmas para assegurar que estejam devidamente instaladas e

alinhadas.

3. Preparação do Concreto:

o Preparação do concreto conforme as especificações técnicas, garantindo a

proporção adequada dos materiais (cimento, areia, brita e água) para atingir a
resistência de 25 MPa.

o Transporte do concreto até o local da concretagem, utilizando caminhões

betoneira ou outros meios adequados.

4. Lançamento do Concreto:

Lançamento do concreto nas fôrmas utilizando baldes, garantindo que o material

seja distribuído uniformemente e sem segregação.

Cuidado para evitar impactos que possam comprometer a integridade do concreto

durante o lançamento.

o

o

Av. Domingos SertSo, 1000 • SSo José, CEP: 65.870-000 • Pastos Bons • MA • Emaü: prefeitura_pastosbons@hotmail.com
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEmiRA MUNICIPAL DE MSTOS BONS-MA

CNPl: 05.277.173/0001-75
MUNICÍPIO MEMBRO DO TERRITÓRIO DA QDMIANIA CERRADO SUL MARANHENSE

5. Adensamento:

Realização do adensamento do concreto, utilizando vibradores de imersão ou

outros métodos adequados, para eliminar bolhas de ar e garantir a compactação
do material.

Verificação da uniformidade e da densidade do concreto após o adensamento.

6. Acabamento:

Execução do acabamento da superfície do concreto, conforme especificações do

projeto, podendo incluir desempeno, alisamento e outros tratamentos

necessários para garantir a qualidade estética da estrutura.

7. Cura do Concreto:

o Aplicação de técnicas de cura para garantir que o concreto mantenha a umidade

necessária nos primeiros dias após a concretagem, assegurando a resistência

desejada.

Critérios de Medição:

• O serviço será medido em metros cúbicos (m^) de concreto efetivamente lançado e

compactado, de acordo com as quantidades aprovadas pela fiscalização da obra.

• O pagamento será realizado com base nas quantidades medidas e verificadas, conforme

os preços unitários estabelecidos.

PAREDE E PAINÉIS

ALVENARIA - PAREDES

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 9X19X29

CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA.

AF 12/2021

Serviço: Alvenaria de vedação de blocos cerâmicos furados.

Dimensões dos Blocos: 9 x 19 x 29 cm (espessura de 9 cm).

Método de Assentamento: Argamassa preparada em betoneíra.

Código: AF_12/2021

Descrição do Serviço: O serviço consiste na execução de alvenaria de vedação utilizando

blocos cerâmicos furados, assentados com argamassa preparada em betoneíra, garantindo

qualidade e resistência à estrutura.

Av. Domingos Sertão, 1000 • SSo José, CEP: 65.870-000 • Pastos Bons - MA • Email: prefeitura_pastosbons€>hotmail.com
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ESTADO 00 MARANHAO
PAEFErrURA MUNKIPAL DE PASTOS BONS-MA

CNPl: 05.277.173/0001-7S
MUNICÍPIO MEMBRO DO TERRITÓRIO DA QDADM^IA CERRADO SUL MARANHENSE

Etapas do Serviço:

1. Preparação da Área:

o Limpeza da área onde a alvenaria será erguida, removendo resíduos e materiais

que possam comprometer a aderência da argamassa,

o Verificação do nivelamento e alinhamento das fundações.

2. Preparação da Argamassa:

o Preparação da argamassa em betoneira, utilizando cimento, areia e água nas

proporções adequadas para garantir a resistência e a trabalhabilidade.

o A argamassa deve ser homogeneizada até atingir uma consistência adequada para
0 assentamento.

3. Assentamento dos Blocos:

o Aplicação da argamassa sobre a base e nas extremidades dos blocos cerâmicos,

garantindo a aderência,

o Assentamento dos blocos de forma alinhada e nivelada, utilizando níveis e

esquadros para garantir a verticalidade e a horizontalidade da alvenaria,

o Verificação do alinhamento vertical e horizontal a cada camada, ajustando

conforme necessário.

4. Juntas de Assentamento:

o As juntas entre os blocos devem ser preenchidas adequadamente com argamassa,

garantindo a vedação e a estética da alvenaria,

o A espessura das juntas deve ser mantida conforme especificações do projeto.

5. Cura da Argamassa:

o Após 0 assentamento, a argamassa deve ser mantida úmida por um período

adequado para garantir a cura, evitando trincas e fissuras.

6. Acabamento:

o Realização de acabamentos finais, conforme especificações do projeto, que

podem incluir emboço ou revestimento.

Critérios de Medição:

• O serviço será medido em metros quadrados (m^) de alvenaria executada, de acordo com

as quantidades efetivamente realizadas e aprovadas pela fiscalização da obra.

• 0 pagamento será baseado nas quantidades medidas e verificadas, conforme os preços
unitários estabelecidos.

Normas e Segurança:

• A execução deve seguir as normas técnicas pertinentes, garantindo a segurança dos

trabalhadores e a qualidade da alvenaria.

Av. Domingos Sertão, 1000 ♦ S3o José, CEP: 65.870*000 • Pastos Bons • MA • Emaít: prâfeitura_pastosbons^hotmail.com
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS U>NS-MA

CNPJ: («.277.173/0001-75
MUNICIÍPtO MEMBRO DO TERRITÓRIO DA aDADM<llA CERRADO SUL MARANHENSE

• Utilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequados durante todas as

etapas do processo.

Essa especificação visa assegurar que a execução da alvenaria de vedação de blocos

cerâmicos furados seja realizada de forma eficiente e em conformidade com as exigências

técnicas, garantindo a segurança e a integridade da obra.

VERGAS E CONTRAVERGAS

VERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO PARA JANELAS COM ATÉ 1.5 M DE VÃO.

AF 03/2016

Serviço: Verga moldada in loco em concreto para janelas.

Dimensões: Para vãos de até 1,5 m.

Código: AF_03/2016

Descrição do Serviço: O serviço consiste na execução de vergas moldadas in loco em

concreto, destinadas a janelas com vãos de até 1,5 m, garantindo a resistência e a
durabilidade da estrutura.

Etapas do Serviço:

1. Preparação da Área:

o Limpeza da área onde a verga será moldada, removendo resíduos e materiais que

possam comprometera aderência do concreto,

o Verificação das fôrmas e alinhamento, assegurando que estejam adequadas às

dimensões especificadas.

2. Montagem da Fôrma:

o Montagem de fôrmas em madeira ou material adequado, garantindo que estejam
firmes e alinhadas,

o As fôrmas devem ser Impermeabilizadas, se necessário, para evitar perdas de água
durante a cura do concreto.

3. Preparação do Concreto:

o Preparação do concreto conforme as especificações técnicas, garantindo a

proporção adequada dos materiais (cimento, areia, brita e água) para atingir a

resistência desejada,

o O concreto deve ser transportado até o local da verga e estar em condições de uso

(consistência e homogeneidade).

4. Concretagem:

Lançamento do concreto na fôrma, garantindo que ele preencha todos os espaços

e não apresente segregação.

Av. Domingos Sertão, 1000 • São José, CEP: 65.870-000 • Pastos Bons - MA • Emali: preféitura_pastosbons® hotmail.com
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS-MA

CNPJ: 05.277.173/0001-75
MUNICÍPIO MEMBRO DO TERRITÓRIO DA ODADANIA CERRADO SUL MARANHENSE

0 adensamento deve ser realizado com a utilização de vibradores de imersão ou

outros métodos adequados para garantir a compactação.

5. Acabamento:

Execução do acabamento da superfície do concreto, conforme especificações do

projeto, que pode incluir alisamento ou desempeno.

6. Cura do Concreto:

o Aplicação de técnicas de cura para garantir que o concreto mantenha a umidade

necessária nos primeiros dias após a concretagem, assegurando a resistência

desejada.

7. Desmontagem da Fôrma:

o Após 0 tempo de cura do concreto, a fôrma deve ser desmontada com cuidado,

evitando danos à verga,

o Inspeção da verga após a desmontagem para garantir que atenda às

especificações.

Critérios de Medição:

• 0 serviço será medido em metros lineares (m) de verga moldada, de acordo com as

quantidades efetivamente executadas e aprovadas pela fiscalização da obra.

• 0 pagamento será realizado com base nas quantidades medidas e verificadas, conforme

os preços unitários estabelecidos.

Normas e Segurança:

• A execução deve seguir as normas técnicas pertinentes, garantindo a segurança dos

trabalhadores e a qualidade da verga.

• Utilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequados durante todas as

etapas do processo.

Essa especificação visa assegurar que a execução da verga moldada in loco em concreto para

janelas seja realizada de forma eficiente e em conformidade com as exigências técnicas,

garantindo a segurança e a integridade da obra.

CONTRAVERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO PARA VÃOS DE ATÉ 1,5 M DE

COMPRIMENTO. AF 03/2016

Serviço: Contraverga moldada in loco em concreto.

Dimensões: Para vãos de até 1,5 m de comprimento.

Código: AF_03/2016

Descrição do Serviço: 0 serviço consiste na execução de contraverga moldada in loco em

concreto, destinada a vãos de até 1,5 m, garantindo a resistência e estabilidade da estrutura.

Etapas do Serviço:

Av. Domingos Sertão, 1000 • SSo José, CEP; 65.870-000 • Pastos Bons • MA • Email; prefé»tura_pastosbons®>hotmail.com
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ESTADO 00 MARANHAO
PREFErrURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS-MA

CNPl: 05J77.173/0001-75
MUNICÍPIO MEMBRO DO TERRITÓRIO DA QDADANIA CERRADO SUL MARANHENSE

1. Preparação da Área:

o Limpeza do local onde a contraverga será moldada, removendo resíduos e

material que possam interferir na aderência do concreto,

o Verificação das fôrmas e alinhamento, assegurando que estejam adequadas às

dimensões especificadas.

2. Montagem da Fôrma:

o Montagem de fôrmas em madeira ou material adequado, garantindo que estejam

firmes e alinhadas,

o As fôrmas devem ser impermeabilizadas, quando necessário, para evitar perdas

de água durante a cura do concreto.

3. Preparação do Concreto:

o Preparação do concreto conforme as especificações técnicas, garantindo a

proporção adequada dos materiais (cimento, areia, brita e água) para atingir a

resistência desejada,

o 0 concreto deve ser transportado até o local da contraverga e estar em condições
de uso.

4. Concretagem:

o Lançamento do concreto na fôrma, garantindo que ele preencha todos os espaços

sem segregação,

o Adensamento do concreto utilizando vibradores de imersão ou outros métodos

adequados para garantir a compactação.

5. Acabamento:

Execução do acabamento da superfície do concreto, conforme especificações do

projeto, que pode incluir alisamento ou desempeno.

6. Cura do Concreto:

o Aplicação de técnicas de cura para garantir que o concreto mantenha a umidade

necessária nos primeiros dias após a concretagem, assegurando a resistência

desejada.

7. Desmontagem da Fôrma:

o Após 0 tempo de cura do concreto, a fôrma deve ser desmontada com cuidado,

evitando danos à contraverga.

o Inspeção da contraverga após a desmontagem para garantir que atenda às

especificações.

Critérios de Medição:

• 0 serviço será medido em metros lineares (m) de contraverga moldada, de acordo com

as quantidades efetivamente executadas e aprovadas pela fiscalização da obra.

Av. Domingos SertSo, 1000 • S3o José, CEP: ôS.BTO-OOO • Pastos Bons - MA • Emait: prefeitura j>astosbons€>hotinail.com
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MSTDS BON5-MA

CNPJ: 05J77.173/0001-7S
MUNICÍPIO MEMBRO DO TERRITÓRIO DA QOADANIA CERRADO SUL MAfUMHENSE

• O pagamento será realizado com base nas quantidades medidas e verificadas, conforme

os preços unitários estabelecidos.

Normas e Segurança:

• A execução deve seguir as normas técnicas pertinentes, garantindo a segurança dos

trabalhadores e a qualidade da contraverga.

• Utilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequados durante todas as

etapas do processo.

Essa especificação visa assegurar que a execução da contraverga moldada ín loco em

concreto para vãos seja realizada de forma eficiente e em conformidade com as exigências

técnicas, garantindo a segurança e a integridade da obra.

VERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO PARA PORTAS COM ATÉ 1,5 M DE VÃO.

AF 03/2016

Serviço: Verga moldada in loco em concreto para portas.

Dimensões: Para vãos de até 1,5 m.

Código: AF_03/2016

Descrição do Serviço:0 serviço consiste na execução de vergas moldadas in loco em

concreto, destinadas a portas com vãos de até 1,5 m, assegurando resistência e durabilidade
à estrutura.

Etapas do Serviço:

1. Preparação da Área:

o Limpeza do local onde a verga será moldada, removendo resíduos e materiais que

possam interferir na aderência do concreto,

o Verificação das fôrmas e alinhamento, garantindo que estejam adequadas às

dimensões especificadas.

2. Montagem da Fôrma:

o Montagem de fôrmas em madeira ou material apropriado, assegurando que

estejam firmes e alinhadas,

o As fôrmas devem ser impermeabilizadas, se necessário, para evitar perdas de água
durante a cura do concreto.

3. Preparação do Concreto:

o Preparação do concreto conforme as especificações técnicas, garantindo a

proporção adequada dos materiais (cimento, areia, brita e água) para atingir a

resistência desejada,

o O concreto deve ser transportado até o local da verga, garantindo que esteja em

condições de uso.

Av. Domingos Sertão, 1000 • S3o José. CEP: 65.870-000 • Pastos Bons - MA • Email: prefeltura_pastosb(K»s#botmail.coni
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEmJRA MUNICIPAL DE PASTOS BON5-MA

CNPJ: (»J77.173/0001-75
MUNICÍPIO MEMBRO DO TERRITÓRIO DA QDADANIA CERRADO SUL MAR/U4HENSE

CONTRAPISO

LASTRO COM MATERIAL GRANULAR. APLICADO EM PISOS OU LAJES SOBRE SOLO

ESPESSURA DE *5 CM*. AF 01/2024

Serviço: Lastro com material granular.

Espessura: 5 cm.

Código: AF_01/2024

Descrição do Serviço: O serviço consiste na aplicação de lastro com material granular,

utilizado em pisos ou lajes sobre solo, garantindo a estabilidade e a drenagem adequadas.

Etapas do Serviço:

1. Preparação da Área:

o Limpeza da área onde o lastro será aplicado, removendo vegetação, detritos e

materiais que possam comprometer a compactação,

o Nivelamento do solo, garantindo uma superfície uniforme e livre de depressões.

2. Escolha do Material Granular:

o Seleção do material granular adequado, como brita, areia ou cascalho, conforme

especificações técnicas e necessidades do projeto,

o O material deve estar livre de impurezas e ser aprovado pela fiscalização.

3. Aplicação do Lastro:

o Distribuição do material granular na espessura especificada de 5 cm, utilizando

ferramentas apropriadas para garantir uma aplicação uniforme,

o O material deve ser espalhado de maneira a evitar a formação de vazios.

4. Compactação:

o Compactação do material granular utilizando placa vibratória ou rolo

compactador, garantindo a densidade e a resistência adequadas,

o A compactação deve ser realizada em camadas, se necessário, para garantir a
eficácia.

5. Verificação da Superfície:

o Inspeção da superfície do lastro para assegurar que esteja nivelada e dentro das

especificações de espessura,

o Correção de quaisquer irregularidades identificadas.

Critérios de Medição:

• O serviço será medido em metros quadrados (m^) de lastro aplicado, de acordo com as

quantidades efetivamente realizadas e aprovadas pela fiscalização da obra.

Av. Domingos Sertão. 1000 • São José, CEP: 65.870-£K)0 • Pastos Bons - MA • Email: prefejtura_pastosbons€>hotmail.com
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEfTURA MUNICIOU. DC PASTOS BONS-MA

CNPÍ: 05.277.173/0001-75
MUNICÍPIO MEMBRO DO TERRITÓRIO DA ODADANIA CERRADO SUL MARANHENSE

• O pagamento será baseado nas quantidades medidas e verificadas, conforme os preços
unitários estabelecidos.

Normas e Segurança:

• A execução deve seguir as normas técnicas pertinentes, garantindo a segurança dos

trabalhadores e a qualidade do lastro.

• Utilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequados durante todas as

etapas do processo.

Essa especificação visa assegurar que a aplicação do lastro com material granular seja
realizada de forma eficiente e em conformidade com as exigências técnicas, garantindo a

segurança e a integridade da obra.

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRACO 1:4 ÍCIM E AREIA). BETONEIRA 400 L E = 4 CM ÁREAS

SECAS E MOLHADAS SOBRE LAJE . E

IMPERMEABILIZAÇÃO. CASA E EDIFICAÇÃO PÚBLICA PADRÃO. AF 11/2014

Serviço: Contrapiso em argamassa.

Traço: 1:4 (cimento e areia).

Equipamento: Betoneira de 400 L.

Espessura:

• 4 cm em áreas secas e molhadas sobre laje.

• 3 cm em áreas molhadas sobre impermeabilização.

Código:AF_ll/2014

Descrição do Serviço: O serviço consiste na execução de contrapiso em argamassa, aplicável

em áreas secas e molhadas, utilizando traço de 1:4 e betoneira de 400 L, adequado para casas

e edificações públicas padrão.

Etapas do Serviço:

1. Preparação da Área:

o Limpeza da superfície da laje, removendo qualquer resíduo, poeira ou material

que possa comprometer a aderência da argamassa,

o Verificação da impermeabilização, se aplicável, assegurando que esteja em boas

condições.

2. Preparação da Argamassa:

o Mistura dos materiais na betoneira, seguindo a proporção de traço 1:4 (cimento e

areia), até alcançar uma consistência homogênea,

o Adição de água na quantidade necessária para obter a trabalhabilidade desejada.

3 CM ÁREAS MOLHADAS SOBRE

Av. Domingos Sertão, 1000 • SSo José, CEP; 65.870-000 • Pastos Bons - MA • Email: prefeítura_pastosbons^hotmail.com
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3. Aplicação do Contrapíso:

o Distribuição da argamassa na espessura especificada (4 cm ou 3 cm, conforme a

área), utilizando desempenadeira ou régua,

o A argamassa deve ser aplicada de maneira uniforme, garantindo que não haja
desníveis.

4. Nivelamento:

o Nivelamento da superfície do contrapiso, utilizando ferramentas apropriadas para

garantir que a superfície esteja adequada para o acabamento final,

o Inspeção para assegurar que não haja falhas ou irregularidades .

5. Cura do Contrapiso:

o Após a aplicação, a argamassa deve ser mantida úmida para garantir uma cura

adequada, evitando fissuras e garantindo a resistência desejada,

o A cura deve ser realizada por um período mínimo de 7 dias.

Critérios de Medição:

• O serviço será medido em metros quadrados (m^) de contrapiso aplicado, de acordo com

as quantidades efetivamente realizadas e aprovadas pela fiscalização da obra.

• O pagamento será baseado nas quantidades medidas e verificadas, conforme os preços
unitários estabelecidos.

Normas e Segurança:

• A execução deve seguir as normas técnicas pertinentes, garantindo a segurança dos

trabalhadores e a qualidade do contrapiso.

• Utilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequados durante todas as

etapas do processo.

Essa especificação visa assegurar que a execução do contrapiso em argamassa seja realizada

de forma eficiente e em conformidade com as exigências técnicas, garantindo a segurança e

a integridade da obra.

REVESTIMENTO - PISO

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA DE DIMENSÕES

35X35 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 10 M2.AF 02/2023 PE

Serviço: Revestimento cerâmico para piso.

Tipo de Placa: Esmaltada.

Dimensões das Placas: 35 x 35 cm.

Aplicação: Ambientes com área maior que 10 m^.

Av. Domingos SertSo, 1000 • SSo José. CEP: 65.870-000 • Pastos Bons - MA • Email: prefé»tura_pastosbons@botmaíl.com
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Código: AF_02/2023_PE

Descrição do Serviço: 0 serviço consiste na aplicação de revestimento cerâmico em pisos

utilizando placas esmaltadas de 35 x 35 cm, destinado a ambientes com área superior a 10

m^ garantindo estética e durabilidade.

Etapas do Serviço:

1. Preparação da Área:

o Limpeza do piso onde o revestimento será aplicado, removendo sujeira, poeira e

resíduos,

o Verificação do nivelamento e alinhamento da superfície, realizando correções, se
necessário.

2. Preparação da Argamassa:

o Mistura da argamassa colante conforme as instruções do fabricante, garantindo a

consistência adequada para a aplicação,

o Utilização de betoneira ou misturador manual, conforme a quantidade necessária.

3. Aplicação da Argamassa:

o Aplicação da argamassa na superfície com uma desempenadeira dentada,

garantindo a cobertura adequada para a fixação das placas,

o Aplicar a argamassa na parte traseira das placas, se necessário, para melhor
aderência.

4. Assentamento das Placas:

o Assentamento das placas cerâmicas, iniciando a aplicação em uma das

extremidades e verificando o alinhamento e o nivelamento a cada etapa,

o Utilização de espaçadores para garantir a uniformidade das juntas entre as placas.

5. Acabamento das Juntas:

o Após o assentamento, as juntas entre as placas devem ser preenchidas com

rejunte adequado, garantindo vedação e estética,

o Limpeza das superfícies das placas para remover resíduos de rejunte.

6. Cura do Revestimento:

o Deixar o revestimento curar adequadamente conforme as recomendações do

fabricante, evitando tráfego no piso durante o período de cura.

Critérios de Medição:

• O serviço será medido em metros quadrados (m^) de revestimento cerâmico aplicado, de

acordo com as quantidades efetivamente realizadas e aprovadas pela fiscalização da obra.

• O pagamento será baseado nas quantidades medidas e verificadas, conforme os preços
unitários estabelecidos.

Av. Domingos Sertão. lOOO • 530 José. CEP; 65.870*000 • Pestos Bons - MA • Email: prefeitura_pastosbons€>hotmail.com
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Normas e Segurança:

• A execução deve seguir as normas técnicas pertinentes, garantindo a segurança dos

trabalhadores e a qualidade do revestimento.

• Utilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequados durante todas as

etapas do processo.

Essa especificação visa assegurar que a aplicação do revestimento cerâmico para piso seja
realizada de forma eficiente e em conformidade com as exigências técnicas, garantindo a

segurança e a integridade da obra.

RODAPÉ CERÂMICO DE 7CM DE ALTURA COM PLACAS TIPO ESMALTADA COMERCIAL DE

DIMENSÕES 35X35CM fPADRAO POPULAR). AF 02/2023

Serviço: Rodapé cerâmico.

Altura: 7 cm.

Tipo de Placa: Esmaltada comercial.

Dimensões das Placas: 35 x 35 cm (padrão popular).

Código: AF_02/2023

Descrição do Serviço: O serviço consiste na aplicação de rodapé cerâmico com altura de 7

cm, utilizando placas esmaltadas comerciais de 35 x 35 cm, garantindo um acabamento
estético e funcional.

Etapas do Serviço:

1. Preparação da Área:

o Limpeza da superfície onde o rodapé será aplicado, removendo sujeira, poeira e
resíduos,

o Verificação do nivelamento da parede para assegurar uma aplicação uniforme.

2. Preparação da Argamassa:

o Mistura da argamassa colante conforme as instruções do fabricante, garantindo a

consistência adequada.

3. Aplicação da Argamassa:

o Aplicação da argamassa na parte traseira das placas e na parede com uma

desempenadeira dentada, assegurando boa aderência.

4. Assentamento das Placas:

o Assentamento das placas esmaltadas na altura de 7 cm, alinhando-as

corretamente ao longo da parede,

o Utilização de espaçadores, se necessário, para garantir a uniformidade das juntas.

5. Acabamento das Juntas:

Av. Domingos SertSo, 1000 • S3o iosé, CEP: 65.870-000 • Pastos Bons - MA • Email: prefeitura_pastosbons£)hotniail.com
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Preenchimento das juntas entre as placas com rejunte adequado, garantindo

vedação e estética.

Limpeza das superfícies das placas para remover resíduos de rejunte.

6. Cura do Rodapé:

o Permitir que o rodapé cure adequadamente conforme as recomendações do

fabricante, evitando contato com água ou tráfego durante o período de cura.

Critérios de Medição:

• 0 serviço será medido em metros lineares (m) de rodapé cerâmico aplicado, de acordo

com as quantidades efetivamente realizadas e aprovadas pela fiscalização da obra.

• O pagamento será baseado nas quantidades medidas e verificadas, conforme os preços
unitários estabelecidos.

Normas e Segurança:

• A execução deve seguir as normas técnicas pertinentes, garantindo a segurança dos

trabalhadores e a qualidade do rodapé.

• Utilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequados durante todas as

etapas do processo.

Essa especificação visa assegurar que a aplicação do rodapé cerâmico seja realizada de forma

eficiente e em conformidade com as exigências técnicas, garantindo a segurança e a

integridade da obra.

REVESTIMENTO PAREDES

REVESTIMENTO PAREDES - INTERNO

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS. COM

COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRACO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L.

AF 10/2022

Serviço: Chapisco aplicado em alvenarias e estruturas de concreto internas.

Traço da Argamassa: 1:3 (cimento e areia).

Equipamento: Betoneira de 400 L.

Código: AF_10/2022

Descrição do Serviço: O serviço consiste na aplicação de chapisco em alvenarias e estruturas

de concreto internas, utilizando colher de pedreiro, com a argamassa preparada em
betoneira.

Etapas do Serviço:

1. Preparação da Superfície:

Av. Domingos SertSo, 1000 • SSo José, CEP: 65.870-000 • Pastos Bons - MA • Emall: preféitura_pastosbonsS>hotmail.com
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O Limpeza da superfície a ser chapiscada, removendo poeira, sujeira e materiais

soltos que possam comprometer a aderência da argamassa,

o Verificação da umidade da superfície; se necessário, umedecer a área antes da

aplicação.

2. Preparação da Argamassa:

o Mistura dos materiais na betoneira, seguindo o traço 1:3 (1 parte de cimento para

3 partes de areia), até obter uma consistência homogênea,

o Adição de água conforme necessário para garantir a trabalhabilidade.

3. Aplicação do Chapísco:

Aplicação da argamassa na superfície utilizando colher de pedreiro, garantindo
uma camada uniforme.

O chapisco deve ser aplicado em movimentos rápidos e firmes, criando uma

textura adequada para a aderência de revestimentos futuros.

o

4. Acabamento:

o Após a aplicação, o chapisco deve ser alisado ou deixado com a textura desejada,

conforme especificações do projeto,

o Verificação da uniformidade da espessura e da cobertura.

5. Cura do Chapísco:

o Manter o chapisco úmido durante o processo de cura, evitando fissuras e

garantindo a resistência adequada,

o A cura deve ser realizada por um período mínimo de 3 dias.

Critérios de Medição:

• O serviço será medido em metros quadrados (m^) de chapisco aplicado, de acordo com as

quantidades efetivamente realizadas e aprovadas pela fiscalização da obra.

• O pagamento será baseado nas quantidades medidas e verificadas, conforme os preços
unitários estabelecidos.

Normas e Segurança:

• A execução deve seguir as normas técnicas pertinentes, garantindo a segurança dos

trabalhadores e a qualidade do chapisco.

• Utilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequados durante todas as

etapas do processo.

Essa especificação visa assegurar que a aplicação do chapisco em alvenarias e estruturas de

concreto internas seja realizada de forma eficiente e em conformidade com as exigências

técnicas, garantindo a segurança e a integridade da obra.

Av. Domingos Sertão, 1000 • SSo José, CEP: 65.870-000 • Pastos Bons - MA • Email: prefe>tura_pastosb(ms#hotmail.com
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MASSA ÚNICA. EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL. APLICADA

MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM ÁREA ENTRE 5M^ E 10M^ E

= 10MM. COMTALISCAS.AF 03/2024

Serviço: Massa única em argamassa.

Traço da Argamassa: 1:2:8 (cimento, cal e areia).

Preparação: Manual.

Aplicação: Manual em paredes internas.

Área: Entre 5 m^ e 10 m^.

Espessura: 10 mm.

Código: AF_03/2024

Descrição do Serviço: O serviço consiste na aplicação de massa única em argamassa com

traço 1:2:8, aplicada manualmente em paredes internas, utilizando taliscas para garantir a

espessura uniforme.

Etapas do Serviço:

1. Preparação da Superfície:

o Limpeza das paredes onde a massa será aplicada, removendo sujeira, poeira e

materiais soltos,

o Verificação da umidade da superfície; umedecer se necessário.

2. Preparação da Argamassa:

o Mistura dos materiais manualmente, seguindo o traço 1:2:8, até obter uma

consistência homogênea,

o Adição de água conforme necessário para garantir a trabalhabilidade.

3. Instalação das Taliscas:

o Aplicação das taliscas na parede, posicionando-as de acordo com a espessura

desejada (10 mm) para guiar a aplicação da massa.

4. Aplicação da Massa:

o Aplicação manual da argamassa entre as taliscas, utilizando desempenadeira para

nivelar e alisar a superfície,

o A argamassa deve ser aplicada de forma a cobrir toda a área entre as taliscas

uniformemente.

5. Acabamento:

o Após a aplicação, realizar o acabamento da superfície, garantindo que esteja lisa e

sem imperfeições,

o Remoção das taliscas após a cura parcial da argamassa, preenchendo as juntas
deixadas com massa.

Av. Domingos SertSo, 1000 • SSoiosé. CEP: 65.870-000 • Pastos Bons - MA • Email: preféitura_pastosbons@hotm8il.com
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6. Cura da Massa:

o Manter a massa úmida durante o processo de cura, evitando fissuras e garantindo

a resistência adequada,

o A cura deve ser realizada por um período mínimo de 3 dias.

Critérios de Medição:

• 0 serviço será medido em metros quadrados (m^) de massa única aplicada, de acordo com

as quantidades efetivamente realizadas e aprovadas pela fiscalização da obra.

• 0 pagamento será baseado nas quantidades medidas e verificadas, conforme os preços
unitários estabelecidos.

Normas e Segurança:

• A execução deve seguir as normas técnicas pertinentes, garantindo a segurança dos

trabalhadores e a qualidade da aplicação.

• Utilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequados durante todas as

etapas do processo.

Essa especificação visa assegurar que a aplicação da massa única em argamassa seja realizada

de forma eficiente e em conformidade com as exigências técnicas, garantindo a segurança e

a integridade da obra.

EMBOCO. EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO, APLICADO

MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM ÁREA ENTRE 5M^ E 10M^ E

= lOMM, COM TALISCAS. AF 03/2024

Serviço: Emboço em argamassa.

Traço da Argamassa: 1:2:8 (cimento, cal e areia).

Preparação: Mecânica.

Aplicação: Manual em paredes internas.

Área: Entre 5 m^ e 10 m^.

Espessura: 10 mm.

Código: AF_03/2024

Descrição do Serviço: 0 serviço consiste na aplicação de emboço em argamassa com traço

1:2:8, preparado mecanicamente e aplicado manualmente em paredes internas, utilizando

taliscas para garantir a espessura uniforme.

Etapas do Serviço:

1. Preparação da Superfície:

o Limpeza das paredes onde o emboço será aplicado, removendo sujeira, poeira e
materiais soltos.

Av. Domingos Sertáo, 1000 • SSo José, CEP; 65.870-000 • Pastos Bons - MA • Email: prâfeitura_pastosbons®hotmail.com
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O Umedecimento da superfície, se necessário, para garantir a aderência da

argamassa.

2. Preparação da Argamassa:

o Mistura dos materiais utilizando equipamento mecânico (betoneira ou

misturador), seguindo o traço 1:2:8, até obter uma consistência homogênea,

o Adição de água conforme necessário para garantir a trabalhabilidade.

3. Instalação das Taliscas:

o Aplicação das taliscas na parede, posicionando-as para garantir a espessura

desejada (10 mm) e o alinhamento adequado.

4. Aplicação do Emboço:

o Aplicação manual da argamassa entre as taliscas, utilizando uma desempenadeira

para nivelar e alisar a superfície,

o A argamassa deve ser aplicada de forma a cobrir toda a área entre as taliscas

uniformemente.

5. Acabamento:

o Após a aplicação, realizar o acabamento da superfície, assegurando que esteja lisa

e sem imperfeições,

o Remoção das taliscas após a cura parcial do emboço, preenchendo as juntas

deixadas com massa.

6. Cura do Emboço:

o Manter o emboço úmido durante o processo de cura, evitando fissuras e

garantindo a resistência adequada,

o A cura deve ser realizada por um período mínimo de 3 dias.

Critérios de Medição:

• O serviço será medido em metros quadrados (m^) de emboço aplicado, de acordo com as

quantidades efetivamente realizadas e aprovadas pela fiscalização da obra.

• O pagamento será baseado nas quantidades medidas e verificadas, conforme os preços
unitários estabelecidos.

Normas e Segurança:

• A execução deve seguir as normas técnicas pertinentes, garantindo a segurança dos

trabalhadores e a qualidade da aplicação.

• Utilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequados durante todas as

etapas do processo.

Essa especificação visa assegurar que a aplicação do emboço em argamassa seja realizada de

forma eficiente e em conformidade com as exigências técnicas, garantindo a segurança e a

integridade da obra.

Av. Domingos Sertão, 1000 • 53o José, CEP; 65.870-000 • Pastos Bons • MA ♦ Email: prefeitura_pastosbons^hotmail.com
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REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO ESMALTADA

PADRÃO POPULAR DE DIMENSÕES 20X20 CM. ARGAMASSA TIPO AC III. APLICADAS NA

ALTURA INTEIRA DAS PAREDES. AF 02/2023 PE

Serviço: Revestimento cerâmico para paredes internas.

Tipo de Placa: Esmaltado padrão popular.

Dimensões das Placas: 20 x 20 cm.

Argamassa: Tipo AC III.

Aplicação: Altura inteira das paredes.

Código: AF_02/2023_PE

Descrição do Serviço: O serviço consiste na aplicação de revestimento cerâmico em paredes

internas utilizando placas esmaltadas de 20 x 20 cm, fixadas com argamassa tipo AC III ao

longo da altura total das paredes.

Etapas do Serviço:

1. Preparação da Superfície:

o Limpeza das paredes onde o revestimento será aplicado, removendo sujeira,

poeira e materiais soltos.

Verificação da planicidade e alinhamento da superfície.

2. Preparação da Argamassa:

o Mistura da argamassa tipo AC III conforme as instruções do fabricante, garantindo

a consistência adequada para a aplicação.

3. Aplicação da Argamassa:

o Aplicação da argamassa na superfície da parede com uma desempenadeira

dentada, garantindo cobertura adequada para a fixação das placas.

4. Assentamento das Placas:

o Assentamento das placas cerâmicas, iniciando o trabalho na parte inferior da

parede e subindo em linha reta.

o Utilização de espaçadores para garantira uniformidade das juntas entre as placas.

5. Acabamento das Juntas:

Após 0 assentamento, as juntas entre as placas devem ser preenchidas com

rejunte adequado, garantindo vedação e estética.

Limpeza das superfícies das placas para remover resíduos de rejunte.

6. Cura do Revestimento:

Deixar o revestimento curar adequadamente conforme as recomendações do

fabricante, evitando tráfego nas paredes durante o período de cura.

o

o

o

o
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Critérios de Medição:

• 0 serviço será medido em metros quadrados (m^) de revestimento cerâmico aplicado, de

acordo com as quantidades efetivamente realizadas e aprovadas pela fiscalização da obra.

• 0 pagamento será baseado nas quantidades medidas e verificadas, conforme os preços
unitários estabelecidos.

Normas e Segurança:

• A execução deve seguir as normas técnicas pertinentes, garantindo a segurança dos

trabalhadores e a qualidade do revestimento.

• Utilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequados durante todas as

etapas do processo.

Essa especificação visa assegurar que a aplicação do revestimento cerâmico para paredes

internas seja realizada de forma eficiente e em conformidade com as exigências técnicas,

garantindo a segurança e a integridade da obra.

REVESTIMENTO PAREDES - EXTERNO

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS. COM

COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 4001.

AF 10/2022

Serviço: Chapisco aplicado em alvenarlas e estruturas de concreto internas.

Traço da Argamassa: 1:3 (cimento e areia).

Equipamento: Betoneira de 400 L.

Código: AF_10/2022

Descrição do Serviço: 0 serviço consiste na aplicação de chapisco em alvenarias e estruturas

de concreto internas, utilizando colher de pedreiro, com a argamassa preparada em
betoneira.

Etapas do Serviço:

2. Preparação da Superfície:

o Limpeza da superfície a ser chapiscada, removendo poeira, sujeira e materiais

soltos que possam comprometer a aderência da argamassa,

o Verificação da umidade da superfície; se necessário, umedecer a área antes da

aplicação.

3. Preparação da Argamassa:

o Mistura dos materiais na betoneira, seguindo o traço 1:3 (1 parte de cimento para

3 partes de areia), até obter uma consistência homogênea,

o Adição de água conforme necessário para garantir a trabalhabilidade.

Av. Domingos Sertão, 1000 • S3o José, CEP: 65-870-000 • Pastos Bons - MA • Email: prefeitura_pa$tosbons€’HotmaM.com
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ESTADO 00 MARANHAO
PREFErrURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS-MA

CNPf: 05.277.173/0001-75
MUNICfPIO MEMBRO DO TERRITÓRIO DA aDM)ANIA CERRADO SUL MARANHENSE

4. Aplicação do Chapísco:

Aplicação da argamassa na superfície utilizando colher de pedreiro, garantindo
uma camada uniforme.

0 chapisco deve ser aplicado em movimentos rápidos e firmes, criando uma

textura adequada para a aderência de revestimentos futuros.

o

5. Acabamento:

Após a aplicação, o chapisco deve ser alisado ou deixado com a textura desejada,

conforme especificações do projeto.

Verificação da uniformidade da espessura e da cobertura.

o

6. Cura do Chapisco:

o Manter o chapisco úmido durante o processo de cura, evitando fissuras e

garantindo a resistência adequada,

o A cura deve ser realizada por um período mínimo de 3 dias.

Critérios de Medição:

• 0 serviço será medido em metros quadrados (m^) de chapisco aplicado, de acordo com as

quantidades efetivamente realizadas e aprovadas pela fiscalização da obra.

• 0 pagamento será baseado nas quantidades medidas e verificadas, conforme os preços

unitários estabelecidos.

Normas e Segurança:

• A execução deve seguir as normas técnicas pertinentes, garantindo a segurança dos

trabalhadores e a qualidade do chapisco.

• Utilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequados durante todas as

etapas do processo.

Essa especificação visa assegurar que a aplicação do chapisco em alvenarias e estruturas de

concreto internas seja realizada de forma eficiente e em conformidade com as exigências

técnicas, garantindo a segurança e a integridade da obra.

MASSA ÚNICA. EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL. APLICADA

MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM ÁREA ENTRE 5M^ E 10M^ E

= 10MM.COMTALISCAS.AF 03/2024

Serviço: Massa única em argamassa.

Traço da Argamassa: 1:2:8 (cimento, cal e areia).

Preparação: Manual.

Aplicação: Manual em paredes internas.

Área: Entre 5 m^ e 10 m^.

Av. Domingos Sertão. lOCX) • S3o José, CEP: 6S.870-(XX} « Pastos Bons - MA • Email: preféitura_pastosbons<^hotmatl.com
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CNPl: 05.277.173/0001-75
MUNICÍPK) MEMBRO DO TERRITÓRIO DA OOADANIA CERRADO SUL MARANHENSE

Espessura: 10 mm.

Código: AF_03/2024

Descrição do Serviço: O serviço consiste na aplicação de massa única em argamassa com

traço 1:2:8, aplicada manualmente em paredes internas, utilizando taliscas para garantir a

espessura uniforme.

Etapas do Serviço:

2. Preparação da Superfície:

o Limpeza das paredes onde a massa será aplicada, removendo sujeira, poeira e
materiais soltos,

o Verificação da umidade da superfície; umedecer se necessário.

3. Preparação da Argamassa:

o Mistura dos materiais manualmente, seguindo o traço 1:2:8, até obter uma

consistência homogênea,

o Adição de água conforme necessário para garantir a trabalhabilldade.

4. Instalação das Taliscas:

o Aplicação das taliscas na parede, posicionando-as de acordo com a espessura

desejada (10 mm) para guiar a aplicação da massa.

5. Aplicação da Massa:

o Aplicação manual da argamassa entre as taliscas, utilizando desempenadeira para

nivelar e alisar a superfície,

o A argamassa deve ser aplicada de forma a cobrir toda a área entre as taliscas

uniformemente.

6. Acabamento:

Após a aplicação, realizar o acabamento da superfície, garantindo que esteja lisa e

sem imperfeições.

Remoção das taliscas após a cura parcial da argamassa, preenchendo as juntas
deixadas com massa.

o

o

7. Cura da Massa:

o Manter a massa úmida durante o processo de cura, evitando fissuras e garantindo
a resistência adequada,

o A cura deve ser realizada por um período mínimo de 3 dias.

Critérios de Medição:

• O serviço será medido em metros quadrados (m^) de massa única aplicada, de acordo com

as quantidades efetivamente realizadas e aprovadas pela fiscalização da obra.

Av. Domingos Sertão, 1000 ♦ S3o José, CEP: 65.870-000 • Pastos Bons - MA • Cmaü: prefeitura_pastosbons®hotmail.com
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• 0 pagamento será baseado nas quantidades medidas e verificadas, conforme os preços

unitários estabelecidos.

Normas e Segurança:

• A execução deve seguir as normas técnicas pertinentes, garantindo a segurança dos

trabalhadores e a qualidade da aplicação.

• Utilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequados durante todas as

etapas do processo.

Essa especificação visa assegurar que a aplicação da massa única em argamassa seja realizada

de forma eficiente e em conformidade com as exigências técnicas, garantindo a segurança e

a integridade da obra.

EMBOCO. EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO. APLICADO

MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM ÁREA ENTRE 5M^ E lOM^ E

= lOMM. COM TALiSCAS. AF 03/2024

Serviço: Emboço em argamassa.

Traço da Argamassa: 1:2:8 (cimento, cal e areia).

Preparação: Mecânica.

Aplicação: Manual em paredes internas.

Área: Entre 5 m^ e 10 m^.

Espessura: 10 mm.

Código: AF_03/2024

Descrição do Serviço: O serviço consiste na aplicação de emboço em argamassa com traço

1:2:8, preparado mecanicamente e aplicado manualmente em paredes internas, utilizando

taliscas para garantir a espessura uniforme.

Etapas do Serviço:

2. Preparação da Superfície:

o Limpeza das paredes onde o emboço será aplicado, removendo sujeira, poeira e

materiais soltos,

o Umedecimento da superfície, se necessário, para garantir a aderência da

argamassa.

3. Preparação da Argamassa:

o Mistura dos materiais utilizando equipamento mecânico (betoneira ou

misturador), seguindo o traço 1:2:8, até obter uma consistência homogênea,

o Adição de água conforme necessário para garantir a trabalhabilidade.

Av. Domingos SertSo, 1000 • SSo José, CEP: 65.870-000 • Pastos Bons - MA • Email: prefeltura_pastosbonsg>hotmail.com



ias

ODviO

UMâ

OEMaC

unícefR»0<

ESTADO DO MARANHAO
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CNP): 05^77473/0001-75
MUNICÍPIO MEMBRO DO TERRITÓRIO DA ODMIANIA CERRADO SUL MARANHENSE

4. Instalação das Taliscas:

o Aplicação das taliscas na parede, posicionando-as para garantir a espessura

desejada (10 mm) e 0 alinhamento adequado.

5. Aplicação do Emboço:

Aplicação manual da argamassa entre as taliscas, utilizando uma desempenadeira

para nivelar e alisar a superfície.

A argamassa deve ser aplicada de forma a cobrir toda a área entre as taliscas

uniformemente.

o

o

6. Acabamento:

Após a aplicação, realizar 0 acabamento da superfície, assegurando que esteja lisa

e sem imperfeições.

Remoção das taliscas após a cura parcial do emboço, preenchendo as juntas

deixadas com massa.

7. Cura do Emboço:

o Manter 0 emboço úmido durante 0 processo de cura, evitando fissuras e

garantindo a resistência adequada,

o A cura deve ser realizada por um período mínimo de 3 dias.

Critérios de Medição:

• O serviço será medido em metros quadrados (m^) de emboço aplicado, de acordo com as

quantidades efetivamente realizadas e aprovadas pela fiscalização da obra.

• O pagamento será baseado nas quantidades medidas e verificadas, conforme os preços

unitários estabelecidos.

Normas e Segurança:

• A execução deve seguir as normas técnicas pertinentes, garantindo a segurança dos

trabalhadores e a qualidade da aplicação.

• Utilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequados durante todas as

etapas do processo.

Essa especificação visa assegurar que a aplicação do emboço em argamassa seja realizada de

forma eficiente e em conformidade com as exigências técnicas, garantindo a segurança e a

integridade da obra.

Av. Domingos SertSo, 1000 « S3o José. CEP: 65.870-000 • Pastos Bons - MA • Email: prefeitura.pastosbcms^hotmail.coni
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ESTADO DO MARANHAO
PREFErrURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS-MA

CNPt: 05.277.173/0001-75
MUNICÍPIO MEMBRO DO TERRITÓRIO DA QDAOANIA CERRADO SUL MARANHENSE

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO ESMALTADA

PADRÃO POPULAR DE DIMENSÕES 20X20 CM, ARGAMASSA TIPO AC Ml. APLICADAS NA

ALTURA INTEIRA DAS PAREDES. AF 02/2023 PE

Serviço: Revestimento cerâmico para paredes internas.

Tipo de Placa: Esmaltado padrão popular.

Dimensões das Placas: 20 x 20 cm.

Argamassa: Tipo AC III.

Aplicação: Altura inteira das paredes.

Código: AF_02/2023_PE

Descrição do Serviço: O serviço consiste na aplicação de revestimento cerâmico em paredes

internas utilizando placas esmaltadas de 20 x 20 cm, fixadas com argamassa tipo AC III ao

longo da altura total das paredes.

Etapas do Serviço:

2. Preparação da Superfície:

o Limpeza das paredes onde o revestimento será aplicado, removendo sujeira,

poeira e materiais soltos,

o Verificação da planicidade e alinhamento da superfície.

3. Preparação da Argamassa:

o Mistura da argamassa tipo AC III conforme as instruções do fabricante, garantindo

a consistência adequada para a aplicação.

4. Aplicação da Argamassa:

o Aplicação da argamassa na superfície da parede com uma desempenadeira

dentada, garantindo cobertura adequada para a fixação das placas.

5. Assentamento das Placas:

o Assentamento das placas cerâmicas, iniciando o trabalho na parte inferior da

parede e subindo em linha reta.

o Utilização de espaçadores para garantira uniformidade das juntas entre as placas.

6. Acabamento das Juntas:

o Após 0 assentamento, as juntas entre as placas devem ser preenchidas com

rejunte adequado, garantindo vedação e estética,

o Limpeza das superfícies das placas para remover resíduos de rejunte.

7. Cura do Revestimento:

o Deixar o revestimento curar adequadamente conforme as recomendações do

fabricante, evitando tráfego nas paredes durante o período de cura.

Av. Domingos Sertão, 1000 • São José, CEP: 65.870-<K)0 • Pastos Bons • MA • Emaii: preféltura_pastosbons€)hotmail.com
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CNP»: 05.277.173/0001-75
MUNICÍPIO MEMBRO DO TERRITÓRIO DA ODADANIA CERRADO SUL MARANHENSE

Critérios de Medição:

• 0 serviço será medido em metros quadrados (m^) de revestimento cerâmico aplicado, de

acordo com as quantidades efetivamente realizadas e aprovadas pela fiscalização da obra.

• O pagamento será baseado nas quantidades medidas e verificadas, conforme os preços
unitários estabelecidos.

Normas e Segurança:

• A execução deve seguir as normas técnicas pertinentes, garantindo a segurança dos

trabalhadores e a qualidade do revestimento.

• Utilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequados durante todas as

etapas do processo.

Essa especificação visa assegurar que a aplicação do revestimento cerâmico para paredes

internas seja realizada de forma eficiente e em conformidade com as exigências técnicas,

garantindo a segurança e a integridade da obra.

COBERTURA

FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE PONTALETES DE MADEIRA NÃO APARELHADA PARA

TELHADOS COM ATÉ 2 ÁGUAS E COM TELHA CERÂMICA OU DE CONCRETO EM EDIFÍCIO

RESIDENCIAL TÉRREO. INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL AF 07/2019

Serviço: Fabricação e instalação de pontaletes de madeira não aparelhada para telhados.

Tipo de Telhado: Telhados com até 2 águas.

Material da Telha: Cerâmica ou de concreto.

Tipo de Edificação: Edifício residencial térreo.

Inclusão: Transporte vertical.

Código: AF_07/2019

Descrição do Serviço: O serviço consiste na fabricação e instalação de pontaletes de madeira

não aparelhada, projetados para suportar telhados com até 2 águas, utilizando telhas

cerâmicas ou de concreto em edificações residenciais térreas.

Etapas do Serviço:

1. Fabricação dos Pontaletes:

o Seleção da madeira adequada, conforme especificações de resistência e

durabilidade,

o Corte e modelagem dos pontaletes de acordo com as dimensões e ângulos

especificados no projeto.

Av. Domingos Sertão, 1000 • São José, CEP: 65.870-000 • Pastos Bons - MA • Email: pre1eitura_pastosbons@hotmaif.com
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ESTADO DO MARANHAO
PREFErrURA MUNICIPAL DE RASTOS BONS-MA

CNPJ: 05.277.173/0001-75
MUNICÍPIO MEMBRO DO TERRITÓRIO DA aOADANIA CERRADO SUL MARANHENSE

2. Transporte Vertical:

o Realização do transporte vertical dos pontaletes até o local da instalaçãO;

utilizando equipamentos adequados para garantir a segurança e integridade do
material.

3. Preparação da Estrutura:

o Verificação da estrutura do telhado, garantindo que esteja em conformidade com

os requisitos de instalação dos pontaletes.

o Realização de ajustes necessários para a correta instalação.

4. Instalação dos Pontaletes:

o Fixação dos pontaletes nas posições determinadas, utilizando pregos ou parafusos

adequados para garantir a estabilidade e segurança,

o Verificação do alinhamento e nivelamento dos pontaletes, assegurando a correta

Instalação das telhas.

5. Instalação das Telhas:

o Posicionamento das telhas cerâmicas ou de concreto sobre os pontaletes,

garantindo que estejam bem fixadas e alinhadas,

o Aplicação de argamassa ou outros materiais de vedação, se necessário, para

garantir a impermeabilidade do telhado.

6. Acabamento e Limpeza:

o inspeção final da instalação, verificando a segurança e a qualidade do serviço
realizado,

o Limpeza do local, removendo resíduos e materiais excedentes.

Critérios de Medição:

• O serviço será medido em metros lineares (m) de pontaletes instalados, de acordo com

as quantidades efetivamente realizadas e aprovadas pela fiscalização da obra.

• O pagamento será baseado nas quantidades medidas e verificadas, conforme os preços
unitários estabelecidos.

Normas e Segurança:

• A execução deve seguir as normas técnicas pertinentes, garantindo a segurança dos

trabalhadores e a qualidade da instalação.

• Utilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequados durante todas as

etapas do processo.

Essa especificação visa assegurar que a fabricação e instalação dos pontaletes de madeira

sejam realizadas de forma eficiente e em conformidade com as exigências técnicas,

garantindo a segurança e a integridade da obra.

Av. Domingos Sertão. 1000 • São José, CEP: 65.870-000 • Pastos Bons - MA • Email: prefeitura_pastosbons@hotmail.com
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TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ

2 ÁGUAS PARA TELHA DE ENCAIXE DE CERÂMICA OU DE CONCRETO. INCLUSO TRANSPORTE

VERTICAL. AF 07/2019

Serviço: Trama de madeira composta por ripas, caibros e terças.

Tipo de Telhado: Telhados com até 2 águas.

Material da Telha: Telhas de encaixe de cerâmica ou de concreto.

Inclusão: Transporte vertical.

Código: AF_07/2019

Descrição do Serviço: O serviço consiste na instalação de uma trama de madeira, composta

por ripas, caibros e terças, projetada para suportar telhas de encaixe de cerâmica ou de

concreto em telhados com até 2 águas.

Etapas do Serviço:

1. Preparação da Madeira:

o Seleção de ripas, caibros e terças de madeira, conforme especificações de

resistência e durabilidade,

o Corte e modelagem dos materiais de acordo com as dimensões e ângulos

especificados no projeto.

2. Transporte Vertical:

o Transporte vertical dos materiais até o local da Instalação, utilizando

equipamentos adequados para garantir a segurança e integridade do material.

3. Montagem da Estrutura:

o Instalação dos caibros na estrutura do telhado, garantindo que estejam alinhados

e nivelados conforme as exigências do projeto,

o Fixação das terças entre os caibros, proporcionando suporte adicional para as
telhas.

4. Instalação das Ripas:

o Posicionamento das ripas sobre as terças, garantindo espaçamento adequado

para a instalação das telhas,

o Fixação das ripas utilizando pregos ou parafusos adequados, assegurando a
estabilidade da trama.

5. Instalação das Telhas:

o Posicionamento das telhas de encaixe de cerâmica ou de concreto sobre a trama

de madeira, garantindo que estejam bem fixadas e alinhadas,

o Aplicação de argamassa ou outros materiais de vedação, se necessário, para

garantir a impermeabilidade do telhado.

Av. Domingos Sertão, 1000 • 53o José, CEP: 65.870-000 • Pastos Bons - MA • Emaii: preféitura_pastosb<Kis®hotmail.com
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ESTADO DO MARANHAO
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MUNICÍPIO MEMBRO DO TERRITÓRIO DA ODADANIA CERRADO SUL MARANHENSE

6. Acabamento e Inspeção:

o Inspeção final da estrutura montada, verificando a segurança e a qualidade do
trabalho realizado,

o Limpeza do local, removendo resíduos e materiais excedentes.

Critérios de Medição:

• O serviço será medido em metros quadrados (m^) de trama de madeira instalada, de

acordo com as quantidades efetivamente realizadas e aprovadas pela fiscalização da obra.

• O pagamento será baseado nas quantidades medidas e verificadas, conforme os preços
unitários estabelecidos.

Normas e Segurança:

• A execução deve seguir as normas técnicas pertinentes, garantindo a segurança dos

trabalhadores e a qualidade da instalação.

• Utilização de Equipamentos de Proteção individual (EPIs) adequados durante todas as

etapas do processo.

Essa especificação visa assegurar que a instalação da trama de madeira para telhados seja
realizada de forma eficiente e em conformidade com as exigências técnicas, garantindo a

segurança e a integridade da obra.

TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA DE ENCAIXE, TIPO ROMANA, COM ATÉ 2 ÁGUAS.

INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF 07/2019

Serviço: Telhamento com telha cerâmica de encaixe, tipo romana.

Tipo de Telhado: Telhados com até 2 águas.

Inclusão: Transporte vertical.

Código: AF_07/2019

Descrição do Serviço: O serviço consiste na instalação de telhas cerâmicas de encaixe, tipo

romana, em telhados com até 2 águas, garantindo a impermeabilidade e a estética do

projeto.

Etapas do Serviço:

1. Preparação do Material:

o Verificação das telhas cerâmicas de encaixe tipo romana, assegurando que

estejam em boas condições e dentro das especificações do projeto.

2. Transporte Vertical:

o Realização do transporte vertical das telhas até o local da instalação, utilizando

equipamentos adequados para garantir a segurança e integridade do material.

Av. Domir^os SertSo, 1000 • SSo José. CEP: 65.870-000 • Pastos Bons - MA • Emaif: prefeitura_pastosbons$hotmail.com
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3. Preparação da Estrutura do Telhado:

Inspeção da estrutura de madeira (trama) onde as telhas serão instaladas,

garantindo que esteja alinhada e em conformidade com as especificações do

projeto.

4. Instalação das Telhas:

o Posicionamento das telhas cerâmicas, iniciando na parte inferior do telhado e

avançando em direção ao topo, garantindo que as telhas se encaixem

corretamente,

o Fixação das telhas conforme necessário, utilizando elementos de fixação

apropriados para garantir a segurança.

o

5. Acabamento:

Verificação do alinhamento e da uniformidade das telhas instaladas.

Aplicação de argamassa ou outros materiais de vedação nas juntas, se necessário,

para garantir a impermeabilidade do telhado.

6. Inspeção Final:

o Inspeção final do telhado, garantindo que todas as telhas estejam firmes e bem

instaladas,

o Limpeza do local, removendo resíduos e materiais excedentes.

Critérios de Medição:

• 0 serviço será medido em metros quadrados (m^) de telhamento realizado, de acordo

com as quantidades efetivamente realizadas e aprovadas pela fiscalização da obra.

• O pagamento será baseado nas quantidades medidas e verificadas, conforme os preços
unitários estabelecidos.

Normas e Segurança:

• A execução deve seguir as normas técnicas pertinentes, garantindo a segurança dos

trabalhadores e a qualidade da instalação.

• Utilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequados durante todas as

etapas do processo.

Essa especificação visa assegurar que a instalação do telhamento com telhas cerâmicas tipo

romana seja realizada de forma eficiente e em conformidade com as exigências técnicas,

garantindo a segurança e a integridade da obra.

Av. Domingos Sertão, 1000 • Sâo José, CEP: 65.870-000 • Pastos Bons - MA • Email: prefeitura_pastosbons€>hotmait.com
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPM. DE PASTOS BONS-MA

CNPt: 05.277.173/0001-75
MUNICÍPIO MEMBRO DO TERRITÓRIO DA ODADANIA CERRADO SUL MARANHENSE

RUFO EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO NÚMERO 24, CORTE DE 25 CM, INCLUSO

TRANSPORTE VERTICAL. AF 07/2019

Serviço: Instalação de rufo em chapa de aço galvanizado.

Especificação da Chapa: Número 24.

Dimensões do Corte: 25 cm.

inclusão: Transporte vertical.

Código: AF_07/2019

Descrição do Serviço: 0 serviço consiste na instalação de rufo em chapa de aço galvanizado,

cortado em dimensões de 25 cm, garantindo a vedação e proteção contra infiltrações em
telhados.

Etapas do Serviço:

1. Preparação do Material:

o Verificação das chapas de aço galvanizado, assegurando que estejam em boas

condições e dentro das especificações do projeto.

2. Transporte Vertical:

o Realização do transporte vertical das chapas até o local da instalação, utilizando

equipamentos adequados para garantir a segurança e integridade do material.

3. Preparação da Superfície:

o Limpeza da área onde o rufo será Instalado, removendo sujeira, detritos e

qualquer material que possa comprometer a adesão.

4. Corte e Modelagem do Rufo:

o Corte das chapas de aço galvanizado nas dimensões especificadas (25 cm), caso

não estejam pré-cortadas.

o Modelagem das bordas, se necessário, para garantir um encaixe adequado.

5. Instalação do Rufo:

o Posicionamento do rufo na área designada, garantindo que esteja alinhado

corretamente para promovera drenagem da água.

o Fixação do rufo utilizando parafusos ou outros elementos adequados,

assegurando que esteja bem preso e vedado.

6. Acabamento e Inspeção:

o Inspeção final do rufo instalado, verificando se não há falhas que possam causar

infiltrações,

o Limpeza do local, removendo resíduos e materiais excedentes.

Av. Domingos Sertão, 1000 • S3o iosé, CEP: 65.870-000 • Pastos Bons - MA ♦ Emaii: prefeitura_pastosbons€>hotmail.com
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ESTADO 00 MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DC PASTOS BONSA4A

CNPt: 05.277.173/0001-75
MUNICÍPIO MEMBRO DO TERRITÓRIO DA ODADANIA CERRADO SUL MARANHENSE

Critérios de Medição:

• 0 serviço será medido em metros lineares (m) de rufo instalado, de acordo com as

quantidades efetivamente realizadas e aprovadas pela fiscalização da obra.

• 0 pagamento será baseado nas quantidades medidas e verificadas, conforme os preços
unitários estabelecidos.

Normas e Segurança:

• A execução deve seguir as normas técnicas pertinentes, garantindo a segurança dos

trabalhadores e a qualidade da instalação.

• Utilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequados durante todas as

etapas do processo.

Essa especificação visa assegurar que a instalação do rufo em chapa de aço galvanizado seja
realizada de forma eficiente e em conformidade com as exigências técnicas, garantindo a

segurança e a integridade da obra.

RUFO EXTERNO/INTERNO EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO NÚMERO 26. CORTE DE 33

CM, INCLUSO ICAMENTO. AF 07/2019

Serviço: Instalação de rufo externo/ interno em chapa de aço galvanizado.

Especificação da Chapa: Número 26.

Dimensões do Corte: 33 cm.

Inclusão: Içamento.

Código: AF_07/2019

Descrição do Serviço: 0 serviço consiste na instalação de rufo em chapa de aço galvanizado,

cortado em dimensões de 33 cm, tanto para uso externo quanto interno, garantindo vedação

e proteção contra infiltrações.

Etapas do Serviço:

Preparação do Material:

o Verificação das chapas de aço galvanizado, assegurando que estejam em boas

condições e atendam às especificações do projeto.

1.

2. Içamento:

o Realização do içamento das chapas até o local da instalação, utilizando

equipamentos adequados para garantir a segurança e integridade do material.

Preparação da Superfície:

o Limpeza da área onde o rufo será instalado, removendo sujeira, detritos e

qualquer material que possa comprometer a adesão.

3.

Av. Domingos S«rt5o. 1000 • S9o José, CEP: 65.870-000 • Pastos Bons - MA • Email: prefeitura_pa$tosbons€>hotmail.com
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ESTADO 00 MARANHÃO
PREFEmJRA MUNICIPAL M PASTOS BONS-MA

CNPJ: 05.277.173/0001-75
MUNICÍPIO MEMBRO 00 TERRITÓRIO DA aOAOANIA CERRADO SUL MARANHENSE

4. Corte e Modelagem do Rufo:

o Corte das chapas de aço galvanizado nas dimensões especificadas (33 cm), caso

não estejam pré-cortadas.

o Modelagem das bordas, se necessário, para garantir um encaixe adequado.

5. Instalação do Rufo:

o Posicionamento do rufo na área designada, assegurando que esteja corretamente

alinhado para promover a drenagem da água.

o Fixação do rufo utilizando parafusos ou outros elementos adequados, garantindo

que esteja bem preso e vedado.

6. Acabamento e Inspeção:

o Inspeção final do rufo instalado, verificando se não há falhas que possam causar

infiltrações,

o Limpeza do local, removendo resíduos e materiais excedentes.

Critérios de Medição:

• 0 serviço será medido em metros lineares (m) de rufo Instalado, de acordo com as

quantidades efetivamente realizadas e aprovadas pela fiscalização da obra.

• O pagamento será baseado nas quantidades medidas e verificadas, conforme os preços
unitários estabelecidos.

Normas e Segurança:

• A execução deve seguir as normas técnicas pertinentes, garantindo a segurança dos

trabalhadores e a qualidade da instalação.

• Utilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequados durante todas as

etapas do processo.

Essa especificação visa assegurar que a instalação do rufo em chapa de aço galvanizado, tanto

para uso externo quanto interno, seja realizada de forma eficiente e em conformidade com

as exigências técnicas, garantindo a segurança e a integridade da obra.

ESPELHO (TESTEIRA) DE BEIRAI EM MADEIRA (MACARANDUBA. ANGELIM OU

EQUIVALENTE)

Serviço: Instalação de espelho (testeira) de beirai em madeira.

Material: Maçaranduba, angelim ou equivalente.

Descrição do Serviço: 0 serviço consiste na instalação de espelhos (testeiras) de beirai,

utilizando madeira de qualidade, como maçaranduba ou angelim, garantindo resistência e
durabilidade.

Av. Domingos SertSo, 1000 • SSo iosé. CEP: 65 870-000 • Pastos Bons - MA • Email: prefeitura_pastosbons€>hotmail.com
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ESTADO 00 MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS-MA

CNPJ: OS.277.173/0001-75
MUNICÍPIO MEMBRO 00 TERRITÓRIO DA ODADANIA CERRADO SUL MARANHENSE

Etapas do Serviço:

Preparação do Material:

Seleção da madeira adequada, garantindo que esteja em boas condições e sem
defeitos.

Corte da madeira nas dimensões especificadas no projeto.

Preparação da Superfície;

Limpeza da área onde o espelho será instalado, removendo sujeira e detritos.

Instalação do Espelho:

Posicionamento do espelho no beirai, assegurando que esteja alinhado e nivelado.

Fixação da madeira utilizando pregos ou parafusos adequados, garantindo a

segurança e estabilidade da instalação.

1.

o

o

2.

o

3.

o

o

4. Acabamento:

o Verificação do alinhamento e da uniformidade da instalação,

o Aplicação de acabamento, se necessário, para proteger a madeira contra

intempéries e aumentar a durabilidade.

5. Inspeção Final:

o Inspeção final da instalação, assegurando que não haja falhas ou pontos
vulneráveis,

o Limpeza do local, removendo resíduos e materiais excedentes.

Critérios de Medição:

• 0 serviço será medido em metros lineares (m) de espelho instalado, de acordo com as

quantidades efetivamente realizadas e aprovadas pela fiscalização da obra.

• 0 pagamento será baseado nas quantidades medidas e verificadas, conforme os preços
unitários estabelecidos.

Normas e Segurança:

• A execução deve seguir as normas técnicas pertinentes, garantindo a segurança dos

trabalhadores e a qualidade da instalação.

• Utilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequados durante todas as

etapas do processo.

Essa especificação visa assegurar que a instalação do espelho (testeira) de beirai em madeira

seja realizada de forma eficiente e em conformidade com as exigências técnicas, garantindo

a segurança e a integridade da obra.

Av. Domingos Sertão, 1000 • SSo iosé, CEP: 65.870-000 • Pastos Bons - MA ♦ Email: prefeitura_pastosbons@hotinail.com
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS-MA

CNP): 05.277.173/0001-75
MUNICÍPIO MEMBRO DO TERRITÓRIO DA ODADANIA CERRADO SUL MARANHENSE

FORRO EM PVC

FORRO EM RÉGUAS DE PVC. FRISADO, PARA AMBIENTES RESIDENCIAIS. INCLUSIVE

ESTRUTURA UNIDIRECIONAL DE FIXAÇÃO. AF 08/2023 PS

Serviço: Instalação de forro em réguas de PVC frisado.

Tipo de Ambiente: Ambientes residenciais.

Inclusão: Estrutura unidirecional de fixação.

Código: AF_08/2023_PS

Descrição do Serviço: 0 serviço consiste na instalação de forro em réguas de PVC frisado,

projetado para ambientes residenciais, incluindo a estrutura unidirecional necessária para a

fixação adequada.

Etapas do Serviço:

1. Preparação do Material:

o Verificação das réguas de PVC frisado, assegurando que estejam em boas

condições,

o Corte das réguas nas dimensões especificadas no projeto, se necessário.

2. Preparação da Estrutura:

o Montagem da estrutura unidirecional de fixação, garantindo que esteja alinhada
e nivelada,

o Verificação da fixação da estrutura ao teto ou à superfície adequada, utilizando

suportes e fixadores apropriados.

3. Instalação do Forro:

o Posicionamento das réguas de PVC nas estruturas de fixação, garantindo que

estejam alinhadas corretamente,

o Fixação das réguas na estrutura, utilizando elementos de fixação adequados.

4. Acabamento:

Verificação do alinhamento e da uniformidade do forro instalado.

Aplicação de acabamentos nas bordas, se necessário, para um acabamento

estético e proteção.

o

5. Inspeção Final:

o Inspeção final do forro instalado, assegurando que não haja falhas ou pontos
vulneráveis.

Limpeza do local, removendo resíduos e materiais excedentes.o

Av. Domingos SertSo, 1000 • 530 José. CEP; 6S.870-ÍKX5 • Pastos Bons - MA • Emai); preféitura_pastosbons@hotmail.com
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ESTADO DO MARANHiU)
PREFErrURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS-MA

CNW: 05J77.Í73/0001-75
MUNICÍPIO MEMBRO DO TERRITÓRIO DA ODADM^IIA CERRADO SUL MARANHENSE

Critérios de Medição:

• 0 serviço será medido em metros quadrados (m^) de forro instalado, de acordo com as

quantidades efetivamente realizadas e aprovadas pela fiscalização da obra.

• O pagamento será baseado nas quantidades medidas e verificadas, conforme os preços
unitários estabelecidos.

Normas e Segurança:

• A execução deve seguir as normas técnicas pertinentes, garantindo a segurança dos

trabalhadores e a qualidade da instalação.

• Utilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequados durante todas as

etapas do processo.

Essa especificação visa assegurar que a instalação do forro em réguas de PVC frisado seja
realizada de forma eficiente e em conformidade com as exigências técnicas, garantindo a

segurança e a integridade da obra.

ESQUADRIAS

ESQUADRIAS - PORTAS

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA. SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA). PADRÃO

POPULAR, 80X210CM. ESPESSURA DE 3.5CM. ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM

E INSTALAÇÃO DO BATENTE. SEM FECHADURA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

AF 12/2019

Serviço: Fornecimento e instalação de kit de porta de madeira para pintura.

Tipo de Porta: Semi-oca (leve ou média}, padrão popular.

Dimensões: 80 cm x 210 cm.

Espessura: 3,5 cm.

Itens inclusos:

• Dobradiças

• Montagem e instalação do batente

• Sem fechadura

Código:AF_12/2019

Descrição do Serviço: O serviço consiste no fornecimento e Instalação de um kit de porta de

madeira semi-oca, adequado para pintura, incluindo todos os acessórios necessários para a

instalação.

Av. Domingos SertSo, 1000 • S3o José, CEP: 65.870-000 • Pastos Bons • MA • Emaii; pr€feitura_pastDsbons#hotmail.com
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEmJRA MUNIClPAi. DE PASTOS BONS-MA

CNPl: 05.277.173/0001-75
MUNICÍPIO MEMBRO DO TERRITÓRIO DA ODADANIA CERRADO SUL MARANHENSE

Etapas do Serviço:

1. Preparação do Material:

o Verificação da porta de madeira e dos itens inclusos (dobradiças, batente),

assegurando que estejam em boas condições e dentro das especificações do

projeto.

2. Preparação da Abertura:

o Limpeza da área onde a porta será instalada, removendo sujeira e detritos,

o Medição da abertura para garantir que a instalação será feita corretamente.

3. Instalação do Batente:

o Montagem do batente na abertura, garantindo que esteja nivelado e alinhado,

o Fixação do batente na parede utilizando parafusos ou pregos adequados.

4. Instalação da Porta:

o Posicionamento da porta nas dobradiças, garantindo que esteja aiinhada e que
abra e feche corretamente,

o Fixação das dobradiças na porta e no batente.

5. Acabamento:

o Verificação do funcionamento da porta, ajustando conforme necessário,

o Aplicação de acabamento nas bordas, se necessário, para um acabamento
estético.

6. Inspeção Final:

o Inspeção final da porta instalada, assegurando que não haja falhas e que a porta
funcione corretamente,

o Limpeza do local, removendo resíduos e materiais excedentes.

Critérios de Medição:

• O serviço será medido em unidades de portas instaladas, de acordo com as quantidades

efetivamente realizadas e aprovadas pela fiscalização da obra.

• O pagamento será baseado nas quantidades medidas e verificadas, conforme os preços
unitários estabelecidos.

Normas e Segurança:

• A execução deve seguir as normas técnicas pertinentes, garantindo a segurança dos

trabalhadores e a qualidade da instalação.

• Utilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequados durante todas as

etapas do processo.

Av. Domiiigos Sertão, 1000 • SSo José, CEP: 65.870-TO0 • Pastos Bons • MA • Emait: prefeltura_p>astosbons@hotmaM.com
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS U)NS-MA

CNPJ: 05^77.173/0001-75
MUNICÍPIO MEMBRO DO TERRITÓRIO DA aOAOANIA CERRADO SUL MARANHENSE

Essa especificação visa assegurar que o fornecimento e a instalação do kit de porta de

madeira semi-oca sejam realizados de forma eficiente e em conformidade com as exigências

técnicas, garantindo a segurança e a integridade da obra.

ESQUADRIAS - JANELAS

JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 2 FOLHAS PARA VIDROS, COM VIDROS, BATENTE.

ACABAMENTO COM ACETATO OU BRILHANTE E FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR E

CONTRAMARCO. FIXAÇÃO COM PARAFUSO. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 11/2024

Serviço: Fornecimento e instalação de janela de alumínio de correr.

Tipo: Janela com 2 folhas para vidros.

Itens Inclusos:

• Vidros

• Batente

• Acabamento com acetato ou brilhante

• Ferragens

Exclusões: Alizar e contramarco.

Fixação: Com parafuso.

Código: AF_ll/2024

Descrição do Serviço: O serviço consiste no fornecimento e instalação de uma janela de

alumínio de correr, com duas folhas, incluindo todos os componentes necessários para uma

instalação completa.

Etapas do Serviço:

1. Preparação do Material:

o Verificação dos componentes da janela (alumínio, vidros, batente, ferragens),

assegurando que estejam em boas condições e de acordo com as especificações

do projeto.

2. Preparação da Abertura:

o Limpeza da área onde a janela será instalada, removendo sujeira e detritos,

o Medição da abertura para garantir que a instalação será feita corretamente.

3. Instalação do Batente:

o Montagem do batente na abertura, garantindo que esteja nivelado e alinhado,

o Fixação do batente na parede utilizando parafusos adequados.

Av. Domingos SertSo, 1000 • 53o José, CEP: 65.870-(XK3 • Pastos Bons - MA • Emait: preféitura_pastosbons@hottnail.com
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ESTADO OO MARANHto
PREFEfTURA MUNICIPAL DE IV^TOS BONS-MA

CNPf: 05^77.173/0001-75
MUNICÍPIO MEMBRO DO TERRITÓRIO DA QDAOANIA CERRADO SUL MARANHENSE

4. Instalação da Janela:

Posicionamento das folhas da janela nos trilhos do batente, assegurando que se
movam livremente.

Fixação das ferragens, garantindo que a Janela esteja segura e funcional.

5. Instalação dos Vidros:

Colocação dos vidros nas folhas da janela, assegurando que estejam bem
encaixados e vedados.

Aplicação de acabamentos, se necessário, para um acabamento estético.

o

o

o

o

6. Acabamento:

Verificação do funcionamento da janela, ajustando conforme necessário.

Limpeza das superfícies e verificação final da instalação.

o

o

7. Inspeção Final:

o Inspeção final da janela instalada, assegurando que não haja falhas e que a janela
funcione corretamente,

o Limpeza do local, removendo resíduos e materiais excedentes.

Critérios de Medição:

• O serviço será medido em unidades de janelas instaladas, de acordo com as quantidades

efetivamente realizadas e aprovadas pela fiscalização da obra.

• 0 pagamento será baseado nas quantidades medidas e verificadas, conforme os preços
unitários estabelecidos.

Normas e Segurança:

• A execução deve seguir as normas técnicas pertinentes, garantindo a segurança dos

trabalhadores e a qualidade da instalação.

• Utilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequados durante todas as

etapas do processo.

Essa especificação visa assegurar que o fornecimento e a instalação da janela de alumínio de

correr sejam realizados de forma eficiente e em conformidade com as exigências técnicas,

garantindo a segurança e a integridade da obra.

Av. Domingos Sertão, 1000 • SSo José, CEP: 65.870-000 • Pastos Bons - MA • Email; prefe(tufa_pastosbons(@)hotmail.com
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ESTADO DO MARANHAO
PREFirrURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS-MA

CNP): 05^77.173/0001-75
MUNICÍPIO MEMBRO DO TERRITÓRIO DA ODADANIA CERRADO SUL MARANHENSE

JANELA DE ALUMÍNIO TIPO MAXIM-AR, COM VIDROS, BATENTE E FERRAGENS. EXCLUSIVE

ALIZAR, ACABAMENTO E CONTRAMARCO, FIXAÇÃO COM PARAFUSO. FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF 11/2024

Serviço: Fornecimento e instalação de janela de alumínio tipo Maxim-ar.

Itens Inclusos:

• Vidros

• Batente

• Ferragens

Exclusões: Alizar, acabamento e contramarco.

Fixação: Com parafuso.

Código: AF_ll/2024

Descrição do Serviço: Este serviço envolve o fornecimento e a instalação de uma janela de

alumínio do tipo Maxim-ar, incluindo todos os componentes necessários para uma instalação

completa e funcional.

Etapas do Serviço:

1. Preparação do Material:

o Verificação dos componentes da Janela (alumínio, vidros, batente, ferragens) para

garantir que estejam em boas condições e de acordo com as especificações do

projeto.

2. Preparação da Abertura:

o Limpeza da área onde a janela será instalada, removendo sujeira, detritos e outros

materiais indesejados.

o Medição da abertura para assegurar que a instalação será feita com precisão.

3. Instalação do Batente:

o Montagem do batente na abertura, garantindo que esteja nivelado e alinhado

corretamente,

o Fixação do batente na parede utilizando parafusos adequados.

4. instalação da Janela:

o Posicionamento da janela Maxim-ar na abertura, assegurando que esteja

corretamente alinhada e funcional,

o Fixação das ferragens, garantindo que a janela esteja segura e operante.

5. instalação dos Vidros:

o Colocação dos vidros nas folhas da janela, assegurando que estejam bem

encaixados e vedados para evitar infiltrações.

Av. Domingos Sertão, 1000 • S3o José, CEP: 65.870-000 • Pastos Bons - MA • Email; prefeitura_pastosbons®hotmait.com
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ESTADO 00 MARANHAO
Pf^FCnrURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS-MA

CNPI: 05J77.173/0001-75
MUNICÍPIO MEMBRO DO TERRITÓRIO DA aOAOANIA CERRADO SUL MARANHENSE

Verificação do fechamento e vedação da janela, ajustando conforme necessário.

6. Acabamento:

Verificação do funcionamento da janela, garantindo que abra e feche suavemente.

Limpeza das superfícies e verificação final da instalação.

7. Inspeção Final:

o Inspeção final da janela instalada para assegurar que não haja falhas e que a janela
funcione corretamente,

o Limpeza do local, removendo resíduos e materiais excedentes.

Critérios de Medição:

• 0 serviço será medido em unidades de janelas instaladas, de acordo com as quantidades

efetivamente realizadas e aprovadas pela fiscalização da obra.

• 0 pagamento será baseado nas quantidades medidas e verificadas, conforme os preços
unitários estabelecidos.

Normas e Segurança:

• A execução deve seguir as normas técnicas pertinentes, garantindo a segurança dos

trabalhadores e a qualidade da instalação.

• Utilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequados durante todas as

etapas do processo.

Essa especificação visa assegurar que o fornecimento e a instalação da janela de alumínio

tipo Maxim-ar sejam realizados de forma eficiente e em conformidade com as exigências

técnicas, garantindo a segurança e a integridade da obra.

ALÇAPÃO

PORTA EM ALUMÍNIO DE ABRIR TIPO VENEZIANA COM GUARNIÇÃO. FIXAÇÃO COM

PARAFUSOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2019

Serviço: Fornecimento e instalação de porta em alumínio de abrir tipo veneziana.

Itens Inclusos:

• Guarnição

Fixação: Com parafusos.

Código:AF_12/2019

Descrição do Serviço: Este serviço consiste no fornecimento e na instalação de uma porta

em alumínio de abrir, tipo veneziana, que proporciona ventilação e iluminação, mantendo a

privacidade desejada.

Av. Domingos Sertão, 1000 • S9o José, CEP: 65.870*000 • Pastos Bons - MA • Email: prefeitura_pastosbons@hotmail.com
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ESTADO DO MARANHAO
PREFErrURA MUNICIPAL DE MSTOS BONS-MA

CNPJ: 05.277.173/0001-75
MUNICÍPIO MEMBRO DO TERRITÓRIO DA aOADANIA CERRADO SUL MARANHENSE

Etapas do Serviço:

1. Preparação do Material:

o Verificação da porta de alumínio e dos itens inclusos (guarnição), assegurando que

estejam em boas condições e de acordo com as especificações do projeto.

2. Preparação da Abertura:

o Limpeza da área onde a porta será instalada, removendo sujeira e detritos,

o Medição da abertura para garantir que a instalação será feita corretamente.

3. Instalação da Guarnição:

o Montagem da guarnição ao redor da abertura, garantindo que esteja nivelada e
alinhada,

o Fixação da guarnição na parede utilizando parafusos adequados.

4. Instalação da Porta:

o Posicionamento da porta de alumínio na abertura, assegurando que esteja

alinhada e que abra e feche corretamente,

o Fixação da porta utilizando as dobradiças e parafusos, garantindo segurança e
estabilidade.

5. Acabamento:

o Verificação do funcionamento da porta, ajustando conforme necessário para

assegurar que abra e feche suavemente,

o Aplicação de acabamentos nas bordas, se necessário, para um acabamento
estético.

6. Inspeção Final:

o Inspeção final da porta instalada, assegurando que não haja falhas e que a porta
funcione corretamente,

o Limpeza do local, removendo resíduos e materiais excedentes.

Critérios de Medição:

• O serviço será medido em unidades de portas instaladas, de acordo com as quantidades

efetivamente realizadas e aprovadas pela fiscalização da obra.

• O pagamento será baseado nas quantidades medidas e verificadas, conforme os preços
unitários estabelecidos.

Normas e Segurança:

• A execução deve seguir as normas técnicas pertinentes, garantindo a segurança dos

trabalhadores e a qualidade da instalação.

• Utilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequados durante todas as
etapas do processo.

Av. Domingos SertSo, 1000 • SSo José. CEP: 65.870-000 • Pastos Bons - MA • Emaü; preféitura_pastosbons^hotmâil.com
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CNPf: 05.277.173/0001-75
MUNICÍPIO MEMBRO DO TERRITÓRIO DA aOADANIA CERRADO SUL MARANHENSE

Essa especificação visa assegurar que o fornecimento e a instalação da porta em alumínio de

abrir tipo veneziana sejam realizados de forma eficiente e em conformidade com as

exigências técnicas, garantindo a segurança e a integridade da obra.

PINTURA

PINTURA INTERNA (PAREDES)

FUNDO SELADOR ACRÍLICO. APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA DEMÃO. AF 04/2023

Serviço: Aplicação manual de fundo selador acrílico em parede.

Tipo de Aplicação: Uma demão.

Código: AF_04/2023

Descrição do Serviço: Este serviço consiste na aplicação de fundo selador acrílico em

paredes, visando preparara superfície para receber tinta ou outros acabamentos, garantindo
melhor aderência e durabilidade.

Etapas do Serviço:

1. Preparação da Superfície:

Inspeção e limpeza da parede, removendo sujeira, poeira, manchas e outros

contaminantes que possam interferir na aderência do selador.

Tratamento de áreas com mofo ou fungos, se necessário.

2. Preparação do Material:

Verificação do fundo selador acrílico, assegurando que esteja dentro do prazo de

validade e em boas condições para uso.

Diluição do selador conforme as recomendações do fabricante, se necessário.

3. Aplicação do Fundo Selador:

o Aplicação manual do fundo selador acrílico utilizando pincéis, rolos ou outros

instrumentos adequados,

o Garantir uma cobertura uniforme em toda a superfície da parede, evitando
acúmulos ou falhas.

o

o

o

4. Secagem:

Aguardar o tempo de secagem recomendado pelo fabricante antes de aplicar a

próxima demão de tinta ou acabamento, se aplicável.

5. Inspeção Final:

Inspeção final da aplicação, assegurando que a cobertura esteja uniforme e sem
falhas.

Av. Domingos Sertão, 1000 • S3o José, CEP: 65.870-000 • Pastos Bons - MA • Email: prefeitura_pastosbons@hotmaii.com
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEmjRA MUNICIPAL DE PASTOS BONS-MA

CNP): 05.277.173/0001-75
MUNICÍPIO MEMBRO DO TERRITÓRIO DA ODAOANIA CERRADO SUL MARANHENSE

O Limpeza do local, removendo resíduos e materiais excedentes.

Critérios de Medição:

• 0 serviço será medido em metros quadrados (m^) de área aplicada, de acordo com as

quantidades efetivamente realizadas e aprovadas pela fiscalização da obra.

• O pagamento será baseado nas quantidades medidas e verificadas, conforme os preços
unitários estabelecidos.

Normas e Segurança:

• A execução deve seguir as normas técnicas pertinentes, garantindo a segurança dos

trabalhadores e a qualidade da aplicação.

• Utilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequados, como luvas e

máscaras, durante a aplicação do produto.

Essa especificação visa assegurar que a aplicação do fundo selador acrílico em parede seja
realizada de forma eficiente e em conformidade com as exigências técnicas, garantindo a

qualidade e a durabilidade do acabamento final.

PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES. DUAS DEMÃOS.

AF 04/2023

Serviço: Aplicação manual de pintura látex acrílica premium em paredes.

Tipo de Aplicação: Duas demãos.

Código: AF_04/2023

Descrição do Serviço: Este serviço consiste na aplicação de tinta látex acrílica premium em

paredes, visando proporcionar um acabamento de alta qualidade, com excelente
durabilidade e resistência.

Etapas do Serviço:

1. Preparação da Superfície:

o Inspeção da parede, garantindo que esteja limpa, seca e livre de imperfeições,

o Tratamento de áreas com mofo ou fungos, se necessário, e reparo de buracos ou

fissuras com massa apropriada,

o Lixamento da superfície para garantir uma melhor aderência da tinta.

2. Preparação do Material:

o Verificação da tinta látex acrílica premium, assegurando que esteja dentro do

prazo de validade e em boas condições para uso.

o Diluição da tinta conforme as recomendações do fabricante, se necessário.

Av. Domingos S«rtão, 1000 • SSo José, CEP; 6S.87D-OOQ • Pastos Bons - MA • Email; prefeitura_pastDsbons€>hotmaH.com
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFErrURA MUNtCiPAL DE MSTOS BONS-MA

CNPÍ: 05.277.173/0001-75
MUNICÍPIO MEMBRO DO TERRITÓRIO DA QDAOANIA CERRADO SUL MARANHENSE

3. Aplicação da Primeira Demão:

o Aplicação manual da primeira demão de tinta utilizando pincéis ou rolos

adequados, garantindo uma cobertura uniforme,

o Atenção especial às bordas e cantos, utilizando pincéis menores para um

acabamento preciso.

4. Secagem:

o Aguardar o tempo de secagem recomendado pelo fabricante antes de aplicar a

segunda demão.

5. Aplicação da Segunda Demão:

Aplicação manual da segunda demão seguindo o mesmo procedimento da

primeira, assegurando uma cobertura completa e uniforme.

o

6. Acabamento:

o Verificação do acabamento final, ajustando qualquer falha ou imperfeição
observada,

o Limpeza das ferramentas utilizadas e do local de trabalho, removendo resíduos de

tinta.

7. inspeção Finai:

o Inspeção final da pintura, assegurando que a cobertura esteja uniforme e sem
falhas,

o Conferência da secagem e do acabamento, garantindo a qualidade do serviço.

Critérios de Medição:

• O serviço será medido em metros quadrados (m^) de área pintada, de acordo com as

quantidades efetivamente realizadas e aprovadas pela fiscalização da obra.

• O pagamento será baseado nas quantidades medidas e verificadas, conforme os preços

unitários estabelecidos.

Normas e Segurança:

• A execução deve seguir as normas técnicas pertinentes, garantindo a segurança dos

trabalhadores e a qualidade da aplicação.

• Utilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequados, como luvas e

máscaras, durante a aplicação da tinta.

Essa especificação visa assegurar que a aplicação da pintura látex acrílica premium em

paredes seja realizada de forma eficiente e em conformidade com as exigências técnicas,

garantindo um acabamento de alta qualidade e durabilidade.

Av. Domingos SertSo, 1000 • S3o José. CEP: 65.870-000 • Pastos Bons - MA • Emaii: prefeitura_pastosb<Kis®hotmail.com
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEfTURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS-MA

CNPÍ: 05.277.173/0001-75
MUNICÍPIO MEMBRO DO TERRITÓRIO DA ODADANIA CERRADO SUL MARANHENSE

PINTURA TINTA DE ACABAMENTO ÍPIGMENTADA) ESMALTE SINTÉTICO FOSCO EM

MADEIRA. 3 DEMÃOS. AF 01/2021

Serviço: Aplicação de tinta de acabamento (pigmentada) esmalte sintético fosco em madeira.

Tipo de Aplicação: Três demãos.

Código: AF_01/2021

Descrição do Serviço: Este serviço consiste na aplicação de esmalte sintético fosco sobre

superfícies de madeira, proporcionando um acabamento durável e esteticamente agradável.

Etapas do Serviço:

1. Preparação da Superfície:

Inspeção da madeira, garantindo que esteja limpa, seca e livre de imperfeições

(fissuras, buracos, umidade).

Lixamento da superfície da madeira para remover imperfeições e garantir uma

aderência adequada da tinta.

Limpeza da superfície após o lixamento, utilizando um pano seco ou aspirador para

remover a poeira gerada.

2. Preparação do Material:

o Verificação do esmalte sintético fosco, assegurando que esteja dentro do prazo de

validade e em boas condições para uso.

o Diluição do esmalte conforme as recomendações do fabricante, se necessário.

3. Aplicação da Primeira Demão:

Aplicação manual da primeira demão de esmalte utilizando pincéis ou rolos

apropriados, garantindo uma cobertura uniforme.

Atenção especial às bordas e detalhes da madeira, utilizando pincéis menores para

um acabamento preciso.

o

o

o

4. Secagem:

o Aguardar o tempo de secagem recomendado pelo fabricante antes de aplicar a

segunda demão.

5. Aplicação da Segunda Demão:

o Aplicação manual da segunda demão seguindo o mesmo procedimento da

primeira, assegurando uma cobertura completa e uniforme.

6. Secagem:

Aguardar novamente o tempo de secagem recomendado pelo fabricante antes de

aplicara terceira demão.

o

Av. Domingos Sertão. 1000 • SSo José, CEP: 65.870-000 • Pastos Bons - MA • Emaü: preféitura_pastosbons#hoTmaij.com
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CNPJ: 05J77.173/0001-7S
MUNICÍPIO MEMBRO DO TERRITÓRIO DA QDAOANIA CERRADO SUL MARANHENSE

7. Aplicação da Terceira Demão:

o Aplicação manual da terceira demão, garantindo que a cobertura

homogênea e sem falhas.
esteja

8. Acabamento:

o Verificação do acabamento final, ajustando qualquer falha ou imperfeição
observada,

o Limpeza das ferramentas utilizadas e do local de trabalho, removendo resíduos de

tinta.

9. Inspeção Final:

o Inspeção final da pintura, assegurando que a cobertura esteja uniforme e sem
falhas,

o Conferência da secagem e do acabamento, garantindo a qualidade do serviço.

Critérios de Medição:

• O serviço será medido em metros quadrados (m^) de área pintada, de acordo com as

quantidades efetivamente realizadas e aprovadas pela fiscalização da obra.

• O pagamento será baseado nas quantidades medidas e verificadas, conforme os preços
unitários estabelecidos.

Normas e Segurança:

• A execução deve seguir as normas técnicas pertinentes, garantindo a segurança dos

trabalhadores e a qualidade da aplicação.

• Utilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequados, como luvas e

máscaras, durante a aplicação da tinta.

Essa especificação visa assegurar que a aplicação da pintura com esmalte sintético fosco em

madeira seja realizada de forma eficiente e em conformidade com as exigências técnicas,

garantindo um acabamento de alta qualidade e durabilidade.

PINTURA DE PORTAS

PINTURA TINTA DE ACABAMENTO fPIGMENTADA) ESMALTE SINTÉTICO BRILHANTE EM

MADEIRA. 1 DEMÃO. AF 01/2021

Serviço: Aplicação de tinta de acabamento (pigmentada) esmalte sintético brilhante em

madeira.

Tipo de Aplicação: Uma demão.

Código: AF_01/2021

Descrição do Serviço: Este serviço consiste na aplicação de esmalte sintético brilhante sobre

superfícies de madeira, proporcionando um acabamento durável e esteticamente atraente.

Av. Domingos Sertão, 1000 • 53o iosé, CEP: 65.870-000 • Pastos Bons - MA • Email: preféitura_pastosbons@hotmail.com
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS-MA

CNPl; 05^77.173/0001-75
MUNICÍPIO MEMBRO DO TERRITÓRIO DA aOADANIA CERRADO SUL MARANHENSE

Etapas do Serviço:

1. Preparação da Superfície:

o Inspeção da madeira, garantindo que esteja limpa, seca e livre de imperfeições

(fissuras, buracos, umidade),

o Lixamentoda superfície da madeira para remover imperfeições e garantir uma boa
aderência da tinta,

o Limpeza da superfície após o lixamento, utilizando um pano seco ou aspirador para

remover a poeira gerada.

2. Preparação do Material:

o Verificação do esmalte sintético brilhante, assegurando que esteja dentro do

prazo de validade e em boas condições para uso.

o Diluição do esmalte conforme as recomendações do fabricante, se necessário.

3. Aplicação da Demão:

o Aplicação manual da demão de esmalte utilizando pincéis ou rolos apropriados,

garantindo uma cobertura uniforme,

o Atenção especial às bordas e detalhes da madeira, utilizando pincéis menores para

um acabamento preciso.

4. Secagem:

Aguardar o tempo de secagem recomendado pelo fabricante para garantir que a

pintura esteja completamente seca antes de manuseio ou aplicação de outros

produtos.

5. Acabamento:

o Verificação do acabamento final, ajustando qualquer falha ou imperfeição

observada,

o Limpeza das ferramentas utilizadas e do local de trabalho, removendo resíduos de

tinta.

6. inspeção Final:

o Inspeção final da pintura, assegurando que a cobertura esteja uniforme e sem

falhas,

o Conferência da secagem e do acabamento, garantindo a qualidade do serviço.

Critérios de Medição:

* O serviço será medido em metros quadrados (m^) de área pintada, de acordo com as

quantidades efetivamente realizadas e aprovadas pela fiscalização da obra.

» O pagamento será baseado nas quantidades medidas e verificadas, conforme os preços
unitários estabelecidos.

Av. Domingos Sertão, 1000 • São José. CER: €5.870-000 • Pastos Bons - MA • Email: prefeitura_pâstosbons<g>hotmail.com
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MST05 BONS-MA

CNPf: 05.277.173/0001-75
MUNICÍPIO MEMBRO DO TERRITÓRIO DA QDADANIA CERRADO SUL MARANHENSE

Normas e Segurança:

• A execução deve seguir as normas técnicas pertinentes, garantindo a segurança dos

trabalhadores e a qualidade da aplicação.

• Utilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequados, como luvas e

máscaras, durante a aplicação da tinta.

Essa especificação visa assegurar que a aplicação da pintura com esmalte sintético brilhante

em madeira seja realizada de forma eficiente e em conformidade com as exigências técnicas,

garantindo um acabamento de alta qualidade e durabilidade.

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS

KIT CAVALETE PARA MEDIÇÃO DE ÁGUA - ENTRADA INDIVIDUALIZADA, EM PVC 25 MM

(3/4"), PARA 1 MEDIDOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO (EXCLUSIVE HIDRÔMETRO).

AF 03/2024

Serviço: Fornecimento e instalação de kit cavalete para medição de água com entrada

individualizada.

Material: PVC 25 mm (3/4").

Capacidade: Para 1 medidor.

Exclusões: Hidrômetro.

Código: AF_03/2024

Descrição do Serviço: Este serviço consiste no fornecimento e instalação de um kit cavalete

para medição de água, projetado para permitir a medição individualizada do consumo de

água em uma unidade específica.

Etapas do Serviço:

1. Preparação do Material:

o Verificação dos componentes do kit cavalete (tubos, conexões, suportes),

assegurando que estejam em boas condições e de acordo com as especificações

do projeto,

o Verificação da compatibilidade com o medidor de água a ser instalado.

2. Preparação da Área de Instalação:

o Limpeza da área onde o kit será instalado, removendo qualquer obstrução ou

detrito que possa interferir na instalação,

o Identificação do local mais adequado para a instalação do kit, garantindo fácil

acesso para leitura e manutenção do hidrômetro.

Av. Domingos Sertão, 1000 • S3o José, CEP: 65.870-000 • Pastos Bons - MA • Email: prefeitura_pastosbons@)hotmâil.com
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ESTADO DO MARANHAO
PREFErrURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS-MA

CNPI: 05.277.173/0001-75
MUNICÍPIO MEMBRO 00 TERRITÓRIO DA QMDANIA CERRADO SUL MARANHENSE

3. Instalação do Kit Cavalete:

o Montagem do suporte do kit cavalete na posição adequada, utilizando

ferramentas apropriadas,

o Corte e união dos tubos de PVC de 25 mm (3/4") conforme necessário, garantindo

que as conexões sejam firmes e estanques,

o Instalação do medidor de água (não incluído) no local designado no cavalete,

assegurando que esteja bem fixado e alinhado.

4. Testes de Funcionamento:

o Realização de teste para verificar se não há vazamentos nas conexões,

o Verificação do funcionamento do medidor de água, assegurando que esteja

registrando corretamente o fluxo.

5. Acabamento:

o Limpeza do local de instalação, removendo resíduos e materiais excedentes,

o Certificação de que todas as ferramentas foram retiradas da área de trabalho.

6. Inspeção Final:

o Inspeção final do kit instalado, assegurando que todos os componentes estejam
devidamente fixos e funcionando corretamente,

o Documentação da instalação para registro e futuras referências.

Critérios de Medição:

• 0 serviço será medido em unidades de kits cavalete instalados, de acordo com as

quantidades efetivamente realizadas e aprovadas pela fiscalização da obra.

• 0 pagamento será baseado nas quantidades medidas e verificadas, conforme os preços
unitários estabelecidos.

Normas e Segurança:

• A execução deve seguir as normas técnicas pertinentes, garantindo a segurança dos

trabalhadores e a qualidade da instalação.

• Utilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequados durante todas as

etapas do processo.

Essa especificação visa assegurar que o fornecimento e a instalação do kit cavalete para

medição de água sejam realizados de forma eficiente e em conformidade com as exigências

técnicas, garantindo a funcionalidade e a durabilidade do sistema de medição.

Aw. Domingos SertSo, 1000 • SSo José, CEP; 65.870-000 • Pastos Bons - MA • Email: prefeitura_pastosbons@hotmail.com
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PItEFEmjRA MUNICIPAL DE PASTOS BONS-MA

CNPl: 05.277.173/0001-75
MUNICÍPIO MEMBRO DO TERRITÓRIO DA ODAOANIA CERRADO SUL MARANHENSE

HIDRÕMETRO DN 1/2”. 1.5 M3/H - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 03/2024

Serviço: Fornecimento e instalação de hídrômetro DN 1/2".

Capacidade: 1,5 mVh.

Código: AF_03/2024

Descrição do Serviço: Este serviço consiste no fornecimento e instalação de um hidrômetro

DN 1/2", projetado para medir o consumo de água em sistemas de distribuição.

Etapas do Serviço:

1. Preparação do Material:

o Verificação do hidrômetro DN 1/2", assegurando que esteja em boas condições e

dentro do prazo de validade,

o Conferência dos componentes adicionais necessários para a instalação (conexões,

adaptadores, etc.).

2. Preparação da Área de Instalação:

o Limpeza da área onde o hidrômetro será instalado, removendo qualquer

obstrução ou detrito que possa interferir na instalação,

o Identificação do local mais adequado para a instalação, garantindo fácil acesso

para leitura e manutenção do hidrômetro.

3. Instalação do Hidrômetro:

o Corte da tubulação existente, se necessário, para permitir a instalação do
hidrômetro.

o Conexão do hidrômetro à tubulação, utilizando as conexões adequadas e

garantindo que estejam firmes e estanques,

o Verificação do sentido de fluxo indicado no hidrômetro, assegurando que seja

instalado na direção correta.

4. Testes de Funcionamento:

o Realização de teste para verificar se não há vazamentos nas conexões,

o Verificação do funcionamento do hidrômetro, assegurando que esteja registrando

corretamente o fluxo de água.

5. Acabamento:

o Limpeza do local de instalação, removendo resíduos e materiais excedentes,

o Certificação de que todas as ferramentas foram retiradas da área de trabalho.

6. Inspeção Finai:

Inspeção final do hidrômetro instalado, assegurando que todos os componentes

estejam devidamente fixos e funcionando corretamente.

o
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O Documentação da instalação para registro e futuras referências.

Critérios de Medição:

• O serviço será medido em unidades de hidrômetros instalados, de acordo com as

quantidades efetivamente realizadas e aprovadas pela fiscalização da obra.

• O pagamento será baseado nas quantidades medidas e verificadas, conforme os preços
unitários estabelecidos.

Normas e Segurança:

• A execução deve seguir as normas técnicas pertinentes, garantindo a segurança dos

trabalhadores e a qualidade da instalação.

• Utilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequados durante todas as

etapas do processo.

Essa especificação visa assegurar que o fornecimento e a instalação do hidrômetro DN 1/2"

sejam realizados de forma eficiente e em conformidade com as exigências técnicas,

garantindo a funcionalidade e a durabilidade do sistema de medição de água.

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO TUBOS DE PVC, SOLDÁVEL, ÁGUA FRIA, DN 32 MM (INSTALADO

EM RAMAL. SUB-RAMAL RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO OU PRUMADA), INCLUSIVE CONEXÕES.

CORTES E FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS. AF 10/2015

Serviço: Instalação de tubos de PVC soldável para água fria, DN 32 mm.

Descrição do Serviço: Este serviço consiste na instalação de tubos de PVC para sistemas de

distribuição de água fria, aplicável em ramais, sub-ramais, ramais de distribuição ou

prumadas em prédios.

Código: AF_10/2015

Etapas do Serviço:

1. Preparação do Material:

o Verificação dos tubos de PVC DN 32 mm e das conexões necessárias, assegurando

que estejam em boas condições e de acordo com as especificações do projeto.

Conferência do material de solda e ferramentas necessárias para a instalação.

2. Preparação da Área de Instalação:

o Limpeza da área onde os tubos serão instalados, removendo qualquer obstrução

ou detrito que possa interferir na instalação.

Planejamento do layout do sistema de tubulação, determinando o melhor trajeto

para os tubos, minimizando curvas e evitando interferências.

3. Corte e Preparação dos Tubos;

o Corte dos tubos de PVC no comprimento adequado, utilizando serra apropriada

para garantir cortes limpos.

o

o
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O Desbaste das extremidades dos tubos para garantir uma melhor adesão durante a

soldagem.

4. Instalação dos Tubos:

o Posicionamento dos tubos de acordo com o planejamento, realizando a fixação

adequada utilizando suportes ou braçadeiras,

o Soldagem das conexões e dos tubos, garantindo que a solda seja aplicada de forma

uniforme e suficiente para garantir a estanqueidade das juntas.

5. Testes de Estanquidade;

o Após a soldagem, realizar testes de estanquidade para verificar se há vazamentos

nas conexões e nas juntas,

o Ajustes e reparos nas áreas identificadas, se necessário.

6. Acabamento:

o Limpeza do local de instalação, removendo resíduos e materiais excedentes,

o Certificação de que todas as ferramentas foram retiradas da área de trabalho.

7. inspeção Final:

o Inspeção final do sistema instalado, assegurando que todos os componentes

estejam devidamente fixos e funcionando corretamente,

o Documentação da instalação para registro e futuras referências.

Critérios de Medição:

• O serviço será medido em metros lineares (m) de tubulação instalada, de acordo com as

quantidades efetivamente realizadas e aprovadas pela fiscalização da obra.

• O pagamento será baseado nas quantidades medidas e verificadas, conforme os preços
unitários estabelecidos.

Normas e Segurança:

• A execução deve seguir as normas técnicas pertinentes, garantindo a segurança dos

trabalhadores e a qualidade da instalação.

• Utilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequados durante todas as
etapas do processo.

Essa especificação visa assegurar que a instalação de tubos de PVC soldável para água fria
seja realizada de forma eficiente e em conformidade com as exigências técnicas, garantindo

a funcionalidade e a durabilidade do sistema de distribuição de água.

Av. Domingos SertSo, 1000 • SSoiosé, CEP: 65.870-000 • Pastos Bons - MA • Email: prefeitura_pastosbons®hotmail.com
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SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBOS DE PVC. SOIDÁVEL ÁGUA FRIA. DN 25 MM

(INSTALADO EM RAMAL. SUB-RAMAL, RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO OU PRUMADA).

INCLUSIVE CONEXÕES. CORTES E FIXAÇÕES. PARA PRÉDIOS. AF 10/2015

Serviço: Instalação de tubos de PVC soldável para água fria, DN 25 mm.

Descrição do Serviço: Este serviço consiste na instalação de tubos de PVC para sistemas de

distribuição de água fria, aplicável em ramais, sub-ramais, ramais de distribuição ou

prumadas em prédios.

Código: AF_10/2015

Etapas do Serviço:

1. Preparação do Material:

o Verificação dos tubos de PVC DN 25 mm e das conexões necessárias, assegurando

que estejam em boas condições e de acordo com as especificações do projeto,

o Conferência do material de solda e ferramentas necessárias para a instalação.

2. Preparação da Área de Instalação:

o Limpeza da área onde os tubos serão instalados, removendo qualquer obstrução

ou detrito que possa interferir na instalação,

o Planejamento do layout do sistema de tubulação, determinando o melhor trajeto

para os tubos, minimizando curvas e evitando interferências.

3. Corte e Preparação dos Tubos:

o Corte dos tubos de PVC no comprimento adequado, utilizando serra apropriada

para garantir cortes limpos,

o Desbaste das extremidades dos tubos para garantir uma melhor adesão durante a

sotdagem.

4. Instalação dos Tubos:

o Posicionamento dos tubos de acordo com o planejamento, realizando a fixação

adequada utilizando suportes ou braçadeiras,

o Soldagem das conexões e dos tubos, garantindo que a solda seja aplicada de forma

uniforme e suficiente para garantir a estanqueidade das juntas.

5. Testes de Estanquidade:

o Após a soldagem, realizar testes de estanquidade para verificar se há vazamentos

nas conexões e nas juntas,

o Ajustes e reparos nas áreas identificadas, se necessário.

6. Acabamento:

o Limpeza do local de instalação, removendo resíduos e materiais excedentes,

o Certificação de que todas as ferramentas foram retiradas da área de trabalho.

Av. Domingos Sertão, 1000 • São José, CEP: 65.870^XX} • Pestos Bons - MA • Email: prefeitura_pastosbons@)hotmait.com
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7. Inspeção Finai:

o Inspeção final do sistema instalado, assegurando que todos os componentes

estejam devidamente fixos e funcionando corretamente,

o Documentação da instalação para registro e futuras referências.

Critérios de Medição:

• O serviço será medido em metros lineares (m) de tubulação instalada, de acordo com as

quantidades efetivamente realizadas e aprovadas pela fiscalização da obra.

• 0 pagamento será baseado nas quantidades medidas e verificadas, conforme os preços
unitários estabelecidos.

Normas e Segurança:

• A execução deve seguir as normas técnicas pertinentes, garantindo a segurança dos

trabalhadores e a qualidade da instalação.

• Utilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequados durante todas as

etapas do processo.

Essa especificação visa assegurar que a instalação de tubos de PVC soldável para água fria,

DN 25 mm, seja realizada de forma eficiente e em conformidade com as exigências técnicas,

garantindo a funcionalidade e a durabilidade do sistema de distribuição de água.

REGISTRO DE GAVETA BRUTO. LATÃO. ROSCÁVEl, 3/4” - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

AF 08/2021

Serviço: Fornecimento e Instalação de registro de gaveta bruto em latão.

Dimensão:3/4".

Código: AF_08/2021

Descrição do Serviço: Este serviço consiste no fornecimento e instalação de um registro de

gaveta bruto, que será utilizado para controlar o fluxo de água em sistemas hidráulicos.

Etapas do Serviço:

1. Preparação do Material:

Verificação do registro de gaveta bruto em latão, assegurando que esteja em boas

condições e dentro do prazo de validade.

Conferência das conexões e acessórios necessários para a instalação.

2. Preparação da Área de instalação:

o Limpeza da área onde o registro será instalado, removendo qualquer obstrução ou

detrito que possa interferir na instalação,

o Identificação do local mais adequado para a instalação, garantindo fácil acesso

para operação e manutenção do registro.

o
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3. Instalação do Registro:

o Corte da tubulação existente, se necessário, para permitir a instalação do registro,

o Conexão do registro de gaveta à tubulação, utilizando as conexões adequadas e

garantindo que estejam firmes e estanques,

o Verificação do sentido de fluxo indicado no registro, assegurando que seja

instalado na direção correta.

4. Testes de Estanquidade:

o Após a instalação, realizar testes para verificar se não há vazamentos nas

conexões,

o Ajustes e reparos nas áreas identificadas, se necessário.

5. Acabamento:

o Limpeza do local de instalação, removendo resíduos e materiais excedentes,

o Certificação de que todas as ferramentas foram retiradas da área de trabalho.

6. Inspeção Final:

o Inspeção final do registro instalado, assegurando que todos os componentes

estejam devidamente fixos e funcionando corretamente,

o Documentação da instalação para registro e futuras referências.

Critérios de Medição:

• 0 serviço será medido em unidades de registros instalados, de acordo com as quantidades

efetivamente realizadas e aprovadas pela fiscalização da obra.

• 0 pagamento será baseado nas quantidades medidas e verificadas, conforme os preços
unitários estabelecidos.

Normas e Segurança:

• A execução deve seguir as normas técnicas pertinentes, garantindo a segurança dos

trabalhadores e a qualidade da instalação.

• Utilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequados durante todas as

etapas do processo.

Essa especificação visa assegurar que o fornecimento e a instalação do registro de gaveta

bruto em latão de 3/4" sejam realizados de forma eficiente e em conformidade com as

exigências técnicas, garantindo a funcionalidade e a durabilidade do sistema hidráulico.

Aw. Domingos Sertão, 1000 • São José. CEP: 65.870-<X>0 • Pastos Bons - MA • Email: prefeitufa_pastosbons@hotmail.com
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REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO. LATÃO. ROSCÁVEL, 3/4" - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

AF 08/2021

Serviço: Fornecimento e instalação de registro de pressão bruto em latão.

Dimensão: 3/4".

Código: AF_08/2021

Descrição do Serviço: Este serviço consiste no fornecimento e instalação de um registro de

pressão bruto, que será utilizado para controlar a pressão da água em sistemas hidráulicos.

Etapas do Serviço:

1. Preparação do Material:

o Verificação do registro de pressão bruto em latão, assegurando que esteja em

boas condições e dentro do prazo de validade,

o Conferência das conexões e acessórios necessários para a instalação.

2. Preparação da Área de Instalação:

o Limpeza da área onde o registro será instalado, removendo qualquer obstrução ou

detrito que possa interferir na instalação,

o Identificação do local mais adequado para a instalação, garantindo fácil acesso

para operação e manutenção do registro.

3. Instalação do Registro:

o Corte da tubulação existente, se necessário, para permitir a Instalação do registro,

o Conexão do registro de pressão à tubulação, utilizando as conexões adequadas e

garantindo que estejam firmes e estanques,

o Verificação do sentido de fluxo indicado no registro, assegurando que seja

instalado na direção correta.

4. Testes de Estanquidade:

o Após a instalação, realizar testes para verificar se não há vazamentos nas

conexões,

o Ajustes e reparos nas áreas identificadas, se necessário.

Acabamento:5.

o Limpeza do local de instalação, removendo resíduos e materiais excedentes,

o Certificação de que todas as ferramentas foram retiradas da área de trabalho.

Inspeção Final:6.

Inspeção final do registro instalado, assegurando que todos os componentes

estejam devidamente fixos e funcionando corretamente.

Documentação da instalação para registro e futuras referências.

o

o
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Critérios de Medição:

• 0 serviço será medido em unidades de registros instalados, de acordo com as quantidades

efetivamente realizadas e aprovadas pela fiscalização da obra.

• 0 pagamento será baseado nas quantidades medidas e verificadas, conforme os preços
unitários estabelecidos.

Normas e Segurança:

• A execução deve seguir as normas técnicas pertinentes, garantindo a segurança dos

trabalhadores e a qualidade da instalação.

• Utilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequados durante todas as

etapas do processo.

Essa especificação visa assegurar que o fornecimento e a instalação do registro de pressão

bruto em latão de 3/4" sejam realizados de forma eficiente e em conformidade com as

exigências técnicas, garantindo a funcionalidade e a durabilidade do sistema hidráulico.

ESTRUTURA EM MADEIRA PARA SUPORTE DE CAIXA D*ÁGUA 5001

Serviço: Fornecimento e instalação de kit cavalete para medição de água com entrada
individualizada.

Material: PVC 25 mm (3/4").

Capacidade: Para 1 medidor.

Serviço: Construção de estrutura em madeira para suporte de caixa d'água de 500 litros.

Descrição do Serviço: Este serviço consiste na construção de uma estrutura em madeira

projetada para suportar uma caixa d'água com capacidade de 500 litros, garantindo

segurança e estabilidade.

Materiais:

• Madeiras tratadas para uso externo (ex: pinho, eucalipto ou outras madeiras adequadas).

• Parafusos e ferragens apropriados para fixação.

• Verniz ou selante para proteção contra intempéries (opcional).

Etapas do Serviço:

1. Planejamento e Projeto:

o Elaboração do projeto da estrutura, considerando as dimensões da caixa d'água e

as especificações de carga,

o Definição da altura da estrutura, que deve permitir fácil acesso para manutenção

e visualização do nível da água.

Av. Domingos Sertão, 1000 • SSo José, CEP; 65.870-000 • Pastos Bons - MA • Email: prefeitura_pastosbons@>hotmail.com
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2. Preparação do Local:

o Escolha de um local adequado e nivelado para instalação da estrutura, garantindo

que o solo suporte o peso da caixa d'água.

o Limpeza da área, removendo qualquer obstrução ou detrito que possa interferir

na construção.

3. Corte e Preparação da Madeira:

o Corte das peças de madeira nas dimensões especificadas no projeto, garantindo

cortes retos e precisos,

o Lixamento das extremidades e superfícies das madeiras para evitar lascas e

garantir um acabamento adequado.

4. Montagem da Estrutura:

o Montagem das peças de madeira, utilizando parafusos e suportes para garantir a
firmeza da estrutura,

o Construção de uma base robusta para suportar o peso da caixa d'água, com

travessas e suportes diagonais para maior estabilidade.

5. Fixação da Caixa d'Água:

o Posicionamento da caixa d'água na estrutura montada,

o Fixação da caixa d'água à estrutura, utilizando cintas ou suportes adequados para

evitar movimentação.

6. Acabamento:

Aplicação de verniz ou selante na madeira, se necessário, para proteção contra

intempéries e prolongar a vida útil da estrutura.

Limpeza do local de trabalho, removendo resíduos e materiais excedentes.

7. inspeção Final:

o Inspeção final da estrutura, assegurando que todas as conexões estejam firmes e
a estrutura estável,

o Verificação da segurança da instalação e documentação para registro.

Critérios de Medição:

• O serviço será medido em unidades de estruturas construídas, de acordo com as

quantidades efetivamente realizadas e aprovadas pela fiscalização da obra.

• O pagamento será baseado nas quantidades medidas e verificadas, conforme os preços
unitários estabelecidos.

Normas e Segurança:

• A execução deve seguir as normas técnicas pertinentes, garantindo a segurança dos

trabalhadores e a qualidade da construção.
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• Utilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequados durante todas as

etapas do processo.

Essa especificação visa assegurar que a construção da estrutura em madeira para suporte de

caixa d'água de 500 litros seja realizada de forma eficiente, segura e em conformidade com

as exigências técnicas, garantindo a durabilidade e a funcionalidade do sistema.

CAIXA D ÁGUA EM POLIETILENO, 500 LITROS (INCLUSOS TUBOS. CONEXÕES E TORNEIRA

DE BÓIA) - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 06/2021

Serviço: Fornecimento e Instalação de caixa d'água em polietileno com capacidade de 500
litros.

Descrição do Serviço: Este serviço consiste no fornecimento e instalação de uma caixa d'água

em polietileno de 500 litros, incluindo tubos, conexões e torneira de bóia, visando garantir

um sistema eficiente de armazenamento e abastecimento de água.

Código: AF_06/2021

Materiais Inclusos:

• Caixa d'água: 500 litros, fabricada em polietileno de alta densidade.

• Tubos: Tubos de PVC ou polietileno para interligação.

• Conexões: Adaptadores e conexões necessárias para a instalação.

• Torneira de bóia: Para controle automático do nível da água.

Etapas do Serviço:

1. Preparação do Material:

o Verificação da caixa d'água e dos acessórios, assegurando que todos os itens estão

em conformidade com as especificações e sem danos.

2. Preparação da Área de instalação:

o Escolha de um local adequado e nivelado para a instalação da caixa d'água,

garantindo que o solo suporte o peso da caixa quando cheia,

o Limpeza da área, removendo obstáculos e detritos que possam interferir na

instalação.

3. instalação da Estrutura de Suporte (se necessário):

o Se a instalação requerer uma estrutura de suporte, construir a estrutura em

madeira tratada ou em metal, assegurando que seja robusta e estável.

4. Instalação da Caixa d'Água:

o Posicionar a caixa d'água no local designado, assegurando que esteja estável e
nivelada.

Av. Domingos Sertão, 1000 • S3o José, CEP: 65.870-000 • Pastos Bons - MA • Email: prefeitura_pastosbons^hotmail.com
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEmJRA MUNICIPAL DE PASTOS BONS-MA

CNPl: O5.277.173/O0Q1-7S
MUNICÍPIO MEMBRO DO TERRITÓRIO DA QDADANIA CERRADO SUL MARM4HENSE

O Conectar a torneira de bóia à caixa d'água, seguindo as instruções do fabricante

para instalação correta,

o Realizar a interligação com tubos e conexões, ligando a caixa d'águ3 ao sistema de

abastecimento e garantindo que todas as conexões estejam firmes e vedadas.

5. Testes de Estanquidade:

o Após a instalação, realizar testes para verificar se não há vazamentos nas conexões

e na torneira de bóia.

o Fazer ajustes e reparos nas áreas identificadas, se necessário.

6. Acabamento:

Limpar o local de instalação, removendo qualquer resíduo e material excedente.

Certificar-se de que todas as ferramentas foram retiradas da área de trabalho.

7. Inspeção Final:

o Realizar uma inspeção final da instalação, assegurando que todos os componentes

estejam devidamente fixos e funcionando corretamente,

o Documentar a instalação para registro e futuras referências.

Critérios de Medição:

• O serviço será medido em unidades de caixas d'água instaladas, de acordo com as

quantidades efetívamente realizadas e aprovadas pela fiscalização da obra.

• O pagamento será baseado nas quantidades medidas e verificadas, conforme os preços

unitários estabelecidos.

Normas e Segurança:

• A execução deve seguir as normas técnicas pertinentes, garantindo a segurança dos

trabalhadores e a qualidade da instalação.

• Utilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequados durante todas as

etapas do processo.

Essa especificação visa assegurar que o fornecimento e a instalação da caixa d'água em

polietileno de 500 litros sejam realizados de forma eficiente, segura e em conformidade com

as exigências técnicas, garantindo a funcionalidade e a durabilidade do sistema de

armazenamento de água.

REGISTRO DE ESFERA. PVC, SOLDÁVEL, COM VOLANTE. DN 25 MM - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF 08/2021

Serviço: Fornecimento e instalação de registro de esfera em PVC, soldável, com volante.

Dimensão: DN 25 mm.

Código: AF_08/2021

Av. Domingos Sertão, lOCX) • São José, CEP: 65.870-000 • Pastos Bons - MA • Email: prefeitura_pastosbons^hotmait.com
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ESTADO 00 MARANHAO
PREFEÍTURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS-MA

CNPJ: 05.277.173/0001-75
MUNICÍPIO MEMBRO DO TERRITÓRIO DA aOAOANIA CERRADO SUL MARANHENSE

Descrição do Serviço: Este serviço consiste no fornecimento e instalação de um registro de

esfera em PVC, que será utilizado para controlar o fluxo de água em sistemas hidráulicos,

com conexão soldáve! e volante para operação manual.

Materiais Inclusos:

• Registro de esfera em PVC, DN 25 mm, soldável, com volante.

• Materiais de solda adequados (ex: adesivo para PVC).

• Tubos de PVC para interligação, se necessário.

Etapas do Serviço:

1. Preparação do Material:

o Verificação do registro de esfera em PVC, assegurando que esteja em boas

condições e dentro do prazo de validade,

o Conferência dos tubos e materiais de soida, garantindo que todos os itens estejam

disponíveis e em conformidade com as especificações.

2. Preparação da Área de instalação:

o Limpeza da área onde o registro será instalado, removendo qualquer obstrução ou

detrito que possa interferir na instalação,

o Identificação do local adequado para a instalação, garantindo fácil acesso para

operação e manutenção do registro.

3. Corte e Preparação dos Tubos:

o Caso necessário, corte dos tubos de PVC no comprimento adequado para permitir

a instalação do registro,

o Desbaste das extremidades dos tubos para garantir uma melhor adesão durante a

soldagem.

4. Instalação do Registro:

o Posicionamento do registro de esfera na tubulação de PVC.

o Soldagem do registro às extremidades dos tubos, garantindo que a solda seja

aplicada de forma uniforme e suficiente para garantir a estanqueidade das juntas.

5. Testes de Estanquidade:

o Após a soldagem, realizar testes para verificar se não há vazamentos nas conexões,

o Ajustes e reparos nas áreas identificadas, se necessário.

6. Acabamento:

o Limpeza do local de instalação, removendo resíduos e materiais excedentes,

o Certificação de que todas as ferramentas foram retiradas da área de trabalho.

Av. Domingos Sertão, 1000 • SSo José, CEP; 65.870-000 • Pastos Bons • MA • Email: prefieitura_pastosbons#hotmail.coni
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEmJRA MUNICIML DE PASTOS BONS-MA

CNPJ: 05.277.173/0001-7S
MUNICÍPIO MEMBRO DO TERRITÓRIO DA ODADANIA CERRADO SUL MARANHENSE

7. Inspeção Final:

o Inspeção final do registro instalado, assegurando que todos os componentes

estejam devidamente fixos e funcionando corretamente,

o Documentação da Instalação para registro e futuras referências.

Critérios de Medição:

• 0 serviço será medido em unidades de registros instalados, de acordo com as quantidades

efetivamente realizadas e aprovadas pela fiscalização da obra.

• O pagamento será baseado nas quantidades medidas e verificadas, conforme os preços

unitários estabelecidos.

Normas e Segurança:

• A execução deve seguir as normas técnicas pertinentes, garantindo a segurança dos

trabalhadores e a qualidade da instalação.

• Utilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequados durante todas as

etapas do processo.

Essa especificação visa assegurar que o fornecimento e a instalação do registro de esfera em

PVC, soldável, DN 25 mm, sejam realizados de forma eficiente e em conformidade com as

exigências técnicas, garantindo a funcionalidade e a durabilidade do sistema hidráulico.

REGISTRO DE ESFERA. PVC SOLDÁVEL. COM VOLANTE. DN 32 MM - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF 08/2021

Serviço: Fornecimento e instalação de registro de esfera em PVC, soldável, com volante.

Dimensão: DN 32 mm.

Código: AF_08/2021

Descrição do Serviço: Este serviço consiste no fornecimento e instalação de um registro de

esfera em PVC, utilizado para controlar o fluxo de água em sistemas hidráulicos, com conexão

soldável e volante para operação manual.

Materiais Inclusos:

• Registro de esfera em PVC, DN 32 mm, soldável, com volante.

• Materiais de solda adequados (ex: adesivo para PVC).

• Tubos de PVC para interligação, se necessário.

Etapas do Serviço:

1. Preparação do Material;

o Verificação do registro de esfera em PVC, assegurando que esteja em boas

condições e dentro do prazo de validade.

Av. Domingos Sertão, lOOO • S3o iosé. CEP: 6S.870-000 • Pastos Bons - MA • Email: prefeitura_pastosbons(g>hotmai{.com
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MSTOS BONS-MA

CNPI: 05.277.173/0001-75
MUNICÍPIO MEMBRO DO TERRITÓRIO DA ODADANIA CERRADO SUL MARANHENSE

Conferência dos tubos e materiais de solda, garantindo que todos os itens estejam

disponíveis e em conformidade com as especificações.

2. Preparação da Área de Instalação:

Limpeza da área onde o registro será instalado, removendo qualquer obstrução ou

detrito que possa interferir na instalação.

Identificação do local adequado para a instalação, garantindo fácil acesso para

operação e manutenção do registro.

3. Corte e Preparação dos Tubos:

Caso necessário, corte dos tubos de PVC no comprimento adequado para permitir

a instalação do registro.

Desbaste das extremidades dos tubos para garantir uma melhor adesão durante a

soldagem.

4. Instalação do Registro:

Posicionamento do registro de esfera na tubulação de PVC.

Soldagem do registro às extremidades dos tubos, garantindo que a solda seja

aplicada de forma uniforme e suficiente para garantir a estanqueidade das juntas.

5. Testes de Estanquidade:

Após a soldagem, realizar testes para verificar se não há vazamentos nas conexões.

Ajustes e reparos nas áreas identificadas, se necessário.

o

o

o

o

o

o

o

o

o

6. Acabamento:

Limpeza do local de Instalação, removendo resíduos e materiais excedentes.

Certificação de que todas as ferramentas foram retiradas da área de trabalho.

o

o

7. Inspeção Final:

o Inspeção final do registro Instalado, assegurando que todos os componentes

estejam devidamente fixos e funcionando corretamente,

o Documentação da instalação para registro e futuras referências.

Critérios de Medição:

• 0 serviço será medido em unidades de registros instalados, de acordo com as quantidades

efetivamente realizadas e aprovadas pela fiscalização da obra.

• O pagamento será baseado nas quantidades medidas e verificadas, conforme os preços
unitários estabelecidos.

Normas e Segurança:

• A execução deve seguir as normas técnicas pertinentes, garantindo a segurança dos

trabalhadores e a qualidade da instalação.

Av. Domingos Sertão, 1000 • SSo José, CEP: 65.870-000 • Pastos Bons • MA • Email: prefeitura_pastosbons^hotn^il.com
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ESTADO DO MARANHAO
PREFCnURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS-MA

CNPI: 05.277.173/0001-75
MUNICÍPIO MEMBRO DO TERRITÓRIO DA aOADANIA CERRADO SUL MARANHENSE

• Utilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequados durante todas as

etapas do processo.

Essa especificação visa assegurar que o fornecimento e a instalação do registro de esfera em

PVC, soldável, DN 32 mm, sejam realizados de forma eficiente e em conformidade com as

exigências técnicas, garantindo a funcionalidade e a durabilidade do sistema hidráulico.

LOUÇAS E METAIS

KIT CAVALETE PARA MEDIÇÃO DE ÁGUA - ENTRADA INDIVIDUALIZADA. EM PVC 25 MM

Í3/4"). PARA 1 MEDIDOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO fEXCLUSIVE HIDRÔMETROl.

AF 03/2024

Serviço: Fornecimento e instalação de kit cavalete para medição de água, entrada
individualizada em PVC.

Dimensâo:25 mm (3/4").

Código: AF_03/2024

Descrição do Serviço: Este serviço consiste no fornecimento e instalação de um kit cavalete

destinado à medição de água, projetado para uma entrada individualizada em PVC, que

comporta um medidor de água (hidrômetro) não incluído no serviço.

Materiais inclusos:

• Tubos de PVC 25 mm (3/4") para a estrutura do cavalete.

• Conexões e acessórios necessários para a montagem do kit.

• Base de suporte em PVC ou outro material resistente para fixação do sistema.

Etapas do Serviço:

1. Preparação do Material:

o Verificação dos tubos de PVC e conexões, assegurando que estejam em boas

condições e dentro do prazo de validade,

o Conferência dos acessórios necessários para a montagem do kit.

2. Preparação da Área de Instalação:

o Escolha de um local adequado para a instalação do kit cavalete, garantido fácil

acesso para a leitura do hidrômetro e manutenção,

o Limpeza da área, removendo qualquer obstrução ou detrito que possa interferir

na instalação.

3. Corte e Preparação dos Tubos:

o Corte dos tubos de PVC nas dimensões necessárias para a montagem do cavalete,

seguindo as especificações do projeto.

Av. Domingos Sertão, 1000 • São José, CEP: 65.870-000 • Pastos Bons - MA • Emaii: prefeitura_pastosbons@hotinail.com
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MUNICÍPIO MEMBRO DO TERRITÓRIO DA ODADANIA CERRADO SUL MARANHENSE

O Desbaste das extremidades dos tubos para garantir uma melhor adesão nas

conexões.

4. Montagem do Kit Cavalete:

o Montagem da estrutura do cavalete utilizando os tubos de PVC e conexões,

assegurando que todos os componentes estejam firmemente fixados,

o Instalação da base de suporte, se necessário, para garantir a estabilidade da
estrutura.

5. Instalação do Hidrômetro:

o Preparação do local para instalação do hidrômetro (não incluído no fornecimento),

garantindo que esteja posicionado corretamente na tubulação do cavalete,

o Conexão do hidrômetro à estrutura do cavalete, seguindo as instruções do

fabricante para garantira estanqueidade.

6. Testes de Estanquídade:

o Após a instalação, realizar testes para verificar se não há vazamentos nas conexões

do cavalete e no hidrômetro.

o Ajustes e reparos nas áreas identificadas, se necessário.

7. Acabamento:

Limpeza do local de instalação, removendo resíduos e materiais excedentes.

Certificação de que todas as ferramentas foram retiradas da área de trabalho.

8. Inspeção Final:

o Inspeção final do kit cavalete instalado, assegurando que todos os componentes

estejam devidamente fixos e funcionando corretamente,

o Documentação da instalação para registro e futuras referências.

Critérios de Medição:

• O serviço será medido em unidades de kits cavalete instalados, de acordo com as

quantidades efetivamente realizadas e aprovadas pela fiscalização da obra.

• O pagamento será baseado nas quantidades medidas e verificadas, conforme os preços
unitários estabelecidos.

Normas e Segurança:

• A execução deve seguir as normas técnicas pertinentes, garantindo a segurança dos

trabalhadores e a qualidade da instalação.

• Utilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequados durante todas as

etapas do processo.

Essa especificação visa assegurar que o fornecimento e a instalação do kit cavalete para

medição de água em PVC de 25 mm (3/4") sejam realizados de forma eficiente, segura e em

Av. Domingos Sertão, 1000 • Slo José, CEP; 65.870-000 • Pastos Bons - MA • Email; preFeitura_past05bons€’hotmail.com
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CNPl: 05.277.173/0001-75
MUNICÍPIO MEMBRO DO TERRITÓRIO DA aOADM«llA CERRADO SUL MARANHENSE

conformidade com as exigências técnicas, garantindo a funcionalidade e a durabilidade do

sistema de medição de água.

VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUCA BRANCA. INCLUSO ENGATE

FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO. 1/2 X 40CM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

AF 01/2020

Serviço: Fornecimento e instalação de vaso sanitário sifonado com caixa acoplada.

Material: Louça branca.

Inclusos: Engate flexível em plástico branco, 1/2" x 40 cm.

Código: AF_01/2020

Descrição do Serviço: Este serviço consiste no fornecimento e instalação de um vaso

sanitário sifonado com caixa acoplada, que incluirá um engate flexível para a conexão de

água, garantindo eficiência e funcionalidade.

Materiais Inclusos:

• Vaso sanitário sifonado com caixa acoplada em louça branca.

• Engate flexível em plástico branco, 1/2" x 40 cm.

• Buchas e parafusos para fixação do vaso ao piso.

Etapas do Serviço:

1. Preparação do Material:

o Verificação do vaso sanitário, assegurando que esteja em boas condições e dentro

do prazo de validade,

o Conferência do engate flexível e demais acessórios, garantindo que todos os itens

estejam disponíveis e em conformidade com as especificações.

2. Preparação da Área de Instalação:

o Limpeza da área onde o vaso será instalado, removendo qualquer obstrução ou

detrito que possa interferir na instalação,

o Identificação do locai adequado para a instalação, garantindo que as conexões de

água e esgoto estejam acessíveis.

3. Desconexão do Vaso Anterior (se aplicável):

o Se houver um vaso sanitário existente, desconectar as tubulações de água e

esgoto, removendo-o cuidadosamente do local.

4. Instalação do Vaso Sanitário:

o Posicionamento do vaso sanitário no local designado, alinhando-o corretamente

com 0 ponto de esgoto,

o Fixação do vaso ao piso utilizando buchas e parafusos adequados.

Av. Domingos SertSo, ICXX} • S9o José, CEP: 65.870-000 • Pastos Bons - MA • Emaii: prefeitura_pastosbons^hotmail.com
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O Conexão do engate flexível à entrada de água da caixa acoplada e ao ponto de

abastecimento de água.

5. Conexão da Descarga:

o Conexão da mangueira de descarga entre a caixa acoplada e o vaso sanitário,

assegurando que esteja bem ajustada.

6. Testes de Estanquidade:

o Após a instalação, realizartestes para verificar se não há vazamentos nas conexões

de água e esgoto,

o Ajustes e reparos nas áreas identificadas, se necessário.

7. Acabamento:

# o Limpeza do local de instalação, removendo resíduos e materiais excedentes,

o Certificação de que todas as ferramentas foram retiradas da área de trabalho.

8. Inspeção Final:

o Inspeção final do vaso sanitário instalado, assegurando que todos os componentes

estejam devidamente fixos e funcionando corretamente,

o Documentação da instalação para registro e futuras referências.

Critérios de Medição:

• O serviço será medido em unidades de vasos sanitários instalados, de acordo com as

quantidades efetivamente realizadas e aprovadas pela fiscalização da obra.

• O pagamento será baseado nas quantidades medidas e verificadas, conforme os preços
unitários estabelecidos.

Normas e Segurança:

• A execução deve seguir as normas técnicas pertinentes, garantindo a segurança dos

trabalhadores e a qualidade da instalação.

• Utilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequados durante todas as

etapas do processo.

Essa especificação visa assegurar que o fornecimento e a instalação do vaso sanitário

sifonado com caixa acoplada em louça branca sejam realizados de forma eficiente, segura e

em conformidade com as exigências técnicas, garantindo a funcionalidade e a durabilidade

do sistema sanitário.
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LAVATÓRIO LOUCA BRANCA SUSPENSO. 29,5 X 39CM OU EQUIVALENTE, PADRÃO

POPULAR. INCLUSO SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC. VÁLVULA E ENGATE FLEXÍVEL 30CM EM

PLÁSTICO E TORNEIRA CROMADA DE MESA, PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF 01/2020

Serviço: Fornecimento e instalação de lavatório louça branca suspenso.

Dimensões: 29,5 x 39 cm ou equivalente, padrão popular.

Inclusos:

• Sifão flexível em PVC.

• Válvula de escoamento.

• Engate flexível de 30 cm em plástico.

• Torneira cromada de mesa, padrão popular.

Código: AF_01/2020

Descrição do Serviço: Este serviço consiste no fornecimento e instalação de um lavatório

suspenso em louça branca, incluindo todos os acessórios necessários para sua instalação e

funcionamento.

Materiais Inclusos:

• Lavatório em louça branca suspenso.

• Sifão flexível em PVC.

• Válvula de escoamento.

• Engate flexível de 30 cm em plástico.

• Torneira cromada de mesa.

Etapas do Serviço:

1. Preparação do Material:

o Verificação do lavatório e dos acessórios, assegurando que todos os itens estão

em boas condições e dentro do prazo de validade.

2. Preparação da Área de Instalação:

o Limpeza da área onde o lavatório será instalado, removendo qualquer obstrução

ou detrito que possa interferir na instalação,

o Identificação do local adequado para a instalação, garantindo que as conexões de

água e esgoto estejam acessíveis.

3. Instalação do Suporte (se necessário):

o Se 0 lavatório exigir um suporte adicional, instalação do suporte na parede,

garantindo que esteja fixo e nivelado.

Aw. Domingos SerCâo. 1000 • S9o José. CEP: 65.870-000 • Pastos Bons • MA • Email: prefeitura_pastosbans€>hotmail.com
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4. Instalação do Lavatório:

o Posicionamento do lavatório na parede, utilizando parafusos e buchas adequadas

para fixação,

o Ajuste do lavatório para garantir que esteja nivelado e alinhado corretamente.

5. Conexão das Tubulações:

o Instalação do sifão flexível em PVC sob o lavatório, conectando-o à válvula de

escoamento,

o Conexão do engate flexível na entrada da torneira, ligando-o ao ponto de

abastecimento de água.

6. instalação da Torneira:

o Montagem da torneira cromada de mesa no lavatório, seguindo as instruções do

fabricante para garantir uma instalação sólida e estanque.

7. Testes de Estanquidade:

o Após a instalação, realizar testes para verificar se não há vazamentos nas conexões

de água e esgoto,

o Ajustes e reparos nas áreas identificadas, se necessário.

8. Acabamento:

o Limpeza do local de instalação, removendo resíduos e materiais excedentes,

o Certificação de que todas as ferramentas foram retiradas da área de trabalho.

9. Inspeção Final:

o Inspeção final do lavatório instalado, assegurando que todos os componentes

estejam devidamente fixos e funcionando corretamente,

o Documentação da instalação para registro e futuras referências.

Critérios de Medição:

• 0 serviço será medido em unidades de lavatórios instalados, de acordo com as

quantidades efetivamente realizadas e aprovadas pela fiscalização da obra.

• O pagamento será baseado nas quantidades medidas e verificadas, conforme os preços
unitários estabelecidos.

Normas e Segurança:

• A execução deve seguir as normas técnicas pertinentes, garantindo a segurança dos

trabalhadores e a qualidade da instalação.

• Utilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequados durante todas as
etapas do processo.

Essa especificação visa assegurar que o fornecimento e a instalação do lavatório louça branca
suspenso, incluindo todos os acessórios, sejam realizados de forma eficiente, segura e em

Av. Domingos Sertão, 1000 • S3o José, CEP: 6S.870-000 • Pastos Bons • MA • Email: preféitura_pastosbons€>hotmail.cúm
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conformidade com as exigências técnicas, garantindo a funcionalidade e a durabilidade do

sistema.

TANQUE DE LOUÇA BRANCA COM COLUNA. 30L OU EQUIVALENTE, INCLUSO SIFÃO

FLEXÍVEL EM PVC, VÁLVULA PLÁSTICA E TORNEIRA DE PLÁSTICO - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF 01/2020

Serviço: Fornecimento e instalação de tanque de louça branca com coluna.

Capacidade: 30 litros ou equivalente.

Inclusos:

• Sifão flexível em PVC.

• Válvula plástica.

• Torneira de plástico.

Código: AF_01/2020

Descrição do Serviço: Este serviço consiste no fornecimento e instalação de um tanque de

louça branca com coluna, incluindo todos os acessórios necessários para sua instalação e
funcionamento.

Materiais Inclusos:

• Tanque de louça branca com coluna.

• Sifão flexível em PVC.

• Válvula plástica.

• Torneira de plástico.

Etapas do Serviço:

1. Preparação do Material:

o Verificação do tanque e dos acessórios, assegurando que todos os itens estão em

boas condições e dentro do prazo de validade.

2. Preparação da Área de instalação:

o Limpeza da área onde o tanque será instalado, removendo qualquer obstrução ou

detrito que possa interferir na instalação,

o identificação do local adequado para a instalação, garantindo que as conexões de

água e esgoto estejam acessíveis.

3. Instalação da Coluna (se necessário):

o Montagem da coluna de suporte do tanque, garantindo que esteja fixada

adequadamente ao piso ou à parede, conforme as especificações do fabricante.

Av. Domingos Sertão, 1000 • São José, CEP; 65.870-000 • Pastos Borts - MA • Email: prefeitura_pastosbons€>hotmail.com
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4. Instalação do Tanque:

o Posicionamento do tanque sobre a coluna, assegurando que esteja bem alinhado
e nivelado,

o Fixação do tanque à coluna, se aplicável, utilizando os suportes fornecidos.

5. Conexão das Tubulações:

o Instalação do sifão flexível em PVC sob o tanque, conectando-o à válvula plástica,

o Conexão da torneira de plástico à entrada de água do tanque e ao ponto de

abastecimento de água.

6. Testes de Estanquidade:

o Após a instalação, realizar testes para verificar se não há vazamentos nas conexões

de água e esgoto,

o Ajustes e reparos nas áreas identificadas, se necessário.

7. Acabamento:

o Limpeza do local de instalação, removendo resíduos e materiais excedentes,

o Certificação de que todas as ferramentas foram retiradas da área de trabalho.

8. Inspeção Finai:

o Inspeção final do tanque instalado, assegurando que todos os componentes

estejam devidamente fixos e funcionando corretamente,

o Documentação da instalação para registro e futuras referências.

Critérios de Medição:

• O serviço será medido em unidades de tanques instalados, de acordo com as quantidades

efetivamente realizadas e aprovadas pela fiscalização da obra.

• O pagamento será baseado nas quantidades medidas e verificadas, conforme os preços
unitários estabelecidos.

Normas e Segurança:

• A execução deve seguir as normas técnicas pertinentes, garantindo a segurança dos

trabalhadores e a qualidade da Instalação.

• Utilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequados durante todas as

etapas do processo.

Essa especificação visa assegurar que o fornecimento e a instalação do tanque de louça

branca com coluna, incluindo todos os acessórios, sejam realizados de forma eficiente,

segura e em conformidade com as exigências técnicas, garantindo a funcionalidade e a
durabilidade do sistema.

Av. Domingos Sertão, 1000 • SSo José, CEP: 65.870-000 • Pastos Bons - MA • Email; prefaitura_pastosbon5@ihotmail.com
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TORNEIRA CROMADA LONGA. DE PAREDE. 1/2" OU 3/4". PARA PIA DE COZINHA. PADRÃO

POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 01/2020

Serviço: Fornecimento e instalação de torneira cromada longa de parede.

Dimensões: 1/2" ou 3/4", padrão popular.

Código: AF_01/2020

Descrição do Serviço: Este serviço consiste no fornecimento e instalação de uma torneira

cromada longa, destinada a ser instalada na parede, para uso em pia de cozinha, garantindo

praticidade e estética ao ambiente.

Materiais inclusos:

• Torneira cromada longa de parede, 1/2" ou 3/4".

• Acessórios de montagem (parafusos, buchas, etc.).

• Vedações necessárias para instalação.

Etapas do Serviço:

1. Preparação do Material:

o Verificação da torneira e dos acessórios, assegurando que todos os itens estão em

boas condições e dentro do prazo de validade.

2. Preparação da Área de Instalação:

o Limpeza da área onde a torneira será instalada, removendo qualquer obstrução

ou detrito que possa interferir na instalação,

o Identificação do local adequado na parede, garantindo que a posição da torneira

seja funcional e acessível.

3. Desconexão da Torneira Anterior (se aplicável):

o Se houver uma torneira existente, desconectar as tubulações de água,
removendo-a cuidadosamente do local.

4. Instalação da Torneira:

o Posicionamento da torneira no local designado, alinhando-a com o ponto de

abastecimento de água.

o Fixação da torneira à parede utilizando parafusos e buchas adequadas, garantindo

que esteja bem ajustada e firme.

5. Conexão das Tubulações:

o Conectar a entrada da torneira ao ponto de abastecimento de água, utilizando

vedações apropriadas para evitar vazamentos.

6. Testes de Estanquidade:

o Após a instalação, realizar testes para verificar se não há vazamentos nas

conexões.

Av. Domingos Sertão, 1000 • S3o José, CEP; 65.870-000 • Pastos Bons • MA • Email: prefeitura_pastosbons@hotmail.com
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Ajustes e reparos nas áreas identificadas, se necessário.

7. Acabamento:

Limpeza do local de instalação, removendo resíduos e materiais excedentes.

Certificação de que todas as ferramentas foram retiradas da área de trabalho.

o

o

8. Inspeção Finai:

o Inspeção final da torneira instalada, assegurando que todos os componentes

estejam devidamente fixos e funcionando corretamente,

o Documentação da instalação para registro e futuras referências.

Critérios de Medição:

• O serviço será medido em unidades de torneiras instaladas, de acordo com as quantidades

efetivamente realizadas e aprovadas pela fiscalização da obra.

• O pagamento será baseado nas quantidades medidas e verificadas, conforme os preços

unitários estabelecidos.

Normas e Segurança:

• A execução deve seguir as normas técnicas pertinentes, garantindo a segurança dos

trabalhadores e a qualidade da instalação.

• Utilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequados durante todas as

etapas do processo.

Essa especificação visa assegurar que o fornecimento e a instalação da torneira cromada

longa de parede, para pia de cozinha, sejam realizados de forma eficiente, segura e em

conformidade com as exigências técnicas, garantindo a funcionalidade e a durabilidade do

sistema de abastecimento de água.

CHUVEIRO ELÉTRICO COMUM CORPO PLÁSTICO, TIPO DUCHA - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF 01/2020

Serviço: Fornecimento e instalação de chuveiro elétrico comum, tipo ducha.

Material: Corpo plástico.

Código: AF_01/2020

Descrição do Serviço: Este serviço consiste no fornecimento e instalação de um chuveiro

elétrico comum, tipo ducha, que proporcionará conforto e eficiência no aquecimento da

água durante o banho.

Materiais Inclusos:

• Chuveiro elétrico tipo ducha com corpo plástico.

• Acessórios de instalação {parafusos, buchas, etc.).

• Vedações necessárias para instalação.

Av. Domingos Sertão, 1000 • São José, CEP: 65.870-000 • Pestos Bons - MA • Email: prefeitura_pastosbons@hotmail.com
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• Conexões elétricas conforme norma.

Etapas do Serviço:

1. Preparação do Material:

o Verificação do chuveiro e dos acessórios, assegurando que todos os itens estão em

boas condições e dentro do prazo de validade.

2. Preparação da Área de instalação:

o Limpeza da área onde o chuveiro será instalado, removendo qualquer obstrução
ou detrito,

o Identificação do local adequado para a instalação, assegurando que a fiação

elétrica e a tubulação de água estejam acessíveis.

3. Desconexão do Chuveiro Anterior (se aplicável):

o Se houver um chuveiro existente, desconectar as tubulações de água e a fiação

elétrica, removendo-o cuidadosamente.

4. instalação do Chuveiro:

o Posicionamento do chuveiro no local designado, alinhando-o com a tubulação de

água.

o Fixação do chuveiro à parede utilizando parafusos e buchas adequadas, garantindo

que esteja bem ajustado e seguro.

5. Conexão das Tubulações:

o Conectar a entrada de água do chuveiro à tubulação de abastecimento de água,

utilizando vedações apropriadas para evitar vazamentos.

6. Conexão Elétrica:

Realizar a conexão elétrica do chuveiro, seguindo as normas de segurança e as

instruções do fabricante.

Garantir que a Instalação elétrica esteja adequada, utilizando disjuntores e fiações

conforme especificações técnicas.

7. Testes de Funcionamento:

Após a instalação, realizar testes para verificar se o chuveiro está funcionando

corretamente e se não há vazamentos nas conexões de água.

Ajustes e reparos nas áreas identificadas, se necessário.

o

o

o

o

8. Acabamento:

Limpeza do local de instalação, removendo resíduos e materiais excedentes.

Certificação de que todas as ferramentas foram retiradas da área de trabalho.

o

o
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9. Inspeção Final:

o Inspeção final do chuveiro instalado, assegurando que todos os componentes

estejam devidamente fixos e funcionando corretamente,

o Documentação da instalação para registro e futuras referências.

Critérios de Medição:

• 0 serviço será medido em unidades de chuveiros instalados, de acordo com as

quantidades efetivamente realizadas e aprovadas

BANCADA DE MÁRMORE SINTÉTICO. DE 120 X 60CM. COM CUBA INTEGRADA -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 01/2020

Serviço: Fornecimento e Instalação de bancada de mármore sintético com cuba integrada.

Dimensões: 120 x 60 cm.

Código: AF_01/2020

Descrição do Serviço: Este serviço consiste no fornecimento e instalação de uma bancada de

mármore sintético, projetada para ser utilizada em pias de cozinha ou banheiro, com uma

cuba integrada que proporciona um desígn moderno e funcional.

Materiais Inclusos:

• Bancada de mármore sintético, 120 x 60 cm, com cuba integrada.

• Acessórios de instalação (parafusos, buchas, etc.).

• Vedações e silicone para acabamento.

Etapas do Serviço:

1. Preparação do Material:

o Verificação da bancada de mármore sintético e da cuba integrada, assegurando

que estejam em boas condições e sem defeitos.

2. Preparação da Área de Instalação:

o Limpeza da área onde a bancada será instalada, removendo qualquer obstrução

ou detrito que possa interferir na instalação,

o Medição do espaço disponível para garantir que a bancada se encaixe

corretamente.

3. Desconexão da Cuba Anterior (se aplicável):

o Se houver uma bancada ou cuba existente, desconectar as tubulações de água e

esgoto, removendo-a cuidadosamente.

Av. Domingos Sertão, 1000 • São José, CEP: 6S.870-000 • Pastos Bons - MA • Email: prefeitura_pastosbons@hotmait.com
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4. instalação da Bancada:

o Posicionamento da bancada na superfície designada, alinhando-a corretamente

com os pontos de apoio.

Fixação da bancada utilizando parafusos e buchas adequadas, se necessário.

5. Conexão das Tubulações:

Instalação da tubulação de esgoto na cuba integrada, conectando-a ao sifão.

Conexão da tubulação de água à torneira que será instalada na bancada.

o

o

o

6. Acabamento:

o Aplicação de silicone ao redor das bordas da bancada e da cuba para garantir uma

vedação adequada e evitar infiltrações,

o Limpeza do local de instalação, removendo resíduos e materiais excedentes.

7. Testes de Estanquidade:

o Após a instalação, realizar testes para verificar se não há vazamentos nas conexões

de água e esgoto,

o Ajustes e reparos nas áreas identificadas, se necessário.

8. Inspeção Final:

o Inspeção final da bancada instalada, assegurando que todos os componentes

estejam devidamente fixos e funcionando corretamente,

o Documentação da instalação para registro e futuras referências.

Critérios de Medição:

• O serviço será medido em unidades de bancadas instaladas, de acordo com as

quantidades efetivamente realizadas e aprovadas pela fiscalização da obra.

• 0 pagamento será baseado nas quantidades medidas e verificadas, conforme os preços
unitários estabelecidos.

Normas e Segurança;

• A execução deve seguir as normas técnicas pertinentes, garantindo a segurança dos

trabalhadores e a qualidade da instalação.

• Utilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequados durante todas as

etapas do processo.

Essa especificação visa assegurar que o fornecimento e a instalação da bancada de mármore

sintético com cuba integrada sejam realizados de forma eficiente, segura e em conformidade

com as exigências técnicas, garantindo a funcionalidade e a durabilidade do sistema.
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INSTALAÇÕES SANITÁRIAS

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA. AF 09/2024

Serviço: Escavação manual de vala.

Código: AF_09/2024

Descrição do Serviço: Este serviço consiste na execução da escavação manual de valas,

visando a instalação de tubulações, fiações ou drenagens, conforme as necessidades do

projeto. A escavação será realizada de acordo com as normas de segurança e técnicas

adequadas.

Materiais e Equipamentos Inclusos:

• Ferramentas manuais (pás, picaretas, carrinhos de mão, etc.).

• Equipamentos de proteção individual (EPIs), incluindo luvas, capacetes, óculos de

proteção e botas de segurança.

• Sinalização de segurança para a área de trabalho.

Etapas do Serviço:

1. Preparação da Área de Trabalho:

Identificação e demarcação da área onde a vala será escavada, garantindo que não

haja interferência com estruturas existentes e respeitando as normas de

segurança,

o Limpeza da área, removendo

o

REATERRO MANUAL DE VALAS. COM COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO.

AF 08/2023

Serviço: Reaterro manual de valas, com compactador de solos de percussão.

Código: AF_08/2023

Descrição do Serviço: Este serviço consiste no reaterro manual de valas previamente

escavadas, utilizando um compactador de solos de percussão para garantir a estabilidade do

solo e a correta compactação do material. O reaterro é essencial para a recuperação da área

após a instalação de tubulações, drenagens ou outras estruturas.

Materiais e Equipamentos Inclusos:

» Solo apropriado para reaterro (pode ser terra, areia ou outro material adequado).

» Compactador de solos de percussão.

» Equipamentos de proteção individual (EPIs), incluindo luvas, capacetes, óculos de

proteção e botas de segurança.

» Ferramentas manuais, como pás e enxadas.

Av. Domingos Sertão, 1000 • SBo José, CEP: 65.870.000 • Pastos Bons • MA • Email: prefeitura_pastosbons€>hotmail.com
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Etapas do Serviço:

1. Preparação da Área de Trabalho:

o Inspeção da vala escavada para garantir que as tubulações ou estruturas estejam

corretamente posicionadas e protegidas,

o Limpeza da área, removendo qualquer detrito ou material que possa interferir no
reaterro.

2. Aplicação do Material de Reaterro:

o Adição do solo apropriado em camadas, conforme as especificações do projeto,

o Garantir que o material de reaterro esteja livre de materiais orgânicos e detritos.

3. Compactação do Solo:

o utilização do compactador de solos de percussão para compactar o solo em

camadas. A compactação deve ser realizada de forma uniforme, garantindo a

densidade adequada do material,

o Repetição do processo de compactação até que o solo atinja a resistência
necessária.

4. Acabamento do Reaterro:

o Verificação do nível da superfície do reaterro, garantindo que não haja desníveis
ou buracos,

o Ajustes finais, se necessário, para garantir que a superfície esteja lisa e adequada

para a finalização do projeto.

5. inspeção Final:

o Inspeção da área reaterrada para assegurar que o trabalho foi realizado conforme

as especificações e normas de segurança,

o Documentação do serviço para registro e futuras referências.

Critérios de Medição:

• O serviço será medido em metros cúbicos ou em metros lineares de vala reaterrada, de

acordo com as quantidades efetivamente realizadas e aprovadas pela fiscalização da obra.

• O pagamento será baseado nas quantidades medidas e verificadas, conforme os preços
unitários estabelecidos.

Normas e Segurança:

• A execução do serviço deve seguir as normas técnicas pertinentes, garantindo a segurança

dos trabalhadores e a qualidade do reaterro.

• Utilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequados durante todas as

etapas do processo.

Av. Domingos Sertão, 1000 • SSo José, CEP; 65.870-000 • Pastos Bons - MA • Email: prefeltura_pastosbons#hotmail.com
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Essa especificação visa assegurar que o reaterro manual de valas, utilizando compactador de

solos de percussão, seja realizado de forma eficiente, segura e em conformidade com as

exigências técnicas, garantindo a estabilidade e durabilidade da área reaterrada.

SERVIÇO DE INST. TUBO PVC, SÉRIE N. ESGOTO PREDIAL. 100 MM ÍINST. RAMAL

DESCARGA. RAMAL DE ESG. SANIT., PRUMADA ESG. SANIT.. VENTILAÇÃO OU SUB-

COLETOR AÉREO). INCL CONEXÕES E CORTES. FIXAÇÕES. P/ PRÉDIOS. AF 10/2015

Serviço: fornecimento e instalação de kit cavalete para medição de água com entrada
individualizada.

Material: PVC 25 mm (3/4").

Serviço: Instalação de tubo PVC, série N, para esgoto predial com diâmetro de 100 mm.

Código:AF_10/2015

Descrição do Serviço: Este serviço consiste na Instalação de tubos de PVC de 100 mm para

esgoto predial, abrangendo a instalação de ramais de descarga, ramais de esgoto sanitário,

prumadas de esgoto sanitário, ventilação ou sub-coletor aéreo. A instalação incluirá todas as

conexões, cortes e fixações necessárias.

Materiais inclusos:

• Tubos de PVC, série N, para esgoto, 100 mm.

• Conexões necessárias (cotovelos, tees, etc.).

• Fixações (suportes e braçadeiras).

• Vedações e selantes apropriados.

Etapas do Serviço:

1. Preparação do Material:

o Verificação dos tubos e conexões de PVC, assegurando que todos os itens estejam

em boas condições e dentro do prazo de validade.

2. Preparação da Área de Instalação:

o Limpeza da área onde os tubos serão instalados, removendo qualquer obstrução

ou detrito que possa interferir na instalação,

o Planejamento do percurso dos tubos, garantindo que sigam as normas técnicas e

as especificações do projeto.

3. Cortes dos Tubos:

Realização dos cortes dos tubos de PVC conforme as medidas necessárias,

utilizando ferramentas adequadas para garantir cortes precisos e limpos.

Av. Domingos Sertão, 1000 • SSo José. CEP: 65.B70-000 • Pastos Bons - MA • Email: prefeitura_pastosbons@hotmail.com
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4. Instalação dos Tubos:

o Posicionamento e fixação dos tubos de PVC nas áreas designadas, utilizando

suportes e braçadeiras para garantir a estabilidade na instalação,

o Conexão dos tubos utilizando as conexões apropriadas (cotovelos, tees, etc.),

assegurando que as juntas sejam bem vedadas para evitar vazamentos.

5. Verificação de Inclinação:

Garantir que os tubos estejam instalados com a inclinação adequada para o

escoamento eficiente dos efluentes, geralmente em torno de 1% a 2%.

6. Testes de Estanquidade:

Após a instalação, realizar testes para verificar se não há vazamentos nas conexões

e nas juntas.

Ajustes e reparos nas áreas identificadas, se necessário.

o

o

7. Acabamento:

o Limpeza do local de instalação, removendo resíduos e materiais excedentes,

o Certificação de que todas as ferramentas foram retiradas da área de trabalho.

8. Inspeção Final:

o Inspeção final da instalação para assegurar que todos os componentes estejam

devidamente fixos e funcionando corretamente,

o Documentação da instalação para registro e futuras referências.

Critérios de Medição:

• 0 serviço será medido em metros lineares de tubo instalado, de acordo com as

quantidades efetivamente realizadas e aprovadas pela fiscalização da obra.

• 0 pagamento será baseado nas quantidades medidas e verificadas, conforme os preços
unitários estabelecidos.

Normas e Segurança:

• A execução do serviço deve seguir as normas técnicas pertinentes, garantindo a segurança

dos trabalhadores e a qualidade da instalação.

• Utilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequados durante todas as

etapas do processo.

Essa especificação visa assegurar que a Instalação de tubos de PVC para esgoto predial, com

todas as conexões e fixações necessárias, seja realizada de forma eficiente, segura e em

conformidade com as exigências técnicas, garantindo a funcionalidade e durabilidade do

sistema de esgoto.

Av. Domingos Sertão, 1000 • S3o José, CEP; 65.870-000 • Pestos Bons - MA • Email: prefe)tura_pastosbonsS>hotmail.com
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SERVIÇO DE INST. TUBO PVC, SÉRIE N. ESGOTO PREDIAL. DN 75 MM. (INST. EM RAMAL DE

DESCARGA. RAMAL DE ESG. SANITÁRIO. PRUMADA DE ESG. SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO).

INCL. CONEXÕES. CORTES E FIXAÇÕES. P/ PRÉDIOS. AF 10/2015

Serviço: Instalação de tubo PVC. série N, para esgoto predial com diâmetro nominal (DN) de
75 mm.

Código: AF_10/2015

Descrição do Serviço: Este serviço consiste na instalação de tubos de PVC de 75 mm para

esgoto predial, abrangendo a instalação de ramais de descarga, ramais de esgoto sanitário,

prumadas de esgoto sanitário ou sistemas de ventilação. A instalação incluirá todas as

conexões, cortes e fixações necessárias.

Materiais Inclusos:

• Tubos de PVC, série N, para esgoto, DN 75 mm.

• Conexões necessárias (cotovelos, tees, etc.}.

• Fixações (suportes e braçadeiras).

• Vedações e selantes apropriados.

Etapas do Serviço:

1. Preparação do Material:

o Verificação dos tubos e conexões de PVC, assegurando que todos os itens estejam

em boas condições e dentro do prazo de validade.

2. Preparação da Área de Instalação:

o Limpeza da área onde os tubos serão instalados, removendo qualquer obstrução

ou detrito que possa interferir na instalação,

o Planejamento do percurso dos tubos, garantindo que sigam as normas técnicas e

as especificações do projeto.

3. Cortes dos Tubos:

o Realização dos cortes dos tubos de PVC conforme as medidas necessárias,

utilizando ferramentas adequadas para garantir cortes precisos e limpos.

4. Instalação dos Tubos:

o Posicionamento e fixação dos tubos de PVC nas áreas designadas, utilizando

suportes e braçadeiras para garantir a estabilidade na instalação,

o Conexão dos tubos utilizando as conexões apropriadas (cotovelos, tees, etc.),

assegurando que as juntas sejam bem vedadas para evitar vazamentos.

5. Verificação de Inclinação:

o Garantir que os tubos estejam instalados com a inclinação adequada para o

escoamento eficiente dos efluentes, geralmente em torno de 1% a 2%.

Av. Domingos SercSo, 1000 • SSo José, CEP: 65.870-000 • Pastos Bons • MA • Emall: preféltura_pastosbons®hotiTiall.com
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6. Testes de Estanquidade:

o Após a instalação, realizar testes para verificar se não há vazamentos nas conexões

e nas juntas,

o Ajustes e reparos nas áreas identificadas, se necessário.

7. Acabamento:

Limpeza do local de Instalação, removendo resíduos e materiais excedentes.

Certificação de que todas as ferramentas foram retiradas da área de trabalho.

8. Inspeção Final:

o Inspeção final da Instalação para assegurar que todos os componentes estejam

devidamente fixos e funcionando corretamente,

o Documentação da instalação para registro e futuras referências.

Critérios de Medição:

• O serviço será medido em metros lineares de tubo instalado, de acordo com as

quantidades efetivamente realizadas e aprovadas pela fiscalização da obra.

• O pagamento será baseado nas quantidades medidas e verificadas, conforme os preços
unitários estabelecidos.

Normas e Segurança:

• A execução do serviço deve seguir as normas técnicas pertinentes, garantindo a segurança

dos trabalhadores e a qualidade da instalação.

• Utilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequados durante todas as

etapas do processo.

Essa especificação visa assegurar que a Instalação de tubos de PVC para esgoto predial, com

todas as conexões e fixações necessárias, seja realizada de forma eficiente, segura e em

conformidade com as exigências técnicas, garantindo a funcionalidade e durabilidade do

sistema de esgoto.

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBO DE PVC, SÉRIE NORMAL. ESGOTO PREDIAL. DN 50 MM

(INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO). INCLUSIVE

CONEXÕES. CORTES E FIXAÇÕES PARA, PRÉDIOS. AF 10/2015

Serviço: Instalação de tubo PVC, série normal, para esgoto predial com diâmetro nominal

(DN) de 50 mm.

Código: AF_10/2015

Descrição do Serviço: Este serviço consiste na instalação de tubos de PVC de 50 mm para

esgoto predial, abrangendo a instalação de ramais de descarga ou ramais de esgoto sanitário.

A instalação incluirá todas as conexões, cortes e fixações necessárias.

Av. Domiagos SertSo. 1000 • S2o José, CEP; 6S.870-000 • Pastos Bons - MA • Ennail; prdfeitura_pastosborts€>hotmail.com
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Materiais Inclusos:

• Tubos de PVC, série normal, para esgoto, DN 50 mm.

• Conexões necessárias (cotovelos, tees, etc.).

• Fixações (suportes e braçadeiras).

• Vedações e selantes apropriados.

Etapas do Serviço:

1. Preparação do Material:

o Verificação dos tubos e conexões de PVC, assegurando que todos os itens estejam

em boas condições e dentro do prazo de validade.

2. Preparação da Área de Instalação:

o Limpeza da área onde os tubos serão instalados, removendo qualquer obstrução

ou detrito que possa interferir na Instalação,

o Planejamento do percurso dos tubos, garanthdo que sigam as normas técnicas e

as especificações do projeto.

3. Cortes dos Tubos:

o Realização dos cortes dos tubos de PVC conforme as medidas necessárias,

utilizando ferramentas adequadas para garantir cortes precisos e limpos.

4. Instalação dos Tubos:

o Posicionamento e fixação dos tubos de PVC nas áreas designadas, utilizando

suportes e braçadeiras para garantir a estabilidade na instalação,

o Conexão dos tubos utilizando as conexões apropriadas (cotovelos, tees, etc.),

assegurando que as juntas sejam bem vedadas para evitar vazamentos.

5. Verificação de Inclinação:

o Garantir que os tubos estejam instalados com a inclinação adequada para o

escoamento eficiente dos efluentes, geralmente em torno de 1% a 2%.

6. Testes de Estanquidade:

Após a instalação, realizar testes para verificar se não há vazamentos nas conexões

e nas juntas.

Ajustes e reparos nas áreas identificadas, se necessário.o

7. Acabamento:

Limpeza do local de instalação, removendo resíduos e materiais excedentes.

Certificação de que todas as ferramentas foram retiradas da área de trabalho.

Av. Domingos SertEo, 1000 • SSo José, CEP: 65.870-000 • Pastos Bons - MA • Email; prefeitura_pastosbons$hotmail.com



GOMloa/mè
UMá
aoMOf

unicefJDOOt

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS-MA

CNPI: 05.277.173/0001-75
MUNICÍPIO MEMBRO DO TERRITÓRIO DA QDADANIA CERRADO SUL MARANHENSE

8. Inspeção Final:

o Inspeção final da instalação para assegurar que todos os componentes estejam

devidamente fixos e funcionando corretamente,

o Documentação da Instalação para registro e futuras referências.

Critérios de Medição:

• O serviço será medido em metros lineares de tubo instalado, de acordo com as

quantidades efetivamente realizadas e aprovadas pela fiscalização da obra.

• O pagamento será baseado nas quantidades medidas e verificadas, conforme os preços
unitários estabelecidos.

Normas e Segurança:

• A execução do serviço deve seguir as normas técnicas pertinentes, garantindo a segurança

dos trabalhadores e a qualidade da instalação.

• Utilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequados durante todas as

etapas do processo.

Essa especificação visa assegurar que a instalação de tubos de PVC para esgoto predial, com

todas as conexões e fixações necessárias, seja realizada de forma eficiente, segura e em

conformidade com as exigências técnicas, garantindo a funcionalidade e durabilidade do

sistema de esgoto.

SERVIÇO DE INSTAUCÃO DE TUBO DE PVC. SÉRIE NORMAL. ESGOTO PREDIAL. DN 40 MM

(INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO), INCLUSIVE

CONEXÕES. CORTES E FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS. AF 10/2015

Serviço: Instalação de tubo PVC, série normal, para esgoto predial com diâmetro nominal

(DN) de 40 mm.

Código: AF_10/2015

Descrição do Serviço: Este serviço consiste na instalação de tubos de PVC de 40 mm para

esgoto predial, abrangendo a instalação de ramais de descarga ou ramais de esgoto sanitário.

A instalação Incluirá todas as conexões, cortes e fixações necessárias.

Materiais Inclusos:

► Tubos de PVC, série normal, para esgoto, DN 40 mm.

» Conexões necessárias (cotovelos, tees, etc.).

► Fixações (suportes e braçadeiras).

► Vedações e selantes apropriados.

Av. Domingos Sertão, 1000 • SSo José, CEP; 65.870-000 • Pastos Bons • MA • Email; prefeitura_pastosbons#hotmail.com
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Etapas do Serviço:

1. Preparação do Material:

o Verificação dos tubos e conexões de PVC, assegurando que todos os itens estejam

em boas condições e dentro do prazo de validade.

2. Preparação da Área de Instalação:

Limpeza da área onde os tubos serão instalados, removendo qualquer obstrução

ou detrito que possa interferir na instalação.

Planejamento do percurso dos tubos, garantindo que sigam as normas técnicas e

as especificações do projeto.

o

3. Cortes dos Tubos:

o Realização dos cortes dos tubos de PVC conforme as medidas necessárias,

utilizando ferramentas adequadas para garantir cortes precisos e limpos.

4. Instalação dos Tubos:

o Posicionamento e fixação dos tubos de PVC nas áreas designadas, utilizando

suportes e braçadeiras para garantir a estabilidade na instalação,

o Conexão dos tubos utilizando as conexões apropriadas (cotovelos, tees, etc.),

assegurando que as juntas sejam bem vedadas para evitar vazamentos.

5. Verificação de Inclinação:

o Garantir que os tubos estejam instalados com a inclinação adequada para o

escoamento eficiente dos efluentes, geralmente em torno de 1% a 2%.

6. Testes de Estanquidade:

o Após a instalação, realizar testes para verificar se não há vazamentos nas conexões

e nas juntas,

o Ajustes e reparos nas áreas identificadas, se necessário.

7. Acabamento:

Limpeza do local de instalação, removendo resíduos e materiais excedentes.

Certificação de que todas as ferramentas foram retiradas da área de trabalho.

o

8. Inspeção Final:

o Inspeção final da instalação para assegurar que todos os componentes estejam

devidamente fixos e funcionando corretamente,

o Documentação da instalação para registro e futuras referências.

Critérios de Medição:

• O serviço será medido em metros lineares de tubo instalado, de acordo com as

quantidades efetivamente realizadas e aprovadas pela fiscalização da obra.

Av. Domingos Sertão, 1000 • SSo José, CEP; 65.870-000 • Pastos Bons • MA * Emaif: preféitura_pasto$bons|&hotmail.com
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• 0 pagamento será baseado nas quantidades medidas e verificadas, conforme os preços
unitários estabelecidos.

Normas e Segurança:

• A execução do serviço deve seguir as normas técnicas pertinentes, garantindo a segurança

dos trabalhadores e a qualidade da instalação.

• Utilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequados durante todas as

etapas do processo.

Essa especificação visa assegurar que a instalação de tubos de PVC para esgoto predial, com

todas as conexões e fixações necessárias, seja realizada de forma eficiente, segura e em

conformidade com as exigências técnicas, garantindo a funcionalidade e durabilidade do

sistema de esgoto.

CAIXA SIFONADA, COM GRELHA QUADRADA. PVC DN 150 X 150 X 50 MM. JUNTA

SOLDÁVEL. FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO

SANITÁRIO. AF 08/2022

Serviço: Fornecimento e instalação de caixa sifonada com grelha quadrada em PVC, DN 150

x 150 X 50 mm, com junta soldável.

Código: AF_08/2022

Descrição do Serviço: Este serviço consiste no fornecimento e instalação de uma caixa

sifonada em PVC, projetada para ser utilizada em ramais de descarga ou em ramais de esgoto

sanitário. A caixa sifonada possui grelha quadrada e é ideal para garantir a correta drenagem
e evitar o retorno de odores.

Materiais Inclusos:

• Caixa sifonada em PVC, DN 150 x 150 x 50 mm, com grelha quadrada.

• Junta soldável para conexão.

• Acessórios de instalação (parafusos, buchas, etc.).

Etapas do Serviço:

1. Preparação do Material;

o Verificação da caixa sifonada e dos acessórios, assegurando que estão em boas

condições e sem defeitos.

2. Preparação da Área de Instalação:

o Limpeza da área onde a caixa será instalada, removendo qualquer obstrução ou

material que possa interferir na instalação,

o Determinação da posição Ideal para a caixa, considerando o fluxo de esgoto e a

acessibilidade para manutenção.

Av. Domingos Sertão, 1000 • São José, CEP: 65.870-000 • Pastos Bons - MA • Emaü; prefeitura_pastosbons€)hotmaíl.com
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3. Corte e Preparação do Solo:

o Realização de cortes no solo ou na estrutura existente, se necessário, para
acomodar a caixa sifonada.

o Preparação do leito para a instalação, garantindo que a base esteja nivelada e
estável.

4. Instalação da Caixa Sifonada:

o Posicionamento da caixa sifonada na abertura preparada,

o Conexão da caixa ao ramal de descarga ou ao ramal de esgoto sanitário utilizando

a junta soldável, assegurando que a vedação esteja correta para evitar
vazamentos.

5. Fixação da Caixa:

Fixação da caixa sifonada ao solo ou à estrutura circundante, utilizando os

acessórios apropriados para garantir a estabilidade.

6. Testes de Estanquidade:

Após a instalação, realizar testes para verificar se não há vazamentos nas conexões

e nas juntas.

Ajustes e reparos nas áreas identificadas, se necessário.

o

o

o

7. Acabamento:

Limpeza do local de instalação, removendo resíduos e materiais excedentes.

Certificação de que todas as ferramentas foram retiradas da área de trabalho.

o

o

8. Inspeção Final:

o Inspeção final da instalação para assegurar que todos os componentes estejam

devidamente fixos e funcionando corretamente,

o Documentação da instalação para registro e futuras referências.

Critérios de Medição:

• O serviço será medido em unidades de caixas sifonadas instaladas, de acordo com as

quantidades efetivamente realizadas e aprovadas pela fiscalização da obra.

• O pagamento será baseado nas quantidades medidas e verificadas, conforme os preços
unitários estabelecidos.

Normas e Segurança:

• A execução do serviço deve seguir as normas técnicas pertinentes, garantindo a segurança

dos trabalhadores e a qualidade da instalação.

• Utilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequados durante todas as

etapas do processo.

Av. Domingos Sertão, 1000 • SSo José, CEP: 65.870-000 • Pastos Bons - MA • Email: preféitura_pastosbon5g>hotmatl.com
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Essa especificação visa assegurar que a instalação da caixa sifonada em PVC, com todas as

conexões e fixações necessárias, seja realizada de forma eficiente, segura e em conformidade

com as exigências técnicas, garantindo a funcionalidade e durabilidade do sistema de esgoto.

CAIXA SIFONADA. PVC. DN 100 X 100 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDA E INSTALADA

EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF 08/2022

Serviço: Fornecimento e instalação de caixa sifonada em PVC, DN 100 x 100 x 50 mm, com

junta elástica.

Código: AF_08/2022

Descrição do Serviço: Este serviço consiste no fornecimento e Instalação de uma caixa

sifonada em PVC, projetada para ser utilizada em ramais de descarga ou em ramais de esgoto

sanitário. A caixa sifonada possui junta elástica, ideal para garantir a correta drenagem e

prevenir o retorno de odores.

Materiais Inclusos:

• Caixa sifonada em PVC, DN 100 x 100 x 50 mm, com junta elástica.

• Acessórios de instalação (parafusos, buchas, etc.).

Etapas do Serviço:

1. Preparação do Material:

o Verificação da caixa sifonada e dos acessórios, assegurando que estão em boas

condições e sem defeitos.

2. Preparação da Área de Instalação:

o Limpeza da área onde a caixa será Instalada, removendo qualquer obstrução ou

material que possa interferir na instalação,

o Determinação da posição ideal para a caixa, considerando o fluxo de esgoto e a

acessibilidade para manutenção.

3. Corte e Preparação do Solo:

o Realização de cortes no solo ou na estrutura existente, se necessário, para
acomodara caixa sifonada.

o Preparação do leito para a instalação, garantindo que a base esteja nivelada e
estável.

4. Instalação da Caixa Sifonada:

o Posicionamento da caixa sifonada na abertura preparada,

o Conexão da caixa ao ramal de descarga ou ao ramal de esgoto sanitário utilizando

a junta elástica, assegurando que a vedação esteja correta para evitar vazamentos.

Av. Domingos Sertão, 1000 • SSo José, CEP: 65.870-000 • Pastos Bons - MA • Email: prefeitura_pastosbons€>hotmail.com
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5. Fixação da Caixa:

o Fixação da caixa sifonada ao solo ou à estrutura circundante, utilizando os

acessórios apropriados para garantir a estabilidade.

6. Testes de Estanquidade:

o Após a instalação, realizar testes para verificar se não há vazamentos nas conexões

e nas Juntas,

o Ajustes e reparos nas áreas identificadas, se necessário.

7. Acabamento:

o Limpeza do local de instalação, removendo resíduos e materiais excedentes,

o Certificação de que todas as ferramentas foram retiradas da área de trabalho.

8. Inspeção Final:

o Inspeção final da instalação para assegurar que todos os componentes estejam
devidamente fixos e funcionando corretamente,

o Documentação da instalação para registro e futuras referências.

Critérios de Medição:

• 0 serviço será medido em unidades de caixas sifonadas instaladas, de acordo com as

quantidades efetivamente realizadas e aprovadas pela fiscalização da obra.

• 0 pagamento será baseado nas quantidades medidas e verificadas, conforme os preços
unitários estabelecidos.

Normas e Segurança:

• A execução do serviço deve seguir as normas técnicas pertinentes, garantindo a segurança

dos trabalhadores e a qualidade da instalação.

• Utilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequados durante todas as

etapas do processo.

Essa especificação visa assegurar que a instalação da caixa sifonada em PVC, com todas as

conexões e fixações necessárias, seja realizada de forma eficiente, segura e em conformidade

com as exigências técnicas, garantindo a funcionalidade e durabilidade do sistema de esgoto.

CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR, EM CONCRETO PRÉ-MOLDAPO.

DIMENSÕES INTERNAS: 0.4X0.4X0.4 M. AF 12/2020

Serviço: Fornecimento e instalação de caixa enterrada hidráulica retangular em concreto pré-
moldado.

Código: AF_12/2020

Descrição do Serviço: Este serviço consiste no fornecimento e instalação de uma caixa

enterrada hidráulica retangular, fabricada em concreto pré-moldado, com dimensões

Av. Domingos Sertão, 1000 • S3o José, CEP; 65.870-000 • Pastos Bons - MA • Emait: preféitura_past05bons®hotma>l.com
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internas de 0,4 x 0,4 x 0,4 metros. A caixa é projetada para armazenar e facilitar a drenagem

de águas pluviais ou efluentes.

Materiais Inclusos:

• Caixa enterrada hidráulica retangular em concreto pré-moldado, dimensões internas: 0,4

x0,4x0,4m.

• Tampas de acesso (se aplicável).

• Acessórios de instalação (se necessário).

Etapas do Serviço:

1. Preparação do Material:

o Verificação da caixa de concreto pré-moldado, assegurando que está em boas

condições e sem defeitos.

2. Preparação da Área de Instalação:

o Limpeza da área onde a caixa será instalada, removendo qualquer obstrução ou

material que possa interferir na instalação,

o Marcação da área de escavação, conforme as dimensões da caixa.

3. Escavação:

o Realização da escavação no solo, de acordo com as dimensões externas da caixa e

profundidade necessária, garantindo um fundo nivelado e estável.

4. Instalação da Caixa:

o Posicionamento da caixa enterrada na escavação, assegurando que ela esteja
alinhada e nivelada,

o Preenchimento ao redor da caixa com material adequado para garantir a

estabilidade e suporte.

5. Conexões Hidráulicas:

o Conexão da caixa com os ramais de entrada e saída de água, utilizando tubos e

conexões apropriadas, se aplicável,

o Verificação de que todas as conexões estão devidamente vedadas para evitar
vazamentos.

6. Acabamento:

o Reposição do solo ao redor da caixa, compactando conforme necessário para

garantir a estabilidade,

o Limpeza do local de instalação, removendo resíduos e materiais excedentes.

7. Inspeção Final:

Inspeção final da instalação para assegurar que a caixa esteja devidamente

posicionada e conectada.

Av. Domingos SertSo, 1000 • São José, CEP; 65.870-<K)0 • Pãstos Bons • MA ♦ Email: prefeitura_pastosbons@hotmait.com
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O Documentação da instalação para registro e futuras referências.

Critérios de Medição:

• 0 serviço será medido em unidades de caixas enterradas instaladas, de acordo com as

quantidades efetivamente realizadas e aprovadas pela fiscalização da obra.

• O pagamento será baseado nas quantidades medidas e verificadas, conforme os preços
unitários estabelecidos.

Normas e Segurança:

• A execução do serviço deve seguir as normas técnicas pertinentes, garantindo a segurança

dos trabalhadores e a qualidade da instalação.

• Utilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequados durante todas as

etapas do processo.

Essa especificação visa assegurar que a instalação da caixa enterrada hidráulica retangular

em concreto pré-moldado seja realizada de forma eficiente, segura e em conformidade com

as exigências técnicas, garantindo a funcionalidade e durabilidade do sistema hidráulico.

CAIXA DE GORDURA PEQUENA fCAPACIDADE: 19 U. CIRCULAR. EM PVC. DIÂMETRO

INTERNO=0.3M.AF 12/2020

Serviço: Fornecimento e instalação de caixa de gordura pequena em PVC.

Código: AF_12/2020

Descrição do Serviço: Este serviço consiste no fornecimento e instalação de uma caixa de

gordura circular, com capacidade de 19 litros, fabricada em PVC e com diâmetro interno de

0,3 metros. A caixa de gordura é projetada para reter as gorduras e resíduos sólidos

provenientes da cozinha, evitando o entupimento das redes de esgoto.

Materiais Inclusos:

• Caixa de gordura em PVC, capacidade de 19 L, diâmetro interno de 0,3 m.

• Acessórios de instalação (conexões, tampas, etc.).

Etapas do Serviço:

1. Preparação do Material:

o Verificação da caixa de gordura e dos acessórios, assegurando que estão em boas

condições e sem defeitos.

2. Preparação da Área de Instalação:

o Limpeza da área onde a caixa será Instalada, removendo qualquer obstrução ou

material que possa interferir na instalação,

o Marcação da área de escavação, conforme as dimensões da caixa.

Av. Domingos Sertão, 1000 • SSo José, CEP: 65.870-000 • Pestos Bons - MA • Email: prefeitura_pastosbonsS>hotmâil.com
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3. Escavação:

o Realização da escavação no solo, de acordo com as dimensões externas da caixa,

garantindo um fundo nivelado e estável.

4. Instalação da Caixa:

o Posicionamento da caixa de gordura na escavação, assegurando que ela esteja
alinhada e nivelada,

o Conexão da caixa às tubulações de entrada e saída de esgoto, utilizando conexões

apropriadas para garantir que não haja vazamentos.

5. Fixação e Acabamento:

o Preenchimento ao redor da caixa com material adequado para garantir a

estabilidade e suporte,

o Limpeza do local de instalação, removendo resíduos e materiais excedentes.

6. Inspeção Final:

o Inspeção final da instalação para assegurar que a caixa esteja devidamente

posicionada e conectada,

o Documentação da instalação para registro e futuras referências.

Critérios de Medição:

• 0 serviço será medido em unidades de caixas de gordura instaladas, de acordo com as

quantidades efetivamente realizadas e aprovadas pela fiscalização da obra.

• O pagamento será baseado nas quantidades medidas e verificadas, conforme os preços
unitários estabelecidos.

Normas e Segurança:

• A execução do serviço deve seguir as normas técnicas pertinentes, garantindo a segurança

dos trabalhadores e a qualidade da instalação.

• Utilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequados durante todas as

etapas do processo.

Essa especificação visa assegurar que a instalação da caixa de gordura em PVC, com todas as

conexões e fixações necessárias, seja realizada de forma eficiente, segura e em conformidade

com as exigências técnicas, garantindo a funcionalidade e durabilidade do sistema de esgoto.

Av. Domingos Sertão, 1000 • Sío José, CEP; 6S.870-000 • Pestos Bons • MA • Email: prefeftura_pastDsbons@'hotmail.com
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FOSSA E SUMIDOURO

TANQUE SÉPTICO CIRCULAR, EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO, DIÂMETRO INTERNO = 1,10

M. ALTURA INTERNA = 2.50 M. VOLUME ÚTIL: 2138,2 L fPARA 5 CONTRIBUINTES).

AF 12/2020 PA

Serviço: Fornecimento e instalação de tanque séptico circular em concreto pré-moldado.

Código: AF_12/2020_PA

Descrição do Serviço: Este serviço consiste no fornecimento e instalação de um tanque

séptico circular, fabricado em concreto pré-moldado, com diâmetro interno de 1,10 metros,

altura interna de 2,50 metros e volume útil de 2138,2 litros, adequado para atender até 5

contribuintes. O tanque séptico é projetado para tratar e armazenar efluentes domésticos,

promovendo a separação dos sólidos e a sedimentação.

Materiais Inclusos:

• Tanque séptico em concreto pré-moldado, conforme especificações acima.

• Tampa de acesso (se aplicável).

• Acessórios de instalação (conexões, se necessário).

Etapas do Serviço:

1. Preparação do Material:

o Verificação do tanque séptico e dos acessórios, assegurando que estão em boas

condições e sem defeitos.

2. Preparação da Área de Instalação:

o Limpeza da área onde o tanque será instalado, removendo qualquer obstrução ou

material que possa interferir na instalação,

o Marcação da área de escavação, conforme as dimensões do tanque.

3. Escavação:

o Realização da escavação no solo, de acordo com as dimensões externas do tanque,

garantindo um fundo nivelado e estável.

4. Instalação do Tanque:

o Posicionamento do tanque séptico na escavação, assegurando que ele esteja
alinhado e nivelado,

o Conexão do tanque às tubulações de entrada e saída de efluentes, utilizando

conexões apropriadas para garantir que não haja vazamentos.

5. Fixação e Acabamento:

o Preenchimento ao redor do tanque com material adequado para garantir a

estabilidade e suporte,

o Limpeza do local de instalação, removendo resíduos e materiais excedentes.

Av. Domingos Sertão. 1000 • 53o José. CEP; 65.870-000 • Pastos Bons • MA • Email: prefeitura_pastosbons@>hotmaiLcom
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6. Inspeção Final:

o Inspeção final da instalação para assegurar que o tanque esteja devidamente

posicionado e conectado,

o Documentação da instalação para registro e futuras referências.

Critérios de Medição:

• 0 serviço será medido em unidades de tanques sépticos instalados, de acordo com as

quantidades efetivamente realizadas e aprovadas pela fiscalização da obra.

• 0 pagamento será baseado nas quantidades medidas e verificadas, conforme os preços
unitários estabelecidos.

Normas e Segurança:

• A execução do serviço deve seguir as normas técnicas pertinentes, garantindo a segurança

dos trabalhadores e a qualidade da instalação.

• Utilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequados durante todas as

etapas do processo.

Essa especificação visa assegurar que a instalação do tanque séptico circular em concreto

pré-moldado seja realizada de forma eficiente, segura e em conformidade com as exigências

técnicas, garantindo a funcionalidade e durabilidade do sistema de tratamento de efluentes.

SUMIDOURO CIRCULAR. EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO. DIÂMETRO INTERNO = 1,88 M,

ALTURA INTERNA = 2,00 M. ÁREA DE INFILTRAÇÃO: 13,1 M^ (PARA 5 CONTRIBUINTES).

AF 12/2020 PA

Serviço: Fornecimento e instalação de sumidouro circular em concreto pré-moldado.

Código: AF_12/2020_PA

Descrição do Serviço: Este serviço consiste no fornecimento e instalação de um sumidouro

circular, fabricado em concreto pré-moldado, com diâmetro interno de 1,88 metros, altura

interna de 2,00 metros, e área de infiltração de 13,1 m^ adequado para atender até 5

contribuintes. O sumidouro é projetado para permitir a infiltração de efluentes no solo,

contribuindo para o tratamento e disposição adequada dos mesmos.

Materiais Inclusos:

• Sumidouro em concreto pré-moldado, conforme especificações acima.

• Tampa de acesso (se aplicável).

• Acessórios de instalação (conexões, se necessário).

Etapas do Serviço:

1. Preparação do Material:

o Verificação do sumidouro e dos acessórios, assegurando que estão em boas

condições e sem defeitos.

Av. Domingos Sertão, 1000 • S3o José, CEP; 65.870-000 • Pastos Bons • MA ♦ Email: prefeitura_pastosbons@hotmaii.com
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2. Preparação da Área de Instalação:

Limpeza da área onde o sumidouro será instalado, removendo qualquer obstrução

ou material que possa interferir na instalação.

Marcação da área de escavação, conforme as dimensões do sumidouro.

o

3. Escavação:

o Realização da escavação no solo, de acordo com as dimensões externas do

sumidouro, garantindo um fundo nivelado e estável.

4. Instalação do Sumidouro:

o Posicionamento do sumidouro na escavação, assegurando que ele esteja alinhado
e nivelado,

o Conexão do sumidouro às tubulações de entrada de efluentes, utilizando conexões

apropriadas para garantir que não haja vazamentos.

5. Fixação e Acabamento:

o Preenchimento ao redor do sumidouro com material adequado para garantir a

estabilidade e suporte,

o Limpeza do local de instalação, removendo resíduos e materiais excedentes.

6. Inspeção Final:

o Inspeção final da instalação para assegurar que o sumidouro esteja devidamente

posicionado e conectado,

o Documentação da instalação para registro e futuras referências.

Critérios de Medição:

• O serviço será medido em unidades de sumidouros instalados, de acordo com as

quantidades efetivamente realizadas e aprovadas pela fiscalização da obra.

• O pagamento será baseado nas quantidades medidas e verificadas, conforme os preços
unitários estabelecidos.

Normas e Segurança:

• A execução do serviço deve seguir as normas técnicas pertinentes, garantindo a segurança

dos trabalhadores e a qualidade da instalação.

• Utilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequados durante todas as

etapas do processo.

Essa especificação visa assegurar que a instalação do sumidouro circular em concreto pré-

moldado seja realizada de forma eficiente, segura e em conformidade com as exigências

técnicas, garantindo a funcionalidade e durabilidade do sistema de infiltração de efluentes.

Av. Domingos Sertão, 1000 • SSo José, CEP; 65.870-000 • Pastos Bons - MA • Email: prefeitura_pastosbons®>hotmail.com



Cfiuüou
í»

SSHisBmis
IMl
OCMK

unicefIDOO*

ESTADO 00 MARANHAO
PREFEtrURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS-MA

CNP): 05^77.173/0001-75
MUNICÍPIO MEMBRO 00 TERRITÓRIO DA aOADANIA CERRADO SUL MARANHENSE

DRENAGEM PLUVIAL

CALHA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO NÚMERO 24. DESENVOLVIMENTO DE 33 CM.

INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF 07/2019

Serviço: Fornecimento e instalação de calha em chapa de aço galvanizado número 24.

Código: AF_07/2019

Descrição do Serviço: Este serviço consiste no fornecimento e instalação de calha em chapa

de aço galvanizado com desenvolvimento de 33 cm. A calha é projetada para coletar e

direcionar águas pluviais, evitando infiltrações e danos à estrutura do edifício.

Materiais Inclusos:

• Calha em chapa de aço galvanizado número 24, com desenvolvimento de 33 cm.

• Acessórios de instalação (conexões, suportes, etc.).

• Transporte vertical do material até o local de instalação.

Etapas do Serviço:

1. Preparação do Material:

o Verificação da calha e dos acessórios, assegurando que estão em boas condições
e sem defeitos.

2. Preparação da Área de Instalação:

o Limpeza da área onde a calha será instalada, removendo qualquer obstrução ou

material que possa interferir na instalação,

o Marcação do percurso da calha, considerando a inclinação necessária para o

escoamento da água.

3. Transporte Vertical:

o Realização do transporte vertical da calha até o local de instalação, utilizando

equipamentos adequados para garantir a segurança durante o deslocamento.

4. Instalação da Calha:

o Fixação da calha nos suportes previamente instalados, assegurando que esteja
alinhada e nivelada,

o Conexão da calha aos pontos de saída de água, como ralos ou tubos de descida,

utilizando as conexões apropriadas.

5. Acabamento:

Verificação da estanqueidade das conexões e ajustes necessários para evitar
vazamentos.

Limpeza do local de instalação, removendo resíduos e materiais excedentes.

Av. Domingos Sertão, 1000 • Sío José, CEP: 6S.870-000 • Pastos Bons - MA • Email: prefeitura_pastosb<His€>hotmai{.cofn
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6. Inspeção Final:

o Inspeção final da instalação para assegurar que a calha esteja devidamente
instalada e funcionando corretamente,

o Documentação da instalação para registro e futuras referências.

Critérios de Medição:

• 0 serviço será medido em metros lineares de calha instalada, de acordo com as

quantidades efetivamente realizadas e aprovadas pela fiscalização da obra.

• 0 pagamento será baseado nas quantidades medidas e verificadas, conforme os preços

unitários estabelecidos.

Normas e Segurança:

• A execução do serviço deve seguir as normas técnicas pertinentes, garantindo a segurança

dos trabalhadores e a qualidade da instalação.

• Utilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequados durante todas as

etapas do processo.

Essa especificação visa assegurar que a instalação da calha em chapa de aço galvanizado seja

realizada de forma eficiente, segura e em conformidade com as exigências técnicas,

garantindo a funcionalidade e durabilidade do sistema de drenagem de águas pluviais.

RALO FOFO SEMIESFERICO, 75 MM, PARA LAJES/ CALHAS

Serviço: Fornecimento e instalação de ralo fofo semiesférico para lajes/calhas.

Descrição do Serviço: Este serviço consiste no fornecimento e instalação de um ralo fofo

semiesférico com diâmetro de 75 mm, projetado para ser utilizado em lajes e calhas,

permitindo a drenagem eficiente de águas pluviais e evitando o acúmulo de água.

Materiais Inclusos:

• Ralo fofo semiesférico de 75 mm.

• Acessórios de instalação (conexões, se necessário).

Etapas do Serviço:

1. Preparação do Material:

o Verificação do ralo e dos acessórios, assegurando que estão em boas condições e
sem defeitos.

2. Preparação da Área de Instalação:

o Limpeza da área onde o ralo será instalado, removendo qualquer obstrução ou

material que possa interferir na instalação,

o Marcação do local exato para a instalação do ralo, considerando a inclinação

necessária para o escoamento da água.

Av. Domingos Sertão, 1000 • S3o José, CEP: 65.870-000 • Pastos Bons - MA • Email: prefeltura_pa$tosbans€*hotmail.com
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3. Instalação do Ralo:

Realização do corte na laje ou calha para acomodar o ralo, se necessário.

Posicionamento do ralo na abertura, garantindo que esteja alinhado e nivelado.

Conexão do ralo à tubulação de drenagem, utilizando as conexões apropriadas

para garantir que não haja vazamentos.

o

4. Acabamento:

Verificação da estanqueidade das conexões e ajustes necessários para evitar
vazamentos.

Limpeza do local de Instalação, removendo resíduos e materiais excedentes.

5. Inspeção Final:

o Inspeção final da instalação para assegurar que o ralo esteja devidamente

posicionado e funcionando corretamente,

o Documentação da instalação para registro e futuras referências.

Critérios de Medição:

• 0 serviço será medido em unidades de ralos instalados, de acordo com as quantidades

efetivamente realizadas e aprovadas pela fiscalização da obra.

• O pagamento será baseado nas quantidades medidas e verificadas, conforme os preços
unitários estabelecidos.

Normas e Segurança:

• A execução do serviço deve seguir as normas técnicas pertinentes, garantindo a segurança

dos trabalhadores e a qualidade da instalação.

• Utilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequados durante todas as

etapas do processo.

Essa especificação visa assegurar que a instalação do ralo fofo semiesférico de 75 mm seja

realizada de forma eficiente, segura e em conformidade com as exigências técnicas,
garantindo a funcionalidade e durabilidade do sistema de drenagem de águas pluviais.

SERVIÇO DE INST. TUBO PVC. SÉRIE N. ESGOTO PREDIAL. DN 75 MM. fINST. EM RAMAL DE

DESCARGA. RAMAL DE ESG. SANITÁRIO. PRUMADA DE ESG. SANITÁRIO OU VENTILACÃOl.

INCL. CONEXÕES. CORTES E FIXAÇÕES. P/ PRÉDIOS. AF 10/2015

Serviço: Instalação de tubo PVC série N para esgoto predial.

Código: AF_10/2015

Descrição do Serviço: Este serviço consiste na instalação de tubo PVC série N, diâmetro

nominal (DN) de 75 mm, destinado ao esgoto predial. A instalação pode ser realizada em

ramal de descarga, ramal de esgoto sanitário, prumada de esgoto sanitário ou ventilação,

incluindo todas as conexões, cortes e fixações necessárias.

Av. Domingos SertSo, 1000 • 53o José, CEP: 65.870-0(K} • Pastos Bons - MA • Email: prefeitura_pastosbons@hotmail.com
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ESTADO 00 MARANHAO
PREFEmJRA MUNICIPAL DE PASTOS B0N5-MA

CNPJ: 05^77.173/0001-75
MUNICÍPIO MEMBRO DO TERRITÓRIO DA QDADANIA CERRADO SUL MARANHENSE

Materiais Inclusos:

• Tubo PVC série N, DN 75 mm.

• Conexões necessárias (cotovelos, tees, luvas, etc.).

• Materiais para fixação (suportes, braçadeiras, etc.).

Etapas do Serviço:

1. Preparação do Material:

o Verificação dos tubos e conexões, assegurando que estão em boas condições e

sem defeitos.

2. Preparação da Área de Instalação:

o Limpeza da área onde os tubos serão instaiados, removendo quaiquer obstrução

ou materiai que possa interferir na instaiação.

o Marcação do trajeto a ser seguido peios tubos, considerando a inclinação

necessária para o escoamento adequado.

3. Corte e Preparação dos Tubos:

o Realização dos cortes necessários nos tubos de PVC, conforme as medidas

determinadas pelo projeto,

o Preparação das extremidades dos tubos para receber as conexões, se necessário.

4. instalação dos Tubos:

o Posicionamento dos tubos na configuração marcada, assegurando que estejam
alinhados e nivelados,

o Conexão dos tubos utilizando as conexões apropriadas, garantindo que todas as

juntas estejam bem vedadas para evitar vazamentos.

5. Fixação:

Fixação dos tubos na estrutura, utilizando suportes e braçadeiras adequadas para

garantir a estabilidade e evitar movimentações.

o

6. Inspeção Final:

o Inspeção final da instalação para assegurar que todos os tubos e conexões estejam

devidamente posicionados e fixados,

o Teste de estanqueidade para garantir que não haja vazamentos,

o Documentação da instalação para registro e futuras referências.

Critérios de Medição:

• 0 serviço será medido em metros lineares de tubo instalado, de acordo com as

quantidades efetivamente realizadas e aprovadas pela fiscalização da obra.

Av- Domingos SertSo, lOOO • SSo José, CEP; 65.870-000 • Pastos Bons - MA ♦ EmatI: prefeitura_pastosbonsS>hotmail.com
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PREFEmjRA MUNICIPAL DE I^LSTOS BONS-MA

CNPl: 05.277.173/0001-75
MUNICÍPIO MEMBRO DO TERRITÓRIO DA ODADANIA CERRADO SUL MARANHENSE

• 0 pagamento será baseado nas quantidades medidas e verificadas, conforme os preços
unitários estabelecidos.

Normas e Segurança:

• A execução do serviço deve seguir as normas técnicas pertinentes, garantindo a segurança

dos trabalhadores e a qualidade da instalação.

• Utilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequados durante todas as

etapas do processo.

Essa especificação visa assegurar que a instalação do tubo PVC série N para esgoto predial

seja realizada de forma eficiente, segura e em conformidade com as exigências técnicas,

garantindo a funcionalidade e durabilidade do sistema de esgoto.

SERVIÇO DE INST. TUBO PVC SÉRIE N, ESGOTO PREDIAL. 100 MM fINST. RAMAL

DESCARGA. RAMAL DE ESG. SANIT., PRUMADA ESG. SANIT., VENTILAÇÃO OU SUB-

COLETOR AÉREO), INCL CONEXÕES E CORTES. FIXAÇÕES. P/ PRÉDIOS. AF 10/2015

Serviço: Fornecimento e instalação de kit cavalete para medição de água com entrada
individualizada.

Material: PVC 25 mm (3/4").

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA. AF 09/2024

Serviço: Instalação de tubo PVC série N para esgoto predial.

Código: AF_10/2015

Descrição do Serviço: Este serviço consiste na instalação de tubo PVC série N, diâmetro

nominal (DN) de 100 mm, destinado ao esgoto predial. A instalação pode ser realizada em

ramal de descarga, ramal de esgoto sanitário, prumada de esgoto sanitário, ventilação ou

sub-coietor aéreo, incluindo todas as conexões, cortes e fixações necessárias.

Materiais inclusos:

• Tubo PVC série N, DN 100 mm.

• Conexões necessárias (cotovelos, tees, luvas, etc.).

• Materiais para fixação (suportes, braçadeiras, etc.).

Etapas do Serviço:

1. Preparação do Material:

o Verificação dos tubos e conexões, assegurando que estão em boas condições e
sem defeitos.

Av. Domingos Sertão, 1000 • 53o iosé, CEP; 65.870-000 • Pastos Bons - MA • Email: preféitura_pastosbons#hotmail.com
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MUNK^PIO MEMBRO DO TERRITI^IO DA ODADANIA CERRADO SUL MARANHENSE

2. Preparação da Área de Instalação:

o Limpeza da área onde os tubos serão instalados, removendo qualquer obstrução

ou material que possa interferir na instalação,

o Marcação do trajeto a ser seguido pelos tubos, considerando a inclinação

necessária para o escoamento adequado.

3. Corte e Preparação dos Tubos:

o Realização dos cortes necessários nos tubos de PVC, conforme as medidas

determinadas pelo projeto,

o Preparação das extremidades dos tubos para receber as conexões, se necessário.

4. Instalação dos Tubos:

o Posicionamento dos tubos na configuração marcada, assegurando que estejam
alinhados e nivelados,

o Conexão dos tubos utilizando as conexões apropriadas, garantindo que todas as

juntas estejam bem vedadas para evitar vazamentos.

5. Fixação:

Fixação dos tubos na estrutura, utilizando suportes e braçadeiras adequadas para

garantir a estabilidade e evitar movimentações.

o

6. Inspeção Final:

o Inspeção final da instalação para assegurar que todos os tubos e conexões estejam

devidamente posicionados e fixados,

o Teste de estanqueidade para garantir que não haja vazamentos,

o Documentação da instalação para registro e futuras referências.

Critérios de Medição:

• 0 serviço será medido em metros lineares de tubo instalado, de acordo com as

quantidades efetivamente realizadas e aprovadas pela fiscalização da obra.

• 0 pagamento será baseado nas quantidades medidas e verificadas, conforme os preços
unitários estabelecidos.

Normas e Segurança:

• A execução do serviço deve seguir as normas técnicas pertinentes, garantindo a segurança

dos trabalhadores e a qualidade da instalação.

• Utilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequados durante todas as

etapas do processo.

Essa especificação visa assegurar que a instalação do tubo PVC série N para esgoto predial

seja realizada de forma eficiente, segura e em conformidade com as exigências técnicas,
garantindo a funcionalidade e durabilidade do sistema de esgoto.

Av. Domingos Sertão, 1000 ♦ Sio José, CEP: 65.870-000 • Pastos Bons - MA • Email: prefeitura_pastosbons€’hotmail.com
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REATERRO MANUAL DE VALAS. COM COMPAaAPOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO.

AF 08/2023

Serviço: Reaterro manual de valas utilizando compactador de solos de percussão.

Código:AF_08/2023

Descrição do Serviço: Este serviço consiste no reaterro manual de valas, após a Instalação de

tubulações ou outros serviços subterrâneos, utilizando um compactador de solos de

percussão. O objetivo é garantir a estabilidade do solo e prevenir a formação de vazios ou

afundamentos na superfície.

Materiais Inclusos:

• Solo apropriado para reaterro (areia, terra, ou material especificado).

• Compactador de solos de percussão.

Etapas do Serviço:

1. Preparação da Área:

o Limpeza da vala, removendo qualquer detrito ou material que possa interferir no
reaterro.

o Verificação da tubulação ou estrutura instalada para assegurar que está em
conformidade antes do reaterro.

2. Preenchimento da Vaia:

o Colocação do solo de reaterro na vala em camadas, garantindo que não haja

materiais grandes ou inertes que possam prejudicar a compactação,

o Preenchimento gradual, camada por camada, com espessura adequada conforme

as especificações do projeto.

3. Compactação:

o utilização do compactador de solos de percussão para compactar cada camada de

solo. A compactação deve ser realizada de forma uniforme, garantindo que o solo

atinja a densidade adequada,

o Verificação da compactação ao longo do processo, ajustando a umidade do solo

conforme necessário para otimizar a eficácia da compactação.

4. Acabamento da Superfície:

Nível da superfície do reaterro, garantindo que esteja alinhada com o nível do solo

adjacente.

Verificação de que não haja desníveis ou buracos que possam causar problemas
futuros.

o
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ESTADO 00 MARANHÃO
PREFEfTURA MUNICIPAL X MSTOS BONS-MA

CNPf: 05.277.173/0001-75
MUNICÍPIO MEMBRO 00 TERRITÓRIO EM QDAOANIA CERRADO SUL MARANHENSE

5. Inspeção Final:

o Inspeção final da vala reenterrada para assegurar que o trabalho foi realizado

conforme as especificações, garantindo a estabilidade e segurança da área.

o Documentação do reaterro para registro e futuras referências.

Critérios de Medição:

• 0 serviço será medido em metros cúbicos de solo reenterrado, de acordo com as

quantidades efetivamente realizadas e aprovadas pela fiscalização da obra.

• 0 pagamento será baseado nas quantidades medidas e verificadas, conforme os preços
unitários estabelecidos.

Normas e Segurança:

• A execução do serviço deve seguir as normas técnicas pertinentes, garantindo a segurança

dos trabalhadores e a qualidade do reaterro.

• Utilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequados durante todas as

etapas do processo.

Essa especificação visa assegurar que o reaterro manual de valas com compactador de solos

de percussão seja realizado de forma eficiente, segura e em conformidade com as exigências

técnicas, garantindo a durabilidade e a estabilidade do solo tratado.

CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR. EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO,

DIMENSÕES INTERNAS: 0.4X0.4X0.4 M. AF 12/2020

Serviço: Fornecimento e instalação de caixa enterrada hidráulica retangular em concreto pré-
moldado.

Código:AF_12/2020

Descrição do Serviço: Este serviço consiste no fornecimento e instalação de uma caixa

enterrada hidráulica retangular, fabricada em concreto pré-moldado, com dimensões

internas de 0,4 x 0,4 x 0,4 metros. A caixa é projetada para receber e armazenar efluentes,

garantindo a separação e tratamento adequados.

Materiais Inclusos:

• Caixa enterrada hidráulica retangular em concreto pré-moldado, conforme especificações
acima.

• Tampa de acesso (se aplicável).

• Acessórios de instalação (conexões, se necessário).

Etapas do Serviço:

1. Preparação do Material:

o Verificação da caixa e dos acessórios, assegurando que estão em boas condições
e sem defeitos.

Av. Domingos Sertão, 1000 • S3o José, CEP; 65.870-000 • Pastos Bons - MA • Email: prefeílura_pastosbons®hotmail.corr»
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2. Preparação da Área de Instalação:

o Limpeza da área onde a caixa será instalada, removendo qualquer obstrução ou

material que possa interferir na instalação,

o Marcação da área de escavação, conforme as dimensões externas da caixa.

3. Escavação:

o Realização da escavação no solo, de acordo com as dimensões externas da caixa,

garantindo um fundo nivelado e estável.

4. Instalação da Caixa:

o Posicionamento da caixa enterrada na escavação, assegurando que ela esteja
alinhada e nivelada,

o Conexão da caixa às tubulações de entrada e saída de efluentes, utilizando

conexões apropriadas para garantir que não haja vazamentos.

5. Fixação e Acabamento:

Preenchimento ao redor da caixa com material adequado para garantir a

estabilidade e suporte.

Limpeza do local de instalação, removendo resíduos e materiais excedentes.

o

o

6. Inspeção Final:

o Inspeção final da Instalação para assegurar que a caixa esteja devidamente

posicionada e conectada,

o Documentação da instalação para registro e futuras referências.

Critérios de Medição:

• 0 serviço será medido em unidades de caixas instaladas, de acordo com as quantidades

efetivamente realizadas e aprovadas pela fiscalização da obra.

• O pagamento será baseado nas quantidades medidas e verificadas, conforme os preços

unitários estabelecidos.

Normas e Segurança:

• A execução do serviço deve seguir as normas técnicas pertinentes, garantindo a segurança

dos trabalhadores e a qualidade da instalação.

• Utilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequados durante todas as

etapas do processo.

Essa especificação visa assegurar que a instalação da caixa enterrada hidráulica retangular

em concreto pré-moldado seja realizada de forma eficiente, segura e em conformidade com

as exigências técnicas, garantindo a funcionalidade e durabilidade do sistema de drenagem
ou armazenamento de efluentes.
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INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA, AÉREA. MONOFÁSICA, COM CAIXA DE SOBREPOR, CABO

DE 10 MM2 E DISJUNTOR DIN SOA ÍNÃO INCLUSO O POSTE DE CONCRETO!.AF 07/2020 PS

Serviço: Instalação de entrada de energia elétrica aérea, monofásica.

Código: AF_07/2020_PS

Descrição do Serviço: Este serviço consiste na execução da entrada de energia elétrica aérea,

incluindo a instalação de caixa de sobrepor, cabo de 10 mm^ e disjuntor DIN de SOA. O serviço

não inclui a instalação do poste de concreto.

Materiais Inclusos:

• Caixa de sobrepor para instalação elétrica.

• Cabo elétrico de cobre de 10 mm^.

• Disjuntor DIN de SOA.

Etapas do Serviço:

1. Preparação do Material:

o Verificação da caixa de sobrepor, cabo e disjuntor, assegurando que todos os

materiais estão em boas condições e dentro das especificações técnicas.

2. Preparação da Área de Instalação:

o Definição do local onde a caixa de sobrepor será instalada, considerando a

acessibilidade e conformidade com as normas de segurança elétrica,

o Limpeza da área para garantir uma instalação adequada.

3. Instalação do Poste (se aplicável):

o Caso o poste de concreto seja necessário, a instalação deve ser feita antes da

instalação da entrada de energia. (Nota: Poste não incluído neste serviço).

4. Instalação da Caixa de Sobrepor:

o Fixação da caixa de sobrepor no local definido, utilizando parafusos e suportes

apropriados,

o Garantir que a caixa esteja nivelada e bem fixada.

5. Passagem do Cabo:

o Passagem do cabo de cobre de 10 mm^ da fonte de energia até a caixa de

sobrepor,

o Realização das conexões necessárias, assegurando que todas as ligações estejam

firmes e seguras.

Av. Domingos SertSo, 1000 • SSo José. CEP; 65.870-000 • Pastos Bons • MA • Email: prefeitur3_pastosbons@hotmail.com



3^

MaWUMM

âÍMt* gâSTÚSÊaMS
uniceffRWOt

ESTADO DO MARANHto
PiUFErrURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS-MA

CNPl: 05.277.173/0001-75
MUNICÍPIO MEMBRO DO TERRITÓRIO DA ODADANIA CERRADO SUL MARANHENSE

6. Instalação do Disjuntor:

o Montagem do disjuntor DIN de SOA na caixa de sobrepor, seguindo as normas de

instalação elétrica,

o Realização das conexões entre o disjuntor e o cabo, assegurando a correta

polaridade.

7. Verificação e Teste:

o Verificação da instalação elétrica, conferindo todas as conexões e a segurança da

instalação,

o Teste do sistema para assegurar que a entrada de energia está funcionando
corretamente.

8. Inspeção Finai:

o Inspeção final da instalação para garantir que todos os componentes estão

devidamente instalados e operacionais,

o Documentação da instalação para registro e futuras referências.

Critérios de Medição:

• O serviço será medido em unidades de entradas de energia instaladas, de acordo com as

quantidades efetivamente realizadas e aprovadas pela fiscalização da obra.

• 0 pagamento será baseado nas quantidades medidas e verificadas, conforme os preços
unitários estabelecidos.

Normas e Segurança:

• A execução do serviço deve seguir as normas técnicas pertinentes à instalação elétrica,

garantindo a segurança dos trabalhadores e a qualidade da instalação.

• Utilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequados durante todas as

etapas do processo.

Essa especificação visa assegurar que a instalação da entrada de energia elétrica aérea

monofásica seja realizada de forma eficiente, segura e em conformidade com as exigências

técnicas, garantindo a funcionalidade e a segurança do sistema elétrico.

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA. AF 09/2024

Serviço: Escavação manual de vala.

Código: AF_09/2024

Descrição do Serviço: Este serviço consiste na escavação manual de valas para Instalação de

tubulações, fundações ou outros serviços subterrâneos. A escavação deve ser realizada de

acordo com as dimensões e profundidades especificadas, garantindo a segurança e a
integridade da obra.

Av. Domingos SertSo, 1000 • S3o José, CEP: 65.870-000 • Pastos Bons • MA • Email: prefèitura_pastosbons€)hotmail.com
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Materiais e Equipamentos Inclusos:

• Ferramentas manuais (pás, picaretas, enxadas, etc.).

• Equipamentos de proteção individual (EPIs) (capacetes, luvas, botas, etc.).

Etapas do Serviço:

1. Preparação da Área:

o Limpeza da área onde a vala será escavada, removendo quaisquer obstruções ou

materiais que possam interferir na escavação,

o Marcação do percurso da vala, conforme as especificações do projeto, utilizando
cordas ou estacas.

2. Escavação da Vala:

o Início da escavação manual, utilizando ferramentas apropriadas para remover o

solo, conforme as dimensões especificadas (largura, profundidade e

comprimento),

o Controle da profundidade da vala, garantindo que esteja conforme as

especificações do projeto,

o Remoção de rochas ou outros materiais inertes que possam dificultar a escavação.

3. Apoios e Estabilização:

o Se necessário, instalação de apoios temporários nas laterais da vala para evitar

deslizamentos de terra, garantindo a segurança dos trabalhadores,

o Realização de escavação em degraus ou taludes, caso a profundidade da vala exija.

4. Recolhimento de Material:

o Transporte do solo escavado para a área designada, garantindo que não haja

obstruções ao redor da vala.

5. Inspeção da Vala:

o Inspeção da vala escavada para assegurar que as dimensões e a profundidade

estão corretas, conforme o projeto,

o Verificação da estabilidade das laterais e do fundo da vala.

6. Documentação:

o Registro das quantidades de solo escavado e das condições encontradas durante

a escavação, para fins de controle e fiscalização.

Critérios de Medição:

• O serviço será medido em metros cúbicos de solo escavado, de acordo com as

quantidades efetivamente realizadas e aprovadas pela fiscalização da obra.

• O pagamento será baseado nas quantidades medidas e verificadas, conforme os preços
unitários estabelecidos.
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Normas e Segurança:

• A execução do serviço deve seguir as normas técnicas pertinentes à escavação, garantindo

a segurança dos trabalhadores e a integridade da obra.

• Utilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPls) adequados durante todas as

etapas do processo.

Essa especificação visa assegurar que a escavação manual de vala seja realizada de forma

eficiente, segura e em conformidade com as exigências técnicas, garantindo a qualidade e a

segurança da obra.

REATERRO MANUAL DE VALAS. COM COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO.

AF 08/2023

Serviço: Reaterro manual de valas utilizando compactador de solos de percussão.

Código: AF_08/2023

Descrição do Serviço: Este serviço consiste no reaterro manual de valas após a instalação de

tubulações ou outros serviços subterrâneos, utilizando um compactador de solos de

percussão. O objetivo é garantir a estabilidade do solo e prevenir a formação de vazios ou

afundamentos na superfície.

Materiais Inclusos:

• Solo apropriado para reaterro (areia, terra ou material especificado).

• Compactador de solos de percussão.

Etapas do Serviço:

1. Preparação da Área:

o Limpeza da vala, removendo qualquer detrito ou material que possa interferir no
reaterro.

o Verificação da tubulação ou estrutura Instalada para assegurar que está em
conformidade antes do reaterro.

2. Preenchimento da Vala:

o Colocação do solo de reaterro na vala em camadas, garantindo que não haja

materiais grandes ou inertes que possam prejudicar a compactação,

o O preenchimento deve ser realizado camada por camada, com espessura

adequada conforme as especificações do projeto.

3. Compactação:

Utilização do compactador de solos de percussão para compactar cada camada de

solo. A compactação deve ser realizada de forma uniforme, garantindo que o solo

atinja a densidade adequada.

Av. Domingos Sertão, 1000 • São José, CEP: 65.870-000 • Pastos Bons - MA • Email: prefeitura_pastosbons€)hotmatl.corT>
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O Verificação da compactação ao longo do processo, ajustando a umidade do solo

conforme necessário para otimizar a eficácia da compactação.

4. Acabamento da Superfície:

o Nível da superfície do reaterro, garantindo que esteja alinhada com o nível do solo

adjacente,

o Verificação de que não haja desníveis ou buracos que possam causar problemas
futuros.

5. Inspeção Final:

o Inspeção final da vala reaterrada para assegurar que o trabalho foi realizado

conforme as especificações, garantindo a estabilidade e segurança da área.

o Documentação do reaterro para registro e futuras referências.

Critérios de Medição:

• O serviço será medido em metros cúbicos de solo reaterrado, de acordo com as

quantidades efetivamente realizadas e aprovadas pela fiscalização da obra.

• O pagamento será baseado nas quantidades medidas e verificadas, conforme os preços

unitários estabelecidos.

Normas e Segurança:

• A execução do serviço deve seguir as normas técnicas pertinentes, garantindo a segurança

dos trabalhadores e a qualidade do reaterro.

• Utilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequados durante todas as

etapas do processo.

Essa especificação visa assegurar que o reaterro manual de valas com compactador de solos

de percussão seja realizado de forma eficiente, segura e em conformidade com as exigências

técnicas, garantindo a durabilidade e a estabilidade do solo tratado.

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO. PEAD, DN 50 fl 1/2"). PARA REDE ENTERRADA DE

DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2021

Serviço: Fornecimento e Instalação de eletroduto flexível corrugado em PEAD, diâmetro

nominal (DN) de 50 mm (11/2"), para rede enterrada de distribuição de energia elétrica.

Código: AF_12/2021

Descrição do Serviço: Este serviço consiste no fornecimento e instalação de eletroduto

flexível corrugado fabricado em polietileno de alta densidade (PEAD) com diâmetro nominal

de 50 mm. O eletroduto será utilizado para proteger a fiação elétrica em uma rede enterrada

de distribuição de energia elétrica, garantindo segurança e durabilidade.

Materials Inclusos:

• Eletroduto flexível corrugado de PEAD, DN 50 mm.

Av. Domingos SertSo, 1000 • Sloiosé, CEP: 65.870-000 • Pastos Bons - MA • Email: pr€feitura_pastosbons@hotmail.com
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• Conexões e acessórios para instalação (se necessário).

• Materiais de fixação (se aplicável).

Etapas do Serviço:

1. Preparação da Área:

o Limpeza da área onde o eletroduto será instalado, removendo detritos e materiais

que possam interferir na escavação,

o Marcação do trajeto a ser seguido pelo eletroduto, conforme projeto.

2. Escavação:

o Execução da escavação da vala com profundidade e largura adequadas para a

instalação do eletroduto, assegurando que o fundo da vala esteja nivelado,

o A escavação deve considerar as normas de segurança e evitar deslizamentos.

3. Instalação do Eletroduto;

o Posicionamento do eletroduto flexível corrugado na vala, conforme o trajeto
marcado,

o Realização das conexões necessárias entre os trechos do eletroduto, utilizando os

acessórios apropriados para garantir a estanqueidade e segurança do sistema.

4. Fixação (se necessário):

o Fixação do eletroduto na posição correta, utilizando suportes ou outros materiais

de fixação, conforme necessário, para evitar movimentações.

5. Preenchimento da Vala:

o Cobertura do eletroduto com solo, garantindo que não haja pedras ou materiais

que possam danificar o eletroduto.

o Compactação do solo ao redor do eletroduto, assegurando a estabilidade da

instalação.

6. Inspeção Final:

o Inspeção da instalação para garantir que o eletroduto esteja corretamente

posicionado e que não haja obstruções,

o Documentação da instalação para registro e futuras referências.

Critérios de Medição:

• O serviço será medido em metros lineares de eletroduto instalado, de acordo com as

quantidades efetivamente realizadas e aprovadas pela fiscalização da obra.

• O pagamento será baseado nas quantidades medidas e verificadas, conforme os preços
unitários estabelecidos.
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Normas e Segurança:

• A execução do serviço deve seguir as normas técnicas pertinentes à instalação elétrica,

garantindo a segurança dos trabalhadores e a qualidade da instalação.

• Utilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequados durante todas as

etapas do processo.

Essa especificação visa assegurar que o fornecimento e a instalação do eletroduto flexível

corrugado em PEAD para a rede enterrada de distribuição de energia elétrica sejam

realizados de forma eficiente, segura e em conformidade com as exigências técnicas,

garantindo a funcionalidade e segurança do sistema elétrico.

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO. EM PVC, DE EMBUTIR, COM BARRAMENTO TERRA / NEUTRO.

PARA 12 DISJUNTORES

Serviço: Fornecimento e instalação de quadro de distribuição em PVC de embutir, com

barramento terra/neutro, para 12 disjuntores.

Descrição do Serviço: Este serviço consiste no fornecimento e instalação de um quadro de

distribuição fabricado em PVC, projetado para embutir em paredes, que possui capacidade

para acomodar 12 disjuntores. O quadro incluirá barramentos para conexão de terra e

neutro, garantindo uma distribuição segura e eficiente da energia elétrica.

Materiais Inclusos:

• Quadro de distribuição em PVC de embutir.

• Barramento terra.

• Barramento neutro.

• Acessórios de fixação e conexão.

• Tampa de fechamento {se aplicável).

Etapas do Serviço:

1. Preparação da Área:

o Limpeza da área onde o quadro será instalado, assegurando que não haja

obstruções,

o Marcação da posição do quadro na parede, considerando a altura e o alinhamento

adequados para acesso.

2. Embutímento do Quadro:

o Execução da abertura na parede (se necessário) para o embutimento do quadro

de distribuição, garantindo que as dimensões estejam adequadas,

o Posicionamento do quadro na abertura, fixando-o firmemente na parede com

parafusos ou outros materiais de fixação apropriados.

Av. Domingos SertSo, 1000 • S3o iosé. CEP: 65.870-000 • Pastos Bons - MA • Emaii; prâfeitura_pastosbons®hotiinail.com
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3. Conexão dos Barramentos:

o Instalação dos barramentos de terra e neutro dentro do quadro, assegurando que

estejam devidamente conectados e isolados,

o Realização das conexões dos disjuntores ao barramento, garantindo que estejam

firmemente presos e que as polaridades estejam corretas.

4. Instalação dos Disjuntores:

o Inserção dos disjuntores no quadro, seguindo a configuração desejada e conforme

as especificações do projeto,

o Verificação de que os disjuntores estão adequadamente fixados e conectados.

5. Fechamento e Inspeção:

o Colocação da tampa de fechamento no quadro (se aplicável), garantindo que o

acesso aos componentes internos seja seguro e protegido,

o Inspeção final da Instalação para assegurar que todos os componentes estejam

corretamente instalados e funcionando.

6. Documentação:

o Registro da instalação para fins de controle e futuras referências.

Critérios de Medição:

• O serviço será medido em unidades de quadros de distribuição instalados, de acordo com

as quantidades efetivamente realizadas e aprovadas pela fiscalização da obra.

• O pagamento será baseado nas quantidades medidas e verificadas, conforme os preços

unitários estabelecidos.

Normas e Segurança:

• A execução do serviço deve seguir as normas técnicas pertinentes à instalação elétrica,

garantindo a segurança dos trabalhadores e a qualidade da instalação.

• Utilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequados durante todas as

etapas do processo.

Essa especificação visa assegurar que o fornecimento e a instalação do quadro de distribuição

em PVC de embutir, com barramento terra/neutro, para 12 disjuntores, sejam realizados de

forma eficiente, segura e em conformidade com as exigências técnicas, garantindo a

funcionalidade e a segurança do sistema elétrico.

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO. PVC. DN 25 MM Í3/4”). PARA

CIRCUITOS TERMINAIS. INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

AF 03/2023

Serviço: Fornecimento e instalação de eletroduto flexível corrugado reforçado em PVC,

diâmetro nominal (DN) de 25 mm (3/4"), para circuitos terminais instalados em parede.

Av. Domingos SertAo, 1000 • SSo José. CEP: 65.870-000 • Pastos Bons • MA • Email: prefettura_pastosbons@hotmail.com
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Código: AF_03/2023

Descrição do Serviço: Este serviço consiste no fornecimento e instalação de eíetroduto

flexível corrugado reforçado fabricado em PVC com diâmetro nominal de 25 mm. O

eíetroduto será utilizado para proteger a fiação elétrica de circuitos terminais, garantindo

segurança e durabilidade na instalação.

Materiais Inclusos:

• Eíetroduto flexível corrugado reforçado de PVC, DN 25 mm.

• Conexões e acessórios necessários para instalação.

• Materiais de fixação (se aplicável).

Etapas do Serviço:

1. Preparação da Área:

o Limpeza da área onde o eíetroduto será instalado, removendo quaisquer

obstruções,

o Marcação do trajeto a ser seguido pelo eíetroduto na parede, conforme as

especificações do projeto.

2. Instalação do Eíetroduto:

o Corte do eíetroduto nas dimensões necessárias para o trajeto marcado,

o Posicionamento do eíetroduto na parede, utilizando suportes ou braçadeiras para

fixação, garantindo que esteja alinhado e seguro.

3. Conexão e Acessórios:

o Instalação de conexões e acessórios conforme necessários, assegurando que todas

as ligações estejam firmes e seguras,

o Garantir que as extremidades do eíetroduto estejam devidamente fechadas ou

conectadas a outros componentes.

4. Fixação:

Fixação do eíetroduto à parede utilizando os suportes adequados, assegurando

que não haja movimentações e que esteja em conformidade com as normas de

instalação elétrica.

5. Inspeção Final:

o Verificação da instalação para garantir que o eíetroduto esteja corretamente

posicionado e que todas as conexões estejam seguras,

o Documentação da instalação para registro e futuras referências.

Critérios de Medição:

• O serviço será medido em metros lineares de eíetroduto instalado, de acordo com as

quantidades efetivamente realizadas e aprovadas pela fiscalização da obra.
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• O pagamento será baseado nas quantidades medidas e verificadas, conforme os preços
unitários estabelecidos.

Normas e Segurança:

• A execução do serviço deve seguir as normas técnicas pertinentes à instalação elétrica,

garantindo a segurança dos trabalhadores e a qualidade da instalação.

• Utilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequados durante todas as

etapas do processo.

Essa especificação visa assegurar que o fornecimento e a instalação do eletroduto flexível

corrugado reforçado em PVC para circuitos terminais sejam realizados de forma eficiente,

segura e em conformidade com as exigências técnicas, garantindo a funcionalidade e

segurança do sistema elétrico.

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO. EM PVC. DE EMBUTIR. COM BARRAMENTO TERRA / NEUTRO.

PARA 12 DISJUNTORES

Serviço: Fornecimento e instalação de quadro de distribuição em PVC de embutir, com

barramento terra/neutro, para 12 disjuntores.

Descrição do Serviço: Este serviço consiste no fornecimento e instalação de um quadro de

distribuição fabricado em PVC, projetado para embutir em paredes, que possui capacidade

para acomodar 12 disjuntores. 0 quadro incluirá barramentos para conexão de terra e

neutro, garantindo uma distribuição segura e eficiente da energia elétrica.

Materiais Inclusos:

• Quadro de distribuição em PVC de embutir.

• Barramento terra.

• Barramento neutro.

• Acessórios de fixação e conexão.

• Tampa de fechamento (se aplicável).

Etapas do Serviço:

1. Preparação da Área:

o Limpeza da área onde o quadro será instalado, assegurando que não haja

obstruções,

o Marcação da posição do quadro na parede, considerando a altura e o alinhamento

adequados para acesso.

2. Embutimento do Quadro:

o Execução da abertura na parede (se necessário) para o embutimento do quadro

de distribuição, garantindo que as dimensões estejam adequadas.

Av. Domingos SertSo, 1000 ♦ S3o José. CEP: 65.870-000 • Pastos Bons - MA • Emaii; prefeitura_pastosbons®hotmaíl.com
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O Posicionamento do quadro na abertura, fixando-o firmemente na parede com

parafusos ou outros materiais de fixação apropriados.

3. Conexão dos Barramentos:

o Instalação dos barramentos de terra e neutro dentro do quadro, assegurando que

estejam devidamente conectados e isolados,

o Realização das conexões dos disjuntores ao barramento, garantindo que estejam

firmemente presos e que as polaridades estejam corretas.

4. Instalação dos Disjuntores:

o Inserção dos disjuntores no quadro, seguindo a configuração desejada e conforme

as especificações do projeto,

o Verificação de que os disjuntores estão adequadamente fixados e conectados.

5. Fechamento e Inspeção:

o Colocação da tampa de fechamento no quadro (se aplicável), garantindo que o

acesso aos componentes internos seja seguro e protegido,

o Inspeção final da instalação para assegurar que todos os componentes estejam
corretamente instalados e funcionando.

6. Documentação:

o Registro da instalação para fins de controle e futuras referências.

Critérios de Medição:

• 0 serviço será medido em unidades de quadros de distribuição instalados, de acordo com

as quantidades efetivamente realizadas e aprovadas pela fiscalização da obra.

• 0 pagamento será baseado nas quantidades medidas e verificadas, conforme os preços

unitários estabelecidos.

Normas e Segurança:

• A execução do serviço deve seguir as normas técnicas pertinentes à instalação elétrica,

garantindo a segurança dos trabalhadores e a qualidade da instalação.

• Utilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequados durante todas as

etapas do processo.

Essa especificação visa assegurar que o fornecimento e a instalação do quadro de distribuição

em PVC de embutir, com barramento terra/neutro, para 12 disjuntores, sejam realizados de

forma eficiente, segura e em conformidade com as exigências técnicas, garantindo a

funcionalidade e a segurança do sistema elétrico.
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ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO. PVC DN 25 MM f3/4“l, PARA

CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

AF 03/2023

Serviço: Fornecimento e instalação de eletroduto flexível corrugado reforçado em PVC,

diâmetro nominal (DN) de 25 mm (3/4"), para circuitos terminais instalados em parede.

Código: AF_03/2023

Descrição do Serviço: Este serviço consiste no fornecimento e instalação de eletroduto

flexível corrugado reforçado fabricado em PVC com diâmetro nominal de 25 mm. 0

eletroduto será utilizado para proteger a fiação elétrica de circuitos terminais, garantindo

segurança e durabilidade na instalação.

Materiais Inclusos:

• Eletroduto flexível corrugado reforçado de PVC, DN 25 mm.

• Conexões e acessórios necessários para instalação.

• Materiais de fixação (se aplicável).

Etapas do Serviço:

1. Preparação da Área:

o Limpeza da área onde o eletroduto será instalado, removendo quaisquer

obstruções,

o Marcação do trajeto a ser seguido pelo eletroduto na parede, conforme as

especificações do projeto.

2. Instalação do Eletroduto:

o Corte do eletroduto nas dimensões necessárias para o trajeto marcado,

o Posicionamento do eletroduto na parede, utilizando suportes ou braçadeiras para

fixação, garantindo que esteja alinhado e seguro.

3. Conexão e Acessórios:

o Instalação de conexões e acessórios conforme necessários, assegurando que todas

as ligações estejam firmes e seguras,

o Garantir que as extremidades do eletroduto estejam devidamente fechadas ou

conectadas a outros componentes.

4. Fixação:

Fixação do eletroduto à parede utilizando os suportes adequados, assegurando

que não haja movimentações e que esteja em conformidade com as normas de

instalação elétrica.

5. Inspeção Finai:

Verificação da instalação para garantir que o eletroduto esteja corretamente

posicionado e que todas as conexões estejam seguras.
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O Documentação da instalação para registro e futuras referências.

Critérios de Medição:

• 0 serviço será medido em metros lineares de eletroduto instalado, de acordo com as

quantidades efetivamente realizadas e aprovadas pela fiscalização da obra.

• 0 pagamento será baseado nas quantidades medidas e verificadas, conforme os preços

unitários estabelecidos.

Normas e Segurança:

• A execução do serviço deve seguir as normas técnicas pertinentes à instalação elétrica,

garantindo a segurança dos trabalhadores e a qualidade da instalação.

• Utilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPls) adequados durante todas as

etapas do processo.

Essa especificação visa assegurar que o fornecimento e a instalação do eletroduto flexível

corrugado reforçado em PVC para circuitos terminais sejam realizados de forma eficiente,

segura e em conformidade com as exigências técnicas, garantindo a funcionalidade e

segurança do sistema elétrico.

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE lOA - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF 10/2020

Serviço: Fornecimento e instalação de disjuntor monopolar tipo DIN, com corrente nominal
de lOA.

Código: AF_10/2020

Descrição do Serviço: Este serviço consiste no fornecimento e instalação de um disjuntor

monopolar tipo DIN, projetado para proteger circuitos elétricos de sobrecarga e curto-

circuito. O disjuntor terá uma corrente nominal de lOA, sendo adequado para aplicações em
circuitos terminais.

Materiais Inclusos:

• Disjuntor monopolar tipo DIN, lOA.

• Acessórios necessários para instalação (se aplicável).

Etapas do Serviço:

1. Preparação da Área:

o Limpeza da área onde o disjuntor será instalado, assegurando que não haja

obstruções,

o Verificação do quadro de distribuição para garantir que haja espaço disponível e

condições adequadas para a instalação do disjuntor.
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2. Desconexão da Alimentação:

o Desligamento da alimentação elétrica do quadro de distribuição antes de iniciar a

instalaçãO; garantindo a segurança do trabalho.

3. Instalação do Disjuntor:

o Posicionamento do disjuntor no trilho DIN do quadro de distribuição, fixando-o

adequadamente,

o Conexão dos fios de entrada e saída ao disjuntor, assegurando que as conexões

estejam firmes e seguras.

4. Verificação da Instalação:

o Inspeção das conexões para garantir que estejam corretas e seguras, evitando

qualquer risco de curto-circuito,

o Certificação de que o disjuntor está devidamente montado e alinhado no quadro.

5. Reconexâo da Alimentação:

o Ligação da alimentação elétrica do quadro de distribuição novamente, testando o

funcionamento do disjuntor para garantir que opera corretamente.

6. Documentação:

o Registro da instalação para fins de controle e futuras referências.

Critérios de Medição:

• 0 serviço será medido em unidades de disjuntores instalados, de acordo com as

quantidades efetivamente realizadas e aprovadas pela fiscalização da obra.

• 0 pagamento será baseado nas quantidades medidas e verificadas, conforme os preços
unitários estabelecidos.

Normas e Segurança:

• A execução do serviço deve seguir as normas técnicas pertinentes à instalação elétrica,

garantindo a segurança dos trabalhadores e a qualidade da instalação.

• Utilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequados durante todas as

etapas do processo.

Essa especificação visa assegurar que o fornecimento e a instalação do disjuntor monopolar

tipo DIN, com corrente nominal de lOA, sejam realizados de forma eficiente, segura e em

conformidade com as exigências técnicas, garantindo a funcionalidade e a segurança do
sistema elétrico.

Av, Domingos Sertão, 1000 • S9o José, CEP; 65.870-000 • Pastos Bons - MA • Emalf: prefeitura_pastosbons®hotmail.com
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DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 20A - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF 10/2020

Serviço: Fornecimento e instalação de disjuntor monopolar tipo DIN, com corrente nominal
de 20A.

Código: AF_10/2020

Descrição do Serviço: Este serviço consiste no fornecimento e instalação de um disjuntor

monopolar tipo DIN, projetado para proteger circuitos elétricos de sobrecarga e curto-

circuito. 0 disjuntor terá uma corrente nominal de 20A, sendo adequado para aplicações em

circuitos terminais que demandam esse nível de proteção.

Materiais Inclusos:

• Disjuntor monopolar tipo DIN, 20A.

• Acessórios necessários para instalação (se aplicável).

Etapas do Serviço:

1. Preparação da Área:

o Limpeza da área onde o disjuntor será instalado, assegurando que não haja

obstruções ou riscos de acidentes,

o Verificação do quadro de distribuição para garantir que haja espaço disponível e

condições adequadas para a Instalação do disjuntor.

2. Desconexão da Alimentação:

o Desligamento da alimentação elétrica do quadro de distribuição antes de iniciar a

instalação, garantindo a segurança do trabalho.

3. instalação do Disjuntor:

o Posicionamento do disjuntor no trilho DIN do quadro de distribuição, fixando-o

adequadamente,

o Conexão dos fios de entrada e saída ao disjuntor, assegurando que as conexões

estejam firmes e seguras.

4. Verificação da instalação:

o Inspeção das conexões para garantir que estejam corretas e seguras, evitando

qualquer risco de curto-circuito,

o Certificação de que o disjuntor está devidamente montado e alinhado no quadro.

5. Reconexão da Alimentação:

o Ligação da alimentação elétrica do quadro de distribuição novamente, testando o

funcionamento do disjuntor para garantir que opera corretamente.

6. Documentação:

o Registro da instalação para fins de controle e futuras referências.

Av. Domingos Sertão, 1000 • S3o José, CEP: 65.870-000 • Pastos Bons - MA • Email: prefeitufa_pastosbons^hotmatl.com
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Critérios de Medição:

• 0 serviço será medido em unidades de disjuntores instalados, de acordo com as

quantidades efetivamente realizadas e aprovadas pela fiscalização da obra.

• O pagamento será baseado nas quantidades medidas e verificadas, conforme os preços
unitários estabelecidos.

Normas e Segurança:

• A execução do serviço deve seguir as normas técnicas pertinentes à instalação elétrica,

garantindo a segurança dos trabalhadores e a qualidade da instalação.

• Utilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequados durante todas as

etapas do processo.

Essa especificação visa assegurar que o fornecimento e a instalação do disjuntor monopolar

tipo DIN, com corrente nominal de 20A, sejam realizados de forma eficiente, segura e em

conformidade com as exigências técnicas, garantindo a funcionalidade e a segurança do
sistema elétrico.

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 25A - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF 10/2020

Serviço: Fornecimento e instalação de disjuntor monopolar tipo DIN, com corrente nominal
de 25A.

Código: AF_10/2020

Descrição do Serviço: Este serviço consiste no fornecimento e instalação de um disjuntor

monopolar tipo DIN, projetado para proteger circuitos elétricos de sobrecarga e curto-

circuito. O disjuntor terá uma corrente nominal de 25A, sendo adequado para aplicações em

circuitos que requerem esse nível de proteção.

Materiais Inclusos:

• Disjuntor monopolartipo DIN, 25A.

• Acessórios necessários para instalação (se aplicável).

Etapas do Serviço:

1. Preparação da Área:

o Limpeza da área onde o disjuntor será instalado, assegurando que não haja

obstruções,

o Verificação do quadro de distribuição para garantir que haja espaço disponível e

condições adequadas para a instalação do disjuntor.

2. Desconexão da Alimentação:

o Desligamento da alimentação elétrica do quadro de distribuição antes de iniciar a

instalação, garantindo a segurança do trabalho.

Aw. Domingos SercSo, ICXM • S3o José, CEP: 65.870-000 • Pastos Bons - MA • Emai): pr€feitura_pastosbons#hotmail.com
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3. Instalação do Disjuntor:

Posicionamento do disjuntor no trilho DIN do quadro de distribuição, fixando-o

adequadamente.

Conexão dos fios de entrada e saída ao disjuntor, assegurando que as conexões

estejam firmes e seguras.

4. Verificação da Instalação:

o Inspeção das conexões para garantir que estejam corretas e seguras, evitando

qualquer risco de curto-circuito,

o Certificação de que o disjuntor está devidamente montado e alinhado no quadro.

5. Reconexão da Alimentação:

o Ligação da alimentação elétrica do quadro de distribuição novamente, testando o

funcionamento do disjuntor para garantir que opera corretamente.

o

6. Documentação:

o Registro da instalação para fins de controle e futuras referências.

Critérios de Medição:

• 0 serviço será medido em unidades de disjuntores instalados, de acordo com as

quantidades efetivamente realizadas e aprovadas pela fiscalização da obra.

• 0 pagamento será baseado nas quantidades medidas e verificadas, conforme os preços
unitários estabelecidos.

Normas e Segurança:

• A execução do serviço deve seguir as normas técnicas pertinentes à instalação elétrica,

garantindo a segurança dos trabalhadores e a qualidade da instalação.

• Utilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequados durante todas as

etapas do processo.

Essa especificação visa assegurar que o fornecimento e a instalação do disjuntor monopolar

tipo DIN, com corrente nominal de 25A, sejam realizados de forma eficiente, segura e em

conformidade com as exigências técnicas, garantindo a funcionalidade e a segurança do
sistema elétrico.

DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE SOA - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF 10/2020

Serviço: Fornecimento e instalação de disjuntor bipolar tipo DIN, com corrente nominal de
SOA.

Código: AF_10/2020

Descrição do Serviço: Este serviço consiste no fornecimento e instalação de um disjuntor

bipolar tipo DIN, projetado para proteger circuitos elétricos de sobrecarga e curto-circuito.

Av. Domtngo& SertSo, 1000 • S3o José. CEP: 65.870..000 • Pastos Bons - MA • Email: preféitura_pastosbons@hotmail.com
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O disjuntor terá uma corrente nominal de SOA, sendo adequado para aplicações que

requerem proteção em circuitos bipolares.

Materiais Inclusos:

• Disjuntor bipolar tipo DIN, SOA.

• Acessórios necessários para instalação (se aplicável).

Etapas do Serviço:

1. Preparação da Área:

o Limpeza da área onde o disjuntor será instalado, assegurando que não haja

obstruções,

o Verificação do quadro de distribuição para garantir que haja espaço disponível e

condições adequadas para a instalação do disjuntor.

2. Desconexão da Alimentação:

o Desligamento da alimentação elétrica do quadro de distribuição antes de iniciar a

instalação, garantindo a segurança do trabalho.

3. Instalação do Disjuntor:

Posicionamento do disjuntor no trilho DIN do quadro de distribuição, fixando-o

adequadamente.

Conexão dos fios de entrada e saída ao disjuntor, assegurando que as conexões

estejam firmes e seguras.

4. Verificação da Instalação:

o Inspeção das conexões para garantir que estejam corretas e seguras, evitando

qualquer risco de curto-circuito,

o Certificação de que o disjuntor está devidamente montado e alinhado no quadro.

5. Reconexão da Alimentação:

o Ligação da alimentação elétrica do quadro de distribuição novamente, testando o

funcionamento do disjuntor para garantir que opera corretamente.

o

6. Documentação:

Registro da instalação para fins de controle e futuras referências.

Critérios de Medição:

• O serviço será medido em unidades de disjuntores instalados, de acordo com as

quantidades efetivamente realizadas e aprovadas pela fiscalização da obra.

> O pagamento será baseado nas quantidades medidas e verificadas, conforme os preços
unitários estabelecidos.

o
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Normas e Segurança:

• A execução do serviço deve seguir as normas técnicas pertinentes à instalação elétrica,

garantindo a segurança dos trabalhadores e a qualidade da instalação.

• Utilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequados durante todas as

etapas do processo.

Essa especificação visa assegurar que o fornecimento e a instalação do disjuntor bipolar tipo

DIN, com corrente nominal de SOA, sejam realizados de forma eficiente, segura e em

conformidade com as exigências técnicas, garantindo a funcionalidade e a segurança do
sistema elétrico.

INTERRUPTOR DIFERENCIAL RESIDUAL BIPOLAR 20A. SENSIBILIDADE 30 mA

Serviço: Fornecimento e instalação de Interruptor Diferencial Residual (IDR) bipolar, com

corrente nominal de 20A e sensibilidade de 30 mA.

Descrição do Serviço: Este serviço consiste no fornecimento e instalação de um Interruptor

Diferencial Residual bipolar, projetado para proteger circuitos elétricos contrafugas de

corrente que podem causar choques elétricos e incêndios. O IDR terá uma corrente nominal

de 20A e uma sensibilidade de 30 mA, adequado para proteger circuitos residenciais e

comerciais.

Materiais Inclusos:

• Interruptor Diferencial Residual bipolar, 20A, 30 mA.

• Acessórios necessários para instalação (se aplicável).

Etapas do Serviço:

1. Preparação da Área:

o Limpeza da área onde o IDR será Instalado, assegurando que não haja obstruções,

o Verificação do quadro de distribuição para garantir que haja espaço disponível e

condições adequadas para a instalação do IDR.

2. Desconexão da Alimentação:

o Desligamento da alimentação elétrica do quadro de distribuição antes de iniciar a

instalação, garantindo a segurança do trabalho.

3. Instalação do IDR:

Posicionamento do IDR no trilho DIN do quadro de distribuição, fixando-o

adequadamente.

Conexão dos fios de entrada e saída ao IDR, assegurando que as conexões estejam

firmes e seguras.

o
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4. Verificação da Instalação:

o Inspeção das conexões para garantir que estejam corretas e seguras, evitando

qualquer risco de falhas no sistema,

o Certificação de que o IDR está devidamente montado e alinhado no quadro.

5. Reconexão da Alimentação:

o Ligação da alimentação elétrica do quadro de distribuição novamente, testando o

funcionamento do IDR para garantir que opera corretamente,

o Realização do teste de funcionamento utilizando o botão de teste do IDR,

verificando se o dispositivo desarma conforme esperado.

6. Documentação:

o Registro da instalação para fins de controle e futuras referências.

Critérios de Medição:

• O serviço será medido em unidades de IDRs instalados, de acordo com as quantidades

efetivamente realizadas e aprovadas pela fiscalização da obra.

♦ O pagamento será baseado nas quantidades medidas e verificadas, conforme os preços
unitários estabelecidos.

Normas e Segurança:

• A execução do serviço deve seguir as normas técnicas pertinentes à instalação elétrica,

garantindo a segurança dos trabalhadores e a qualidade da instalação.

• Utilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequados durante todas as

etapas do processo.

Essa especificação visa assegurar que o fornecimento e a instalação do Interruptor

Diferencial Residual bipolar, com corrente nominal de 20A e sensibilidade de 30 mA, sejam

realizados de forma eficiente, segura e em conformidade com as exigências técnicas,

garantindo a funcionalidade e a segurança do sistema elétrico.

INTERRUPTOR DIFERENCIAL RESIDUAL BIPOLAR 25A. SENSIBILIDADE 30 mA

Serviço: Fornecimento e instalação de Interruptor Diferencial Residual (IDR) bipolar, com
corrente nominal de 25A e sensibilidade de 30 mA.

Descrição do Serviço: Este serviço consiste no fornecimento e instalação de um Interruptor

Diferencial Residual bipolar, projetado para proteger circuitos elétricos contra fugas de

corrente que podem causar choques elétricos e incêndios. O IDR terá uma corrente nominal

de 25A e uma sensibilidade de 30 mA, sendo adequado para proteger circuitos em

residênciase estabelecimentoscomerciais.

Materiais Inclusos:

• Interruptor Diferencial Residual bipolar, 25A, 30 mA.

Av, Domingos SertSo, 1000 • S3o José, CEP: 65.870-000 • Pastos Bons • MA • Emaii: prefeítura_pastosbonsS>hotmaíl.com
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• Acessórios necessários para instalação {se aplicável).

Etapas do Serviço:

1. Preparação da Área:

o Limpeza da área onde o IDR será instalado, assegurando que não haja obstruções,

o Verificação do quadro de distribuição para garantir que haja espaço disponível e

condições adequadas para a instalação do IDR.

2. Desconexão da Alimentação:

o Desligamento da alimentação elétrica do quadro de distribuição antes de iniciar a

instalação, garantindo a segurança do trabalho.

3. Instalação do IDR:

o Posicionamento do IDR no trilho DIN do quadro de distribuição, fixando-o

adequadamente,

o Conexão dos fios de entrada e saída ao IDR, assegurando que as conexões estejam

firmes e seguras.

4. Verificação da Instalação:

Inspeção das conexões para garantir que estejam corretas e seguras, evitando

qualquer risco de falhas no sistema.

Certificação de que o IDR está devidamente montado e alinhado no quadro.

5. Reconexão da Alimentação:

o Ligação da alimentação elétrica do quadro de distribuição novamente, testando o

funcionamento do IDR para garantir que opera corretamente,

o Realização do teste de funcionamento utilizando o botão de teste do IDR,

verificando se o dispositivo desarma conforme esperado.

o

6. Documentação:

o Registro da instalação para fins de controle e futuras referências.

Critérios de Medição:

• O serviço será medido em unidades de IDRs instalados, de acordo com as quantidades

efetivamente realizadas e aprovadas peta fiscalização da obra.

• O pagamento será baseado nas quantidades medidas e verificadas, conforme os preços
unitários estabelecidos.

Normas e Segurança:

• A execução do serviço deve seguir as normas técnicas pertinentes à instalação elétrica,

garantindo a segurança dos trabalhadores e a qualidade da instalação.

• Utilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequados durante todas as

etapas do processo.

Av. Domingos Sertão, 1000 • São José, CEP: 65.870*000 • Pastos Bons • MA • Emait: prefeitura_pastosb(Mis@hotmail.com
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Essa especificação visa assegurar que o fornecimento e a Instalação do Interruptor

Diferencial Residual bipolar, com corrente nominal de 25A e sensibilidade de 30 mA, sejam

realizados de forma eficiente, segura e em conformidade com as exigências técnicas,

garantindo a funcionalidade e a segurança do sistema elétrico.

INTERRUPTOR DIFERENCIAL RESIDUAL BIPOLAR 40A. SENSIBILIDADE 30 mA

Serviço: Fornecimento e instalação de Interruptor Diferencial Residual (IDR) bipolar, com
corrente nominal de 40A e sensibilidade de 30 mA.

Descrição do Serviço: Este serviço consiste no fornecimento e instalação de um Interruptor

Diferencial Residual bipolar, projetado para proteger circuitos elétricos contra fugas de

corrente que podem causar choques elétricos e incêndios. 0 IDR terá uma corrente nominal

de 40A e uma sensibilidade de 30 mA, sendo adequado para proteger circuitos em aplicações
residenciais e comerciais.

Materiais Inclusos:

• Interruptor Diferencial Residual bipolar, 40A, 30 mA.

• Acessórios necessários para instalação (se aplicável).

Etapas do Serviço:

1. Preparação da Área:

o Limpeza da área onde o IDR será instalado, assegurando que não haja obstruções,

o Verificação do quadro de distribuição para garantir que haja espaço disponível e

condições adequadas para a instalação do IDR.

2. Desconexão da Alimentação:

o Desligamento da alimentação elétrica do quadro de distribuição antes de iniciar a

instalação, garantindo a segurança do trabalho.

3. Instalação do IDR:

o Posicionamento do IDR no trilho DIN do quadro de distribuição, fixando-o

adequadamente,

o Conexão dos fios de entrada e saída ao IDR, assegurando que as conexões estejam

firmes e seguras.

4. Verificação da Instalação:

o Inspeção das conexões para garantir que estejam corretas e seguras, evitando

qualquer risco de falhas no sistema,

o Certificação de que o IDR está devidamente montado e alinhado no quadro.

5. Reconexão da Alimentação:

o Ligação da alimentação elétrica do quadro de distribuição novamente, testando o

funcionamento do IDR para garantir que opera corretamente.

Av. Domingos Sertão, 1000 • São José, CEP: 65.870-000 • Pastos Bons - MA • Email: prefeitura_pastosbons®hotmail.com
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Realização do teste de funcionamento utilizando o botão de teste do

verificando se o dispositivo desarma conforme esperado.

IDR,

6. Documentação:

o Registro da instalação para fins de controle e futuras referências.

Critérios de Medição:

• O serviço será medido em unidades de IDRs instalados, de acordo com as quantidades

efetivamente realizadas e aprovadas pela fiscalização da obra.

• O pagamento será baseado nas quantidades medidas e verificadas, conforme os preços
unitários estabelecidos.

Normas e Segurança:

• A execução do serviço deve seguir as normas técnicas pertinentes à instalação elétrica,

garantindo a segurança dos trabalhadores e a qualidade da instalação.

• Utilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequados durante todas as

etapas do processo.

Essa especificação visa assegurar que o fornecimento e a instalação do Interruptor

Diferencial Residual bipolar, com corrente nominal de 40A e sensibilidade de 30 mA, sejam

realizados de forma eficiente, segura e em conformidade com as exigências técnicas,

garantindo a funcionalidade e a segurança do sistema elétrico.

CAIXA OaOGONAL DE FUNDO MOVEL EM PVC. DE 3" X 3'*. PARA ELETRODUTO FLEXÍVEL

CORRUGADO

Descrição do Produto: Caixa octogonal de fundo móvel, fabricada em PVC, com dimensões

de 3" X 3", projetada para acomodar eletrodutos flexíveis corrugados. Esta caixa é ideai para

instalações elétricas, permitindo a passagem e proteção dos fios elétricos, além de facilitar a

conexão de dispositivos e pontos de luz.

Características Técnicas:

• Material: PVC (Policloreto de Vinila), garantindo resistência e durabilidade.

• Formato: Octogonal, proporcionando uma instalação mais versátil e prática.

• Dimensões: 3 polegadas por 3 polegadas, adequada para a maioria das aplicações
residenciais e comerciais.

• Fundo Móvel: Facilita o acesso e a instalação dos componentes elétricos, permitindo

ajustes conforme necessário.

• Compatibilidade: Projetada para uso com eletrodutos flexíveis corrugados, assegurando

uma conexão segura e eficaz.

Aplicações:

• Instalações elétricas em residências, escritórios e indústrias.

Av. Domingos Sertão, 1000 • SSo José. CEP: 65.870-0CK) • Pastos Bons - MA • Email: prefeltura_pastosbons®hotmai!.coni
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• Conexões de pontos de luz, tomadas e outros dispositivos elétricos.

• Proteção de fiações elétricas em ambientes internos e externos.

Vantagens:

• Facilidade de Instalação: A estrutura octogonal e o fundo móvel permitem uma instalação

rápida e eficiente.

• Durabilidade: O material em PVC oferece resistência a impactos e variações climáticas,

garantindo longa vida útil.

• Versatilidade: Adequada para diversos tipos de instalação elétrica, proporcionando

flexibilidade no projeto.

Critérios de Medição:

• A medição do fornecimento será feita em unidades de caixas octogonais instaladas ou

fornecidas, conforme as quantidades efetivamente realizadas e aprovadas pela

fiscalização da obra.

Normas e Segurança:

• O produto deve atender às normas técnicas pertinentes à instalação elétrica, garantindo

a segurança e a qualidade do sistema elétrico.

• Recomenda-se a utilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) durante a

instalação.

Essa especificação visa assegurar que a caixa octogonal de fundo móvel em PVC, com

dimensões de 3" x 3”, seja fornecida e instalada de acordo com as exigências técnicas,

garantindo a funcionalidade e a segurança da instalação elétrica.

CAIXA RETANGULAR 4" X 4" BAIXA (0.30 M DO PISO). PVC INSTALADA EM PAREDE -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 03/2023

Serviço: Fornecimento e instalação de caixa retangular baixa, com dimensões de 4" x 4",

fabricada em PVC, instalada a 0,30 m do piso.

Código: AF_03/2023

Descrição do Serviço: Este serviço consiste no fornecimento e instalação de uma caixa

retangular baixa, projetada para ser instalada em paredes, a uma altura de 0,30 metros do

piso. A caixa é fabricada em PVC, assegurando resistência e durabilidade, e é ideal para

proteger conexões elétricas e permitir o acesso a tomadas e dispositivos.

Materiais Inclusos:

• Caixa retangular em PVC, 4" x 4".

• Acessórios necessários para instalação (parafusos, buchas, etc.).

Etapas do Serviço:

1. Preparação da Área;

Av. Domingos Sertão, 1000 • SSo José, CEP: 65.870-^)0 • Pastos Bons - MA • Email: preféitura_pastosbons@hotmail.com
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Limpeza da área onde a caixa será instalada; assegurando que não haja

obstruções.

Verificação da parede para garantir que a altura de 0,30 m do piso seja respeitada

e que a superfície esteja adequada para a instalação.

2. Marcação da Posição:

Marcação da posição exata onde a caixa será instalada na parede, assegurando

que esteja alinhada e nivelada.

3. Instalação da Caixa:

o Realização da abertura na parede, se necessário, para acomodar a caixa,

o Fixação da caixa na parede utilizando os acessórios apropriados (parafusos e

buchas), garantindo que esteja segura e bem posicionada.

4. Conexões Elétricas:

o Realização das conexões elétricas necessárias na caixa, conforme o projeto

elétrico,

o Assegurar que todas as conexões estejam firmes e seguras, evitando riscos de

curto-circuito.

5. Verificação da Instalação:

Inspeção da instalação para garantir que a caixa esteja corretamente instalada e

que as conexões elétricas estejam seguras.

Teste das conexões, se aplicável, para assegurar o funcionamento adequado.

o

o

o

o

6. Documentação:

o Registro da instalação para fins de controle e futuras referências.

Critérios de Medição:

• O serviço será medido em unidades de caixas Instaladas, de acordo com as quantidades

efetivamente realizadas e aprovadas pela fiscalização da obra.

• O pagamento será baseado nas quantidades medidas e verificadas, conforme os preços
unitários estabelecidos.

Normas e Segurança:

• A execução do serviço deve seguir as normas técnicas pertinentes à instalação elétrica,

garantindo a segurança dos trabalhadores e a qualidade da instalação.

• Utilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequados durante todas as

etapas do processo.

Essa especificação visa assegurar que o fornecimento e a instalação da caixa retangular baixa

em PVC, com dimensões de 4" x 4" e instalada a 0,30 m do piso, sejam realizados de forma

eficiente, segura e em conformidade com as exigências técnicas, garantindo a funcionalidade

e a segurança do sistema elétrico.

Av. Domingos Sertão. 1000 • SSo José, CEP: 65.870-000 • Pastos Bons - MA • Emaíl: prefeitura_pastosbons€)hotmail.com
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CAIXA RETANGULAR 4” X T MÉDIA (1,30 M DO PISOl. PVC INSTALADA EM PAREDE -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 03/2023

Serviço: Fornecimento e instalação de caixa retangular média, com dimensões de 4" x 2",

fabricada em PVC, instalada a 1,30 m do piso.

Código:AF_03/2023

Descrição do Serviço: Este serviço consiste no fornecimento e instalação de uma caixa

retangular média, projetada para ser instalada em paredes a uma altura de 1,30 metros do

piso. A caixa, fabricada em PVC, assegura resistência e durabilidade, sendo ideal para

proteger conexões elétricas e permitir o acesso a tomadas e dispositivos.

Materiais Inclusos:

• Caixa retangular em PVC, 4" x 2".

• Acessórios necessários para instalação (parafusos, buchas, etc.).

Etapas do Serviço:

1. Preparação da Área:

o Limpeza da área onde a caixa será instalada, assegurando que não haja

obstruções,

o Verificação da parede para garantir que a altura de 1,30 m do piso seja respeitada

e que a superfície esteja adequada para a instalação.

2. Marcação da Posição:

o Marcação da posição exata onde a caixa será instalada na parede, assegurando

que esteja alinhada e nivelada.

3. Instalação da Caixa:

o Realização da abertura na parede, se necessário, para acomodar a caixa,

o Fixação da caixa na parede utilizando os acessórios apropriados (parafusos e

buchas), garantindo que esteja segura e bem posicionada.

4. Conexões Elétricas:

o Realização das conexões elétricas necessárias na caixa, conforme o projeto

elétrico,

o Assegurar que todas as conexões estejam firmes e seguras, evitando riscos de

curto-circuito.

5. Verificação da instalação:

o Inspeção da instalação para garantir que a caixa esteja corretamente instalada e

que as conexões elétricas estejam seguras,

o Teste das conexões, se aplicável, para assegurar o funcionamento adequado.

Av. Domingos Sertão, 1000 • São José, CEP: ãS.STO-.OOO • Pastos Bons - MA • Email: prâfeitura_pastosbons€)hotmatl.com
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6. Documentação:

o Registro da instalação para fins de controle e futuras referências.

Critérios de Medição:

• O serviço será medido em unidades de caixas instaladas, de acordo com as quantidades

efetivamente realizadas e aprovadas pela fiscalização da obra.

• 0 pagamento será baseado nas quantidades medidas e verificadas, conforme os preços
unitários estabelecidos.

Normas e Segurança:

• A execução do serviço deve seguir as normas técnicas pertinentes à instalação elétrica,

garantindo a segurança dos trabalhadores e a qualidade da instalação.

• Utilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequados durante todas as

etapas do processo.

Essa especificação visa assegurar que 0 fornecimento e a instalação da caixa retangular

média em PVC, com dimensões de 4" x 2" e instalada a 1,30 m do piso, sejam realizados de

forma eficiente, segura e em conformidade com as exigências técnicas, garantindo a

funcionalidade e a segurança do sistema elétrico.

ESPELHO / PLACA CEGA 4“ X 4". PARA INSTALACAO DE TOMADAS E INTERRUPTORES

Descrição do Produto: Espelho ou placa cega de 4" x 4", projetada para instalação em pontos

de tomadas e Interruptores. Este acessório é utilizado para cobrir aberturas em caixas

elétricas quando não há dispositivos instalados, proporcionando um acabamento estético e

seguro.

Características Técnicas:

• Dimensões: 4" x 4", compatível com a maioria das caixas de embutir para tomadas e

interruptores.

• Material: Pode ser fabricada em plástico ou metal, dependendo da necessidade do

projeto e das especificações do cliente.

• Acabamento: Disponível em diferentes cores e texturas, permitindo uma melhor

harmonização com 0 ambiente.

• Instalação: Facilita a cobertura de caixas elétricas não utilizadas, evitando 0 acesso

acidental a fiações expostas e garantindo a segurança do usuário.

Aplicações:

• Utilizada em ambientes residenciais, comerciais e industriais para cobrir caixas de

tomadas e interruptores que não estão em uso.

• Ideal para projetos de reforma e construção, onde a estética e a segurança são

prioridades.

Av. Domingos Sertão, 1000 • São José, CEP: 65.870-000 • Pastos Bons • MA • Email: prefeitura_pastosbons^hotmail.com
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Vantagens:

• Acabamento Estético: Proporciona um visual limpo e organizado ao ambiente, ocultando
aberturas desnecessárias.

• Segurança: Impede o acesso a fiações elétricas expostas, reduzindo o risco de acidentes.

• Facilidade de Instalação: Pode ser instalada rapidamente, utilizando apenas parafusos ou

encaixes, dependendo do design da placa.

Critérios de Medição:

• 0 fornecimento será medido em unidades de espelhos ou placas cegas Instaladas, de

acordo com as quantidades efetivamente realizadas e aprovadas pela fiscalização da obra.

Normas e Segurança:

• O produto deve atender às normas técnicas pertinentes à instalação elétrica, garantindo

a segurança e a qualidade do sistema elétrico.

• Recomenda-se a utilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) durante a

instalação.

Essa especificação visa assegurar que o fornecimento e a instalação do espelho ou placa cega

de 4" X 4" sejam realizados de forma eficiente, segura e em conformidade com as exigências

técnicas, garantindo um acabamento adequado e a segurança do sistema elétrico.

TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR Í1 MÓDULO). 2P+T 10 A. INCLUINDO SUPORTE E PLACA -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 03/2023

Serviço: Fornecimento e instalação de tomada média de embutir, 1 módulo, 2P+T (duas fases

+ terra), com corrente nominal de 10 A, incluindo suporte e placa.

Código: AF_03/2023

Descrição do Serviço: Este serviço consiste no fornecimento e instalação de uma tomada

média de embutir, projetada para ser instalada em paredes ou móveis, com um módulo,

2P+T e capacidade para 10 A. A instalação inclui o suporte necessário e a placa para
acabamento.

Materiais inclusos:

• Tomada média de embutir, 1 módulo, 2P+T 10 A.

• Suporte para fixação da tomada.

• Placa de acabamento compatível com a tomada.

• Acessórios necessários para instalação (parafusos, buchas, etc.).

Etapas do Serviço:

1. Preparação da Área:

Av. Domingos Sertáo, 1000 • SSo José, CEP; 65-870-CKX) • Pastos Bons - MA • Email: prefeitura_pastosbons^hotmail.com
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O Limpeza da área onde a tomada será instalada, assegurando que não haja

obstruções,

o Verificação da caixa de embutir para garantir que esteja em conformidade com as
dimensões da tomada.

2. Instalação do Suporte:

o Fixação do suporte da tomada na caixa de embutir, assegurando que esteja bem

posicionado e alinhado.

3. Conexões Elétricas:

o Realização das conexões elétricas na parte traseira da tomada, conforme o projeto
elétrico,

o Assegurar que todas as conexões estejam firmes e seguras, evitando riscos de
curto-circuito.

4. instalação da Tomada:

o Montagem da tomada no suporte, garantindo que esteja segura e devidamente
fixada,

o Colocação da placa de acabamento sobre a tomada, proporcionando um visual

limpo e organizado.

5. Verificação da Instalação:

o Inspeção da instalação para garantir que a tomada esteja corretamente instalada

e que as conexões elétricas estejam seguras,

o Teste da tomada para assegurar que está funcionando corretamente.

6. Documentação:

o Registro da instalação para fins de controle e futuras referências.

Critérios de Medição:

• O serviço será medido em unidades de tomadas instaladas, de acordo com as quantidades

efetivamente realizadas e aprovadas pela fiscalização da obra.

• O pagamento será baseado nas quantidades medidas e verificadas, conforme os preços
unitários estabelecidos.

Normas e Segurança:

♦ A execução do serviço deve seguir as normas técnicas pertinentes à Instalação elétrica,

garantindo a segurança dos trabalhadores e a qualidade da instalação.

• Utilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequados durante todas as

etapas do processo.

Essa especificação visa assegurar que o fornecimento e a instalação da tomada média de

embutir, 1 módulo, 2P+T10 A, incluindo suporte e placa, sejam realizados de forma eficiente.
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segura e em conformidade com as exigências técnicas, garantindo a funcionalidade

segurança do sistema elétrico.

e a

TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULOK 2P+T 20 A. INCLUINDO SUPORTE E PLACA -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 03/2023

Serviço: Fornecimento e instalação de tomada média de embutir, 1 módulo, 2P+T (duas fases

+ terra), com corrente nominal de 20 A, incluindo suporte e placa.

Código: AF_03/2023

Descrição do Serviço: Este serviço consiste no fornecimento e instalação de uma tomada

média de embutir, projetada para ser instalada em paredes ou móveis, com um módulo,

2P+T e capacidade para 20 A. A instalação inclui o suporte necessário e a placa para

acabamento, adequada para aplicações que exigem maior corrente elétrica.

Materiais Inclusos:

• Tomada média de embutir, 1 módulo, 2P+T 20 A.

• Suporte para fixação da tomada.

• Placa de acabamento compatível com a tomada.

• Acessórios necessários para instalação (parafusos, buchas, etc.).

Etapas do Serviço:

1. Preparação da Área:

o Limpeza da área onde a tomada será instalada, assegurando que não haja

obstruções,

o Verificação da caixa de embutir para garantir que esteja em conformidade com as
dimensões da tomada.

2. Instalação do Suporte:

o Fixação do suporte da tomada na caixa de embutir, assegurando que esteja bem

posicionado e alinhado.

3. Conexões Elétricas:

o Realização das conexões elétricas na parte traseira da tomada, conforme o projeto
elétrico,

o Assegurar que todas as conexões estejam firmes e seguras, evitando riscos de
curto-circuito.

4. Instalação da Tomada:

o Montagem da tomada no suporte, garantindo que esteja segura e devidamente
fixada.
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Colocação da placa de acabamento sobre a tomada, proporcionando um visual

limpo e organizado.

5. Verificação da Instalação:

o Inspeção da instalação para garantir que a tomada esteja corretamente instalada

e que as conexões elétricas estejam seguras,

o Teste da tomada para assegurar que está funcionando corretamente.

o

6. Documentação:

o Registro da instalação para fins de controle e futuras referências.

Critérios de Medição:

• 0 serviço será medido em unidades de tomadas instaladas, de acordo com as quantidades

efetivamente realizadas e aprovadas pela fiscalização da obra.

• O pagamento será baseado nas quantidades medidas e verificadas, conforme os preços
unitários estabelecidos.

Normas e Segurança:

• A execução do serviço deve seguir as normas técnicas pertinentes à instalação elétrica,

garantindo a segurança dos trabalhadores e a qualidade da instalação.

• Utilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequados durante todas as

etapas do processo.

Essa especificação visa assegurar que o fornecimento e a instalação da tomada média de

embutir, 1 módulo, 2P+T 20 A, incluindo suporte e placa, sejam realizados de forma eficiente,

segura e em conformidade com as exigências técnicas, garantindo a funcionalidade e a

segurança do sistema elétrico.

LUMINARIA DE TETO PLAFON/PLAFONIER EM PLÁSTICO COM BASE E27. POTÊNCIA

MAXIMA 60 W COM LÂMPADA LED lOW

Descrição do Produto: Luminária de teto do tipo plafon/plafonier , fabricada em plástico, com

base E27, projetada para uso em ambientes internos. A luminária possui uma potência

máxima de 60 W e acompanha uma lâmpada LED de 10 W, proporcionando eficiência

energética e boa iluminação.

Características Técnicas:

Material: Plástico, garantindo leveza e resistência.

Tipo de Instalação: Teto (plafon/plafonier).

Base: E27, compatível com lâmpadas comuns e LED.

Potência Máxima: 60 W (para lâmpadas incandescentes ou fluorescentes).

Lâmpada Acompanha: Lâmpada LED 10 W, que proporciona economia de energia e

menor aquecimento.

Av. Domingos Ser(âo, 1000 • S3o José. CEP: 65.S70-000 • Pastos Bons • MA • Email: prefeitura_pastosbons$hotmail.com
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• Cor da Luz: Geralmente disponível em opções de luz branca fria, neutra ou quente,

dependendo da necessidade do ambiente.

• Dimensões: Variáveis; especificar conforme o modelo.

Aplicações:

• Ideal para iluminação de ambientes residenciais, como salas, quartos, corredores e
cozinhas.

• Pode ser utilizada em ambientes comerciais, como escritórios e lojas, proporcionando

uma iluminação agradável e eficiente.

Vantagens:

• Eficiência Energética: A lâmpada LED de 10 W consome menos energia em comparação

com lâmpadas tradicionais, resultando em economia na conta de energia.

• Durabilidade: Lâmpadas LED possuem uma vida útil prolongada, reduzindo a necessidade

de trocas frequentes.

• Design Moderno: O design da luminária se adapta a diferentes estilos de decoração,

proporcionando um acabamento estético ao ambiente.

Critérios de Medição:

• O fornecimento e a instalação da luminária serão medidos em unidades de luminárias

instaladas, de acordo com as quantidades efetivamente realizadas e aprovadas pela

fiscalização da obra.

Normas e Segurança:

♦ A luminária e a instalação devem atender às normas técnicas pertinentes à segurança

elétrica, garantindo a qualidade e a segurança do sistema de iluminação.

• Recomenda-se a utilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) durante a

instalação.

Essa especificação visa assegurar que o fornecimento e a instalação da luminária de teto

plafon/plafonier em plástico, com base E27 e lâmpada LED de 10 W, sejam realizados de

forma eficiente, segura e em conformidade com as exigências técnicas, garantindo a

funcionalidade e a segurança do sistema de iluminação.

INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO). 10A/250V. INCLUINDO SUPORTE E PLACA -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 03/2023

Serviço: Fornecimento e instalação de interruptor simples, 1 módulo, com corrente nominal

de 10 A e tensão de 250 V, incluindo suporte e placa.

Código:AF_03/2023

Av. Domingos Sertão, 1000 • SSo José, CEP: 65.870-000 • Pastos Bons • MA • Email: prefeitura_pastosbons(&hotmail.com
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ESTADO 00 MARANHAO
PREPErrURA MUNICIPAL DE MS10S BONS-MA

CNPl: 05.277.173/0001-75
MUNICÍPIO MEMBRO DO TERRITÓRIO DA QDAMNIA CERRADO SUL MARANHENSE

Descrição do Serviço: Este serviço consiste no fornecimento e instalação de um interruptor

simples, projetado para ser utilizado em circuitos elétricos, permitindo o controle de

dispositivos de iluminação e outros aparelhos elétricos. 0 interruptor é de 1 módulo, com

capacidade para 10 A e tensão de 250 V, e a instalação inclui o suporte necessário e a placa

para acabamento.

Materials Inclusos:

• Interruptor simples, 1 módulo, 10 A/250 V.

• Suporte para fixação do interruptor.

• Placa de acabamento compatível com o interruptor.

• Acessórios necessários para instalação (parafusos, buchas, etc.).

Etapas do Serviço:

1. Preparação da Área:

o Limpeza da área onde o interruptor será instalado, assegurando que não haja

obstruções,

o Verificação da caixa de embutir para garantir que esteja em conformidade com as

dimensões do interruptor.

2. Instalação do Suporte:

o Fixação do suporte do interruptor na caixa de embutir, assegurando que esteja

bem posicionado e alinhado.

3. Conexões Elétricas:

o Realização das conexões elétricas na parte traseira do interruptor, conforme o

projeto elétrico,

o Assegurar que todas as conexões estejam firmes e seguras, evitando riscos de

curto-circuito.

4. Instalação do Interruptor:

o Montagem do Interruptor no suporte, garantindo que esteja seguro e

devidamente fixado,

o Colocação da placa de acabamento sobre o interruptor, proporcionando um visual

limpo e organizado.

5. Verificação da Instalação:

o Inspeção da Instalação para garantir que o interruptor esteja corretamente

instalado e que as conexões elétricas estejam seguras,

o Teste do interruptor para assegurar que está funcionando corretamente.

6. Documentação:

Registro da Instalação para fins de controle e futuras referências.

Av. Domingos Sertão, 1000 • Slo José, CEP: 65.870-000 • Pastos Bons - MA • Email: prefettura_pastDsbons@hotmail.com
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CNPf: 0S.277.i73/0001-75
MUNICÍPIO MEMBRO DO TERRITÓRIO DA QOAOANIA CERRADO SUL MARANHENSE

Critérios de Medição:

• O serviço será medido em unidades de interruptores instalados, de acordo com as

quantidades efetivamente realizadas e aprovadas pela fiscalização da obra.

• O pagamento será baseado nas quantidades medidas e verificadas, conforme os preços
unitários estabelecidos.

Normas e Segurança:

• A execução do serviço deve seguir as normas técnicas pertinentes à instalação elétrica,

garantindo a segurança dos trabalhadores e a qualidade da instalação.

• Utilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequados durante todas as

etapas do processo.

Essa especificação visa assegurar que o fornecimento e a instalação do interruptor simples,

1 módulo, 10 A/250 V, incluindo suporte e placa, sejam realizados de forma eficiente, segura

e em conformidade com as exigências técnicas, garantindo a funcionalidade e a segurança
do sistema elétrico.

INTERRUPTOR SIMPLES Í3 MÓDULOS). 10A/250V. INCLUINDO SUPORTE E PLACA -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 03/2023

Serviço: Fornecimento e instalação de interruptor simples de 3 módulos, com corrente

nominal de 10 A e tensão de 250 V, incluindo suporte e placa.

Código: AF_03/2023

Descrição do Serviço: Este serviço abrange o fornecimento e a instalação de um interruptor

simples de 3 módulos, projetado para controle de dispositivos elétricos, como luzes. O

interruptor é classificado para 10 A e 250 V, e a instalação inclui o suporte necessário e a

placa de acabamento.

Materiais Inclusos:

• Interruptor simples, 3 módulos, 10 A/250 V.

• Suporte de fixação do interruptor.

• Placa de acabamento compatível com o modelo do interruptor.

• Acessórios para instalação (parafusos, buchas, etc.).

Etapas do Serviço:

1. Preparação da Área:

o Limpeza e desobstrução da área onde o interruptor será instalado,

o Verificação da caixa de embutir para garantir conformidade com as dimensões do

interruptor.

2. Instalação do Suporte:

Av. Domingos SertSo, 1000 • S3o José. CEP: 65.870-000 • Pastos Bons - MA • Emaii: prefeitura_pastosbonsig>hotmâil.com
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MUNICÍPIO MEMBRO DO TERRITÓRIO OA aOAOANlA CERRADO SUL MARANHENSE

O Fixação do suporte do interruptor na caixa de embutir, assegurando que esteja

alinhado e posicionado corretamente.

3. Conexões Elétricas:

o Conexão dos fios na parte traseira do interruptor, de acordo com o projeto
elétrico,

o Verificação da firmeza das conexões para evitar curtos-circuit os.

4. Instalação do Interruptor:

o Montagem do interruptor no suporte, garantindo que esteja bem fixo.

o Colocação da placa de acabamento sobre o interruptor para um visual organizado.

5. Verificação da Instalação:

o Inspeção final para garantir a instalação correta e segurança das conexões
elétricas,

o Teste do interruptor para confirmar seu funcionamento.

6. Documentação:

o Registro da instalação para controle e futuras referências.

Critérios de Medição:

• O serviço será medido em unidades de interruptores instalados, conforme quantidades

aprovadas pela fiscalização da obra.

• O pagamento será baseado nas quantidades verificadas e medidas.

Normas e Segurança:

• A execução deve seguir as normas técnicas de segurança elétrica, garantindo a qualidade

da instalação.

• Uso de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) durante todas as etapas do trabalho.

Essa especificação assegura que o fornecimento e a instalação do interruptor simples de 3

módulos, 10 A/250 V, incluindo suporte e placa, sejam realizados de maneira eficiente e

segura, em conformidade com as exigências técnicas, garantindo a funcionalidade e

segurança do sistema elétrico.

INTERRUPTOR SIMPLES Í2 MÓDULOS). 10A/250V. INCLUINDO SUPORTE E PLACA -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 03/2023

Serviço: Fornecimento e instalação de interruptor simples de 2 módulos, com corrente

nominal de 10 A e tensão de 250 V, incluindo suporte e placa.

Código: AF_03/2023

Descrição do Serviço: Este serviço inclui o fornecimento e a instalação de um interruptor

simples de 2 módulos, projetado para controle de dispositivos elétricos, como luzes. O

Av. Domingos Sertão, 1000 ♦ São José, CEP: 65.870-<XK3 • Pastos Bons - MA • Email; prefeitura_pasiosbons®hotmait.com
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MUNidPIO MEMBRO DO TERRITÓRIO DA ODAOANIA CERRADO SUL MARANHENSE

interruptor é classificado para 10 A e 250 V, e a instalação inclui o suporte necessário e a

placa de acabamento.

Materiais Inclusos:

• Interruptor simples, 2 módulos, 10 A/250 V.

• Suporte para fixação do interruptor.

• Placa de acabamento compatível com o modelo do interruptor.

• Acessórios necessários para instalação (parafusos, buchas, etc.).

Etapas do Serviço:

1. Preparação da Área:

o Limpeza e desobstrução da área onde o interruptor será instalado,

o Verificação da caixa de embutir para garantir que esteja em conformidade com as

dimensões do interruptor.

2. Instalação do Suporte:

o Fixação do suporte do interruptor na caixa de embutir, assegurando que esteja

bem posicionado e alinhado.

3. Conexões Elétricas:

o Realização das conexões elétricas na parte traseira do interruptor, de acordo com

0 projeto elétrico,

o Verificação da firmeza das conexões para evitar riscos de curto-circuito.

4. Instalação do Interruptor:

o Montagem do interruptor no suporte, garantindo que esteja seguro e

devidamente fixado,

o Colocação da placa de acabamento sobre o interruptor, proporcionando um visual

limpo e organizado.

5. Verificação da Instalação:

o Inspeção final da instalação para garantir que o interruptor esteja corretamente

instalado e que as conexões elétricas estejam seguras,

o Teste do interruptor para assegurar que está funcionando corretamente.

6. Documentação:

o Registro da instalação para fins de controle e futuras referências.

Critérios de Medição:

• O serviço será medido em unidades de interruptores instalados, conforme quantidades

efetivamente realizadas e aprovadas pela fiscalização da obra.

• O pagamento será baseado nas quantidades medidas e verificadas.

Av. Domingos SertSo, 1000 • S3o José. CEP: 65.870-000 • Pastos Bons - MA • Emaif: prefeítura_pasto5bons®hotmaii.com
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEmjRA MUNICIPAL DE MSTOS ^NS-MA

CNPl: 05J77.Í73/0001-75
MUNICÍPIO MEMBRO DO TERRITÓRIO DA QDADANIA CERRADO SUL MARANHENSE

Normas e Segurança:

• A execução do serviço deve seguir as normas técnicas pertinentes à instalação elétrica,

garantindo a segurança dos trabalhadores e a qualidade da instalação.

• Utilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequados durante todas as

etapas do processo.

Essa especificação visa assegurar que o fornecimento e a instalação do interruptor simples

de 2 módulos, 10 A/250 V, incluindo suporte e placa, sejam realizados de forma eficiente,

segura e em conformidade com as exigências técnicas, garantindo a funcionalidade e a

segurança do sistema elétrico.

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO. 1.5 ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS

TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 03/2023

Serviço: Fornecimento e instalação de cabo de cobre flexível isolado, com seção de 1,5 mm^
classe anti-chama, com tensão nominal de 450/750 V, destinado a circuitos terminais.

Código:AF_03/2023

Descrição do Serviço: Este serviço abrange o fornecimento e instalação de cabo de cobre

flexível isolado, projetado para garantir segurança e eficiência em circuitos elétricos

terminais. O cabo é fabricado com isolamento anti-chama, o que o torna adequado para

aplicações onde há risco de incêndio.

Características Técnicas:

Tipo de Cabo: Cobre flexível.

Seção: 1,5 mm^

Isolamento: Anti-chama, proporcionando maior segurança em caso de superaquecimento
ou incêndio.

Tensão Nominal: 450/750 V, adequado para circuitos elétricos residenciais e comerciais.

Aplicação: Ideal para circuitos terminais, como iluminação e tomadas.

Materiais Inclusos:

• Cabo de cobre flexível isolado, 1,5 mm^, anti-chama 450/750 V.

• Conectores e terminais necessários para a instalação (se aplicável).

• Acessórios para fixação e proteção do cabo (braçadeiras, canaletas, etc.).

Etapas do Serviço:

1. Preparação da Área:

Limpeza e desobstrução do local onde o cabo será instalado.

Verificação da necessidade de canaletas ou conduítes para a passagem do cabo.

o

2. Corte e Medição:

Av. Domingos SertSo, 1000 • SSoiosé, CEP: 65.870-000 • Pastos Bons - MA • Email: pfefettura_pastosbons@)hotmail.com
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O Medição da distância necessária para o cabeamento e corte do cabo de acordo

com as especificações.

3. instalação do Cabo:

o Passagem do cabo pelo local determinado, utilizando canaletas ou conduítes, se

necessário,

o Fixação do cabo utilizando braçadeiras ou outros suportes adequados, garantindo

que não haja tensão excessiva nas conexões.

4. Conexões Elétricas:

o Realização das conexões nas extremidades do cabo, utilizando conectores e

terminais apropriados,

o Verificação da segurança e firmeza das conexões, evitando riscos de curto-circuito.

5. Verificação da Instalação:

o Inspeção final da instalação para garantir que o cabo esteja corretamente

posicionado e fixado,

o Teste do circuito para assegurar que está funcionando corretamente.

6. Documentação:

o Registro da instalação para fins de controle e futuras referências.

Critérios de Medição:

• 0 serviço será medido em metros de cabo instalado, de acordo com as quantidades

efetivamente realizadas e aprovadas pela fiscalização da obra.

• 0 pagamento será baseado nas quantidades medidas e verificadas.

Normas e Segurança:

• A execução do serviço deve seguir as normas técnicas pertinentes à instalação elétrica,

garantindo a segurança dos trabalhadores e a qualidade da instalação.

• Utilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequados durante todas as

etapas do processo.

Essa especificação visa assegurar que o fornecimento e a instalação do cabo de cobre flexível

isolado, 1,5 mm^, anti-chama 450/750 V, para circuitos terminais, sejam realizados de forma

eficiente, segura e em conformidade com as exigências técnicas, garantindo a funcionalidade

e a segurança do sistema elétrico.

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM^ ANTI-CHAMA 450/750 V. PARA CIRCUITOS

TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 03/2023

Serviço: Fornecimento e instalação de cabo de cobre flexível isolado, com seção de 10 mm^

classe anti-chama, com tensão nominal de 450/750 V, destinado a circuitos terminais.

Av. Domingos SertSo, 1000 • SSo José, CEP: 65.870-000 • Pastos Bons - MA • Email: preféitura_pastosbons#hotmail.com
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MUNICÍPIO MEMBRO DO TERRITÓRIO DA aOADM4IA CERRADO SUL MARANHENSE

Código: AF_03/2023

Descrição do Serviço: Este serviço abrange o fornecimento e instalação de cabo de cobre

flexível isolado, projetado para garantir segurança e eficiência em circuitos elétricos

terminais. 0 cabo possui isolamento anti-chama, tornando-o adequado para aplicações em
ambientes onde há risco de incêndio.

Características Técnicas:

• Tipo de Cabo: Cobre flexível.

• Seção: 10 mm^.

• Isolamento: Anti-chama, proporcionando maior segurança em caso de superaquecimento
ou incêndio.

• Tensão Nominal: 450/750 V, adequado para circuitos elétricos residenciais e comerciais.

• Aplicação: Ideal para circuitos terminais, como ligações de equipamentos e instalações

elétricas de maior carga.

Materiais Inclusos:

• Cabo de cobre flexível isolado, 10 mm^ anti-chama 450/750 V.

• Conectores e terminais necessários para a instalação {se aplicável).

• Acessórios para fixação e proteção do cabo (braçadeiras, canaletas, etc.).

Etapas do Serviço:

1. Preparação da Área:

o Limpeza e desobstrução do local onde o cabo será instalado,

o Verificação da necessidade de canaletas ou conduítes para a passagem do cabo.

2. Corte e Medição:

o Medição da distância necessária para o cabeamento e corte do cabo de acordo

com as especificações.

3. instalação do Cabo:

o Passagem do cabo pelo local determinado, utilizando canaletas ou conduítes, se

necessário.

Fixação do cabo utilizando braçadeiras ou outros suportes adequados, garantindo

que não haja tensão excessiva nas conexões.

4. Conexões Elétricas:

o Realização das conexões nas extremidades do cabo, utilizando conectores e

terminais apropriados,

o Verificação da segurança e firmeza das conexões, evitando riscos de curto-circuito.

5. Verificação da Instalação:

o
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O Inspeção final da instalação para garantir que o cabo esteja corretamente

posicionado e fixado,

o Teste do circuito para assegurar que está funcionando corretamente.

6. Documentação:

o Registro da instalação para fins de controle e futuras referências.

Critérios de Medição:

• 0 serviço será medido em metros de cabo Instalado, de acordo com as quantidades

efetivamente realizadas e aprovadas pela fiscalização da obra.

• 0 pagamento será baseado nas quantidades medidas e verificadas.

Normas e Segurança:

• A execução do serviço deve seguir as normas técnicas pertinentes à instalação elétrica,

garantindo a segurança dos trabalhadores e a qualidade da instalação.

• Utilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequados durante todas as

etapas do processo.

Essa especificação tem como objetivo garantir que o fornecimento e a instalação do cabo de

cobre flexível isolado, 10 mm^ anti-chama 450/750 V, para circuitos terminais, sejam

realizados de forma eficiente, segura e em conformidade com as exigências técnicas,

assegurando a funcionalidade e a segurança do sistema elétrico.

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO. 2,5 MM^ ANTI-CHAMA 450/750 V. PARA CIRCUITOS

TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 03/2023

Serviço: Fornecimento e instalação de cabo de cobre flexível isolado, com seção de 2,5 mm^
classe anti-chama, com tensão nominal de 450/750 V, destinado a circuitos terminais.

Código: AF_03/2023

Descrição do Serviço: Este serviço abrange o fornecimento e Instalação de cabo de cobre

flexível isolado, ideal para aplicações em circuitos elétricos terminais, como tomadas e

iluminação. O cabo é confeccionado com isolamento anti-chama, aumentando a segurança
em ambientes onde há risco de incêndio.

Características Técnicas:

► Tipo de Cabo: Cobre flexível.

» Seção: 2,5 mm^.

• Isolamento: Anti-chama, proporcionando maior segurança em caso de

superaquecimento.

• Tensão Nominal: 450/750 V, adequado para circuitos elétricos residenciais e comerciais.

* Aplicação: Ideal para circuitos terminais, como ligações de equipamentos e sistemas de
iluminação.

Av. Domingos SertAo, 1000 • S3o José, CEP: 65.870-000 • Pastos Bons - MA • Email: prefeitura_pastosbons€>hotmail.com
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Materiais Inclusos:

• Cabo de cobre flexível isolado, 2,5 mm^ anti-chama 450/750 V.

• Conectores e terminais necessários para a instalação (se aplicável).

• Acessórios para fixação e proteção do cabo (braçadeiras, canaletas, etc.).

Etapas do Serviço:

1. Preparação da Área:

o Limpeza e desobstrução do local onde o cabo será instalado,

o Verificação da necessidade de canaletas ou conduítes para a passagem do cabo.

2. Corte e Medição:

o Medição da distância necessária para o cabeamento e corte do cabo de acordo

com as especificações.

3. Instalação do Cabo:

o Passagem do cabo pelo local determinado, utilizando canaletas ou conduítes, se

necessário,

o Fixação do cabo utilizando braçadeiras ou outros suportes adequados, garantindo

que não haja tensão excessiva nas conexões.

4. Conexões Elétricas:

o Realização das conexões nas extremidades do cabo, utilizando conectores e

terminais apropriados,

o Verificação da segurança e firmeza das conexões, evitando riscos de curto-circuito.

5. Verificação da Instalação:

o Inspeção final da instalação para garantir que o cabo esteja corretamente

posicionado e fixado,

o Teste do circuito para assegurar que está funcionando corretamente.

6. Documentação:

o Registro da instalação para fins de controle e futuras referências.

Critérios de Medição:

• 0 serviço será medido em metros de cabo instalado, de acordo com as quantidades

efetivamente realizadas e aprovadas pela fiscalização da obra.

• O pagamento será baseado nas quantidades medidas e verificadas.

Normas e Segurança:

• A execução do serviço deve seguir as normas técnicas pertinentes à instalação elétrica,

garantindo a segurança dos trabalhadores e a qualidade da instalação.

Av. Domingos Sertão, 1000 • SSo José, CEP; 65.870-CK)0 • Pastos Bons - MA • Emai): prefeitura_pastosbons(9hotmail.com
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• Utilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequados durante todas as

etapas do processo.

Essa especificação visa assegurar que o fornecimento e a instalação do cabo de cobre flexível

isolado, 2,5 mm^, anti-chama 450/750 V, para circuitos terminais, sejam realizados de forma

eficiente, segura e em conformidade com as exigências técnicas, garantindo a funcionalidade

e a segurança do sistema elétrico.

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO. 4 MM^ ANTI-CHAMA 450/750 V. PARA CIRCUITOS

TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 03/2023

Serviço: Fornecimento e instalação de cabo de cobre flexível isolado, com seção de 4 mm^

classe anti-chama, com tensão nominal de 450/750 V, destinado a circuitos terminais.

Código: AF_03/2023

Descrição do Serviço: Este serviço compreende o fornecimento e instalação de cabo de cobre

flexível isolado, projetado para uso em circuitos elétricos terminais, como tomadas e

sistemas de iluminação. 0 cabo possui isolamento anti-chama, proporcionando maior

segurança em ambientes suscetíveis a riscos de incêndio.

Características Técnicas:

• Tipo de Cabo: Cobre flexível.

• Seção: 4 mm^.

• Isolamento: Anti-chama, garantindo proteção em caso de superaquecimento.

• Tensão Nominal: 450/750 V, adequado para instalações elétricas residenciais e

comerciais.

• Aplicação: Ideal para circuitos terminais, como ligações de equipamentos e sistemas de

iluminação.

Materiais Inclusos:

• Cabo de cobre flexível isolado, 4 mm^, anti-chama 450/750 V.

• Conectores e terminais necessários para a instalação (se aplicável).

• Acessórios para fixação e proteção do cabo (braçadeiras, canaletas, etc.).

Etapas do Serviço:

1. Preparação da Área:

o Limpeza e desobstrução do local onde o cabo será instalado,

o Verificação da necessidade de canaletas ou conduítes para a passagem do cabo.

2. Corte e Medição:

o Medição da distância necessária para o cabeamento e corte do cabo de acordo

com as especificações.

Av. Domingos SertSo, 1000 • SSo José, CEP: 65.870-000 • Pastos Bons • MA • Email: prefeitura_pastosbons@hotinail.com
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3. Instalação do Cabo:

o Passagem do cabo pelo local determinadO; utilizando canaletas ou conduítes, se
necessário,

o Fixação do cabo utilizando braçadeiras ou outros suportes adequados, garantindo

que não haja tensão excessiva nas conexões.

4. Conexões Elétricas:

o Realização das conexões nas extremidades do cabo, utilizando conectores e

terminais apropriados,

o Verificação da segurança e firmeza das conexões, evitando riscos de curto-circuito.

5. Verificação da Instalação:

o Inspeção final da instalação para garantir que o cabo esteja corretamente

posicionado e fixado,

o Teste do circuito para assegurar que está funcionando corretamente.

6. Documentação:

o Registro da instalação para fins de controle e futuras referências.

Critérios de Medição:

• 0 serviço será medido em metros de cabo instalado, de acordo com as quantidades

efetivamente realizadas e aprovadas pela fiscalização da obra.

• 0 pagamento será baseado nas quantidades medidas e verificadas.

Normas e Segurança:

• A execução do serviço deve seguir as normas técnicas pertinentes à instalação elétrica,

garantindo a segurança dos trabalhadores e a qualidade da instalação.

• Utilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequados durante todas as

etapas do processo.

Essa especificação tem como objetivo garantir que o fornecimento e a instalação do cabo de

cobre flexível isolado, 4 mm^ anti-chama 450/750 V, para circuitos terminais, sejam

realizados de forma eficiente, segura e em conformidade com as exigências técnicas,

assegurando a funcionalidade e a segurança do sistema elétrico.

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO. 10 MM^ ANTI-CHAMA 0.6/1.0 KV. PARA

DISTRIBUIÇÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 10/2020

Serviço: Fornecimento e instalação de cabo de cobre flexível isolado, com seção de 10 mm^
classe anti-chama, com tensão nominal de 0,6/1,0 kV, destinado à distribuição elétrica.

Código: AF_10/2020

Av. Domingos SercSo, ICKX) • S3o José, CEP; 65.870-000 • Pastos Bons - MA • Emall: prefeitura_pastosbons€>hotmaíl.com
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Descrição do Serviço: Este serviço envolve o fornecimento e a instalação de um cabo de

cobre flexível isolado, projetado para aplicações de distribuição elétrica. 0 cabo é fabricado

com isolamento anti-chama, assegurando maior segurança em casos de riscos de incêndio e

superaquecimento.

Características Técnicas:

• Tipo de Cabo: Cobre flexível.

• Seção: 10 mm^.

• Isolamento: Anti-chama, aumentando a segurança em situações críticas.

• Tensão Nominal: 0,6/l,0 kV, adequado para sistemas de distribuição elétrica em
ambientes residenciais e industriais.

• Aplicação: Ideal para circuitos de distribuição de energia, conectando quadros de

distribuição a circuitos elétricos.

Materiais Inclusos:

• Cabo de cobre flexível isolado, 10 mm^, anti-chama 0,6/1,0 kV.

• Conectores e terminais necessários para a instalação (se aplicável).

• Acessórios para fixação e proteção do cabo (braçadeiras, canaletas, etc.).

Etapas do Serviço:

1. Preparação da Área:

o Limpeza e desobstrução do locai onde o cabo será instalado,

o Avaliação da necessidade de canaletas ou conduítes para a passagem do cabo.

2. Corte e Medição:

o Medição da distância necessária para o cabeamento e corte do cabo de acordo

com as especificações.

3. Instalação do Cabo:

o Passagem do cabo pelo local determinado, utilizando canaletas ou conduítes,

conforme necessário,

o Fixação do cabo utilizando braçadeiras ou outros suportes apropriados,

garantindo que não haja tensão excessiva nas conexões.

4. Conexões Elétricas:

o Realização das conexões nas extremidades do cabo, utilizando conectores e

terminais adequados,

o Verificação da segurança e firmeza das conexões, evitando riscos de curto-circuito.

5. Verificação da Instalação:

Av. Domiogos Sertão, 1000 • SSo José, CEP: 65.870-000 • Pastos Bens - MA • Email: prefeitufa_pastosbons@hotmaii.com
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Inspeção final da instalação para garantir que o cabo esteja corretamente

posicionado e fixado.

Teste do circuito para assegurar que está funcionando corretamente.o

6. Documentação:

o Registro da Instalação para fins de controle e futuras referências.

Critérios de Medição:

• 0 serviço será medido em metros de cabo instalado, de acordo com as quantidades

efetivamente realizadas e aprovadas pela fiscalização da obra.

• O pagamento será baseado nas quantidades medidas e verificadas.

Normas e Segurança:

• A execução do serviço deve seguir as normas técnicas pertinentes à Instalação elétrica,

garantindo a segurança dos trabalhadores e a qualidade da instalação.

• Utilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequados durante todas as

etapas do processo.

Essa especificação tem como objetivo garantir que o fornecimento e a instalação do cabo de

cobre flexível isolado, 10 mm^ anti-chama 0,6/1,0 kV, para distribuição elétrica, sejam

realizados de forma eficiente, segura e em conformidade com as exigências técnicas,

assegurando a funcionalidade e a segurança do sistema elétrico.

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO PARA TELEFONE N.2. 20X20X12CM EM CHAPA METALICA, DE

EMBUTIR. SEM ACESSÓRIOS. PADRÃO TELEBRAS. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

AF 11/2019

Serviço: Fornecimento e instalação de quadro de distribuição para telefone N.2, com

dimensões de 20x20x12 cm, fabricado em chapa metálica, destinado à instalação embutida,

sem acessórios, em conformidade com o padrão Telebras.

Código: AF_11/2019

Descrição do Serviço: Este serviço inclui o fornecimento e a instalação de um quadro de

distribuição de telefone, projetado para abrigar as conexões de linhas telefônicas de forma

segura e organizada. O quadro é fabricado em chapa metálica resistente e é adequado para

embutirem paredes.

Características Técnicas:

Modelo: Quadro de distribuição N.2.

Dimensões: 20 cm x 20 cm x 12 cm.

Material: Chapa metálica.

Tipo de instalação: Embutir.

Acessórios: Sem acessórios inclusos.

Av. Domingos SertSo, 1000 • 53© José, CEP: 65.870-000 • Pastos Bons - MA • Email: prefeitura_pâstosbons^hotmail.com
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• Padrão: Conformidade com o padrão Telebras.

Materiais Inclusos:

• Quadro de distribuição N.2 em chapa metálica, 20x20x12 cm.

• Parafusos e buchas para fixação (se aplicável).

Etapas do Serviço:

1. Preparação da Área:

o Limpeza e desobstrução do local onde o quadro será instalado,

o Verificação das dimensões da abertura na parede para garantir o encaixe

adequado do quadro.

2. Instalação do Quadro:

o Posicionamento do quadro na abertura da parede,

o Fixação do quadro utilizando parafusos e buchas apropriados, assegurando que

esteja nivelado e firme.

3. Conexões Elétricas:

o Realização das conexões necessárias nos terminais do quadro, conforme o projeto

de instalação telefônica,

o Verificação da segurança e firmeza das conexões.

4. Verificação da Instalação:

o Inspeção final para garantir que o quadro esteja corretamente instalado e que as

conexões estejam seguras,

o Teste das linhas telefônicas para assegurar que estão funcionando corretamente.

5. Documentação:

o Registro da instalação para controle e futuras referências.

Critérios de Medição:

• 0 serviço será medido em unidades de quadros Instalados, de acordo com as quantidades

efetivamente realizadas e aprovadas pela fiscalização da obra.

• O pagamento será baseado nas quantidades medidas e verificadas.

Normas e Segurança:

• A execução do serviço deve seguir as normas técnicas pertinentes à instalação elétrica e

de telecomunicações, garantindo a segurança dos trabalhadores e a qualidade da

instalação.

• Utilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequados durante todas as

etapas do processo.

Av. Domingos SertSo. 1000 • Sío José, CEP; 65.870-000 • Pastos Bons - MA • Email; prefeitura_pa$tosbons€>hotmail.com
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Essa especificação visa assegurar que o fornecimento e a instalação do quadro de distribuição

para telefone N.2, 20x20x12 cm em chapa metálica, de embutir e sem acessórios, sejam

realizados de forma eficiente, segura e em conformidade com as exigências técnicas,

garantindo a funcionalidade e a segurança do sistema de telecomunicações.

TOMADA PARA TELEFONE RJll - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 11/2019

Serviço: Fornecimento e instalação de tomada para telefone modelo RJll.

Código: AF_11/2019

Descrição do Serviço: Este serviço inclui o fornecimento e a instalação de uma tomada para

telefone RJll, destinada a facilitar a conexão de aparelhos telefônicos à rede de

telecomunicações. A instalação assegura que as conexões sejam feitas de forma segura e

eficiente, proporcionando um desempenho adequado na comunicação.

Características Técnicas:

• Modelo da Tomada: RJll, compatível com a maioria dos aparelhos telefônicos.

• Material: Plástico resistente, com terminais de metal.

• Tipo de Conexão: Conexão modular para cabos telefônicos.

Materiais Inclusos:

• Tomada para telefone RJll.

• Parafusos e buchas para fixação (se aplicável).

• Conectores para a instalação (se necessário).

Etapas do Serviço:

1. Preparação da Área:

o Limpeza e desobstrução do local onde a tomada será Instalada,

o Verificação da fiação existente para adequação à instalação da tomada.

2. Instalação da Tomada:

o Posicionamento da caixa da tomada na parede ou em uma canaleta, se necessário,

o Fixação da tomada utilizando parafusos e buchas apropriados, assegurando que

esteja nivelada e firme.

3. Conexões Elétricas:

o Realização das conexões no interior da tomada, ligando os fios correspondentes
aos terminais,

o Verificação da segurança e firmeza das conexões, evitando riscos de curto-circuito.

4. Verificação da Instalação:

Av. Domingos Sertão, lOOO • S9o José, CEP; 65.870-000 • Pastos Bons - MA • Email: prefeitura.pastosbons^hotmail.com
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Inspeção final para garantir que a tomada esteja corretamente instalada e que as

conexões estejam seguras.

Teste da tomada para assegurar que está funcionando corretamente com o

aparelho telefônico.

5. Documentação:

o Registro da instalação para controle e futuras referências.

Critérios de Medição:

• O serviço será medido em unidades de tomadas instaladas, de acordo com as quantidades

efetivamente realizadas e aprovadas pela fiscalização da obra.

• O pagamento será baseado nas quantidades medidas e verificadas.

Normas e Segurança:

• A execução do serviço deve seguir as normas técnicas pertinentes à instalação elétrica e

de telecomunicações, garantindo a segurança dos trabalhadores e a qualidade da

instalação.

• Utilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequados durante todas as

etapas do processo.

Essa especificação tem como objetivo garantir que o fornecimento e a instalação da tomada

para telefone RJll sejam realizados de forma eficiente, segura e em conformidade com as

exigências técnicas, assegurando a funcionalidade e a segurança do sistema de

telecomunicações.

ESPELHO / PLACA CEGA 4“ X 2". PARA INSTALACAO DE TOMADAS E INTERRUPTORES

Serviço: Fornecimento e instalação de espelho/placa cega 4" x 2", destinada à instalação de

tomadas e Interruptores.

Descrição do Serviço: Este serviço inclui o fornecimento e a instalação de um espelho/placa

cega 4" X 2", que serve como acabamento para caixas de embutir, proporcionando uma

solução estética e funcional para esconder furações e cabos expostos. A placa é ideal para
ser utilizada em locais onde não há necessidade de instalação de tomadas ou interruptores.

Características Técnicas:

• Dimensões: 4" x 2" (aproximadamente 10,16 cm x 5,08 cm).

• Material: Plástico ou outro material resistente (dependendo da especificação do

fabricante).

• Cor: Geralmente disponível em cores neutras (branco, creme, etc.), podendo variar

conforme a necessidade do projeto.

• Tipo: Placa cega, sem furações para conectores.

Materiais Inclusos:

Av. Domingos Sertão, 1000 • S3o José, CEP: 65.870-000 • Pastos Bons - MA • Email: prefeitura_pastosbons@hotmail.com
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• Espelho/placa cega 4" x 2".

• Parafusos e buchas para fixação (se aplicável).

Etapas do Serviço:

1. Preparação da Área:

o Limpeza e desobstrução do local onde a placa será instalada,

o Verificação da caixa de embutir para garantir que esteja adequada para a

instalação da placa.

2. Instalação da Placa:

o Posicionamento da placa cega sobre a caixa de embutir,

o Fixação da placa utilizando parafusos adequados, assegurando que esteja alinhada
e firmemente fixada.

3. Verificação da Instalação:

o Inspeção final para garantir que a placa esteja corretamente instalada e que todos

os parafusos estejam apertados,

o Verificação da estética e alinhamento da placa em relação à parede.

4. Documentação:

o Registro da instalação para controle e futuras referências.

Critérios de Medição:

• O serviço será medido em unidades de placas instaladas, de acordo com as quantidades

efetivamente realizadas e aprovadas pela fiscalização da obra.

• 0 pagamento será baseado nas quantidades medidas e verificadas.

Normas e Segurança:

• A execução do serviço deve seguir as normas técnicas pertinentes à instalação elétrica,

garantindo a segurança dos trabalhadores e a qualidade da instalação.

• Utilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequados durante todas as

etapas do processo.

Essa especificação visa assegurar que o fornecimento e a instalação da espelho/placa cega

4" X 2" sejam realizados de forma eficiente, segura e em conformidade com as exigências

técnicas, garantindo a funcionalidade e a estética do sistema elétrico.

INTERRUPTOR PUISADOR CAMPAINHA Í1 MÓDULO). 10A/250V. INCLUINDO SUPORTE E

PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 03/2023

Serviço: Fornecimento e instalação de interruptor pulsador para campainha, modelo 1

módulo, com capacidade de 10A/250V, incluindo suporte e placa.

Código: AF_03/2023

Av. Domingos Sertão, 1000 • S3o José, CEP: 6S.870-000 • Pestos Bons • MA • Emall: prefeitura_pastosbons#hotmait.com
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Descrição do Serviço: Este serviço abrange 0 fornecimento e a instalação de um interruptor

pulsador projetado especificamente para acionar campainhas. 0 interruptor é de 1 módulo

e é adequado para uso em circuitos de até lOA e 250V. Inclui 0 suporte para instalação e a

placa de acabamento.

Características Técnicas:

• Tipo de Interruptor: Pulsador campainha.

• Módulos: 1 módulo.

• Capacidade: 10A/250\/.

• Material: Plástico resistente, com terminais de metal.

• Acessórios: Inclui suporte de montagem e placa de acabamento.

Materiais inclusos:

• Interruptor pulsador campainha (1 módulo).

• Suporte para instalação.

• Placa de acabamento.

• Parafusos e buchas para fixação (se aplicável).

Etapas do Serviço:

1. Preparação da Área:

o Limpeza e desobstrução do local onde o interruptor será instalado,

o Verificação da fiação existente para adequação à instalação do Interruptor.

2. Instalação do Interruptor:

o Posicionamento do suporte na caixa de embutir,

o Fixação do suporte utilizando parafusos e buchas apropriadas,

o Conexão dos fios aos terminais do interruptor conforme o manual de instalação.

3. Montagem da Placa:

o Fixação da placa de acabamento sobre 0 suporte, assegurando que esteja

corretamente alinhada e firme.

4. Verificação da Instalação:

o Inspeção final para garantir que 0 interruptor esteja corretamente instalado e que

as conexões estejam seguras,

o Teste do interruptor para assegurar que está funcionando corretamente com a

campainha.

5. Documentação:

Registro da instalação para controle e futuras referências.

Av. Domirtgos Sertão, 1000 • S3o José, CEP: 65.870-000 • Pastos Bons - MA • Emait: prefeltura_pasto5b<M>s®hotmail.com
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Critérios de Medição:

• 0 serviço será medido em unidades de interruptores instalados, de acordo com as

quantidades efetivamente realizadas e aprovadas pela fiscalização da obra.

• 0 pagamento será baseado nas quantidades medidas e verificadas.

Normas e Segurança:

• A execução do serviço deve seguir as normas técnicas pertinentes à instalação elétrica,

garantindo a segurança dos trabalhadores e a qualidade da instalação.

• Utilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequados durante todas as

etapas do processo.

Essa especificação visa assegurar que o fornecimento e a instalação do interruptor pulsador

campainha (1 módulo), 10A/250V, incluindo suporte e placa, sejam realizados de forma

eficiente, segura e em conformidade com as exigências técnicas, assegurando a

funcionalidade e a segurança do sistema elétrico.

CAMPAINHA CIGARRA fl MÓDULO), 10A/250V. INCLUINDO SUPORTE E PLACA -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 03/2023

Serviço: Fornecimento e instalação de campainha cigarra, modelo 1 módulo, com capacidade

de 10A/250V, incluindo suporte e placa de acabamento.

Código: AF_03/2023

Descrição do Serviço: Este serviço abrange o fornecimento e a instalação de uma campainha

cigarra, que é um dispositivo sonoro utilizado para sinalizar a presença de visitantes. O

modelo é de 1 módulo e é adequado para uso em circuitos de até lOA e 250V. Inclui o suporte

para instalação e a placa de acabamento.

Características Técnicas:

Tipo de Campainha: Cigarra.

Módulos: 1 módulo.

Capacidade: 10A/250V.

Material: Plástico resistente, adequado para uso externo e interno.

Acessórios: Inclui suporte de montagem e placa de acabamento.

Materiais Inclusos:

Campainha cigarra (1 módulo).

Suporte para instalação.

Placa de acabamento.

Parafusos e buchas para fixação (se aplicável).

Etapas do Serviço:

Av. Domingos Sertão, 1000 • S3o José, CEP: 65.870-000 • Pastos Bons • MA • Emait: prefeitura_pastosbons^hotmait.com
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1. Preparação da Área:

o Limpeza e desobstrução do local onde a campainha será instalada,

o Verificação da fiação existente para adequação à instalação da campainha.

2. Instalação da Campainha:

o Posicionamento do suporte na caixa de embutir ou na superfície onde a

campainha será instalada,

o Fixação do suporte utilizando parafusos e buchas apropriadas,

o Conexão dos fios aos terminais da campainha conforme o manual de instalação.

3. Montagem da Placa:

o Fixação da placa de acabamento sobre o suporte, assegurando que esteja

corretamente alinhada e firme.

4. Verificação da Instalação:

o Inspeção final para garantir que a campainha esteja corretamente instalada e que

as conexões estejam seguras,

o Teste da campainha para assegurar que está funcionando corretamente.

5. Documentação:

o Registro da instalação para controle e futuras referências.

Critérios de Medição:

• 0 serviço será medido em unidades de campainhas instaladas, de acordo com as

quantidades efetivamente realizadas e aprovadas pela fiscalização da obra.

• 0 pagamento será baseado nas quantidades medidas e verificadas.

Normas e Segurança:

• A execução do serviço deve seguir as normas técnicas pertinentes à instalação elétrica,

garantindo a segurança dos trabalhadores e a qualidade da instalação.

• Utilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequados durante todas as

etapas do processo.

Essa especificação visa assegurar que o fornecimento e a instalação da campainha cigarra (1

módulo), 10A/250V, incluindo suporte e placa, sejam realizados de forma eficiente, segura e

em conformidade com as exigências técnicas, garantindo a funcionalidade e a segurança do
sistema elétrico.

Av. Domingos SertBo, 1000 • SSo José. CEP; 65.870-000 • Pastos Bons - MA • Emali: prefèitura_pastosbons®hotmail.com
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ESTADO 00 MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS-MA

CNPJ: 05^77.173/0001-75
MUNICÍPIO MEMBRO DO TERRITÓRIO DA ODADANIA CERRADO SUL MARANHENSE

SERVIÇOS COMPLEMENTARES

CALÇADAS

LASTRO COM MATERIAL GRANULAR, APLICADO EM PISOS OU LAJES SOBRE SOLO.

ESPESSURA DE *5 CM*. AF 01/2024

Serviço: Fornecimento e aplicação de lastro com material granular em pisos ou lajes sobre

solo, com espessura de 5 cm.

Código: AF_01/2024

Descrição do Serviço: Este serviço abrange o fornecimento e a aplicação de um lastro feito

de material granular, que é utilizado para nivelar e estabilizar superfícies em construções,

como pisos e lajes. O lastro é aplicado sobre o solo e tem uma espessura de 5 cm,

proporcionando uma base firme e adequada para a instalação de acabamentos ou

estruturas.

Características Técnicas:

• Tipo de Material: Granular (pode incluir areia, brita, ou outro material adequado).

• Espessura: 5 cm.

• Aplicação: Em pisos ou lajes sobre solo, garantindo drenagem e estabilidade.

• Preparação da Base: 0 solo deve estar limpo, compactado e livre de materiais orgânicos.

Materiais Inclusos:

• Material granular (areia, brita, etc.), conforme especificações do projeto.

• Materiais para a compactação (se necessário).

Etapas do Serviço:

1. Preparação da Área:

o Limpeza da área onde o lastro será aplicado, removendo detritos e vegetação,

o Verificação da compactação do solo existente. Caso necessário, realizar a

compactação do solo.

2. Aplicação do Lastro:

o Distribuição do material granular sobre a área preparada, garantindo uma

espessura uniforme de 5 cm.

o Uso de ferramentas apropriadas para nivelar o material granular.

3. Compactação do Lastro:

o Compactação do material granular utilizando uma placa vibratória ou

compactador manual, assegurando que o lastro fique firme e estável,

o Verificação do nível e da uniformidade da superfície após a compactação.

Av. Domingos Sertão, 1000 • SSoiosé, CEP: 65.870-000 • Pestos Bons - MA • Email: prefaitura_pastosbons@hotnr>âil.com
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEmjRA MUNICIPAL DE PASTOS BONS-MA

CNPl: 05J77.173/0001-75
MUNICÍPIO MEMBRO DO TERRITÓRIO DA QDADANIA CERRADO SUL MARANHENSE

4. Verificação Final:

o Inspeção da área aplicada para garantir que a espessura e a compactação atendem

às especificações,

o Registro da execução do serviço para controle e futuras referências.

Critérios de Medição:

• O serviço será medido em metros quadrados de lastro aplicado, de acordo com as

quantidades efetivamente realizadas e aprovadas pela fiscalização da obra.

• O pagamento será baseado nas quantidades medidas e verificadas.

Normas e Segurança:

• A execução do serviço deve seguir as normas técnicas pertinentes à construção civil,

garantindo a segurança dos trabalhadores e a qualidade da aplicação.

• Utilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequados durante todas as

etapas do processo.

Essa especificação tem como objetivo garantir que o fornecimento e a aplicação do lastro

com material granular, com espessura de 5 cm, sejam realizados de forma eficiente, segura

e em conformidade com as exigências técnicas, assegurando a funcionalidade e a

durabilidade da base para pisos ou lajes.

EXECUÇÃO DE PASSEIO fCALCADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN

LOCO. FEITO EM OBRA. ACABAMENTO CONVENCIONAL. NÃO ARMADO. AF 08/2022

Serviço: Execução de passeio (calçada) ou piso de concreto moldado in loco, com

acabamento convencional, sem armadura.

Código: AF_08/2022

Descrição do Serviço: Este serviço abrange a execução de passeios ou pisos de concreto,
utilizando concreto moldado diretamente no local da obra. O acabamento será convencional,

sem o uso de armaduras, proporcionando uma superfície adequada para circulação de

pedestres e veículos leves.

Características Técnicas:

► Tipo de Concreto: Concreto moldado in loco.

• Acabamento: Convencional, que pode incluir acabamento com desempenadeira ou

texturização leve.

• Espessura do Piso: A espessura deverá ser definida conforme as normas e condições do

local, geralmente variando entre 10 cm a 15 cm.

* Recuo e Nivelamento: O solo deve ser preparado, nivelado e compactado antes da

aplicação do concreto.

Av. Domingos Sertão, 1000 • Slo José, CEP; 65.870-000 • Pastos Bons - MA • Email: prefeitura_pastosbons®hotmail.corT>
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ESTADO 00 MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BON^MA

CNPJ: 05.277.173/0001'75
MUNICÍPIO MEMBRO DO TERRITÓRIO DA QDADANIA CERRADO SUL MARM4HEN5E

Materiais Inclusos:

• Cimento, areia, brita e água para a mistura do concreto.

• Aditivos (se necessário) para melhorar as propriedades do concreto.

• Formas de madeira ou metálicas para delimitar a área do passeio.

• Materiais para acabamento (desempenadeira, texturizador, etc.).

Etapas do Serviço:

1. Preparação da Área:

o Limpeza e desobstrução do local onde o passeio será executado,

o Marcação da área conforme as dimensões do passeio,

o Escavação e preparação do solo, garantindo uma base estável e nivelada.

2. Montagem das Formas:

o Instalação das formas ao redor da área marcada, utilizando madeira ou metal,

fixando-as de forma segura para evitar deslocamentos.

3. Mistura e Aplicação do Concreto:

o Preparação da mistura de concreto na proporção adequada de cimento, areia,

brita e água.

o Despejo do concreto moldado na área delimitada pelas formas, utilizando

ferramentas apropriadas para espalhar e nivelar.

4. Acabamento da Superfície:

o Realização do acabamento convencional, utilizando desempenadeira ou outras

ferramentas para garantir uma superfície lisa e uniforme,

o Texturização leve, se desejado, para evitar escorregamentos.

5. Cura do Concreto:

Aplicação de métodos de cura para garantir que o concreto mantenha umidade

adequada durante o processo de secagem, evitando fissuras.

o

6. Verificação Final:

Inspeção da calçada ou piso executado para garantir conformidade com as

especificações.

Remoção das formas após a cura do concreto (geralmente após 24-48 horas,

dependendo das condições climáticas).

7. Documentação:

Registro da execução do serviço para controle e futuras referências.

Aw. Domingos SertSo, 1000 • Sío José, CEP; 65.870-000 • Pastos Bons - MA • Email: prefeltur3_pa$tosbonsS*Hotmail.com
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS-MA

CNPl: KJ77.173/0001-75
MUNICÍPIO MEMBRO DO TERRITÓRIO DA QDAOANIA CERRADO SUL MARANHENSE

Critérios de Medição:

• 0 serviço será medido em metros quadrados de passeio ou piso de concreto executado,

de acordo com as quantidades efetivamente realizadas e aprovadas pela fiscalização da
obra.

• O pagamento será baseado nas quantidades medidas e verificadas.

Normas e Segurança:

• A execução do serviço deve seguir as normas técnicas pertinentes à construção civil,

garantindo a segurança dos trabalhadores e a qualidade da obra.

• Utilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequados durante todas as

etapas do processo.

Essa especificação tem como objetivo garantir que a execução do passeio (calçada) ou piso

de concreto moldado ín loco, com acabamento convencional e sem armadura, seja realizada

de forma eficiente, segura e em conformidade com as exigências técnicas, assegurando a

funcionalidade e durabilidade da calçada.

LIMPEZA DA OBRA

LIMPEZA DE SUPERFÍCIE COM JATO DE ALTA PRESSÃO. AF 04/2019

Serviço: Limpeza de superfícies utilizando equipamento de jato de alta pressão.

Código: AF_04/2019

Descrição do Serviço: Este serviço consiste na limpeza de superfícies diversas, como paredes,

calçadas, fachadas, telhados e outras estruturas, por meio de jato de alta pressão, que

remove sujeira, graxa, mofo, fungos e outros contaminantes de maneira eficiente e rápida.

Características Técnicas:

* Equipamento: Lavadora de alta pressão, com pressão ajustável.

* Superfícies a serem Limpar: Podem incluir concreto, madeira, metal, cerâmica, entre

outros, dependendo das necessidades do projeto.

► Tipo de Jato: Jato concentrado ou leque, conforme a superfície e o tipo de sujeira a ser
removida.

• Produtos Adicionais: Uso de detergentes ou produtos específicos para potencializar a

limpeza (se necessário).

Materiais Inclusos:

* Equipamento de jato de alta pressão.

» Mangueiras, bicos e acessórios de limpeza.

' Produtos de limpeza, se aplicável.

Av. Domingos Sertão, 1000 • S3o José, CEP; 65.870-000 • Pestos Bons - MA • Emaíl: prefeitura_pastosbons^hotmaii.com
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEmJRA MUNICIPAL DE PASTOS BONS-MA

CNM: 05.277.173/0001-75
MUNICÍPIO MEMBRO DO TERRITÓRIO DA aOADANIA CERRADO SUL MARANHENSE

Etapas do Serviço:

1. Preparação da Área:

o Avaliação da superfície a ser limpa, identificando áreas com sujeira acumulada,
manchas ou mofo.

o Proteção de áreas adjacentes que possam ser danificadas pelo jato de alta pressão,

como plantas, janelas e portas.

2. Configuração do Equipamento:

Montagem da lavadora de alta pressão, conectando as mangueiras e ajustando a

pressão do jato conforme a superfície a ser limpa.

Seleção do bico adequado para o tipo de limpeza a ser realizada.

3. Aplicação do Jato de Alta Pressão:

o Início da limpeza, utilizando movimentos uniformes e controlados para garantir

uma remoção eficaz da sujeira.

Ajuste da pressão e do tipo de jato conforme necessário para não danificar as

superfícies.

4. Uso de Produtos de Limpeza (se necessário):

o Aplicação de detergentes ou produtos específicos para áreas com sujeira mais

resistente, deixando agir pelo tempo recomendado,

o Repetição do jato de alta pressão para remoção dos produtos e sujeira.

o

o

o

5. Verificação Final:

o Inspeção da superfície limpa para garantir que todas as áreas foram

adequadamente tratadas e que não há resíduos,

o Avaliação da necessidade de retoques em áreas específicas.

6. Limpeza da Área:

Remoção de detritos e resíduos gerados durante o processo de limpeza.

Devolução da área ao estado original, garantindo que não haja sujeira ou produtos

químicos deixados para trás.

7. Documentação:

o Registro da execução do serviço para controle e futuras referências.

Critérios de Medição:

• O serviço será medido em metros quadrados de superfície limpa, de acordo com as

quantidades efetivamente realizadas e aprovadas pela fiscalização da obra.

• O pagamento será baseado nas quantidades medidas e verificadas.

Al/. Domingos Sertão, 1000 • S3o José, CEP: 65.870-000 • Pastos Bons • MA • Emaii: prefeitura_pastosbons@hotmail.com
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ESTADO DO MARANHAO
PREFErrURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS-MA

CNPJ: OS.277.173/0001-75
MUNICÍPIO MEMBRO DO TERRITÓRIO DA QDMTANIA CERRADO SUL MARANHENSE

Normas e Segurança:

• A execução do serviço deve seguir as normas de segurança pertinentes, garantindo a

proteção dos trabalhadores e a qualidade do serviço.

• Utilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs), como óculos de proteção, luvas

e botas, durante todas as etapas do processo.

Essa especificação tem como objetivo garantir que a limpeza de superfícies com jato de alta

pressão seja realizada de forma eficiente, segura e em conformidade com as exigências

técnicas, assegurando a qualidade e a durabilidade das superfícies tratadas.

Assinado de forma

digital por LUCAS
ARAÚJO

OLIVEIRA:0541278339

LUCAS ARAÚJO

OLIVEIRA:0541

2783392
2
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IbnçloIperlIaamPVC) marca AtMorrca ou almáar, mcINado-Rev
i06 1012021

KXI 367.654.681S.1. SINFRA C1337 m* 1,810,75 159.40 203.04 RA

1.6.2 SiNAPt 736381001 m* 1.910,75 I 127.68 BOll 162.51 294.264.98 AA

163 SMAPr 8088 M 425.00 ' 36.57 BOll 46 56 19.796.50 AA

89.17 93.026.601.64. ORSE 4449 m* 1.043.25 I 70,00 ^1 AA

r:ar:r ZT-T.r
OhÃpÍ6CÕÃpUCAOOEMALVENARIA{COM presença õêvIosi e
ESTRUTURAS DE CONCRETO C£ FACHADA. COM COLHER DE

PEORERO. ARGAMASSA TRAÇ01.3 COM PREPARO em BETONERA
4O0L AF 10I2D22

MASSA ClMCA EU ARGAMASSA TRAÇO 1.28. PREPARO UECAMCO
'APUCAOA UAIAJALUENTE EM PAREDES INTERNAS DE AUMNTES COM m> |
;AREA ENTRE SáPElOáP.E-IOMM. COM TAU8CAS. AF.03/2024
[REVCSTIICWTOCERAMÍCO PARA PISO CÕÚ PLACAS TRO ESMALTADA
^EXTRA DE Oa/0te6& 4SX45 CU APUCWA EM AIS ENTES OE AREA

MENOR QUE 5 M2 AF_Q2«tt3_PE
;PMTURAlATEX acrílica PREMUU. APUCAÇAO MAMJAL em PAREDES,
DUAS DEMAOS. AFJI4Í2Q23

t 61.271,631.7.1. SINAPI 87906 np ■ 5.621.25 9,56 S0I1 10.90 84

195.600.561.7.2 SNAPi 87547 5.821,25 27,36 KHt 34.85 RA

m* !SMAPt1.7.3 872« 633.25 8201 8011 104 46 86.149.30 AA

99 574,421 7.4. SNAPt 68469 m* S.336.25 14.85 8011 18 86 AA

n
TO. EaSCM, PREPARO MECAMCO, mÕIÍSMILA8TRODE

LANÇAMENTO E ADENSAálENTO
SINAPI 79.863 7518.1. 739071003 m* ^ 1.304.75 48.05 BQI 61.21 AA
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CAIXA PO - PLANILHA ORÇAMENTARIA
Orçamento Base para LiotsçAo - OGU

GnuiteSigik>
IPUBÜCO

••• operaçAo ItrSKONV {PRO«>ONENTE I TOMADOR
IpREFEÍTURA MUMICIPAi. CE pãs*:s SC\S

IaPEUOO 00 EMPREENDIMENTO
Mffih«V:aa «Çy/FNHtS £-S•í

lOESCRlCAO DO LOTE
ICONSTROCAO DF MADDAÇf/ra POPULARES

iMUNIClPIOyUF
Ipastcs bqns/ma

ILOCAUOAOESINAPI IDATA BASE
|i;-24[06S.

BDI1

27 «%

BOI 2

0 "PS

BOIS

M 12-2024 »’a’ 0,

B

CwtBlMttárto

(Win BOI) |R$)

BOI Prego UnItArto

(com BOI) |RS)

Preço TotalFoiMe Cddige Oeacriçio rudec QueAtktacte
t»l IM)

PBO ClMDtTADO TRACO 14 iCkCNrO E AREIA) ACABAMENTO
RUBTKOESPESSLMECM ARGAMASSA COM PREPARO MANUAL

REVESTMENTO CERAMCO PARA PISO COM PLACAS TS>0 ESMALTADA
OE CHIiENSÔES 4SX4S CM APLICADA EM AMANTES K AREA MENOR
QUESM2.AF tt2fllBa PE

SOLESU CERAMCA ESMALTADA. COMERCIAL PAORAO POPtAAR Kl'
MAK» OU IGUALAS

1.8.2. SlNAPi 733231001 m* 355 SO 58,12 BOI1 74.03 26.317,67 AA

1S.3 SlNAPi 57240 m* I 1.211,50 5201 BOM 104.46 126.553,28 AA

1.&4 SMAfn 54132 1.120.00M 23 75 BOil 30.29 33.924.50 AA

r:
lA ARANOELA TPO TARTARUGA COM ORAOE. OE SOBREPOR.

COM 1 LAMPAOA FUAMESCENTE DE 15 W. sem REATOR •
FORNEOIENTO E aaBTALACAO. AP 030020
"CADOLRETAMULARa-XrMEDMlI.SOMOOPISOyPiA:. MSTAÚÜW
;EMPAREDE-POWgCIMEMTOEINSTALACto.AF G30Q23
ICAIXA RETANQULAR «* X> MBNA (1 30 M DO PISO). PVC. BBTÁLADÁ’
‘EM PAHBIE • FORWEaMBJTO E t«TALACAO. V 102023
CURVA 50 OHAUS PARA ElfTROOÚTO. PVC. ROSCÃ^ ÒN » HH

f(3)4n, PARA CIRCUITOS TERMP4A1S. BIST ALADA EM FORRO -

ipORNiCBgprrO E INBTALAÇAO AF_03«I23
LIWA PARA ELETROOUTO, PVC. ROSCAVEL DN 32 MM (1*). PARA
'CRCUITOB TERMP4A18. INSTALADA EM FORRO • FORNECBilENTO E

:a4ST.

1.9.1. SINAPI 97605 100.00UN 113.24 aoti 144.25 14.425,00 HA

1.9.2 SINAPI 91940 800.00 15.93 BDI1 24.11 19.255.00 «A

IA3. SWAPI 9190 25.00UN 22.14 B0I1 25.20 705.00 M

1.94 SINAPI 25.00 :91590 17,55UN 14.04 aOH 447.00t

10,40 I BC» 11.95. SMiAPI 91S7B LM 25,00 13,25 331,25 HA

ALACAiO, AP 03)2028
t^ARAÉLEIROnAO. PVCT ROBCXvÊL ON 25 MM (VC). PARA

iCRCUITOS TERMHAIS. MSTALAOA EM FORRO - FORICCB4ENTO E

NSTALAÇAO. /■P.03)2023
.Fcmwimwtsa íneíMaçOo da Oueha oa nytoi a10 (ref. v1> 1.60 «etemam ou

'atmiBr)
100U . r^^.rat ItamecanarMj

fomecénaraD a InaMaçOe da Oueüa da rqAon a>7 (tachar ou anular)

PARAFUSO DE ACO ZMCAOO COM ROSCA SOBERBA CABECA CHATA E

FENOA SIMPLES. OIAMETRO 4.2 MM. COW>RIMENTO ‘ 32* MU

'haste de ATERRAMENTO. OIAUETRO 3Mr. COM 3 METROS -
.FORNEOMENTO E MSTALACAO. AF_080023
CABO 1% COSIE FlEXlVEL ISOLADO. 1,5 MIP. ANTICHAMA 450)750 V.

jPARA CRCLHT06 TERMINAS - R3RNECIMBCTO E INSTALAÇAO.
lAF 03)3B23

CMÒOECOéREFL£)0Ve.«0U«O.2SMIiP ANTIOIAMA460)760V.
PARA CIRCUITOS TERMMMS - FORICCMENTO E NSTALACAO.

jAF_03)2(a3
íCABOOE COBRE FLEXNEL BOLADO. lOMhP ANTICHAMA 46IV750 V,

PARA CRCUIT08 TERMINAIS - FORNECNAENTO E INSTALAÇAO
AF 03)2023

LUVA

196 SNAPt 91575 UN 2S.W 866 8011 11,03 275,75 DA

1.9.7. OR^ 704 75.00

200.00

150.00

200.00

4.22 6DI1 5.35 403.S0 XAun

1.9.5 0.05 KX1 006 15 00 AAto

1.9.9. 2490 434 801 553 629.50 Mtll

1.8.10. SlNAPi 00004377 0.20 eoii 0.25UN 50.00 M

1.911. SlNAPi 96956 UN 25.00 123 21 6011 156 94 3923.50 HA

1.912. SlNAPi 91024 M 4.475.00 3,17 K» 1 4.04 16.079.00 RA

1.9.13. S^IAPi 91926 M 7.515,00 4.62 KX1 565 44.165.20 lU

1.9.14. SNAPI 91932 667.50H 17.38 BOI1 22.90 19 565.75 RA

PMv3.0.4 3)9
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PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
Orçamento Base para ücitação - OGUCAIXA Graudc Sgeo

iPtWUCO

Im* operaçAo
Ii09ee2»i«

Iapeudo do empreendimento
Miftha V.3a - MCWV pNhiS SoC 50

In^skonv
l032B50r202<

I PROPONENTE / TOMADOR
IPREPEfTUBAMUMCIPAL OE PASTOS BONS

|município/uf
Ipastos bons/ma

iDESCRiCAOOOLOTE
ICONSTRUCAO DE HAflfTACÒES POPOLARES

Ilocaldade SINAPI
liriC Kl3«il»l

lOATA BASE
Il2-2«>0ES ■

80I1

27

BDIZ

ooos

boi 3

000%

%

B

Praço UnMno

(com BDItlRI)

Praço ToMCuaio Unitirlo

laam BDH (RS)

BOI
tem FonM Código Deacriçao nidai Quantidada 4-

(») (Rt)

io3aso n
4 668 75 M

72281 CABODE

MTBwuPTbR «Mwni [1 wcouLO). wwaiK, wemaco auPORTEE
NU iMoe- FomceaCNTo e mstmacao M

30.58

33 96'815 60 00

125,00 ;

u

36.951916. 91953 UN BDI15»»Pt

,PLACA -FOteCCIMeiTOEW>TAL*ÇAO AF 03aB3
l9rTB1RUPtORMHPl£é(2MÓ6ULOé)COMÍ<nÉÍ)RUPfOR PARALELO (1

|w60ULO).10A/25aV.MCLUINDOSUPCN>TEEPLACA-FORNECIWENTOE UN ’

M8TALACÁO. AF_Q3r2023
iPütioaaacdweeiNteiwe^itr. pameimaaiaainiamjciDfaa

|9fTERHUPT0R»MPU:» (1 MÕOujjiCOM 1 TOMADA DE EI«UTR 2P*T

110 A INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E NSTALACAO.
AF 03l»23

NTERRUPTOR StMPLES (3 UÓOULOSj. 1QA/290V. INCLUMDO SUPORTE E

:pLA0A - FORNECIMENTO E MTALAÇAO. AF 0372023
'TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (2 MOOULOS). 2P4T 10 A. INCLUmOO
ISUPORTE E PLACA ■ FORNECMENTÚ E MBTALA^AO AF_03I2023
'TOMADA BAKA DE EMBUTIR (1 UOOULO), Z^^T 10 A MCLUMOO
,SUPORTE E PLACA ■ FORNECMENTÚ E INSTALAÇAO. AF 030023
ITOMAOAALTAOE EUBUTR (1 HdOULO). 2P«T 20 K INCLUINDO
iaUPORTCEPLACA-FORNECIIieNTOEIN6TALACAO.AF 0372023
DBJUNTOR MONOPOIAR TINO DM. COIWENTE NOMMAL DE 1QA -

'FORNECIMENTO E NSTALAÇAO. AF_1072020
iDtSJUNTOR MONOPOLAR TIPO 01N. CORRENTE NOMINAL DE SOA -

ÍFORNECMENTOEINSTALAÇAO iV_1CV2D20
... :OMpc»M«o et Bwlacéo eeMM aate d» Nnatc OPS 20fcA ■ iTSw _

ttemvte P*B etwTfire, tMeMaln<(9n.'2SA.rãf.2S16, Slanãiqui. Paisu

cncurros terunab. nstalaoo em parede - foriccimento e

MTALAÇÁO AF_0372023
e.£TR<»UTO REXÁ7EL CORRUQADO. PVC. ON 25 MM (374-). PARA

;ciRCUTt3S termnab. instmjido em parede ■ FORKECIMENTO E

WSTALAÇÁO^/tf^MTaBB . .
Ae»iftiPidaM>PiilnÍ6l*29m«a[OM8Á éC-100)ouMnl8r
:EN>9dutedaff»iei1aNofeMte6ldNm»a2mmiri

[EMradulo da pwé rfgide araeMM, dNm a 2bn(n ISM"!
ELfTROOUrO EH ACO GALVAMZAOO ELETROUTICO. t£VE. DIÂMETRO
374-, PAREDE OE 0.90 lAI

LÂMPADA COHPACTAmX>RESCENTE DE 1SW. BASEE27.
IFORNECUENTO E INSTALAÇAO. AF_02/2)20

Ml _ ;Atn{jdi^inMi8nt9eJD‘tea7#‘
. FomacniãMa dá Nga peR

25.00 ' BOI1 66.02 2200.50 U1.9 17. SMAPI 68,10

.ilL 4.29 107,25 21916 12884 25,00 ^

25.00 !

un

UN ' 1.657.25StMPi 92023 5204 SDI1 66.29 fiA1919.

1.990,7519.20 S8MP) 91967 UN ; 25.00 6251 60I1 79.63 AA

SINAPI1.9.21. S2004 UN 400 00 57.64 BOI1 73.42 29 366 00 AAI

1922 6PIAP) 92000 UN 175.00 I 3206 BOI1 40.64 7.147,00 RA

UN 1 62,17 1.554.251.9 23. SINAPI 91993 25.00 48.61 BDI1 RA
I

1 6.24. »NAPt 93653 UN : 125.00 11.07 BDI1 14.10 1.762.50 RA

1 9 25 93659

131»

UN I 50.00

50.00 _

25,00 í

24.38 KMI 31,07

66.92

32.32

1.553,50 RA

1 9 26 4.446.« ISifi

OR% 7810 l»> i 25.37 KM1 806.00 RA1 9 27

PVC. ON 33 HH (r). PARA
1 9 26 916Sa 240.00 ! 1270 8011 16.18 3.663 20 RAM

1 929 SINAPI 91654 M 2.682.50 9.97 SOI1 1270 36.607.75 RA

1.604.00 {ÜL
3.519.83

393.00

1 9X

1 9 31

1.9 32

11975 200.00

177,50

25.00

60.00 ;

T,06 6011 902un :

354 JOI15,57

12.34

19.03

15.72

m

353~ m !

SPIAPI1933 00021126 M 6.25 BDH 10.51 630.60 RA

SINMn 24,51 6.127.501934 97811 UN ■ 250.00 19,24 BDII RA

1.9 35

19.36.

1.9 37.

5,46 1,048.SO„ £150 00

50.00 ■
50.00

IIun

paia sabo muUplH 2 avig

00038208 IARRUELA,EH MUMMO, 03H R06CA OE Pi^ ELETROq^O

aM ia'90 13.68 694.00

49 00

1 RAICI

JKlUN 0.77 RA

PMV3.0.4 479
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PO • PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
Orçamênto Base pare Ucitaçio - OGUCAIXA. Graude Sigilo

ipueuco

IM-OPERAÇAO In^skow
lajasoraz*

I PROPONENTE / TOMADOR
I PREFEITURA MUNICIPAL 0€ PAS''0£ 9C>JS

IaPEUOO 00 EMPREENNHENTO
■» Cn» MT.na vae • Mcwv fnhis Slo iC[m

lOESCRICÁOOOLOTE
ICONSTRUCAO DE HABPACCES pQp jlAHES

MUWCiPIOrUF
PASTOS BONS/MA

.LOCAUOAOE SMAPI

Pflti^ntig 12.2C24 tni
[DATA BASE
|i2-?«iOES,

BOI 1

2T 36%

6012

0 00%

BOI)

0 00%

a

8

Custo UnNArlo

(•«11601)16)1

BDI Prsço Untténo

(com B0I}(R)1

Preço ToMIMOl Fonte Cddlgo DascnçAo nidec Quantidade )
1%) (M)

ARRUELA REDONDA »K3irrnCOM_FJ^D£_18inm _ _
CONECTOR DE A7EHRÃMENTO TFO KãCIMOmm BUBÒV ' ■

;Hwte eoweada eoppemsifl prMerramenlo d» Srr » 2 AOin
BUCHA DE NVLON SEM ABA SS. COM PARAFUSO DE 4Ã0 X 6(rHM''ÉM'''
'aCOZ^^CAOO com rosca soberba, CABECA chata E FErCA
PMUJPS

BUCHA DE NYLON SEM ASA S10. COM PARAFUSO OE 6.10 X 65 MM EM

: ACO ZINCADO COM ROSCA SOBERBA CABECA (XATA E FENDA

_ PHy.»*8
~ÚUÁ0Rb 06 MEblCÁO GERAL E3E ENERGIA PMA i MÉDCOR OE

_ SOBREPOR-FWNEClMeNToeiNS-^ALACÁO AF 1017020^
QUADRO OE D«>Rieü1Ç/fe 06' uiZ EHiBUT*? ATÉ12 OiVÍ^ES
207X)32X95mm CORRAMENTO

CÃãODECOEREFLEXlvÊL BOLADO 4 Ínr~ANTLCHÜ(A 4$»^ V

PARA CRCUrrOS TERMNAIS - FORNECMBTTO E INSTALAÇAO.
AF 0)0023

1 9.36.

1 9 39

1 9 40

SEWFHA aOTI

0811

ICO 00

25 00

175 00

0.66

'13.42'
41.64

Bai

BQI

BOII

0 87 87 00

427 25

UN RA

nTSEBtfRA'

- OR® _

UN 17 09

53.04“Z®. 9 282.00Ml

1.9.41. 6NAPI 00007563 150,00 51» 1 0.52; 78.00UN 0.41 AA

1.9 4Z 8INAP1 00007568 UN 75.00 0.61 0.76 58.50 RA

I190 38 I
i-

323.71

1 9 43. SVilAPt 101946 25.00 ^1 24251 6.062.75UN M

1944 SEMFRA 02067 UN : 25.00 . eoti 412.34 10.308.50 M

7,17 I BD1119 45. SBiAPl 91928 50.00 9.13 456.50 AAM

•• '-tlWWiljigÜÉW 1 !

CtRadapeasagemamaNenenadeii.iXo*meoçoeeip •0.12m. fuLTiie
0.60F 0.60 x 0.80m

i.iai. DRSE 27S7 50.00 560.41 28.020.50439.95 BC41 AAun

Caaa tltDftadaampi«.iOCii1SO>SO>nm acabamento branco, crgrepia e portai.iaz OR^ 45.67 1.141.754280 25.00 35,65 i BD11 AAiMi

~ ..... JP?®!*.
iCanatllcinadaeffl p«e. 1S0> 150 x 50 mm, com tampa cega. anbamemp

branco. Akrea ou aéniar

SIFÁODÕTjPOFLEXfUELEMPVCI X1.1/2 • FORNECIMENTO E
NSTALAÇAO AF 01/2020
SIFÁODÓTIPoãEXiVELEMPVCI XI.1/2 -FORNECIMENTOE
INSTALAÇAO AF_01/2a20
ANEL BORRACHA PARA TUBC ESGOTO ntEOtAL DN 100 «IH (N6R 5666) UN

1103 OR8E 4282 50.00 55,41 BOII 70.58 a.529.00 RAun

L _

SINAPI 25.00 [

75,00 j

1.104, 86663 BOII 16.72 416.00UN 13,13 RA

I

SINAPI

GMARI

SMAPI

ORSÉ'
ORS£

ÕRSE'
ORSE

«8e_
ORSE

ÒftSE

OR^

1.10.5. 06883

00000301

ocooo:» I ANEL BORRACHA PARA TUBO ESGOTO PREDIAL DN 50 «AM ÍNBt 56661 UN ■

Curva 45’ curta ern prc rfgMo *eld9yel. (Mm • lOOmm
Curva 48’ Icnga em pvt r^tde •olaei.-el. «im » 50mm - Rev 01_1(92022

Curva 90* Guda puc sdaavel p/eagotc secundário, dBma40mm
Jee9e45*de pve riardc aeiaaiel me~orn t<êm»40mm

1129 _ _ '-oeíio 45* de prc •^jde sotMvet rm
, .‘cetie 90* em fm Hgm «okieval pa^ «egoto prai(m dUm • IQSbm

1W4 Joetio 90* am pK rljdo aoáláuet pa»e eagoto praBat BSea ■ SCmm

.'unçic eimplea em pvc rígido soldável. pera eegolo ;xtmáno d4m • 1IS x

SOnvn _ _ _ _ _
'luva SMPtjES^FVC.KRCNCRMAL È^fÓ PREDIAL ONtCCHW,
■jUNTAELASTBA,FORNECIC-OeiNSTALAOOeMPRlAIAflADEESGOTO UN

SAMTARIOCKJVENTILAÇÁO AF 062022

UN: BDil

BOII

1,921 8011
25.00 I 3823 i' ■ KH 1
25.00 1 22.90 > M3t1
Tsiòo j ' 11.57 1 eoi i’
25.00 I 17.33 BOII

50,00 ■ moe ' _ orti
'25.10'* BOII

10,71 : BOII

13,13 16,72 1.254,00 RA

' -3 5. 75.00 :

225,00 I
3.40 433 324.75 aa

•. T0.7, 2.45 551.25

1.217,50' RA,
729,25 AA

1.105.50 AA,

551.75 RA

1214.00 RA

i^ sq AA
'sbn A^

1.407.75 AA

íl1537 48.70

29.17

Í4,74 ■
22 07

24.26

3797 ■
13Í64''

9 1543 lei

• •; TO. 1800

1138

un !

un ]
un .MmeSOmm

L3 1596 50,00 ■

SÕ.QO .
1C<

1.10.14. m

1 iai& 1562 25.00 i 44,21 BDIi 56.31un

110.16 S&/AP1 89621 17,5825.00 aCHI 22.38 559.75 lU
I

PIAV3.0.4 5/9
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CAIXA PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
Orçamento Base para ücitAção - OGU

Grau de Sgdo

iPUBUCO

VOr^ERAÇAo |N‘SaCONV
lci3?8Stt;CI2<

I PROPONENTE / TOMADOR
IPREPEfTURA MUNICIPAL OE PASTOS BONS

APEUOO 00 EMPREENDIMENTO

Meita Ceei Minha Vda ■ MCMV fnmis SoO SC

jLOCAUDADE SINAPI
i:v: get«'AnLiai2-2C^a .m ll2-?<iOES,

iDESCRICAa 00 LOTE
ICONSTRUCAO OE HABfTACÕES POPULARES

HUMCiPIO r UP
PASTOS eONSUA

lOATA BASE B0I1

27 38%

B0I2

OOOS

BOI)

OOOH

a
9
te

â

CueloUnMrlo

iMm BOI) (RS)

801 Preço Unitirlo

Icooi BOI] (R$)

Preço ToaiHem Fona Cótlgo DeecrIçAo rUd« QuerrOdade A
(R»l

.TUBO PVC. KRC NORMAL ESOOTO PROML DN TOO MM. PORICCDO
E INSTALADO EM RAMAL DE OESC/MiGA OU RAMAL OE ESOOTO

í»ANrTÁwo Af oBona
Tueõ PVC.ISe NÒRUAL ESOOTO PREDIAL CN 40 MM, FORNECCO E

llseTALADO EM RAMAL OE DESCAROA OU RAMAL DE ESGOTO
.SAMTÁRIO. AF_oai3Qa
TUBO PVC. SERE NORMAL ESOOTO PRB»AL. DN SO MM. FOmCCIOO E

'MSTALADO EM RAMAL OE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO

;6ANrrARI0. AF 0a«g2
TUBO PVC. SEME NORMAL'ESOOTO PR^IAL. ON n MM. FORNECDO' Ê
NSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESOOTO

SAMTARIO. AF_0a/2022
iVedeçSe para aaMa da vaao aeniano cm pra rlpido eokUvel. pari aegoto

jpriméito. di)m - lOOnun
lAiC. BORRACHA PARA TUBO ESGOTO PREDIAL ONSO MM {NBRSSaei IM

'jOELHÓSOaRAUB,PVC.mENOmÁALEãbÓTÓPREOIALDNSO'MM.' "
lJt»ifTAÉLÁ5TICA,FORr«COOEaiSTALADOEMPRUMAí)AOEESOOTO IW

'SAMTÁAIOOULENTILACAO. AF_Qa«122
'tERMBíAL OE VENTLAÇAO PVC. SÊRE NORMAL ESGOTO PREDIAL ON

>50 MM, JUNTA SOLDÁNEL PORNECCX) E INSTALADO EM PRUMAOA OE

iESOOTOSAMTÁWOOUVeKTlJCAO
'tÜBÔ StfBE NORMAL ESOOTO

110.17. SNAPI 89714 M 87.50 : 37,00 BOI1 47,13 4.123 88 U

1.10.18. SINAPI 89711 67.50M 21,31 K3t1 27,14 1.831.95 AA

i

SMAPIi.10.19. 89712 M . 177,50 25.57 BOI1 33.84 6.008.60 RA

1.10.20. SINAPI 89713 M 10.00 32.98 BOI1 4Z01 420.10 AA

1.10.21. oRse 1588 25.00 22,23 ai^i 28.32 708.00

122.50

im:un >

i.loa M.OO i,a 2.45 AA

1 10.23. 6IWPI 99801 SD.OO 9.57 BOI1 12.19 609.50 M

110.24, SINAPI 104348 UN 50.00 9.81 12.50BCXI 625.00 AA

AF 0B3O22

PflCMAL ON 50 MM. FORNECCO E

:MSTALADO EH PflUMADA DE ESGOTO SANITÁR» OU NCNTIAÇAO.
,AF_08OD22
'CHUVEIRO ElETRCO COMUM CORPO PLÁ8TCO. DUCHA -
rpORNECIMENrO E MSTALACÁO. AF 01/»20

00001370 |DUCHA1«QeiCAPIJOTCACOMREOaTROI.gTALICOV2-
tonian pMKapaÜRiBiai F0C Í128.' VT ou eimtãr
Tomgcepiieaea—iaaadieaa*a.HERCiilX. irr«ue«r»4a

iTemelra pNiUpipai tanque de larar.HERC tias.'1/2" eu eimiar

;Temeimpl9wieaaiMl»isWA8.MBtC1l05. ilTaueenla
.'vaso SAMTARK) aPONAOO COM CAIXA AÕÕPLAOA LOUÇA BRANCA -

.FORNECIHEWTO E MBTALACÁO AP,01/2020
~!F«maclm«nie da MMimSd dMm. • 314’, vad» > 1 .Smãrh

fttOBTRO DE GAVETA BRUTO. LATÁO, ROSCÁVEL 1“ . FORNECUENTO
E PISTALACAO. AF_0aOD21
•(«GBTRODEQAVETABRUTO.LATÁO ROSCÁlSL 1 VT-

{fornecimento E INSTALAÇÁO. AF 080021
iREOCTRODEGAVETABRUrO LAtXo.ROSCÁVEL 1* COM
lACMAAENTO E CANCH>LA CROUAOOS • FORNECIMENTO E

J«TALAÇÁp AF OSOni

1 1025. SINAPI 89796 M 265.00 12.15 6DI1 15.48 4.102.20 AA

1.10.26 SINAPI 100860 UN : 25.00 > 111,32 U)I1 141.60

165 22

26 49'
58,17

29,41 ■
36.02

710.37 '

3.545.00

41X50

712.'25
145425

Í.47Ó,5ã
OÚÚ.X

17.759.25

2'«r75

1.500.25

AA

1.10.27.

1 10.3

1 10 3.

t.io.xr
1.10.31.

UN 2S.00 13.71

22,37

45,67

ÇPLi. Sà
m '

ji

un I

25.M .

SÒ.OO 1
S.W

eoti AA

3683 1
3667 %23.09

3,3

rT
3»as un

110.32 M4API essu UN 3.00 557.68 BDII AA

1 10.M.

1 10.34.

8077 sra 125.00

3.W

86.41

47,11

110.07

60.01

un !

SINAPI 94495 LM BDIl AA

1.10.M. SINAPI 94497 UN 2S.X . 81.42 BNi 103,71 2592.75 AA

1.10.x. SMAPI 94792 3.00UN 67.84 BDII 111.W 2797.3 AA

PliN3.Q.4 6/9
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CAIXA PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
Orçamento Base para ücrtaçÁo • 06U

Grau de &Brio

iPUBUCO

IVOPERACÁO
i-j^sars-u

ItrsicoNV
lo3?asoraK«

I PROPONENTE I TOMADOR
Iprepeítura municipal oe pastos bons

IaPEUDO DO EMPREENDIMENTO
lwr■^eCae» Minne Vda • MCMV FNhis Sutt SO

JdescricAodolote
ICONSTRUCÁO DE HABITACOeS POPULARES

,L.OCALX)AOE SMAPI HUMC^rUF
PASTOS OON&rMA

[DATA RASE
lt2-2«iDES ,

BOI1

27 36%

BOI2

000%

BOI3

000%

M

6

Gueto Unitário

(tem BDI) (RS)

BDI Preço Urtitário

(com BDI) (Ri)

Preço TotMItem Fonte Cddigo Oatcnçio fkldac Quantidade
(%1 |RÍ|

‘KFTOERmSTNOOE GAVETA BRUTO OELATtoH- MCLUBNE
ICONEXÓES, ROSCÁVEL MSTALAOO EU RAMAL DE ÁGUA FRIA •

.Af iaaoM

lATíb, RõecÁ^L ãrrrcòii
ACABAMENTO E CANOPLA CnOUADOB - FORNECIMENTO E

I MTALACAO. Af_0»2021
ENOATE FLEXfVEL EM PLAOTCO BRANCO. W X XCM-

FORtCCMENTO E INBTALAÇAO AF_01<302D
LUVA SOLDAVEL E COM ROSCA PVC SOLOAVEL, DN 25MM X 3M.
INSTALAOÍO EM RAMAL OU SUBJíAMAL OE AGUA - FORNECIHCNTO E

, MTALACAO. AfJKOBa
EXTRÊMOÃÕEmjBETE PARÃ WRÒÚETRO PVAO. CÓW ROSCA. CURTA
'COM BUCHA LATAO.MC
ÃÕÃ^ÁbÒH CURTO COM aOLBAEROaCA PARA REOIBTRO. PVC
SOJOAVEL ON 2SWM X 3M . NSTALM30 EM RAMAL OU BUB-RAIAALK
AOJA - FORNECheNTO E INSTALAÇAO. AF_08r2022
ACMPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO. PVC.

;SOLOAva. ON 3?UM X 1. MSTALAOO em ramal OE OtSTRéLXCAo OE

■AaUA ■ FORWECMEWTO E HBTjMAÇÁO. tfJMSÍD _
ADAPTADOR CURTO CÕW BÕLBA E RÕBCÁ PAÃA REOIBTRO. PVC.
ISOLOAVEL DN SOMM X 1.1I3-. MSTALAOO EM RAMAL OE DISTRIBUICAO
lOE Agua ■ FORNECBAENTO E MSTMAÇAO. <^_06/2022
'euCHAOE REOUCAO. LONGA PVC. SOLOAvEL. (M SO X 25 MM.
;MSTALAOO EM RAMAL OE DSTRBUIÇAO (K AOUA- FORNECBA&TTO E

M8TALACÁO. AF 9001

[BUCHAQCReiÜ^ LONGA PVC, SOLDÁ^ON$0X32UM.
IMSTALAOO EM RAMAL OE OISTf«BLIfCAO DE AOIA - FORNEdMENTO E

MBTALACAO. Af IW2C22
'X)ELHO<OI3RÃUS.I
;OE DisiReulçAo OE Agua • fornecimento e inst«ju;Ao.
.AFjwagQ •
JOELHO W GRAUS, PLC. SOLOAVEL ON «Wd. MTALAOO EM RAMAL
DE DISTRIBlACAo OE AGUA • FORNECtUBiTO E INSTAU^AO.
:AF o»am

DÕGHO W graus. PV«. BÒLÕÁ^ ON SOMM, BCf ALÁÒO ÊM RÃMÁL
tcs CMSTReuiçAO DE AGUA-FORtCCMENTO E INSTALAçAO.
:ap 0»a022

JOELHO OE REDUÇÃO. 90 GRAUS. PVC. BOLOAVEL DN 32 MU X 25 MM.

(MTALAOO EM RAMAL DE WTRBUICAO OE Agua - FORNECIi»2TO E

_ MSTALACÁO. AFjmOB

110.37, SMAPI 00972 UN 25.00 44,10 eoii 56.17 1.404 25 U

1 10.38. SWAPI 39986 UN 25,00 : 60.79 07.02KHI 2.190.50 lU

1 10.39. BNAPI 86004 UN 75.00 11.50 8011 14,75 1.100 25 lU

1.10,40. SINAPI 83385 UN 75.00 7.31 BO11 9.31 690.25 XA

1.10.41. SMAPI 00010701 UN . 50.00 14.21 BOI1 18,10 905,00 ItA

1.10.42. SMAPI 09383 UN j 75,00 BOM 0.52 639.00 XA

1 10.43. SMAPI 89436 ÜN 100.00 0,16 8011 10.39 1.038.00 DA

1.10.44 SMAPI 104001 UN 50.00 13.59 BOH 17,31 665,50 «A

1 10.45. SMAPI 103999 UN 25,00 12.36 BIX1 15,74 393.50 RA

I

1 10.48 StNAPI 104003 UN 25.00 14.45 KM1 10.41 460.25 RA

M.SOIDAVB. (M2SMM. MSTALAOO EM RAMAL
1 10.47. SMAPI 69406 UN: 100,00 0,04 KX 1 11,26 1.126.00 RA

1 10.46 SMAPI 69413 (M ' 25.00 12J3 8CH1 15.50 389,50 RA

1 1049. SMAPI 103964 UN 50,00 19,51 SCH1 24.65 1.242,50 RA

1 10.50. SMAPI 103950 UN 25.00 14.00 BOI1 17 94 446 50 RA

J.

PIM3.0.4 7/9



• -^á,ao.

(DOtOlV'^

I

CAIXA PO • PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
Otçamanto Base para üotaçèo • OGU

GraudeSqMo
WHJBUCO

Im* operaçAo
M09e829-1«

N-SICONV

03^85(v;O2<
I PROPONENTE I TOMADOR
IPREf ErruRA MLINCIPAL OE PASTOS BONS

IAPEUOO do EMPREENDIMENTO
Im-"»'» Cmi Minm Via» • MCMV FNHIS 50

iMuwclPioruP
|PAS'CSBCN&MA

jLOCALlOADE SINAPI
' ■ <gV<i''c.a 12-;02A »m

IdescricAodolote
ICONSTRUCAO DE NABrAC^S pç-jlAPES

Idata base
l'2-2«.OES.

BOM

38%

0012

csg^

BOll

OOOH

w

S
c

e

Cusio Unlürlo

(Mm BDf) |R$)

6DI Preço Unitirlo

(com BOI) |R$)

Preço TotMItem Fonte Código Deecrlçao nidac Quantidade A
|R»I1%)

ISiiLWA PVC.

:FORICCMENTO E INSTALACAo. AF 060022
;TU80. PVC. SOlflAVB. OE 2$MM. MSTALADO EM RAMAL DE
DHTmBLflCÁODEÁQUA-FORNECIM&rrOEINSTALAÇAO.AF 060022
,TUBO. FVC. SOLOAVEL OE a2MM. INSTALADO EM PRUMAOA OE AOUA ■

IFORICCMENTO E MST ALAQAO. AF_06a}22
ITUSa PVC. SOtnAVEL OE SMM, NSTalado EM PRUMAOA 06 AGLIA-

FORNEC«erO E MSTALAÇAO. »fJ>V2D22
Tó 60» da pac fIMd»

'T6 60»depi'ct1galesoldii<«l. marrwn di6me32mii<
iT6 80»daiNeflaia9

'te 06 reouCaoj
NSTALADO »l PRUMAOA 06 AOUA - FCRNECIMENTO E MSTALAÇAO.
V 060022

iJaCLHOMGRAUSCOMBUCNAOELATAO. PVC. SOLOAvEL ON 25MM X

3M tISTALADO EM RAMAL OU SUBAAHALOE Agua-FORNEC4UENTOE UN i

WBTALACAO-AF 06(2002

JOELHO DE WOU9AO. 60 GRAUS. PVC, SOLDÁVEL ON 26 MU X 20 MM.
INSTALADO EH RAMAL OE OBTRBUICAO OE ÁGUA - FORNECMENTO E

[MTAlAÇAO AF_06r2022
tEoereouçAo. PVC, goldAv^dn25whx2qmm. instalado eh
RAMAL DE D«TRejlcAO OE AOUA ■ FORNECIMENTO E NSTALAOAO.
:af

iREQnTROMÕFÊRA PVC. ROSCÁVEUCOMBCMBOLETA 3M-■
jFORNBatgWro E WBTALACt.o
XÃDÔr5v(SÜÃ5trâÜÍTLSiõrãÕDljTRrâIÍCLLÍÍMTÜSÕ6.

102B22 !CON0(ÕE8ETORte»ADE6OlA|-FORieCIMENTOENSTALAI^. UN

AF 064021

C2632 FOSOASEPTCAESUMOPUBO EMALVgtARIA
: TANQUE 06 MÁRMORE SSFTEnCO COM CÕlDnA. 22L OÜ EQUIVALENTE
FOBNECBIEMrO E MSTlHACAa AF 014020
!bANCAOAD6 MÁRMORE SMTETICO 120 X6ÕCM. COM CUBA
NTEORAOA INCLUSO SIFAO TF>0 GARRAFA EM PVC. VALVULA EM

86633 IPLASTICOCROMAOOTPOAMERCANAETORNEIRACROMAOALONQA. UN |
'06 PAREDE. PAORto POPULAR • FORICCtUENTO E INSTALAÇAO.
AF_014020
LAVATÓRIO LOUCA BRANCA COMCOLLNA. *44 X 35.5’CM PADRÁO
POPUAR.FORNECIIiiKNTOE»eTALAÇ*O.AF 01/20ZI

00000377 ASSENTO SANtrARIO DE PLÁSTICO, TPO CONVENCIONAL
C2S14 ~TÊBTRAOOOEMACeRACM«aARRÒTEãiT

ONSOMM. tOTMADO EM PRUMAOA DE AOUA-
S64ARI 80575 UN 50.00 11.26 acHi 14.34 717,00 ItA

110.S2. SINAPI 80402 262.50 1Z62M BCH1 16,08 4.221.00 lU

1.10.53. SINAPI 80447 M 110.00 > 10.45 SOI1 13,31 1.464.10 RA

1 10.54. SMAPI 80440 M 70.00

15000 ’
'25,00 í
25.00 '

17,67 22.51

^19 .
15,»'
»,S2

1.S7S.70

1.Ç8.S0
381.»

713.00

RA

1 1056 1166 M8ni>2Smin 9.57 IIun

110.56.

V10 57.

1169 11,97

22,38

RA141

1171 aoMSiel maran M>n>50mm un
—1

900RAU6.PVC SOLDA\CL ON 50 MM X 32 MM.
5INAPI1.10.58. 103976 ».00 24.91 KH1 31,73 793.»UN ' RA

1.10.59. SINAPI 89366 50.00 16.21 ».66BOI1 1.032 50 HA

SiNlM'11.10.60. 103955 150,00 SM 1UN : 10.18 12,97 1.945.50 RA

1.10.61. SPLAPI 89442 17.74UN ».oo 13.93 BCX1 443.50 RA

SINAPI1.10.62 103042 25.00UN : ».a6 0011 37.78 944.50 U
AFJNGCSI

1.10.63. SINAPI 25,00 811,70 BOi-I 779.18 19.479.50 RA

1.10.54. UN ».ao 6.^.19

^00

15507975

14.975.00 RA1 10.65. SINAPI 86875 25.00UN 470.» BDf1

110.66. S»IAP1 25.00 444.97 W3I1 566 80 14,170,00 HA

1.10.67. SPMPI 66902 IM . ».00

».00

5Ó.OO r

347.06

3^
1Ò4.61

BOI1 442.09 11.052» RA,

1.10.68. UN 42.M

133»

1_ 051.00
6.682 501.10.n.

PMU3.0.4 819



I

PO - PLANILHA OPÇAMeNTÁRIA
Orçamento Base para üotaçéo • OGUCAIXA GrauatSigao

iPUBUCO

|•/OPERAÇAO
I’a95829-1«

IWSICONV

1032S5220?'«
JPROPONENTE! TOMADOR
IPREFErrURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

Iapeudo do empreendimento
lM-nh»Cai» Mirma V«i • MCMV FNHIS Sua 50

IdESCRICAO 00 LOTE
'CONSrRUCAO DE HABfTACftES pQPulARES

[lOCALCAOE SINAPI
i.vc Beitr«i>cifl

MUNKlPIO/UF
PASTOS BON&IAA

IDATA BASE
|i^-24;D€S .

SDI1

2^ MS

BOIS

ooos

BDIl

000%

B

3

Praço Unitário

BDI) (R$)

PracoTolnlCu*to Unitário

(Hm80l)(R$)

8DI
Mm FonM COdIgo DMCrtcáo nidat Quantkiad* *

|K) ("»l

SABONETaRA KASTRA TPD OISPENSER PARA SABONETE UODCX)

;cOH RESERVATonO 100 A1S0O kL. NCLUSO
1.10.71 95547 25.00 117,99 150.30 3.757 50UN áA

.AF 0112020

'UMPEZAOERygr 2S. 4.919,811.11 1 ORSE 2450 m* 1.304,75 BDtl 3,7T tA

3.200.000.00

IPara áUboraçáo deite ortamento, otram utifaadot os encaraos sociais do SINAPI petSá UnMáda dá Federacio Éidfcádá.Encargos sociais:

ObsarvaçSes

Fel canatáiraBa arrei idameote de SMáá BedawJe Ceaie Onliárte; BW: Prece UtiBárte: Prece Tetal

StfasaêConMioaicáoOo Invanmanta RA -HstaioBreeoroenMsntraRstaiaa eCoiaTiT»*^ RP • iQOHRacaaes. CP - lOO%Cti«siHiaism OU ■ 100% Oueoa

LUCAS ARAÚJO

OIIVEIRA:054)2783392

4eferm4 òi9tUl por LUCAS
MAUJO OlM MA:0S4 \ 2783 W

PASTOS eONS/MA

üõc5 Rtaporeársl Técnico

Nom LUCAS OONÇALO ARAÚJO OUVEIRA
CREÍ1114204331

ARTJ MA20250929624

sagunda-twra, 21» lunho à» 2025

PUV3.04 9/9



CDlJL0l\/áQ3E,
R'.

B.O.I.

27.U«

CefflpotlçM* An«lftiea$ cem Preçe Unitirio
CASAS FHN1S

Banco*

SMAPI -120024 ■ MwanAio

ORSE - 080024 ■ Strgip*
SEMPRA >028-C*at«

Encargo* Social*

Cofflpo*igO«i AnalKIca* com Prago Unitário

ComposiçOa* Principal*
1.1.1 Vaier Unit TetaiCddigo Banco Daacricáo Tipo Und Quant.

Con^ocicio AdMMBtlMÓAOLC^L 10000000Prdpno SEOI -SERVIÇOS DIVERSOS UN 3.306,06

COktPOSiÇAO

2-«Q2áiSOTTaSNAPI ENCARREQAI» (^AL COM ENCARQOS COW>LEMe^ARES KOI-SERVIÇOS INVERSOS H 78,8612011 31,M

ENOENHEROCiVm. OE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

80777 SMAPI SEOI • SERVIÇOS DIVERSOS 120,08H 7,5248708

HO lOm LS » 3.063.56 LS 0.00 MOcemLS 3063 56

Vaioi 00 SOI -> 905 20 Valor com BQ ~ 4211.28

1.3.7 COdigolBanco o**criçao Tipo Und Quant. Valor UnR Total

35 50Compoalçáo C0O9S SEINFRA APR.OAUENTO DE PISO OU FUNDO DE VALAS CMAÇO OE 30 A 60 KQ ATERRO REATERROE

compactaçAo

m* 1.0000000 35.50

Muno 0543 SEMPRA SERVENTE 3S.sir0 H 1,6873723 20 92

MO lam LS •>

V»tor do BOI »>

0.00 LS 0,00 MOcomUS

Vglorcom BOI «>

0,00

3,71 48,22

1.3.10

Cempeaiçáo

Código Banco

C2843 SEMPRA

Da*erlg8e

MPEiaCABUZACAÓ C/£HULSJto ABPAlTCA CONSUMO aplm*
Tipo Und Quant. Valor UnR

46.94

Total

46.94OUTROS ELEMENTOS m* 10000000

Inttane «037 SEMPRA AJUDANTE 0 H 0 2000000 21 52 4.30

emulbAo ASFALTICAInttimo 11090 SEMPRA 0 KO 2,0000000 21,32 42.64

MOtamLS

VMorooBOI»»

0.00 LS» 0.00 MOcomLS

Valor com BOI

0,00

12 85 59.79

1.S2 Código Banco

C3437 SEINPRA

D**crfglo

ARMADOR DE EMBUTIR

Quant Valor UnR

44.95

Total

44.95

Tipo

OUTROS ELEMENTOS

Und

Campoaicáo UN 1.0000000

10108 SEINPRA AREIA (»tOSSA 0 Q.CC40000 143.82 3.45m*

Mamo CSOS SEMPRA CWENTO PORTLAND 0 KQ 0.8000000 0.76 0,60

OKI SEMPRA PEOREROMaumo 0 H 0.1500000 28.12 4,21

irsumo 1^3 SEMPRA SERVENTE 0 H 0.3000000 20.92 6,27



GoMC 0(i/íQÍÊ

i.oooeoaò' ’ so.tt 30.42ÍI6Z22SEMFRA ARMADOR l)£ EMBUTIR O UNIncuno

0,00MO$wnLS»

VMof B9 flPt «>

DOO LS DOO MOcomLS

Vitereom BDI »>12,30 57,28

QMnt Valer UnB

15940

TMSl

159.40

1.1.1

Compoaiçao

Código Banco

CnSr^SEBlFRA

Doacrtflo

ESTRUTURA DE MADEIRA P/ TELHA CERAMICA OU CCmCRETO VAO 7 A

lOn (TESOURAS / TERÇAS ICONTRAVEHTAMEHTOS / FERRAGENS)

TJRO Un«

ESTRUTURA OE MAOERA tn* 1,0000000

21.10 31.65«041 SEINFRA AJUMNTE be CARPINTEIRO MAodeCAis H 1 5000000Intiano

10488 SEMPRA 1 5000000 26.86 «1.29Irmumo CARPMTERO MiodoObn M

11161 SEINFRA FERRAGEM PARA TELHADOS KG 0.2300000 13,91 3,19Mumo UManM

0.0360000^ 3162.71 62.23Inaumo 11485 SEINFRA MADERA (PEROBA) MattnM m*

0.1200000 17.00 2.04Inctfno im4 SEINFRA WÍEGO UaMnM KG

i
HO Mm L8 •>

V4lo« ao BDI *»

71,94 LS<> O.OÒ MO com LS
Valof

71,94

203,0443,64 601»»

Quant Valor Unit

1.DOOOOOO

Tefal1.94 Código Banco

4449 DRSE

Deacrtale

FomdtiM. emraguwde 10ou30cn\.aptca0e incawvc«atrulur»para
Ibtaçto (parta amPVC) marca Aiatorraa ou tandar.

Tipo

FoiToa

Und

70.0RCoireooçto nP 70.00

-RavOS 10/2021

1019 OR SE m* i.oooootn 70,00 70,00kBtfna Ferre da pwc. «n rtguaada 10 eu 20 cm. cor
aaouhn da Ibcapto (parta PVC PlaMIpniraf AraloncaouMniHrm2

eu paina, aplicado, Induarra Sarvlpoa

DOO LS 0.00 MOcomLS»’

Valor com BOI

0.00MO aem lS »>

valor do BOI»» 89,171016

Código Banco

704OR86

Oeacriclo

FomeomanK a rstalaçio de Micna dl nyton alO (rai <4-1.80valamamou

amiari

Srtaíget Comptamamaraa - Sarvarta

Tlse Und Quant Valer Und

1.0000000

Toial

4.22PorUoa da Supnmanto de Lógica 4.22un

lOS^ORSE 0.1000000 3.79 BisrProviaónda h

m1Í»52 ORS6 Encargoa Con^manlaraa - ElaOKiata 0,1000000Proviaóriot n

ORSE 19,13EMhdaá (tienHa) UaadeObn 0.1000000 1.91n

00002436WNA
tiaiano ORSE Buena da mian aam aM alO 0.22 0.22MalanM 1 0000000un

00004374«INA

hamo ORSE Servente da «raa (nonata) MaodeObra h 0.1000000 13.65 1,36

00006111/SMA
3,27MO Mm LS •>

valoi do BOI «>

3.27 LS»» 0.00 MO com LS

Valor com BDI115 5.38

1.9.8 Código Banco

10093 ORSE

Daieriçlo

BudM da 1^ n*06. ^TEL-530e - SPOA Nemacimenlo}

Und Quant. Valor Und

1.0000000

TotalTipo

Tieea a ConaiSaa de Ferre

GaKranizWo

Matenal

Comtoaifóo O.X 0,06un

9709 ORSE 0,06Inaumo Bucha da rnttn nMS raT TEL4306 (SPOA) un 1,OOOOCIOO|

0.00 MÓ

0.06un

0.00 LS =» LS=» 0.00MCMmLS =>



cowcq^Mqs .

valor ao BDI »> 0 01 Valor eom BDI => 0,08

VslorUnR Tott(Código Banco

2486 ORSE

Dotcriçlo

Fomecimanio «inatslacto oa bucha da nyton a>7 (flacnar ou almilaf)

Tipo Und Quant.

1.0000000 4.34 434Prevadrloa un

10548 ORSE EncargoaCompiemenlaraa - Servartc Prowwónoa h 0.1000000 3.79

39510552 ORSE Encargoa Comptemantaraa - EMrlaata Pfwaõnoa h 0,1000000

0.34 0.34319 ORSE Buctiadt ntlon a-07 BucMa da nylar. S-0? Matan^ 1.0O0ÚO0Oun

ORSE MSodtOM 0.1000000 19,13 1.91EMncitla (haiMta) n

00002436/SnA

0.1000000 1,39ORSE Servaraa da obraa inontta) MiodaCtera h 13.65

OeOÚ9111/SMA
LS 0.00 MOcomLS

Valor com 9DI

3,27MO aam LS ■»

valor 0e8DI«>

3,27

S.S31,16

Quam. Valor ÚnR

1.0000000

Total1.9.19

CdttpaalBta

Código Banco

12964 ORSE

Oaacriflo

Placa caga para catxa de puo 4' x T, para tomadaa a trXamiptoraa

Tipo

intarligaçóat atí Quadro <3eral-
EJanodutas a Conaxóas

^oviaõriaa

Und

3,37 3,37un

3.791(S49 0RSE &>caigaa Complainantaiaa - SanraMa b O.OKIOOOO

InauRto 0.0600000 13.65 1.09ORSE Seivania daocrastnorstaj MSodaOM n

00006111/SMA
■naumo ORSE Ewatn / placa caga 4“ x 2". para ««atilacao de tomadaa a Marruptaraa Maianal 1.0000000 1.95 1.88un

00038091/SINA

MÒiamLS»

VMOfao>OI»>

1.09 0.00 MOccmLS

Valor com BDI

1.09LS*>

4.290,92

1.9.39

Cempaaiçào

QudM. Valer UnH

69.61

Total

69.61

Código Banco

13150 ORSE

OoacnçSo

Oiapga4ivo de protcfte contra aurlo da tareóo OPS 20kA - ITSv

Tlpe

Eieivee. DcjtmtoraaaChKaa

Uni

1.DOOOOOOun

10549 ORSE Encargoa Comptementaraa - Servanla Proinaónaa 0.3000000 3.79 1,13h

1.0»10552 ORSE Encargoa Complamentaraa - EMnoata PTOviaãnaa 0,3000000 365b

Inaiano ORSE EMilctca (bonata) MèodaObn 0.3000000 19,13 5,73b

00002436/SINA

kaumo ORSE

00006111/8INA
ORSE

Servanta da oeraa(bonatal MSodaOM h 0.3000000 13.55 4.09

Òlap4an«dpaâaaea U. 1 polo. tenaao maximada 175 v. corrente maxlmada*20* Matanal

. . .

Inaumo 67,77 57,77un

0003»46SrSINA

MO aam LS *>

Valor de BDI »>

9.82 LS 0.00 MO com LS

Valor eom BOI »>

9.62

19,11 86,92

1.9.27

CompoaioSo

Código Banco

7810 ORSE

Daacrtç9o

tnttrrupier paia ctnutno. b<p^ aánpiaa. 25A. ral.2S16. SAanloqua. Pial ou
aindar, mdualva catxa prc 4x2 e placa

■npo Uni Quant

1.0000000

Valer UnH

25,37

Tetal

a&srTomadaa Convancxmaia a

InterTupioret

un

V36A9 ORSE Encargoa Com^manarcs - Servanla ProviaOnoa h o.sooocno 3,79

10SS2 ORSE Enca^ioa Complamantarea - Eiaeidata 3eProMCónoa h 0.5000000

Imumo 4274 ORSE imanuplar pAÍbuvaM).
aanÉariai

-aimpMB 2SA, ia12S16 Linha Spanloqua. Ki ou MalenM 3.64 3,64un



-

COUC OU/oOOií
=OLHAS.N

Intuno ORSE Cabra de panagsi pvc. de 4^ X S”, para etetfaduta flexível comigado Uatenal I.DOOOOOO 1.44 1,44un

OOOOlST^StNA

ORSE UiodeC^ra O.SOOOOOO 19,13 956^biaumo EMiicifta (honUa) h

000P2436/StNA
ORSE 988=b»umo Serv^ de otlraa (hareta) MflodeObra h O.SOOOCK» 13.65

:aooMiivaNA
MO aem LS »

Veto do BOI »>

16.38 LS 0.30 MO com LS *>

Valor com SDI

16.36

32,326,94

1.9.30

Compoeioflo

COdIgo Banco

lISrSORSE

Ddtcriçlo

Abraçaden de alumínio 1" (OA18A BC-100) ou almbar

Tipo

PoMna de Supnmento de Energia
Convervaonaia

PiovadftOB

Quant.' Valor UnH

1.0000000.

TotalUnd

r.o8 r.»UA

135MORSE Encagoe Complemem»«a - Servenie h 3.7»

IOR8E Encargoe Com|:4amefflavee - Eneanador Provieóiiaa h D.KKKOOO 3,72 0,37

Ineumo 1,0000030' 3,Ó712854 ORSE Adraçadeira de aluminlol " 2Smm (OAISA SC-iCOi similar un Material 3,07un

(reunto ORSE

oooe^e/sirtA
ORSE

Encanador ou iaornOelro hidráulico (horvtaj MiodeCbia h 0,1000000 1913 1,B1

kisumo Servente de obraa (honsla) UaodeOOrs h 0.1000010 13,65 1,36
OOOOeilKSINA ,x..

MO sem LS •>

VMof 00 BOI

3,27 LS*» 3.00 MOcomLS

Valor com 3DI *»

3,27

1,93 9,02

1.9.31

Composlfao

Cddlgo Banco

354 ORSE

Deac riflo

EletrodJte de pvc rigido rescavel, diflm*32nm|l*)

Tipa

imerigacOea Má Quadro Oerel -
Eletrodutoe e Conexflea

Prowieãnaa

Quant.. Valor UnH

15.57

Total

15,57

Und

1.0030000m

;Auxii>er

105«ORBE Entarpoe Cemptememaree - Serverde b 3,2200000 3,79

1I»62 ORSE Encargo* CwnpMmentwea • EIMrtctsta 0.22130000 3.65PrOWlSOrtot ti

Ineumo ORSE EleHMWa (horíMa) 0.2200000' 1913 4.20Mio de Obra h

000CI24K/StNA
Ineumo ORSE Eletroduto da pvc ngido rescavel da 1tem bva I.OeOOOOOi 6.42 8,74Matanai m

0000266S/SIKA

■natino ORSE 0.22«l000' 13,65Sarverfla de obrM (nonata) MáodeOera h 3,00

OOOOeiilrSINA
MO sem L8 *>

VMofOoBOI*»

7.20 LS 0,00 MOcomLS

Valor com BOI

7.20

1963

1.9.32

Conpoaifao

Cddigo Banco

353 ORSE

Daacrtfio

Eleboduto de pvc rígido rcecával diám * ISmm (SM*)

Tipo Und Quant Valor UnH

1,0000000

Total

Irttarfigaçflea aM Quadro Oersl -
Eletiodutoc e Conmdea

Provtadrtoa

12.34 12,34m

10549 ORSE Eneargoe Conniiemaníaras - Servente 979

185S2 ORSE Eneargoe Comfdementares - Eletricrata Provieòtloa tl 0.2000030 3.65

kWMTIO ORSE ElMidata {hatWa) MflodeObra 92000030 19.13 3,82h

00002436/SnA
Ineumo ORSE Eletroddo de pvc ngido reacevel da 3/4'. aam kiva 1,0500)00Mataria) 4,11 4,31m

00002674/SINA

Ineumo ORSE Sarvanta de oOras (hoiietal MflodeOira h 0,2000)00. 13,65 973
00006111/6P4A

MO 6,56 LSk 0.00 MO

Valor com 601 =»

LS*> 6,55LS *>

Valor do BOI *> 3,37 15,72



.S3k

mi 0

Totit!1.I.M

'CompêMçiõ'

Código Banco

aaaroRSÈ

Daaeriçlo

AbraçaMiiã rnMUcà
Tipo Und Quant

I.OOÚXX»’

Valor UnK

âM- TiAoa 8 Conaaróaa da PVC RI

Souawl

Prwiaófioa

S.«un

1»4SORSE Encargo* CompMmodarat - S8rt«niB 0.1000000 J.T9n

10554 ORSE Encargoa Complamentaia* • Eneaiwdor PronaOno* 0.1000000 S.72n

i
'ticiino ORSE Abracadcria 1.0000000para arrarracac d* •ICuCflJi cpc 3. com 3IA' a paratiaod* MaMral 1.48 1.48un

00000400/SINA

Piaiano ORSE Encartador ou oombairo tadiauico (honal*) UtodaObra h 0.1000000 19.13 1,91
0000289e/6INA

1.9S'taumo ORSE Sarvanla de ocrat (horMa) MtodeObra 0,1000000h 1365

. DDtWlilMtA
UO «am LS *>

v«loi ao SOI »>

3,27 LS» 0.00 MOcomLS

BDI »

3.27

1 50 6.99Valor

1.9.36

Compoaicóo

Código Banco Oaacricto

3269 ORSE ForneOmanto de alça preformada para caM mutigltx 2 awg

Tipo TotalUnd Quant, Valor Unit

10.90 1Q.9KConveraio tiloWOica looxnooun

1,0000000'kiBiano 2629 ORSE At$a pralOnnada para cabo mulMu 2 mg AL^A PREFORUAOA PMtA CABO Mtterial

MUlT«>LEX2AWOun

10.90 10,90un

0.00 0,0Ò MOcomLS»
Valof com BDI»

b.OOMO *«m LS •>

VMordoBDI»

LS

298 13,68

1.9.36

CODWIMCSO

Código Banco

C3911 SEINFRA

Oaacrtçto

COfeCTOR DE ATERRAAtEIITO TPO K2C17-10nvn BLdlDV

Quant. Valor Unlt

1.0000000

TotalTipo Und

nos. CABOS E ACESSÓRIOS 1342UN 13.«

tSUTW 12312 SEMPRA ELETinCBTA USodaObra H 0.OS2000O 26.86 1.36

I2S43 SEINFRA SERVENTEInavno 20 920 H 0,0520000 1,08

17382 SEINFRA COaCCTOR DE ATERRAMENTO TPO K2C17.10mnl nMDVawjiae Maianal UN 1.0000000 10.M 10.95

MO aem LS »

Valct 00 BDI «>

1.39 LS 0.00 MOcomLS

Valoteom BDI»>

1.39

367 1709

1.9.40

Compoaicln

Código Banco

9379 ORSE

Daacdçio

Haate copteada copperv<#j prMrramanto d* SA* x 2,40m

Tipo Und QuanL Valor Untt

41.64

Total

41.64CaiwaiaSe inloMOica l.OOOKMX)un

10S49 ORSE Encargoa Complatnentaraa -Sarvanta

Encargoa Cemplamentarea - Elatncista

0.3000000 1.98Provaónoa h 3.79

10S52 ORSE Provraóriaa b o.xlooaKi 3.66

Inaiano 1096 ORSE 29,60Haata coOraada copparwald plalarramanlo d* S/V x 2,40m, axduaü eonactor un Maianal

Eleindata (nonata)

1,0000000 29.60un

Inaiano OR6E MadeOtn 0.3000000 19.13 5,73h

00002436/SINA
kiaumo ORSE Sarvaida da oOtaa (IwrlaM) UlodaObra n 0.3000000 1365 4.09

0e006111/«NA

MO aem LS »

VMoi ao BOI»

9.62 0.00 MOcomLS-

Viloi

LS 9.62

11 40 BDI=: 53 04

1.9.44 Código Banco

C2067 SEINFRA

Deaertcie

QUADRO OE DBIKeUCiAO DE LUZ EMBUTIR ATÉ 12 OVISÔCS
207X332>iSSmm. CSARRAMENTO

Tipo QuanL Valor Unit

1.0000000

Total

323 71

Und

QUAl»OS / CAJXAS UN 323.71



42.^
_—

3.0000000 31.10Mio da OtnU042 SEINFRA AJUDANTE DE ELETRICISTA HIrwumo

BARRAkeNTO NEUTRO BAIXA TENSAO 1.0000000 41.32 41.:Matefial UNID1B3 SEMPRAIrwno

BARRAMENTO PRMCPAL PI BAIXA TENSAO 1.0000000 40.65 40,65lUNKI194 »MPRA MaunMtvumo

BARRAMENTO TERRA PI BARA TENSAO 1.0000000 33.60UMWM UNInumo 10195 SEMPRA

QUM3RO DISTRiemCAO LUZ 207X332X9MM 1.0000000 11Z2411754 SEMPRA Matará UNt<auiw

2.0000000 36.05 53.70)ELE1THCBTA MIodeOtn H0313 SEMPRAInaufno

L

0.00 MOcemLB

Valor com BOI

95.60

41234

99.60

0863

LSMOaamLS»

valct Do BOI »>

Quant Valor Unit

1.0000CK»

Total

436.65

Und1.10.1

Compoaiçio

CMI90 Banco

2797 ORSe

Daacriçio

438 95Canrada paaaagam amalvanartadetjolea maciçoa asp. • 0,12m, ckm. mi. >0.60 CaOtaede Pataigamem aNenana

da t^Moa macifcia

Pormaapara PundacOaa

un

X 0.60 X O.BOm

70^M* 0,7600000 60.1285 ORSE Forma pMna para fundaçSa. em oDtnpanaado realnado I3mm, 03 uaos

0.1060000 576,25 «61»m*128 ORSE CwsatD Nmplea faPr^ada na ofera, Ut«15mpB. lançado eaOenaada Conoato Ssnplea

mm3.2000010 12,81Aço CA - 50 0 6.3 a 12,5nwn, nduaNa cora. dsmgam. marsagam a cotocaeao

da lartaoana raa íermaa. para aupeeatnAiraa a fimdaçdea - R1

Armadma Convanctorraa140 OR%

SSBf^
16800000 108.06ANenaiiaa da Vadacio155 ORSE ANanana tl)OlB Doimaco manta iSxSalSi. eap>0.09m (air^jMai, cam argamaaaa

nac» t$ - 1:26 (axnatw r cal r are») c/juria da ZOcm - RI

1.4400000 35 46m*1606 ORSE Reboca ou an«oc0 8xlama. da parada eom argamaua taco IS -1 28{e8naA(e/

cal/atMa). aapaaauta 2,0 cm
Atgamaxaaa

Easavapio Manual am Aiaa Urbana 23.4Sm* 0.4460000 5232Eacavatia manual da vaia ou c»a am mmrtaldal'ca(agoria profundidaoa aW
l.SOm

ChapaeoMn patada com arjamaaaitaçotl •1.3(c>maiao/araia)-Ravxudo
06)2015

2497 ORSE

»Í|ÍpMP0
iSSt .

666Convariio Irdtf^Orca m* 1.44000003310 ORSE

0.00 MOcomLS

Valor com BDI»

183,31

560,41

UO wm LS »

valet de BDI»

183.31

120,45

LS

Quant. Valor Unit

1,0000000

Total

35.85

Tipo

Catraa da Inspaçio

Und1.10J

CtáípcalciB’'
COdIgo Banco

4280 ORSE

Daaertclo

Cacra ailonadaam pve,14)ftr19át90mn, acabamantp Branco, c/gralha e porta

gralha

Enaargoa Complamantvea - Sanranta

35,85un

■M*o.sooocoo 17913546 ORSE ProvbOrtta h

1*o.axxxKo 17210^ ORSE Encargoa Complementvet - Encanador Proviaónaa h

1.0000000pve. Ograt»aporMgraM, 100x150 x 50mm Un 15.72 1372Mannal Un3348 ORSE .74 UÉ arTcnada rcmpiaTa

0 5000000 19.13 6,58Encarrader ou BwrAairo IMtaulca IhorMal Mio de Obra hnaiano ORSE

000026W/8MA
6820.5000000 1165kianno ORSE Sarvtnia da oeraa (horlata) MíodaObra h

OOOOeilITSMA
000 MOcomLS >r

ValOfCOmBDI»:

16.38MOíamLS»

VMot do BOI»

16,38 LS

45.679.81

Quant Valer UnH Total1.10.3 Tipo UndCúdige Banco Daaericle



23rg

COKlt

Ca 4^2 OAK Coraiitanadacmpvc:. ISOx ISOxSOmm, coin timp* ceg*. >cabs>n«nta

bfBiKO. AKtm ou tunito

Encwgg* Comctementw - Saiventa

1,0000000Cwotdc V»pc«to 55,41 55.41un

10540 ORSE PrevtMrlM O.S3OQ0O0 i79

10554 ORSe Encargos Compteinantafn - Encviador Ptevitânoa n 0.5000000 3.72 i.ae

Insumo 3352 ORSE Caoia ailonaOa am ptfc. quadrada, csm tampa caga. ISOx 150 x 50 mm. ccmplata MsisrM Un 1.0000000 35.25 3S.25
Ub

kiaunc OTSE Enânadpf ou Bombairo hUraulco (honata) UtedeCKai 0.5000000

4flM>DÕD[

ti 18.13 9.56

00002696«INA
kiatano ORSE de obrsa (nonata) UiodeOt» 13.66 362h

moeiiKWNA.
MOaam LS»

vnofdoaoi

16.38

15,17

LS» 0.00 UOcomLS

Valo» com BOI *>

16.36

70,56

1.10J Código Banco

1537 ORSE

Oaaerigio

Curva 45* curta em pvc rlgido soldival. (Mmi IQOmm

Tlpa

TuDos a ConexAea da PVC RIffdo

SoUével para Eagoto
ProvBÓrica

Und Quant

1.0000000

Valer UnH

38,23

Total

un

10549 ORSE Encargos Comptamantares - Sarvanta 0.4500000 3.79h

1(KS4 ORSE Encargoa Com^mantvot • Encanador a»Pioviaónoa n 0.23l»(»0 3.72

Inamo 138 ORSE Mealvo pvc am Oaaeo da 650 gramas 14 Matanal 00500000 71.51 3,57luM

tBiano 795 ORSE Curva 45 curta pwc «artllana d* lOOmm un Matarial 1.0000000 1306 16,06tai

keumo 2036 ORSE Sokicao kmpadora pvc I Matanal I 0.0600000 66.66 5,50

taiano ORSE Encanador ou bombairo MauUcolhonati] Mae da h OJI300000 10.13 4.39
O0OQ26S6rSNA

traiano ORSE Sarvanta de obraa (nonata) MbodaOt» 0.4600000 1365n 8,14

00006111/S64A
UOaamLS

VilofdoBOI»»

10.53

10.46

0.00 MO com LS o

Valof com BOI «>

10,53

46.70

1.10.» Código Banco

1543 CASE

Daacrfoao

Curva 45* longa «n pvc rigido soiiaval diSm > 50mm-Rev01_1072022

TIRO Quant Valor UnR

22.90

Und Total

22,80Tubos e ConaxOea da PVC RIgido

Sotttvd para Eagoto
Provlaónoc

1.0000000un

10549 ORSE EncvgoB Cwnplamentaraa - Sarvartt n 0.14ÚOOOO 3.79
AunlUr

10S64 ORSE Enea^n* Complamanivaa - Enoaaiador Provitòrea 0,1400000 3.72n

ksumo 138 ORSE AdesivQ p.c em ftaaco da 650 gramat bg Matanal 0.0150000 71.51 1.07

biaumo 603 ORSE Curva 45 longa pvc aanltade d« SOmmiai Maiwal 10000000 14.68 14.68un

Inaump 2036 ORSE Soiueaa trrçadora pvcl Matanal I 0.022)000 1,51,68.66

367Inaump ORK Encanador ou bombairo hidraiJIco (horáti) Mio da Obra 0.1400000 18,130

00002S96/SINA

msixne ORSE de Pbraa (nodtta) MSodeObra h 0.1400000 13,65 1.91
00006111/St4A

MO aam LS :>

VMer ao BOI =>

456 0.00 MOcomLS"

ValOf com 9Dlm

LS 4.56

6,27 29,17

1.10.10 Código Banco Daaeritlo Tlgo Und Quant. Valor Unii Total



-C-

1.0000000! 11.S7 11,57Compoiçto 1600 ORSE CufVB 90* cuRs pvc laUAvcl pi! Bigato uonJám. diAtn > 40min TiAu e CowxOmM PVC Rl00a

SoUàved psraEigolo
PrtMtOriM

un

10549 OR8€ Encaro» CompMnxntKss • Sciventa o,i2inooo 3,79n

10»4ORS£ Bncmgo» Cemttemmtvm - Encanador PfoncArwa 0.1200000 3,72li

haumo i3so<ue Mnlm prc em frvco da ^ gran MaURri 0.0160000 71.51 1,14<« tite

2036 ORSE 0.0220000' 68 86 1,51.tneumo SMucao IMapadora pvc I MMnal I

arauno Oft«E Cgrva prc curta 90 grau*. dn40 M«anii 1.0000000 4,11 4,11I. para aagato pratM un

00001833/6NA

ORSE Encanador eu bombaro rndrauice Ihonata) 0.1200000 19,13 2.29.braumo MtodeObra h

. .oixxeeeeAMA
1,63'ORSE diobwlhotiato] MAodeObra h 0,1200000 13,65

oooosiiintu
leO aam US »

vder ae BOI «>

3.92 LS 0.00 MOcamLS»

Valofcom BOI

3.92

316 14,74

QutftL Valor Untt

i.ooooocá'

Totai

i7.a

1.10,11

CompoUcao

COdIgo Banco

1128 ORSE

Daacrtglo

Jeetw 45* da pvc rtgiOD aokMwal. matrem taèm^aomm

ripo

Tuboaa Conaxôac da PVC IHgido
SokUval

ProviaOnoa

Und

17,33un

1IS4SORSE EncarpM Csmplamantaraa • Sarvanta b 0,2900000 3.79

ORSE Encatgoa Comptamantaraa - Encanador 0.2aO0K>0 3,72 1.04.PruwsOrkw n

138 ORSE 71.51 0,71Acaa.M>p.c am tiaeca de 850gia.r.aa cg Uaierial tubo 0,0100000
I
j

Inaumo 2036 ORSE Sotucao bmpadona pvel Matanal I 0.0040000 66.86 0,2r

Inaumo ORSE O.KQOOOO 18.13 5.35Encanador ou bombeiro Ndraukoo (horiatal Mio de Obra b

00002696/3844
ORSE JoaPie, pvc aoUavel, 45 graua. 40 rrun. cot 1.0000000 5.06 S.06rrem, para agua btapradial MManal un

oooossoespu

3.82Inaumo ORSE Servwila da obraa (beriata) MSodeObra 0.2800000 13.66b

00006111/8144
9.17 LS 0.00 MOcomLS»

Valor com SOI

9.17UO aem LS »

VdofdoBOIg» 22,074,74

1.10.12

Compoa<cao

Cddigo Banco

1129 ORSE

Detc riflo

Joalbo 46* da pvc rlgldc aMdlirsL marrom dllm > SOmm

Tlp*

Tuboa a ConaxPaa da PVC Rl^o
SokMvel

Pteviaánea

Und Quant. Valor Untt

I.OOOOOt»)

Total

19.0619.06un

10S48ORSE Encargoa Complomena/aa - Sarvanta 1AIb 0.2800000 3.79

10654 ORSE Encargoa Complemantves - Encanador 0.2800010 1,0*Prev«8rwa b 3.72

138 ORSE Adasho pvc em tiaaco de 350 gramaa lig Hitand 0.0140(»0 71,51 1,00as»

2036 ORSE Soajceo Impadora pvc I MatarU I O.OOBOÚOO 68 66 0,41

ORSE Encanador ou atamoelm ludrauteo (hanttai 0.2800000 635uaodaOn R 19.13

,OOOC8696re84A
bcumo OR^ Joaáv»,pwaobtaval.4Sipaua. SOmm. cor 1. para agua Rta pradlal yatanal 1.0000000 6.38 6.Mun

OOOOSSOIAMA

Inaumo ORSE StrvanM de cttraa (nonata) Mio da Obra h 0.2800000 13,85 3,82
OOOCei11/6INA



ãm.

CDvJc oufaow

9,1T LS 0.00 MOcon>L6«

ValotccmBa

9.17UOtAfflLS»

vüofaoeot 5.21 24.26

Quant.

1.0000000

VatorUnK

26.10

TOM;

25,1Õi

1.10.13

Cempoaltto

COdigo Banco

WSeORSE

Datcrlçao

Joam 60* wn pvc doido «ohiavai, para atgoto prsMI. diám < lOOmm

T¥«

TuboaaConaxOcadePVC Rlo>do
SMdivM para Eagoto
PravMrtoa

Und

un

901QS4SORSE 0,2300000 3.79Enea^joa Comptamaniafsa • Sarvarta h

Encampa Complamantares - Encanador 0.2300000 3,721Q6S4 0RSE Provitcnoc n

3,57136 OR^ MaafVP prc arr^ uasco d« BSO gramaa xg bd» 0.0900000

o.tnooDOo’’

71.51.Uatenal

2036 ORSE 66.86 5.S0itwinp Solueao Impadora pvo I Malend

4.3SÍWITW ORSE

0a0Ce6iB«64A
ORSE

Encanador ou bombeiro nidiauBco (horMa) MtodeObra h 0.2300000 19.13

JoalhP pwc. aoldarol. pO. 90 oraua dn 100 nan. pata aagoto piadial 1.0000000 6,79 67»bmuna Matenal un

00003S2CI/SNA

OJQOOOOO 3,13biaumo ORe^ Soveua de obrac (hoUeta) MéodeObra 13.65n

00006111/6INA

7,52 0.00 MOcomLâ»

Valor com 601

7,52UO eam LS »

vaoi 00 BDI e>

LS

587 31,97

Qy*nL ValerUntt

1.0000000

Toai1.10.14

Compeaigio

Código Banco

1554 ORSE

T)»a

Tuboa e Conanóae de PVC Rígdo

Soldaveipera Eegeto
Pfovnóiiaa

Oaaeriçèo

Joctio 90* am p¥C rigido loidíval. pata eagoto praM .diSm «SOmm 10,71 10,71un

10S49 ORSE 0.1400000 0,53>Encargoa Compismemaraa - Senrenle íi 3.79

1D594 ORSE Encarsoe Comptamantaraa - Encanador 3.72PrDvaórioa h 0,1400000

1.07138 CHSE Adaaoio pvc em fraeeode650gramaaiq| llaietnl hat#i 00150000 71,51

iTBumc 2Q360R6E Solueao bmpadora pvc I kMBrM I 0,0220000: 6666 151

Ineuna ORSE Encanador ou bwnbeiro hidrtubec (horata) MlodeObra 0.1400000 19.13 267b

ooixeeas^MA

twano ORSE Joaine pvc, aoUaral. pb. 90 cpaxB. dn 50 mm. pata eagoB pradM U«anal 1.0000000 250 250im

00003526rSNA

o.Moeoooitnauno MSE Sacvtnia de obraa (norvta) .MtbdeObra 13.55 1,91b

00006111«NA

4.58 O.OÔ MO comLS ->
Valor com BDI«>

MO eem LS »

vetei 80 BOI «>

LS*> 4.56

293 13,64

1.10.15

Compoalçóo

Código Banco

1562 ORSE

Daaerltle n»* Und Quant' Valor UnR

1 0000000

Total

44.21Junçto eenpleaem prerigido toldaval. para eagoto pnmótio. di6m« IWiSOmm TuboeeConaxóeedePVC Rígido

Soldév«l para Eagoto
ProriaOrloa

44.21un

10546 ORSE Encargoa ComplamentBres - Servente 3.790.4600000b

10554 ORSE Encargoa Complemantwet - Encanador 0.46U1000Ptov«ãnoa h 372 1,71

136 ORSE AdeabraiMcam irasooda B5Q gramar rg Uatenal 0.0580000 71,51 4.14

laniMsÉInaumo Juncaoabnpteapvcngido pteagoto pnmanp, dam«WOx SOmmun Uatenal 1.0000000 15,30 15,30lai

twjmo Z)36'ORSE Solueao Impadora prci Material 0.0910000 5,26I 66.86



m-

8,790.4600000 19,13ModcObra hOROE Encanadoi su bombevo hioradee (benata)b«umo

OOOOQ696/6NA
0.4WOOOO 13.»IModcObn bORSE SvfVBnla d( cbm (hofista)InuRio

OOa96111/«NA
0.00 MOcomLS

ValofCOniBDI

15,06

56,31

15.Ò6

12,10

LSUOMmLS»

viio-aaBD|g>

Qmim. Vilor Uflit

1.0000000

TeMUntfTipo

Tubos « ConorMs Os PVC Rígido

SoUévstpva Esgoto
Previtírioa

1.10J1 C6dlgo Banco

ises ORSE

Dtscriçto

Vodoçâo pe>s salda de vaes santafio em pvc irgido toUSvet. ttaia segeis
pernárto diám - lOftnm

Encargos Compiementares - Ssrvsnu

ás»22.23CemoMgto un

3,790.2300000n10548 ORSE

Mi0.2300000 3.72ProvisPnoB tl10SS4 ORSE Errsagss Compismsmsrss - Encanad»

71.51 1.7B0.tX»X100;138 ORSE MssSro pvc em basee ds 680 gramas Uatsnal lubo

t 0,0400000 68.66 2,75Sokreae tmpsdwa pvc I kMsnai2036 ORSE

19,13b 0,2300000ORSE Encarador ou bombsiro hKbaiAcs (honata) MSodeObra

00003666/$MA
13.6$ 3,130.2300000ORSE Ssfvwits ds obras (hontti) MSodsOOrs hInsutne

.OOOQ611V8MA
8.461.0000000 646hstsne ORSE Anridavedac pvcBatival, 100 mm parasaidtds baoafvasoaanearie IMsnal un

0000613a/8S4A

7.527.82 LS=» 0,00 MOcomLS»

BDI =>

MO ssm LS »

Valor do BDI «> 6,08 Valor 26,32

TMat

22,37

Tipo Und Quant Valor UnR

22.37

1.10.26

Cançoêi^

C6dlgo Banco

3668 CURSE

DascrKio

Tomsea plaabca paraiSiOna. HERC 1128. l/TouavnSar 1.0000000Louçaa e Mata» Ssvtinoa un

OSIOOOOO 3.79105» OR6E Eneargoa Compismantarea - Seivsnts PrwiaOnca b

1#0,6000000 3,72Proviadrioa10554 ORSE Encaqoa CampMmentves-Encanador n

O.SOOOOQO 0.22 0,11961 ORSE Fita vada roaca 16mmm Malanala»mo m

1.0000000 2,13 2.13tisumo 2260 ORSE Torneira fraabca para laidma M2'. rCRC ll29ousimilsr Tomelia plaalica

pl1atdsnd> 1/2* (herc-ref. ll28ouaanlai)un

Uatsnal un

05000000 19,13 9.56Inaiano ORSE EtKsnador ou bombeiro Ndrauteo (borlsta) MSs de Obra h

0000%S6/S|NA
6,82h O.SOOOOOO 13,65tnauno ORSE Setventa da obraa (borista] MSodeObca

00006111/WNA
MO aem LS •>

vaiot do BDI «>

16.36 LS 0.00 MOcomLS»

Valor com BDI»

16.36

26,49612

Quant

10000QOO

Valor UnH

45 67

Tottt

45.67

1.10.29

CampeoRâo

Cúdigo Banco

3693 ORSE

D4Bcrtç6o

Temsirs pMsDcs psrs (ás ds cosnbs. HERC 111X. VT eusimUr

Tipo

Louças e MaUa Sanitanos

Und

1.W10549 ORSE Eneanjos Compismeniara - Ssivsrw o.stxxnoo 3.79Provisdrtos n

10554 ORSE 3,72 1.66Encargos ComplsmsrUres • Encatwlor Provisórios b o.somooD

0.11kwno 961 CRSE rOa '.1 ■•oaca iSmmm Malanal 2,5000000 022m

Muno ORSE EncanadH ou bombaire nUcaullco (borisia) O.SOOOOOO 19.13 9.56MSodaObra h

OOOQ2e96r6INA



!SSiíQ(\lsmpROC.r'

Rb

13 66 6.B2IMoiMCAra ti 0 5000000ORS£ Se»e« 4c obras (norista|'Iraumo

ooooem/siNA
llnsuno 25 43 ».43Material 10000000ORSE Tomeba ptaalica dc mesa. ttca mvicl pan cozWtt V2 * w)

>

0,00 MOcomLS

VMof COT BOI

16,36

56,17

MOscmLS»

Vate» do BOI »>

16.36

12.50

LS»

Tatai'

23,09

Und Quant Valor Untt

1.00)0000

Tipo

Logçaa e Mctsa Samtarios

M0.30 Cddigo Banco

3687 ORSE

Daacrtçio

TomeíFa ptasaca pam tanque da Iwar. HERC 1126.1)7 ou similtr 23.09un

M»3.79b 0.50000001(S49 ouse Encargos Complementaras - 6«fven(a Provabnoa

Mio.soooooo 3.721(KS4 DRSE Encargos Comt^mentves - Encanador Piov»6nas h

0.1105000000 0.22961 ORSe Eas verta rosca lamm m Watanal

1.0000000 íes Z85Tomaba pMroa para tanque de lavar V7. HERC I126eusimlar Tonwra

[tattica pl tanque lavar d* 1)7 (twc-nf. 1136ouienlar)un

Matanal2259 OR6E un

18 13 9.%uaode^rs h OSOOOOOOEncanador au OcurUMiio hidraubco (horMs)Insiano ORSE

00002696/S»tA

O.SOOOOOO 1365 6.62hORSE Servente de oOrae (borata) MSodeObraIneumo

OOOOS111/8NA
0.00 MOcomL8«

Vetor COT SOI

16.36

29,41

MOeemLS»

VMor do BOt *>

16.38 LS

6.32

Total

áuti

Und Quant. Valor UnR

2828

TipoCSdlflo Banee

36a9'ORSE

Daacrtçâo

Totrteéa ptMKa pam levatono, HERC 11», IQ-eutiNlaí 1.0000000Louças e Metas SanaSnoB un

3.7910549 ORSE Provaóciqs h 0.5000000Encargoa Complementaras • Servanis

mo.soooooo 3.7210S54 ORSE Encargca CaTitaetnantarat - Encanador PfdvsAnda h

i

022 0.110,5000000961 ORSE Eb veda rosca ISmm m Matenal m

1.0000000 6.04 8.042261 ORSE Tomtbs pHsdca para lavatono V7. HERC 1196 ou sbnlar Torneira plasteap/

iavatorlD (i°1/7 (nerc-ref. 1186ouslmilar) un

Matanalbmano un

O.SOOOOOO 19.13 956MOodeObra hbsumo ORSE Encanador ou bombeiro bidraubco (rtorMa)
ooolBasersNA

6.620.6000000, 13.65bisumo ORSE Servente de obrae (honstt) MSodeObra b

1OOOOSIIVStM

0.00 MOcotLS»

Valor com BDI

16.36HOsemLS»

Vetor do 601 «>

16.38 LS

36,027,74

Quant Valer Unit

1.0000000

TotalTIps

CooveraSe bitoWOrca

Und1.10.33

Composição

C6dlge Banco

6077 ORSE

Deecrtçâo

Fornecimento de naVOmelro dttm ^ 3)4*. vazio ° l.Sm3)ii 66.41' 66.41un

66,41tosutno ORSE Htoíomeeo uni|aM / medidor de apua. dn 1/7 vszao mawnade 1,5 m3)b. para

agua polaval fria. tato)oarta ptana claate b. norizui bl laem eoneaoae)

Matml 1.0000000 66.41un

00012789)SNA

PI

0,00MOseml£»

Valor do BDI »>

0.00 LB 0,00 UOCOTLS

Vator BOI 110,0723 65

Quant Valor Unit Total1.10.SS Códlga Banco Deacrtçio Tipo Und
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Ooc oi^/âow.
6-

0,1000000 13.6$ 1,36ORS£ Sefv«nt« dc obras (nwists) IMoDeObra hInsumo

00006111/StNA
OOOSOOOO 10,46 0,(»6isumo 1697 ORSe SsBío wnp6 Mdsnal

0,662414 OR8E Msteflsi O.OSOOOiX 11.90insumo VMSoura plaçavs un

i
0,00 MOeomLS=»

Valor com BDI »>

1,36UO sem LS °>

Valor do BDI °>

1,36 LS=>

0,64 3,77

LUCAS ARAÚJO Assinado de forma

OLIVEIRA:054127

83392

digital por LUCAS
ARAÚJO

OLIVEIRA:05412783392
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Quadro de Composição do BDI
CAtXA

Grau de Sigilo
#PUBLICO

N" OPERAÇÃO
1098829-14

PROPONENTE/TOMADOR

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

N® SICONV

032850/2024

APELIDO DO EMPREENDIMENTO / DESCRIÇÃO DO LOTE

Minha Casa, Minha Vida • MCMV FNHIS Sub 50 / CONSTRUÇÃO DE HABITAÇÕES POPULARES

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS:

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%):

100,00%

5,00%

BDi 1

TIPO DE OBRA

Contóniçào e Reforma de Edifícios

SiglasItens
AdoUdo

3,00%Administração Central AC

SG 0,80%Seguro e Garantia

0,97%RRisco

DF 1,23%Despesas Financeiras

4,31%LLucro

CP 3,65%Tributos (impostos COFINS 3“^, e PIS 0,65®^)

Tributos (ISS. variável de acordo com o município) ISS 5,00%

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta • 0% ou 4,5% - Desoneração) CPRB 4,50%

21,11%BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU) BDI PAD

msfms

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula;

{l+AC + S + R + Gi*(l +DFi*íl+L)

(1-CP-ISS-CRPB)
-1BDI =

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo deste tipo de obra corresponde à 100%, com a

respectiva alíquota de 5%.

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento foi COM

Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração Pública.

Observações:

segunda-feira, 2 de junho de 2025
Data

PASTOS BONS/MA

Local

Assinado de forma digital

por LUCAS ARAÚJO
OL!VEIRA:05412783392

LUCAS ARAÚJO

OLIVEIRA;05412783392

Responsável Técnico
Nome:

CREA/CAU: 1114204331

ART/RRT: MA20250929624

LUCAS GONÇALO ARAÚJO OLIVEIRA

BDI 2

PMv3,0.4 1/3
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ccuoo^^/afiíí

CAÊXA
CRONOORAMA FISICO-FINANCEIRO Qrau de &0IO

ipuaucoOGU

•rOPERAÇAO
•j&ee29-'4

|OESCRlÇAODOt.OTE
|cONSTRUÇA0 06HAa~-;

|N*SKONV I PROPOMCNTE TOMADOS
|oa»5(y;o;4 \ poefeitijua iajwqpal oe pastos bons

jAPCUOO Ek^REENDMENTO
iMmheCeei lAnn»'/ida - MCMV FNHS Sue 50 ^=ES

CRONOGRAMA DEVE SER PREENCHIDO POR EVENTOS

Deicrt^'
T T TT ITT T T 74 8 » '0

Valo> |R$) Percele*:

WM OMS OMS nyis itfa OMS OWItM8 oi'2e 02J« 03<?e 04/26

CONSTRoÇAO OE CASA POPULAR

AOtAMSTRAÇÀO LOCAI

11.2 SERVIÇOS PREUMINARES

(ÍV INSRAESTRUTuRA

(i.T ' SUPERESTRUTURA

flí PAREDES E PAINBS

|1.«. COeSRTURA E PROTECOES

|1.T. REVESTIMENTO

fíX ■ ■ PAVIMENTAÇio'

fT.Õ~ ' MTAiÁCdESELÉTRICASETELÈpOMCA: 2UM7H

filÕ MSTMAÇOES HDROSSXnITÃJUAS

|TTT UIKZACMOeRA

Período3200000,00

tos 262 ÕO 8( Período

31 900.00 H Período

280 666 63 84 Período

140 801.47 84Perlode

644 720.50 84 Período

774.742.78 S Período

84 Período422.865.41

268 856 61 84 Período

84 Período

84 Período358 484.53

4618.61 84PtrlodO

ToMfc MSatMM

íBi
47P0WW 80 440 00 143.72000 544 3211 a) 200 960 00 88 480 00

ik
Oiárod

ReOOOOO 470.060.00 1.18383000 2 308 34000 268058000 313152000 3 200.OCO.00

OuOeo

AmmdoderoíTnárAgil»

per LUCAS AAAUIO
Ol8miA.'05413783342

LUCAS ARAÚJO

OUVE60U)S4I278]392
PASTO!

Reepordivel Téoeeo

Nome: LUCAS GONÇALO ARAÚJO OUVEIRA
CREAICAU: 1114204331

ART7RRT: IIU20250928824

2deii>ihede202S

PIAr3.a4 1/1
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mFOLHAS. N‘

JjiVÍL.OU/OoftS'PROC.»:-

PX"

QUADRO DE AREASIM-

Are»*MBE*/rE

A. Serviço
*,32m'

\ a.07n*

* BMn*

ÍMi^

í la.tOm*

: 03in*

SA»t€RO

pqwfTáaw T
OQAtfTQAOa

M> OC CiTAft / M4TAR

A«>ceseMçio

CAL^rOl
VAAMCM

5
-ii$-

S A

■ ?■ f.
I

*©
A 5

1 1* -M *t£S(JilO «AEA

BmI 41,W

ÕÃn*
MEA JTL

A«A CONETItUEkt

• SilT.-

siS,a: 9 Oorrritãrio 2
4

ESPECIFICAÇÕESCoz lha

S.O 'irf

M]<X) O mo

.*o.c @ 0 Pt90C£RAMCOPEI4COMROCMFEO,1^

2J Pt&O CaiCMTADO U$0
•/

A PAREOe

9S A WTAM COU TINTA UTEX

s
A ANTXJRA CÚM TCJCTUtt

A AAUJO O AíTVHA T E CGAA-MNTO

WniA EM TINTA lATtXSala da Estaf/Jantar

13.t0m»5 □ TTTO

AE®
0 ttM REVCSmCNTO

.♦0.01 m
I 0Donritóno 1

S.64m>

romonc

e
AE® QUADRO DE ESQUADRIAS5)9«t

VarwKli

S.20ni‘ X

5 AE® ^3 O.OOn oacNsded

QTDi
'«I' 4- ÜM&UaA ALTURA PfeiTOWl

9»

•O»- •IX-TT oeo l.IQ os

•l
M A•TX.

w
PLANTA BAIXA

O 1JD I.W lao 04

E8CAU 1/75

©■ OJD 0» lao üi

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS:PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA FNHIS PLANTA BAIXA

Escala:Resp. Técnico: < Data: Desenho:Assinado de forma digital
por LUCAS ARAÚJO
OLIV6IRAOS4ta7633»a

1/75
LUCAS ARAÚJO

OLIVEIRA:05412783392 Área útil:
01/0841,73m*

Area Construída:
ARQ53,26m»



«»

PLANTA LAYOUT

ESCA4Jk 1175

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS:PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA FNHIS PLANTA LAYOUT

Escala;Resp. Técnico: Data:LUCAS ARAÚJO Desenho:1/75Assinado de forma digrtal
OLIVE1RA:05412783 por LUCAS araujo

■etfYEtRA.0Sé127633»2
Área útil:

02/0841,73m*
397

Área Construída:
ARQ53,26m'
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CDMLOll/Mar

V6.

9
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'! 'TT'': ^

■~ji- ■w •JI-+

: ■

5
5

|i::j

I

TILHA CCRAMCA

S
M DE WCLkiAÇAO \\\l. 1

1

(

'|)|

1

5■|.
(

$

■I

C3 -k»-íUi-

«

i

PLANTA DE COBERTURA

O
UI

ESCALA 1/r;

I DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS:PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA FNHIS PLANTA DE COBERTURA

Escala:
Resp, Técnico: LUCAS ARAÚJO I Data: Desenho:1/75

Assinado de forma digital .

OLIVEiRA:05412783 por LUCAS araujo
OL1VEIRA;05412783392

Area útil:I
03/0841,73m*

392
Area Construida:

ARQ53.26m»



o ^ci
<s:‘
<S

%

—
FACHADA LATERAL DIREITA

O ESCALA: 1/75

1Ml<

TOO
a

§

FACHADA LATERAL ESQUERDA

O ESCALA: 1/75

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS:PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA FNHIS
FACHADAS LATERAIS - ESQUERDA E DIREITA

Escala;Resp. Técnico; LUCAS ARAÚJO
QLIVEIRA!QS4127R

Data:Assinado de forma

digital por LUCAS
ARAÚJO

OLIVEIRA:05412783392

Desenho;1/75

Área útil;
04/0841,73m*

3392 Área Construída:
ARQ53.26m^
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FACHADA FRONTAL

OESCALA 1/7S

l; i:
tJ3

V

*;
-4-'

'\

FACHADA POSTERIOR

OESCALA 1/75

T

: DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS:PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA FNHIS FACHADA FONTAL £ POSTERIOR

Resp. Téonk». Ly^AS ARAÚJO

OLIVEIRA:0541278339 por LUCAS ARAÚJO
Ot1VgtftA.-OW12783392

Escala:Data: Desenho:Assinado de forma digital 1/75

Área ütü:
05/0841,73m»T

Area Construída:
ARQ53.26m»
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r Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
^ Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-MA ART OBRA / SERVIÇO

NO MA20250929624

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

INICIAL

1. Responsável Técnico

LUCAS GONÇALO ARAÚJO OLIVEIRA

Título profissional: engenheiro CIVIL RNP: 1114204331

Registro; 1114204331MA

2. Dados do Contraio

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

AVENIDA DOMINGOS SERTÃO

Complemento: SAÕ JOSÉ
Cidade: PASTOS BONS

CPF/CNPJ: 05.277.173/0001-75

N®: 1000

Bairro: CENTRO

UF: MA CEP: 65870000

Contrato; Não especificado

Valor; RS 3.250.000,00

Ação Institucional: Outros

3. Dados da Obra/Serviço

RUA RUAS URBANAS

Complemento:

Cidade: PASTOS BONS

Data de Inicio: 03/04/2025

Finalidade;

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

4. Atividade Técnica

14 - Elaboração

80 - Projeto > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE TERRA > DE OBRAS DE

TERRA > #3.3.1.1 - ESCAVAÇÃO

35 - Elaboração de orçamento > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE

TERRA > DE OBRAS DE TERRA > #3.3.1.1 ■ ESCAVAÇÃO

80 • Projeto > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARGAMASSA ARMADA > #2.1.1 •

DÊ ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO

35 - Elaboração de orçamento > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARGAMASSA

ARMADA >#2.1.1 - DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO

80 - Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO > #1.1.1.1 - DÊ
ALVENARIA

35 ■ Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO >
#1.1.1.1 - DE ALVENARIA

80 - Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES HIDROSSANITÂRIAS > #1.4.4 - DE

LIGAÇÃO INDIVIDUAL DE REDE DE ÁGUA

35 - Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES HIDROSSANITÂRIAS >

#1.4.4 - DE LIGAÇÃO INDIVIDUAL DE REDE DE ÁGUA

80 • Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES HIDROSSANITÂRIAS > #1.4.5 - DE

LIGAÇÃO INDIVIDUAL DE REDE DE ESGOTO

35 - Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES HIDROSSANITÂRIAS >

#1.4.5 • DE LIGAÇÃO INDIVIDUAL DE REDE DE ESGOTO

80 - Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES HIDROSSANITÂRIAS > #1.4.2 - DE SISTEMA

DE REDES DE ÁGUAS PLUVIAIS

35 - Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES HIDROSSANITÂRIAS >
#1.4.2 - DE SISTEMA DE REDES DE ÁGUAS PLUVIAIS

80 - Projeto > ELETROTÉCNICA > INSTALAÇÕES ELÉTRICAS > DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS
EM BAIXA TENSÃO > #11.10.1.1 ■ PARA FINS RESIDENCIAIS

35 ■ Elaboração de orçamento > ELETROTÉCNICA > INSTALAÇÕES ELÉTRICAS > DE

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS EM BAIXA TENSÃO > #11.10.1.1 - PARA FINS RESIDENCIAIS

66 • Uudo > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > SONDAGENS > DE SONDAGEM

GEOTÉCNICA > #3.2.1.3 • ROTATIVA

Celebrado em:

Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito Público

N®: S/N

Bairro: SEDE

UF: MA CEP: 65870000

Coordenadas Geográficas; -6.599130, -44.086855

Código: Não Especificado

Previsão de término; 25/06/2025

CPF/CNPJ: 05.277.173/0001-75

Quantidade

163,25

Unidade

m*

163,25 m®

55,00 m®

55,00 m®

2.984,75 m*

2.984,75 m*

1.170,00 m

1.170,00 m

985,00 m

965.00 m

1.325,00 m

1.325,00 m

25,00 un

25,00 un

1,00 un

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART

5. Observações

Projeto, Orçamento e Laudo de Sondagem da Construção de unidades habitacionais no municiplo de Pastos Bons/MA • Programa: Minha Casa, Minha
Vida - MCMV FNHIS Sub 50. PM Pastos Bons ■ CAIXA • TC OGU MCIDADES 970085/2024 • Operação 1098829-14.

A autentiodsde desta ART pode ser verificada em; fitips^Acrea-ma .sitac.com.br/publica/, com a chave; CbZ4Y

Impresso em: 2&/06/2025 às 14:04:47 por , ip: 45.232.42.165

www.creama.org.br

Tel: (96)2106-8300

atendimentoOcreama.org.br

Fax: (96)2106-8303
■CREA-MACóH$«iric hegioAêi M SrvQénnéH*

« Ag 40 Estado oo
Uwi*4o
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6. Declarações

• Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no decreto n.
5296/2004 e 9451/2018.

7. Entidade de Classe

SEM INDICACAO DE ENTiDAOE DE CUSSE
Documento assinado eletronicamente

com credenciais de login e senha

LUCAS GONÇALO ARAÚJO OLIVEIRA
RNP: 1114204331

Data: 25/DS/202514:04:47

8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as Informações acima

de de

Local data LUCAS GONÇALO ARAÚJO OLIVEIRA • CPF: ***.127.833-**
ENOQUE FERREIRA MOTA ^ AsitnadodefarmadigiuIporENOQUE

Z- FERAEmAMOTA NETO:a3«7S023320
/ dadOETOTSCâJSRISde-OltCrNETOá3675023320

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS - CNPJ: 05.277.173/0001-75

9. Informações

* A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

10. Valor

Valor da ART: RS 271.47 Registrada em: 24/06/2025 Valor pago: RS 271,47 Nosso Número: 8306367949

mm9
A autenticidade desta ART pode aervenrícadaem: https:r/crea.ma.s ltac.com.br/pubIiccV, com a chave: CbZ4Y

Impresso em: 25/06/2025 às 14:04:47 por, íp: 45.232.42.165

www.creamaofg.br

Tel: (98)2106-8300

alendimento@creama.org.br

Fax: (98) 2106-8303 Con«tfio n@gtonai ó» EngBnhafta
0 Agronorria do EfttMo do

M«r«nhão



^uuil^ ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PASTOSBONS

_ OUÍ

SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Ao

Departamento de Contabilidade

Prefeitura Municipal de Pastos Bons

ASSUNTO; SOLICITAÇÃO DE INFORMAÇÃO DE

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E RUBRICA PARA

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A

EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PARA A "PROVISÃO DE

UNIDADES HABITACIONAIS NO MUNICÍPIO DE PASTOS

BONS/MA". CONFORME TERMO DE COMPROMISSO

TRANSFEREGOV.br NS 970085/2024/MCIDADES/CAIXA.

SenhorContador,

Venho por meio desta solicitar a Vossa Senhoria que informe sobre a disponibilidade orçamentária,

bem como a classificação orçamentária/financeira dos recursos para custeio da despesa referente ao PROCESSO

ADMINISTRATIVO ns 2025047/2025, cujo objeto é Contratação de empresa especializada para a execução de

obras e serviços para a "PROVISÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS NO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS/MA".

CONFORME TERMO DE COMPROMISSO TRANSFEREGOV.BR N? 970085/2024/MCI DADES/CAlXA..

O valor total estimado da presente demanda é de R$ 3.250.000,00 (três milhões, duzentos e

cinquenta mil reais).

Para tanto, encaminhamos os autos do processo administrativo acima identificado.

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamos o ensejo para reiterar nossos

votos de elevado apreço.

Pastos Bons - MA, 18 de Junho de 2025

Sii1>
JOSE BURNE PEREIRA DA SILVA

Secretário de Administração

Portaria ns 03/2025

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001 -75

Avenida Domingos Sertão, nB 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pa5tosbons.ma.gov.br

Página 1 de 1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

^ ORfc

INFORMAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A(o) Excelentíssimo(a) Senhor(a)
JOSÉ BURNETT PEREIRA DA SILVA

Secretário de Administração

ASSUNTO:

ORÇAMENTÁRIA E RUBRICA PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PARA
A "PROVISÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS NO MUNICÍPIO DE

PASTOS BONS/MA". CONFORME TERMO DE COMPROMISSO

TRANSFEREGOV.br N5 970085/2024/MCIDADES/CAIXA..

INFORMAÇÃO DE DISPONIBILIDADE

Em resposta a vossa solicitação, conforme encaminhamento a este departamento, que revendo a

Lei Orçamentária vigente no corrente exercício financeiro, verificou-se que há programa, classificação e

disponibilidade orçamentária necessária e suficiente para Contratação de empresa especializada para a

execução de obras e serviços para a “PROVISÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS NO MUNICiPIO DE

TERMO DE COMPROMISSO TRANSFEREGOV.BR N°

970085/2024/MCIDADES/CAIXA., objeto do Processo Administrativo n® 2025047/2025, podendo ainda, se for o

caso, ser o saldo orçamentário suplementado, sob a seguinte rubrica:

PASTOS BONS/MA”. CONFORME

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
UNIDADE: 02 05 00 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

CLASSIFICAÇÃO: 16.481.0061.2011.0000 CONST DE HABITAÇÕES POPULARES

NATUREZA DA DESPESA: 4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES
UNIDADE: 02 05 00 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

CLASSIFICAÇÃO: 16.482.0062.2012.0000 CONST DE HABITAÇÕES POPULARES

NATUREZA DA DESPESA: 4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

Remetam-se os autos à Secretaria Requisitante.

Pastos Bons - MA, 17 de Junho de 2025

Elanne Duarte Barros Grangeiro

Diretora Dep. Contabilidade

040/2025

nO

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001 -75

Avenida Domingos Sertão, n^ 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
• PASTOS BONS

.2os:

6TERMO DE REFERÊNCIA
OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA, LEI 14.233/2021.

1. DO OBJETO

1.1. O presente Termo de Referência visa a contratação de empresa especializada para a execução de

obras e serviços para a "PROVISÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS NO MUNICÍPIO DE PASTOS

BONS/MA". CONFORME TERMO DE COMPROMISSO TRANSFEREGOV.BR Ne

970085/2024/MCIDADES/CAIXA., conforme tabela, condições e exigências estabelecidas neste
instrumento.

1.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO.2.

0 custo estimado total da contratação é de R$ 3.200.000,00 (três milhões, duzentos mil reais)
conforme

2.1.

abaixo.unitários descritos tabelacustos na

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇAO
R$ Unit. R$ TotalUnidadeDescrição Quant.item

contratação de empresa especializada para a

execução de obras e serviços para a
"PROVISÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS NO

MUNICÍPIO DE PASTOS BONS/MA".

R$ 3.200.000,00 RS 3.200.000,00SERVIÇOS 1

1

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total R$ 3.200.000,00
Valor Total R$ 3.200.000,00

DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
3.1. A população de Pastos Bons enfrenta uma significativa crise habitacional, que se manifesta na

escassez de moradias adequadas e acessíveis. Essa situação gera impactos diretos na qualidade de

vida dos cidadãos, levando à precarização das condições de moradia e à consequente

vulnerabilidade social. A ausência de residências dignas acarreta uma série de problemas

correlatos, incluindo o aumento da pobreza urbana, a degradação das áreas habitadas e

dificuldades no acesso a serviços essenciais, como saúde e educação.

3.

A demanda por habitação adequada em Pastos Bons é evidenciada pelo alto número de famílias

que vivem em situações inadequadas, seja por meio de ocupações informais, falta de saneamento
básico ou estruturas físicas deterioradas. Este cenário revela uma necessidade premente de ação

por parte da administração pública, a fim de garantir não apenas o direito à moradia, mas também

a promoção do bem-estar social e a melhoria das condições de vida da população.

O atendimento à necessidade habitacional vai além da mera oferta de moradias; ele Implica na

criação de um ambiente que favoreça o desenvolvimento social, econômico e cultural da

comunidade. Investir em soluções habitacionais adequadas contribui para a redução das

desigualdades sociais, melhora a saúde pública e promove a integridade comunitária.

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001-75

Avenida Domingos Sertão, n> 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

wwvtf.pastosbons.ma.gov.br
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Ml

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
^J^PÀSTOSBONS

Portanto, é imperativo que as iniciativas voltadas para a solução da crise habitacional sejam

direcionadas de forma clara e fundamentada, levando em consideração a realidade local e a

participação da população na identificação de suas necessidades. O atendimento a essa demanda

representa uma responsabilidade do poder público, alinhando-se aos princípios de justiça social e

ao respeito pela dignidade humana.

Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação encontra-se pormenorizada em

Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

3.2.

DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Pastos Bons optou pela não elaboração do Piano Anual de Contratações,

por essa razão a presente demanda não possuí alinhamentocom o planejamento da organização.

4.

4.1.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS
A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do

serviço encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares,

apêndice deste Termo de Referência.

5.

5.1.

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade , encontram-se pormenorizada em

tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

6.

6.1.

7. DA VISTORIA

A avaliação prévia do local de execução dos serviços é facultada, porém, imprescindível para o

conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado

ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para

esse fim, de segunda à sexta-feira, das 08:00hrs horas às 18:00hrs.

Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia.

Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente

identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa

comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.

Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada pelo

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da

contratação.

A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das

instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços,

devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes.

7.1.

7.2.

7.3.

7.4.

7.5.

8. DA GARANTIA DE PROPOSTA

8.1. Juntamente com a proposta de preços, o Licitante deverá anexar Garantia de Proposta, como

requisito de pré-habiíitação, no montante de 1,0% (um por cento) do valor estimado da

contratação, nos termos do artigo 58, caput e §is, da Lei n® 14.133/2021.

A garantia visa garantir, qualquer que seja a modalidade escolhida:

uma vez convocado, não apresente sua proposta readequada ou qualquer documento

relacionada a diligências na sua proposta;

8.2.

8.2.1.

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001-75

Avenida Domingos Sertão, ns 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.past05bons.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PA^ÓSBONS

8.2.2. se após devidamente convocado o licitante recusar-se a assinar de forma implícita ou

explícita 0 instrumento contratual ou;

não apresentar seus documentos para contratação;

A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados

no item anterior, observada a legislação que rege a matéria.

A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades de que trata o § is do art. 96 da
Lei 14.133 de 2021.

8.2.3.

8.3.

8.4.

GARANTIA DA CONTRATAÇÃO

Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei ns 14.133, de

2021, no percentual de 5% (cinco por cento) e condições descritas nas cláusulas do contrato ou

outro instrumento hábil que o substitua.

Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la,no máximo,até
a data de assinatura do contrato.

A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias úteis após
a assinatura do contrato.

9.

9.1.

9.2.

9.3.

9.4. O contrato ou outro Instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras que
serão aplicadas relação à dagarantia contratação.em

10. DA SUBCONTRATAÇÃO

Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.10.1.

11. DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48,

Incisos I e III, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação terá:
11.1.1.

11.1.

Os itens com valor estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mll reais), deverão ser de

participação exclusiva de Microempresas - ME, Empresas de pequeno porte - EPP,

inclusive Mlcroempreendedor Individual - MEI;

Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para Microempresas - ME e

Empresas de Pequeno Porte - EPP, inclusive Mlcroempreendedor Individual - MEI.

Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferência de

contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, que ofertar lance

até 5% (cinco por cento) superior ao melhor lance, nos termos do §2® do art. 44 da LC

123/2006;

Na licitação, deverá ser assegurado a prioridade de contratação para as microempresas

e empresas de pequeno porte sediadas no ÂMBITO LOCAL ou REGIONAL, até o limite

de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, nos termos do §3® do art. 48 da LC

123/2006, para fomento do comércio local/regional e promoçãodo desenvolvimento
econômico e social.

11.1.2.

11.1.3.

11.1.4.

12. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

12.1. O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano contados do início da vigência que consta

descrita no Instrumento contratual, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da

Lei n‘ 14.133, de 2021.

12.1.1. O objeto do presente termo de referência é enquadrado como continuo, sendo a

vigência plurianual mais vantajosa conforme descrito em Estudo Técnico Preliminar.
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O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à
vigência da contratação.

Havendo necessidade o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento)
do valor inicial atualizado do contrato.

O instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação
à vigência da contratação.

12.1.2.

12.2.

12.3.

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de juigamento da proposta

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de [LICITAÇÃO], na

modalidade [CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA], com adoção do critério de julgamento pelo [MENOR

PREÇO).

13.

13.1.

Forma de execução
13.2. O objeto será INTEGRAL.serviço

14. PROPOSTA DE PREÇOS

Para a elaboração da proposta readequada a Licitante poderá utilizar-se do modelo de

proposta presente no Anexo do Edital, o qual contém as seguintes exigências:

14.1.

Valor do item arrematado, o qual será aplicado ao valor descrito nas planilhas constantes do

Projeto Básico Anexo I deste Edital e linearmente aos valores unitários dos subitens da planilha

orçamentária que faz parte integrante deste edital, utilizando duas casas decimais (ex: 1,00).

14.2.

Ao valor descrito na tabela do Anexo I, bem como aos valores unitários e totais componentes

da Planilha Orçamentária, deverão ser utilizadas 02 (duas) casas decimais depois da vírgula (ex;

R$ 1,00).

14.3.

Planilha Orçamentária devidamente preenchida com os respectivos valores adequados valor

final proposto, conforme a planilha constante no arquivo no Projeto Básico. Os valores máximos

admitidos para os itens da planilha orçamentária estão disponíveis no Projeto Básico.

14.4.

Cronograma Físico-Financeiro em modelo próprio, desde que contenha todas as informações

solicitadas, devendo respeitar os limites de desembolso, facultado no caso de Registro de

Preços;

14.5.

14.6. Detalhamento das Bonificações e Despesas indiretas (BDI) ou declaração de que aceita as

composições constantes deste edital ou no caso de não apresentação da composição do BDI,

considerar-se-á que adotou o constante deste edital.

O BDI, que incidirá sobre o somatório dos custos totais de cada item de serviço, deverá estar

apresentado à parte, ao final da planilha, sendo ali necessariamente detalhada sua composição.

14.7.
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14.8. Cada Licitante apresentará sua composição de BDI, levando em conta que nesta taxa deverão

estar considerados, além dos impostos, as despesas indiretas não explicitadas na planilha

orçamentária e o lucro.

14.9. Na composição do BDI, percentual de ISS compatível com a legislação tributária do município

de Pastos Bons, observando a forma de definição da base de cálculo do tributo prevista na

legislação municipal e, sobre esta, a respectiva alíquota do ISS, que será um percentual

proporcional entre o limite máximo de 5% estabelecido no art. 8®, inciso II, da Lei Complementar

n® 116/2003 e o limite mínimo de 2% fixado pelo art. 88 do Ato das Disposição Constitucionais

Transitórias. (Acórdão n® 2622/2013 -TCU - Plenário).

As empresas sujeitas ao regime de tributação de incidência não cumulativa de PIS e COFINS

apresentem demonstrativo de apuração de contribuições sociais comprovando que os

percentuais dos referidos tributos adotados na taxa de BDI correspondem á média dos

percentuais efetivos recolhidos em virtude do direito de compensação dos critérios previstos

no art. 3® das Lei ns. 10.637/2002 e 10.833/2003, de forma a garantir que os preços contratados

pela Administração Pública reflitam os benefícios tributários pela legislação tributária. (Acórdão

n® 2622/2013 - TCU - Plenário).

14.10.

As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os percentuais de ISS, PIS e

COFINS discriminados na composição do BDI que sejam compatíveis com as alíquotas a que a

empresa está obrigada a recolher, previstas no Anexo I da Lei Complementar n® 123/2006, bem

como que a composição de encargos sociais não inclua os gastos relativos às contribuições que

essas empresas estão dispensadas de recolhimento (Sesi, Senai, Sebrae etc.), conforme dispõe

o art. 13, §3® da referida Lei Complementar. (Acórdão n® 2622/2013 - TCU - Plenário).

14.11.

Detalhamento dos Encargos Sociais (ES), que contenha todas as informações solicitadas.14.12.

Composições de Preços Unitários, de acordo com o especificado no Orçamento Analítico da

obra, constando unidades e insumos com respectivos consumos. Apresentar,

discriminadamente, percentuais de BDI e Encargos Sociais aplicados.

14.13.

A Licitante expressa concordância quanto à adequação do projeto que integrar o edital de

licitação e as alterações contratuais sob alegação de falhas ou omissões em qualquer das peças,

orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares do projeto, não

poderão ultrapassar, no total, 10% (dez por cento) do valor integral do contrato, computando-

se esse percentual para verificação do limite previsto no art. 125 da Lei Federal n.® 14.133/21.

14.14.

A proposta deverá conter as condições acima descritas, bem como as demais especificações

constantes no Anexo I, e poderá conter a expressão "demais condições e especificações

conforme o edital".

14.15.

A proposta deverá ser redigida no idioma Português (Brasil) e apresentada em 01 (uma) via

original, contendo o número e a modalidade de licitação deste Edital, sem rasuras e a última

14.16.
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contendo data, assinatura e identificação do signatário e conter preferencialmente dados

bancários (número da conta corrente e o número e endereço da agência bancária).

14.17. Os documentos exigidos para fins de proposta de preço poderão ser apresentados em original

ou por cópia.

14.18. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais nâo-digitais quando houver dúvida em relação à

integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.

Da Garantia: deverá enviar a garantia da proposta, prevista no art. 58 da Lei no 14.133, de 2021,

no momento da apresentação da proposta pela empresa licitante, no valor de 1% (um por

cento) do valor da contratação, prestada através das modalidades previstas no art. 96, §lo,

como caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária,

em conta bancária prevista na minuta do contrato.

14.19.

Após a negociação do preço e envio dos documentos complementares , se for o caso, o Agente de

Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

14.20.

EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO
A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentação:
15.1.1.

15.

15.1.

No caso de empresário individual: Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,

3 cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

MIcroempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoemDreendedor.gov.br:

No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede;

No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no RegistroCivil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores;

No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou Inscrito no

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata

o art. 107 da Lei ns 5.764, de 1971;

No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

autorização;

No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização

para funcionamento expedido peto órgão competente.

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

15.1.2.

15.1.3.

15.1.4.

15.1.5.

15.1.6.

15.1.7.

15.1.8.

15.1.9.
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15.2. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação dos

seguintes documentos:
15.2.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em momento

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado,

independente se a fase de habilitação irá ou não anteceder as fases de apresentação

de propostas e lances.

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do

Comprovante de inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita

Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastrai ativa para

com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir

Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no

Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço.

Prova de regularidade com a Fazenda Federai, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta ns 1.751, de

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da

Fazenda Nacional;

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa,

expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual;

Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentaçãode

declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra

equivalente, na forma da lei.

Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa,

expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal;

Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra

equivalente, na forma da lei.

Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),

mediante Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa Econômica

Federal;

Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do

Trabalho (conforme Art. 3* da Lei N8 12.440/2011);

15.2.2.

15.2.3.

15.2.4.

15.2.5.

15.2.5.1.

15.2.6.

15.2.6.1.

15.2.7.

15.2.8.
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Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na

condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7® da Constituição Federal;

Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n. 123,

de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação

de regularidade fiscal, social e trabalhista das microempresas e/ou empresas de

15.2.9.

15.2.10.

pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda

que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização.

HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação dos

seguintes documentos:
15.3.1.

15.3.

Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede

da pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida até

60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de

validade constante da própria certidão;

Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, deverá ser

apresentada Certidão Negativa de Insolvência Civil, expedida pelo distribuidor

do domicílio ou sede do licitante, desde que admitida a sua participação na

licitação.

15.3.1.1.

Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) e demais

demonstrações contábeis nos termos da Lei Federai ns 14.133/21 apresentados na

forma da lei conforme Resolução CFC 1255/2009 e Resolução CFC 1.418/2012com as

certidões simplificada e específicacom emissão não superior a 60 (sessenta) dias que

comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por

balancetes ou balanços provisórios.

15.3.2.

Os documentos referidos no Item acima limitar-se-ào ao último exercício no

caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência

deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último

Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente registrado na

forma da lei.

As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa RFB

ns 2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração Contábil

Digital - ECD, para fins fiscais e previdenciários poderão apresentar o balanço

patrimonial e os termos de abertura e encerramentodo livro diário, em versão

digital, obedecidas as normas do parágrafo único do art. 2^ da citada instrução

quanto a assinatura digital nos referidos documentos,quanto a Certificação de

Segurança emitida por entidade credenciada pela Infraestrutura de Chaves

Públicas - Brasileiras - ICP - Brasil.

Declaração, assinada por Profissional área Contábil devidamente registrado no

Conselho Regional de Contabilidade, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices

15.3.2.1.

15.3.2.2.

15.3.2.3.

15.3.3.
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econômicos nos termos do §1b, art. 69 da Lei 14.133/2021, aplicando fórmulas da

seguinte forma:

índice de Liquidez Geral 1,00):

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
LG =

Passivo Circulante + Passivo Náo Circulante

índice de Liquidez Corrente 1,00):
i4íiyo Circulante

LC =
Passivo Circulante

índice de Solvência Geral 1,00):
Ativo Total

SG =
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez Geral

(LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão apresentar resultado

igual ou superior a 1 (um).

As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico-

financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar,

considerados os riscos para a administração, patrimônio líquido no valor mínimo de 10%

(dez por cento) do valor total dos seus itens ofertados, admitida a atualização para a

data de apresentação da proposta através de índices oficiais.

O Microempreendedor Individual (MEI) que pretenda auferir os benefícios do

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar ns 123 de 2006 estará

dispensado da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do

último exercício;

15.3.4.

15.3.5.

15.3.6.

A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes

documentos:

15.4.1.

15.4.

Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

A declaração acima poderá ser substituída por declaração formalassinada pelo

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições

peculiares da contratação.

15.4.1.1.

Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho Regional de Engenharia e

Agronomia) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo);

15.4.2.

Certificação no PBQP-H Programa Brasileiro da Qualidade e Produtividade do Habitat-

Nível "A", conforme portaria MCID n® 1416, de 6 de novembro de 2023.

15.4.3.

Comprovação de aptidão técnica-operacional para execução de serviço de

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta

15.4.4.
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contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou

atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente

emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

PAREDES E PAINEiS

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE

9X19X19CM (ESPESSURA 9CM) DE PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6M^

COM VÃOS E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_06/2014

m* 1.492

COBERTURA E PROTECOES

ESTRUTURA DE MADEIRA P/ TELHA CERÂMICA OU CONCRETO VÃO 7 A lOm (TESOURAS /

TERÇAS / CONTRAVENTAMENTOS / FERRAGENS)

COBERTURA EM TELHA CERAMICATIPO COLONIAL. COM ARGAMASSATRACO 1:3 (CIMENTO

E AREIA)

m* 905

m* 905

522Forro de pvc, em réguas de 10 ou 20 cm, aplicado, inclusive estrutura para fixação (perfis em

PVC) marca Araforros ou similar, instalado - Ver 06_10/2021

REVESTIMENTO

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E ESTRUTURAS DE

CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM

PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022

MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO. APLICADA

MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM ÁREA ENTRE 5M* E lOM*, E =

lOMM, COM TALISCAS. AF_03/2024

PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, DUAS DEMÃOS.

AF_04/2023

m* 2.811

m^ 2.811

m* 2.668

Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou

da filial do licitante.

15.4.5.

Comprovação da capacitação técnico-profíssional, mediante apresentação de Certidão

de Acervo Técnico - CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região pertinente, nos termos

da legislação aplicável, em nome do(s) responsável{is) técnico(s) e/ou membros da

equipe técnica que participarão da execução do serviço, que demonstre a Anotação de

Responsabilidade Técnica - ART ou o Registro de Responsabilidade Técnica - RRT,

relativo à execução dos serviços que compõem as parcelas de maior relevância técnica

e valor significativo da contratação:

15.4.6.

PAREDES E PAINEIS

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE

9X19X19CM (ESPESSURA 9CM) DE PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6M’

COM VÃOS E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_06/2014

m* 1.492

COBERTURA E PROTECOES
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ESTRUTURA DE MADEIRA P/TELHA CERÂMICA OU CONCRETO VÃO 7 A lOm (TESOURAS /

TERÇAS / CONTRAVENTAMENTOS / FERRAGENS)

COBERTURA EM TELHA CERAMICA TIPO COLONIAL, COM ARGAMASSA TRACO 1:3 (CIMENTO

E AREIA)

m* 905

905

m* 522Forro de pvc, em réguas de 10 ou 20 cm, aplicado, inclusive estrutura para fixação (perfis em

PVC) marca Araforros ou similar, instalado - Ver 06_10/2021

REVESTIMENTO

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E ESTRUTURAS DE

CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM

PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022

MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO, APLICADA

MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM ÁREA ENTRE 5M* E 10M^ E =

lOMM, COM TALISCAS. AF_03/2024

PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, DUAS DEMÃOS.

AF_04/2023

m* 2.811

m* 2.811

m* 2.668

0(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar da obra ou serviço

objeto do contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência

equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração.

15.4.7.

15.4.8. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da

legitimidade dos atestados ou certidões, apresentando, quando solicitado pela

Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da

CONTRATANTE e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros

documentos.

15.4.9. Somente poderão ser aceitos atestados de capacidade técnica expedidos após a

conclusão do contrato ou se decorrido, no mínimo, um ano do início de sua execução,

exceto se houver sido firmado para ser prestado em prazo inferior.

Os atestados ou certidões que não possuírem as informações mínimas para a sua análise

serão objeto de diligência.

15.4.10.

15.5. Além das declarações constantes dos itens específicos acima a licitante deverá apresentar ainda as

seguintes declarações, sob pena de inabilitação:
15.5.1. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela

veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63,1, da Lei n® 14.133/2021);

Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas

específicas, na forma da lei (art. 63, IV, da Lei ns 14.133/2021);

Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infralegals, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, na forma da lei

15.5.2.

15.5.3.
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(art. 63, § dais, 14.133/2021);Lei ns

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Execução

A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

16.

1. Início da execução do objeto

O prazo para o início da execução será de até 10 (dez) dias corridos, contados a partir da assinatura

do contrato ou da emissão da Ordem de Serviço pela Administração Municipal, o que ocorrer por
último.

2. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias, procedimentos, frequência e

periodicidade de execução do trabalho

a) Métodos e Rotinas

• A execução das obras seguirá as especificações técnicas constantes do projeto básico, do
memorial descritivo e demais documentos anexos ao edital e ao contrato;

• Os serviços deverão ser realizados em conformidade com as normas técnicas da ABNT e

demais legislações pertinentes, garantindo qualidade, segurança e durabilidade;

• O canteiro de obras deverá ser implantado e organizado de forma a garantir segurança e

eficiência, incluindo sinalização e isolamento da área;

• As etapas serão acompanhadas e fiscalizadas pela equipe técnica designada pela

Administração Municipal, sendo obrigatória a apresentação de medições e relatórios de

evolução da obra.

b)Etapas de Execução

1. Mobilização de equipe, equipamentos e materiais;

2. Implantação do canteiro de obras e serviços preliminares {limpeza do terreno, topografia e

marcação);

3. Execução das fundações conforme projeto;

4. Levantamento das estruturas e fechamento (alvenaria, cobertura e esquadrias);

5. Instalações elétricas, hidrossanitárias e demais sistemas previstos;

6. Revestimentos, pintura, acabamentos internos e externos;

7. Limpeza final e entrega provisória para vistoria;

8. Correção de eventuais pendências e entrega definitiva,

c) Tecnologias e Procedimentos

• Utilização de equipamentos e ferramentas adequadas para cada fase da obra;

• Aplicação de materiais de primeira qualidade, devidamente especificados no projeto;
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• Adoção de técnicas construtivas que garantam durabilidade, resistência e conforto;

• Cumprimento de normas de segurança do trabalho (NRs do Ministério do Trabalho) e uso

obrigatório de EPIs pelos trabalhadores;

• Controle de qualidade em todas as fases, com registros fotográficos e medições quantitativas;

• Gestão adequada de resíduos sólidos, observando práticas de sustentabilidade.

d) Frequência e Periodicidade de Execução

• Os serviços serão contínuos durante todo o período de vigência do contrato, obedecendo ao

cronograma físico-financeiro aprovado;

• As medições serão realizadas mensalmente, ou em períodos menores quando solicitado pela

Administração, para fins de acompanhamento e pagamento;

• Reuniões de acompanhamento poderão ser convocadas periodicamente para avaliação do

andamento e ajustes necessários.

Materiais a serem disponibilizados

Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais.16.1.

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades

estabelecidas. necessário.promovendo substituição quandosua

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §is, inciso III, da Lei ns 14.133, de 2021)

16.2. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei n^ 8.078, de 11 de

setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulasavençadas e

as normas da Lei n^ 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua

inexecução total ou parcial.

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila.

As comunicaçõesentre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim,

conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial.

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato.

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.

17.

17.1.

17.2.

17.3.

17.4.

17.5.

Fiscalização
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17.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal{is) do contrato, ou pelos
respectivossubstitutos(Lei ns 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica
17.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a

Administração
17.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamentodo contratotodas

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, (art. 117, §is da

Lei n9 14.133, de 2021).

Identificada qualquer inexatidão ou Irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a

correção.

O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para

que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato Imediatamente ao gestor do
contrato.

17.7.2.

17.7.3.

17.7.4.

O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à

prorrogação

17.7.5.

contratual.

Fiscalização Administrativa

O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,
caso necessário.

17.8.1.

17.8.

Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua

competência;

Gestor do Contrato

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamentoe fiscalização do

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas a verificação da necessidade de

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso,

à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com

17.9.

17.10.

17.11.

17.12.
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menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto

de cumprimento de obrigações.

O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o

art. 158 da Lei ns 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,
conforme o caso.

17.13.

17.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o

aprimoramento das atividades da Administração.

O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a17.15.

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela

fiscalização gestão dotermos contrato.e nos

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Pastos Bons deste exercício, na

dotação abaixo discriminada;

18.1.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
UNIDADE: 02 05 00 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

CLASSIFICAÇÃO: 16.481.0061.2011.0000 CONST DE HABITAÇÕES POPULARES

NATUREZA DA DESPESA: 4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES
UNIDADE: 02 05 00 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

CLASSIFICAÇÃO: 16.482.0062.2012.0000 CONST DE HABITAÇÕES POPULARES

NATUREZA DA DESPESA: 4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, medianteapostilamento.

18.2.

19, DO RECEBIMENTO DO OBJETO

O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução,

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo{a) responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta,

devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às

suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contardo recebimentoda nota

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade

e quantidade executados e consequente aceitação mediante termo detalhado.

O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do

atendimento das exigências contratuais.

No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei ns 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para

emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito

de liquidação e pagamento.

19.1.

19.2.

19.3.

19.4.

19.5.

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001-75

Avenida Domingos Sertão, ns 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br

Página 15 de 17



3JQ

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Pt^bSBOHS

19.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de

saneamento da nota fiscal ou de Instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins
do recebimento definitivo.

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissionat pela perfeita execução do contrato.

19.7.

DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis

para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período.

Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento,

tais como:

20.2.1.

20.2.2.

20.2.3.

20.2.4.

20.2.5.

20.2.6.

Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização

da situação, sem ônus ao contratante.

A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado

da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federai do Brasil/Previdência,

Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos). Município (dívida ativa e tributos), nos termos

do art. 68 da Lei ns 14.133, de 2021.

Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do
contratante.

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência

do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a

ampla defesa.

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal.

O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação

da despesa, conforme Item anterior.

O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

corrente indicados pelo contratado.

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

20.

20.1.

20.2.

0 prazo de validade;

a data da emissão;

os dados do contrato e do órgão contratante;

0 período respectivo de execução do contrato;

0 valor a pagar; e

eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

20.3.

20.4.

20.5.

20.6.

20.7.

20.8.

20.9.

20.10.

20.11.

20.12.
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20.12.1. Independentemente do percentual de tributo Inserido na planilha, quando houver,

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais

estabelecidos na legislação vigente.

0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar ns

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos Impostos e contribuições abrangidos

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na

referida Lei Complementar.

20.13.

Pastos Bons - MA, 18 de Junho de 2025

Cândido Coelho de Sá Neto

Agente de Contrataçâo/Pregoeiro

Portaria ns 002/2024

Secretário de Administração

Portaria ns 03/2025

ANDERSON DE OLIVEIRA SÁ

Secretário de Obras, Infraestrutura e Serv. Públicos

Portaria nS 05/2025

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001-75

Avenida Domingos Sertão, n* 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

v^vAv.pastosbons.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

b «8^

nisfÓS BONS

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Considerando a legislação vigente, nos processos sob sistema de registro de preços fica facultado a

indicação de dotação orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro

Instrumento hábil.

DESPACHO

AUTORIZO o prosseguimento do processo administrativo ns 2025047/2025, na forma da Lei Federal n® 14.133/21.

Ato contínuo determino o encaminhamento à Comissão Permanente de Licitação para as providências cabíveis com vistas

a selecionar a melhor proposta para a Administração Municipal.

OBJETO; CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PARA A

"PROVISÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS NO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS/MA". CONFORME

COMPROMISSO TRANSFEREGOV.br N® 970085/2024/MCIDADES/CAIXA.

TERMO DE

Encaminhem-se os presentes autos à Comissão Permanente de Licitação - CPL para proceder ao necessário

registro, autuação, juntada dos documentos e demais procedimentos necessários.

Pastos Bons - MA, 18 de Junho de 2025

JOSÉ BURNElVPEREIRA DA SILVA

Secretario de Administração

Portaria n® 03/2025

\J

Prefeitura Municipal de Pastos Bons > MA | CNPJ: 05.277.173/0001 -75

Avenida Domingos Sertão, n® 1000, Centro - CEP 65.870-000, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br
Páeina 1 de 1
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
‘ PASTOS BONS

, - 3a3._„

ATO DE DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR

A Prefeitura Municipal de Pastos Bons tem a necessidade da Contratação de empresa

especializada para a execução de obras e serviços de engenharia em estradas

vícinais, no Município de Pastos Bons/MA. CONFORME CONVÊNIO N®

972374/2024- TRANSFEREGOV.BR N° 037183/2024.

Considerando a Lei federal n° 14.133 de 1° de abril de 2021;

Considerando a complexidade do processo administrativo n° 2025045/2025;

Fica designado o Servidor CÂNDIDO COELHO DE SÁ NETO na função de

AGENTE DE CONTRATAÇÃO conforme Portaria n° 136 de 02 de maio de 2025, para

a condução do processo.

Pastos Bons - MA, 18 de junho de 2025

lémi^ETT P^IRA DA SILVA
Secretario de Administração

Portaria n° 03/2025

'SWL
J'

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001-75
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ESTADO OO MAKAMHAO

MCnrTVAA IMHIMICIWU. DE PASTOS BOMS-MA

.m.CMM{ a«.2r7.srs/aaai-7s .,
MUNtClPtO MEMBRO OO TBRNITMIO DA CIDADANIA CERRADO SUL MARANHENSE QL, ..

PORTARIA N° 136/2025-GAB

REVOGA A PORTARIA N.° 28/205-GAB, E

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO AGENTE DE
CONTRATAÇÃO/PREGOEIRO DA EQUIPE DE
APOIO E DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO

CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Federal n° 14.133/2021, de 01/04/2021, e a edição
do Decreto Municipal n° 06 de 27 de março de 2023, que estabelecem as atribuições e demais

disposições das funções do agente de contratação, pregoeiro, equipe de apoio e comissão de

contratação;

RESOLVE:

Art. 1° Ficam NOMEADOS os servidores abaixo especificados para executarem as

atribuições descritas no Decreto Municipal n° 06 de 27 de março de 2023.

DA NOMEAÇAO DO AGENTE DE CONTRATAÇAO/PREGOEIRO
1° CÂNDIDO COELHO DE SÁ NETO, CPF: 024.611.661-70

DA NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE

DE APOIO

Art. 2° Ficam NOMEADOS para comporem a COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO E
EQUIPE de Apoio nos termos da Lei n° 14.133/2021 os seguintes servidores:

1° ROBSON CAVALCANTE DE BARROS, CPF: 607.077.683-65, PRESIDENTE

2° AUSHERLY RODRIGUES DOS SANTOS MOTA, CPF: 354.781.793-53, MEMBRO

30 WEVERTON DE SOUSA TEIXEIRA, CPF: 023.679.993-25, MEMBRO

Art. 3° As atribuições dos servidores acima nomeados e demais disposições inerentes

às funções, são as estabelecidas no Decreto Municipal n° 06 de 27 de março de 2023.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura, com efeitos desde

02/05/2025, revogando-se as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, Município de Pastos Bons, Estado do Maranhão, aos nove dias do
mês de maio de 2025.

Assinado de forma digital poi ENOQUE FERREIRA MOTA
WTa3J67S02}320

DNroSaoHCP-erasil. ou>CeniAcado Digital PF Al.
oimVkleoconferencla. ou>278424l7000IS8. ou-AC SyngulailD
Mompta. cn«ENOQUE FERREIRA MOTANFTO-J367S023320
Oados: 202S2)S3)9 11J3J0 -03'00’

ENOQUE FERREIRA MOTA

NETO:33675023320

ENOQUE FERREIRA MOTA NETO

Prefeito Municipal

Avenida Domingos Sertão n^l.OOO, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000, cplpastosbonsma@gmail.com
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CERTIFICADOr

Certificamos para todos os fins que

CÂNDIDO COELHO DE SA NETO

participou, com êxito, do curso Licitações e contratações diretas conforme a Lei

14.133/2021: regulamentação, implementação e procedimentos eletrônicos {36 horas),

realizado nos dias 13 a 17 de maio de 2024, em São Luís (MA).

O conteúdo ministrado encontra-se no verso deste certificado.

São Luís (MA). 17 de maio de 2024.

instituto
A B^VIER TREINAMENTOS
CNPJ -11.669.032/0001-09CERTAME

t

mm
Cádiso do Cetliflcaúo: 214226SAC31081BS13931090 0 Verlflqu« auieniicldsdo e<n: 8-certifícado.com
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Curso: Licitações e contratações diretas conforme a Lei n° 14.133/2021

Com 0 Prof. Nilo Cmz Neto

Módulo I: Entendendo a Nova Lei de Licitações.

Módulo II; Introdução às licitações segundo a Nova Lei.

Módulo lli; 0 Pregão e a Concorrência na Nova Lei de Licitações.

Módulo IV; Mudanças essenciais nas contratações diretas.

Módulo V: Cadastrando a empresa no SICAF: credenciamento, inclusão e atualização de documentos.

Módulo VI; Criando a conta da empresa para disputar licitações eletrônicas.

Módulo VII; Adesão de um órgão municipal para realizar licitações eletrônicas.

Módulo VII!; Como fazer pesquisa preliminar de preços.

Módulo IX: Pregão e Concorrência Eletrônica em sistemas alinhados à Instrução Normativa Seges/ME n® 73/2022.

Código do Certificado: 2142265AC31081B513931090 O VerHtqua aulanticidada am: e<ertlflcado.corn



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PASTOS BONS

DESPACHO PARA APROVAÇÃO E AUTORIZAÇÃO

A(o) Excelentíssimo(a) Senhor(a)
JOSÉ BURNETT PEREIRA DA SILVA

Secretário de Administração

Prezado(a},

Venho pelo presente, encaminhar à Vossa Excelência Termo de Referência, elaborado pela equipe de

planejamento para que avalie e APROVE, bem como AUTORIZE ao setor competente à abertura de Processo de

Contratação tendo por objeto Contratação de empresa especializada para a execução de obras e serviços para a

"PROVISÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS NO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS/MA". CONFORME TERMO DE

COMPROMISSO TRANSFEREGOV.br N? 970085/2024/MCIDADES/CAIXA., no valor de R$ 3.200.000,00 {três

milhões, duzentos mil reais), para a Secretaria Municipal de Administração, e demais unidades participantes do

presente procedimento.

Informo que o presente procedimento já se encontra autuado, restando apenas análise do Termo de

Referência e a sua devida aprovação.

Pastos Bons - MA, 18 de Junho de 2025

Cândido Coelho de Sá Neto

Agente de Contratação/Pregoeiro

Portaria ns 002/2024

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001 -75

Avenida Domingos Sertão, n^ 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS
MS^BONS

. .m

TERMO DE AUTUAÇÃO

PROCESSO DE CONTRATAÇÃO - CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA
(y

No uso de minhas atribuições, em 20 de Junho de 2025, autuo o presente Processo de Contratação na

modalidade Concorrência - Eletrônica, sob o número 011/2025, originário do Processo Administrativo ns

2025047/2025, que tem por finalidade Contratação de empresa especializada para a execução de obras e

serviços para a "PROVISÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS NO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS/MA". CONFORME

TERMO DE COMPROMISSO TRANSFEREGOV.BR Ne 970085/2024/MCIDADES/CAIXA., com valor total estimado

em R$ 3.250.000,00 (três milhões, duzentos e cinquenta mil reais), e para constar, lavro e assino o presente

Termo de Autuação.

RESUMO DOS DADOS DO PROCESSO

2025047/2025N9 PROCESSO ADMINISTRATIVO

NB PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 011/2025

CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICAMODALIDADE

ÓRGÃO RESPONSÁVEL SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DE

OBRAS E SERVIÇOS PARA A "PROVISÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS

NO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS/MA". CONFORME TERMO DE

COMPROMISSO TRANSFEREGOV.BR NS

970085/2024/MCIDADES/CAIXA.

OBJETO

R$ 3.200.000,00 (três milhões, duzentos mil reais)VALOR ESTIMADO:

Lei 14.133/2021, Art. 28, II - Concorrência EletrônicaFUNDAMENTAÇAO:

Pastos Bons - MA, 20 de Junho de 2025

Cândido Coelho de Sá Neto

Agente de Contratação/Pregoeiro

Portaria ns 002/2024

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001 -75

Avenida Domingos Sertão, ns 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO ^ PASfOSBONS

JUSTIFICATIVA PARA A INVERSÃO DAS FASES - HABILITAÇAO ANTES DO

JULGAMENTO

Art. 17, parágrafo único, da Lei n° 14.133/2021

O presente processo licitatório tem por objeto a Contratação de empresa

especializada para a execução de obras e serviços de provisão de unidades

habitacionais no Município de Pastos Bons/MA, conforme Termo de Compromisso

TRANSFEREGOV.br no 970085/2024/MCIDADES/CAlXA.

A Lei n° 14.133/2021, em seu art. 17, estabelece como regra a inversão das fases

para que o julgamento das propostas ocorra antes da habilitação, mas admite,

mediante justificativa, que o edital disponha pela adoção do procedimento

tradicional, com habilitação antes do julgamento:

Art. 17, parágrafo único - O edital poderá prever, mediante justificativa, a inversão

entre as fases de julgamento e de habilitação, hipótese em que todos os licitantes

deverão apresentara documentação de habilitação juntamente com as propostas.

Considerando as especificidades do objeto, justifica-se a adoção do procedimento

com habilitação prévia, pelos seguintes motivos:

1. Complexidade Técnica e Rigor Normativo do Objeto

A execução de obras habitacionais financiadas com recursos federais, sob

supervisão do Ministério das Cidades e da Caixa Econômica Federal, exige

comprovação prévia de qualificação técnica e operacional rigorosa,

incluindo acervo técnico registrado no CREA/CAU, atestados de capacidade

técnica e comprovação de experiência anterior em obras similares.

A análise prévia desses documentos evita a continuidade no certame de

empresas sem a capacidade necessária, garantindo segurança na execução

do convênio.

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPi: 05.277.173/0001 -75

Avenida Domingos Sertão, n'=* 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.m8.gov.br
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO •^Í^PASfÒS BOHS

Mitigação

Obras financiadas com recursos de transferências voluntárias estão sujeitas

a auditorias e acompanhamento por órgãos de controle, incluindo TCU e

CGU. A habilitação antecipada mitiga o risco de selecionar proposta de

empresa que venha a ser inabilitada posteriormente, o que poderia acarretar

atrasos, necessidade de republicação do certame e até perda de recursos

do convênio.

Jurídica Riscos2. Segurança dee

3. Celeridade Qualidade

Ainda que a habilitação prévia possa demandar maiortempo inicial, no caso

de obras habitacionais de grande vulto o ganho está na eliminação de etapas

posteriores desnecessárias, julgando apenas propostas de empresas

efetivamente habilitadas e aptas a executar a obra.

com

4. Precedentes Jurisprudência

O TCU já se manifestou pela legalidade da inversão para habilitação prévia,

desde que haja motivação:

e

Acórdão TCU n° 1261/2015 - Plenário: “É legítima a inversão das

fases de licitação quando devidamente motivada e prevista no edital,

visando maior segurança e eficiência na seleção do contratado.”

o

Acórdão TCU n® 321/2023 - Plenário: “A ordem das fases pode ser

ajustada, nos termos do art. 17, parágrafo único, desde que a

motivação seja técnica e atenda ao interesse público.”

o

5. Exigência

O Termo de Compromisso firmado no âmbito do

TRANSFEREGOV/MCIDADES prevê observância rigorosa dos requisitos

técnicos e legais para a habilitação, incluindo análise documental

minuciosa antes da contratação. A habilitação antecipada assegura o

atendimento dessas exigências e preserva a integridade do convênio.

do Convenente

Prefeitura Municipal de Pastos Bons-MA |CNPJ: 05.277.173/0001-75

Avenida Domingos Sertão, n° 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO * PASTOS BONS

531

Conclusão:

Diante da complexidade técnica da obra, da necessidade de rigor na verificação da

capacidade operacional das empresas participantes e do risco de atrasos e

prejuízos em caso de ínabilitação posterior, justifica-se a inversão das fases

procedimentais, adotando-se o modelo com habilitação antes do julgamento das

propostas, nos termos do art. 17, parágrafo único, da Lei n® 14.133/2021.

Pastos Bons - MA, 10 de julho de 2025

\ Secretário de Administração

^ Portaria n" 003/2025

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001 -75

Avenida Domingos Sertão, n° 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS BAStòSBONS
ô

DESPACHO PARA PARECER DE MINUTA

DADOS DO PROCESSO

2025047/2025N2 PROCESSO ADMINISTRATIVO

NS PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 011/2025

CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICAMODALIDADE

ÓRGÃO GERENCIADOR SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTES(S)

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DE

OBRAS E SERVIÇOS PARA A "PROVISÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS

NO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS/MA". CONFORME TERMO DE

COMPROMISSO TRANSFEREGOV.br NS

970085/2024/MCIDADES/CAIXA.

OBJETO:

R$ 3.200.000,00 (três milhões, duzentos mil reais)VALOR ESTIMADO:

Encaminhando em anexo a essa egrégia Assessoria Jurídica os autos do processo administrativo em

epígrafe, para exame e aprovação, da Minuta do Edital e Contrato nos termos do Art. 53, da Lei 14.133/2021 e

suas alterações posteriores.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e

consideração.

Pastos Bons - MA, 20 de Junho de 2025

Cândido Coelho de Sá Neto

Agente de Contratação/Pregoeiro

Portaria ns 002/2024

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001-75

Avenida Domingos Sertão, nfi 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

wvw.pastosbons.ma.gov.br
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MINUTA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO * PASTOS BONS

&
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA-SRP N9 011/2025
Processo Administrativo NS 2025047/2025

A Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA, torna público para o conhecimento dos interessados, que

fará realizar, sob a égide da Lei n.2 14.133/2021, da Lei Complementar n.s 123/2006 alterada pela Lei

Complementar nS 147/2014, e, de outras normas aplicáveis ao objeto deste c^
modalidade CONCORRÊNCIA na forma ELETRÔNICA mediante as condições esta

^rá realizar licitação na
wntoíte Edital.:c

- J •

♦ 1

ÓRGÃO GERENCIADOR

Secretaria Municipal de Administração
A
^ lili

ÓRGÃO(S) PARTÍCIPANTE(5)

OBJETO

Contratação de empresa especializada para a execução de obras e serviços para a "PROVISÃO DE UNIDADES
HABITACIONAIS NO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS/MA". CONFORME TERMO DE COMPROMISSO

TRANSFEREGOV.br NS 970085/2024/MCIDADES/CAIXA.

.0

VALOR TOTAL ESTIMADO

R$ 3.250.000,00 {três milhões, duzentos e cinquenta mil reais)$

PORTAL UTILIZADO: Compras Pastos Bons

ENDEREÇO DO PORTAL: https://www.compraspastosbonsma.com.br/

DATA:

HORÁRIO:

E-MAIL: cplpastosbonsma@gmail.com

dede

L©
(HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF)

AGENTE DE CONTRATAÇÃO
Cândido Coelho de Sá Neto

0^0
CL®

AUTORIDADE COMPETENTE

JOSÉ BURNETT PEREIRA DA SILVA

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001 -75

Avenida Domingos Sertão, n^ 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br
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MINUTA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PASTOS BONS

—1

CRITÉRIOS ESPECÍFICOS DA CONTRATAÇÃO

CRITÉRIO DE JULGAMENTO i MENOR PREÇO

FORMA DE ADJUDICAÇAO ! GLOBAL

MODO DE DISPUTA I ABERTO/FECHADO

INTERVALO ENTRE OS LANCES j RS 0,01 (um centavdíT]Í^^^^
REGIME DE EXECUÇÃO j EMPREITADA POR PREÃgLO

EXIGÊNCIA DE VISITA TÉCNICA í SIM ou \\ y

.

''O
h

APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS i SIMm
!

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE PROPOSTA i

I

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE CONTRATO !

PERMITE PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO í

HAVERÁ INVERSÃO A FASE DE HABILI
1

PRAZO DE VALIDADE D^PROPl

DOS BENEFÍCIOS ÀS MtCROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

itens/Lotes destinados a pai

para MEI/ME/EPP, cujo valor

; (oitenta mll reais)?

(Alt. 48,1, Lei Complementai^^^

: Itens/Lotes con^
participação

■ (Alt. 48, III, Lei Compl^^
; Prioridade de contraH

lonalmenti

excluslvai

SIM ou NÃO

'2006)

[nados a |

■l^EPP? i SIM (25%) ou NÃO
^otaslerva

lentee;

123/(

i9< P sediadas

;e de'^0% (dez por

MEL

locaLfl

centm

(Art.48,

ité
SIM (LOCAL ou REGIONAL) ou NÃO

Io?

L» 123/01inti

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001 -75

Avenida Domingos Sertão, 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil
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MINUTA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO ‘ PASTOS BONS

33?

1. OBJETO DA LICITAÇÃO

A presente licitação tem por objeto Contratação de empresa especializada para a execução de

obras e serviços para a "PROVISÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS NO MUNICÍPIO DE PASTOS

BONS/MA". CONFORME

970085/2024/MCIDADES/CAIXA., conforme as quantidades, especificações e condições descritas

no Termo de Referência/Projeto Básico, anexo a este Edital.

1.1.1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas na

Plataforma do Processo de Contratação e as especifi

serão consideradas como válidas as do Edital, sendo esta^a)qü
laboraçàfA

1.1.

TERMO DE COMPROMISSO TRANSFEREGOV.BR NS

|^£(^stantes deste Edital,
ites deverão se

daater momento posta.no

^ RECURSO ORÇAMENTÁRIO DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
UNIDADE: 02 05 00 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

CLASSIFICAÇÃO: 16.481,0061.2011.0000 CONST DE HABITAÇÕES

NATUREZA DA DESPESA: 4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

UNIDADE: 02 05 00 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

CLASSIFICAÇÃO: 16.482.0062.2012.0000 CONST DE h1^|COES POPULARES^^k
STALàI^^ ^NATUREZA DA DESPESA: 4.4.90.51.00 - OBRAS

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

3.1. Poderão participar deste procei

satisfaçam as cc

documentação,

procedim^^^
atravás do sin|

^0 de^^^^j^^PS^s interessadas estabelecidas no País, que

ntidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à

de pertinente e compatível com o objeto deste

Credenciadas no sistema "COMPRAS PASTOS BONS"

isposiça

C, 14*4'* '

ão, previ

bwmpraspastosbonsma.com.br/.

a^^tema eletrônico, os interessados em participar deste certame

de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do

mbém deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e

nto e T^eber instruções detalhadas para sua correta utilização,

^nha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo

quer transação por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, não

^^do ao provedor do sistema ou a Prefeitura Municipal responsabilidade por

eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

3.1.5íi^ O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização

das transações inerentes a este procedimento.

Informações complementares sobre o credenciamento junto ao provedor do sistema

deverão ser obtidas diretamente com o suporte técnico da plataforma indicada neste

edital.

le coi OM

.s://w1

3.^ Para :esso

verão r de cl

i a, on.T.

íXeg

2. ,uso

3.1.4.
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-

Conforme definido nos Critérios Gerais da Contratação, no preâmbulo deste edital, o

lotes, conforme o critério de adjudicação, com valores até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), são

de participação exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art.

48 da Lei Complementar ns 123, de 14 de dezembro de 2006.

A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas

e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do processo de

contratação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos

valores somados extrapolam a receita bruta má^M^^^rti
enquadramento como empresa de pequeno porte.

3.2. ens ou

3.2.1.

para fins de

3.3. Ficam impedidos de participar desta licitação: /

3.3.1. Aquele que não atenderem às condiçõe^Afle
3.3.2. Autor do anteprojeto, do projeto bjsl^ou j

jurídica, quando o processo de ^ntrsfação vei
bens a ele relacionados;

projeto exe^^o,
^bre serviço^w

edital;

pessoa física ou

fornecimento de

[aboração do projeto básicoresponsável

H o autor do p)>ÔÍeto seja dirigente, gerente,
Empresa, isoladamente ou em con^

ou do projeto executiv^, ou empresa
detentor de n^

M técnico ou

ou forne<

3.3.3.

le 5% (cinco por cento) do capital com

^contratado, quando o processo de
Ento de bens a ela necessários;

:ão, liquidação, falência ou concurso de

controlador, acionistS

direito a votoysrespo
contratação verSá^bre si
Aquele que estejai

credoj*4i^

3.3.4. roce:

resário esteja em recuperação judicial ou extrajudicial,

me apresente o plano de recuperação homologado em

yica que se encontre, ao tempo do processo de contratação,

(j^tar com a administração pública em decorrência de sanção que

ento de que trata o este item será também aplicado ao licitante que

\ substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar

\\ a^etividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada

^ \ ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral

ou por afinidade, até o terceiro grau;

Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termosda Lei n® 6.404, de 15 de

dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.3^

3.3.7.
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Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edit^i^enha
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

Agente público do órgão ou entidade licitante;

A vedação de que trata este estende-se a terceiro que auxilie a condução da

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional

especializado ou funcionário ou representáM

assessoria técnica. \

Organizações da Sociedade Civil de Interesse PjiW[co - OS

Não poderá participar, direta ou indireta

execução do contrato agente público dj/orgÇp ou entidade

observadas as situações que possa

após 0 exercício do cargo ou empregó/hos term

conforme § do art. 92 da Lei

Empresas estrangeiras que não te#

expressos para recebe^ citação e resp

Equiparam-se aos autores do pr

A simples apresentação da

impeçam a sua participaçã

qualquer

3.3.8.

3.3.9.

3.3.9.I.

empresa que preste

nvMflnam^ição;

nrontratà^fc ou da

atante, devendo ser

onflito de ínt^^ses no exercício ou
legislação qüspsciplina a matéria.

3.3.10.

3.3.11.

atua

', do procél

ig'

133, de 2021X

«Gn representaç

anpb^administrativà^ judicialmente;

tes do mesmo grupo econômico,

b licitante, de que inexistem fatos que

(do assim o agente de contratação de
penal.

;al no Brasil com poderes3.3.12.

.as empresas IntM

Jlbolica, por part(
resenta idtação, exL

responãS^Iltíade X. j

3.4.

3.5. opos’

rvii ou

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABiLiTAÇÃO4.

a fase de habilitação poderá ou não anteceder as

postas e iances nos termos do art. 17, §1&, da Lei n214.133, de 2021.

itação NÃO anteceda as fases de apresentação de propostas e

icumèH^ de habilitação somente serão exigidos, em momento posterior

^^^■jylgamelTO^ias propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

4.1.2.^kca^P]fase del^ilitaçâo anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os

^ ^^itanW|tencaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior,

l^ultanefmente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o

^ "^*^SMabntual de desconto, observado o disposto neste Edital,

l^l^antes éfTcaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o

percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a

No preântM

fases de apn

4.1. est;

4 Cas'

nces,

4.2.

preç

data e oTiorário estabelecidos para abertura da sessão pública.

A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-financeira,

qualificação técnica e proposta DEVERÁ SER ANEXADO no prazo mínimo 02 (Horas) após o término da fase

de iances do processo,conformeitem 14 do Termode Referência.

A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor de sua proposta, já

considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da

execução do objeto.

4.3.

4.4.
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No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

4.5.1.

4.5.

está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos

de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre

plenamente os requisitos de habilitação definidos no ins^mento convocatório;
tqrçado, observando o
^I^Wíluicão Federal;

não possui empregados executando trabalho degrada

disposto nos incisos III e IV do art. I2 e no inciso III do a

cumpre as exigências de reserva de cargo^

reabilitado da Previdência Social, previstas

O licitante organizado em cooperativa deverá àem

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecí'

O fornecedor enquadrado como microemi

cooperativa deverá declarar, ainda, em cin
requisitos estabelecidos no artigo 3** da Lei Co

do tratamento favorecido estabelecido em seus a

4.5.2.

4.5.3. 4 paracomra pessvãh

liTe em outr»

ainda, em cai

1^16 da Lei n^

[e pequeno

p^a eletrônico, que cumpre os
[06, estando apto a usufruir

a 49, observa'lío o disposto nos §§ 19 ao 39

K especírraes.

próprio do sistema

i3, de 2021.

I^e ou sociedade

4.6.

a

4.7. reTO, empré^H

^ próprio do
rtoi^entar n9 123,

do art. 49, da Lei n.s 14.133, de

A falsidade da declaração d^ue tn

na Lei ns 14.133, de 2021, Nm
Os licitantes poderão retirar a

anteceder as fas^

habilitação anterta

Serão dispdÉkbílizad

convocados

itens anterioraslujeitará 0 licitante às sanções previstas4.8.

Edit

Sá^u, na hipótese de a fase de habilitação
lances e de julgamento, os documentos de

ma, até a abertura da sessão pública,

^ocumentos que compõem a proposta dos licitantes
ião de propostas, após a fase de envio de lances.

ÀJmplica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas

ide co^^ue dispõe o Termo de Referência/Projeto Básico, assumindo o

■lide executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer

lamentõirferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades

ta^ecução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição,

roposía e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido tempestivamente

I iaesente edital, implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das

ões nel^stabelecidas.

stitui4.9.

apresentaç propo:

4.10. a acessi

prese'

itaçâó'4.11. A propo^

confocontUal^
p ro p 0n^t^At^m p r 01
os mateV^,^
M^uada\àtpei

4.

ugn.

d

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante 0 preenchimento, no sistema eletrônico, com

todos os dados exigidos no Termo de Referência/Projeto Básico.

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam 0 licitante.

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na

execução do objeto.
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Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

Se 0 regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos

últimos doze meses.

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, n^agamento serão retidos na
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. \

A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumpr^^n^ '
contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto BáÀo/TermM^Refera

proponente o compromisso de executar o objeto licita^iBs seus terrr

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílj^ n^essários, em
adequadas à perfeita execução contratual, proí

O prazo de validade da proposta é aquele estáVelecido lí

contados da data de abertura da sessão púslp^
5.8.1. Decorrido o prazo de validade dasT@|^stas, sem coi

de Registro de Preços, ficam as licitaní

5.4.

5.5.

5.6.

itf^sições nelas

tf^a^HO^ndo o
rnecer

5.7.

tomo

idades e qualidades

[áà^gà^ndo requeridòkslja substituição,
âmbulo de^jedital de licitação.5.8.

:ão para assinatura da Ata

radas dos corf^romissos assumidos.

DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

6.1. A abertura da presente licí^
data, horário e local indicados

6.2. Durante a sessã

exclusivamente

6.3. Cabe à lic^l^s acol^É^har i?
presente praBjuriento''^^

diant^^^inob^

6.

:a, por meio de sistema eletrônico, nasessão p

Edita ■y.

ente de Contratação e as licitantes ocorrerá

ns, em campo próprio do sistema eletrônico.

Jho sistema eletrônico durante a sessão pública do

ontratação, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de

■iBcia de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua

ião entníca, a comu

ir*

ne;

desça

6.4. O licit; imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que

0 sigiTWu a segurança de sua proposta e seus documentos de habilitação,

lia do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se admitindo

aiter^ões nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances

própria

á conr

possa Cl roí

rta a svÉtão p.6

s

do certame.fase:adõ^ na

DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

O Agent^de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência/Projeto

Básico.

7.1.1.

7.1.2.

7.

7.1.

Também será desclassificada a proposta preenchida e que identifique o licitante.

A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
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A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

O Agente de Contratação poderá suspender a sessão pública da licitação quando constatar que a

avaliação da conformidade das propostas, irá perdurar por mais de um dia.

Após a suspensão da sessão pública, o Agente de Contratação enviará, via chat,

mensagens aos licitantes informando a data prevista para o início da oferta de lances.

Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.

7.1.3.

7.2.

7.2.1.

7.3.

8. DA FORMULAÇÃO DE LANCES

8.1. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes classificadas oêderão enRninhar!8H^r%H^sívos,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendpriPMiatamentft^^JaWWas do^Wrário e
valor consignados no registro de cada lance.

8.2. A licitante somente poderá oferecer lance infen*

por ela ofertada e registrado no sistema ^

8.3. O intervalo mínimo de diferença de valoreíá>^ercentuais ei^
relação aos lances intermediários quanto em r^Btóo à proposta

estabelecido no preâmbulo deste edital. N.

8.4. Durante o transcurso da sessão,^i|g[tantes serão iml^p^das, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, mantendo^ em

8.5. Não serão aceitos dois ou m|

registrado em primeiro lugar.

8.6. Os lances apreseoliClQ^ levados ^^nsideri
total responsabimfed^jki^^

8.7. O licitant^^^derá iHIltar a
inconsistenraitn^exeq

8.8. DurjMB^fase

seja

8.9. No caSl

Processi

^pção ^l^lanèfl^X
itítal* não ajíresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta,

edital está definida o modo de disputa deste certame, que poderá ser:

MÒQo de Disputa Aberto:

\ày..l.l. No modo de disputa "aberto", a apresentação de lances públicos é de forma

sucessiva, com prorrogações.

8.11.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance

ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública.

8.11.1.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será

de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances

superior ao últimoitual de desc'

lances, que incidirá tanto em

j^obrir a melhor oferta, está

identificação fa^fertante.
Vjesmo vaio. evalecendo aquele que for recebido elances

,ra efeito de julgamento serão de exclusiva e

^Ihb^abendo o direito de pleitear qualquer alteração,
wifd^eu último lance ofertado, na hipótese de lance

que será avaliado pelo Agente de Contratação,

elite de Contratação poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor

ite inexequível.

>conex5ó^m o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva do

ttitação^Svsistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a

es, o

nifest.Io coi

8.

8.11. re
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enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances

intermediários.

Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente.

Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo

sistema, poderá o Agente de Contratação, assessorado pela equipe de apoio,

justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da

consecução do melhor preço.

Modo de Disputa Aberto-Fechado:

No modo de disputa "aberto e fecha

lances públicos e sucessivos, com lajié

A etapa de lances da sessão púb^tCÍE
esse prazo, o sistema encami

após isso, transcorrerá ojjeri&6o de te

determinado, findo o

lances.

Encerrado o pjazo previsto n'9j||i7

a oferta de va 1^1
flor àquela possa

8.11.1.4.

8.11.1.5.

8.11.2.

doC é quanwXos liei

e^al e fechaTO\,
á duração iniciai|jA

Kb.de fechamenb

até dez mi

8.11.2.1. entam

'quinze minutos. Após

►^inente dos lances,
Ins, aleatoriamente

ote encerrada a recepção de

8.11.2.2.

á

;erá automatr

anterior, o^tema abrirá oportunidade

eis baixo e os das ofertas com preços até

itfertar um lance final e fechado em até

á sigiloso ^é® encerramento deste prazo.
MpU£#M^3nter o seu último lance da etapa aberta,

8.11.2.3.

para que o aCH

dez por^nto si

cinco mr 0 quM

podO li8.11.2.3.1.

nce.

Io menos três ofertas nas condições definidas neste

^ autores dos melhores lances, na ordem de
^iassificaçâo, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado

«nviuté cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste

Lcer meou por

8.1Í?

\ item.

pra

término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema

ros lances segundo a ordem crescente de valores.

Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida

nos itens anteriores, haverá o reinicio da etapa fechada, para que os

demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação,

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual

será sigiloso até o encerramento deste prazo.

Após 0 término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

Modo de Disputa Fechado-Aberto:

Poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a

proposta de menor preço/maior percentual de desconto e os das propostas até

10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes

Ap.

^prden

.ir

8 11.2.5.

8.11.3.

8.11.3.1.
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apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e

eventuais prorrogações.

Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item

anterior, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas,

consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos.

A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,

será prorrogada automaticamente pelo sistema ^ando houver lance ofertado

nos úitimos dois minutos do período de duraçâvM^
A prorrogação automática da etapa de lances, d^q^e

8.11.3.2.

8.11.3.3.

o pública,

lil^lwi^item anterior,
lances

lances

8.11.3.4.

será de dois minutos e ocorrerá sucejlivamenteNl

íção, inciu:

pre

enviados neste período de pra

intermediários. /

'' caso
i/

lelecida nos iti anteriores, a sessão

Krá e divulgará os

8.11.3.5. Não havendo novos lances ir

pública encerrar-se-á autpri^icament^ie^e sistema on
lances conforme a ordé^Éial de classifica^^^.

8.12. Só poderá haver empate entre propostas iglip^não seguidas^ «^ces), ou entre lances finais
da fase fechada do modo de disputa aberto e

8.12.1. Havendo eventual

aquele previsto Jioart. èlM

8.12.1.1. disputal^j^hipótB^liXm que os
nova propo:

Nação do d^vfhcenho o

a

Io.

u lances, o critério de desempate será

Í021, nesta ordem:

iantes empatados poderão apresentar

entre proposíl

liei ns 14.133,

àrcBRificaçâo;

sfual prévio dos licitantes, para a qual deverão

utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de

içKs previstos nesta Lei;

imento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres

jt^e trabalho, conforme regulamento;
•o pelo licitante de programa de integridade, conforme

les dos órgãos de controle.

KÍo 0 é^iRÍate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços

dolpu prestados por:
en^resas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso

de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do

Estado em que este se localize;

empresas brasileiras;

empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no

País;

empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n2 12.187,

dezembro

ato

8.12.1.2.

£

imentoCl

dese8.12.

ambi

ivolví.4.

ori

8.12.2. Pei

odu

2.

8:12.2.2.

8.12.2.3.

8.12.2.4.

de 2009.de de29

9. DOS CRITÉRIOS PARA APLICAÇÃO DE BENEFÍCIOS ÀS ME/EPPs
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O licitante que deixar de assinalar o campo da “Declaração de ME/EPP" não terá direito a usufruir

do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar ns 123, de 2006, mesmo que

microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas.

Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n^ 11.488, de 2007, para o agricultor

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites

previstos da Lei Complementar ns 123, de 2006, e nos termos es^belecidos no preâmbulo do

9.1.

9.2.

presente instrumento.

Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada nãc^^ve
microempresa e empresa de pequeno porte, e houver projpi^ta de nl

pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco porcent9^iperior à pro

proceder-se-á da seguinte forma:

9.3.1. A microempresa ou a empresa de

prazo de 5 (cinco) minutos, contados^o envio

apresentar uma última ofertá^
colocado, situação em que, atendí

estimado para a c^tratação, ser
procedimento. \

9.3.2. Não sendo vemagdora

classificada, na

convocará as licitarites^^man'^^
descrjtifr-Ae^ condição>41a^rdem c

9.3.3. No cW

uy|esentada por
PV^MU^esa de
bem cllWficada,

9.3.

l íempn

:e mais bem falsificada poderá, no
ática pelo sistema.

ni

r-y

nsagem au

igatoriamentèsjnl^ior à proposta do primeiro
exigências h^ltetórias e observado o valor
iudicado em seu favor o objeto deste

bmpresa de pequeno porte mais bem

for, 0 sistema, de forma automática,

porventura se enquadrem na situação

fwtória, para o exercício do mesmo direito,

iftlores apresentados pelas microempresas ou empresas

ncíàtrem no intervalo estabelecido nesta condição, o

oempresa ou

■pondição ana da

lorte qCre^

ftíL sorteio eletrônico, definindo e convocando automaticamente a

pequ'

a far;si

aminhamento da oferta final do desempate,

que np^presentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos,

Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei

ienta>^ 123/2006.
^ de não contratação nos termos previstos neste item, o procedimento

paraveni

9. convi

olado!

,.\Coi

hi,3.5.

.atóriíTprossegue com as demais licitantes.

Irao presente instrumento constam todos os benefícios específicos que serão

ifcroempresas e empresas de pequeno porte, e conforme cada benefício seguirão

[ecíficas, conforme estabelecido nos itens subsequentes.

9.4 pre;

los àsa

regr

Quandoaplicado o benefício de itens/lotes destinados à participação exclusiva para MEI/ME/EPP,9.5.

com valores totais até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), proceder-se-á da seguinte forma:

Em atendimento ao disposto no artigo 48, I, da Lei Complementar ns 123, de 14 de

dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja de até R$ 80.000,00

(oitenta mil reais), serão destinados exclusivamente à participação de microempresas e

empresas de pequeno porte.

9.5.1.
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Quando aplicado o benefício de Itens/Lotes com reserva de cotas destinados a participação

exclusivamente para MEI/ME/EPP?, proceder-se-á da seguinte forma:

Em atendimento ao disposto no artigo 48, III, da Lei Complementar ns 123, de 14 de

dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja superior a R$ 80.000,00

(oitenta mil reais), serão divididos em cotas para participação exclusiva de

microempresas e empresas de pequeno porte, conforme percentual estabelecido no

preâmbulo deste Instrumento.

Para a cota reservada para microempresas e empresaá!

comercial deverá ser apresentada separadamente, para

relacionados no Termo de Referência.

Não havendo vencedor para a cota reserva

da cota principal, ou diante de sua reoM

pratiquem preço do primeiro colocad^ /
Se a mesma licitante vencer a cota rKervada ^

9.6.

9.6.1.

L^o porte, a proposta
mãbi^onforme itens

9.6.2.

if

fj^ada ao^?«ncedor
lescentes, desde que

mta poderá ^
los licitantes re'

9.6.3.

ntratação se dará.a principal.9.6.4.

pelo menor preço ofertado. \\
9.7. Quando aplicado o benefício de prioridade aljc

regionalmente, até o limite de 10% (dez por cei

seguinte forma:

9.7.1. Após a fase dejapces, s^pípposta mais b)^^classificada não tiver sido apresentada

.de pequené Éediada no âmbito local ou regional, e

de pequeno porte sediada localmente

1% (dez por cento) superior à proposta mais

RIDADE de contratação da microempresa ou empresa

^te ou regionalmente, com a declaração de vencedor

ME/EPP sediadas local ou

válido, proceder-se-á da

itratação parà^W

jjSJo melhor pre

empiw

iKpemp

por microempreHI M

houver proposta dew

Imente, que Jguai OIou r&

bem (

rte seiequei

Instrumento convocatório está definido se o presente benefício

^m âmbito local ou regional,
ites expressamente reservados às microempresas e empresas de

iicitar^l^ue não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias,

■grtame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de impedimento de

n1fi(ar comesta Prefeitura Municipal, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e

legais.

No pfêdBobulo

ierá ap

9

some

nos lí9.8. A pa

pequenó^rtè^J
^Si^figura nj^de

ir

cominaçõesdemais

10. DA NEGOCIAÇÃO

A negoíação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais10.1.

licitantes.

O Agente de Contratação poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha

apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a

contratação.

10.2.
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Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao

desconto definido para a contratação, o Agente de Contratação poderá negociar condições mais

vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

10.3.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço

máximo definido pela Administração.

O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e

licitatório.

A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar dftverá encàAphar

adequada ao último lance no prazo mínimo de 2h (duap h^as), acom^
documentos complementares, quando necessários^co^rmação daqu

10.3.

los autos do processo10.4.

10.5. preço

ie for o>l^o, dos

Exigidos neste Edital,

contado da convocação efetuada pelo Agente &

10.5.1.

Ti

:âo por solicitação

e formalmente aceita.

Tite de ContiO prazo estabelecido poderá ser^orrogado pe

justificada do licitante, formula^^
A licitante que abandonar o certa^
nesta seção, será desclassificada e suj

Após a negociação do preço, o A

proposta.

es do fim do pai

^deixando de e

às sançõe^revistas neste Edital,
de Contrataçãbúrmiará a fase de aceitação e julgamento da

a documentação indicada10.5.2.

10.6.

DA FASE DE JULGAMENTO

Encerrada a etapMÍ£^^Q^ocíação,
classificado em prÍ|íie|MÉi|^^li^
no art. 14i

especialmei

11.

ite dè^mPRação verificará se o licitante provisoriamente
mndições de participação no certame, conforme previsto

^^Krrelata e as Condições de Participação deste edita).

11.1.

iê

ei n2ltí|^/202t:
Mjanto aojkltência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura

aos seguintes cadastros:

Pessoa Jurídicado Tribunalde Contas da União;

lal de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

ral da União; e

icional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-G eral da

:âo, mCO :e a coi

;onsuí isolida11.

ll.l.k- istro

.1.3. xifedaí

idoria^

ião;

ladastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

nhÉ^ário, pèKforça da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n* 8.429, de 1992

11.3. CasoVo»e na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas,

11.2. XÃ^onsi

o Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

11.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros.

O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual

desclassificação.

11.3.2.
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Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de

participação.

Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de

participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum

tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação verificará se faz jus ao benefício, em

conformidade com este Edital.

Verificadas as condições de participação e de utilização do trataion^
Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar qi)|rao
à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipuLiMlD para cdll^ataçãj

seus anexos. / / \
11.7.1. Para fins de análise da proposta quanto^ciínprimento das

poderá ser colhida a manifestação enri

11.4.

11.5.

11.6.

orecido, o Agente de

^lü^o ao objeto e
ital e em

11.7.

icificações do objeto,

b serviço ou da árear requisitant

especializada no objeto.

Na hipótese de necessícM

de diligências, com vista^

somente poderá ser reinici^feN;

antecedênciáv^\í)Corrência ser^
TO licitante pa

líbistema, em

ssâo pública para a realização

r^cppostas, a sessão pública
prévio no sistema com

de suspensâdXa

p^aneamento c

lediante avi^

Ktrada em ata;

ivviar documento digital complementar,

piBzo indicado no Chat, sob pena de não

11.7.1.1.

rá coi0 Agente de Contratação pi

por meio de funcionalidadi^l^nível

11.8.

aceitação da proposta. \ /
11.8.1. DentyKkg4pcumentosl^pbíyeis de St^Tfação pelo Agente de Contratação, destacam-

ísticas do material ofertado, tais como marca, modelo,

i»m de outras informações pertinentes, a exemplo de

;os, fò1í»àcs ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso,

izo indicados pelo Agente de Contratação, sem prejuízo do seu

Jterior^Qftdio pelo'^1rama eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta

adr^P^sproposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero,

itíveis o^m os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e

ft^stalâw^de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à

twlidad^e remuneração.
CÉièlderar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrado sua viabilidade

po?^eio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são

coerentes com os de mercado do objeto deste procedimento de contratação.

11.8.4.'' Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será oportunizado,

em caráter de diligência, à empresa licitante de melhor oferta que apresente

documento(s) que comprove(m) que o(s| preço(s) ofertado(s) não é(são}

inexequível(eis).

11.9. Será desclassificada a proposta que:

11.9.1. não corrigir ou não justificar eventuais falhas apontadas pelo Agente de Contratação;

11.9.2. contiver vícios insanáveis;

se os

ip, fab p e proi

por mejo

11.8.

jnc

8.3.
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11.9.3. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência/Projeto

Básico;

11.9.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

11.9.5. com valor unitário ou global com preços manifestamente inexequíveis

11.9.5.1. Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrado sua

viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos

na contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste

procedimento de contratação.

11.9.5.2. Antes de desclassificar a proposta de preçol^^oi^H
oportunizado, em caráter de diligênciéhíâ empre^^itanti
que apresente documento(s) que ^^nipfove(m) qu^^(^jf
não é(são} inexequível(eis)

11.9.6. apresentar desconformidade com

anexos, desde que insanável.

11.10. No caso de bens e serviços em geraí>£ K^dício de inex'

inferiores ao percentual indicado no

Administração.

11.10.1. inexequibilidade, na nMtese de que trat¥i^put, só será considerada após diiígência

do Agente de Cpftírataça%%te comprove: \:i\
11.10.1.1. que 0 cuSn^ licitaiKe^trapassa QMor da proposta; e

11.10.1.2. inexistirem c«Ks de ii|1 i r' de justificar o vulto da oferta.

11.11. Caso 0 custo â|At2^estimadoa^lklueto lia
custos unitánte ^
Adminijtlgcão, o^â

Planilha p^Mfelaó
tOoWna de^^9âceíta'

lícitat^
^traçâ'

^fertado, será
P^H||Aj^ferta
'Ço(s) o^nado(s)

[tras exigêncL ste Edital ou seusU'

Jiidade das propostas valores

do valor orçado pelabulo deste

enha sido decomposto em seus respectivos

de Custos e Formação de Preços elaborada pela

►n primeiro lugar será convocado para apresentar

com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta,

ttã proposta.

H^reço final inferior a 75% (setenta por cento) da média estimada

inexequibilidade da proposta não for flagrante deverá a licitante

a<(/composição custos, cópia de nota físcai(is) de entrada e saída,

s, com valores similares e/ou iguais aos ofertados no certame, com data de

eriorYabertura deste certame, referente ao mesmo objeto, não sendo possível a

desclassificação, será obrigatória a realização de diligências para aferir a legalidade

'^equibiliaade da proposta.

>HB^o preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta.

A pl^ilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado peto sistema, desde que não

haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os

custos da contratação;

O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem

a substância das propostas;

ante Cl

11.12. resen

pe

lilhaapres^ar\«
devidaNrwnte I

lO

. \sua I

11.13. E

11.13.1.
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Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não

cabível esse regime.

Caso 0 Termo de Referência/Projeto Básico exija a apresentação de amostra, o licitante

classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de

Referência/Projeto Básico, sob pena de não aceitação da proposta.

Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o lo^l e horário de realização do

procedimento para a avaliação das amostras, cuja pre;

interessados, incluindo os demais licitantes.

Os resultados das avaliações serão divulgados

No caso de não haver entrega da amostra ou^

aceita pelo Agente de Contratação,yff K
especificações previstas neste Edital

Se a(s) amostra(s) apresentada(^ p^ primei'
Agente de Contratação analisa

segundo classificado. Seguir-se-âS^
sucessivamente, até a verificação de

Termo

11.13.2.

11.14.

11.14.1.

á facultada a todos os

\
'•s.

sem júüffficativa
amostra fora das

cusada.

iDr(em) aceita(s), o

posta ou^lance ofertado pelo

*a(s) amostra(s) e, assim,

púf meio deMi

^er atraso
ivendo entreg:

PSjo licitante seti

.sificado na

11.14.2.

11.14.3.

nsag*

P'

11.14.4.

Aceitabilidade

I a verificaç

lAue atenda às^pecificações constantes no
Básico.‘erência/Projeto

12. DA FASE DE HABILITAÇÃO

12.1. Os documentos previstos nK

para demonst|||j;^apacídade

fins de habíü

12.2. A regra^^ra o 'l^iteiento
preâmbinBteste e
Ünos nost

ÍIpProjeto Básico, necessários e suficientesizar 0 objeto da licitação, serão exigidos para

.62 a 70 da Lei n» 14.133, de 2021.

À documentos de habilitação é aquela definida no
)odendo ou não anteceder as fases de apresentação de propostas e

^§19, da Lei ns 14.133, de 2021.
laridade fiscal que constem do Termo de Referêncla/Projeto

igidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das

ntante mais bem classificado.

mo

jtante

Ip:

do a

12.3. ento; ivos a

Bá s^Apte serV
d'

VÍtesperiljÒ^ exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase

oÉihabiliWção anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de

sjtlfe*nento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos

propi

.3.1.s

osífcitantes.

Hll^ido a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confi^açâo daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, em 2 (duas) horas.

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais ou cópias autenticadas quando houver dúvida em

relação à integridade do documento digital.

12.4.

12.5.
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12.5.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados

para a Comissão Permanente de Licitação, situada no endereço indicado no rodapé

deste editai.

12.6. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64}

12.6.1. complementaçâo de informações acerca dos documentos já apresentados pelos

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do

certame; e \
12.6.2. atualização de documentos cuja validade tenha expiradíi»^

das propostas; y\ \ \
12.7. Não serão aceitos documentos de habilitação con)'ÍB^ação de

aqueles legalmente permitidos. C
12.8. Se 0 licitante for a matriz, todos os docurniM^aM

licitante for a filial, todos os documentós OTverão eí

documentos que, pela própria natureza^Ohf rovadamentè>
da matriz.

12.9. Na análise dos documentos de habilitação, a

falhas, que não alterem a suWM^a dos documei
fundamentada, registrada em ^\^acessível a tO'

habilitação e classificaçaíyN,
12.10. Na hipótese de o licitante naM

examinará a CM^oi^subsequ'
apuração de

12.11. Quandtf^rmitioi^lh^articipãç
exigênci

gpr^ntadòs^^radu'
a hipoMs^e o lièH|Í^e vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País,

|ÉÍL.fins ahiàfcinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos

paraN^mabilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e

^nos termos do disposto no Decreto ns 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou

\)l^utro^e venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou

'"'v^ljBixadas.
ndo pifmitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando

É||, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito

de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores

de cada consorciado.

12.12.1. Se 0 consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de

pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-

financeira, haverá um acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido

para os licitantes individuais.

recebimento

diferenTwí salvo

le da matriz, e se o

kl, exceto aqueles

.m emitidos somente em nome

iâo estar em tv

t %nri nome da

l^ão de contração poderá sanar erros ou
sua validade jurídica, mediante decisão

atribuindo-lhes eficácia para fins de

nder a^e)i^êcMlfe;|^ra habilitação, o Agente de Contratação
fssivamente, na ordem de classificação, até aassim

o presente edital.

»resas estrangeiras que não funcionem no País, as

serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente

e'

habili

re.

12.1

>exi,

osti

12.12.

e:
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A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de

habilitação.

Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência defuma restrição no que tange
à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada pS

úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização'

O prazo poderá ser prorrogado por igual perí^
quando requerida pelo licitante, mediante

A nâo-regularização fiscal e trabalhista no pr^
inabilitaçâo do licitante, sem prejuízo das

convocação dos licitantes remanescentes, nà^rdem de’

Se, na ordem de classificação,

porte ou sociedade cooperativa^
trabalhista, será concebido o mesmo

Havendo necessidade de a

12.13.

12.13.1.

12.14.

;^zo de 5 (cinco) dias

ública.a crité a adrnJM12.14.1.

péntaçâo deVa
:visto no súbita

iwstas neste E>

i

nterior acarretará a

L sendo facultada a

12.15.

'es

lificaçâo.

presa, empresa de pequeno

Nna documentação fiscal e
Jr-se outra mrap
MMlguma restrr

pT^As^ara regularizarão,
'^s documentos exigidos, o Agente de

12.15.1.

12.16. T mmuciosame

hat" a nova data e horário para aContratação suspenderá^ ses!Pte>f^nformando n

continuidade da mesma\J\
Será inabilitado o licitante^Ae não

quaisquer dos4ifiCU!T|entos exigl^p^ou apn

Edital. ^
Nos itaii^não en

i na bi I itaçã^^averá
inMto nos^

itaçâo

"■ía habilitação, seja por não apresentar

i-los em desacordo com o estabelecido neste

12.17.

as e empresas de pequeno porte, em havendo

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,

pda LC n2 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida

12.18. ivos a

is 44

equente.posta

iTtente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item.

P'

12.19. O TOViSO

ivar os requisitos de habilitação cumulativamente, especialmente

locial ou patrimônio líquido mínimo, quando assim o edital exigir, isto é,

exigeffcias do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim

bte, sob pena de inabilitaçâo, além da aplicação das sanções cabíveis,

istatada 5 atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será

vencedor.

ficara abrii

quantaào

a coi

ca

>d

jsuce

12.20.

idod

13. DA AMOSTRA

As regras relacionadas a apresentação de amostras são as estabelecidas no Termo de

Referência/Projeto

13.1.

Edital.Básico, esteaanexo

14. DA VISITA TÉCNICA
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Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso

da Ata de Registro de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador para manifestação sobre

a possibilidade de adesão, respeitando-se os limites estabelecidos na legislação vigente.

Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição

ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias.

16.4.1. O órgão gerenciador poderá autorizar, excepcional e Justificadamente, a prorrogação

deste prazo, respeitado o prazo de vigência da Ata, quando solicitada pelo órgão não

participante. \
Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços,''«j|iser^n^?lfr^ndições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não da contrat|||o decor^we de^jMjM|AlÉi&de que
não prejudique as obrigações presentes e futuras dgaR^ntes da AWs^s^OPffídas cot^rr^órgão

gerenciador e órgãos participantes. / C \ ç
Homologado o resultado da licitação, terá o Jíípííícarato o prazo de 0l»nco) dias, contados

a partir da data de sua convocação, pai^as?Tnar a At^e^egistro de ll^os, cujo prazo de
validade encontra-se nela fixado, sob pá*^decair do dirMço^ontratação, sem prejuízo das
sanções previstas neste Edital. W W

16.3.

16.4.

16.5.

16.6.

16.6.1. O prazo estabelecido subitem antenllr^ra assinatura iTa Ata de Registro de Preços

poderá ser prorroga» «ma única vez, ^r^ual período, quando solicitado pelo(s)

licitante(s) venc9i(or(s), oH^e o seu trans^Ho, e desde que devidamente aceito

16.6.2. A assinatura de^K^ef fe»^eferenciajil^te, pessoalmente pelo representante

legal da licitante na 9^^da Pre%r
rnativamerí

pal.

ara comparecerá Prefeitura Municipal para a

^trAfiÍPQj^£^ão poderá encaminhá-la para assinatura via endereço

Wftíl, »e deverá ser devolvida em original, mediante

dência postal com aviso de recebimento (AR) para o endereço

nstanlflÉRj'odapé do presente.

Kderar^HB^, para fins de contagem do prazo da assinatura, a data da

titMim da Ata de Registro de preço.

llili.2 3v.\Podera>|nhda ser assinada eletronicamente através de certificado digital, por

\\ \|í^esso de certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida

mávisória ns 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos

\ verdadeiros em relação aos signatários.

É ficultada ao órgão gerenciador, quando a convocada não assinar a Ata de Registro de

\ Preços no prazo e condições estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, na

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo.

16.7. A recusa injustificada em assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo assinalado no item

anterior, ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas.

16.8. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de

todos os itens constantes no Termo de Referência/Projeto Básico, com a indicação do licitante

vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais

condições.

16.6.2.1. :onvoca

:ui

icoei

corn

.2.

po
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A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-sea

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao

fornecedor registrado em igualdade de condições.

O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do

primeiro dia útil subsequente à sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período,

mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será canelada, automaticamente, por

decurso do prazo de sua vigência. \
A Ata de Registro de Preços será divulgada no Portal Nacional de

disponibilizada

16.9.

16.10.

16.11.

jjblicas (PNCP)

•^^‘Nügência.

16.12. itr:

durant^^
e la

t DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

17.1. Após a homologação da licitação, será incluíi

17.1.1. dos licitantes que aceitarem cçjar
observada a classificação na tícr

17.1.2. dos licitantes que mantiverem sua^pft^sta original XX

17.2. Será respeitada, nas contratações, a ordemXe classificação do^licitantes ou fornecedores
registrados na ata. X

17.2.1. A apresentação de nova^Ciboostas na form

certame em relaçlv^ licit^irairiais bem cl
17.2.2. Para fins da ordem acolassificaÇ&

objet<>«mx^reço igua^o^ adju
prop»

17.3. A habiUlÉSlo do:

necessi

Sb >forma de ane

■Kpreço igual

registro:

do adjudicatário.

a

objeto

J e

Lste item não prejudicará o resultado do

[ficado,

s ou fornecedores que aceitarem cotar o

To antecederão aqueles que mantiverem sua

mai

0 cadastro de reserva será efetuada quando houverntes q

■l||o dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
ncedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas

m no edital; ou

cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas

nos art. 28 e art. 29 do Decreto n® 11.462/23.

hum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do

jo cor^rdar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições

no primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua

;ntual à^lização na forma prevista no edital, poderá:
convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem

de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do

adjudicatário; ou

adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes,

observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor

condição.

ie contl

licita17 qua

abelèi^ndiçi

ido hò^17.3.

,hi s pre'

l! Na hi se

íca

ropi

17.4:^:

17.4.2.

DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES18.
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18.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

18.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer

documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação durante o certame;

18.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a

proposta em especial quando:

não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

recusar-se a enviar o detalhamento da proposta ^ando exigível;

pedir para ser desclassificado quando encerradiura

deixar de apresentar amostra; \\

apresentar proposta ou amostra em de^Écordo co^B
ormentação m

e de sua propoi

o^ntrato ou a a^lle registro de preço,
lente no pr^íllB estabelecido pela

18.1.2.1.

18.1.2.2.

18.1.2.3.

18.1.2.4.

18.1.2.5.

competitiva; ou

■«v,,

espeG feMNft^Qedital;

ra a co?rtfatação,não celebrar o contrato ou não entregar a

quando convocado dentro do prazo de

recusar-se, sem justificativa,

ou a aceitar ou retirar ojnsi

18.1.3.

18.1.3.1. n

mento

Administração; \

apresentar declaração ou docurm

declaração falsa duranj^e a licitação

fraudara licitação

comportar-se d'

quando:

^o falsa exígT18.1.4. ra o certame ou prestar

18.1.5.

18.1.6. ude de qualquer natureza, em especialodo I leo ou comete

i^de com a tei;
julgamento;

i^á^ficada ou deteriorada;
p4k^|a frustrar os objetivos da licitação

previsto no art. S® da Lei n.^ 12.846, de 2013.

^Icro i^ij|lkp2 14.'H3^e 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar

»s as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil

18.1.6.1.

18.1.6.2.

18.1.6.3.

agir em conr»

údjjzir delibera'

u em

nte a êi

ilícitos oiticar18.1.7.

18.1.8. r ato

18.2.

judicaites e,a

e cMhi

,ad' icia;18.2.1.

•••V

ultaX \

Bedim^to de licitar e contratar e

ffrração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

de^rminantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

18.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

a natureza e a gravidade da infração cometida,

as peculiaridades do caso concreto

as circunstâncias agravantes ou atenuantes

18.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

18.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

.2.2.

2.4.

18.3.1.

18.3.2.

18.3.3.
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A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado,

recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

Para as infrações previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, a multa será de 0,5% a 15%

do valor do contrato licitado.

Para as infrações previstas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6, 20.1.7 e 20.1.8, a multa será

de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamentê^
Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do inten

dias úteis, contado da data de sua intimação. y\

18.4.

18.4.1.

18.4.2.

declaração de inidoneidade

iji^^penalidade de multa,
de 15 (quinze)

18.5.

ido18.6.

fÊÍfe\ em deíffrrência

.1.3, quando não se

apfícada ao rêl
20.1.1, 20.1.2

A sanção de impedimento de licitar e contratar se

das infrações administrativas relacionadas nosJ^
justificar a imposição de penalidade mais gn

no âmbito desta Administração Pública (^et¥4 indiretl>
Poderá ser aplicada ao responsável a m

contratar, em decorrência da prática das

18.1.7 e 18.1.8, bem como pej^s infrações acTh^i^
de penalidade^
^ervará o pra

18.7.

i^á o responsáWIde licitar e contratar

fl^^prazo máxnÍBde 3 (três) anos.
inidoneidade para licitar ou

Ipes dispostas"'1tt^ens 18.1.4, 18.1.5, 18.1.6,
rativas previs^ nos itens 18.1.1, 18.1.2 e
W grave que a sanção de impedimento de

^previsto no art. 156, §52, da Lei n.s

I

âo de declara18.8.

18.1.3 que justifiquem a impí

licitar e contratar, cuj

14.133/2021.

uraçff

iftaí^^^ntrato ou a ata de registro de preço, ou
SFfre no prazo estabelecido pela Administração,

^ descumprimento total da obrigação assumida e o

;^perda da garantia de proposta em favor desta

A recusa injustificada do adj^dl^tário
irar o instrumaw

18.9.

em aceitar oj^
descrita no i^É

sujeita^^s pe
AdminlsuMhfi-

equiv

r

ides e

[de relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar

Ik para licitar ou contratar demandará a instauração de processo

a^r conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores

tSIos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário

^ (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa

lecificiír as provas que pretenda produzir,

feo no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência.

ação18.10. ponsa

Jdoneiraçãae

ilizaçide\«pi9(H
estávA q liará

lara. razo'

e

£ab^T^
jmüta e irnfíedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido

18.1

à süfttfidade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5

(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá

proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos

autos.

Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

18.12.
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O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

Administração.

18.13.

18.14.

causadosintegral dos danos essareparaçao a

DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa,

icnento de contratação

do presente

19.

19.1.

física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório desteí

mediante petição a ser enviada para o endereço eletrônico descí

edital ou através de campo próprio do sistema.

A resposta à impugnação ou ao pedido de esclaredi

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitadjaM'

do certame.

Acolhida a impugnação contra este Edital,

certame, exceto quando, inquestionawlnh

.no

sítioè^rtrônico

Itimo dia útil arllÍjÉf6r à data da abertura

ito será dr19.2.

nova data vÉa a realização do

PNnâo afetar a formulação das

será desigiM

nte, a altera

19.3.

propostas. \
Para a resposta dos esclarecimentos e o julga

será auxiliado pelo setor téci

As impugnações e pedid

A concessão de

das impugnações o Agente de Contratação19.4.

mpetente. \

de esOhncimentos não si

ilto susptti^o à impuj
motivada pelo AgenWBe Contr^|B

As respostas de esclAdmenta

para realizaçã^t

aendem os prazos previstos no certame.

Éeo é medida excepcional e deverá ser

;os do processo de licitação.

19.5.

19.5.1.

divulgadas no mural da plataforma utilizada

ndereço https://www.compraspastosbonsma.com.br/

Administração.

19.6.

Jncula p^icipantes e ae a

DISPOSIÇÕES GERAIS

sessal^^ lica no sistema eletrônico,

nte do Órgão Requisitante compete anular este procedimento de

pde, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o

ú^gada20.1.

20.2. A \k& le Co

ilega

ílíerá-lo Inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante

cont içãi

certa loro

fundSmentado.

>i^íL2.lSv,5f^fwlaçâo do procedimento de contratação induz à extinção do contrato.

AsMicitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do

procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido

^ pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.

20.3. O Agente de Contratação poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de

pessoal desta Prefeitura Municipal ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ela, para

orientar sua decisão.

20.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente desta

Prefeitura.
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O Agente de Contratação ou à Autoridade Superior, no interesse da Administração, poderá

relevar omissões puramente formais, desde que não comprometam a proposta, a legislação

vigente e a lisura desta Licitação, reservando-se o direito de promover diligências destinadas a

esclarecer ou a complementar a instrução do processo, em qualquer fase da licitação, vedada a

inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da Sessão Pública.

As normas que disciplinam este procedimento de contratação serão sempre interpretadas em

favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse

da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. Ç

Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital prevalecerá a'

Em se tratando de certame que seja para aquisição da

cota de até vinte e cinco por cento do objeto para a^ÉI
de pequeno porte: C

Na hipótese de não haver vencedor

ao vencedor da cota principal oll di^te de su

desde que pratiquem o preço dOLA

Se a mesma empresa vencer a cota

deverá ocorrer pelo m^nor preço,

a de Registro ^
s^çodutosdascot;

inadeiuaHa para ata

20.5.

20.6.

20.7. aç

:eza di;ns de n20.8. 'ossua

atação de flii resas e empresas

iderá ser adjudicada

KS remanescentes.

;eservada, estàiA

li^sa, aos lícit^
ita principal,

i^al, a contratação das cotas

20.8.1.

eiro colocado^
Kvada e a cota20.8.2.

reço ou por entregas parceladas, será

Kservadas, ressalvados os casos em que

jjer as quantidades ou as condições do

Nas licitações por SM

priorizado de aq^ição
a cota reserva'

20.8.3.

pedido, justíficadar^
letrônicos a utilização de processo de certificação

is da Medida Provisória nS 2.200-2, de 24 de agosto de

^eiros em relação aos signatários,
ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização

a Sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja

zidos20.9. Os docume

disponibiliza

2001, ^6o
20.10. Não havM

rece e presu

^xpei

ita ma;ame

lO me:

do Al^t^e Contratação em contrário.

1. AplicWi-se^iÀsípperatíws enquadradas na situação do art. 34 da Lei nS 11.488, de 15 de junho

20Cl^oda^«tosposições relativas às MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE,

^n^issn^;prãn decididos pelo Agente de Contratação em conformidade com as

\^^Ísp^9l^K0pnstantes das Leis no preâmbulo deste Edital e demais normas pertinentes.

20.13. quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da Comarca de

Pàrto^Bons - MA, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

20.14. Este^ Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios

https;//www.compraspastosbonsma.com. br/ e www.pastosbons.ma.gov .br.

20.15. Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.s 12.846, de l® de agosto de 2013 (Lei

Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas

pela prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art.

5.2, inciso IV, correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de

conluio, ou de outra forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades

^quen

coi

2(11:
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mencionado diploma legal.previstas no

21. ANEXOS

Termo de Referência

Modelo de Proposta de Preços

Anexo I

Anexo II

Minuta da Ata de Registro de Preços

Minuta do Termo de Contrato

Anexo III

Anexo IV

'■ iWl

dePastos Bons - MA

ij.j

si
Hi,

:.y

Cândido Coelh

Agente de Contrataç^^^tcgoeiro

>á Neto
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3?L..-

TERMO DE REFERÊNCIA
OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA, LEI 14.233/2021.

1. DO OBJETO

1.1. O presente Termo de Referência visa a contratação de empresa especializada para a execução de

obras e serviços para a "PROVISÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS NO MUNICÍPIO DE PASTOS

BONS/MA". CONFORME TERMO DE COMPROMISSO TRANSFEREGOV.BR Ne

970085/2024/MCIDADES/CAIXA., conforme tabela, condires e exigências estabelecidas neste
instrumento. C

1.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizado:
constante do Estudo Técnico Preliminar.

uns, conforme justificativa

^ ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO

lões, duzentos mil reais)
tabela

O custo estimado total da contrata*

conforme

2.1.

abaixo.unitá descritocustos

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

\ Unidade j Quant. i R$ Unit. R$ TotalItem I Descrição

contratação de empresa

execução de obr^ >
PROVISÃO DE UNiiw

MUNICÍPIO DEJ>ASTo5
^GÀOP
d^dministr

ara[Zi

e sir

LS HABI
RS 3.200.000,00 ; R$3.200.000,00

■NAI
1

S/MA">;^
ijtfANTE \
^^LQuantid

17
QUANTIDADES

Secretaria Muni 10 I Valor Total R$ 3.200.000,00
R$ 3.200.000,00Valor Total

DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO3.

^pulação 9 s enfr"S||||^uma significativa crise habitacional, que se manifesta na

^as e acessíveis. Essa situação gera impactos diretos na qualidade de

astCT

de mc is ad^

precarização das condições de moradia e à consequente

A ausência de residências dignas acarreta uma série de problemas

iffli^^^aumento da pobreza urbana, a degradação das áreas habitadas e

'sso a serviços essenciais, como saúde e educação.

^icladãtt^levani
v^êKbili*
corr^tí^
dificulo^

inci

no

Ibbitação adequada em Pastos Bons é evidenciada pelo alto número de famíliasA demanda ^
que vivem em siTuações inadequadas, seja por melo de ocupações informais, falta de saneamento
básico ou estruturas físicas deterioradas. Este cenário revela uma necessidade premente de ação

por parte da administração pública, a fim de garantir não apenas o direito à moradia, mas também

a promoção do bem-estar social e a melhoria das condições de vida da população.

O atendimento à necessidade habitacional vai além da mera oferta de moradias; ele implica na

criação de um ambiente que favoreça o desenvolvimento social, econômico e cultural da

comunidade. Investir em soluções habitacionais adequadas contribui para a redução das

desigualdades sociais, melhora a saúde pública e promove a integridade comunitária.
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Portanto, é imperativo que as iniciativas voltadas para a solução da crise habitacion^sejam
direcionadas de forma clara e fundamentada, levando em consideração a realidade local e a

participação da população na identificação de suas necessidades. O atendimento a essa demanda

representa uma responsabilidade do poder público, alinhando-se aos princípios de Justiça social e

ao respeito pela dignidade humana.

3.2. Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação encontra-se pormenorizada em

Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Pastos Bons optou pela não el^
por essa razão a presente demanda não possui alinhamen

4.

do Plano Anual de Contratações,

^^ejamento da organização.
4.1.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

5.1. A descrição da solução como um todo considerl[|
serviço encontra-se pormenorizada em tópico e

apêndice deste Termo de Referência

5.

(^è<^^9(2^ificação do
^écnicíni^liminares.

ciclo de^^do
hífico dos^Bud

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade , encontram-se pormenorizada em

tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

6.

6.1.

7. DA VISTORIA

A avaliação prévia do local de execução dos serviços é facultada, porém, imprescindível para o

conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado

ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para

esse fim, de segunda à sexta-feira, das 08:00hrs horas às 18:00hrs.

Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia.

Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente

identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa

comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.

Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada pelo

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da

contratação.

A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das

instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços,

devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes.

7.1.

7.2.

7.3.

i
7.5.

8. DA GARANTIA DE PROPOSTA

Juntamente com a proposta de preços, o Licitante deverá anexar Garantia de Proposta, como

requisito de pré-habilitação, no montante de 1,0% (um por cento) do valor estimado da

contratação, nos termos do artigo 58, caput e §19, da Lei ns 14.133/2021.

A garantia visa garantir, qualquer que seja a modalidade escolhida:

uma vez convocado, não apresente sua proposta readequada ou qualquer documento

relacionada a diligências na sua proposta;

8.1.

8.2.

8.2.1.
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se após devidamente convocado o licitante recusar-se a assinar de forma Implícita ou

explícita 0 instrumento contratual ou;

não apresentar seus documentos para contratação;

A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados

no item anterior, observada a legislação que rege a matéria.

A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades de que trata o § do art. 96 da

Lei 14.133 de 2021.

8.2.2.

8.2.3.

8.3.

8.4.

GARANTIA DA CONTRATAÇÃO

Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei n^ 14.133, de

2021, no percentual de 5% (cinco por cento) e condições descritas nas cláusulas do contrato ou

outro Instrumento hábil que o substitua.

Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo, até
a data de assinatura do contrato.

A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias úteis após
a assinatura do contrato.

9.

9.1.

9.2.

9.3.

O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras que
serão

9.4.

aplicadas darelação garantia contratação.em a

10. DA SUBCONTRATAÇÃO

Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.10.1.

11. DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

Em conformida

incisos I e III, alf
11.1.1.

de 14 3?HÇembro de 2006, em seu artigo 48,

^de 07 de agosto de 2014, esta licitação terá:
|H||R.OOO,00 (oitenta mil reais), deverão ser de

icroempreS^ ME, Empresas de pequeno porte - EPP,

ive Mi^^kapreend^bjMndividual - MEI;
^Lde Cofi^^até 25^^^te e cinco por cento) para Microempresas - ME e

Peque^k^rte - inclusive Microempreendedor Individual - MEI.

:ita^^yJeverá^|^ssegurada, como critério de desempate, preferência de

presas e empresas de pequeno porte, que ofertar lance

nto) superior ao melhor lance, nos termos do §2® do art. 44 da LC

11.1. com

[ps

Os ite

rticipai iclusiva

11.1.2.

'P

11.1.3. N

con^ifcaçao^

até P^Kinco
as mic

J2

deverá ser assegurado a prioridade de contratação para as microempresas

fe pequeno porte sediadas no ÂMBITO LOCAL ou REGIONAL, até o limite

ájte 10% (der por cento) do melhor preço válido, nos termos do §3® do art. 48 da LC

jJK^006, para fomento do comércio local/regional e promoção do desenvolvimento
ico e social.

1

S. e empí

ec(

12. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano contados do início da vigência que consta

descrita no instrumento contratual, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da

12.1.

Lei n* 14.133, de 2021.

12.1.1. O objeto do presente termo de referência é enquadrado como continuo, sendo a

vigência plurianual mais vantajosa conforme descrito em Estudo Técnico Preliminar.
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O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à

vigência da contratação.

Havendo necessidade o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento)
do valor inicial atualizado do contrato.

O instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação

à vigência da contratação.

12.1.2.

12.2.

12.3.

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

O fornecedor será selecionado por meio da realizaçãB de

modalidade [CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA], com adoçãoW

PREÇO]. \

13.

çocedimento de [LICITAÇÃO], na
HÜ^e julgamento pelo [MENOR

13.1.

Forma de execução
13.2. O INTEGRALserviço

14. PROPOSTA DE PREÇOS

Para a elaboração da propv

proposta presente no Anexo d

reade< zar-se do modelo de14.1. a Licitante

^tém as seg^kes exigências:il,oq

Valor do item arrèiAatK

Projeto Básii^nexo>4^
orçamentárícNpiLfaz pa

al sei ito nas planilhas constantes do

te aos valores unitários dos subitens da planilha

àiJ, utilizando duas casas decimais (ex: 1,00).

14.2. Jcado ai lor

,e e.

ígran

tela do I, bem como aos valores unitários e totais componentes

Kitilizadas 02 (duas) casas decimais depois da vírgula (ex:

14.3. Ao perito
P^ament.da Pl, leverao

R$ i,oa

lanílha O lentaici^evida preenchida com os respectivos valores adequados valor

Janilha constante no arquivo no Projeto Básico. Os valores máximos

ianilha orçamentária estão disponíveis no Projeto Básico.

'opostak»nformM

^^«tóra^tó^tens da

%

m

lanceíro em modelo próprio, desde que contenha todas as informações

devendo respeitar os limites de desembolso, facultado no caso de Registro de

14.5. Cr. :ama Fl

sollcltnb^

Preços;

Detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) ou declaração de que aceita as

composições constantes deste edital ou no caso de não apresentação da composição do BDI,

considerar-se-á que adotou o constante deste edital.

14.6.

O BDI, que incidirá sobre o somatório dos custos totais de cada item de serviço, deverá estar

apresentado à parte, ao final da planilha, sendo aii necessariamente detalhada sua composição.

14.7.
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Cada Licitante apresentará sua composição de BDI, levando em conta que nesta taxa deverão

estar considerados, além dos impostos, as despesas indiretas não explicitadas na planilha

orçamentária e o lucro.

14.8.

Na composição do BDI, percentual de ISS compatível com a legislação tributária do município

de Pastos Bons, observando a forma de definição da base de cálculo do tributo prevista na

legislação municipal e, sobre esta, a respectiva alíquota do ISS, que será um percentual

proporcional entre o limite máximo de 5% estabelecido no art. 82, inciso II, da Lei Complementar

n2 116/2003 e o limite mínimo de 2% fixado pelo art. 8^o Ato das Disposição Constitucionais
Transitórias. (Acórdão ns 2622/2013 -TCU - Plenárií^''^^.

14.9.

As empresas sujeitas ao regime de tributação de Incidelte» nal>-^
apresentem demonstrativo de apuraçãoOfcsContribuiçcí^ sociai:

percentuais dos referidos tributos adotadoV|^taxa de
percentuais efetivos recolhidos emvirtude do di

no art. 3® das Lei ns. 10.637/2002 ^
pela Administração Pública reflitam a

nS 2622/2013 - TCU - PlenaltóSk

iativa de PIS e COFINS

(^í|fe|U;pvando que os
^média dos

le comii^Ts^ío dos crit^ros previstos
33/2003, de f^3|iA.a garaonque os preços contratados
IfRefícios trlbutárW^la le^l^ão tributária. (Acórdão

14.10.

CO, rí

As empresas optaots^^^elo Símpí^Mpíonal
COFINS discriminaws Orcõlitposiçâa

empresa est^brlgao^fi^i

como que a c^p^sição aafeirargo'$'9tBãM
disperhlK de recolTiff^^e'
É&Lel Coi

■r os percentuais de ISS, PIS e

itíveis com as alíquotas a que a

Anexo lía Lei Complementar n2 123/2006, bem

inqclua os gastos relativos às contribuições que
(Sesi, Senai, Sebrae etc.), conforme dispõe

entar. (Acórdão ns 2622/2013 - TCU - Plenário).

14.11. lO apre:

pi que''5l|am cor
'is'

resasH

Ig9 da re

essa

o a

14.12. Detalh iciais (I ue contenha todas as informações solicitadas.EncanlO

le acordo com o especificado no Orçamento Analítico da

;es e insumos com respectivos consumos. Apresentar,

prbis de BDI e Encargos Sociais aplicados.

iomposiçõ^Nde Pr^p^Unitárl
consindo u

jsc m I, perce

oncordância quanto à adequação do projeto que integrar o edital de

is alterações contratuais sob alegação de falhas ou omissões em qualquer das peças,

CiUantas, especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares do projeto, não

14.14. A ite exi

lícítaç^M

orçamen

poderão ultrapassar, no total, 10% (dez por cento) do valor integral do contrato, computando-

se esse percentual para verificação do limite previsto no art. 125 da Lei Federal n.2 14.133/21.

A proposta deverá conter as condições acima descritas, bem como as demais especificações

constantes no Anexo i, e poderá conter a expressão "demais condições e especificações

conforme o edital".

14.15.

A proposta deverá ser redigida no idioma Português (Brasil) e apresentada em 01 (uma) via

original, contendo o número e a modalidade de licitação deste Edital, sem rasuras e a última

14.16.
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^ J

contendo data, assinatura e identificação do signatário e conter preferenciatmente dados

bancários (número da conta corrente e o número e endereço da agência bancária).

Os documentos exigidos para fins de proposta de preço poderão ser apresentados em original

ou por cópia.

14.17.

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à

integridade do documento digital ou quando a iei expressamente o exigir.

Da Garantia: deverá enviar a garantia da proposta, preÉ

no momento da apresentação da proposta pela em|j

cento) do valor da contratação, prestada através das

como caução em dinheiro ou em títulos da^
em conta bancária prevista na minuta do conti

14.18.

art. 58 da Lei no 14.133, de 2021,

j^^e, no valor de 1% (um por
pistas no art. 96, §lo,

IWàU fiança bancária.

14.19.

lidã^

lida pública. ro-ga

ii^ ■ *
F

's.

/

e for o caso, o Agente deApós a negociação do preço e envio Íq\
Contratação iniciará a fase de aceitação

14.20. locumentos cdm

Meamento da p

menta

Lta.

EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO
A HABILITAÇÃO JURÍDIW será com
15.1.1.

15.

Io da seguinte documentação:

úblico de Empresas Mercantis,

15.1. a apresen^Ia, medW

inscriiário indi'No caso dáem

ial da na cargo da Jos

15.1.2. EmWlratand

Microê^fiHçendedBf "^dividuàT-^TB
||;fificaça^slsbâutentidM^ no sítio w

o de soiÉHtede em

:tiva sedeWi^^

pbç individual - MEi: Certificado da Condição de
bl, cuja aceitação ficará condicionada à

TOortaldoemDreendedor.gov.br:

ia, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,

t^omercial da respectiva sede;
nte sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de

icn

Z

15.1.3.

Io na Jnte rcjivr

15.1.4. Si r O pa

lera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

le simples: Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

^ sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

E ntis oniLsas

No ca|||de soCT|p
)bHdica\io loc?
a res;

lOperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

mblela que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Mo Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata

0 artl07 da Lei n® 5.764, de 1971;

No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

autorização;

No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização

para funcionamento expedido peto órgão competente.

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

15.1.1 o casi

R.

15.1.7.

15.1.8.

15.1.9.
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A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação dos

seguintes documentos:

15.2.1.

15.2.

Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em momento

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado,

independente se a fase de habilitação irá ou não anteceder as fases de apresentação

de propostas e lances.

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita

Federal do Ministério da Fazenda, comprovan^ possuir situação cadastral ativa para

islFí^icas, conforme o caso;

15.2.2.

com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pe*

Prova de Inscrição no Cadastro de Contrib jjal, comprovando possuir

i^ílK^rova de Inscrição no
serviço.

15.2.3.

Inscrição Habilitada no cadastro de contribuinte^Ktad

Cadastro de Contribuintes Municipat..a^ndo se tratt|^e prest^oP

Prova de regularidade com a Fazenaãklf

expedida conjuntamente j^la Secretaria^^^eceita
Procuradoria-Geral da Fa^sM^a Nacional (^Ép|»Q

z da União (D^
nos termos

deral do

le certidão

lefSÍ do BrasilTRFB) e pela

;^e a todos os créditos
idministrados, inclusive

ortarVtonjunta ns 1.751, de
lil e da Procuradora-Geral da

eral, meoft^i15.2.4. ;en

I, ref(

tributários federais^.^ Dívid.

aqueles relativos à

02/10/2014, do Secret^l^\ia Recêl
Fazenda NkSI^L^ \\

'or e

Jdade

lativa ao domicílio ou sede do

Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos

s de Negativa de Débitos da Dívida Ativa,

Prova de r^
medi

e Ce

nda Es'15.2.5. m a

C^

EhNegati Positiv

Fazenda

«insiderado isento dos tributos estaduais relacionados ao

èi^^mprovar tal condição mediante a apresentação de
izenda tstadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra

Inia da lei.

de com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do

^ertidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos

li^o^ljegativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa,

^M^i&Secretaria da Fazenda Municipal;
Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra

equivalente, na forma da lei.

Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),

mediante Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa Econômica

Federal;

Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do

Trabalho (conforme Art. 3“ da Lei NS 12.440/2011);

lal;ledida ^ecreta

Cascnn^ante s^
Ov^i^bjeto mÉí^, devi
\ NAiaração oÉJ
\\ eqbâknte, na

15.:

Prov, regí

.anAvedianh

e

s. \expedii

15.2.7.

15.2.8.
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Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou

Insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na

condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 72 da Constituição Federal;

Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n. 123,

de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação

de regularidade fiscal, social e trabalhista das microempresas e/ou empresas de

pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda

que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização.

15.2.9.

15.2.10.

HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será coi
seguintes documentos: '
15.3.1.

;pvada mediante apresentação dos15.3.

rtório distribuidor da sede

da pessoa jurídica ou de execução a^rimonial eftlàflso B^^piaas físicas, emitida até
60 (sessenta) dias antes da data dS^B^ao públícaS^que e^Bt fll^ro do prazo de
validade constante da própria certidã^

15.3.1.1. Caso admitida par^pação de Pes^^^ísicas o^S^|É^ade Simples, deverá ser

apresentada Certio^^gativa de In^B^ia Civtt^pedida pelo distribuidor

do domicíli^r^u sede^^^itante, desd^^^ admr^C^ a sua participação na

licitação.

Certidão negativa de feitos sobre falência, expi

'■'f:

K Exercício (DRE) e demais

n2 14.133/21 apresentados na

255/2009 e Resolução CFC 1.418/2012 com as

«issão não superior a 60 (sessenta) dias que

empresa, vedada a sua substituição por

15.3.2. Balanço

demonstratjBM

for^^^a lei cbm
certic^^|implifi

/^Rompro'

nial. Dei sulta'Taçao

los da!n' js no:

lO

especfl&C

boa finano

kiancos pü^órios.icetes

referiogrno item acima limitar-se-ão ao último exercício no

rídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

enos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência

ediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último

-v,./\JBanço PaWmonial levantado, conforme o caso, devidamente registrado na

^XJprrrte da lei.
Sy3. As^Kiedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa RFB

2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração Contábil

\-/ Digital - ECD, para fins fiscais e previdenciários poderão apresentar o balanço

patrimonial e os termos de abertura e encerramento do livro diário, em versão

digital, obedecidas as normas do parágrafo único do art. 22 da citada instrução

quanto a assinatura digital nos referidos documentos, quanto a Certificação de

Segurança emitida por entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves

Públicas - Brasileiras - ICP - Brasil.

Declaração, assinada por Profissional área Contábil devidamente registrado no

Conselho Regional de Contabilidade, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices

docuní15.3^

%
c e a pes

15.3.2.2T As e as

ste i

15.3.3.
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econômicos nos termos do §12, art. 69 da Lei 14.133/2021, apiicando fórmuias da

seguinte forma:

índice de Liquidez Geral {t 1,00):

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
LG =

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

índice de Liquidez Corrente 1,00):
Ativo Circulante

LC =
Passivo Circulante

índice de Solvênci

Ativo i^r^ral [.i 1,0
SG =

Passivo Circulante 4- Passi ào Circui

sentados sera^^cuiadfll^ índices Liquidez Gerai
vé<)cia Geral (LGVcpe devQHb apresentar resultado

15.3.4. Da análise dos documentoK^

(LG), Liquidez Corréâ^LC) e
igual ou superior a 1

15.3.5. As empres^^ijj^
financeira>M6H

con^erados^

(deriMKpento)'dlB|i^or tôM
y^ata de^msentaçaM^ropostá

15.3.6.( r.ü^icroeÍHOTiendedoKj^vidual (MEl) que pretenda auferir os benefícios do

oHfMqciado iSMéistos na Lei Complementar n® 123 de 2006 estará

da ap^Mntaçâo olSnlanço patrimonia! e das demonstrações contábeis do

do quocenie de capacidade econômico-

tfejrabiiitação deverão comprovar,
flSnio líquido no valor mínimo de 10%

ue apreseni

V^lift.^ue o

m res

o, quari^l
tllração, pa

•âiyf^ens ofertados, admitida a atualização para a

d

le índices oficiais.

nto

le

úMio e:

TÉ. á comprovada através da apresentação dos seguinteslALIFICAi19^. que

'S:

licitante tomou conhecimento de todas as informações e dasde qu'

leais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

IBaraçâo acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo

.1. .an

COi

.1.

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições

peculiares da contratação.

Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho Regional de Engenharia e

Agronomia) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo);

15.4.2.

Certificação no PBQP-H Programa Brasileiro da Qualidade e Produtividade do Habitat -

Nível "A", conforme portaria MCID n2 1416, de 6 de novembro de 2023.

15.4.3.

Comprovação de aptidão técníca-operacional para execução de serviço de

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta

15.4.4.
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contratação, ou com o Item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou

atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente

emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

PAREDES E PAINÉIS

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE

9X19X19CM (ESPESSURA 9CM) DE PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6M*

COM VÃOS E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_06/2014

m* 1.492

_ COBERTURA E PROTECOES

ESTRUTURA DE MADEIRA P/TELHA CERÂMICA OU CONCRET^B^
TERÇAS / CONTRAVENTAMENTOS / FERRAGENS)

COBERTURA EM TELHA CERAMICA TIPO COLONIi^COM ARGAM^B
E AREIA) 4^^ ^

(TESOURAS/ m* 905

ENTOTRA(
m* 905

522lerfis eiForro de pvc, em réguas de 10 ou 20 cm, aplicado, ínclol^^trutur a p:

PVC) marca Araforros ou similar, instado - Ver 06_10/20S^^

REVESTIMENTO

; ESTRUTURAS DEOM PRÉS|N^DE VÃOS) E .
IfiE PEDREÍR^RGAMASSATI®Q 1:3 COM

CHAPISCO APLICADO EM ALVENJ^
CONCRETO DE FACHADA, COM COI

PREPARO EM BETfl^
MASSA ÚNICA, Er^H
MANUALI^NTE EM^
lOMM, C^^ÃLISCAS.
PINTURA

m* 2.811

AOOL.AF II

Sj^l^jCO^BLlCADA
‘^TRE 5M* E lOM*, E =

lAÇO 1? :EPARO

m’ 2.811ITES COMl^DE

'202i

EM PAREDES, DUAS DEMÃOS.RÍLICA PI I, APLIi m* 2.668
'2023

ide técriíca poderão ser apresentados em nome da matriz ou’ 15.4.5. de cap^í<Ltesi

da il do ite.

icitação técnico-profissional, mediante apresentação de Certidãoição da

fecnico -^CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região pertinente, nos termos

^4^01 mpi

aplicável, em nome do{s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da

kuipe técriTca que participarão da execução do serviço, que demonstre a Anotação de

^^mnsabilidade Técnica - ART ou o Registro de Responsabilidade Técnica - RRT,

reiaWo à execução dos serviços que compõem as parcelas de maior relevância técnica

e valor significativo da contratação:

da lei

PAREDES E PAINÉIS

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE

9X19X19CM (ESPESSURA 9CM) DE PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6M^

COM VÃOS E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. ÁF_p6/2014

m* 1.492
■X

!

/ • COBERTURA E PROTECOES
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ESTRUTURA DE MADEIRA P/TELHA CERÂMICA OU CONCRETO VÃO 7 A lOm (TESOURAS /

TERÇAS / CONTRAVENTAMENTOS / FERRAGENS)

COBERTURA EM TELHA CERAMICA TIPO COLONIAL, COM ARGAMASSA TRACO 1:3 (CIMENTO

E AREIA)

m* 905

m* 905

522Forro de pvc, em réguas de 10 ou 20 cm, aplicado, inclusive estrutura para fixação (perfis em

PVC) marca Araforros ou similar, instalado - Ver 06_10/2021

REVESTIMENTO

.) E ESTRUTURAS DE

ÉWJRAÇ01:3 COM
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃÍ
CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGM

PREPARO EM 8ETONEIRA 400L. AF_10/2022 ^
MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MEC

MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE Ar^
10MM,COMTALISCAS.AF_03/2024 C
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO

AF_04/2023

m* 2.811

m^ 2.81112
M^E =ENTES COM Al NTRI

■i

DUAroeilEM PARI
2.668í-

15.4.7. 0(s) profissional(is) indicaorts^a forma suprV4Ílierá(ão ro«icipar da obra ou serviço

objeto do contrato«#«^rá ad)Yliq|U a sua substitb|pB por pSksionaís de experiência

equivalente ou supe?fci^i^sde q^wovada pela AHIpistraçio.

r^cessárias à comprovação da
'ando, quando solicitado pela

deu suporte à contratação, endereço atual da

>à^ltado 0 objeto contratado, dentre outros

das asvMiíTnaçõi

I xe rt i d õe^xaMI

O fornece

legitimida

lisponibiliz.15.4.8.

dosa’

Ad ^tração)sn^
HANTE e^

líd'

CON em
íf,* >

cume

\atestados de capacidade técnica expedidos após a

i^rido, no mínimo, um ano do início de sua execução,

ido para ser prestado em prazo inferior.

,e pod'15.4.9. V :er acei^
í^u se d'

7^

LCia Io confl

'er sidae: se

^^>v^s atãpBdos oiHviLdões que não possuírem as informações mínimas para a sua análise

oHho de díí?l€ncia.

eclaraçoêSi^lèstantes dos itens específicos acima a licitante deverá apresentar ainda as

hpiarações, sob pena de inabilitação:
D^Bcaçâo de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela

veraWdade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63,1, da Lei ns 14.133/2021);

Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas

específicas, na forma da lei (art. 63, IV, da Lei n^ 14.133/2021);

Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, na forma da lei

Além ofc I

seguinte^
15.5.1.

15.5.

15.5.2.

15.5.3.
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
' PASmSBONS

14.133/2021);da(art. § Lei n963, is,

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Execução

A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

16.

1. Início da execução do objeto

0 prazo para o início da execução será de até 10 (dez) dias corridos, contados a partir da assinatura

do contrato ou da emissão da Ordem de Serviço pela Administração Municipal, o que ocorrer por
último.

lentos, frequência e2. Descrição detaihada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologia:

periodicidade de execução do trabalho

^ a) Métodos e Rotinas
• A execução das obras seguirá as especificações técnica|^

memorial descritivo e demais docume
nstantèld<^rojeto básTco, do
uVao cortmto;nexos ao ei

:as da ABNT eidade com as n|

TObde, seguran
• Os serviços deverão ser realizad

demais legislações pertinentes, ga

• 0 canteiro de obras devaAl

eficiência. Incluindo sinat^j

• As etapas serão anlw^nha
Administração MunKM^^endo^iifeatória
evolução d«0«. \/\

b) Etapas de Execuçitó\\

1. I^bilização de^^auipB^^flimípaniêtm materiais;

|o do caiwro aMbras e swiços preliminares (limpeza do terreno, topografia e

as t'con

durabilidade;Indo qu

de fo garantir segurança eimplanta^p^orgaiT
lelteianier^ área;

lasquipetécnica designada pela

ireseíltação de medições e relatórios de

ISO

2.

m

^as fi ionforme projeto;

VGS e fechamento (alvenaria, cobertura e esquadrias);

hidrossanitárias e demais sistemas previstos;

3. Execu

4. Levantamé as estri

5. Instalações elétl

6. Revestimentos, pintura, acabamentos internos e externos;

7. Limpeza final e entrega provisória para vistoria;

8. Correção de eventuais pendências e entrega definitiva,

c) Tecnologias e Procedimentos

• Utilização de equipamentos e ferramentas adequadas para cada fase da obra;

• Aplicação de materiais de primeira qualidade, devidamente especificados no projeto;
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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PASTOS BONS

3iA=: -

Adoção de técnicas construtivas que garantam durabilidade, resistência e conforto;

Cumprimento de normas de segurança do trabalho (NRs do Ministério do Trabalho) e uso

obrigatório de EPIs pelos trabalhadores;

Controle de qualidade em todas as fases, com registros fotográficos e medições quantitativas;

Gestão adequada de resíduos sólidos, observando práticas de sustentabilidade.

d) Frequência e Periodicidade de Execução

Os serviços serão contínuos durante todo o período de v^
cronograma físico-financeiro aprovado; %

As medições serão realizadas mensalmente, ou em período

Administração, para fins de acompanhamento

Reuniões de acompanhamento poderão ser convoc

andamento e ajustes necessários.

ia do contrato, obedecendo ao

. / •

do solicitado pelano

;amento;
:i í

a\MQ^ão doeriodi ara
'i ■■

.4^

Materiais a serem disponibilizado!

16.1. Para a perfeita execução cfl ibilizar os materiais,

ios, nas quaktlílades estimadas e qualidades
'^kjbstituiçãoi; '

MkLá dis'lerviçosXaXÇontratada
liiLLos neoequipamentos, ferramentas e u'

estabelecidas. necessário.quandoprftmovendo ua

■1 :.

4.133, de 2021)

uele estabelecido na Lei ns 8.078, de 11 de
Especificação da garantia dMieí^nqÊli

16.2. O prazo de conf^tí^ oó
setembro de IsSwádigo d^àiçsa do"

:ÍSO III,

17. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

17.1. O contra^^Srej
as normasvAL lí

inexecução t^^
caso de inij»dim'ét}%.orden^
p^O será\«orrog^

mediante sinr

pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e

D21/^»da parte responderá pelas consequências de sua
Io fielser exi

14.13

ial.OI

aralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

^postila.
tfko órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre

iTfp^alidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim,

nico informado pela contratada na sua proposta comercial.

1

jn

uni>17.3. Á]

que>o

confori

O órgão ol>A
devam ser cu

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre

to exigi

i^^f^ereço^
fcidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que17.4.

Ias de imediato.

17.5.

outros.

Fiscalização
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A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal{is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos (Lei ns 14.133, de 2021, art. 117, caput).

17.6.

Fiscalização Técnica

O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas17.7.

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a

Administração
17.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for

necessário para a regularização das faltas ou do^efeítos observados, (art. 117, §1^ da

Lei n9 14.133, de 2021).

Identificada qualquer inexatidão ou írregularic^
notificações para a correção da execução do

técnico do contrato emitirá

[eliminando prazo para a

17.7.2.

,rat>

correção. ("X \
O fiscal técnico do contrato informarjèofcpstor do o

que demandar decisão ou adoção de m'

que adote as medidas ne<
No caso de ocorrências

aprazadas, o fiscal téir

contrato. \
O fiscal técnico do ca

término d

prorrogaç'

^il, a situação
(^ência, para

17.7.3. itO;

iS que ultM^
l^se for^Ci

ua ca

árias e sanea

do contrato nas datas

iatamente ao gestor do
^ssam inviabita

ico dd\|Mirato comunica

17.7.4. execq
sfato ii

;á ao gestor po\contrato, em tempo hábil, o
à renovação tempestiva ou à

contratual.

17.7.5. comiM

isponsaitrato sob ^ le, com

Fiscalização Admínlnlltíva
O fiscal adminisulÍK

contratK

apostilaM

caso nece

17.8.1.

rnsutençâo das condições de habilitação da

ita/as garantias, as glosas e a formalização de
do quaisquer documentos comprobatórios pertinentes.

do còw^o verifí
íí 0 em

17.8.

3/«compann

ániM termo

0 pagam'

lyos, soi

obrigações contratuais, o fiscal administrativo do

á temíjps^amente na solução do problema, reportando ao gestor do

as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua

;a desc Jmentoip

;atoC'

ue tdCO

jO pif
compflKncía;

Gestor ntra

denará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do

jCndo tò9rfs os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do

j^plo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das

'íIFtratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de

17.9. O ge^r^ contr;
contrata

contrato, a^
prorrogações

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso,

à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com

17.10.

17.11.

17.12.
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menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto

de cumprimento de obrigações.

O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o

art. 158 da Lei ns 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,
conforme o caso.

O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o

aprimoramento das atividades da Administração.

O gestor do contrato deverá enviar a documentação s

formalização dos procedimentos de liquidação e pag;

fiscalização

17.13.

17.14.

ao setor de contratos para a

valor dimensionado pela
contrato.

17.15. rtil

dogestãoe nos lO;

^ DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes da presente contrataç^^
consignados no Orçamento Geral

specíficos

ions deste exercício, na

ão à18.1. recu

cüft^efeitura Mu de Pa

dotação abaixo discriminada:
O*

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
mUNIDADE: 02 05 00 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

CLASSIFICAÇÃO: 16.481.0061.2011.0000 gftCJST DE HABITÃ^
^TALAÇÕE

POPULAWlS

NATUREZA DA DESPESA: 4.4.90.51.00 -

UNIDADE: 02 05 00 SECRETARIA DE INFR^
CLASSIFICAÇÃO: 16.482.0062.2^0000 CO
NATUREZA DA DESPESA: 4.4.90^Ba.- OBRAS^üf^íALAi

r

,ESPI

lentes será indicada após aprovação da Lei

réditos correspondentes, mediante apostilamento.

18.2. A dotaa

Orçame

;ercíclo:ativa iceiros su

pectiv; [eração

19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO

objeto se?^^cefl^
ji^l^mente com^nota

rovisonll^tente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução,

I ou ínl^niento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo

âo do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

Kes constantes no Termo de Referência e na proposta.

fi.c.0

especí

po^derá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,

jèg desacordo j|gm as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta,

S^^^ubstituíd^o prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às

19.2. O

quando
devend'

suas custas, sgÉLPreiuízo da aplicação das penalidades.

O recebimentd^finitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade

e quantidade executados e consequente aceitação mediante termo detalhado.

O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do

atendimento das exigências contratuais.

No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei ns 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para

emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito

de liquidação e pagamento.

19.3.

19.4.

19.5.
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0 prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins
do recebimento definitivo.

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

19.6.

19.7.

20. DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis

para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrçg^áy^is por igual período.

Para fins de liquidação, o setor competente deverá vei®

cobrança equivalente apresentado expressa os elementosT|
tais como:

20.2.1.

20.2.2.

20.2.3.

20.2.4.

20.2.5.

20.2.6.

20.1.

a nota fiscal ou instrumento de20.2.

e essenciais do documento.

o prazo de validade; (pV
a data da emissão; \\
os dados do contrato e do órgão contratiri

o período respectivo de e^tfgução do contr
o valora pagar; e

eventual destaque ^
20.3. Havendo erro na apresentaça^

circunstancia que impeça a liqui

providencie as medidaf!|

da situação, sem ônuk.aQ
20.4. A nota fiscal ouinstrurn^

da comprovaçfa^s certlti^^de'
Trabalhistas, FGT;

do art. m

20.5. ConstatW
escrito, p<

apresente ^UÉvd'

y''-^contratante.\ \
jiavendo r^laríz^^bvou sen^9%jl defesa considerada improcedente, o contratante deverá

^eis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência

1^0 à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam

^inentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

áriOêde, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a

nçõestributárHl

BL ou instrumei

bl^esta ficará

bíveik \

kde cobrança equivalente, ou
■restada até que o contratado

azo ap^ a comprovação da regularização

alor deMlg.

ih^nota nM
MQsda des

eadoras,^r^ando-sêio
nte.

r obrigatoriamente acompanhado

nto à Receita Federal do Brasil/Previdência,

Ivbinlcípio (dívida ativa e tributos), nos termos

lente de^:a e<

,05),do (dí^a^iva et??
!k^de2Cl%
dwbirregula

ei ns

do contratado, será providenciada sua notificação, por

úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,

(j^orrogado uma vez, por igual período, a critério do

iituaçã'

prazdsC

Nnk. O pra:

(cincí
lerá se

2

aos 01 s resi

b< :omopn

a Cl ps 0:

20.7. Persi: a irrêp^Ji

Iqs autoscontratuil I

ampla defe

Havendo a efèl^ execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal.

O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação

20.8.

20.9.

da despesa, conforme item anterior.

O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

corrente indicados pelo contratado.

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

20.10.

20.11.

pagamento.

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.20.12.
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Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais

estabelecidos na legislação vigente.

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar ns

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na

referida Lei Complementar.

20.12.1.

20.13.

;astos Bons - MA, 18 de Junho de 2025

4:^
Cândido Coelho de^M

Agente de Contratação/P^
Portam n5 002/2024

ito

iro

OSÉ BURr^TBffREREIRÀ'
LiHte^tário

LVA

inistn

C25la ns*

•.Ah*
•I

jSÍS^UVEIRA Sá
InfrS^rutura e Serv. Públicos

DERSO■í*~

itário ;as,

ria n9 05/2025

v4.
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA NS 011/2025

Prezados Senhores,

Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra. a nossa proposta relativa à licitação em

epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na

preparaçao.

1. PROPOSTA DE PREÇOS:

MARCA QUANT. V. UNITÁRIODESCRIÇÃO V. TOTALITEM

ZZ
VALOR GLOBAL R$ (POR EXTENSO)

2. PROPONENTE:

RAZÃO SOCIAL:...

CNPJ:...

ENDEREÇO:...

TELEFONE;...

FAX:...

E-MAIL;...

3. REPRESENTANTE LEGAL QUE A)

NOME:...

CPF:...

RG:...

NAClON ALIDADÇ;

ESTAOa

PROFISS-

lARÁ PREÇOS E/OU O CONTRATODE REGISTRi

'IL:...

,EÇO ETO: ..X

nopo^4. PRAZO DM

5. DADOS

- Declara

lADE

;a:...

q\in^amos>(^e e concordamos com as condições contidas no edital e seus anexos,

que a W&posla qs^esentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos

t^ta^asswFadoXra Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas

óbalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em

pre pTeffamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório.

DA El

be IO

direittf

convençõ^^j^etiv^!^
definitivo e q

Local e data

Nome e assinatura do representante legal da empresa

(Nfi da identidade do declarante)
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ANEXO 111 - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2
LEI 14.233/2021

PROCESSO DE ORIGEM

Concorrência - Eletrônica N® 011/2025

Nô PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2025047/2025

OBJETO

Contratação de empresa especializada para a execução de obras e serviços para a "PROVISÃO DE
UNIDADES HABITACIONAIS NO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS/MA". CONFORME TERMO DE

COMPROMISSO TRANSFEREGOV.br N8 970085/2024/MCtDADES/CAlXA.

Ri

L©

$
VALOR TOTAL REGISTRADO

R$ 0,00 (valor por extenso)

VIGÊNCIAS

INICIAL: de

FINAL: de

de

O) de

ÓRGÃO GERENCIADOR

Secretaria Municipal de Administração

LLii
ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)

DADOS DO BENEFICIÁRIO

RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ n» . /_

Logradouro...., Número...., Bairro...., Cidade Estado,
Nome Responsável Contratado CPF ns . .

O

PREÂMBULO

^ a Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA, através da Unidade

^ lavra a presente Ata de Registro de Preços (ARP),

dedeAos

j inscrita no CNPJ nsGerencíadora

referente ao Processo Administrativo em epígrafe que deu origem ao Concorrência - Eletrônica

RESOLVE registrar os preços daN‘‘{numero_processo_contratacao}, que tem como objeto

empresa indicada e qualificada nesta ATA, observados as especificações, os preços e os quantitativos do Termo

de Referência/Projeto Básico do Processo de Contratação em referência referenciada, atendendo as condições

previstas no edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na , sujeitando-se as partes às

normas constantes na Lei ns 14.133, de 12 de abril de 2021, bem como, as cláusulas e condições abaixo
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estabelecidas, constituindo-se esta ATA em documento vinculativo e obrigacional às partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1 - A presente Ata tem por objeto Contratação de empresa especializada para a execução de obras e serviços

para a "PROVISÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS NO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS/MA". CONFORME TERMO

DE COMPROMISSO TRANSFEREGOV.BR N9 970085/2024/MCIDADES/CAIXA., especificado no Termo de

Referência/Projeto Básico, Anexo I do edital do Concorrência - Eletrônica Ns 011/2025, que é parte integrante

mente de transcrição.desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, ind'

i •

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO E CADASTRO RESERVA

ir ^ primelrd^dia útil
ido, mediante a^nyência do fornecedor.

2.1 - A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um)

subsequente à sua assinatura, podendo ser prorrogada por igu^
desde que comprovado o preço vantajoso. //

2.1.1 - O contrato decorrente da ata de registrp^e preços ten

instrumento contratual e observará no mom

'contado a

vigência esORlecida no próprio

Ia contrataçãÍJkj^ cada exercício financeiro a

pip a previsão lano plurianual, quandodisponibilidade de créditos orçamentários, bem

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro^

2.1.2 - Na formalização do contra

disponibilidade dos créditos orç^
2.2 - A contratação com os fornecedoreVj

contratual, emissão de nota de empenho

e2021.

bstituto deverá haver a indicação dado instrumen^

|^pectivos.
istradbl rWata será fi

entán

naiizada por intermédio de instrumento

de compra ou outro instrumento hábil.^spesa;

conforme o art. 95 da Lei ns h

2.2.1 - O instrumento

da ata de regisM

2.3 - Os contratos decorrí

Lei ns 14.133,

2.4 - Após do procu^QI
de registro de preço^N

y^A.l - Serã(MB|g

item anterior deverá ser assinado no prazo de validade

[e preçi

do sià^M^e registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da

'ser observadas as seguintes condições para formalização da ataI, deveicontr

s preços e os quantitativos do adjudicatário e se obrigar nos limites;isf1 na at

na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

bitarem cotar os itens com preços iguais aos do adjudicatário, observada a

NH^^ificação da licitação;
2X2^-Mantiverem sua proposta originai.

2.4.3 - Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores

registrados na ata.

2.5 - O registro a que se refere 0 item 2.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

2.6 - Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas

para o preço do adjudicatário terão prioridades sobre aqueles que mantiverem sua proposta original.

1

,4.2:
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2.7 _ A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 2A.2.2 somente

será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes

hipóteses:

2.7.1 - Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta;

2.7.2 - Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços.

2.8 - O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será^vulgado no PNCP e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. ^
2.9 - Após a homologação do processo de contratação, o fornecedor mais bem claraficli

assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelejai^s no insfpkj^n
pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nSr3

2.9.1 - O prazo de convocação poderá ser prorrogad# 1 ^uma) vez, por’’
solicitação do fornecedor convocado, desde que apreapTpdcF4Íhtro do prazo,

e que a Justificativa seja aceita pela Administraç^. ^

2.10 - A ata de registro de preços poderá ser assinada pwfl^lo de assinatu"
2.11 - Quando o convocado não assinar a ata de registro

edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no

facultado à Administração convocar os licBW

classificação, para fazê-lo em igual praza^nas cC

2.12 - Na hipótese de nenhum dos licita

anterior, a Administração, observados o vaí^^imad

convocatório, poderá:

2.12.1 - Convocar pa

foram registrad

melhor, mesmo

2.12.2

t^^^Éhc;^nvocado para
èdp, soblent

d33, de 2021

período, mediante

lamente justificada.

^tai e disponibilizada no PNCP.
os no prazo e^^ip^condições estabelecidos no

observaníro o item 2.7 e subitens, fica

i^\io cadastro de reserva, na ordem deis remanescen

â|ões propostas
ue tratemtem 2.4.2.1a

ib primeiro classificado,

peitar a contratação nos termos do item

1 atualização nos termos do instrumento

i^citantes ou fornecedores remanescentes cujos preços
|oi»m de classificação, com vistas à obtenção de preçoão, obseem n

:o do adjudicatário; ou

^to nas condições ofertadas pelos fornecedores remanescentes,
frustrada a negociação de melhor condição,

iimplicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas,

tratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição

justificada.

ima

idicar itqar o

classr ria, qLfatendida »

2.13 - A existência 1

obrigará a

registl

:ao a c'inimas

devidamentede! quepre

CLÁUSULA TERCEIRA - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS

s previstas para os itens com preços registrados nesta ata de registro de preços poderão ser

entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades participantes do registro de
3.1 - As quantreH^
remanejadas pelo^
preços.

lO ou

O remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade

participante.

3.3 - O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será

considerado participante para efeito do remanejamento.

3.4 - Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do

quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência

3.2
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da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.do órgão ou

CLÁUSULA QUARTA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

4.1 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

4.2 - Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas

seguintes situações:

4.2.1 - Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipéC

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabiliza

pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art

4.1.2 - Em caso de criação, alteração ou extinção de qLM

superveniência de disposições legais, com com provada

4.1.3 - Na hipótese de previsão no instrumento

repactuação sobre os preços registrados, nos terjQos^ Lei ns

4.1.3.1 - No caso do reajustamento, de

decorrência de fatos

HBÍkMla ata tal comoe.

L4 da Lei

ler tributosAUM
i--Ny

rgos ie^^ ou a

issâo sobre os registrados;

de cláusula'

de 2021.

reajustamento ou

;agem da anualidade e o índiceer respeitada
•j?

previstos para a contratação;

4.1.3.2 - No caso da repactUigção, poderá S(&í^Èj;iedido do int?Fessado, conforme critérios

contratação.

Í-Ç!

definidos a

CLÁUSULA QUINTA-NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
r-se j^Veço praticado no mercado por motivo

Çrnecedor para negociar a redução do preço
5.1 - Na hipótese de o preço registrado

superveniente, o órgão ou et^
registrado. ^

lerencia nvoca

lores praticados pelo mercado, o fornecedor será

lido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades

ir seu5.1.1 - Caso nJ

liberado do coi

administji

5.1.2-N

iceite

isso 1

erior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de

o, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado

rornecedores que tiveram seu registro cancelado,

ito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

de r^istro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação

e pre'

classi'reserva, na^
Ê não convo' intes óiO:

Se naHpbtíi^

.dLei

itajo:má'

jpótes^e redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades

^^irmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a

5.1.4^

que tiven

conveniênci^e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,

observado o disposto no art. 124 da Lei n^ 14.133, de 2021.

5.2 - Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração

do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de

cumprir o compromisso.
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5.2.1 - Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às

condições inicialmente pactuadas.

5.2.2 - Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir

as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 6.1,

sem prejuízo das sanções previstas na Lei n^ 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

5.2.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, n^MlKi
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordenr^kcll'
se aceitam manter seus preços registrados. \ \

5.2.4 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão^»^tidade gwe|

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos 6.4, e adotará^
a obtenção da contratação mais vantajosa.

5.2.5 - Na hipótese de comprovação da majoraçaí/do preç^Jl^ercado qíip^viabilize o preço
registrado, conforme previsto no item 5.2 e no erti^.2.1, o órgão «raridade gerenciadora atualizará

0 preço registrado, de acordo com a realidade dos vMites praticados pljõlDercado.

5.2.6 - O órgão ou entidade gerencia^ra comunicara^^À^rgãos e às erWdades que tiverem firmado

contratos decorrentes da ata de regi^o^e preços sobre^^.«tiva alteração do preço registrado, para

;atual, observaifoç disposto no art. 124 da Lei n® 14.133,

2021.

do item anterior, o

IpIlftQ. para verificar

^ra proíi^Srá ao
edidas cabíveis para

que avaliem a necessidade de a

de

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

^Sl^ciador, quando o fornecedor:
^de preços, sem motivo justificado;

penho, ou Instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

6.1 - O registro do fornecedo

6.1.1-Descuni^
6.1.2 - Não reti*

AdminisMIçbD

6.1.3-N3aM

11.462, de^(K:
y^i^.4 - Sofre^

v:'''^^^\6.1.4.í

jL,:s da aas coi

nota II

sem jMh^atíva
Ki' rnaiT

wel;

;istrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2^, do Decreto n9u prei

.01

incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei ns 14.133, de 2021.

;e de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156

^|*Ln^lk.l33,^ 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de

^igêrTCfMMlkta de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante

,^íi[são funoamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações

as da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

6.2 - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por despacho do órgão

ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

6.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

6.4 - O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e

justificadas;

^vista.nç;
•ji.

a h

d
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6.4.1 - Por razão de interesse público;

6.4.2 - A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

6.4.3 - Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 32 e 27, § 42, ambos do Decreto

11.462, de 2023.n2

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

7.1 - O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação dafl

instrumento convocatório; ^

7.1.2 - As sanções também se aplicam aos integrantes do cadasjfli^de rese

convocados, não honrarem o compromisso assumido injusUjp

7.2 - É da competência do gerenciador a aplicação das pen^

pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteafoim

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no^ual cabè^l
aplicação da penalidade.

7.3 - O órgão ou entidade participante deverá comunicH
previstas no item 6.1, dada a necessidade de instauração de

fornecedor.

idades estabelecidas no

sque,0 regj

nüssinad^^ta.

descumprimento do

^ disser respeito às
Kão participante a

mente apol

es decorrentes

descumpri

respectivo

qualquer das ocorrências

ncelamento do registro do

órgão geren^
^^imento para

CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

^isco^l
registrad(^âl|malida

^ra entrega e recebimento, as obrigações8.1 - As condições gerais de execução do obj

da Administração e do forn

definidos no Termo de Refere

8.2 - Integra a presentqj
que aceitam cotar ps ite

referência.

demais condições do ajuste, encontram-se

1^0 convocatório,
com 0 cadastro de reserva das empresas signatárias

iguais ao do licitante vencedor do procedimento de contratação em

%
de Re de Prei

os pi

4
- MA, para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente ATA

uderem ser administrativamente solucionados, renunciando, como

>is privilegiado que seja, até mesmo se houver mudança de domicílio

partes.

8.3 - Fica eleito o

de Registro de P

renunglido têm, a q

cida' astos

kV que

uéi 0 por

dasIquerde

CLÁUSULA NONA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

áncia da^Sta, os órgãos e as entidades da Administração Pública Estadual, Distrital e Municipal

C^o procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não

9.1-Durante

que não participa

participantes, observados os seguintes requisitos:

9.1.1 - Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

9.1.2 - Demonstração de que os vaiores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo

mercado na forma do art. 23 da Lei nS 14.133, de 2021; e

9.1.3 - Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.
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9.2 - A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo

fornecedor.

9.2.1 O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo

à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

9.3 - Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá

efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

9.4 - O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contrat^ão, poderá ser prorrogado
excepcionaimente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não partíci«N»

entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da r

9.5 - O órgão ou a entidade poderá aderir ao item da ata de registiyide preços^ qual
qualidade de não participante, para aqueles Itens para os quais nãa^oKa quantita

os requisitos do item 9.1. .X
9.5 - As aquisições ou contratações adicionais não poderão^rfoe^Hfcr órgão ou enító^e, a cinquenta por
cento dos quantitativos dos itens do Instrumento convoMtóro registraste^ ata de reg^^ de preços para o
gerenciador e para os participantes.

9.6 - O quantitativo decorrente das adesões não poderá CTOjer, na totalidaSSft’^ dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de pre^s para o gerennMfcce os participames, independentemente do

número de órgãos ou entidades não í^^pantes que a^^rem à ata de registro de preços.

pelo órgão ou pela

reços.

ite, na

rado, obj^ados

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ITENS REGISTRADOS

objetõl es de cada item e as demais condições10.1 - O preço registrado, as especificaçõe

ofertadas roposta seguem:queasna

Preço

Unitário
Preço TotalQuantidadeUnidade MarcaDescrIçSo

dedePastos Bons - MA,

(ASSINATURAS)
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ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA NS 011/2025

/CADASTRO DE RESERVA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NS

Aceita(m) cotar o(s) produto(s)/serviço(s) objeto da Ata de Registro de Preços em epígrafe com preços iguais ao

do licitante vencedor do Concorrência - Eletrônica N2 011/2025, detentor dos preços registrados com esta

Prefeitura Municipal, na sequência da classificação do certame, os seguintes fornecedores:

COLOCAÇÃO CONTATOS Nfi DOS ITENSENDEREÇO REPRESENTANTEFORNECEDOR CNPi
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vS^

-• PÁ^ÓSBONS

ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N2

COMPRAS E SERVIÇOS COMUNS •> LEI 14.233/2021

PROCESSO DE ORIGEM

CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA na

Ne PROCESSO ADMINISTRATIVO:
o /

/

OBJETO CONTRATUAL

L©

$
VALOR CONTRATUAL

R$ ( )

VIGÊNCIAS CONTRATUAL

INICIAL: / /

FINAL: / /L©

DADOS DO CONTRATANTE

RAZÃO SOCIAL CONTRATANTE, CNPJ na . /

Logradouro Número , Bairro , Cidade , Estado.

Nome Responsável Contrante , CPF na . .

Uli

DADOS DO CONTRATADO

RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ n»

Logradouro Número....,Bairro....,Cidade , Estado.

Nome Responsável Contratado , CPF na . .

O

o. FISCAL DO CONTRATO

Nome Fiscal Contrato...

PREÂMBULO

Aos de de ^ a Razão Social Contratante.... - UF.., através da Unidade Adminsitrativa

em observância às disposições da Lei n® 14.133, de isContratante

de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE

CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

,, inscrita no CNPJ ns
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92,1 e II)

de acordo com as especificações e condições

definidas no Termo de Referência/Projeto Básico e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela
CONTRATADA.

1.1 - O presente instrumento tem por objeto

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO (art. 92, V)

), em conformidade com a proposta apresentada pela2.1-0 valor do presente Contrato é de R$
CONTRATADA, conforme quadro abaixo:

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO
Valor TotalValor Unit.Unidade Quant.Descrição MarcaItem

1

2

3

R$Valor Total

indiretas

|evídencíárí(nN

ifeiWímento integral do objeto da

2.2 - No valor acima estão inctuídas todas as despesas ordi^Jís di?aâ
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sojiLais/rrabalhístM

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outi^M|
contratação. ^
2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que o

dos quantitativos efetivamente executados, i
2.3 - São anexos a este instrumento e vincula

2.3.1 - O Termo de Referência ^1^^
a forma de execução do objeto;

2.3.2 - Edital de Licitação e/ou Aviso

2.3.3 - A Proposta do

2.3.4 - Eventuais ané

entes da execução

iscais e comerciais

icessários ao

mentos devidlst^o contratado dependerão

contratação, in^^endentemente de transcrição:
mbasl^^ontratação, ^Kspecial as cláusulas específicas quanto

informe o caso;ntrat

citados.s

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

terá início nTSata de j i e encerramento em / /
■e 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão

^k^rtigos 106 e 107 da Lei n" 14.133, de 2021.
vlgên^-íftrá autSnaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,

^for cornMo no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no

do, pfi^istas neste instrumento,

^ue trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do

ift^vai^osidaOT da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no

^^^^^do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e

de d^^BRratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes.

^o tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
Bbgaçâo de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

3.1 - O prazo de vigêncr

na forma do arti^Él
ser prorrogáveis^Hj

4.1.1 - O iB
quando o

^ftuso de culp.
pro

ontraflBb

05 daTtó^lA.l^
mà 10 antiL^ form

Lt<

CO

;açai

H :o

oporx^Hy
3.2 - O contratalB

3.3 - Em caso de p

3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de

declaração de inidoneldade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as

abrangências de aplicação.

CLÁUSULA QUARTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)

4.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições

de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência/Projeto Básico,
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Contrato.esteanexo a

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

5.1 - 0 prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no

Termo de Referência, parte integrante a este Contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE (art. 92, V)

6.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao mp^nte termo de contrato.
6.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do ConMH||É||
reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice índice Geral dqlkeçoPI
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrê;)6U da anusÉade.
6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo será

financeiros do último reajuste.

10.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s)

Contratado a importância calculada pela última variação corw^da, li^Md^
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitlvo(s). /v

6.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para ^j^e será(ão), o
10.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamen1*li^ ha(m) a ser ^

não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em suo^IlRÇâo, o(s) que
pela legislação então em vigor.

6.7 - Na ausência de previsão legal qu^to ao^
reajustamento do preço do valor remai^^^nte, p
6.8 - O reajuste será realizado por apostíl^^^o.

reços iniciais serão

||í|c^do-IGP-M,

feitospartir,a

lATANTE pagará ao

correspondente tão

ijamento, o COH
ido a difereni

riamente, o(s) definitivo(s).

^p(s) ou de qualquer forma
'rer(em) a ser determinado(s)

rtes elegerão novo índice oficial, paraÉçe substituto, a^
fMio de termo ivo.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

atar de inla^ções pessoais, as partes deverão cumprir a Lei ns 13.709,

|^fe|feOMV^essoals a que tenham acesso em razão deste contrato

decla^fM>4M,d^ceitação expressa,
ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de

l^rt. 69 da LGPD.
R^os dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

adaro prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub-

^lebrados pelo CONTRATADO,
dadòynos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com

art^Bkda LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de

in^è con^ovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente

^obrigações,
rientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades

7.1-Quando 0 presente Insti

de 14 de agosto de 2018 (LGP

administrativo, indepeq
7.2 - Os dados obtidos

acordo com a bosk

7.3 - É vedado o^H
7.4 - A Administr^fcj
operação firmados a

(nado otra

iat^^ótese

itemei

ite

||(mcípÍoVd
MÉLcom t<

e com

ilha

rá serlH

Kbam aU'

7.5 en

exce^
docum

enquanto

7.6 - É dever Sfcclmtrata

decorrentes da Dttív
7.7 - O CONTRATJ^iÒ deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da

presente cláusula, permanecendo íntegralmente responsável por garantir sua observância.

7.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o

CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

7.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente,

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual
descarte realizado.

'rescí
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7.10 - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado,

com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e

registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

7.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

7.11 - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais,

quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por mfijo de opiniões técnicas ou

recomendações, editadas na forma da LGPD. 4
7.12 - Os contratos e convênios de que trata o § 19 do art. 26 da LGPD deverão

nacional.

los à autoridadeCl

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VMI)

8.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrãg^É^^de recursos es]Bíficos consignados no
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Pastos Bons de^g^xero^^ga dotação abT|||||discriminada:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
■v

UNIDADE:

CLASSIFICAÇÃO:
NATUREZA DA DESPESA:

FICHA:

será indicada após aprovação da Lei

riiante apostilamento.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

ratado, de acordo com o contrato e seus

;eiros subsequ^A dotação relativa aos exercícios fí

Orçamentária respectiva e liberação dos^réditdfjcdttespondentes.

8.2

9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrTffc pelos assi

anexos;

9.2 - Receber o objeto no pr»

9.3 - Notificar o Contratado, ^
para que seja por ele

9.4 - Acompanhar e fisca

9.5 - Efetuar o PJ^^
e condições esta»Í«
9.6 - Aplicar ao CoílÀ
9.7 - Cientificar 0 ór®

jidas no Termo de Referência/Projeto Básico,
«feitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,

total ou em parte, às suas expensas.

icões esta*

Ítuído,Tlíj^ado ou o
ído contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado,

itrata^qàj^alor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma

nte Confiá^e no Termo de Referência,
revisras na lei e neste Contrato,

judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas

i.nJ;
execí

,ento ái

^ws no pi

as sançB

ffl/esent
■Nv*:

pto d^brigações pelo Contratado.
m sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

cabívâ^Kiando do dèiojm
- -

l(|^ir d'
,a1|^os os*requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou

9.8

presenra^l^
de nenhum^

nte

isoa execução do ajuste,

^ão terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento

para decltósadmitida a prorrogação motivada, por igual período.

9.9 - Responder e>4entuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo

contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

9.10 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de

descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §49, do art. 137, da Lei n® 14.133, de 2021.

9.11-A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência

de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

ress'

9.8.lXí minisi

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001 -75

Avenida Domingos Sertão, nfi 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br
Página 40 de 45



srt

DDMOO^'V^^
MINUTA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO f^sfÔSBONS

10.1-0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência/Projeto

Básico, parte integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas.

10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário,

com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada.

10.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13 e 17 a 27,

do Código de Defesa do Consumidor (Lei n? 8.078, de 1990).

10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) I

execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, cora,

10.5 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do coltfcaf

(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solidados. \ \
10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vjd

execução ou dos materiais empregados.

10.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrente^
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, nãi^r^uzindo e:
acompanhamento da execução contratual pelo COr^
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor

10.8 - A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor reãHj

a Nota Fiscal para fins de pagamentflí\ps seguintes
Fornecimento/Serviço. n.
10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprim^to das omfações prevista

de Trabalho ou equivalentes das categolM^brangH^ttvP^^o con^
sociais, previdenciárias, tributárias e as delfl||& prevÍB^ar^ifio-^m

transfere a responsabilidade a^XONTRATANT^ X ^
10.10 - Comunicar ao Fiscal dÉcoifealõ;

ras que antecede a data da

^^■Üd^comprovação.
ridade superior

'prazo

foes resultantes da

0 pa■Msas, no tv

l;'^efeitos ou F

como por todo e

a fiscalização ou o

do objeto, 1

gsponsabilid

ipi. autorizado a descontar dos

exe'

JANTE, que

B^ondente aos^íta
ável pela fisca

obumentos relacionados na Ordem de

sofridos.

:ão do contrato, junto com

Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo

r por todas as obrigações trabalhistas,

ção específica, cuja inadimplência não

4 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou

iKontratual.

Ir^alquer atividade que não esteja sendo executada de

risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros,

bontrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

Ino, ou para qualificação, na contratação direta;

[o de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

^ Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos

azo

acidente que se verifiqu^o loc
10.11 - Paralisar, por dm

acordo com a boa^cnica
10.12 - Manter

as condições exigl^^
10.13 - Cumprir, diÀ
pesso^çom deficiênofc

íslaçãa

it^a re

Ioexe^

inaçãi lONTRATAI

e ponns

^ência;e tod

habiíril
ledo o

na lici

bilita>a

.1pre'

'a de ci^os a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,

^dos que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);

•TOdas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

.o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

[Vuanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

com a in^a
10.15-Guí

10.16 - Arcar

1^0

igilo

proposta, inciusi

complementá-los, cà^o o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei ns 14.133,

de 2021.

10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do CONTRATANTE.

10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
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demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a

legislação de regência.

10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n^ 13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução
deste contrato.

10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores

condições de segurança, higiene e disciplina.

10.21 - Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou iil»

10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis »

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização dO^balho dok
trabalho noturno, perigoso ou insalubre. X x

quaisquer mudanças

Íj|‘i(mgênere.u

dição de

líbsem

exc na

no, lezi

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

- Para os contratos por escopo, assim considerados o^^^ratS^
' '■ ' "i oeríooo predet

quais se

ll^do, a extin^^
o CONTRATADO o

contratual se dará

11.1

dever de realizar a execução de objeto específico em um k

nos seguintes termos: \
11.1.1 - Quando cumpridas as obrigações de am

estipulado para tanto.

11.1.2- Se as obrigações não forem2

conclusão do objeto, caso em que dev

fixado para o contrato: \\
11.1.2.1 - Quando a não

CONTRATADO; \
a) fíraifti i^le constituT
a d m

partes, aínd. isso ocorra antes do prazo

ioulado, a vigência ficará prorrogada até a

nidenciar a readequação do cronograma

pridas no prazo^

^Administração

no item anterior decorrer de culpa doitrato refiisao

‘içm moH, s€ndo-lhe aplicáveis as respectivas sanções

lela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as

as em lei para^ontinuidade da execução contratual,

■^contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado,

^u não as obrigações de ambas as partes contraentes.
pentes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE,

poder^^àS^dmi
^das a'

opt

Io de ol11.2-Emsetrata

independentemántei
11.2.1 -

quando est^l
/scpntrato não'

lenati

tere cumpí

extin

líditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o

[to pooí

WLiser

ierece Vantagem.

-A extif^o neW^ótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja

£l|ãD daQpntrata^ pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de

IS

idêia la.

icaçâo da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com

dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da

Mcação.

11.3 “ O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n^ 14.133/21, bem como amigavelmente,

assegurados o contraditório e a ampla defesa.

11.3.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

11.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

11.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

11.2^ aso a

menos

data da ca
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11.4 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3 - Indenizações e multas.

11.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei

n.9 14.133, de 2021).

11.6 - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica,

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão otf^
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscaliza

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colat^l ou por
(art. 14, inciso IV, da Lei n.e 14.133, de 2021).

le contratante ou com

íâo do contrato,

;é olbi^ro graulidadeT

Itiij

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

12.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n^ 1

a) der causa à inexecução parcial do contrato; ^

b) der causa à inexecução parcial do contrato

funcionamento dos serviços públicos ou ao interHn

c) der causa à inexecução total do contrato; \,
d) ensejar o retardamento da execução do objeto da

star declaração

ílK>ntrato;
fraude de qu

bsL2.846, de/í

021, 0 Contra que:

dano à inistração ou aoque cause

^coletivo;

itaçâo sem moWb justificado;

pkdurante a execução do contrato;e) apresentar documentação falsa olm

f) praticar ato fraudulento na execução"

g) comportar-se de modo inidôi^^
h) praticar ato lesivo previsto no^B

12.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas r
ntratado

er natureza;

p^e agosto de 2013.
'acima descritas as seguintes sanções:

ção parcial do contrato, sempre que não se

art. 156, §29, da Lei ns 14.133, de 2021);

uticadas as condutas descritas nas alíneas "b", “c" e

e não sejustificar a imposição de penalidade mais grave

u comt

k^da L<

pes a'

í) Advertência, quanc^
justificara imposição^^
íl) lmpediment(y((e licíta^^on^
"d"' do subitem aâna deste^M

(art. 156,M9. da lí{W4.1^
íii) DecláH^de ini«)<ih^dade
alíneas "eW

justifiquem!
Multa de:

isa à i

ato, sempre q

^021);
^^^cítar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

ima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", quee h ubite

^dade mais grave (art. 156, §59, da Lei n® 14.133, de 2021).
Oí'*"'

;ão de

(um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

líte de 30 (trinta) dias;

de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso

^té o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para

^□Hisentaçâo, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de

Retawcia, parte integrante a este Contrato,
a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme

dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

íii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 20% a

30% do valor do Contrato,

iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", "c" e "d" do

subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato.

í) MorlBría

impnÉa, até
n

J^UStifii
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12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9^, da Lei n® 14.133, de 2021).

12.4-Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,

§79, da Lei n9 14.133, de 2021).

12.4.1-Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n9 14.133, de 2021).

12.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente

devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a djferença será descontada da

garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §82í^d|
12.6 - Previamente ao encaminhamento à cobrança Judicial, a multa poderá ser II

no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da^omunic;
competente. y
12.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrgHD ^ue asseguré^o^
defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento prev^iferiè^aput e parágraf
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de uM^litar e de decl
para licitar ou contratar. .

12.5 - Na aplicação das sanções serão considerados (arKj
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou at^^
d) os danos que dela provierem para ^
e) a implantação ou o aperfeiç^ll^ento
dos órgãos de controle.

12.7 - Os atos previstos como infrações adn^skíativas^^ltó
e contratos da Administração Rúisjica que tambi^s^am tí^
serão apurados e julgados coteintâi

competente definidos n^referich^
12.8 - A personalidade^ta^ca do^CX^RATADO ^
do direito para fritar, dl^itj^ir ou
provocar confus^j$
estendidos aos

empresa do mesmct

obser^Hi^os, em todâA)DS

^ n9 14\^, dè'
kíjttA^AN n|rtíeverlx/^ prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

^ualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade

presas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas

ray^4.133, de 2021).
‘MMtaúnistrativamente

) envia^ pelu^toridade

pfraditório e a ampla
do art. 158 da Lei n®

jkão de inidoneidade

.33, de 2021):§19, da Lei n®

ntes;

ifclJRATANTE;
dade, conforme normas e orientações

li3, de 2021, ou em outras leis de licitações

como atos lesivos na Lei n9 12.846, de 2013,

s autos, observados o rito procedimental e autoridadeis m'

art:

ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso

limular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão

m poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à

le coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO,

Bitório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

rimonílfc

íministra'

nesse

e soci'

m re!

o con

(art

12.9 \PX
sanção,

no Cadastn

(Cnep), instituftfci^ âmbifo do Poder Executivo Federal. (Art. 161).

12.10 - As sançõe'

são passíveis de rea&ííitação na forma do art. 163 da Lei ns 14.133/21.

12.11 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

13.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de

Referência/Projeto Básico, parte integrante a este Contrato.

viar

ional

^pedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
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CLÁUSUU DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

14.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei ns 14.133, de

2021.

14.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à

prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de Justificada necessidade de

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá o^rrer no prazo máximo de 1
(um) mês (art. 132 da Lei n® 14.133, de 2021).

14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser re»

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n^l4.133, c

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

disposições^

||jndo as dispor
^^erals dos co

^ples apostila,lOCT

L021.

15.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segí

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariam»

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e norm^^^
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - SUBCONTRATAÇÃO

nto de contratíixél

Jas na Lei ns 14.133,
s contidas na Lei ns

itos.rmcl

;tam no Termo de Referência,16.1 - As regras para subcontratação do objeto deste insti

parte integrante deste Contrato.
L' r

CLÁUSUU DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

!/21 e demais om

ll^ente instrumi
i|^33, de 202j

2021*e

as legais,

p no Portal Nacional de Contratações
iem como no respectivo sítio oficiai na
i art. se, §2e, da Lei n. 12.527, de 2011,

17.1 - O presente contrato é regido pela Lei

17.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE ^Igarõ^
Públicas (PNCP), na forma prevista no alttó da Li

Internet, em atenção ao art. 91, caput, da 14.f

c/c art. 7e, §3e, inciso V, do Decreto n. 7.724/y(ífftl2.
nrsJVlA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução

BÍb||iwos pela conciliação, conforme art. 92, §ie, da Lei ne

17.3 - Fica eleito o Foro da

deste Termo de Contrato que

14.133/21.

astos

dePastos Bons - MA, de

ASSINATURAS

PEU CONTRATADA

TESTEMUNHAS

NOME:NOME:
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PARECER JURÍDICO

Proc. Administrativo 20250472025

Edital: Concorrência n** 011/2025

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a execução de obras e serviços para a "PROVISÃO DE
UNIDADES HABITACIONAIS NO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS/MA". CONFORME TERMO DE COMPROMISSO

TRANSFEREGOV.br NS 970085/2024/MCIDADES/CAIXA.

RELATÓRIO:

A presente manifestação jurídica, solicitada pelo Setor de Licitações do Município de Pastos

Bons, tem como objetivo analisar os trâmites e documentos relacionados ao procedimento licitatório

^ em epígrafe.

1.

Trata-se de um ato ínsito à fase preparatória da licitação, cujo fundamento está previsto no

art. 53 da Lei n? 14.133/2021:

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o órgão de

assessoramento jurídico da Administração, que realizará controle prévio de legalidade

mediante análise Jurídica da contratação.

§ is Na elaboração do parecer Jurídico, o órgão de assessoramento Jurídico da

Administraçãodeverá:

I - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévios de atribuição de

prioridade;

II - redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensívele de forma clara e

objetiva, com apreciação de todos os elementos indispensáveis à contratação e com

exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em consideração na análise

Jurídica;

22 (VETADO).

3» Encerrada a instrução do processo sob os aspectos técnico e jurídico, a autoridade

determinará a divulgação do edital de licitação conforme disposto no art. 54.

4® Na forma deste artigo, o órgão de assessoramentojurídico da Administração também

realizará controle prévio de legalidade de contratações diretas, acordos, termos de

cooperação, convênios, ajustes, adesões a atas de registro de preços, outros

instrumentos congêneres e de seus termos aditivos.

5® É dispensável a análise jurídica nas hipóteses previamente definidas em ato da

autoridade jurídica máxima competente, que deverá considerar o baixo valor, a baixa

complexidade da contratação, a entrega imediata do bem ou a utilização de minutas de

editais e instrumentos de contrato, convênio ou outros ajustes previamente

padronizados pelo órgão de assessoramento jurídico.

Posto isto, a presente manifestação não se vinculará aos aspectos técnicos envolvidos no

objeto/serviço solicitado pelo órgão demandante, mas aos aspectos jurídicos intrínsecos ao

procedimento, motivo pelo qual os documentos apresentados no presente Memorando terão seus
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_ c*f?e _

responsabilidade caso não reflitam no real atendimento do interesse público.

E 0 relatório.

FUNDAMENTAÇÃO:2.

2.1 DOS DOCUMENTOS QUE ACOMPANHAM O PROCESSO:

Preliminarmente, registra-se que seguem no Memorando os seguintes documentos: - Termo

de Formalização de Demanda; Estudo Técnico Preliminar; Termo de Referência; Orçamentos; Projeto,

Edital e Anexos.

Tais documentos fazem parte do da chamada fase preparatória da licitação, devendo,

portanto, observar, na medida do possível, o art. 18, caput, da Lei ns 14.133/2021:

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo planejamento e

deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual de que trata o inciso VII do

caput do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem

como abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem

interferir na contratação, compreendidos:

I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo técnico

preliminar que caracterize o interesse público envolvido;

II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de termo de

referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, conforme o caso;

III- a definição das condições de execução e pagamento, das garantias exigidas e

ofertadas e das condições de recebimento;

IV - 0 orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para sua
formação;

V - a elaboração do edital de licitação;

VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que constará

obrigatoriamente como anexo do edital de licitação;

VII - 0 regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou de execução de

obras e serviços de engenharia, observados os potenciais de economia de escala;

VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de disputa e a

adequação e eficiência da forma de combinação desses parâmetros, para os fins de

seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a

Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida do objeto;

IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como justificativa de

exigências de qualificação técnica, mediante indicação das parcelas de maior relevância

técnica ou valor significativo do objeto, e de qualificação econômico-financeira,

justificativa dos critérios de pontuação e julgamento das propostas técnicas, nas

licitações com julgamento por melhor técnica ou técnica e preço, e justificativa das

regras pertinentes à participação de empresas em consórcio;

X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa

execução contratual;

XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da licitação, observado
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o art. 24 desta Lei.

Pelo que consta ao Memorando, as justificativas que motivam o pedido de contratação e os

documentos mencionados no dispositivo acima se mostram presentes neste Memorando.

2.2. DOS ORÇAMENTOS OBTIDOS:

É na fase interna que a Administração define o que se pode chamar de encargo, que nada mais

é do que um conjunto de obrigações. Esse conjunto de obrigações expressa a vontade da Administração

e representa o que ela deseja para satisfazer a sua necessidade.

E cediço que a elaboração da estimativa de preços nos procedimentos de contratação exige

ampla pesquisa de preços, a fim de permitir a identificação precisa da faixa usual de valores praticados

para objeto similar ao pretendido.

Por meio da Nota Técnica n" 01 de 2022, o TCE/SC expediu orientação no sentido de que devem

ser priorizados determinados parâmetros de pesquisas de preços, conforme segue:

Para que a compra seja feita pelo valor de mercado, reduzindo o risco de ocorrer

sobrepreço, os responsáveis dos órgãos devem realizar uma pesquisa ampla, sempre

que possível, utilizando fontes confiáveis. O

Prejulgado 2207 do TCE/SC, bem como a IN 73/2020, apresentam quatro possíveis

parâmetros de pesquisa:

I.painel de preços com cotações para aquisições ou contratações firmadas no período

de até um ano antes da data de divulgação do instrumento convocatório;

II. aquisições e contratações similares de outros entes públicos, feitos no período de

até um ano anterior da data de divulgação do instrumento convocatório;

III. dados de pesquisa publicada em mídia ou endereços eletrônicos especializados,

desde que atualizados no momento da pesquisa, considerando um intervalo de até seis

meses de antecedência da divulgação do instrumento convocatório. Deve-se registrar a

data e hora de acesso à base de pesquisa;

IV, pesquisa direta com fornecedores, por meio de solicitação formal de cotação, desde

que os orçamentos considerados sejam de até seis meses de antecedência da data de

divulgação do instrumento convocatório.

No mesmo sentido, a Lei n" 14.133/2021 em seu art. 23, §1^, assim disciplinou sobre o valor

estimado da contratação:

Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os

valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de

dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia

de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto.

§ is No processo lícitatórío para aquisição de bens e contratação de serviços em geral,

conforme regulamento, o valor estimado será definido com base no melhor preço
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aferido por meio da utilização dos seguintes parâmetros, adotados de forma combinada

ou não;

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente

no painel para consulta de preços ou no banco de preços em saúde disponíveis no Portal

Nacional de Contratações Públicas (PNCP);

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas

no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante

sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços

correspondente;

III - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de

referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos

especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e hora de acesso;

IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal

de cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e

que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência

da data de divulgação do edital;

V • pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamento.

Portanto, quanto à pesquisa de preços realizada na presente contratação, entende-se que

restou observada os pressupostos previstos na Lei n^ 14.133/2021.

2.3DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR:

O Estudo Técnico Preliminar (ETP) está disciplinado no art. 6^, XX, e art. 18, §12 e §29 da

Lei n* 14.133/2021:

Art. 62 Para os fins desta Lei, consideram-se: (...)

XX - estudo técnico preliminar: documento constitutivo da primeira etapa do

planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a sua

melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico

a serem elaborados caso se conclua pela viabilidade da contratação.

12 O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput deste artigo deverá

evidenciar o problema a ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a

avaliação da viabilidade técnica e econômica da contratação, e conterá os seguintes

elementos:

I • descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob

a perspectiva do interesse público;

II - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre

que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da

Administração;

lil - requisitos da contratação;

IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de

cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, que considerem interdependências

com outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala;

V- levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e
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justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de soluçãoa contratar;

VI • estimativado valor da contratação,acompanhadados preços unitáriosreferenciais,

das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar

de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão

da licitação;

VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à

manutençãoe à assistência técnica, quando for o caso;

VIII - Justificativas para o parcelamento ou não da contratação;

IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de

melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis;

X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do

contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para

fiscalização e gestão contratual;

XI - contratações correlatas e/ou interdependentes;

XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas

mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem

como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando

aplicável;

XIII - posicionamentoconclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento

da necessidade a que se destina.

§ 22 O estudo técnico preliminar deverá conter ao menos os elementos previstos nos

incisos I, IV, VI, VIII e XIII do § I2 deste artigo e, quando não

contemplar os demais elementos previstos no referido parágrafo, apresentar as devidas

justificativas.

Desta feita, analisado 0 Estudo Técnico Preliminar, observa-se que o mesmo observou a

legislação aplicável.

2.4 DO TERMO DE REFERÊNCIA:

A definição de termo de referência está prevista noart. 62 da Lei ns 14.133/2021:

Art. 62 Para os fins desta Lei, consideram-se:

XXIII - termo de referência: documento necessário para a contratação de bens e

serviços, que deve conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos:

a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, 0 prazo do contrato e,

se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação;

b) fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos

preliminares correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no

extrato das partes que não contiverem informações sigilosas;

c) descrição da solução como um todo, considerado todo 0 ciclo de vida do objeto;

d) requisitos da contratação;

e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato deverá

produzir os resultados pretendidos desde o seu início até o seu encerramento;

f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será

acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade;

g) critérios de medição e de pagamento;
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h) forma e critérios de seleção do fornecedor;

i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários referenciais,

das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros

utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos,que devem constar

de documentoseparadoe classificado;

j) adequaçãoorçamentária;

Segundo a art. 40, §1ô da lei, o termo também deve conter, quando for o caso:

§ is 0 termo de referência deverá conter os elementos previstos no inciso XXIII

do caput do art. 6S desta Lei, além das seguintes informações:

I - especificação do produto, preferencialmente conforme catálogo eletrônico de

padronização, observados os requisitos de qualidade, rendimento, compatibilidade,

durabilidade e segurança;

II - indicação dos locais de entrega dos produtos e das regras para recebimentos

provisório e definitivo, quando for o caso;

III- especificação da garantia exigida e das condições de manutenção e assistência

técnica, quando for o caso.

À luz dos dispositivos citados, observou-se que a minuta do Termo de Referência está de

acordo com a estípulaçâo legal.

2.5 DAS CONDIÇÕES DO EDITAL e MINUTA:,

Da Minuta do Edital

Conforme já Informado ao norte, a elaboração da minuta do edital é um dos elementos

que devem ser observados na fase interna da licitação pública, tendo aquelesido submetido à análise

jurídica contendo quatro anexos, quais sejam: o estudotécnico preliminar, a ata de registros de

preços, 0 termo de referência e a minuta do contrato. Diante do apresentado, afere-se que os itens

da minuta do Editai estão definidos de forma clara e com a devida observância do determinado no

artigo 25 daLei ns 14.133/2021, que assim dispõe:

Art. 25. O edital deverá conter o objeto da licitação e as regras relativas à

convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos e às penalidades da

licitação, à fiscalização e à gestão do contrato, à entrega do objeto e às

condições de pagamento.

Contudo, relativamente à "Minuta do Edital do Pregão Eletrônico n.s 006/2023". São

feitas as seguintes recomendações:

I- Deve ser retificado o preâmbulo do Edital, com a indicação expressa da norma
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a ser aplicada para o certame, qual seja, Lei n.s 14.133.2021.

0 art. 25, §79, da Lei n® 14.133, de 2021, estabelece que, independentemente do prazo

de duração do contrato, será obrigatória a previsão no edital de índice de reajustamento de preço,

com data-base vinculada à data do orçamento estimado e com a possibilidade de ser estabelecido

mais de um índice específico ou setorial, em conformidade com a realidade de mercado dos

respectivos insumos.

Da Minuta do Contrato

De largada, por se tratar de fornecimento de objeto de forma contínua, a ser entregue

parceladamente, de acordo com a necessidade da Contratante, se faz necessário que o acordo

firmado seja devidamente instrumentalizado em contrato, vistonão se enquadrar nas hipóteses de

exceção quanto a obrigatoriedade do instrumento, conforme disposto no artigo 95 da Lei ns

14.133/2021.

Tendo a minuta do contrato as seguintes cláusulas: documentos, objeto, obrigações da

Contratante e Contratada, preço, dotação orçamentária, pagamento, entrega e recebimento do

objeto, alterações, sanções administrativas, vigência, extinção do contrato, casos omissos,

publicações e eleição de foro.

Nesta esteira, o artigo 92 e incisos da NLLC, estabelece as cláusulas que são necessárias

nos contratos administrativos, senão vejamos:

Art. 92. Sio necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam:! - o objeto e

seus elementos característicos;

II - a vinculação ao edital de licitação e à proposta do licitante vencedor ou aoato que tiver

autorizado a contratação direta e à respectiva proposta;

III - a legislação aplicável à execução do contrato. Inclusive quanto aos casosomissos;

IV - o regime de execução ou a forma de fornecimento;
V - o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base e a periodicidadedo

reajustamento de preços e os critérios de atualização monetária entre a data do

adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento;

V! - os critérios e a periodicidade da medição, quando for o caso, e o prazo para liquidação

e para pagamento;

VII - os prazos de início das etapas de execução, conclusão, entrega, observação e

recebimento definitivo, quando for o caso;

VIII - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação funcional

programática e da categoria econômica;
IX • a matriz de risco, quando for o caso;

X - 0 prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando for o caso;

XI - o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro, quando for o caso;

XII - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando exigidas, inclusive

as que forem oferecidas peto contratado no caso de antecipação de valores a título de

pagamento;
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XIII - 0 prazo de garantia mínima do objeto, observados os prazos mínimos estabelecidos

nesta Lei e nas normas técnicas aplicáveis, e as condições de manutençãoe assistência
técnica, quandofor o caso;

XIV • os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidadescabíveis e os valores das
multas e suas bases de cálculo;

XV - as condições de importação e a data e a taxa de câmbio para conversão, quando for o

caso;

XVI • a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a

habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta;

XVII - a obrigação de o contratado cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em

lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado

da Previdência Social e para aprendiz;

XVlll - o modelo de gestão do contrato, observados os requisitos definidos em regulamento;

XIX - os casos de extinção.

Portanto, a minuta do contrato encontra-se com as cláusulas mínimas devidamente

amparadas na Lei n^ 14.133/2021, em especial por se tratar de objeto rotineiro, sem aferição de

riscos aparentes para a Administração Pública.

De mais a mais, a minuta do Edital do processo iicitatório estabelece a modalidade de

licitação para a contratação do objeto como sendo o pregão em sua forma eletrônica, o que se

encontra em perfeita correção uma vez que o objeto se enquadra na categoria de bens comuns, com

padrões de qualidade e desempenho passíveis de descrição objetiva e usualmente encontrados no

mercado, atendendo o disposto nos incisos XIII e XLI, do artigo 6^ da Lei n® 14.133/2021.

Isto posto, 0 critério de seleção da proposta como sendo o "menor preço porítem", do

mesmo modo, mostram-se adequado para a modalidade determinada pelo legislador. E ainda, a

minuta do Edital de forma bastante acertada, preconiza as prerrogativas das microempresas,

empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais nos termos constantes na Lei

Complementar FederaInS 123/2006 e suas alterações, para fins de regência da contratação em

comento.

Publicidade do edital e do termo do contrato

Destacamos ainda que é obrigatória a divulgação e a manutenção do inteiro teor do edital

de licitação e dos seus anexos e do termo de contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas

e a publicação de extrato do edital no Diário Oficial da União, conforme determinam os art. 54, caput

e §15, e art. 94 da Lei n® 14.133, de 2021.

Destacamos também que, após a homologação do processo Iicitatório, é obrigatória a

disponibilização no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) dos documentos elaborados na
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fase preparatória que porventura não tenham integrado o edital e seus anexos, conforme determina

o art. 54, §3^ da Lei ns 14.133, de 2021.

Isto posto, passa-se à conclusão.

3. DA CONCLUSÃO:

Em face do exposto, nos limites da análise jurídica e excluídos os aspectos técnicos e o juízo

de oportunidade e conveniência do ajuste, opina-se pela possibilidade jurídica do prosseguimento

do presente processo, desde que cumpridos os pontos resumidamente elencados acima.

S,m,j

É 0 parecer.

Pastos Bons/MA, 26 de junho de 2025

émif^ino Rego Neto
OAB/MA 13.551

Procurador Municipal

B
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N® 011/2025
Processo Administrativo NB 2025047/2025

A Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA, torna público para o conhecimento dos interessados, que

fará realizar, sob a égide da Lei n.2 14.133/2021, da Lei Complementar n.s 123/2006 alterada pela Lei

Complementar ns 147/2014, e, de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, fará realizar licitação na

modalidade CONCORRÊNCIA na forma ELETRÔNICA mediante as condições estabelecidas neste Edital.

ÓRGÃO GERENCIADOR

Secretaria Municipal de Administração

Uü
ÓRGÃO(S) PARTiCIPANTE(S)

OBJETO

Contratação de empresa especializada para a execução de obras e serviços para a "PROVISÃO DE UNIDADES
HABITACIONAIS NO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS/MA". CONFORME TERMO DE COMPROMISSO

TRANSFEREGOV.br N» 970085/2024/MCIDADES/CAIXA.

Ri

.©

VALOR TOTAL ESTIMADO

R$ 3.200.000,00 (três milhões, duzentos mil reais)$

PORTAL UTILIZADO: Compras Pastos Bons

ENDEREÇO DO PORTAL: https://www.compraspastosbonsma.com.br/

DATA: 01 de setembro de 2025

HORÁRIO: 14:00 (HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF)

E-MAIL: cplpastosbonsma@gmaii.com

.©

AGENTE DE CONTRATAÇÃO
Cândido Coelho de Sá Neto

0^0
a®

AUTORIDADE COMPETENTE

JOSÉ BURNETT PEREIRA DA SILVA
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CRITÉRIOS ESPECÍFICOS DA CONTRATAÇÃO

CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO

FORMA DE ADJUDICAÇÃO GLOBAL

ABERTO/FECHADOMODO DE DISPUTA

R$ 0,01 (um centavo)INTERVALO ENTRE OS LANCES

REGIME DE EXECUÇÃO EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL

EXIGÊNCIA DE VISITA TÉCNICA NÃO

APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS NÃO

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE PROPOSTA SIM (1%)

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE CONTRATO SIM (5%)

PERMITE PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO NÃO

HAVERÁ INVERSÃO A FASE DE HABILITAÇÃO? SIM

90 (noventa) DIASPRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA

DOS BENEFÍCIOS ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

Itens/Lotes destinados a participação exclusivamente

para MEI/ME/EPP, cujo valor seja de até R$ 80.000,00

(oitenta mil reais)?

(Art. 48,1, Lei Complementar n® 123/2006)

NAO

Itens/Lotes com reserva de cotas destinados a

participação exclusívamente para MEI/ME/EPP?

(Art. 48, III, Lei Complementar ns 123/06)

NÃO

Prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas

local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por

cento) do melhor preço válido?

(Art. 48, §32, Lei Complementar n® 123/06)

SIM (LOCAL ou REGIONAL)
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1. OBJETO DA LICITAÇÃO
1.1. A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa especializada para a execução de

obras e serviços para a "PROVISÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS NO MUNICÍPIO DE PASTOS

BONS/MA".

970085/2024/MCIDADES/CAIXA., conforme as quantidades, especificações e condições descritas

no Termo de Referência/Projeto Básico, anexo a este Edital.

Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas na

Plataforma do Processo de Contratação e as especificações constantes deste Edital,

serão consideradas como válidas as do Edital, sendo estas a que os licitantes deverão se

elaboração

CONFORME TERMO DE COMPROMISSO TRANSFEREGOV.BR N2

1.1.1.

daater damomento proposta.no

2. RECURSO ORÇAMENTÁRIO

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
UNIDADE: 02 05 00 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

CLASSIFICAÇÃO: 16.481.0061.2011.0000 CONST DE HABITAÇÕES POPUURES

NATUREZA DA DESPESA: 4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

UNIDADE: 02 05 00 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

CLASSIFICAÇÃO; 16.482.0062.2012.0000 CONST DE HABITAÇÕES POPULARES

NATUREZA DA DESPESA: 4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

3.1. Poderão participar deste procedimento de contratação as interessadas estabelecidas no País, que

satisfaçam as condições e disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à

documentação, que desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto deste

procedimento de contratação, previamente credenciadas no sistema "COMPRAS PASTOS BONS"

através do site https://www.compraspastosbonsma.com.br/.

Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste certame

deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do

sistema, onde também deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e

regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta utilização.

O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidad e exclusiva, incluindo

qualquer transação por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, não

cabendo ao provedor do sistema ou a Prefeitura Municipal responsabilidade por

eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização

das transações inerentes a este procedimento.

Informações complementares sobre o credenciamento junto ao provedor do sistema

deverão ser obtidas diretamente com o suporte técnico da plataforma indicada neste

edital.

3.1.1.

3.1.2.

3.1.3.

3.1.4.

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA ] CNPJ: 05.277.173/0001-75

Avenida Domingos Sertão, n< 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br

Página 3 de 37



OO^oli/âoQF★
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

%

■ PASTOS eOW5

onp

3.2. Conforme definido nos Critérios Gerais da Contratação, no preâmbulo deste edital, os itens ou

lotes, conforme o critério de adjudicação, com valores até R$ 80.000,00 {oitenta mil reais), são

de participação exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art.

48 da Lei Complementar ns 123, de 14 de dezembro de 2006.

A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas

e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do processo de

contratação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos

valores somados extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de

enquadramento como empresa de pequeno porte.

3.2.1.

Ficam impedidos de participar desta licitação:

Aquele que não atenderem às condições deste edital;

Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou

jurídica, quando o processo de contratação versar sobre serviços ou fornecimento de

bens a ele relacionados;

Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando o processo de

contratação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

Aquele que estejam em processo de dissolução, liquidação, falência ou concurso de

credores;

3.3.4.I.

3.3.

3.3.1.

3.3.2.

3.3.3.

3.3.4.

Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou extrajudicial,

poderá participar desde que apresente o plano de recuperação homologado em

juízo.

Pessoa Física ou Jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação,

impossibilitada de contratar com a administração pública em decorrência de sanção que

lhe foi imposta;

3.3.5.I.

3.3.5.

O impedimento de que trata o este item será também aplicado ao licitante que

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar

a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada

ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral

ou por afinidade, até o terceiro grau;

Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nS 6.404, de 15 de

dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.3.6.

3.3.7.
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Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

Agente público do órgão ou entidade licitante;

A vedação de que trata este estende-se a terceiro que auxilie a condução da

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional

especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste

assessoria técnica.

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

Não poderá participar, direta ou indiretamente, do processo de contratação ou da

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou

após 0 exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria,

conforme § do art. 9S da Lei n® 14.133, de 2021.

Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes

expressos para receber citação e responder administrativa e judicialmente;

Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

A simples apresentação da proposta Implica, por parte do licitante, de que inexistem fatos que

impeçam a sua participação na presente licitação, eximindo assim o agente de contratação de

qualquer responsabilidade civil ou penal.

3.3.8.

3.3.9.

3.3.9.1.

3.3.10.

3.3.11.

3.3.12.

3.4.

3.5.

4. DA INVERSÃO DAS FASES

4.1 Justificativa Técnica e Administrativa

Considerando as especificidades técnicas do objeto licitado, que envolve a prestação de serviços de segurança pública

com o uso de tecnologias integradas de alto valor agregado, entende-se ser mais prudente e eficaz realizar previamente a

fase de habilitação, pelos seguintes motivos:

Complexidade e Sensibilidade do Objeto

O fornecimento e operação de uma plataforma de videomonitoramento exige capacidade técnica comprovada,

inclusive com acervo técnico, qualificação de equipe, e experiência anterior, o que demanda uma análise

detalhada dos documentosde habilitação.Procedercom essa análise desde o início evita a perda de tempo com

propostas de empresas que não atendem aos critérios técnicos mínimos para prestação do serviço.

Segurança Jurídica e Redução de Riscos

A habilitação prévia evita o risco de selecionar a melhor proposta de uma empresa que venha a ser inabilitada, o

que resultaria em necessidade de retorno à etapa de julgamento ou convocação de remanescentes, aumentando

o risco de impugnações, recursos e atrasos no processo.

Exigência de Documentação Robusta

O objeto requer comprovações específicas como: acervo técnico, licenças, certificações de equipamentos.

1.

2.

3.
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garantias de funcionamento e estrutura operacional — documentos que exigem análise criteriosa. A verificação

inicial da qualificação técnica e jurídica permite maior segurança à Administração na continuidade do certame.

4. Precedentes e Jurisprudência

Apesar de a Lei ns 14.133/21 prever o julgamento antes da habilitação como regra, eia admite a inversão

justificada — e há precedentes que reconhecem a legalidade dessa medida, como nos seguintes acórdãos:

o TCU - Acórdão n^ 1261/2015 - Plenário:

"A inversão de fases da licitação é possível desde que justificada e prevista no edital, de forma a atender ao interesse

público e à conveniência da Administração."

o TCU - Acórdão n® 321/2023 - Plenário (referente à nova Lei de Licitações):

"A ordem das fases pode ser ajustada, nos termos do art. 17, parágrafo único, desde que a motivação seja técnica,

adequada e respeite os princípios da eficiência e segurança jurídica."

Celeridade com Segurança

Ainda que a inversão padrão vise maior celeridade, no caso concreto, a reali2açâo da habilitação prévia evitará

reprocessamentos e garantirá celeridade qualificada, pois apenas as propostas das empresas efetivamente

habilitadas serão analisadas, com ganho de tempo na fase de julgamento.

Diante do exposto, considerando a complexidade técnica, a sensibilidade do objeto vinculado à segurança pública,

e a necessidadede garantir a lisura e segurançado certame, justifica-se a inversão das fases prevista no art. 17,

parágrafo único, da Lei ns 14.133/2021, adotando-se o procedimento com habilitação antes do julgamento das

propostas.

^ DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
5.1. No preâmbulo deste edita! está definido se a fase de habilitação poderá ou não anteceder as

fases de apresentação de propostas e lances nos termos do art. 17, §!&, da Lei ns 14.133, de 2021.

5.1.1. Caso a fase de habilitação NÃO anteceda as fases de apresentação de propostas e

lances, dos documentos de habilitação somente serio exigidos, em momento posterior

ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

5.1.2. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior,

simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o

percentual de desconto, observado o disposto neste Edital.

5.2. Os licitantes encaminharão, exciusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

5.3. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor de sua proposta, já

considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da

execução do objeto.
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5.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos

de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o

disposto nos incisos III e IV do art. 19 e no inciso lli do art. 52 da Constituição Federal;

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n9 14.133, de 2021.

O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os

requisitos estabelecidos no artigo 3“ da Lei Complementar ns 123, de 2006, estando apto a usufruir

do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ l® ao 39

do art. 49, da Lei n.9 14.133, de 2021.

A falsidade da declaração de que trata os itens anteriores sujeitará 0 licitante às sanções previstas

na Lei n9 14.133, de 2021, e neste Edital.

Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições netas

contidas, em conformidade com o que dispõe 0 Termo de Referência/Projeto Básico, assumindo 0

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido tempestivamente

impugnado o presente edital, implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das

condições nele estabelecidas.

5.4.1.

5.4.2.

5.4.3.

5.5.

5.6.

5.7.

5.8.

5.9.

5.10.

5.11.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante 0 preenchimento, no sistema eletrônico, com

todos os dados exigidos no Termo de Referência/Projeto Básico.

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
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6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na

execução do objeto.

Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

Se 0 regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos

últimos doze meses.

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas

contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico/Termo de Referência, assumindo o

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

O prazo de validade da proposta é aquele estabelecido no preâmbulo deste edital de licitação,

contados da data de abertura da sessão pública.

Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para assinatura do

Contrato, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos.

6.4.

6.5.

6.6.

6.7.

6.8.

6.8.1.

DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na

data, horário e local indicados neste Edital.

Durante a sessão pública, a comunicação entre o Agente de Contratação e as licitantes ocorrerá

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do

presente procedimento de contratação, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de

negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua

desconexão.

O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que

possa comprometer o sigilo ou a segurança de sua proposta e seus documentos de habilitação.

Aberta a sessão pública do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se admitindo

retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances

própria

7.

7.1.

7.2.

7.3.

7.4.

7.5.

doofertados. fase certame.na

8. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

8.1. O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Editai, contenham vícios
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insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência/Projeto

Básico.

8.1.1.

8.1.2.

Também será desclassificada a proposta preenchida e que identifique o licitante.

A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

0 Agente de Contratação poderá suspender a sessão pública da licitação quando constatar que a

avaliação da conformidade das propostas, irá perdurar por mais de um dia.

Após a suspensão da sessão pública, o Agente de Contratação enviará, via chat,

mensagens aos licitantes informando a data prevista para o início da oferta de lances.

Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.

8.1.3.

8.2.

8.2.1.

8.3.

9. DA FORMULAÇÃO DE LANCES

Iniciada a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos,

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo Imediatamente informadas do horário e

9.1.

valor consignados no registro de cada lance.

A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao último

por ela ofertada e registrado no sistema

O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, está

estabelecido no preâmbulo deste edital.

Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor

lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante.

Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.

Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e

total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.

O licitante poderá solicitar a exclusão de seu último lance ofertado, na hipótese de lance

inconsistente ou inexequível, que será avaliado pelo Agente de Contratação.

Durante a fase de lances, o Agente de Contratação poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor

seja entendido como manifestamente inexequível.

No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva do

Processo de Contratação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a

9.2.

9.3.

9.4.

9.5.

9.6.

9.7.

9.8.

9.9.

recepção dos lances.

Caso 0 licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

No preâmbulo deste edital está definida o modo de disputa deste certame, que poderá ser:

9.11.1.

9.10.

9.11.

Modo de Disputa Aberto:

No modo de disputa "aberto", a apresentação de lances públicos é de forma

sucessiva, com prorrogações.

9.11.1.1.
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9.11.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance

ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública.

A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será

de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances

enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances

intermediários.

Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente.

Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo

sistema, poderá o Agente de Contratação, assessorado pela equipe de apoio,

justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da

consecução do melhor preço.

Modo de Disputa Aberto-Fechado:

No modo de disputa "aberto e fechado", é quando os licitantes apresentam

lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances,

após Isso, transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente

determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de

lances.

Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade

para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até

dez por cento superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até

cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

O licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta,

ou por oferecer melhor lance.

Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste

item, poderão os autores dos melhores lances, na ordem de

classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado

em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste

prazo.

Após 0 término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema

ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores.

Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida

nos itens anteriores, haverá o reinicio da etapa fechada, para que os

demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação,

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual

será sigiloso até o encerramento deste prazo.

9.11.1.3.

9.11.1.4.

9.11.1.5.

9.11.2.

9.11.2.1.

9.11.2.2.

9.11.2.3.

9.11.2.3.1.

9.11.2.3.2.

9.11.2.4.

9.11.2.4.1.
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Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

Modo de Disputa Fechado-Aberto;

Poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a

proposta de menor preço/maior percentual de desconto e os das propostas até

10% (dez por cento) superiores/Inferiores àquela, em que os licitantes

apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e

eventuais prorrogações.

Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item

anterior, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas,

consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos.

A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado

nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior,

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances

enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances

intermediários.

Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os

lances conforme a ordem final de classificação.

Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será

aquele previsto no art. 60 da Lei n2 14.133, de 2021, nesta ordem:

disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar

nova proposta em ato contínuo à classificação;

avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres

no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme

orientações dos órgãos de controle.

Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços

produzidos ou prestados por:

empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federa! do órgão

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso

de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do

Estado em que este se localize;

9.11.2.5.

9.11.3.

9.11.3.1.

9.11.3.2.

9.11.3.3.

9.11.3.4.

9.11.3.5.

9.12.

9.12.1.

9.12.1.1.

9.12.1.2.

9.12.1.3.

9.12.1.4.

9.12.2.

9.12.2.1.
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empresas brasileiras;

empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no

País;

empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei ns 12.187,

dezembro

9.12.2.2.

9.12.2.3.

9.12.2.4.

dede de 2009.29

DOS CRITÉRIOS PARA APLICAÇÃO DE BENEFÍCIOS ÀS ME/EPPs

O licitante que deixar de assinalar o campo da "Declaração de ME/EPP" não terá direito a usufruir

do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar ns 123, de 2006, mesmo que

microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas.

Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei ns 11.488, de 2007, para o agricultor

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites

previstos da Lei Complementar ns 123, de 2006, e nos termos estabelecidos no preâmbulo do

10.

10.1.

10.2.

presente instrumento.

Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por

microempresa e empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de

pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada,

proceder-se-á da seguinte forma:

10.3.1.

10.3.

A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no

prazo de 5 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema,

apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro

colocado, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e observado o valor

estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste

procedimento.

Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem

classificada, na forma da subcondição anterior, o sistema, de forma automática,

convocará as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação

descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito.

No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas

de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o

sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando automaticamente a

10.3.2.

10.3.3.

vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate.

A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos,

controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei

Complementar n.s 123/2006.

Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, o procedimento

licitatório prossegue com as demais licitantes.

10.3.4.

10.3.5.
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No preâmbulo do presente instrumento constam todos os benefícios específicos que serão

aplicados às microempresas e empresas de pequeno porte, e conforme cada benefício seguirão

regras específicas, conforme estabelecido nos itens subsequentes.

Quando aplicado o benefício de itens/lotes destinados à participação exclusiva para MEI/ME/EPP,

com valores totais até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), proceder-se-á da seguinte forma:

10.5.1.

10.4.

10.5.

Em atendimento ao disposto no artigo 48, I, da Lei Complementar ns 123, de 14 de

dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja de até R$ 80.000,00

(oitenta mil reais), serão destinados exclusivamente à participação de microempresas e

empresas de pequeno porte.

Quando aplicado o benefício de Itens/Lotes com reserva de cotas destinados a participação

exclusivamente para MEI/ME/EPP?, proceder-se-á da seguinte forma:

10.6.1.

10.6.

Em atendimento ao disposto no artigo 48, III, da Lei Complementar ns 123, de 14 de

dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja superior a R$ 80.000,00

(oitenta mil reais), serão divididos em cotas para participação exclusiva de

microempresas e empresas de pequeno porte, conforme percentual estabelecido no

preâmbulo deste Instrumento.

Para a cota reservada para microempresas e empresas de pequeno porte, a proposta

comercial deverá ser apresentada separadamente, para cada item/lote, conforme itens

relacionados no Termo de Referência.

Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor

da cota principal, ou diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que

pratiquem preço do primeiro colocado.

Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação se dará

10.6.2.

10.6.3.

10.6.4.

pelo menor preço ofertado.

Quando aplicado o benefício de prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas local ou

regíonalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, proceder-se-á da

10.7.

seguinte forma:

10.7.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada

por microempresa ou empresa de pequeno sediada no âmbito locai ou regional, e

houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte sediada localmente

ou regionalmente, que seja igual ou até 10% (dez por cento) superior à proposta mais

bem classificada, será dada PRIORIDADE de contratação da microempresaou empresa

de pequeno porte sediada localmente ou regionalmente, com a declaração de vencedor

do item.

No preâmbulo deste instrumento convocatório está definido se o presente benefício

será aplicado somente em âmbito local ou regional.

A participação nos itens/lotes expressamente reservados às microempresas e empresas de

pequeno porte, por licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias,

configura fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de impedimento de

licitar e contratar com esta Prefeitura Municipal, sem prejuízo das multas previstas neste Editai e

10.7.2.

10.8.
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das demais cominações legais.

11. DA NEGOCIAÇÃO

A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes.

11.1.

O Agente de Contratação poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha

apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a

11.2.

contratação.

Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao

desconto definido para a contratação, o Agente de Contratação poderá negociar condições mais

vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

11.3.1.

11.3.

A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço

máximo definido pela Administração.

O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo

licitatório.

11.4.

As 03 (três) licitantes classificadas provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a

proposta de preço adequada ao último lance no prazo mínimo de 2h (duas horas),

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital, contado da convocação efetuada pelo Agente de

Contratação.

11.5

O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por solicitação

justificada do licitante, formulada antes do fim do prazo, e formalmente aceita.

A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada

nesta seção, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital.

Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta.

11.5.1.

11.5.2.

11.6.

12. DA FASE DE JULGAMENTO

Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante provisoriamente

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto

no art. 14 da Lei ns 14.133/2021, legislação correlata e as Condições de Participação deste edital,

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura

12.1.

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros;

12.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União;

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoría-Geral da União; e

12.1.2.
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Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da

União;

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n* 8.429, de 1992

Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas,

0 Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas

12.1.3.

12.2.

12.3.

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

12.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros.

O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual

desclassificação.

Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de

participação.

Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de

participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum

tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação verificará se faz jus ao benefício, em

conformidade com este Edital.

Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de

Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e

à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em

12.3.2.

12.4.

12.5.

12.6.

12.7.

seus anexos.

Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área

especializada no objeto.

Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização

de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública

somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

12.7.1.

12.7.1.1.

0 Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar,

por meio de funcionalidade disponível no sistema, em prazo indicado no Chat, sob pena de não

aceitação da proposta.

12.8.1.

12.8.

Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Contratação, destacam-

se os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo,

tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de

catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso,

por outro meio e prazo indicados pelo Agente de Contratação, sem prejuízo do seu

ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta

Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero,

incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e

12.8.2.
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instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à

totalidade de remuneração.

Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrado sua viabilidade

por melo de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são

coerentes com os de mercado do objeto deste procedimento de contratação.

Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será oportunizado,

em caráter de diligência, à empresa licitante de melhor oferta que apresente

documento(s) que comprove(m} que o(s) preço(s) ofertado(s) não é(são)

inexequível(eis).

Será desclassificada a proposta que:

não corrigir ou não justificar eventuais falhas apontadas pelo Agente de Contratação;

contiver vícios insanáveis;

não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência/Projeto

Básico;

não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

com valor unitário ou global com preços manifestamente inexequíveis

Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrado sua

viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos

na contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste

procedimento de contratação.

Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será

oportunizado, em caráter de diligência, à empresa licitante de melhor oferta

que apresente documento(s) que comprove(m) que o(s) preço(s) ofertado(s}

não é(são) inexequível(eis)

apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus

anexos, desde que insanável.

12.8.3.

12.8.4.

12.9.

12.9.1.

12.9.2.

12.9.3.

12.9.4.

12.9.5.

12.9.5.1.

12.9.5.2.

12.9.6.

Quando o licitante apresentar preço final superior a 25% (vinte e cinco por cento) da média

estimada pela administração e a inexequibilidade da proposta não for flagrante deverá a

licitante apresentar planilha de composição custos, cópia de nota fiscal(ls) de entrada e saída,

devidamente idôneas, com valores similares e/ou iguais aos ofertados no certame, com data de

emissão anterior a abertura deste certame, com data da não superior a 60 dias de emissão,

referente ao mesmo objeto, não sendo possível a sua imediata desclassificação, será obrigatória

a realização de diligências para aferír a legalidade e exequibilidade da proposta.

12.10.

inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência

do Agente de Contratação, que comprove:

que 0 custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

12.10.1.

12.10.1.1.

12.10.1.2.
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Caso 0 custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela

AdministraçãO; o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar

Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta,

sob pena de não aceitação da proposta.

Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta.

A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não

haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os

custos da contratação;

O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem

a substância das propostas;

Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não

cabível esse regime.

Caso o Termo de Referência/Projeto Básico exija a apresentação de amostra, o licitante

classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de

Referência/Projeto Básico, sob pena de não aceitação da proposta.

Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os

interessados, incluindo os demais licitantes.

Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa

aceita pelo Agente de Contratação, ou havendo entrega de amostra fora das

especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.

Se a{s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita{s), o

Agente de Contratação analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo

segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da{s) amostra(s} e, assim,

sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no

Básico.

12.11.

12.12.

12.12.1.

12.12.2.

12.13.

12.13.1.

12.13.2.

12.13.3.

12.13.4.

Referência/ProjetodeTermo

13. DA FASE DE HABILITAÇÃO

Os documentos previstos no Termo de Referência/Projeto Básico, necessários e suficientes

para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para

fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei ns 14.133, de 2021.

A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e

econômico-financeira, qualificação técnica e proposta DEVERÁ SER ANEXADO no prazo mínimo

02 (Horas) após o término da fase de lances do processo, conforme item 13 do Termo de

13.1.

13.2.

Referência.
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13.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, em 2 (duas) horas.

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais ou cópias autenticadas quando houver dúvida em

relação à integridade do documento digital.

Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados

para a Comissão Permanente de Licitação, situada no endereço indicado no rodapé

deste edital.

Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64)

complementaçâo de informações acerca dos documentos já apresentados pelos

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do

certame; e

atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento

das propostas;

Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

Se 0 licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome

da matriz.

Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de

habilitação e classificação.

Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de Contratação

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital.

Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente

13.4.

13.4.1.

13.5.

13.5.1.

13.5.2.

13.6.

13.7.

13.8.

13.9.

13.10.

apresentados em tradução livre.

13.10.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País,

para fins de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão

traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no

Decreto ns 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou

consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito

13.11.
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de habilitação econômico-flnanceira, quando exigida, será observado o somatório dos valores

de cada consorciado.

Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de

pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-

financeira, haverá um acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido

para os licitantes individuais.

A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de

habilitação.

Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange

à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias

úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização.

O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública,

quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

A não-regularizaçâo fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação.

Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno

porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e

trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de

Contratação suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a

continuidade da mesma

Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste

Edital.

Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo

Inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,

previsto nos artigos 44 e 45 da LC ns 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida

para aceitação da proposta subsequente.

O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item,

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, especialmente

quanto ao capital social ou patrimônio líquido mínimo, quando assim o edital exigir, isto é,

somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim

sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

13.11.1.

13.12.

13.12.1.

13.13.

13.13.1.

13.14.

13.14.1.

13.15.

13.16.

13.17.

13.18.
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13.19. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será

declarado vencedor.

14. DA AMOSTRA

14.1. As regras relacionadas a apresentação de amostras são as estabelecidas no Termo de

Referência/Projeto Básico, Edital.esteanexo a

15. DA VISITA TÉCNICA

As regras relacionadas a visita técnica são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a

este

15.1.

Edital.

DOS RECURSOS

A interposiçâo de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei ns

14.133, de 2021.

Declarada a vencedora, o Agente de Contratação abrirá prazo não inferior a 10 (dez) minutos,

durante o qual qualquer licitante poderá em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção

de recurso.

16.2.1.

16.2.2.

16.1.

16.2.

a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

A falta de manifestação do licitante quanto à intenção de recorrer importará a preclusão

desse direito e autoriza o Agente de Contratação a adjudicar o objeto ao licitante

vencedor.

A licitante que manifestar a intenção de recurso deverá registrar as razões do recurso, em

campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde

logo, Intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará

a correr na data de intimação pessoal ou de divulgação da Interposiçâo do recurso.

O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação

Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 12 do art. 17 da Lei ns 14.133,

de 2021, 0 prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de

intimação da ata de julgamento.

O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de

10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente

O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento.

16.3.

16.3.1.

16.3.2.

16.4.

16.5.

16.6.

16.7.
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Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico

preâmbulo

16.8.

endereço deste instrumento.com no

DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer

documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação durante o certame;

salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a

proposta em especial quando;

não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

deixar de apresentar amostra;

apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do editai;

não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação

fraudar a licitação

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial

quando;

17.

17.1.

17.1.1.

17.1.2.

17.1.2.1.

17.1.2.2.

17.1.2.3.

17.1.2.4.

17.1.2.5.

17.1.3.

17.1.3.1.

17.1.4.

17.1.5.

17.1.6.

agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

induzir deliberadamente a erro no julgamento;

apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei n.s 12.846, de 2013.

Com fulcro na Lei ns 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil

e criminal:

17.1.6.1.

17.1.6.2.

17.1.6.3.

17.1.7.

17.1.8.

17.2.

advertência;

multa;

impedimento de licitar e contratar e

declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

Na aplicação das sanções serão considerados:

a natureza e a gravidade da infração cometida,

as peculiaridades do caso concreto

17.2.1.

17.2.2.

17.2.3.

17.2.4.

17.3.

17.3.1.

17.3.2.
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as circunstâncias agravantes ou atenuantes

os danos que dela provierem para a Administração Pública

a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidentesobreo valor do contratolicitado,

recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

Para as infrações previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, a multa será de 0,5% a 15%

do valor do contrato licitado.

Para as infrações previstas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6, 20.1.7 e 20.1.8, a multa será

de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação.

A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência

das infrações administrativas relacionadas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, quando não se

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar

no âmbito desta Administração Pública direta e indireta, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 18.1.4, 18.1.5, 18.1.6,

18.1.7 e 18.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 18.1.1, 18.1.2 e

18.1.3 que Justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de

licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §52, da Lei n.2

14.133/2021.

A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 18.1.3,

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à

Imediata perda da garantia de proposta em favor desta Administração.

A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo

de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário

para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa

escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido

à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5

(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá

proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos

autos.

17.3.3.

17.3.4.

17.3.5.

17.4.

17.4.1.

17.4.2.

17.5.

17.6.

17.7.

17.8.

17.9.

17.10.

17.11.
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Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida

17.12.

17.13.

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

Administração.

17.14.

integral dos danos causadosreparação a essa

DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa,

física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste procedimento de contratação

mediante petição a ser enviada para o endereço eletrônico descrito no preâmbulo do presente

edital ou através de campo próprio do sistema.

A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura

do certame.

Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do

certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das

18.

18.1.

18.2.

18.3.

propostas.

Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações o Agente de Contratação

será auxiliado pelo setor técnico competente.

As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação.

18.4.

18.5.

18.5.1.

As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no mural da plataforma utilizada

para realização do certame através do endereço https://www.compraspastosbonsma.com.br/

Administração.

18.6.

vincularão participantes aeose

19. DISPOSIÇÕES GERAIS

Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

A Autoridade Competente do Órgão Requisitante compete anular este procedimento de

contratação por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o

certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante

ato escrito e fundamentado.

19.1.

19.2.

A anulação do procedimento de contratação induz à extinção do contrato.

As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do

procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido

pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.

19.2.1.

19.2.2.
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O Agente de Contratação poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de

pessoal desta Prefeitura Municipal ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ela, para

orientar sua decisão.

Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, exclulr-se~á o dia do início e

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente desta

Prefeitura.

O Agente de Contratação ou à Autoridade Superior, no interesse da Administração, poderá

relevar omissões puramente formais, desde que não comprometam a proposta, a legislação

vigente e a lisura desta Licitação, reservando-se o direito de promover diligências destinadas a

esclarecer ou a complementar a instrução do processo, em qualquer fase da licitação, vedada a

inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da Sessão Pública.

As normas que disciplinam este procedimento de contratação serão sempre interpretadas em

favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse

da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital prevalecerá a redação deste.

Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens de natureza divisível, que possua

cota de até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de microempresas e empresas

de pequeno porte:

Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada

ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes,

desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal.

Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas

deverá ocorrer pelo menor preço.

Será priorizada a aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em

que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do

pedido, justificadamente.

Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação

disponibilizado pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n® 2.200-2, de 24 de agosto de

2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários.

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização

do certame na data marcada, a Sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia

útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja

comunicação do Agente de Contratação em contrário.

Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei ns 11.488, de 15 de junho

de 2007, todas as disposições relativas às MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE.

Os casos omissos serão decididos pelo Agente de Contratação em conformidade com as

disposições constantes das Leis no preâmbulo deste Edital e demais normas pertinentes.

Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da Comarca de

Pastos Bons - MA, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

19.3.

19.4.

19.5.

19.6.

19.7.

19.8.

19.8.1.

19.8.2.

19.8.3.

19.9.

19.10.

19.11.

19.12.

19.13.
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Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios

https://\www.compraspastosbonsma.com.br/e www.pastosbons.ma.gov. br.

Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.2 12.846, de 1® de agosto de 2013 (Lei

Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas

pela prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art.

5.3, inciso IV, correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de

conluio, ou de outra forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades

diploma

19.14.

19.15.

legal.mencionadoprevistas no

ANEXOS

Termo de Referência

Modelo de Proposta de Preços

Anexo I

Anexo I!

Minuta do Termo de ContratoAnexo III

Pastos Bons - MA, 04 de agosto de 2025

(k s)/
JOSÉ BURNETt PEREIRA DA SILVA

Secretário de Administração

Portaria ns 03/2025
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TERMO DE REFERÊNCIA
OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA, LEI 14.233/2021.

1. DO OBJETO

1.1. O presente Termo de Referência visa a contratação de empresa especializada para a execução de

obras e serviços para a "PROVISÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS NO MUNICÍPIO DE PASTOS

BONS/MA". CONFORME TERMO DE COMPROMISSO TRANSFEREGOV.BR N9

970085/2024/MCIDADES/CAIXA., conforme tabela, condições e exigências estabelecidas neste

instrumento.

1.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa

constante do Estudo Técnico Preliminar.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO

O custo estimado total da contratação é de R$ 3.200.000,00 (três milhões, duzentos mil reais)
conforme

2.1.

tabela abaixo.unitários descritoscustos na

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO
R$ TotalR$ Unh.Unidade Quant.Descriçãoitem

contratação de empresa especializada para a

execução de obras e serviços para a
"PROVISÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS NO

MUNICÍPIO DE PASTOS BONS/MA".
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total R$ 3.200.000,00
Valor Total

R$ 3.200.000,00R$ 3.200.000,00SERVIÇOS 1

1

R$SJ004»0Ã»

DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
3.1. A população de Pastos Bons enfrenta uma significativa crise habitacional, que se manifesta na

escassez de moradias adequadas e acessíveis. Essa situação gera impactos diretos na qualidade de

vida dos cidadãos, levando à precarização das condições de moradia e à consequente

vulnerabilidade social. A ausência de residências dignas acarreta uma série de problemas

correlatos, incluindo o aumento da pobreza urbana, a degradação das áreas habitadas e

dificuldades no acesso a serviços essenciais, como saúde e educação.

3

A demanda por habitação adequada em Pastos Bons é evidenciada pelo alto número de famílias

que vivem em situações inadequadas, seja por meio de ocupações informais, falta de saneamento

básico ou estruturas físicas deterioradas. Este cenário revela uma necessidade premente de ação

por parte da administração pública, a fim de garantir não apenas o direito à moradia, mas também

a promoção do bem-estar social e a melhoria das condições de vida da população.

O atendimento à necessidade habitacional vai além da mera oferta de moradias; ele implica na

criação de um ambiente que favoreça o desenvolvimento social, econômico e cultural da

comunidade. Investir em soluções habitacionais adequadas contribui para a redução das

desigualdades sociais, melhora a saúde pública e promove a integridade comunitária.
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Portanto, é imperativo que as iniciativas voltadas para a solução da crise habitacional sejam

direcionadas de forma ciara e fundamentada, levando em consideração a realidade local e a

participação da população na identificação de suas necessidades. O atendimento a essa demanda

representa uma responsabilidade do poder público, alinhando-se aos princípios de justiça social e

ao respeito pela dignidade humana.

Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação encontra-se pormenorizada em

Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

3.2.

DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Pastos Bons optou pela não elaboração do Plano Anual de Contratações,

por essa razão a presente demanda não possui alinhamento com o planejamento da organização.

4.

4.1.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS
A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do

serviço encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares,

apêndice deste Termo de Referência.

5.

5.1.

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade , encontram-se pormenorizada em

tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

6.

6.1.

7. DA VISTORIA

A avaliação prévia do local de execução dos serviços é facultada, porém, imprescindível para o

conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado

interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para

esse fim, de segunda à sexta-feira, das 08:00hrs horas às 18:00hrs.

Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia.

Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente

Identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa

comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.

Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração forma! assinada pelo

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da

contratação.

A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das

instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços,

devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes.

7.1.

ao

7.2.

7.3.

7.4.

7.5.

8. DA GARANTIA DE PROPOSTA

Juntamente com a proposta de preços, o Licitante deverá anexar Garantia de Proposta, como

requisito de pré-habilitação, no montante de 1,0% (um por cento) do valor estimado da

contratação, nos termos do artigo 58, caput e §19, da Lei n® 14.133/2021.

A garantia visa garantir, qualquer que seja a modalidade escolhida:

uma vez convocado, não apresente sua proposta readequada ou qualquer documento

relacionada a diligências na sua proposta;

8.1.

8.2.

8.2.1.
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se após devidamente convocado o licitante recusar-se a assinar de forma ím

explícita 0 instrumento contratual ou;

não apresentar seus documentos para contratação;

A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados

no item anterior, observada a legislação que rege a matéria.

A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades de que trata o § 12 do art. 96 da
Lei 14.133 de 2021.

8.2.2. ita ou

8.2.3.

8.3.

8.4.

GARANTIA DA CONTRATAÇÃO

Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei n2 14.133, de

2021, no percentual de 5% (cinco por cento) e condições descritas nas cláusulas do contrato ou

outro instrumento hábil que 0 substitua.

Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo, até
a data de assinatura do contrato.

A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias úteis após
a assinatura do contrato.

9.

9.1.

9.2.

9.3.

O contrato ou outro instrumento hábil que 0 substitua oferece maior detalhamento das regras que

serão

9.4.

contratação.à daaplicadas relação garantiaem

DA SUBCONTRATAÇÃO10.

Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.10.1.

DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS11.

Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48,

incisos I e III, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação terá:

11.1.1.

11.1.

Os itens com valor estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser de

participação exclusiva de Microempresas - ME, Empresas de pequeno porte - EPP,

inclusive Microempreendedor Individual - MEI;

Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para Microempresas - ME e

Empresas de Pequeno Porte - EPP, inclusive Microempreendedor Individual - MEI.

Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferência de

contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, que ofertar lance

até 5% (cinco por cento) superior ao melhor lance, nos termos do §22 do art. 44 da LC

123/2006;

Na licitação, deverá ser assegurado a prioridade de contratação para as microempresas

e empresas de pequeno porte sediadas no ÂMBITO LOCAL ou REGIONAL, até o limite

de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, nos termos do §32 do art. 48 da LC

123/2006, para fomento do comércio local/regional e promoção do desenvolvimento
econômico e social.

11.1.2.

11.1.3.

11.1.4.

12. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano contados do início da vigência que consta

descrita no instrumento contratual, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da

12.1.

Lei n” 14.133, de 2021.

12.1.1. O objeto do presente termo de referência é enquadrado como continuo, sendo a

vigência plurianual mais vantajosa conforme descrito em Estudo Técnico Preliminar.
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^ia^ão àO contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em r

vigência da contratação.

Havendo necessidade o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento)
do valor inicial atualizado do contrato.

0 instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação

à vigência da contratação.

12.1.2.

12.2.

12.3.

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE EXECUÇÃO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de [LICITAÇÃO], na
modalidade [CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA], com adoção do critério de julgamento pelo [MENOR

PREÇOl-

13.

13.1.

Forma de execução

13.2. O será INTEGRAL.objetoserviço

14. PROPOSTA DE PREÇOS

Para a elaboração da proposta readequada a Licitante poderá utilizar-se do modelo de

proposta presente no Anexo do Edital, o qual contém as seguintes exigências:

14.1.

Valor do item arrematado, o qual será aplicado ao valor descrito nas planilhas constantes do

Projeto Básico Anexo I deste Edital e linearmente aos valores unitários dos subitens da planilha

orçamentária que faz parte integrante deste edital, utilizando duas casas decimais (ex: 1,00).

14.2.

Ao valor descrito na tabela do Anexo I, bem como aos valores unitários e totais componentes

da Planilha Orçamentária, deverão ser utilizadas 02 (duas) casas decimais depois da vírgula (ex:

RS 1,00).

14.3.

Planilha Orçamentária devidamente preenchida com os respectivos valores adequados valor

final proposto, conforme a planilha constante no arquivo no Projeto Básico. Os valores máximos

admitidos para os itens da planilha orçamentária estão disponíveis no Projeto Básico.

14.4.

Cronograma Físico-Financeiro em modelo próprio, desde que contenha todas as informações

solicitadas, devendo respeitar os limites de desembolso, facultado no caso de Registro de

Preços;

14.5.

Detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) ou declaração de que aceita as

composições constantes deste edital ou no caso de não apresentação da composição do BDI,

considerar-se-á que adotou o constante deste edital.

14.6.

O BDI, que incidirá sobre o somatório dos custos totais de cada item de serviço, deverá estar

apresentado à parte, ao final da planilha, sendo ali necessariamente detalhada sua composição.

14.7.
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Cada Licitante apresentará sua composição de BDI, levando em conta que nesta taxa d

estar considerados, além dos impostos, as despesas indiretas não explicitadas na planilha

orçamentária e o lucro.

14.8.

Na composição do BDI, percentual de ISS compatível com a legislação tributária do município

de Pastos Bons, observando a forma de definição da base de cálculo do tributo prevista na

legislação municipal e, sobre esta, a respectiva alíquota do ISS, que será um percentual

proporcional entre o limite máximo de 5% estabelecido no art. 82, inciso II, da Lei Complementar

n2 116/2003 e o limite mínimo de 2% fixado pelo art. 88 do Ato das Disposição Constitucionais

Transitórias. (Acórdão ns 2622/2013 -TCU - Plenário).

14.9.

As empresas sujeitas ao regime de tributação de incidência não cumulativa de PIS e COFiNS

apresentem demonstrativo de apuração de contribuições sociais comprovando que os

percentuais dos referidos tributos adotados na taxa de BDI correspondem á média dos

percentuais efetivos recolhidos em virtude do direito de compensação dos critérios previstos

no art. 39 das Lei ns. 10.637/2002 e 10.833/2003, de forma a garantir que os preços contratados

pela Administração Pública reflitam os benefícios tributários pela legislação tributária. (Acórdão

n9 2622/2013 - TCU - Plenário).

14.10.

As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os percentuais de ISS, PIS e

COFINS discriminados na composição do BDI que sejam compatíveis com as alíquotas a que a

empresa está obrigada a recolher, previstas no Anexo 1 da Lei Complementar n2 123/2006, bem

como que a composição de encargos sociais não inclua os gastos relativos às contribuições que

empresas estão dispensadas de recolhimento (Sesi, Senai, Sebrae etc.), conforme dispõe

o art. 13, §39 da referida Lei Complementar. (Acórdão n9 2622/2013 - TCU - Plenário).

14.11.

essas

Detalhamento dos Encargos Sociais (ES), que contenha todas as informações solicitadas.14.12.

Composições de Preços Unitários, de acordo com o especificado no Orçamento Analítico da

respectivos consumos. Apresentar,

14.13.

obra, constando unidades e insumos com

discriminadamente, percentuais de BDI e Encargos Sociais aplicados.

A Licitante expressa concordância quanto à adequação do projeto que integrar o edital de

licitação e as alterações contratuais sob alegação de falhas ou omissões em qualquer das peças,

orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares do projeto, não

poderão ultrapassar, no total, 10% (dez por cento) do valor integral do contrato, computando-

percentual para verificação do limite previsto no art. 125 da Lei Federal n.9 14.133/21.

A proposta deverá conter as condições acima descritas, bem como as demais especificações

constantes no Anexo I, e poderá conter a expressão "demais condições e especificações

conforme o edital".

14.14.

se esse

14.15.

A proposta deverá ser redigida no idioma Português (Brasil) e apresentada em 01 (uma) via

original, contendo o número e a modalidade de licitação deste Edital, sem rasuras e a última

14.16.

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ; 05.277.173/0001 -75

Avenida Domingos SertSo, n> 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br
Página 5 de 17



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PASmeONS

^3’Ç'

OCJÜCOU/íCííÇ'

contendo data, assinatura e identificação do signatário e conter preferencialmente

bancários (número da conta corrente e o número e endereço da agência bancária).

14.17. Os documentos exigidos para fins de proposta de preço poderão ser apresentados em original

ou por cópia.

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à

integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.

Da Garantia: deverá enviar a garantia da proposta, prevista no art. 58 da Lei no 14.133, de 2021,

no momento da apresentação da proposta pela empresa licitante, no valor de 1% (um por

cento) do valor da contratação, prestada através das modalidades previstas no art. 96, §lo,

como caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária,

em conta bancária prevista na minuta do contrato.

14.18.

14.19.

Após a negociação do preço e envio dos documentos complementares , se for o caso, o Agente de

Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

14.20.

15. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

15.1. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentação:

15.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

15.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à

verificação da autenticidade no sítio www.Dortaldoempreendedor.gov.br;

15.1.3. No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede;

15.1.4. No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

15.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores;

15.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata

0 art. 107 da Lei n® 5.764, de 1971;

15.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

autorização;

15.1.8. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização

para funcionamento expedido pelo órgão competente.

15.1.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.
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15.2. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação dos

seguintes documentos:
15.2.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em momento

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado,

independente se a fase de habilitação irá ou não anteceder as fases de apresentação

de propostas e lances.

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita

Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para

com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir

Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no

Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço.

Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta ns 1.751, de

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da

15.2.2.

15.2.3.

15.2.4.

Fazenda Nacional;

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa,

expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual;

Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra

equivalente, na forma da lei.

Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa,

expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal;

Caso 0 licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra

equivalente, na forma da lei.

Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),

mediante Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa Econômica

Federal;

Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do

Trabalho (conforme Art. 3“ da Lei N^ 12.440/2011);

15.2.5.

15.2.5.1.

15.2.6.

15.2.6.1.

15.2.7.

15.2.8.
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Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigosoou

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na

condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 72 da Constituição Federal;

Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n. 123,

de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação

de regularidade fiscal, social e trabalhista das microempresas e/ou empresas de

pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda

que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização.

HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação dos

15.2.9.

15.2.10.

15.3.

seguintes documentos:
15.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede

da pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida até

60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de

validade constante da própria certidão;

Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, deverá ser

apresentada Certidão Negativa de Insolvência Civil, expedida pelo distribuidor

do domicílio ou sede do licitante, desde que admitida a sua participação na

licitação.

15.3.1.1.

Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) e demais

demonstrações contábeis nos termos da Lei Federal n® 14.133/21 apresentados na

forma da lei conforme Resolução CFC 1255/2009 e Resolução CFC 1.418/2012 com as

certidões simplificada e específica com emissão não superior a 60 (sessenta) dias que

comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por

balancetes ou balanços provisórios.

15.3.2.

Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao último exercício no

caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência

deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último

Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente registrado na

forma da lei.

As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa RFB

n9 2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração Contábil

Digital - ECD, para fins fiscais e previdenciários poderão apresentar o balanço

patrimonial e os termos de abertura e encerramento do livro diário, em versão

digital, obedecidas as normas do parágrafo único do art. 29 da citada instrução

quanto a assinatura digital nos referidos documentos, quanto a Certificação de

Segurança emitida por entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves

Públicas - Brasileiras - ICP - Brasil.

Declaração, assinada por Profissional área Contábil devidamente registrado no

Conselho Regional de Contabilidade, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices

15.3.2.1.

15.3.2.2.

15.3.2.3.

15.3.3.
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econômicos nos termos do §19, art. 69 da Lei 14.133/2021, aplicando fórmulas da

seguinte forma:

índice de Liquidez Geral 1,00):

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
LG =

Passivo Circulante + Passivo Nào Circulante

índice de Liquidez Corrente (2 1,00):
Ativo Circulante

LC =
Passivo Circulante

índice de Solvência Geral 1,00):
Ativo Total

SG =
Passivo Circulante + Passivo Nào Circulante

Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez Geral

(LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão apresentar resultado

igual ou superior a 1 (um).

As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico-

financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar,

considerados os riscos para a administração, patrimônio líquido no valor mínimo de 10%

(dez por cento) do valor total dos seus itens ofertados, admitida a atualização para a

data de apresentação da proposta através de índices oficiais.

O Microempreendedor Individual (MEI) que pretenda auferir os benefícios do

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n® 123 de 2006 estará

dispensado da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do

último exercício;

15.3.4.

15.3.5.

15.3.6.

A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes

documentos:

15.4.1.

15.4.

Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições

peculiares da contratação.

15.4.1.1.

Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho Regional de Engenharia e

Agronomia) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo);

15.4.2.

Certificação no PBQP-H Programa Brasileiro da Qualidade e Produtividade do Habitat -

Nível "A", conforme portaria MCID n® 1416, de 6 de novembro de 2023.

15.4.3.

Comprovação de aptidão técnica-operacional para execução de serviço de

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta

15.4.4.
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contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou

atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente

emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

PAREDES E PAINÉIS

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE

9X19X19CM (ESPESSURA 9CM) DE PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA MAIOR OU IGUAL A ÔM^

COM VÃOS E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_06/2014

m* 1.492

COBERTURA E PROTECOES

ESTRUTURA DE MADEIRA P/ TELHA CERÂMICA OU CONCRETO VÃO 7 A lOm (TESOURAS /

TERÇAS / CONTRAVENTAMENTOS/ FERRAGENS)

COBERTURA EM TELHA CERAMICA TIPO COLONIAL, COM ARGAMASSA TRACO 1:3 (CIMENTO

E AREIA)

m* 905

m* 905

m* 522
Forro de pvc, em réguas de 10 ou 20 cm, aplicado, inclusive estrutura para fixação (perfis em

PVC) marca Araforros ou similar, instalado - Ver 06_10/2021

REVESTIMENTO

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E ESTRUTURAS DE

CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM

PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022

MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO, APLICADA

MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM ÁREA ENTRE 5M* E 10M^ E =

lOMM, COM TALISCAS. AF_03/2024

PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, DUAS DEMÃOS.

AF_04/2023

m* 2.811

m* 2.811

m* 2.668

Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou

da filial do licitante.

15.4.5.

Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante apresentação de Certidão

de Acervo Técnico - CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região pertinente, nos termos

da legislação aplicável, em nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da

equipe técnica que participarão da execução do serviço, que demonstre a Anotação de

Responsabilidade Técnica - ART ou o Registro de Responsabilidade Técnica - RRT,

relativo a execução dos serviços que compõem as parcelas de maior relevância técnica

e valor significativo da contratação:

15.4.6.

PAREDES E PAINÉIS

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE

9X19X19CM (ESPESSURA 9CM) DE PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6M^

COM VÃOS E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_06/2014

m^ 1.492

COBERTURA E PROTECOES
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ESTRUTURA DE MADEIRA P/TELHA CERÂMICA OU CONCRETO VÃO 7 A lOm (TESOURAS /

TERÇAS / CONTRAVENTAMENTOS / FERRAGENS)

COBERTURA EM TELHA CERAMlCA TIPO COLONIAL. COM ARGAMASSA TRACO 1:3 (CIMENTO

E AREIA)

m* 905

905

m* 522Forro de pvc, em réguas de 10 ou 20 cm, aplicado, inclusive estrutura para fixação (perfis em

PVC) marca Araforros ou similar, instalado - Ver 06_10/2021

REVESTIMENTO

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E ESTRUTURAS DE

CONCRETO DE FACHADA. COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM

PREPARO EM BETONEIRA 400L AF_10/2022

MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO, APLICADA

MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM ÁREA ENTRE 5M^ E 10M^ E =

lOMM. COM TALISCAS. AF_03/2024

PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, DUAS DEMÃOS.

AF_04/2023

m* 2.811

m* 2.811

m* 2.668

0(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar da obra ou serviço

objeto do contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência

equivaiente ou superior, desde que aprovada pela Administração.

15.4.7.

O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da

legitimidade dos atestados ou certidões, apresentando, quando solicitado pela

Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da

CONTRATANTE e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros

documentos.

15.4.8.

Somente poderão ser aceitos atestados de capacidade técnica expedidos após a

conclusão do contrato ou se decorrido, no mínimo, um ano do início de sua execução,

exceto se houver sido firmado para ser prestado em prazo inferior.

15.4.9.

Os atestados ou certidões que não possuírem as informações mínimas para a sua análise

serão objeto de diligência.

Além das declarações constantes dos itens específicos acima a licitante deverá apresentar ainda as

seguintes declarações, sob pena de inabilitação:
Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela

veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63,1, da Lei ns 14.133/2021);

Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas

específicas, na forma da lei (art. 63, IV, da Lei n^ 14.133/2021);

Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infralegals, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, na forma da lei

15.4.10.

15.5.

15.5.1.

com15.5.2.

15.5.3.
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(art. 63, § da 14.133/2021);12, Lei ne

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de Execução

A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

16.

1. Inicio da execução do objeto

O prazo para o início da execução será de até 10 (dez) dias corridos, contados a partir da assinatura

do contrato ou da emissão da Ordem de Serviço pela Administração Municipal, o que ocorrer por
último.

2. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias, procedimentos, frequência e

periodicidade de execução do trabalho

a) Métodos e Rotinas

• A execução das obras seguirá as especificações técnicas constantes do projeto básico, do
memorial descritivo e demais documentos anexos ao edital e ao contrato;

• Os serviços deverão ser realizados em conformidade com as normas técnicas da ABNT e

demais legislações pertinentes, garantindo qualidade, segurança e durabilidade;

• O canteiro de obras deverá ser implantado e organizado de forma a garantir segurança e

eficiência, incluindo sinalização e isolamento da área;

• As etapas serão acompanhadas e fiscalizadas pela equipe técnica designada pela

Administração Municipal, sendo obrigatória a apresentação de medições e relatórios de

evolução da obra.

b) Etapas de Execução

1. Mobilização de equipe, equipamentos e materiais;

2. Implantação do canteiro de obras e serviços preliminares (limpeza do terreno, topografia e

marcação);

3. Execução das fundações conforme projeto;

4. Levantamento das estruturas e fechamento (alvenaria, cobertura e esquadrias);

5. Instalações elétricas, hídrossanitárias e demais sistemas previstos;

6. Revestimentos, pintura, acabamentos internos e externos;

7. Limpeza final e entrega provisória para vistoria;

8. Correção de eventuais pendências e entrega definitiva,

c) Tecnologias e Procedimentos

• Utilização de equipamentos e ferramentas adequadas para cada fase da obra;

• Aplicação de materiais de primeira qualidade, devidamente especificados no projeto;
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• Adoção de técnicas construtivas que garantam durabilidade, resistência e conforto;

• Cumprimento de normas de segurança do trabalho (NRs do Ministério do Trabalho) e uso

obrigatório de EPIs pelos trabalhadores;

• Controle de qualidade em todas as fases, com registros fotográficos e medições quantitativas;

• Gestão adequada de resíduos sólidos, observando práticas de sustentabilidade.

d) Frequência e Periodicidade de Execução

• Os serviços serão contínuos durante todo o período de vigência do contrato, obedecendo ao

cronograma físico-financeiro aprovado;

• As medições serão realizadas mensalmente, ou em períodos menores quando solicitado pela

Administração, para fins de acompanhamento e pagamento;

• Reuniões de acompanhamento poderão ser convocadas periodicamente para avaliação do

andamento e ajustes necessários.

Materiais a serem disponibilizados

Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais,

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades
necessário.

16.1.

quandopromovendo substituiçãoestabelecidas, sua

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §19, inciso III, da Lei ns 14.133, de 2021)

O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei ns 8.078, de 11 de

setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

16.2.

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e

as normas da Lei n9 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua

inexecução total ou parcial.

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila.

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim,

conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial.

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato.

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre

outros.

17.

17.1.

17.2.

17.3.

17.4.

17.5.

Fiscalização
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17.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal{ls) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos (Lei nS 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a

Administração
17.7.1.

17.7.

O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, (art. 117, §is da

Lei n9 14.133, de 2021).

Identificada qualquer Inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a

correção.

O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para

que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do

17.7.2.

17.7.3.

17.7.4.

contrato.

O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à
contratual.

17.7.5.

prorrogação

Fiscalização Administrativa

O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,

caso necessário.

17.8.1.

17.8.

Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua

competência;

Gestor do Contrato

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso,

à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com

17.9.

17.10.

17.11.

17.12.
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menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto

de cumprimento de obrigações.

O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o

art. 158 da Lei ns 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,
conforme o caso.

O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o

aprimoramento das atividades da Administração.

O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela

fiscalização

17.13.

17.14.

17.15.

dogestão contrato.termosnose

# DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Pastos Bons deste exercício, na

dotação abaixo discriminada:

18.1.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
UNIDADE: 02 05 00 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

CLASSIFICAÇÃO: 16.481.0061.2011.0000 CONST DE HABITAÇÕES POPULARES

NATUREZA DA DESPESA: 4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES
UNIDADE: 02 05 00 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

CLASSIFICAÇÃO: 16.482.0062.2012.0000 CONST DE HABITAÇÕES POPULARES

NATUREZA DA DESPESA: 4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes , mediante apostilamento.

18.2.

DO RECEBIMENTO DO OBJETO

O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução,

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta,

devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às

suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade

e quantidade executados e consequente aceitação mediante termo detalhado.

O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do

atendimento das exigências contratuais.

No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei ns 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para

emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito

de liquidação e pagamento.

19.

19.1.

19.2.

19.3.

19.4.

19.5.
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19.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins
do recebimento definitivo.

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança dos bens nem a responsabilidade étíco-profissional pela perfeita execução do contrato.

19.7.

20. DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO

20.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis

para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período.

20.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou Instrumento de

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento,

tais como:

20.2.1.

20.2.2.

20.2.3.

20.2.4.

20.2.5.

20.2.6.

20.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização

da situação, sem ônus ao contratante.

20.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado

da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência,

Trabalhistas, FGTS, Estado {dívida ativa e tributos), Município (dívida ativa e tributos), nos termos

do art. 68 da Lei ns 14.133, de 2021.

20.5. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do

contratante.

20.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência

do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

20.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a

ampla defesa.

20.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal.

20.9. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação

da despesa, conforme item anterior.

20.10. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

corrente indicados pelo contratado.

20.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

20.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

0 prazo de validade;

a data da emissão;

os dados do contrato e do órgão contratante;

0 período respectivo de execução do contrato;

0 valor a pagar; e

eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
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20.12.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais

estabelecidos na legislação vigente.

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar ns

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na

referida Lei Complementar.

20.13.

Pastos Bons - MA, 18 de Junho de 2025

Cândido Coelho de Sá Neto

Agente de Contratação/Pregoeiro

Portaria ns 002/2024

UM

SE BURNEp PEREIRA DA SILVA
Secretário de Administração

Portaria ns 03/2025

17 ANDERSON DE OLIVEIRA SÁ

Secretário de Obras, Infraestrutura e Serv. Públicos

Portaria ne 05/2025
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ANEXO li - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

CONCORRÊNCIA • ELETRÔNICA Nfi 011/2025

Prezados Senhores,

Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra. a nossa proposta relativa à licitação em

epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na

preparação.

1. PROPOSTADE PREÇOS:

V. UNITÁRIO V. TOTALDESCRIÇÃO MARCA QUANT.ITEM

VALOR GLOBAL R$ (POR EXTENSO)

2. PROPONENTE:

RAZAO SOCIAL:...

CNPJ:...

ENDEREÇO:...

TELEFONE:...

FAX:...

E-MAIL:...

3. REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E/OU O CONTRATO

NOME:...

CPF:...

RG:...

NACIONALIDADE:,..

ESTADO CIVIL:...

PROFISSÃO:...

ENDEREÇO COMPLETO:...

4. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA:...

5. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: ...

Declaramos que estamos ciente e concordamos com as condições contidas no edital e seus anexos,

bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em

definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório.

Local e data

Nome e assinatura do representante legal da empresa

(NS da identidade do deciarante)
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ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N2

COMPRAS E SERVIÇOS COMUNS - LEI 14.233/2021

PROCESSO DE ORIGEM

CONCORRÊNCIA * ELETRÔNICA n®

N9 PROCESSO ADMINISTRATIVO:

/

OBJETO CONTRATUAL

L©

$
VALOR CONTRATUAL

R$ { )

VIGÊNCIAS CONTRATUAL

INICIAL: / /

FINAL: / /LO

DADOS DO CONTRATANTE

RAZÃO SOCIAL CONTRATANTE, CNPJ n* . /

Logradouro Número Bairro Cidade Estado,
Nome Responsável Contrante CPF ns .

Uli

DADOS DO CONTRATADO

RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ n» . /_

Logradouro...., Número...., Bairro...., Cidade , Estado.
Nome Responsável Contratado CPF n® . .

O

o FISCAL DO CONTRATO

Nome Fiscal Contrato...

PREÂMBULO

^ a Razão Social Contratante.... - UF.., através da Unidade Adminsitrativa

^ em observância às disposições da Lei nS 14.133, de is

de deAos

Contratante , inscrita no CNPJ ns .

de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE
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CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA VINCULAÇÂO (art. 92,1 e II)

de acordo com as especificações e condições

definidas no Termo de Referência/Projeto Básico e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela
CONTRATADA.

1.1 - O presente instrumento tem por objeto

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO (art. 92, V)

), em conformidade com a proposta apresentada pela2.1-0 valor do presente Contrato é de R$
CONTRATADA, conforme quadro abaixo:

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO
Valor TotalValor Unit.Unidade Quant.Descrição MarcaItem

1

2

3

11$Valor Total

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contratação.

2.3 - 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão

dos quantitativos efetivamente executados.
2.3 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

2.3.1 - O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas quanto

a forma de execução do objeto;

2.3.2 - Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso;

2.3.3 - A Proposta do Contratado;
2.3.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

e encerramento em J—/—.;_/.3.1 - 0 prazo de vigência da contratação terá início na data de

na forma do artigo 105 da Lei n” 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão

ser prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n* 14.133, de 2021.

4.1.1 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no

caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

4.1.2 - A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do

Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no

Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e

oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes.

3.2 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

3.3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as

abrangências de aplicação.

CLÁUSULA QUARTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)
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4.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições

de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência/Projeto Básico,
Contrato.esteanexo a

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

5.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no

Termo de Referência, parte integrante a este Contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE (art. 92, V)

6.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato.

_ 6.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão

reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice índice Geral de Preços de Mercado - IGP-M,

exclusivamente para as obrigações Iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos

financeiros do último reajuste.

10.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão

logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
6.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utillzado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

10.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido{s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma

não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier{em) a ser determinado(s)

pela legislação então em vigor.

6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.8 - O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

7.1 - Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei ns 13.709,

^ de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato

administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

7.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de

acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6® da LGPD.

7.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

7.4 - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub-

operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO.

7.5-Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com

exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente

enquanto não prescritas essas obrigações.
7.6 - É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades
decorrentes da LGPD.

7.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

7.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o

CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
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7.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente,

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual
descarte realizado.

7.10 - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidosem ambientevirtual controlado,

com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e

registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

7.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

7.11 - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais,

quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou

recomendações, editadas na forma da LGPD.

7.12 - Os contratos e convênios de que trata o § 1^ do art. 26 da LGPD deverão ser comunicadosà autoridade

nacional.

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

8.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no

Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Pastos Bons deste exercício, na dotação abaixo discriminada:
DOTAÇÃO orçamentária"

> UNIDADE:

j CLASSIFICAÇÃO:
i NATUREZA DA DESPESA:
j FICHA:

8.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes , mediante apostilamento.

CLÁUSUW NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus

anexos;

9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência/Projeto Básico.

^ 9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas.

9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado.

9.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma

e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

9.6 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato.

9.7 - Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado.

9.8 - Expllcitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

9.8.1 - A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

9.9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo

contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

9.10 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de

descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §42, do art. 137, da Lei n® 14.133, de 2021.
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9.11-A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos peio Contratado com terceiros,

ainda que vincuiados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência

de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

10.1-0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência/Projeto

Básico, parte integrante a este Contrato, assumindo como exciusivamente seus os riscos e as despesas

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas.

10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manuai do usuário,

com uma versão em português, e da reiação da rede de assistência técnica autorizada.

10.3 - Responsabiiizar-se peios vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13 e 17 a 27,

do Código de Defesa do Consumidor (Lei ns 8.078, de 1990).

^ 10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

execução, os motivos que impossibiiitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.

10.5 - Atender às determinações reguiares emitidas peio fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior

(art. 137, li) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.

10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no tota! ou em parte, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da

execução ou dos materiais empregados.

10.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos.

10.8 - A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável peta fiscalização do contrato, junto com

a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de

Fornecimento/Serviço.

10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo

de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas peto contrato, por todas as obrigações trabalhistas,

sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não

transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE;

10.10 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou

acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

10.11 - Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

10.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;

10.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos

previstas na legislação (art. 116);
10.14 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);

10.15 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

10.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
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objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n^ 14.133,

de 2021.

10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do CONTRATANTE.

10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a

legislação de regência.

10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei ns 13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução
deste contrato.

10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores

condições de segurança, higiene e disciplina.

10.21 - Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

11.1 - Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o

dever de realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará

nos seguintes termos:

11.1.1 - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo

estipulado para tanto.

11.1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma

fixado para o contrato:

11.1.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do

CONTRATADO;

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções

administrativas;

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

11.2 - Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado,

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

11.2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE,

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o

contrato não mais lhe oferece vantagem.

11.2.2 - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja

a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de

antecedência desse dia.

11.2.3 - Caso a notificação da nâo-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da

data da comunicação.
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11.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações neie estipuladas, ou antes do prazo nele

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n^ 14.133/21, bem como amigavelmente,

assegurados o contraditório e a ampla defesa.

11.3.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

11.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

11.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

11.4 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3 - Indenizações e muitas.

11.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financelro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei

n.e 14.133, de 2021).

11.6 - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica,

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau

(art. 14, inciso IV, da Lei n.9 14.133, de 2021).

CLÁUSUU DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

12.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei ns 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecuçâo parcial do contrato;

b) der causa à inexecuçâo parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecuçâo total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. da Lei n® 12.846, de l® de agosto de 2013.

12.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecuçâo parcial do contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §22, da Lei ns 14.133, de 2021);

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e

"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave

(art. 156, § 4S, da Lei ns 14.133, de 2021);

iii) Declaração de inidoneídade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "e", 'T, "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §59, da Lei n9 14.133, de 2021).

b) Multa de:

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso

injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para
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apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de

Referência, parte integrante a este Contrato,

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção

do contrato por descumprimento ou cumprimento irreguiar de suas ciáusuias, conforme

dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 20% a

30% do valor do Contrato,

iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", "c" e "d" do

subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato.

12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §92, da Lei ns 14.133, de 2021).

12.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,

^ §72, da Lei n2 14.133, de 2021).
12.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n2 14.133, de 2021).

12.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente

devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da

garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §82, da Lei n2 14.133, de 2021).

12.6 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente

no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade

competente.

12.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla

defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n®

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar.

12.5 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §12, da Lei nS 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações

dos órgãos de controle.

12.7 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nS 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nS 12.846, de 2013,

serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade

competente definidos na referida Lei (art. 159).

12.8 - A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

(art. 160, da Lei nS 14.133, de 2021).

12.9 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade
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no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).

12.10 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nS 14.133/21.

12.11 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

13.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de

Referência/Projeto Básico, parte integrante a este Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

14.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei ns 14.133, de

2021.

14.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor Inicial atualizado do contrato.

14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à

prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1

(um) mês (art. 132 da Lei ns 14.133, de 2021).

14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n® 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

15.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n® 14.133,

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente , segundo as disposições contidas na Lei n®

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - SUBCONTRATAÇÃO

16.1-As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência,

parte integrante deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

17.1 - O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais.

17.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficia! na

Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.^ 14.133, de 2021, e ao art. 8®, §2®, da Lei n. 12.527, de 2011,

c/c art. 7®, §3®, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

17.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Pastos Bons - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1®, da Lei n®

14.133/21.

dePastos Bons - MA, de

ASSINATURAS
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AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA NS 011/2025

A Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA, torna público para o conhecimento dos interessados, que

fará realizar, sob a égide da Lei n.2 14.133/2021 e suas alterações posteriores, da Lei Complementar n.s

123/2006 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, licitação na modalidade Concorrência -

Eletrônica, do tipo Menor Preço Global, objetivando Contratação de empresa especializada para a execução de

obras e serviços para a "PROVISÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS NO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS/MA".

CONFORME TERMO DE COMPROMISSO TRANSFEREGOV.BR N® 970085/2024/MCI DADES/CAÍXA.. A sessão será

realizada através do Portal Compras Pastos Bons, pelo endereço eletrônico

https://www.compraspastosbonsma.com.br/, com data de abertura agendada para 1 de setembro de 2025 às

14:00. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis no Portal da Transparência do Município pelo endereço

www.pastosbons.ma.gov.br, ou ainda pelo endereço Portal Compras Pastos Bons,

https://www.compraspastosbonsma.com.br/ e ainda no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

Pastos Bons - MA, 8 de Agosto de 2025

(Ml ■ü.

Cândido Coelho de Sá Neto

Agente de Contrataçâo/Pregoeiro

Portaria ns 136/2025

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/CMX) l-75
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www.pastosbons.ma.gov.br

Página 1 de 1



gcnai^ssoi.r •AS SBKSEUhSüyUS

MARANHÃO/RS 2,50 0UTR0SES7ADQS-AM0.XXV - N® 55517SSo Luls • MA, Quarta*Felra, 13 de Agosto ds 2025

Copa do Brasil terá 2 clássicos regionais

entre os duelos de quartas

! Moraes autoriza Bolsonaro a deixar |
I

prisão domiciliar para fazer exames;
PÁGINA 4 PÁGINA 6

POLÍTICA:

Lula sanciona isenção de IR para quem

ganha até dois salários mínimos
O PL 2.692/2025 foi apresentado pelo deputado José Guimarães (PT-CE), líder do governo na Câmara, e substituiu a medida provisória 1.294/2025,

editada pelo governo federal. O relator da matéria foi o líder do governo, senador Jaques Wagner (PT-BA). Pag. 3

Problema técnico

fará IBGE atrasar

c
o

PÁGINA 5

Operação

Shamar: Polícia

Civil prende

mãe de santo

por crimes sexuais

em Santa Inês

Prouni 2/2025: prazo de entrega de

documentos é prorrogado para dia 18
PÁGINA 8

PÁGINA 7f

Dia dos Pais é

celebrado èm

unidades estaduais

de saúde no

Maranhão

Cemulher promove

diálogo com a
comunidade no

Residencial Primavera
PÁGINA 2PÁGINA 4
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CBF divulga tabela das oitavas dç
final da Série D 2025

fEsporte 06
. t

. Quarta^eíra, 13cl«A3O8tode202S

corrcrcialatosefatos2@gmail.cornFones. (98)99617-0542

PREGÃO ELETRÔNICO 037/2025 A ComisUo Permanente

de Liciiaçio da Prefeitura Municipal de BELAGOA, Estado

do Maranhão, torna pCiblicò, para conhecimento dos imeres-

sados niir ftri rrilfrnr sob a égide da Lei n ° 14 133/2021,

rei Qcirnplera^war 123/06, Lei Complementar n® 128/08, De-

^s alterações posteriores, licKeção na
eg<ft Életrônico, do tipo menor preço, empre-

itada por preço global, para a FORMAÇÃO DE REGISTRO
DE PREÇO E POSSÍVEL E FUTURA Contratação de Em-
^iijH ripeeiiilnilTI na Prestação dos Serviços de Iluminação
Pública de Interesse do Mumcipio de Belágua/MA, no dia

27 de agosto de 2025, as 16 31 horas (horário de Brasília),
através do uso de recursos da tecnologia da informação, site

https //WWW licitabelaguama com br. sendo presidida pelo

Pregoeiro desta Prefeitura Municipal, na sala da Comissão
Permanente de Licitação, situada na Rua nova, SN, Centro,
BELAGUA - MA O edital e seus anexos encontram-se di

sponíveis na página web do Portal de Compras Públicas
-

Endereço https//www licitsbelaguama com br No SINC
(Portal do Tribunal de Contas do Estado Maranhão), portal
da transparência do Município e na sala da Comissão Per

manente de Licitação Esclarecimentos adicionais através do

endereço eletrônico, e-mail cplpmblg@gmail com ou na sala

da Comissão Permanente de Licitação BELAGUA - MA, 12

de agosto de 2025 Alex Andrey Lopes da Silva - Agente de

Contratação

Iti

l

A Confederação Brasi

leira de Futebol ( CBF) di

vulgou nesta segunda-feira
(11). as datas e horários dos

jogos das oitavas de final do

Campeonato Brasileiro da
Série D 2025

O Maranhão A. C enfren

ta 0 Central-PE. A primeira

partida entre as duas equi

pes acontece no sábado
(16), às 16h no estádio
Castelão em São Luís . Já

a partida de volta está pro
gramada para o dia 24, ás
16h no estádio Lacerdão em

Caruaru-PE.

Já a equipe do Impera-

joga contra o Amérí-

RN A primeira partida

ntece no domingo (17),

ás 16h no estádio Frei Epí-

fânío. enquanto o duelo de
volta será no dia 24 às 16h

na Arena das Dunas em

Natal.
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CONCORRÊNCIA PUBLICA 005/2025 A Comissão Perma

nente de Licitação da Prefeitura Municipal de Belágua, Esta

do do Maranhão, torna público, para conhecimento dos inter

essados que fará realizar, sob a egide da Lei n ® 14 133/2021,

e suas alterações posteriores, licitação na modalidade Con

corrência Púbica, do tipo menor preço. Por Item, Empreita
da por preços global para a Formação de Registro de preços

para futura e eventual Contratação de Empresa Especializa
da na Prestação dos Serviços de Requalificação da Fachada
do Predio do Hospital Municipal Antônio Vieira Marques no

Município de Belágua/MA, no dia 28 de agosto de 2025, as

08 31 horas (horário de Brasília), através do uso de recursos

da tecnologia da informação, site https ./www liciiabelagua-
ma com br, sendo presidida pelo Pregoeiro desta Prefeitura
Municipal, na sala da Comissão Permanente de Licitação,
situada na Rua Nova, SN, Centro, Belágua - MA 0 edital e

seus anexos encontram-se disponíveis na página web do Por

tal de Compras Públicas - Endereço https//www lieitabe-
laguama com br/, portal da transparência do Município, Sinc

Contrata e na sala da Comissão Permanente de Licitação
Esclarecimentos adicionais através do endereço eletrônico,

e-mail cplpmblg@gmail com ou na sala da Comissão Per
manente de Licitação Belágua - MA. 12 de agosto de 2025

Alex Andrey Lopes da Silva - Pregoeiro Municipal

e classificados de outrosperdeu pelo mesmo placar
e a definição teve de ir para

as cobranças de pênaltis,

quando a equipe maranhen
se fez 5 a 3

TRANSMISSÃO

As partidas dos Mara
nhenses no Campeonato
Brasileiro da Série D 2025,

vocé acompanha em tempo

real. no placar ao vivo do
Maranhão Esportes, o mais

completo do Futebol Mara
nhense.

BRASILEIRO SÉRIE D

das principais vitrines para

times que buscam ascender

às divisões superiores do
futebol brasileiro.

Pnmeira fase - Fase de

grupos

64 clubes divididos em 8

grupos com 8 times, organi

zados por critérios regionais.

Jogos em ida e volta (14
rodadas), com cada equipe
enfrentando os demais do

grupos.

Critério de desempate:

saldo de gois e, se necessá

rio. disputa de pênaltis.
Oitavas, quartas e se

mifinais

A partir das oitavas de
final, os confrontos seguem
no formato eliminatório,

sempre em dois jogos (ida
e volta).

Nas quartas de final, os
4 vencedores garantem o
acesso à Série C 2026.

Final da Série D 2025

Os dois finalistas dispu

tam 0 titulo em jogos de ida
e volta

O Maranhão ganhou a

vaga apesar de perder para

a Tuna Luso por 2 a 0 em
Belém. Antes, em São Luis.

havia vencido por 4 a 1. A

Tuna saiu da competição

com uma marca importan

te foi a única equipe que

venceu todos os seus jogos
em casa

Também não foi fácil a

missão do Imperatriz. Fora
de casa havia derrotado o

Manaus por 2 a 0. No sá

bado (9), como mandante,

grupo

Classificam-se os 4 me

lhores de cada grupo, totali

zando 32 clubes na próxima
fase

2025

O Campeonato Brasi
leiro da Série D é a quarta
divisão do futebol nacional

e reúne 64 clubes de todo o

pais. Organizado pela CBF

(Confederação Brasileira de

Futebol). 0 torneio é uma

Segunda fase - Mata-
-mata (16 avos de final)

Os 32 clubes jogam no
sistema de mata-mata em

Ida e volta, com confron
tos definidos entre líderes

O mando de campo do

segundo jogo será do time
com melhor campanha ge-

CONCORRÈNCIA PÚBLICA 006/2025 A Comissão Perma
nente de Licitação da Prefeitura Municipal de Belágua. Esta

do do Maranhão, torna público, para conhecimento dos inter

essados que fará realizar, sob a egide da Lei n ® 14 ] 33/2021,

e suas alterações posteriores, licitação na modalidade Con

corrência Púbica, do tipo menor preço. Por Item. Empreitada
por preços global para a Formação de Registro de preços para

futura e eventual Contratação de Empresa Especializada na

Prestação dos Serviços de Requalificaçio da Fachada do Pré

dio da Prefeitura do Município de Belágua/MA, no dia 28 de

agosto de 2025, as 08 31 horas (horário de Brasília), através

do uso de recursos da tecnologia da informação, site https //
WWW hcitabelaguama com br, sendo presidida pelo Pregoeiro
desta Prefeitura Municipal, na sala da Comissão Permanente
de Licitação, situada na Rua Nova, SN, Centro. Belágua -

MA O edital e seus anexos encontram-se disponíveis na pá

gina web do Portal de Compras Públicas - Endereço https //

WWW iiciiabelaguama com.W, portal da transparência do

Município. Sinc Contrata e na sala da Comissão Permanen
te de Licitação Esclarecimentos adicionais através do en

dereço eletrônico, e-mail cplpmblg/^gmail com ou na sala

da Comissão Permanente de Licitação Belágua - MA, 12
de agosto de 2025 Alex Andrey Lopes da Silva - Pregoeiro
Municipal

ral.

Copa do Brasil terá 2 clássicos regionais
entre os duelos de quartas

Dois clássicos regionais
- Cruzeiro xAtlético-MG e

Vasco X Botafogo - estão
entre os confrontos ma

ta-mata (ida e volta) das

quartas de final da Copa
do Brasil, definidos por

sorteio nesta terça-feira

(12), na sede da CBF, no
Rio de Janeiro. Os outros

duelos serão entre Athle-

tico-PR X Corinthlans, e

Bahia x Fluminense. Terão

a oportunidade de decidir

a classificação jogando
em casa o Cruzeiro, o

Corinthlans, o Botafogo e
0 Fluminense. As partidas

das quartas ocorrerão nas
semanas de 27 de agosto
a 11 de setembro. As datas,

horário e locais ainda serão

divulgados pela CBF.
Durante a cerimônia na

CBF. também foi traçado o
chaveamento da fase finai

até a decisão do título de

2025, em novembro. Nas

semifinais, há possibilidade
de outro clássico carioca; o

vencedor de Vasco x Bo

tafogo enfrentará na semi

quem ganhar 0 duelo Bahia

-AVISO DE LIClTAÇAO
CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA N® 011/2025

A Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA, torna públi
co para o conhecimento dos interessados, que fará realizar,
sob a égide da Lei n ° 14 133/2021 e suas alterações poste

riores. da Lei Complementar n * 123/2006 e de outras nor

mas aplicáveis ao objeto deste certame, licitação na mo

dalidade Concorrência - Eletrônica, do tipo Menor Preço

Global, objetivando Contratação de empresa especializada
para a execução de obras e serviços para a “PROVISAO DE

UNIDADES HABITACIONAIS NO MUNICÍPIO DE PAS
TOS BONS/MA" CONFORME TER.MO DE COMPROM

ISSO TRANSFEREGOVBR N* 970085/2024/MClDADES/

CAIXA A sessão será realizada através do Portal Compras

Pastos Bons, pelo endereço eletrônico https//www compra-
spastosbonsma com br/, com data de abertura agendada para

I de setembro de 2025 as 14 00 O edital e seus anexos en

contram-se disponíveis no Portal da Transparência do Mu

nicípio pelo endereço www.pastosbons ma gov br, ou ainda

pelo endereço Portal Compras Pastos Bons. https //www
compraspastosbonsma com br/ e ainda no Portal Nacional
de Contratações Publicas (PNCP) Pastos Bons - MA, 8 de

Agosto de 2025 Cândido Coelho de Sá Neto Agente de Con-

iratação/Pregoeiro

Atletico-MG duas (2014

e 2021). Com um titulo
apenas estão AthIetico-PR

(2019), Fluminense (2007)
e Vasco (2011).

Confrontos das quartas
da Copa do Brasil (jogos

de volta)

Cruzeiro x Atlético-MG

Corinthlans x Athieti-

X Fluminense. Na outra

chave, quem avançar no
duelo dos rivais mineiros

terá pela frente na semi
0 vencedor de Furacão x

Timão.

Quem avançar ás semi

finais receberá premiaçâo
de R$ R$ 9.922.500. O

time campeão embolsará
Rí 77.175 000 e o vice R$

33.075.000 .

Dos oito remanescente

na busca da taça - ao todo
92 clubes iniciaram a com

petição - apenas Botafogo
e Bahia lutam pelo título
Inédito. Há sete ano sem

levantar o troféu, o Cru

zeiro segue com o maior
campeão da Copa do Bra

sil, com seis títulos ((1993,
1996, 2000, 2003,2017 e

2016) O Corinthlans con

quistou o titulo três vezes

((1995, 2002 e 2009) e 0

co-PR

Botafogo x Vasco
Fluminense x Bahia
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Edital n° 011/2025/2025
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Acessar Contratação

Ultima atualização 12/08/2025

Orgão: MUNICÍPIO DE PASTOS BONSLocal; Pastos Bons/MA

Unidade compradora: 33633 - Prefeitura Municipal de Pastos Bons

Tipo: EditalAmparo legal; Lei 14.133/2021. Art. 28, IIModalidade da contrataçao; Concorrência - Eletrônica

Modo de disputa: Aberto-Fechado Registro de preço; Não Fonte orçamentária; Nao informada

Situação; Divulgada no PNCPData de divulgação no PNCP: 12/08/2025

Data de início de recebimento de propostas: 13/08/2025 08:00 (horário de Brasília)

Data fim de recebimento de propostas; 01/09/2025 08:00 (horário de Brasília)

Fonte: BR ConectadoId contratação PNCP: 05277173000175-1-000028/2025

Objeto:

Contratação de empresa especializada para a execução de obras e serviços para a ‘PROVISÃO DE UNIDADES

HABITACIONAIS NO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS/MA*. CONFORME TERMO DE COMPROMISSO TRANSFEREGOV.BR N

970085/2024/MClDADES/CAIXA.

o

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 3,200.000.00

HistóricoArquivosItens

Valor unitário estimado cQuantidade:Descrição cNúmero :

R$ 3,200.000,00contratação de empresa especializada

para a execução de obras e serviços

para a 'PROVISÃO DE UNIDADES
HABITACIONAIS NO MUNICÍPIO DE

PASTOS BONS/MA".

11

< >Página 1Exibir. 5 1-1 de 1 itens

)c < Voltar

Ciiado peb Lei n'' 14.133/21 o Portai Ncicional de Contratações Públicas :PNCP)e

o sitio eletrônico oficial destinado a divulgação centralizada e obrigatona dos atos

exigidos erri sede de licitacòes e contratos administrativos abarcados pelo novel

diploma.

É gendo polo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas um

colegiado doüberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto 10,764,

de 9 de agosto de 2021.

1/2htips.//pncp.gov.br/app/editais/0S277l73O0017S/202S/26'?windowld><165
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O desenvolvimento dessa versáo do Portal é um esforço conjunto de construção

de unia concepção direta legal, iiomologado pelos indicados a compor o aludido

comité.

A adequação, fidedignidade e con etude das informacóes e dos arquivos relativos

as contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei n'' 14.133/2021 sáo de

estrita responsabilidade dos orgáos e entidades contratantes.

S bttes;,i^»âilsiMêieivicaâggsiaQ.govbr

J 0800 .978,9001

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Texto cieslirtâck,' a e<H>içao cie inrormaçòes reiecioítaclâs a licença de uso.

2/2M«K/^nep4M.b ^77173000173aoaa«e?wlniiuM(>iJ66
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

AVISO OE LIOTAÇAO
CONCORREnCIA eletrônica N* 11/2025

A Prefeitura Municipal de Pastos Bons-MA, realizará, sob a Lei n.> 14.133/2021
e suas alterações. Lei Complementar n.* 123/2006 e de outras normas aplicáveis ao objeto
deste certame, licItaçSo na modalidade Concorrência Eletrônica, do tipo Menor Preço
Global, objetivando ContrataçSo de empresa especializada para a execuçSo de obras e
serviços para a "Provisão De Unidades Habitacionais No Município De Pastos 6ons/MA".
Conforme Termo De Compromisso Transferegov.BR N* 97006S/2024/MCI DADES/Calxa. A
sessão será realizada através do Portal Compras ^ Pastos Bons:

https://wvrw.compraspastosbonsma.com.br/, com data de abertura agendada para
01A>9/202S, ás 14:00 hs. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis no

www.pastosbons.ma.gov.br, ou no https://www.compraspastosbonsma.com.br/ e ainda no

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELFniÔNICO N* 15/202S-PMTF-MA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N« 68/2025 - PMTF-MA.
A Prefeitura Municipal (te Tasso Fragoso - MA, torna público para conhecinwnto

dos Interessados que realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico n* 15/2025 -
PMTF-MA, do tipo MENOR PREÇO, POR ITEM, objetivando o Registro de Preço para
eventual e futura contratação de empresa especializada no fornecimento de gêneros
alimentícios destinados a merenda escolar, para atender a demanda da Secretaria

Municipal de Educação de Tasso Fragoso- MA. em sessão pública eletrônica a partir das -
09:00 horas (horário de Bra$Ria-DF) do dia 27/08/2025 que será conduzido pelo seu

Pregoeiro, através do Portal de Compras da Prefeitura de Tasso Fragoso, disponível em
tvww.comprastassofragoso.com.br nos termos da Lei n* 14,133/2021, Decreto Murtidpal n>
002/2024, Decreto Federal n* 11.462/23, apllcando-se os procedirrtentos determinados
pela Lei Complementar n.* 123/2006 alterada pela Lei Complementar n* 147 de 07 de
agosto de 2014. 0 edital e seus anexos estão à disposição dos Interessados no Portal de

Compras da Prefeitura de Tasso Fragoso, em www.comprastassofrago so.com.br. Portal

Nacional de Contratações Pública
hTtps://www.ta ssofragoso.ma.gov.br/.

Pastos Bons - MA, 8 de Agosto de 2025.
CÂNDIDO COELHO DE SÃ NETO.

Agente de Contratação^regoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nt 90015/2025

INTERESSADO; Munldpio de RIACHÂO-MA. Objeto: REGISTRO OE PREÇOS PARA

EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO OE EMPRESA ESPECIAUZADA PARA FORNEOMENTO OE

REFEIÇÕES PRONTAS (MARMITEX E SELF SERVICE), PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO/MA, conforme quantidades, condições e especificações
constantes no Termo de Referência-TR. MODALIDADE: PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICO,
do tipo MENOR PREÇO. ENVIO DA PROPOSTA/OOCUMENTA^; Do dia 14/08/2025, ás

OShOOmin. ao dia 29^38/2025 ás 08hS9min. Horário de Braslla/DF. ABERTURA DAS

PROPOSTAS/SESSÃO PUBLICA; Dia 29/08/2025 ás 09h00mln. Horário de Brasflla/DF. FONTE

OE RECURSOS; RECURSOS ORDINÁRIOS. ORÇAMENTO SIGILOSO (} SIM ( X ) NÃO. OBTENÇÃO
00 EDITAL: O Edital poderá ser obtido ou consultado na nos seguintes endereços eletrônicos:
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). no https;//www.80v.br/compras/, e no sitio

RlACHÃO/MA:
https;//www.rtachao.ma40v.br/licltacoes/ . Mais informações poderão ser consultadas e

obMas através do e-nnall da Comissão de Contratação: cpiriachao.ma#gmail.com.

Riachão/MA, 12 de agosto de 2025.
PEDRO UBIRAJARA NETO

Secretário Municipal de Planejamento

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS

AVISO DE RETIFICAÇÃO

AVISO DE UCHAÇÃ0. ERRATA. PREGÃO ELETRÔNICO: N* 033/2025 - SRP.

Processo Administrativo n* 140704/2025.

A Prefeitura Municipal de São João dos Patos - MA, através de seu Pregoeiro, toma

púbáco para eonhedmento dos interessados que 0 aviso de lidtação na modalidade Pregão, na

forma ELETRÔNICA, do tipo Menor Preço por Item, para REGISTRO OE PREÇOS, publicado no

OláiO Oficial da União - DOU na Edição n* N* 147, quarta-feira, 6 de agosto de 2Ó2S, Seçao 3,
pagina 241, objetivando a Contrata^ de empresa para 0 futuro e eventual fornecimento de

umas funerárias adulto e Infantil, coroa de flores artifldais e serviços de Translado e
Tanatopraxia para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social, ONDE

LEU-SE: á realizar-se ás 14G0 horas do dia 20 de agosto de 2025, ONDE LEIA-SE: á realizar-se ás

1400 horas do dia 22 de agosto de 2025. As demais Informaç^ estão corretas.

São João dos Patos/MA, 8 de agosto de 2025.
FRANCISCO EDUARDO DA VEIGA LOPES.

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE RIBAMAR

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) N* 14/2025 - CEUa/PMSJR.

PROC. N< 31706.2025.0205 -SEMED

A Prefeitura Municipal de São José de Ribamar - MA, através de seu Agente de

Contratação, toma público aos interessados que realizará ás 10h;00mln (horário de Brasília)

do dia 26 de agosto de 2025, Pregão Eletrônico, tipo Menor Preço, cujo objeto é Registro
de Preço para Aquisição de eletrodomésticos, eletroeletrõnicos e eletroportáteis para
atender demandas das Escolas da Rede de ensino do Munidpio de São José de Ribamar-

Ma, na forma da Lei Municipal n* 1.408, de 12 de dezembro de 2023; lei complementar n*

123, de 14 de dezembro 2006, alterada peta lei complementar n* 147, de 07 de agosto de

2014, e pela lel complementar 155, de 27 de outubro de 2016. regulamentada pela lei

complementar municipal n* 046, de 11 de maio de 2017; e subsidiariamente, no que
couber, a lei federal n* 14.133, de 1* de abril de 2021; Poderão participar deste pregão
eletrônico as empresas que preencherem os requisitos do Edital. A sessão pública

acontecerá pelo site: www.licltasaojosederlbamarma.com.br. 0 Edital e seus anexos estão

á disposição dos interessados na Central de Licitações, Contratos e Convêrtios • CEUCC,

situada na Praça da Matriz, n* 142, Centro, nesta Cidade, de 2* a 6i feira, rw horário das

0g;00h ás 13:30h. telefone (98) 3224-0769 e no site www.saojosederibamar.ma.80V.br.

onde poderão ser consultaÀ>s e obtidos gratultamente. O Edital também pode ser

adquirido no site www.llcitasaojosederibamarma.com.br. Qualquer modificação no Edital

será divulgada na forma do artigo 55, Irtc. IV, § la da Lei 14.133/21 e comunicada aos

interessados que adquirirem 0 Edital ria CELICC. Pedidos de esclarecimentos deverão ser

protocolados através do site: www.licitasaojosederlbamarma.com.br.

São José de Ribamar (MA), 11 de agosto de 2025.
GEOVANNA DE AZEVEDO ROCHA.

Agente de Contratação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROBERTO

PNCP e site da Prefeitura Municipal

Tasso Fragoso -MA, 6 de agosto de 2025
MANOEL MESSIAS BORGES OUVEIRA

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMBIRAS

AVISO OE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N> S/202S

PROCESSO ADMINISTRATIVO N* 2506.001/2025

OBIETO: Objeto: Contratação de empresa especializada na execução de obras

de er^enharia civil para a construção de unidades habitacionais no Munidpio de

Timbiras/MA, conforme especificações técnicas do Projeto Básico - CONTRATO DE REPASSE

MCIDADES 974081 /2024 - OPERAÇÃO 1100.208-84. Após constatada a regularidade dos
atos procedimentais, 0 Sr. ViaOR HENRIQUE MATOS ALMEIDA, na qualidade de Secretário
Municipal de Infraestrutura, Urbanismo e Serviços Públicos, com base no artigo 71, Inciso
IV, da lel 14.133/2021 c/c Item 13.1 do Edital da Udtação supra, resolve; 1. ADJUDICAR 0
oi^to do certame a empresa MIX GESTÃO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA, com nome

fanusia MIX GESTÃO, cadastrada no CNPJ sob O número 27.896.522/0001-70, enquadrada
wmo Empresa de Pequeno Porte - ME, a>m sede na Rua José Feitosa Mourão, n* 839*,

Bairro Centro, Aldeias Altas/MA, CEP: 65610-000, no valor gl^l de: RS 4.753.125,00
(Quatro milhões setecentos e cinquenta e três mil cento e vinte e cinco reais), conforme

proposta de preços anexa. 2. HOMOLOGJLR 0 procedimento licitatõrio referente ao

Concorrência Eletrônico n* 005/2025, que tem como objeto á 'Contratação de empresa

espedallzada na execução de obras de engenharia dvil para a construi de unidades
habitacionais no Município de TImbiras/MA. conforme especificações técnicas do Projeto
Básico - CONTRATO OE REPASSE MCIDADES 974081 /2024 - OPERAÇÃO 1100.208-84',
conforme condições e especificações contidas no Projeto Básico, Anexo l do Edital. 3.

DETERMINAR que sejam adotadas as medidas cabíveis para a contratação da referida
empresa verKedora do certame na modalidade Concorrência n* 005/2025.

TimUras - MA, 8 de agosto de 2025.
ViaOR HENRIQUE MATOS ALMEIDA

Secretário Municipal de Infraestrutura,
Urbanismo e Serviços Públicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUTÓiA

EJTTRATOS DE REGISTROS DE PREÇOS

Ata de Registro de Preços n* 1305101201/2025. Pregão Eletrônico SRP n* 016/2025.

Processo; 13051012/2025. Objeto; Registro de Preços para futura e eventual contratação

de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva
dos aparelhos de ar-condiciot>ado com fornecimentos de peças do Munidpio de

Tutôia/MA. Órgão Gerenciador: Secretária Municipal de Administração, Gestão e
Planejamento. Detentor da Ata: FK COMERQO E SERVIÇO LTDA, CNPJ; 24.131.610/0001-92

(Lote n* 002). Vigência: 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura. Data de
Assinatura: 11/08/2025. Valor global: R$ 768.538,00 (setecentos e sessenta e oito mll
quinhentos e trinta e oito reais). 11 de agosto de 2025. Tutóia - MA. FRANCIS DA SILVA

PEREIRA. Secretário Municipal de JLdministração. Gestão e Planejamento.

Registro de Preços n* 1305101202/2025. Pregão Eletrônico SRP n» 016/2025. Processo;

13051012/2025. Objeto; Registro de Preços para futura e eventual contratação de em^sa
especializada na prestação de serviços de rr»nutenção preventiva e corretiva dos aparelhos
de ar-condidonado com fomedmentos de peças do Munidpio de Tutôla^A. Órgão
Gerenciador; Secretária Municipal de Administração, Gestão e Planejamento. Detentor da Ata:
J UMA GOMES, CNPJ; 21.957.093/0001-17 (Lote n» 001, n* 003 e n* 004). Vigência: 12 (doze)
meses, contados a partir da sua assirtatura. Dau de Assinatura: 11/08/2025. Valor global: R$
1.186.000,00 (um milhão cento e oitenta e seb mil reais). 11 de agosto de 2025. Tutóia - MA.
FRANCIS DA SILVA PEREIRA, Secretário Municipal de Administração, Gestão e Planejamento.

ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA

Prefeitura Munidpal deeletrônico da

RESULTADO DE JULGAMENTO

PROPOSTAS DE CONCESSÃO CHAMAMENTO PÚBLICO N* 1/2025

A Prefeitura Murtidpal de Araputanga-MT, através da agente de contratação,

torrta público aos interessados, que o julgamento do certame supracitado realizado nos
dias 24/0^025 e 20/07/2025, cujo objeto é 0 Concessão de Direito Real de Uso de lotes

do Parque Industrial e Tecnológico do Munidpio de Araputanga/MT. conforme a Lel

Orgânica Municipal e da Lei Municipal n* 1.387/M20 e, subsidiariamente e ito que couber,
á Lei Federal n* 14.133, de 2021 com suas alterações, resultou dasslflcadas as empresas e

respectivos totais de pontos: 1*. AGRO JG LTDA, Lote 20, obteve 0 total de 75 Porttos; 2*.
J E M SOUZA DA PAZ, Lote 36. obteve 0 total de 60 Pontos; 3*. PEMAQ TERRAPLANAGEM

LTDA, lote 37, obteve o toul de 42 Pontos; 4>. JURACI SERAFIM DA SILVA FILHO & CIA

LTDA. Lote 21, Obteve o total de 42 Pontos; 5*. C A OE SOUZA ESTRUTURA LTDA. Lote 22.

obteve o total de 42 Pontos; 6*. AS RODRIGUES ENGENHARIA E OSNSTRUÇÔES LTDA, Lote
23, obteve 0 total de 42 Pontos; 7«. R2 OE SOUZA, Lote 24, obteve o total de 42 Pontos;

8*. GM CONSTRUTORA E PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA, Lote 25. obteve 0 total de 42

Pontos; 9*. D. GON^LVES OE OUVEIRA - ME, Lote 26, obteve 0 toUl de 42 Pontos; 10*. J.P.

DA CUNHA MATOS - ME. Lote 32, obteve o total de 42 Pontos; 11*. O L DA SILVA LTDA, Lote
27. obteve 0 total de 42 Pontos; 12». VM METAL ESTRUTURAS METÁLICAS E SERVIÇOS OE
SOIOAGEM ITOA, Lote 28, obteve o total de 42 Pontos; 13». ADRIANA SOUZA DOS SANTOS,

Lote 29, obteve o total de 42 Pontos; 14». CJLFÉ TIO VATIN LTDA, Lote 30, obteve o total

de 27 Pontos; 15». lEFFERSON RODRIGUES DA SILVA, Lote 31. obteve 0 total de 17 Pontos;

16». GILVALDO VIANA FERREIRA, Lote 34; obteve o total de 17 Pontos; 17». EOVALOO ALVES

FRUTUOSO, Lote 35, Obteve 0 total de 17 Pontos; 18». R.T. GARCIA OE OUVEIRA, Lote 38,
obteve o total de 42 Pontos; 19». CONSTRUÇOES OUVEIRA LTDA, Lote 39. obteve 0 total de
42 Pontos; 20». •*.
DANIEU CAMILO DE PAULA 36199281187, Lote 41. obteve o total de 42 Pontos; 22».

.. ... ... heuO OSVALDO DE PAULA • MEI, Lote 42, obteve o total de 42 Pontos; 23».

........ kelvia CRISTINA MARIA DE OLIVEIRA, Lote 43; obteve O total de 42 Pontos; 24».

ASSOCIAÇÃO AMBIENTAL DE CATADORES RECICLAR, Lote 44. obteve O total de 42 Pontos;

AVISO OE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N* 15/2025.

OBJETO: o registro de preços para a aquisição de combustível mi

demandas das secretarias munitípats de São Roberto/MA. DATA OA SESSÃO;
ás 09G0 h. A Licitação será re^a pela Lei n». 14.133/21 e suas alterações. O Edital poderá
ser cofttultado na sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL. no Prédio da Prefeitura
Municipal, localizado na Praça Dois Poderes, s/n, Centro, São Roberto, Maranhão, CEP -

6S.758-000; OU pelo Tel. (99) 98488-0882; ou pelo e-mall: cpi9saoroberto.ma.gov.br, de
segunda a sexta-feira, no horário de expedler>te da CPL, das 8h ás 12h; ou pelo sitio da
Prefeitura de São Roberto/MJL/Portal da Transparência; https://'
ou pelo SInc-Contrata/TCEMA ou https;//www.licltasaorob«rto.com. br/, ou pelo ou Portal
Nadonal de Compras Públicas

ra atender as

: 26/08/202S,

saoroberto.ma.gov.br,

RONALDO MARAX, Lote 40, obteve o total de 42 Pontos; 21».

São Roberto - MA, 7 de agosto de 2025.
CAMILA HOLANDA CARNEIRO.

Pregoelra
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interessados que realizará às 9h30min do dia 28 de agosto de 2025

(horário de Brasília/DF), através do Portal de Compras do BR Conectado

www.licitacaopaulinoneves.com.br, licitação na modalidade Pregão

Eletrônico, tipo menor preço por lote, objetivando o registro de preços

para o fornecimento de gêneros alimentícios para atender as demandas

da Prefeitura Municipal de Paulino Neves/ MA, com base no que consta

no Processo n<* 022/2025 - 5EMPLANF e na legislação pertinente. O

Edital está à disposição dos interessados no Portal do Município

www.transparencia.paulinoneves.ma.gov.br, no Portal de Compras do

BR Conectado www.licitacaopaulinoneves.com.br e no Portal Nacional

de Contratações Públicas (PNCP). Paulino Neves/MA, 12 de agosto de

2025. Joseildon Soares de Sousa • Secretário

e Finanças.

Código identifícadon 79023f3724a750016606668f85cd620c

EXTRATO DE CONTRATO N® 120/2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO D’ÁGUA DAS CUNHAS - MA

EXTRATO DE CONTRATO N» 120/2025. PROCESSO

ADMINISTRATIVO NS 001278/2025 PREGÃO ELETRÔNICO SRP N»

017/2025.

Municipa]i_^^t^ne]ãmentoPARTES: Prefeitura Municipal de Olho d'Água das Cunhãs - MA e a

Empresa BENEDITO] DE MORAES CNPJ: 23.613.102/0001-88. OBJETO:

contratação de empresa especializada para Fornecimento de

Combustíveis para o Fundo Municipal de Assistência Social do Município

de Olho d'Água das Cunhãs - MA. VIGÊNCIA; de 08/08/2025 e

encerramento em 08/08/2026, na forma do artigo 105 da Lei n® 14.133,

de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão

ser prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei

n® 14.133, de 2021. VALOR DO CONTRATO: R$ 1.990.900,00 (um

milhão, novecentos e noventa mil e novecentos reais). MODALIDADE:

Pregão Eletrônico Sistema de Registro de Preços, com
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL Lei n® 14.133/21. RECURSOS; Código da

Ficha: 536, Órgão: 02 Poder Executivo, Unidade: 15 Fundo Municipal de

Saúde - FMS, Dotação: 10.301.0004.2052.0000. 3.3.90.30.00 MATERIAL

DE CONSUMO. FORO: Fica eleito o Foro de Olho d'Água das Cunhãs -

MA. 08/08/2025. ELIZ CLAUDETE PEREIRA LIMA - SECRETÁRIA
MUNICIPAL DE SAÚDE.

Publicado por: TIAGO MELOpA SILVA
Código identificador: 61bbd906c075061c3e530i iêea

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO DO ROSÁRIO

AVISO DE LICITAÇÃO DA CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N®.
08/2025-5RP

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N®. 08/2025-SRP - OBJETO: Registro de

Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada

para recuperação/implantação de estradas vicinais do Município de

Pedro do Rosário-MA. ABERTURA: Data para cadastro de propostas a

partir das 08:00 horas do dia 14/08/2025, Data para abertura de

propostas e início dos lances a partir das 08:00 horas do dia

29/08/2025, horário de Brasília/DF, local https;//licitanet.com. br/. TIPO

DE LICITAÇÃO: Menor Preço. OBTENÇÃO E CONSULTA DE EDITAL: O

Edital e seus anexos estão à disposição dos interessados na Comissão

de Licitação, no Prédio da Prefeitura Municipal de Pedro do Rosário, de

2® a 6® feira, no horário das 8:00 às 12:00h. O Edital poderá ser

consultado gratuitamente no portal da transparência, ou no site do

Licitanet, os esclarecimentos poderão ser realizados através do email:

Cplpedrodorosario@hotmail.com. PEDRO DO ROSÁRIO-MA. 12 de agosto

de 2025. DORTE SOLANGE FERREIRA ROCHA - Agente de

Contratação.

Publicado por: ELISVALDO ANDRADE DA SILVA

Código identificador: d6e6f68e4a6aa356ea7f953e055f8c3a

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

ftVISO DE LICITAÇÃO - CÔNCÒRrInCIA • ELETRÔNICA pl
~Íll/20g

iviSO DTuãTÃÇÁÕ^-Tol^CQRRfN^ãÃ^ ELETRÕNICAli® m/2Õ25'|
Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA, torna público para o

conhecimento dos interessados, que fará realizar, sob a égide da Lei n.®

14.133/2021 e suas alterações posteriores, da Lei Complementar n.®

123/2006 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame,

licitação na modalidade Concorrência - Eletrônica, do tipo Menor Preço

Global, objetivando Contratação de empresa especializada para a

execução de obras e serviços para a "PROVISÃO DE UNIDADES
HABITACIONAIS NO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS/MA". CONFORME

TERMO DE COMPROMISSO T R A N S F E R E G O V. B R N®

970085/2024/MCIDADES/CAIXA. A sessão será realizada através do

Portal Compras Pastos Bons, pelo endereço eletrônico
https://www,compraspastosbonsma.com.br/, com data de abertura

agendada para 1 de setembro de 2025 às 14:00. O edital e seus anexos

encontram-se disponíveis no Portai da Transparência do Município pelo

endereço www.pastosbons.ma.gov,br, ou ainda pelo endereço Portal

Compras Pastos Bons, https://www.compraspastosbonsma.com,br/ e

ainda no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), Pastos Bons -

MA. 8 de Agosto de 2025. Cândido Coelho de Sá Neto. Agente de

Contratação/Pregoeiro.

Publicado po.r JOSE LEANDRO SILVA RABELO
Código identificador: 41cl0ed90dd279430b546bb7b310ce52

RESENHA.DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N®
10/2022

RESENHA.DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N®

10/2022.PARTES: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE

SI CELEBRAM, DE UM LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO DO

ROSARIO/MA, E DE OUTRO LADO, A EMPRESA ROYAL CONSTRUÇÕES E

LOCAÇAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o número
11.415.406/0001-51. OBJETO: Prorrogar por mais 10 (dez) meses a

vigência do Contrato n® 10/2022, objetivando a EXECUÇÃO DA OBRA:

ESCOLA 6 SALAS COM QUADRA - AVENIDA FLAMBOYAN (3185482), no

Município de Pedro do Rosário - MA, devendo ser considerando de 07 de

junho de 2025. AMPARO LEGAL: ART, 57 DA LEI N* 8.666/93. PEDRO DO

ROSÁRIO/MA, 06 DE JUNHO DE 2025. ASSINATURA: SUELI DE JESUS

LOBATO; Secretária Municipal de Educação; RAUL DA SILVA PEREIRA-

Representante Legal.Publicado por: FRANCISCO NUNES DA SILVA NETO

Código identificador: b459cd659bf4556583058b0f299684b3

Publicado por: JOSE LEANDRO SILVA RABELO

Código identificador: fel6b22216fe21aala7bf6075529d6fcPREFEITURA MUNICIPAL DE PAULINO NEVES

AVISO DE LICITAÇÃO ■ PREGÃO ELETRÔNICO N® 013/2025 -

PMPN
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE VARGAS

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N® 013/2025 -

PMPN. A Prefeitura Municipal de Paulino Neves/MA, torna público aos

DECRETO N® 63 DE 31 DE JULHO DE 2025

www.famem.org.brCEOTFCADO DIGÍTAIMÊNTCâ 118/133
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO N° 130/2025 - PROCESSO ADM. N« 2025022/2025. CONCO. ELETRÔNICA n® 006/2025

RATIFICAÇÃO DA DISPENSA SEM DISPUTA n® 006/2025 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 2025050/2025

EXTRATO DE CONTRATO N® 133/2025 - PROCESSO ADM. N« 2025050/2025. DISPENSA SEM DISPUTA n® 006/2025

AVISO DE LICITAÇÃO • CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA N® 011/2025

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

DECRETO N® 15/2025 DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO DA 10* CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PODER LEGISLATIVQ MUNICIPAL

EXTRATO DO CONTRATO N® 27/2025 - CMPB - REF.: DISPENSA n» 14/2025

PORTARIA N- 08/2025 NOMEIA CONTROLADOR INTERNO, PARA A CÂMARA MUNICIPAL

1
r

«•-

1

1

1

2

2

SEM ATOS A PUBLICAR NESTA DATA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

r
r AVISO DE LICITAÇÃO jr^ EXTRATO DE CONTRATO j À

Â

AVISO DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA N« 011/2025 A Prefeitura

Municipal de Pastos Bons - MA, toma público para o conhecimento dos interessados,

que fará realizar, sob a égide da Lei n.° 14.133/2021 e suas alteraçOes posteriores,

da Lei Complementar n.® 123/2006 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste

certame, licitação na modalidade Concorrência - Eletrônica, do tipo Menor Preço

Global, objetivando Contratação de empresa especializada para a execução de obras

e serviços para a 'PROVISÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS NO MUNICÍPIO DE

PASTOS BONS/MA". CONFORME TERMO DE COMPROMISSO

TRANSFEREGOV.BR N® 9700a5/2024/MCIDAOES/CAIXA. A sessão será reiüizada

através do Portal Compras Pastos Bons. pelo endereço eletrônico

https;//www.compraspastosbonsma.com.br/, com data de abertura agendada para 1
de setembro de 2025 às 14:00. O edital e seus ^exos encontram-se disponíveis no

Portal da Transparência do Município pelo endereço www.pastosbons.ma.gov.br. ou

ainda pelo endereço Portal Compras Pastos Bons,
https://www.compraspéistosbonsma.com,br/ e ainda no Port^ Nacional de

Contratações Públicéis (PNCP). Pastos Bons - MA, 8 de Agosto de 2025. Cândido

Coelho de Sá Neto. Agente de Contratação/Pregoeiro.

EXTRATO DE CONTRATO N® 130/2025, assinado em 01/08/2025. Objeto:

Contratação de empresa para os sennços de roço lateral em vias do município de

Pastos Bons/MA. Processo Administrativo n® 2025022/2025. Modalidade:

Concorrência - Eletrônica n® 006/2025. CONTRATANTE: Secretaria Municipal de

Administração, CNPJ n® 05.277.173/0001-75, CONTRATADO: BRITTO

EMPREENDIMENTOS E COMERCIO LTDA, CNPJ n® 35.259.102/0001-00. Valor

Global: R$ 709.347,890 (setecentos e nove mil, trezentos e quarenta e sete reais e

oitenta e nove centavos). Vigência Inicial: 1 de Agosto de 2025. Vigência Final: 1 de

/agosto de 2026. JOSÉ BURNETT PEREIRA DA SILVA - Secretario de Administração.

Pastos Bons - MA, 1 de Agosto de 2025.

r

^RATIFICAÇÃO DE DISPENSAÀ

RATIFICAÇÃO da Dispensa sem Disputa n® 006/2025 para Contratação de empresa

para o fornecimento de fogos de artifícios e artigos pirotécnicos, para o município de

jPastos Bons/MA, nos termos do Lei 14.133/2021. Art. 75, II - Dispensa em Razão de

^alor para Serviços e Compras, conforme PROCESSO ADMINISTRATIVO N®

2025050/2025, cujo contratação deverá ser celebrada com a empresa DA SILVA

ARAÚJO FOGOS, CNPJ n® 14.783.698/0001-73. pessoa jurídica de direito privado,

com sede na Fazenda Alto Formoso, N' 100, Canoas, cidade de Floriano - PI. A

contratação terá seu valor global no importe de R$ RS 62.725,59 (sessenta e dois mil

setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos), em conformidade com

0 que prevê o Lei 14.133/2021, Art. 75. II - Dispensa em Razão de Valor para Serviços

e Compras. Pastos Bons, 22 de julho de 2025. JOSÉ BURNETT PEREIRA DA

SILVA . Secretário Municipal de Administração, Portaria n® 03/2025.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

rr
DECRETO

à

DECRETO N° 15/2025 DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO DA 10® CONFERÊNCIA

MUNICIPAL DE SAÚDE DE PASTOS BONS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. O

Prefeito Muniopal de Pastos Bons - MA, de acordo com as atribuições legais que lhe

confere a Lei Orgânica do Município. DECRETA: Art. 1® - A Conferência Municipal

de Saúde é o fórum máximo de deliberação da Política de Saúde, conforme dispõe a

Lei Federal 8.142/90. Art. 2® - Conforme deliberação do Conselho Municipeil de Saúde,

em 16 de Julho de 2025. fica convoc2ida a 10* Conferência Municip^ de Saúde de

Pastos Bons -Ma, em céiráter ordinário, a ser realizada no dia 25 de Agosto de 2025.

com início ás 07:30 da manhã, no Auditório da Câmara Municipal de Vereadores. §1®

• O tema central da Conferência será: “Planejamento do SUS nos Territórios”. §2® - A

10® Conferência Municipal de Saúde de Pastos Bons-MA, será presidida pelo Prefeito

Municipeü e Coordenada pela Secretária Municipal de Saúde do Município. §3° - As

norm^ls de org^ização e funcionamento da Conferência serão deliberadas pelo

Conselho Municipal de Saúde, expedidas e publicadas pela Secretaria Municipal de
Saúde. Art. 3® - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. Palácio José

Gonçalo de Sousa, Pastos Bons. Estado do Maranhão, aos dezesseis dias do mês de

Julho de dois mil e vinte e cinco (2025). ENOQUE FERREIRA MOTA NETO Prefeito

Municipal

rr EXTRATO DE CONTRATO^
Á

EXTRATO DE CONTRATO N® 133/2025, assinado em 04/08/2025. Objeto:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE

FOGOS DE ARTIFÍCIOS PIROTÉCNICOS, PARA O MUNICÍPIO DE PASTOS BONS.

Processo Administrativo n® 2025050/2025. Modalidade: Dispensa sem Disputa n®

006/2025. CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Administração, CNPJ n®

05.277.173/0001-75, CONTRATADO: R M DA SILVA ARAÚJO FOGOS, CNPJ n®

14.783.698/0(X)l-73. Valor Global: RS 62.180,00 (sessenta e dois mil e cento e oitenta

reais). Vigência Inicial: 4 de Agoste de 2025. Vigência Fina): 4 de Agosto de 2026.

JOSÉ BURNETT PEREIRA DA SILVA - Secretario de Administração. Pastos Bons •

MA, 4 de Agosto de 2025.

CERTIFICADO OICITALMENTE

e COM CARIMBO DE TEMPO
1/3www.pastosbons.ma-gov.br EXECUTIVO
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rr
ÊKTRATO DÊ CONTRATO j Ru

à

EXTRATO DO CONTRATO N® 27/2025 • CMPB - REF.: DISPENSA n® 14/2025 -

PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE PASTOS BONS (MA), e â empresa A M OFFICE

LTDA. CNPJ N” 58.326.538/0001-70, InscriçâO Estadual: 12.882.759-9: OBJETO:

Contratação de empresa especializada para a aquisição de Material permanente

diversos, a fim de atender as necessidades desta Casa Legislativa no exercício de

2025 - VALOR GLOBAL: R$ 46.571,93(quãrenta e seis mil e quinhentos e setenta e

um reais e noventa e três centavos). DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA: 01 Poder

Legislativo; 01.031.0002.2001.0000 Manutenção das Aúv. AdministratlVcis.

3.3.90.30.00 Material de consumo - PRAZO DE VIGÊNCIA; até 31/12/2025 - BASE

LEGAL: Alt 75, II, Lei n® 14.133/21, - DATA DA ASSINATURA: 22 de julho de 2025.

SIGNATÁRIOS: Câmara Municipal de Pastos Bons/MA, através de seu Presidente, o

Sr. José Ivan da Silva Guedes e o Sr FRANCISCO EUVALDO CAETANO NETO. CPF

n® 021.660.563.69. Pela CONTRATANTE. Pastos Bons/MA, 22/07/2025. JOSÉ IVAN

DA SILVA GUEDES, Vereador Presidente.

rr
PORTARIA

rà

PORTARIA N“ 08/2025 NOMEIA CONTROLADOR INTERNO, PARA A CÂMARA

MUNICIPAL DE PASTOS BONS/MA. O Presidente da Câmara Municipal de Pastos
Bons, no exercício de suas funções e uso das atribuições que lhe são conferidas pela
legislação municipal específica. CONSIIDERANDO o regime republicano,
necessariamente democr^co; CONSIDERANDO os princípios constíbjcionais da

Isonomía e da Probidade; CONSIDERANDO a legislação infraconstitucional contida

na Lei Municipal 0“ 440/2022 de 20 de maio de 2022: “ART. 1°. Cria os seguintes
cargos e fíxa as seguintes remunerações, todos comissionados de livre nomeação e
exoneração.’ RESOLVE nomear o servidor abaixo relacionado para a Função de
CONTROLADOR INTERNO: KEMELLY PAZ DE SOUSA, brasileira, solteira,

portadora do CPF: 618.109.2836.89: RG: 215708420029 GEJUSPCMA. ART 2® •

Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, com efeitos desde

01/08/2025, revogadas as disposições em contrário. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE.
CUMPRA-SE. Câmara Municipal de Peistos Bons/MA, 12 de agosto de 2025. JOSÉ
IVAN DA SILVA GUEDES, Vereador Presidente da Câmara Municipéü de Pastos Bons

a
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PASTOS BONS
Uma € I ef a a » para todat

ENOQUE FERREIRA MOTA NETO

Prefeito Municipal

www.pâstosbons.ma.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS ■ MA

Avenida Domingos Sertão, 1000, São José, CEP: 65.870-000

Pastos Bons - MA

Contato: (99) 98445-7122

wvvw.dom.pastosbons.ma.gov.br
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